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DECRETO LEGISLATIVO NQ I, DE 1994 

Aprova o texto da Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima, adotada em Nova Iorque, em 9 de maio 
de 1992. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 12 - É aprovado o texto da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 

Mudança do Clima, adotada em Nova Iorque, em 9 de maio de 1992. 
Parágraro único - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quais

quer atos que possam resultar em revisão da reIerida Convenção, bem como 
quaisquer ajustes complementares que. nos termos do art. 49, I, da Constituição Fe
deral. acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 22 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 3 de fevereiro de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presi

dente. 

CONVENÇÃO - QUADRO DAS NAçõES UNIDAS 
SOBRE MUDANÇA DO CLIMA 

As Partes desta Convenção. 
Reconhecendo que a mudança do clima da Terra e seus efeitos negativos são uma 

preocupação comum da bumanidade, 
Preocupadas com que atividades humanas estão aumentando substancialmente as con

centrações atmosféricas de gases de efeito estufa. com que esse aumento de concentrações 
está intensificando o efeito estufa natural e com que disso resulte, em média, aquecimento 
adicional da superfície e da atmosfera da Terra e com que isso possa afetar negativamente os 
ecossistemas naturais e a humanidade, 

Observando que a maior parcela das emissões globais. históricas e amais, de gases de 
efeito estufa é originária dos países desenvolvidos, que as emissões per capita dos países em 
desenvolvimento ainda são relativamente baixas e que a parcela de emissoes globais originá
rias dos países em desenvolvimento crescerá para que eles possam satisfazer suas necessida
des sociais e de desenvolvimento, 

Cientes do papel e da importância dos sumidouros e reservatórios de gases de efeito 
estufa nos ecossistemas tenestres e marinhos. 

Obsetvando que as previsões relativas à mudança do clima caracterizam-se por muitas 
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incertezas, particularmente no que se refere a sua evolução no tempo, magnirnde e padrões 
regionais, 

Reconhecendo que a namreza global da mudança do clima requer a maior cooperação 
possível de todos os países e sua participação em uma resposta internacional efetiva e apro
priada.. conf01llle suas responsabilidades comuns, mas diferenciadas e respectivas capacida
des e condições sociais e econômicas, 

Lembrando as disposições pertinentes da Deçlaração da Conferencia das Nações Uni
das sobre o Meio Ambiente Humano, adotada em Estocolmo em 16 de junho de 1972, 

Lembrando também que os Estados, em conformidade com a Carta das Nações Unidas 
e com os princípios do Direito Internacional, têm o direito soberano de explorar seus próprios 
recursos segundo suas políticas ambientais e de desenvolvimento e a responsabilidade de as
segurar que atividades sob sua jurisdição ou controle não causem dano ao meio ambiente de 
outros Estados ou de áreas além dos limites da jurisdição nacional, 

Reafumando o princípio da soberania dos Estados na cooperação internacional para 
enfrentar a mudança do clima, 

Reconhendo que os Estados devem elaborar legislação ambiental eficaz, que as nor· 
mas ambientais, objetivos administrativos e prioridades devem refletir o contexto ambiental e 
de desenvolvimento aos quais se aplicam e que as normas aplicadas por alguns países podem 
ser inadequadas e implicar custos econômicos e sociais injustificados para outros países, par
ticularmente para os países em desenvolvimento. 

Lembrando os dispositivos da Resolução ri' 44/228 da Assembléia Geral, de 22 de de
zembro de 1989. sobre a Conferência das Nações Unidas Sobre Meio Ambiente e Desenvol
vimento, e as Resoluções n's 43/53, de 6 de dezembro de 1988, 44/207, de 22 de dezembro 
de 1989,45/212, de 21 de dezembro de 1990 e 4&169, de 19 de dezembro de 1991 sobre a 
proteção do clima mundial para as gern.ções presentes e futuras da humanidade, 

Lembrando também as disposições da Resolução ri' 44/206 da Assembléia Geral, de 
22 de dezembro de 1989, sobre os possíveis efeitos negativos da eJevação do níveJ do mar so
bre ilhas e zonas costeiras, especialmente zonas costeiras de baixa altitude, e as disposições 
pertinentes da Resolução ri' 44/172, da Assembléia GemI, de 19 de dezembro de 1989, sobre 
a execução do Plano de Ação de Combate à Desertificação, 

Lembrando ainda a Convenção de Viena sobre a Proteção da Camada de Ozônio, de 
1985, e o Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio, de 
1987, conforme ajustado e emendado em 29 de junho de 1990, 

Tomando nota da Declaração Ministerial da Segunda Conferência Mundial sobre o 
Clima, adotada em 7 de novembro de 1990, 

Conscientes do valioso trabalho analítico sobre mudança do clima desenvolvido por 
muitos Estados, das importantes contribuições da Organização Meteorológica Mundial, do 
Programa das Nações Unidas para O Meio Ambiente e de ootr08 órgãos, organizações e orga
nismos do sistema das Nações Unidas, bem como de outros organismos internacionais e in
tergovemamentais. para o intercâmbio de resultados de pesquisas científicas e para. a 
coordenação dessas pesquisas, 

Reconhecendo que as medidas necessárias à compreensão e à solução da questão da 
mudança do clima serão ambiental, social e economicamente mais eficazes se fundamentadas 
em relevantes considerações científicas, técnicas e econômicas e continuamente reavaliadas à 
luz de novas descobertas nessas áreas, 

Reconhecendo que diversas medidas para enfrentar a mudança do clima são, por natu
reza. economicamente justificáveis, e também podem ajudar a solucionar outros problemas 
ambientais, 

Reconhecendo também a necessidade de os países desenvo1vidos adotarem medidas 
imediatas. de maneira flexível, com base em prioridades bem defmidas, como primeiro passo 
visando a estratégias de resposta abrangentes em níveis gJobal, nacional e. caso assim ooncor-
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dado, regional que levem em conta todos os gases de efeito estufa, com devida consideração 
a suas contribuições relativas para o aumento do efeito estufa. 

Reconhecendo ainda que países de baixa altitude e outros pequenos países insulares, 
os países com zonas costeiras de baixa altitude, regiões áridas e semi-áridas e regiões sujeitas 
a inundações, seca e desertificação. bem como os países em desenvolvimento com ecossiste
mas montanhosos frágeis são particulatmente vulneráveis aos efeitos negativos da mudança 
do clima, 

Reconhecendo as dificuldades especiais desses países especialmente os países em de
senvolvimento, cujas economias são particularmente dependentes da produção. utilização e 
exportação de combustíveis fósseis, decorrentes de medidas para a limitação de emissões de 
gases de efeito estufa, 

Afmnando que as medidas para enfrentar a mudança do clima, devem ser coordena
das. de forma integrada, com o desenvolvimento social e econômico, de maneira a evitar efei
tos negativos neste último, levando plenamente em conta as legítimas necessidades 
prioritárias dos países em desenvolvimento para alcançar um crescimento econômico susten
tá, el e erradicar a pobreza, 

Reconhecendo que todos os países, especialmente os países em desenvolvimento, pre
cisam ter acesso aos recursos necessários para alcançar um desenvolvimento social e econô
mico sustentável e que, para que os países em desenvolvimento progridam em direção a essa 
meta. seus consumos de energia necessitarão aumentar, levando em conta as JX>Ssibilidades 
de alcançar maior eficiência energética e de controlar as emissões de gases de efeito estufa 
em geral, inclusive mediante a aplicação de novas tecnologias em condições que tomem essa 
aplicação econômica e socialmente benéfica, 

Determinadas a proteger o sistema climático para gerações presentes e futuras, 
Convieram no seguinte: 

Artigo I" 
DefInições 

Para os propósitos desta Convenção: 
L "Efeitos negativos da mudança do c1imall signilica as mudanças no meio ambiente 

físico ou biota resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios significativos 
sobre a composição, resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais e administrados, 
sobre o funcionamento de sistemas s6cio-econômicos ou sobre a saúde e o bem-estar huma
nos. 

2. ''Mudança do clima" significa uma mudança de clima que possa ser direta ou indire
tamente atriooida à atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e que se 
some àquela provocada pela variabilidade climática natuml observada ao longo de periodos 
comparáveis. 

3. "Sistema climático" significa a totalidade da atmosfera, hidrosfera, biosfera e geos
fera e suas interações. 

4. ''Emissões'' significa a liberação de gases de efeito estufa elou seus precursores na 
atmosfera numa área específica. e num período determinado. 

5. "Gases de efeito estufa" significa os constituintes gasosos da atmosfera, naturais e 
antrópicos, que absotvem e reemitem radiação infravenne1bo. 

Os títulos dos artigos foram incluídos com a fInalidade exclusiva de orientar o leitor. 
6. "Organiução regional de integração econômica" significa uma organização consti

tuída de Estados soberanos de uma detenninada região que tem competência em relação a as
suntos regidos por esta Convenção ou seus protocolos, e que foi devidamente autorizada, em 
conformidade com seus procedimentos internos, a assinar, ratificar, aceitar, aprovar os mes
mos ou a eles aderir. 
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7. "Reservatório" significa um componente ou componentes do sistema climático no 
qual fica armazenado um gás de efeito estufa 0'.1. um precursor de um gás de efeito estufa. 

8. "Sumidouro" significa qualquer processo, atividade ou mecanismo que remova um 
gás de efeito estufa, um aerosoJ ou um precursor de um gás de efeito estufa da atmosfera. 

9. ''Fonte'' significa qualquer processo ou atividade que libere um gás de efeito estufa, 
um aerosol ou um precursor de gás de efeito estufa na atmosfera 

Artigo 2· 
Objetivo 

O objetivo final desta Convenção e de quaisquer instrumentos juridicos com ela rela
cionados que adote n Conferência das Partes é o de alcançar. em conformidade com as dispo
sições pertinentes desta Convenção, a estabilização das concentrações de gases de efeito 
estufa na atmosfera num nível que impeça uma interferência antrópica perigosa no sistema 
climático. Esse nível deverá ser alcançado num prazo suficiente que petmita aos ecossistemas 
adaptarem-se naturalmente à mudança do clima, que assegure que a produção de alimentos 
não seja ameaçada e que pennita ao desenvolvimento econômico prosseguir de maneira sus
tentável. 

Artigo 3" 
Princípios 

Em suas ações para alcançar o objetivo desta Convenção e implementar suaS disposi
ções, as Partes devem orientar-se, inter alia, pelo seguinte: 

1. As Partes devem proteger o sistema climático em beneficio das gerações presentes e 
futuras da humanidade com base na eqüidade e em confonnidade com suas responsabilidades 
comuns mas diferenciadas e respectivas capacidades. Em decorrência, as Partes países desen
volvidos devem tomar a iniciativa no combate à mudança do clima e a seus efeitos negativos. 

2. Devem ser levadas em plena consideração as necessidades específicas e circunstân
cias especiais das Partes países em desenvolvimento, em especial aqueles particulannente 
mais vulneráveis aos efeitos negativos da mudança do clima. e das Partes, em especial Partes 
países em desenvolvimento, que tenham que assumir encargos desproporcionais e anormais 
sob esta Convenção. 

3. As Partes devem adotar medidas de precaução para prever, evitar ou mjnimjzar as 
causas da mudança do clima e mitigar seus efeitos negativos. Quando surgirem ameaças de 
danos sérios ou irreversíveis, a falta de plena certeza científica não deve ser usada como ra
zão para postergar essas medidas, levando em conta que as políticas e medidas adotadas para 
enfrentar a mudança do clima devem ser eficazes em função dos custos, de modo a assegurar 
beneficios mundiais ao menor custo possível. Para esse fim. essas políticas e medidas devem 
levar em conta os diferentes contextos sóci~econômicos. ser abrangentes, cobrir todas as 
fontes, sumidouros e reservat6rios significativos de gases de efeito esttlfa e adaptações, e 
abranger todos os setores econômicos. As Partes interessadas podem realizar esforços, em 
cooperação, para enfrentar a mudança do cüma. 

4. As Partes têm o direito ao desenvolvimento sustentável e devem promovê-lo. As po
titicas e medidas para proteger o sistema climático contra mudanças induzidas pelo homem 
devem ser adequadas às condições específicas de cada Parte e devem ser integradas aos pr0-

gramas nacionais de desenvolvimento, levando em conta que o desenvolvimento econômico 
é essencial à adoção de medidas para enfrentar a mudança do clima. 

S. As Partes devem cooperar para promover um sistema econômico internacional favo
rável e aberto conducente ao crescimento e ao desenvolvimento econômico sustentável de to-
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das as Partes, em especial das Partes países em desenvolvimento. possibilitando-lhes, assim. 
melhor enfrentar os problemas da mudança do clima. As medidas adotadas para combater a 
mudança do clima, inclusive as unilaterais. não devem constituir meio de discriminação arbi
trária ou injustificável ou restrição velada ao comércio internacional. 

Artigo 4!l 
Obrigações 

1. Todas as Partes. levando em conta suas responsabilidades comuns mas diferencia
das e suas prioridades de desenvolvimento, objetivos e circunstâncias específicas, nacionais e 
regionais, devem: 

a) Elaborar, atualizar periodicamente, publicar e pôr a disposição da Conferência das 
Partes, em confonnidade com o art. 12, inventários nacionais de emissoos antropicas JX'I fon
tes e das remoções por sumidouros de todos os gases de efeito estufa não controlados pelo 
Protocolo de Montreal, empregando metodologias comparáveis a serem adotadas pela Confe
rência das Partes; 

b) Fonnular, implementar, publicar e atualizar regularmente programas nacionais e, 
conforme o caso, regionais, que incluam medidas para mitigar a mudança do clima, enfren
tando as emissões antrópicas por fontes e remoções por sumidouros de todos os gases de efei
to estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal, bem como medidas para permitir 
adaptação adequada à mudança do clima; 

c) Promover e cooperar para o desenvolvimento. aplicação e difusão, inclusive transfe
rência, de tecnologias, práticas e processos que controlem, reduzam ou previnam as emissões 
antrópicas de gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal em todos os 
setores pertinentes, inclusive nos setores de energia, transportes, indústria, agricultura. silvi
cultura e administração de resíduos: 

d) Promover a gestão sustentável, bem como promover e cooperar na conservação e 
fortalecimento, confozme o caso, de sumidouros e reservatórios de todos os gases de efeito 
estufa não conttolados pelo Protocolo de Montreal, incluindo a biomassa, as florestas e os 
oceanos como também outros ecossistemas terresttes, costeiroS e marinhos; 

e) Cooperar nos preparativos para a adaptação aos impactos da mudança do clima: de
senvolver e elaborar planos adequados e integrados para a gestão de zonas costeiras, recursos 
hídricos e agricultura, e para a proteção e recuperação de regiões, particulannente na África, 
afetadas pela seca e desertificação, bem como por inundações; 

f) Levar em conta. na medida do possível, os fatores relacionados com a mudança do 
clima em suas políticas e medidas sociais, econômicas e ambientais pertinentes, bem como 
empregar métodos adequados. tais como avaliações de impactos, formulados e defmidos na
cionalmente, com vistas a minimizar os efeitos negativos na economia, na saúde pública e na 
qualidade do meio ambiente, provocados por projetos ou medidas aplicadas pelas Partes para 
mitigarem a mudança do clima ou a ela se adaptarem; 

g) Promover e cooperar em pesquisas científicas, tecnológicas. técnicas, só:::io-econô
micas e outras, em observações sistemáticas e no desenvolvimento de bancos de dados relati
vos ao sistema climático, cuja ftnalidade seja esclarecer e reduzir ou eliminar as incertezas 
ainda existentes em relação às causas, efeitos, magnitude e evolução no tempo da mudança 
do clima e as conseqüências econômicas e sociais de diversas estratégias de resposta; 

h) Promover e cooperar no intercâmbio pleno, aberto e imediato de infonnaçôes cien
tificas, tecnológicas. técnicas, s6cio-ec:onômicas e juridicas relativas ao sistema climático e à 
mudança do clima, bem como às conseqüências econômicas e sociais de diversas estratégias 
de resposta; 

i) Promover e cooperar na educação, treinamento e conscientização pública em relação 
à mudança do clima, e estimular a mais ampla participação nesse processo, inclusive a parti-
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cipação de organizações não-governamentais; e 
j) Transmitir à Conferência das Partes informações relativas à implementação, em con

formidade com o artigo 12. 
2. As Partes países desenvolvidos e demais Partes constantes do Anexo I se compro

metem especificamente com o seguinte: 
a) Cada uma dessas Partes deve adotar políticas nacionais e medidas correspondentes 

para mitigar a mudança do clima.. limitando suas emissões antrópicas de gases de efeito estu
fa e protegendo e aumentando seus sumidouros e reservatórios de gases de efeito estufa. Es
sas políticas e medidas demonst:ra.rão que os países desenvolvidos estão tomando a iniciativa 
no que se refere a modificar as tendências de mais longo prazo das emissões antrópicas em 
conformidade com o objetivo desta Convenção, reconhecendo que contribuiria para tal modi
ficação a volta. até o fmal da presente década, a níveis anteriores das emissões antIÓpicas de 
di6xido de carbono e de outros gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Mon
treal; e levando em conta. as diferentes situações iniciais e enfoques, estruturas econômicas e 
fontes de recursos dessas Partes, a necessidade de manter Um crescimento econômico vigoro
so e sustentável, as tecnologias disponíveis e outras circunstâncias individuais, bem como a 
necessidade de que cada uma dessas Partes contribua eqüitativa e adequadamente ao esforço 
mundial voltado para esse objetivo. Essas Partes podem implementar tais políticas e medidas 
juntamente com outras Partes e podem auxiliar essas outras Partes a contribuírem para que se 
alcance o objetivo desta Convenção e, particulazmente, desta alínea; 

b) A fim de promover avanço nesse sentido, cada Uma dessas Partes deve apresentar, 
em confotmidade com o art. 12, dentro de seis meses da COlmda em vigor para si desta Con
venção, e periodicamente a partir de então, informações pormenorizadas sobre as políticas e 
medidas a que se refere a alínea a acima, bem como sobre a projeção de suas emissões antró
picas residuais por fontes e de remoções por sumidouros de gases de efeito estufa não contro
lados pelo Protocolo de Montreal no penodo a que se refere a alínea a acima. com a 
fma1idade de que essas emissões antr6picas de dióxido de carbono e de outros gases de efeito 
estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal voltem, individual ou conjuntamente, a 
seus níveis de 1990. Essas infonnações serão examinadas pela Conferência das Partes em sua 
primeira sessão e periodicamente a partir de então, em conformidade com o art. 7; 

c) Os cálculos de emissões por fontes e de remoções por sumidouros de gases de efeito 
estufa para os fms da alínea b acima devem levar em coota o melhor conhecimento científico 
disponível, inclusive o da efetiva capacidade dos sumidouros e as respectivas contribuições 
de tais gases para a mudança do clima. Em sua primeira sessão e periodicamente a partir de 
então. a Conferência das Partes deve examinar e definir metodologias a serem empregadas 
nesses cálculos; 

d) Em sua primeira sessão, a Conferencia das Partes deve examinar a adequação das 
melhores infonnações e avaliações cientificas disponíveis sobre a mudança do clima e seus 
efeitos, bem como de informações técnicas, sociais e econômicas pertinentes. Com base nes
se exame, a Conferencia das Partes deve adotar medidas adequadas. que podem contemplar a 
adoção de emendas aos compromissos previstos nas alíneas a e b acima. Um sua primeira 
sessão, a Conferência das Partes deve também adotar decisões sobre critérios para a imple
mentação conjunta indicada na alínea a acima. Em segundo exame das alineas a e b deve ser 
feito no mais tardar até 31 de dezembro de 1998 posterionnente em intervalos rego lares de
terminados peja Conferencia das Partes. até que o objetivo desta Convenção seja alcançado; 

e) Cada uma dessas Partes deve: 

i} C<X>!denar-se, confonne o caso, com as demais Partes indicadas a res
peito de instrumentos econômicos e administrativos pertinentes visando a alcan
çar o objetivo desta Convenção; e 

fi) identificar e examinar periodicamente suas próprias políticas e práticas 
que possam estimular atividades que levem a níveis de emissões antr6picas de 
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gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal mais eleva
dos do que normalmente ocorreriam; 

f) A Conferência das Partes deve examinar. no mais tardar até 31 de dezembro de 
1998, informações disponíveis com vistas a adoção de decisõcs, caso necessário, sobre as 
emendas às listas dos Anexos II e lU, com a aprovação da Parte interessada; 

g) Qualquer Parte não incluída no Anexo I pode. em seu instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão, ou posteriormente, notificar o Depositário de sua intenção de 
assumir as obrigações previstas nas alíneas a e b acima. O Depositário deve informar os de
mais signatários e Partes de tais notificações. 

As Partes países desenvolvidos e demais Partes desenvolvidas incluídas no Anexo 11 
devem prover recursos fmanceiros novos e adicionais para cobrir integralmente os custos por 
elas concordados incorridos por Partes países em desenvolvimento no cumprimento de suas 
obrigações previstas no artigo 12, parágrafo 1. Também devem prover os recursos fmancei
ros, inclusive para fIns de transferência de tecnologias, de que necessitam as Partes países em 
desenvolvimento para cobrir integralmente os custos adicionais por elas concordados decor
rentes da implementação de medidas previstas no parágrafo I deste artigo e que sejam con
cordados entre uma Parte país em desenvolvimento e a entidade 00 entidades internacionais a 
que se refere o artigo 11, em conformidade com esse artigo. Para o cumprimento desses com
promissos deve ser levada em conta a necessidade de que o fluxo de recurso seja adequado e 
previsível e a importância. de distribuir os custos entre as Partes países desenvolvidos. 

4. As Partes paises desenvolvidos e demais Partes desenvolvidas íncluídas no Anexo II 
devem também auxiliar as Partes países em desenvolvimento, particularmente vulneráveis 
aos efeitos negativos da mudança do clima, a cobrirem os custos de sua adaptação a esses 
efeitos negativos. 

5. As Partes países desenvolvidos e outras Partes desenvolvidas incluídas no Anexo fi 
devem adotar todas as medidas possíveis para promover, facilitar e fmandar. conforme o 
caso, a transferência de tecnologias e de conhecimentos técnicos ambientalmente saudáveis, 
ou o acesso aos mesmos, a outras Partes, particularmente às Partes países em desenvolvimen
to, a fim de capacitá-las a implementar as disposições desta Convenção. Nesse processo, as 
Partes países desenvolvidos devem apoiar o desenvolvimento e a melhoria das capacidades e 
tecnologias endógenas das Partes paises em desenvolvimento. Outras Partes e organizações 
que estejam em condições de fazê-lo podem também auxiliar a facilitar a transferência dessas 
tecnologias. 

6. No cumprimento de seus compromissos previstos no parágrafo 2 acima, a Conferen
cia das Partes concederá certa flexibilidade às Partes em processo de transição para uma ec0-

nomia de mercado incluídas no Anexo I, a fun de aumentar a capacidade dessas Partes de 
enfrentar a mudança do clima, inclusive no que se refere ao nível histórico, tomado como re
ferência, de emissões antr6picas de gases de efeito eSbJfa não controlados pelo Protocolo de 
Montreal. 

7. O grau de efetivo cumprimento dos compromissos assumidos sob esta Convenção 
das Partes países em desenvolvimento dependerá do cumprimento efetivo dos compromissos 
assumidos sob esta Convenção pelas Partes países desenvolvidos, no que se refere a recursos 
financeiros e transferências de tecnologia. e levará plenamente em conta o falO de que o de
senvolvimento econômico e social e a erradicação da pobreza são as prioridades primordiais 
e absolutas das Partes países em desenvolvimento. 

8. No cumprimento dos compromissos previstos neste artigo, as Partes devem exami
nar plenamente que medidas são necessárias tomar sob esta Convenção, inclusive medidas 
relacionadas a fmanciamento, seguro e transferência de tecnologias, para atender as necessi
dades e preocupações específicas das Partes países em desenvolvimento resultantes dos efei
tos negativos da mudança do clima e/ou do impacto da implementação de medidas de 
resposta, em especial: 
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a) nos pequenos países insulares; 
b) nos países com zonas costeiras de baixa altitude; 
c) nos países com regiões áridas e semi-áridas, áreas de floresta e áreas sujeitas à de-

gradação de florestas; 
d) DOS países com regiões propensas a desastres naturais; 
e) nos países com regiões sujeitas à seca e desertificação; 
f) nos países com regiões de alta poluição atmosférica urbana; 
g) nos países com regiões de ecossistemas frágeis, inclusive ecossistemas montanho-

50S; 

h) nos países cujas economias dependem fortemente da renda gerada pela produção. 
processamento, exportação elou consumo de combustíveis fósseis e de produtos afins com 
elevado coeficiente energético; e 

i) nos países mediterrâneos e países de crânsito. 
Ademais, a Conferência das Partes pode adotar as medidas. confOIme o caso, no que 

se refere a este parágrafo. 
9. As Partes devem levar plenamente em conta as necessidades especificas e a situação 

especial dos países de meDor desenvolvimento relativo em suas medidas relativas a fmanda
mento e transferência de tecnologia. 

10. Em conformidade com o artigo !O, as Partes devem levar em conta, no cumpri
mento das obrigações assumidas sob esta Convenção, a situação das Partes países em desen
volvimento. cujas economias sejam vulneráveis aos efeitos negativos das medidas de resposta 
à mudança do clima. Isto aplica-se em especial às Partes cujas economias sejam áltamente 
dependentes da renda gerada pela produção, processamento. exportação e/ou do consumo de 
combustíveis fósseis e de produtos afms com elevado coeficiente energético e/ou da utiliza
ção de combustíveis fósseis cuja substituição llies acarrete sérias dificuldades. 

Artigo 5" 
Pesquisa e Observação Sistemática 

Ao cumprirem as obrigações previstas no artigo 4, parágrafo 1. alínea g. as Partes de-
vem: 

a) Apoiar e promover o desenvolvimento adicional, conforme o caso, de programas e 
redes de organizações internacionais e intergovemamentais que visem a defmir, conduzir. 
avaliar e fmanciar pesquisas, coletas de dados e observação sistemática, levando em conta a 
necessidade de minimizar a duplicação de esforços; 

b) Apoiar os esforços internacionais e intergovemamentais para fortalecer a observa
ção sistemática, as capacidades e recursos nacionais de pesquisa científica e técnica, particu
Iannente nos países em desenvolvimento, e promover o acesso e o intercâmbio de dados e 
análises obtidas em áreas além dos limites da jurisdição nacional; e 

c) Levar em conta as preocupações e necessidades particulares dos países em desen
volvimento e cooperar no aperfeiçoamento de suas capacidades e recursos end6genos para 
que eles possam participar dos esforços a que se referem as alíneas a e b acima. 

vem: 

Artigo (fi. 
Educação, Treinamento 

e Conscientização Pública 

Ao cumprirem suas obrigações previstas no artigo 4, parágrafo 1, alínea i, as Partes de-

a) Promover e facilitar, em níveis nacionais e, conforme o caso, subregional e regia-
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nal, em conformidade com sua legislação e regulamentos nacionais e conforme suas respecti
vas capacidades: 

i) a elaboração e a execução de programas educacionais e de conscienti
zação pública sobre a mudança do clima e seus efeitos; 

ü) o acesso público a informações sobre mudança do clima e seus efeitos; 
üi) a participação pública no tratamento da mudança do clima e de seus 

efeitos e na concepção de medidas de resposta adequadas; e 
iv) o treinamento de pessoal científico. técniço e de direção. 

b) Cooperar. em nível internacional e, conforme o caso, por meio de organismos exis
tentes, nas seguintes atividades, e promovê-las: 

i) a elaboração e o intercâmbio de materiais educacionais e de conscienti
zação pública sobre a mudança do clima e seus efeitos; e 

ü) a elaooração e a execução de programas educacionais e de treinamen
to, inclusive o fortalecimento de instituições nacionais e o intercâmbio ou recru
tamento de pessoal para treinar especialistas nessa área. em particular para os 
países em desenvolvimento. 

Artigo 7~ 
Conferência das Partes 

1. Uma Conferência das Partes é estabelecida por esta Convenção. 
2. Como órgão supremo desta Convenção, a Conferência das Partes manterá regular

mente sob exame a implementação desta Convenção e de quaisquer de seus instrumentos ju
rídicos que a Conferência das Partes possa adotar, além de tomar, conforme sru mandato, as 
decisões necessãrias para promover a efetiva implementação desta Convenção. Para tal ftm, deve: 

a) Examinar periodicamente as obrigações das Partes e os mecanismos institucionais 
estabelecidos por esta Convenção à luz de seus objetivos, da experiência adquirida em sua 
implementação e da evolução dos conhecimentos científicos e tecnológicos; 

b) Promover e facilitar o intercâmbio de infotmações sobre medidas adotadas pelas 
Partes para enfrentar a mudança do clima e seus efeitos, levando em conta as diferentes cir
cunstâncias, responsabilidades e capacidades das Partes e suas respectivas obrigações assumi
das sob esta Convenção; 

c) Facilitar. mediante solicitação de duas ou mais Partes, a coordenação de medidas 
por elas adotadas para enfrentar a mudança do clima e seus efeitos. levando em conta as dife
rentes circunstâncias, responsabilidades e capacidades das Partes e suas respectivas obrigaçõ
es assumidas sob esta Convenção; 

d) Promover e orientar, de acordo com os objetivos e disposições desta Convenção, o 
desenvolvimento e aperfeiçoamento peri6dico de metodologias comparáveis, a serem dermi
das pela Conferência das Partes para. entre outras coisas, elaborar inventários de emissões de 
gases de efeito estufa por fontes e de remoções por sumidouros e avaliar a eficácia de medi
das para limitar as emissões e aumentar as remoções desses gases; 

e) Avaliar, com base em todas as informações tornadas disponíveis em confonnidade 
com as disposições desta Convenção, sua implementação pelas Partes; os efeitos gerais das 
medidas adotadas em confornlldade com esta Convenção, em particular os efeitos ambien
tais, econômicos e sociais~ assim como seus impactos cumulativos e o grau de avanço alcan
çado na consecução do objetivo desta Convenção; 

O Examinar e adotar relatórios peri6dicos sobre a implementação desta Convenção, e 
garantir sua publicação; 

g) Fazer recomendações sobre quaisquer assuntos necessários à implementação desta 
Convenção; 
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a) Inventário nacional de emissões antrópicas por fontes e de remoções por sumidou
ros de todos os gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal, dentro de 
suas possibilidades. usando metodologias comparáveis desenvolvidas e aprovadas pela Con
ferência das Partes. 

b) Descrição geral das medidas tomadas ou previstas pela Parte para implementar esta 
Convenção; e 

c) Qualquer outra informação que a Parte considere relevante para a realização do ob
jetivo desta Convenção e apta a ser incluída em sua comunicação, inclusive, se possível. da
dos pertinentes para cálculos das tendências das emissões mundiais. 

2. Cada Parte país desenvolvido e cada uma das demais Partes citadas no Anexo I deve 
incluir as seguintes informações em sua comunicação: 

a) Descrição ponnenorizada das politicas e medidas por eI. adotadas para implementar 
suas obrigações assumidas sob o Attigo 4, parágrafo 2, alíneas a e b; 

b) Estimativa específica dos efeitos que as politicas e medidas mencionadas na alínea 
(a) acima terão sobre as emissões antrópicas por fontes e remoções por sumidouros de gases 
de efeito estufa durante o período a que se refere o Artigo 4, parágrafo 2, alínea (a). 

3. Ademais. cada Parte país desenvolvido e cada uma das demais Partes desenvolvidas 
citadas no Anexo II deve incluir pormenores de medidas tomadas em conformidade com o 
Attigo 4, parágrafos 3, 4 e S. 

4. As Partes países desenvolvidos podem, voluntariamente, propor projetos para fman
ciamento, inclusive especificando tecnologias, materiais, equipamentos, técnicas ou práticas 
necessários à execução desses projetos, juntamente, se possível, com estimativa de todos os 
custos adicionais. de reduções de emissões e aumento de remoções de gases de efeito estufa, 
bem como estimativas dos benefícios resultantes. 

5. Cada Parte país desenvolvido e cada uma das demais Partes incluídas no Anexo I 
deve apresentar sua comunicação inicial dentro de seis meses da entrada em vigor desta Con
venção para essa Parte. Cada Parte não incluída deve apresentar sua comunicação inicial den
tro de três anos da entrada em vigor desta Convenção para essa Parte OU a partir da 
disponibilidade de recursos fInanceiros de aconlo com o Artigo 4, parágrafo 3. As Partes que 
forem países de menor desenvolvimento relativo podem apresentar sua comunicação inicial 
quando o desejarem. A freqüência das comunicações subseqüentes de todas as Partes deve 
ser determinada pela Conferência das Partes, levando em conta o cronograma diferenciado 
previsto neste parágrafo. 

6. As informações relativas a este Artigo apresentadas pelas Partes devem ser transmi
tidas pelo Secretariado, tão logo possível, à Conferência das Partes e a quaisquer órgãos sub-. 
sidiârios interessados. Se necessmo, a Conferência das Partes pode reexaminar os 
procedimentos para a transmissão de informações. 

7. A partir de sua primeira sessão, a Conferência das Partes deve tomar providências, 
mediante solicitação, no sentido de apoiar técnica e ftnanceiramente as Partes países em de
senvolvimento na compilação e apresentação de infmmaçôes relativas a este Artigo. bem 
como de identificar necessidades técnicas e fmanceiras relativas a projetos propostos e medi
das de resposta previstas no Artigo 4. Esse apoio pode ser concedido por outras Partes, por 
organizações internacionais competentes e pelo Secretariado, conforme o caso. 

8. Qualquer grupo de Partes pode, sujeito às diretrizes adotadas pela Conferência das 
Partes e mediante notificação prévia à Conferencia das Partes, apresentar comunicação con
junta no cumprimento de suas obrigações assumidas sob este Artigo, desde que essa comuni
cação inclua informações sobre o cumprimento, por cada uma dessas Partes, de suas 
obrigações individuais no âmbito desta Convenção. 

9. As infOIDlaçôes recebidas pelo Secretariado, que sejam classificadas como confi~ 
denciais por uma Parte, em conformidade com critérios a serem estabelecidos pela Conferên
cia das Partes, devem ser compiladas pelo Secretariado de modo a proteger seu caráter 
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confidencial antes de serem colocados à disposição de quaisquer dos órgãos envolvidos na 
transmissão e no exame de informações. 

10. De acordo com o parágrafo 9 acima, e sem prejuízo da capacidade de qualquer 
Parte de, a qualquer momento, tornar pública sua comunicação, o Secretariado deve tomar 
públicas as comunicações feitas pelas Partes em conformidade com este Artigo no momento 
em que forem apresentadas à Conferência das Partes. 

Artigo 8" 
Secretariado 

1. Fica estabelecido um Secretariado. 
2. As funções do Secretariado são: 
a) Organizar as sessões da Conferência das Partes e dos órgãos subsidiários estabeleci

dos por esta Convenção, e prestar-llies os serviços necessários; 
b) Reunir e transmitir os relatórios a ele apresentados; 
c) Prestar assistência às Partes, em particular às Partes países em desenvolvimento, 

mediante solicitação, na compilação e transmissão de informações necessárias em conformi
dade com as disposições desta Convenção~ 

d) Elaborar relatórios sobre suas virtudes e apresentá-los à Conferência das Partes; 
e) Garantir a necessária coordenação com os secretariados de outros organismos inter

nacionais pertinentes; 
f) Estabelecer, sob a orientação geral da Conferência das Partes, mecanismos adminis

trativos e contratuais necessários ao desempenho eficaz de suas funções; e 
g) Desempenhar as demais funções de secretariado defmidas nesta Convenção e em 

quaisquer de seus protocolos e todas as demais funções defmidas pela Conferência das Par
tes. 

3. Em sua primeira sessão, a Conferência das Partes deve designar um Secretariado 
permanente e tomar as providências para seu funcionamento. 

Artigo 9" 
Órgão Subsidiário de Assessoramento Científico e Tecnológico 

1. Fica estabelecido um 6rgão subsidiário de assessoramento científico e tecnológico 
para prestar, em tempo oportundo. à Conferência das Partes e, conforme o caso, a seus órgãos 
subsidiários, informações e assessoramento sobre assuntos científicos e tecnológicos relativos 
a esta Convenção. Esse órgão deve estar aberto à participação de todas as Partes e deve ser 
multidísciplinar. Deve apresentar relatórios regularmente à Conferência das Partes sobre to
dos os aspectos de seu trabalho. 

2. Sob a orientação da Conferência das Partes e recorrendo a organismos internacio
nais competentes existentes, este órgão deve: 

a) Apresentar avaliações do estado do conhecimento científico relativo à mudança do 
clima e a seus efeitos; 

b) Preparar avaliações científicas dos efeitos de medidas adotadas na implementação 
desta Convenção; 

c) Identificar tecnologias e conhecimentos técnicos inovadores, eficientes e mais avan
çados, bem como prestar assessoramento sobre as formas e meios de promover o desenvolvi
mento e/ou a transferência dessas tecnologias; 

d) Prestar assessoramentoe sobre programas científicos e cooperação internacional em 
pesquisa e desenvolvimento, relativos à mudança do clima, bem COmo sobre formas e meios 
de apoiar a capacitação endógena em países em desenvolvimento; e 

e) Responder a questões científicos, tecnológicos e metodológicas que lhe formulem a 
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Conferência das Partes e seus órgãos subsidiários. 
3. As (unções e o mandato deste órgão podem ser posteriormente melhor defmidos 

pela conferência das Partes. 

Artigo 10 
Órgão Subsidiário de Implementação 

1. Fica estabelecido um órgão subsidiário de implementação para auxiliar a Conferên
cia das Panes na avaliação e exame do cumprimento efetivo desta Convenção. Esse órgão 
deve estar aberto à participação de todas as Parts. e de ve ser composto por representantes go
vernamentais especializados em questões relativas à mudança do clima. Deve apresentar re
gularmente relatórios à Conferência das Partes sobre todos os aspectos de seu trabalho. 

2. Sob a orientação da Conferência das Partes, esse órgão deve: 
a) Examinar as infonnações transmitidas em conformidade com o Artigo 12, parágrafo 

I, no sentido de avaliar o efeito agregado geral das medidas tomadas pelas Partes à luz das 
avaliações científicas mais recentes sobre a mudança do clima; 

b) Examinar as infotmações transmitidas em conformidade com o Artigo 12, parágra
fo 2, no sentido de auxiliar a Conferência das Partes a realizar os exames requeridos no Art. 
4, parágrafo 2, alinea d; e 

c) Auxiliar a Conferência das Partes, conforme o caso, na preparação e implementação 
de suas decisões. 

Artido II 
Mecanismo Financeiro 

1. Fica definido um mecanismo para a provisão de recursos Cmanceiros a título de doa
ção ou em base concessional, inclusive para fms de transferência de tecnologia. Esse meca
nismo deve funcionar sob a orientação da Conferência das Partes e prestar contas à mesma, a 
qual deve decidir sobre suas políticas, prioridades programáticas e critérios de aceitabilidade 
relativos a esta Convenção. Seu funcionamento deve ser confiado a uma ou mais entidades 
internacionais existentes. 

2. O mecanismo fmanceiro deve ter uma representação eqüitativa e equilibrada de to
das as Partes, num sistema transparente de administração. 

A Conferencia das Partes e a entidade ou entidades encarregadas do funcionamento do 
mecanismo financeiro devem aprovar os meios para operar OS parágrafos precedentes, que 
devem incluir o seguinte: 

a) Modalidades para garantir que os projetos fInanceiros para enfrentar a mudança do 
clima estejam de acordo com as políticas. prioridades programáticas e critérios de aceitabili
dade estabelecidos pela Conferência das Partes; 

b) Modalidades pelas quais uma detetminada decisão de fInanciamento possa ser re
considerada à luz dessas políticas, prioridades programáticas e critérios de aceítabílidade; 

c) Apresentação à Conferência das Parte. de relatórios periódicos da entidade 00 enti
dades sobre suas opemçôes de ftnanciamento, de forma compatível com a exigéncia de pres
tação de contas prevista no parágrafo 1 deste artigo; e 

d) Detemúnação, de maneira previsível e identificável. do valor dos fmanciamenros 
necessários e dispoIÚveis para a implementação desta Convençlo e das condições sob as 
quais esse valor deve ser periodicamente reexaminado. 

4. Em sua primeira sessão, a Conferência das Partes deve deftnir os meios para imple
mentar as disposições precedentes, reexaminando e levando em conta os dispositivos provi
sórios mencionados no art. 21, parágrafo 3, e deve decidir se esses dispositivos provisórios 
devem ser mantidos. Subseqüentemente. dentro de quatro anos, a Conferência das Partes 
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deve reexaminar o mecanismo financeiro e tomar as medidas adequadas. 
5. As Partes paises de~nvolvidos podem também prover recursos fmanceiros relacio· 

nados com a implementação desta Convenção mediante canais bilaterais. regionais e multila
terais e as Partes países em desenvolvimento podem deles beneficiar-se. 

Artigo 12 
Transmissão de Informações Relativas à Implementação 

1. Em conformidade com o art. 4, parágrafo 1. cada parte deve transmitir à Conferên
cia das Partes. por meio do Secretariado, as seguintes informações: 

a) Inventário nacional de emissões antr6picas por fontes e de remoções por sumidou
ros de todos os gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal, dentro de 
suas possibilidades. usando metodologias comparáveis desenvolvidas e aprovadas pela Con
ferência das Partes; 

b) Descrição geral das medidas tomadas ou previstas pela Parte para implementar esta 
Convenção; e 

c) Qualquer outra informação que a Parte considere relevante para a realização do ob
jetivo desta Convenção e apta a ser incluída em sua conrunicação inclusive, se possível, da
dos pertinentes para cálculos das tendências das emissões mundiais. 

2. Cada Parte País desenvolvido e cada uma das demais Partes citadas no Anexo I deve 
incluir as seguintes informações em sua comunicação: 

a) Descrição pormenorizada das políticas e medidas por ela adotadas para implementar 
suas obrigações assumidas sob o art. 4, parágrafo 2, alíneas a e b; e 

b) Estimativa especifica dos efeitos que as políticas e medidas mencionadas na alínea 
8 acima terão sobre as emissões antrópicas por fontes e remoções por sumidouros de gases de 
efeito estufa durante o periodo a que se refere o art. 4, parágrafo 2, alínea 8. 

3. Ademais. cada Parte país desenvolvido e cada uma das demais Partes desenvolvidas 
citadas no Anexo II deve incluir pormenores de medidas tomadas em conformidade com o 
art. 4, parngrafos 3, 4 e 5. 

4. As Partes países desenvolvidos podem. voluntariamente, propor projetos para fman
ciamento, inclusive especificando tecnologias, materiais, equipamentos, técnicas ou práticas 
necessárias à execução desses projetos. juntamente, se possível. com estimativa de todos os 
custos adicionais. de reduções de emissões e aumento de remoções de gases de feito estufa. 
bem como estimativas dos benefícios resultantes. 

5. Cada Parte país desenvolvido e cada uma das demais Partes incluídas no Anexo I 
deve apresentar sua conrunicação inicial dentro de seis meses da entrada em vigor desta Con
venção para essa Parte. Cada Parte não incluída deve apresentar sua comunicação inicial den
tro de três anos da entrada e vigor desta Convenção para essa Parte ou a partir da 
disponibilidade de recursos ftnanceiros de acordo com o art. 4, parágrafo 3. As partes que fo
rem países de menor desenvolvimento relativo podem apresentar sua comunicação inicial 
quando o desejarem. A freqüência das comunicações subseqüentes de todas as Partes deve 
ser determinada pela Conferencia das Partes, levando em conta o cronograma diferenciado 
previsto neste parágrafo. 

6. As informações relativas a este artigo apresentadas pelas Partes devem ser transmiti
das pelo Secretariado, tão logo possível, à Conferência das Partes e a quaisquer órgãos subsi
diários interessados. Se necessário, a Conferência das Partes pode reexaminar os 
procedimentos para a transmissão de informações. 

7. A partir de sua primeira sessão. a Conferência das Partes deve tomar providências. 
mediante solicitação, no sentido de apoiar técnica e financeiramente as Partes paises em de
senvolvimento na compilação e apresentação de informações relativas a este artigo. bem 
como de identificar necessidades técnicas e fmanceiras relativas a projetos propostos e medi-
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das de resposta previstas no art. 4. Esse apoio pode ser concedido por outras Partes, por orga
nizações internacionais competentes e pelo Secretariado, confomIe o caso. 

8. Qualquer grupo de Partes pode, sujeito às diretrizes adotadas peia Conferência das 
partes e mediante notificação prévia à Conferencia das Partes,apresenlar comunicação con
junta no cumprimento de suas obrigações assumidas sob este artigo, desde que essa comuni
cação inclua infoImações sobre o cumprimento, por cada uma dessas Partes, de suas 
obrigações individuais no âmbito desta Convenção. 

9. As informações recebidas pelo Secretariado. que sejam classificadas como confi
denciais por uma Parte, em conformidade com critérios a serem estabelecidos pela Conferên
cia das Partes, devem ser compiladas pelo Secretariado de modo a proteger seu caráter 
confidencial antes de serem colocadas à disposição de quaisquer dos órgãos envolvidos na 
transmissão e no exame de informações. 

10. De acordo com o parágrafo 9 acima, e sem prejuízo da capacidade de qualquer 
Parte de, a qualquer momento, tornar pública sua comunicação, o Secretariado deve tomar 
públicas as comunicações feitas pelas Partes em conformidade com este artigo no momento 
em que forem apresentadas à Conferência das Partes. 

Artigo 13 
Solução de Questões Relativas à 
Implementação da Convenção 

Em sua primeira sessão, a Conferência das Partes deve considerar o estabelecimento 
de um mecanismo de consultas multilaterais, ao qual poderão recorrer as Partes mediante so
licitação. para a solução de questões relativas à implementação desta Convenção. 

Artigo 14 
Solução de Controvérsias 

1. No caso de controvérsias entre duas ou mais Partes no que respeita à interpretação 
ou aplicação desta Convenção, as Partes envolvidas devem procurar resolvê-las por meio de 
negociação ou qualquer outro meio pacifico de sua prória escolha. 

2. Ao ratificar, aceitar, ou aprovar esta Convenção ou a ela aderir, ou em qualquer mo
mento posterior, qualquer Parte que não seja uma organização de integração econômica re
gional pode declarar. por escrito. ao Depositário. que reconhece como compulsório ipso 
fac/o, e sem acordo especial, com respeito a qualquer controvérsia relativa à interpretação ou 
aplicação desta Convenção e em relação a qualquer Parte que aceite a mesma obrigação: 

a) Submissão da controvérsia à Corte Internacional de Justiça e/ou 
b) Arbitragem, de acordo com os procedimentos a serem estabelecidos pela Conferên

cia das Partes, o mais breve possível, em anexo sobre arbitragem. 
Uma parte que seja uma organização de integração econômica regional pode fazer uma 

declaração com efeito similar em relação à arbitragem em conformidade com os procedimen
tos mencionados na alínea b acima. 

3. Toda declaração feita de acordo com o parágrafo 2 acima permanecerá em vigor até 
a data de expiração nela prevista ou, no mãx.imo, durante três meses após o depósito, junto ao 
DeIX'sitário, de um aviso por escrito de sua revogação. 

4. Toda nova declaração, todo aviso de revogação ou a expiração da declaração não 
devem afetar, de forma alguma, processos pendentes na Corte Internacional de Justiça ou no 
tribunal de arbitragem, a menos que as Partes na controvérsia concordem de outra maneira. 

5. De acordo com a aplicação do parágrafo 2 acima, se, doze meses após a notificação 
de uma Parte por outra de que existe uma controvérsia entre elas, as Partes envolvidas não 
conseguirem solucionar a controvérsia, recorrendo aos meios a que se refere o parágrafo 1 
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acima, a controvérsia deve ser submetida à conciliação mediante solicitação de qualquer das 
Partes na controvérsia. 

6. Mediante solicitação de uma das Partes na controvérsia, deve ser criada uma comis
são de conciliação, composta JX'f um número igual de membros designados por cada Parte in
teressada e um presidente escolhido conjuntamente pelos membros designados por cada 
Parte. A comissão deve emitir decisão recomendatória, que deve ser considerada pelas Partes 
em boa fé. 

7. A Convenção das Partes deve estabelecer, o mais breve possível, procedimentos 
adicionais em relação à conciliação. em anexo sobre conciliação. 

8. As disposições deste Artigo aplicam-se a quaisquer instrumentos juridicos pertinen
tes que a Conferência das Partes possa adotar, salvo se de outra maneira disposto nesse ins
trumento. 

Artigo IS 
Emendas à Convenção 

1. Qualquer Parte pode propor emendas a esta Convenção. 

2. As emendas a esta Convenção devem ser adotadas em sessão ordinária da Conferên
cia das Partes. O texto de qualquer emenda proposta a esta Conferência das Partes deve ser 
comunicado às Partes pelo Secretariado pelo menos seis meses antes da sessão na qual será 
proposta sua adoção. Propostas de emenda devem também ser comunicadas pelo Secretariado 
aos signatários desta Convenção e ao Depositário, para infmmação. 

3. As Partes devem fazer todo o possível para chegar a acordo por consenso sobre as 
emendas propostas a esta Convenção. Uma vez exauridos todos os esforços para chegar a um 
consenso sem que se tenha chegado a um acordo. a emenda deve ser adotada, em última ins
tância, por maioria de três quartos das Partes presentes e votantes nessa sessão. As emendas 
adotadas devem ser comunicadas pelo Secretariado ao Depositário, que deve comunicá-las a 
todas as Partes para aceitação. 

4. Os instrumentos de aceitação de emendas devem ser depositados junto ao DeJXJsitá
rio. As emendas adotadas em confomúdade com o parágrafo 3 acima devem entrar em vigor 
para as Partes que a tenham aceito no nonagésimo dia após o recebimento, pelo Depositário, 
de instrumentos de aceitação de pelo menos três quartos das Partes desta Convenção. 

5. As emendas devem entrar em vigor para qualquer outra Parte no nonagésimo dia 
após a Parte ter depositado seu instrumento de aceitação das emendas. 

6. Para os fIns deste Artigo, ''Partes presentes e votantes" signifIca as Partes presentes 
e que emitam veto afrrmativo ou negativo. 

Artigo 16 
Adoção de Anexos e Emendas 

aos Anexos da Convenção 

1. Os anexos desta Convenção constituem parte integrante da mesma e, salvo se ex
pressamente disposto de outro modo, qualquer referência a esta Convenção constitui ao mes
mo tempo referência a qualquer de seus anexos. Sem prejuízo do disposto no Artigo 14, 
parágrafo 2. alínea b e parágrafo 7, esses anexos devem conter apenas listas, formulários e 
qualquer outro material descritivo que trate de assuntos científicos, técnicos, processuais ou 
achn.inistrativos. 

2. Os anexos desta Convenção devem ser propostos e adotados de acordo com o pro-
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cedimeoto estabelecido no Artigo 15, parágrafos 2, 3 e 4. 

3. Qualquer anexo adotado em confonnidade com o parágrafo 2 acima deve entrar em 
vigor para todas as Partes desta Convenção seis meses após a comunicação a essas Partes. 
pelo Depositário, da adoção do anexo, à exceção das Partes que notificarem o Depositário, 
por escrito e no mesmo prazo, de sUa não-aceitação do anexo. O anexo deve entrnr em vigor 
para as Partes que tenham retirado sua notificação de não-aceitação DO nonagésimo dia após 
o recebimento, pelo Depositário, da retirada dessa notificação. 

4. A proposta. adoção e entrada em vigor de emendas aos anexos desta Convenção de
vem estar sujeitas ao mesmo procedimento obedecido no caso de proposta, adoção e entrada 
em vigor de anexos desta Convenção, em conformidade com os parágrafos 2 e 3 acima. 

S. Se a adoção de um anexo ou de uma emenda a um anexo envolver urna emenda a 
esta Convenção, esse anexo ou emenda a um anexo somente deve entrar em vigor quando a 
emenda à Convenção estiver em vigor. 

Artigo 17 
Protocolos 

I. Em qualquer de suas sessões ordinárias, a Conferência das Partes pode adotar proto
colos a esta Convenção. 

2. O texto de qualquer proposta de protocolo deve ser comunicado às Partes pelo Se· 
cretariado pelo menos seis meses antes dessa sessão da Conferência das Partes. 

3. As exigências para a entrada em vigor de qualquer protocolo devem ser estabeleci
das por esse instrumento. 

4. Somente Partes desta Convenção podem ser Partes de um protocolo. 

5. As decisões no âmbito de qualquer protocolo devem ser exclusivamente tomadas 
pelas Partes desse protocolo. 

Artigo 18 
Direito de Voto 

1. Cada Parte desta Convenção tem direito a um voto. à exceção do disposto no pará
grafo 2 acima. 

2. As organizações de integração econômica regional devem exercer, em assuntos de 
sua competência. seu direito de voto com um número de votos igual ao número de seus Esta
dos-Membros Partes desta Convenção. Essas organizações não devem exercer seu direito de 
voto se qualquer de seus Estados-Membros exercer esse direito e vice-versa. 

Artigo 19 
Depositário 

O Secretário-GeraI das Nações Unidas será o Depositário desta Convenção e de proto
colos adotados em conformidade com o artigo 17. 

Artigo 20 
Assinatura 

Esta Convenção estará. aberta, no Rio de Janeiro, à assinabJra de Estados-Membros das 
Nações Unidas ou de quaisquer de seus organismos especializados, ou que sejam Partes do 
Estatuto da Corte iDtemacional de Justiça, e de organizações de integração econômica regio-
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nal, durante a realização da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desen
volvimento, e posteriormente na sede das Nações Unidas em Nova Iorque, de 20 de junho de 
1992 a 19 de junho de 1993. 

Artigo 21 
DisJX>sições Transitórias 

1. As funções do Secretariado, a que se refere o art. 8, devem ser desempenhadas pro
visoriamente pelo Secretariado estabelecido pela Assembléia-Geral das Nações Unidas em 
sua Resolução ~ 451212. de 21 de dezembro de 1990, até que a Conferencia das Partes COD

clua sua primeira sessão. 

2. O chefe do Secretariado provisório, a que se refere o § 1S! acima. deve cooperar es
treitamente com o Painel Intergovemamental sobre Mudança do Clima. a fim de assegurar 
que esse Painel preste assessoramento científico e técnico objetivo. Outras instiwições cientí
ficas pertinentes também JX>dem ser consultadas. 

3. O Fundo para o Meio Ambiente Mundial. do Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento, do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente e do Banco Inter
nacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento, será a entidade internacional encarregada 
provisoriamente do funcionamento do mecanismo fmanceiro a que se refere o arL 11. Nesse 
contexto. o Fundo para o Meio Ambiental Mundial deve ser adequadamente reestruturado e 
sua composição universalizada para pe:nnitir-Ihe rumprir os requisitos do art. 11. 

Artigo 22 
Ratificação, Aceitação, 
Aprovação ou Adesão 

1. Esta Convenção está sujeita a ratificação, aceitação, aprovação ou adesão de Estados 
e organizações de integração econômica regional. Estará aberta a adesões a partir do dia se
guinte à data em que a Convenção não mais esteja aberta a assinaturas. Os instrumentos de 
ratificação, a~eitação, aprovação ou adesão devem ser depositados junto ao Depositário. 

2. Qualquer organização de integração econômica regional que se tome Parte desta 
Convenção, sem que seja Parte nenhum de seus Estados-Membros, deve ficar sujeita a todas 
as obrigações previstas nesta Convenção. No caso de um ou mais Estados-Membros dessas 
organizações serem Parte desta Convenção, a organização e seus Estados-Membros devem 
decidir sobre suas respectivas responsabilidades para o cumprimento de suas obrigações pre
vistas nesta Convenção. Nesses casos, as organizações e os Estados-Membros não podem 
exercer simultaneamente direitos estabelecidos pela Convenção. 

3. Em seus instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, as organizaçõ
es de integração econômica regional devem declarar o âmbito de suas competências no que 
respeita 8. assuntos regidos por esta Convenção. Essas organizações devem também infonnar 
ao Depositário de qualquer modificação substancial no âmbito de suas competências. o qual. 
por sua vez. deve transmitir essas informações às Partes. 

Artigo 2J 
Entrada em Vigor 

1. Esta Convenção enlm em vigor no nonagésimo dia após a data de depósito do qüin
qüagésin10 instrumento de ratificação. aceitação. aprovação ou adesão. 

2. Para cada Estado 00 organização de integração econômica regional que ratifique, 
aceite ou aprove esta Convenção ou a ela adira após o depósito do qüinqüagésimo instrumen-
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to de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, esta Convenção entra em vigor no nonagé~ 
simo dia avós a data de depósito do instrumento de rntificação, aceitação, aprovação ou ade~ 
são desse Estado ou organização de integração econômica regional. 

3. Parn os fIns dos parágrafos 1S! e 29. deste artigo. o instrumento depositado por uma 
organização de integração econômica regional não deve ser considerado como adicional 
àqueles depositados por Estados-Membros dessa organização. 

Artigo 24 
Reservas 

Nenhuma reserva pode ser feita a esta Convenção. 

Artigo 25 
Denúncia 

L Após três anos da entrada em vigor da Convenção para uma Parte, essa Parte pode, 
a qualquer momento, denunciá-la por meio de notificação escrita ao Depositário. 

2. Essa denúncia tem efeito um ano após a data de seu recebimento pelo Depositário, 
ou etn data posterior se assim for estipllado na notificação de denúncia. 

3. Deve ser considerado que qualquer Parte que denuncie esta Convenção denuncie 
também os protocolos de que é Parte. 

Artigo 26 
Textos Autênticos 

o original desta Convenção, cujos textos em árabe, chinês. espanhol, francês, inglês e 
russo são igualmente autênticos, deve ser depositado junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados para esse fim. firmam 
esta Convenção. . 

Feitas em Nova Iorque aos nove dias de maio de mil e novecentos e noventa e dois. 

Alemanha 
Austrália 
Áustria 
Belams! 
Bélgica 
Bulgária' 
CaD1ldá 
Conrunidade Européia 
Dinamarca 
Espanha 
Estados Unidos da América 
Estônial 

Federação Russa! 
Finlândia 
França 
Grécia 
Hungria! 

ANEXO I 



Irlanda 
Islândia 
Itália 
Japão 
Letônial 

Lituânia' 
Luxemburgo 
Noruega 
Nova Zelândia 
Países Baixos 
Polônia' 
Portugal 
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Reino Unido da Gri\-Bretanha e Irlanda do Norte 
República Tchec~Eslovaca 
Romênia· 
Suécia 
Suiça 
Turquia 
Ucrânia 

.. Países em processo de transição para uma econmtia de mercado. 

Alemanha 
Austrália 
Áustria 
Bélgica 
Canadá 
Comunidade Européia 
Dinamarca 
Espanha 
Estados Unidos da América 
Finlândia 
França 
Grécia 
Irlanda 
Islândia 
Itália 
Japão 
Luxemburgo 
Noruega 
Nova Zelândia 
Países Baixos 
Portugal 

ANEXO 11 

Reino Unido da Gri\-Bretanha e Irlanda do Norte 
Suécia 
Suiça 
Turquia 

DCN (Seção li), 8-2-94. 
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DECRETO LEGISLATIVO NQ 2, DE 1994 

Aprova o texto da Convenção sobre Diversidade Biológica, 
assinada durante a Conl'erência das Nações Unidas sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento, realizada na cidade do Rio de 
Janeiro, no penodo de 5 a 14 de junbo de 1992, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 - É aprovado o texto da Convenção sobre Diversidade Biológica, as
sinada durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, realizada na cidade do Rio de Janeiro, no período de 5 a 14 de ju
nho de 1992. 

Parágrafo único - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quais
quer atos que possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Fe
deral, acarretem encargos ou compromissos gravosos ac patrimônio ilacional. 

dente. 

Art. 22 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 3 de fevereiro de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presi-

CONVENÇÃO SOBRE DNERSIDADE BIOLÓGICA 
Preâmbulo 

As Partes Contratantes, 
Conscientes do valor intrinseco da diversidade biológica e dos valores ecológico, ge

nético, social. econômico, científico. educacional. cultural, recreativo e estético da diversida
de biológica e de seus componentes; 

Conscientes, também. da importância da diversidade biológica pam a evolução e para 
a manutenção dos sistemas necessários à vida da biosfera, 

Afumando que a conservação da diversidade biológica é uma preocupação comum à 
humanidade, 

Reafmnando que os Estados têm direitos soberanos sobre os seus próprios recursos 
biológicos, 

Reafmnando, igualmente, que os Estados são responsáveis pela conservação de sua di
versidade biológica e pela utilização sustentável de seus recursos biológicos, 

Preocupados com a sensível redução da diversidade biológica causada por detennina
das atividades humanas, 

Conscientes da falta geral de informação e de conhecimento sobre a diversidade bioló
gica e da necessidade urgente de desenvolver capacitação científica, técnica e institucional 
que proporcione o conhecimento fundamental necessário ao planejamento e implementação 
de medidas adequadas, 

Observando que é vital prever, prevenir e combater na origem as causas da sensível re
dução ou perda da diversidade biológica, 

Observando também que quando exista ameaça de sensível redução ou perda de diver
sidade biológica. a falta de plena certeza científica não deve ser usada como razão para pos
tergar medidas para evitar ou minimizar essa ameaça. 

Observando igualmente que a exigência fundamental para a conservação da diversida-
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de biológica é a conservação ín situ dos ecossistemas e dos habitais naturais e a manutenção 
e recuperação de populações viáveis de espécies no seu meio natural. 

Observando ainda que medidas ex situ, preferivelmente no país de origem. desempe
nham igualmente um importante papel, 

Reconhecendo a estreita e tradicional dependência de recursos biológicos de muitas 
comunidades locais e pJPulações indígenas com estilos de vida tradicionais. e que é desejável 
repartir eqüitativamente os beneficios derivados da utilização do conhecimento tradicional, 
de inovações e de prátícas relevantes à conservação da diversidade biológica e à utilização 
sustentável de seus componentes, 

Reconhecendo, igualmente, o papel fundamental da mu1ber na conservação e na utili
zação sustentável da diversidade biológica e afIrmando a necessidade da plena participação 
da mulher em todos os níveis de formulação e execução de políticas para a conservação da 
diversidade biológica, 

Enfatizando a importância e a necessidade de promover a cooperação internacional, re
gional e mundial entre os Estados e as organizações intergovemamentais e o setor não-gover
namental para a conservação da diversidade biológica e a utilização sustentável de seus 
componentes, 

Reconhecendo que cabe esperar que o aporte de recursos fmanceiros novos e adicio
nais e o acesso adequado às tecnologias pertinentes possam modificar sensivelmente a capa
cidade mundial de enfrentar a perda da diversidade biológica, 

Reconhecendo, ademais, que medidas especiais são necessárias para atender as neces
sidades dos países em desenvolvimento, inclusive o aporte de recursos fInanceiros novos e 
adicionais e o acesso adequado às tecnologias pertinentes, 

Observando, nesse sentido, as condições especiais dos países de menor desenvolvi
mento relativo e dos pequenos Estados insulares, 

Reconhecendo que investimentos substanciais são necessários para conservar a diver
sidade biológica e que há expectativa de um amplo escopo de ~nefícios ambieirutis', econô
micos e sociais resultantes desses investimentos, 

Reconhecendo que o desenvolvimento econômico e social e a erradicação da pobreza 
são as prioridades primordiais e absolutas dos países em desenvolvimento, 

Conscientes de que a conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica é 
de importância absoluta para atender as necessidades de alimentação, de saúde e de outra na
tureza da crescente população mundial, para o que são essenciais o acesso e a repartição de 
recursos genéticos e tecnologia, 

Observando, enfun, que a conseNação e a utilização sustentável da diversidade biológica 
fortaIecemo as relações de amizade entre os Estados e oontnooirno pata a paz da humanidade, 

Desejosas de fortalecer e complementar instrumentos internacionais existentes para a 
conservação da diversidade biol6gica e a utilização sustentável de seus componentes. e 

Determinadas a conservar e utilizar de fonna sustentável a diversidade biológica para 
beneficio das gerações presentes e futuras. 

Convieram no seguinte: 

Artigo I" 
Objetivos 

Os objetivos desta Convenção, a serem cumpridos de acordo com as disposições perti
nentes, são a conservação da diversidade biológica, a utilização sustentável de seus compo
nentes e a repartição justa e eqüitativa dos beneficios derivados da utilização dos recursos 
genéticos, mediante, inclusive, o acesso adequado aos recursos genéticos e a transferência 
adequada de tecnologias pertinentes, levando em conta todos os direitos sobre tais recursos e 
tecnologias, e mediante financiamento adequado. 
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Artigo 2" 
Utilização de Termos 

Para os propósitos desta Convenção: 

t'Área protegida" significa uma área definida geograficamente que é destinada, ou re
gulamentada, e administrada para alcançar objetivos específicos de conservação. 

"Biotecnologia" significa qualquer aplicação tecnológica que utilize sistemas biológi
cos, organismos vivos, ou seus derivados, para fabricar ou modificar produtos ou processos 
para utilização específica. 

"Condições in si/u" significa as condições em que recursos genéticos existem em ecos
sistemas e habitats naturais c, no caso de espécies domesticadas ou cultivadas. nos meios 
onde tenham desenvolvido suas propriedades caracteristicas. 

"Conservação ex si!u" significa a conservação de componentes da diversidade biológi
ca fora de seus habitais naturais. 

"Conservação in si/di significa a conservação de ecossistemas e habitais naturais e a 
manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais c, no 
caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas pro
priedades caracteristicas. 

"Diversidade biológica" significa a variabilidade de organismos vivos de todas as ori
gens, compreendendo, dentre outros. os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossiste
mas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda a 
diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas. 

"Ecossistema" significa um complexo dinâmico de connmidades vegetais, animais e de 
microorganismos e o seu meio inorgânico que interagem como uma unidade funcional. 

''Espécie domesticada 00 cultivada" significa espécie em cujo processo de evolução in
fluiu o ser humano para atender suas necessidades. 

"Habitat" significa o lugar ou tipo de local onde um organismo ou população ocorre 
naturalmente. 

"Material genético" significa todo material de origem vegetal, animal, microbiana ou 
outra que contenha unidades funcionais de hereditariedade. 

"Organização regional de integração econômica" significa uma organização constituí
da de Estados soberanos de uma detenninada regíão, a que os Estados-Membros transferiram 
cOID}JC?tência em relação a assuntos regidos por esta Convenção, e que foi devidamente auto
rizada, conforme seus procedimentos internos, a assinar, ratificar, aceitar, aprovar a mesma e 
a ela aderir. 

'!País de origem de recursos genéticos" significa o país que possui esses recursos gené
ticos em condições in situo 

''País provedor de recursos genéticos" significa o país que provê recursos genéticos co
letados de fontes in situ, incluindo populações de espécies domesticadas e silvestres, ou obti
das de fontes ex .ritu, que possam ou não ter sido originados nesse país. 

''Recursos biológicos" compreende recursos genéticos. organismos ou partes destes, 
populações. ou qualquer outro componente biótico de ecossistemas, de real ou potencial utili
dade ou valor para a humanidade. 

''Recursos genéticos" significa material genético de valor real ou potencial. 
''Tecnologia11 inclui biotecnologia. 
''Utilização sustentável" significa a utilização de componentes da diversidade biológica 

de modo e em ritmo tais que não levem. no longo prazo, à diminuição da diversidade biológi
ca, mantendo assim seu potencial para atender as necessidades e aspirações das gerações pre
sentes e futuras. 
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Artigo 3l! 
Princípio 
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Os Estados, em conformidade com a Carta das Nações Unidas e com os princípios de 
Direito internacional, têm o direito soberano de explorar seus próprios recursos segundo suas 
políticas ambientais, e a responsabilidade de assegurar que atividades sob sua jurisdição ou 
controle não causem dano ao meio ambiente de outros Estados ou de áreas além dos limites 
da jurisdição nacional. 

Artigo 4' 
Âmbito Jurisdicional 

Sujeito aos direitos de outros Estados, e a não ser que de outro modo expressamente 
determinado nesta Convenção, as disposições desta Convenção aplicam-se em relação a cada 
Parte Contratante: 

a) No caso de componentes da diversidade biológica, nas áreas dentro dos limites de 
sua jurisdição nacional; e 

b) No caso de processos e atividades realizadas sob sua jurisdição ou controle, inde
pendentemente de onde ocorram seus efeitos, dentro da área de sua jurisdição nacional ou 
além dos limites da jurisdição nacional. 

ArtigoS" 
Cooperação 

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso, cooperar com 
outras Partes Contratantes, diretamente ou, quando apropriado, mediante organizações inter
nacionais competentes, no que respeita a áreas além da jurisdição nacional e em outros assun
tos de mútuo interesse, para a conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica 

Artigo 6" 
Medídas Gerais para a Conservação 

e a Utilização Sustentável 

Cada Parte Contratante deve, de acordo com suas próprias condições e capacidades: 
a) Desenvolver estratégicas, planos ou programas para a conservação e a utilização 

sustentável da diversidade biológica ou adaptar para esse fim estratégias, planos ou progra
mas existentes que devem refletir, entre outros aspectos, as medidas estabelecidas nesta Con
venção concernentes à Parte interessada; e 

b) integrar, na medida do possível e conforme o caso, a conservação e a utilização sus
tentável da diversidade biológica em planos, programas e políticas setoriais ou intersetoriais 
pertinentes. 

Artigo" 
Identificação e Monitoramento 

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conbnne o caso, em especial 
para os propósitos dos arts. 8 a 10: 

a) Identificar componentes da diversidade biológica importantes para sua conservação 
e sua utilização sustentável, levando em conta a lista indicativa de categorias constante no 
anexo l; 

b) Monitorar, por meio de levantamento de amostras e outras técnicas, os componen
tes da diversidade biológica identificados emconfonnidade com a alínea (a) acima, prestando 
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especial atenção aos que requeiram urgentemente medidas de conservação e aos que ofere
çam o maior potencial de utilização sustentável; 

c) Identificar processos e categorias de atividades que tenham ou possam ter sensíveis 
efeitos negativos na conselVação e na utilização sustentável da diversidade biológica, e moni
torar seus efeitos por meio de levantamento de amostras e outras técnicas; e 

d) Manter e organizar, por qualquer sistema, dados derivados de atividades de identifi
cação e monitoramento em conformidade com as alíneas a, b e c acima. 

Artigo 8' 
Conservação in situ 

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e confOlme o caso: 
a) Estabelecer um sistema de áreas protegidas ou áreas onde medidas especiais preci

sem Ser tomadas para conservar a diversidade biológica; 
b) Desenvolver, se necessário. diretrizes para a seleção, estabelecimento e administra

ção de áreas protegidas ou áreas onde medidas especiais precisem ser tomadas para conservar 
a diversidade biológica; 

c) Regulamentar ou administrar recursos biológicos importantes para a conservação da 
diversidade biológica., dentro ou fora de (treas protegidas, a fim de assegurar sua oonsezvação 
e utilização sustentável; 

d) Promover a proteção de ecossistemas, habitaIS naturais e manutenção de populaçõ
es viáveis de espécies em seu meio natural; 

e) Promover o desenvolvimento sustentável e ambientalmente sadio em áreas adjacen
tes às áreas protegidas a fIm de reforçar a proteção dessas áreas; 

f) Recuperar e restaurar ecossistemas degradados e promover a recuperação de espé
cies ameaçadas. mediante. entre outros meios, a elaboração e implementação de planos e ou
tras estratégias de gestão; 

g) Estabelecer ou manter meios para regulamentar. administrar ou controlar os riscos 
associados à utilização e liberação de organismos vivos modificados resultantes da biotecno
logia que provavelmente prov<XJuem impacto ambiental negativo que possa afetar a conser
vação e a utilização sustentável da diversidade biológica, levando também em conta os riscos 
para a saúde bumana; 

h) Impedir que se introduzam. controlar ou erradicar espécies exóticas que ameacem 
os ecossistemas, habitaIS ou espécies; 

i) Procurar proporcionar as condições necessárias para compatibilizar as utilizações 
atuais com a conservação da diversidade biológica e a utilização sustentável de seus compo
nentes; 

j) Em conformidade com sua legislação nacional, respeitar. preservar e manter o c0-

nhecimento, inovações e práticas das comunidades locais e populações indígenas com estilo 
de vida tradicionais relevantes à conservação e à utilização sustentável da diversidade biol6-
gica e incentivar sua mais ampla aplicação com a aprovação e a participação dos detentores 
desse conhecimento, inovações e práticas; e encorajar a repartição eqüitativa dos benefícios 
oriundos da utilização desse conhecimento, inovações e práticas; 

k) Elaborar ou manter em vigor a legislação necessáriao1oo outras disposições regula
mentares para a proteção de espécies e populações ameaçadas; 

1) Quando se verifique um sensível efeito negativo à diversidade biológica, em confor
midade com o art. 7. regulamentar ru administrar os processos e as categorias de atividades 
em causa; e 

m) Cooperar com o aporte de apoio frnanceiro e de outra natureza para a conselVaçãO 
in sit14 a que se referem as alíneas a a l acima, particularmente aos países em desenvolvimen
to. 
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Cada Parte Contratante deve. na medida do possível e conforme o caso, e principal
mente a fim de complementar medidas de conservação insitu: 

a) Adotar medidas para a conservação ex situ de componentes da diversidade biológi
ca. de preferência no país de origem desses componentes; 

b) Estabelecer e manter instalações para a conservação ex situ e pesquisa de vegetais. 
animais e microorganismos, de preferência no país de origem dos recursos genéticos; 

c) Adotar medidas para a recuperação e regeneração de espécies ameaçadas e para sua 
reintrodução em seu habitat natural em condições adequadas; 

d) Regulamentar e administrar a coleta de recursos biológicos de habitaIS nawrais com 
a fmalidade de conservação ex situ de maneira a não ameaçar ecossistemas e populações insi
tu de espécies, exceto quando forem necessárias medidas temporárias especiais ex situ de 
acordo com a alínea c acima; e 

e) Cooperar com o aporte de apoio fmanceiro e de outra natureza para a conservação 
ex situ a que se referem as alíneas a a d acima; e com o estabelecimento e a manutenção de 
instalações de conservação ex silu em países em desenvolvime~.to. 

Artigo 10 
Utilização Sustentável de Componentes 

da DiveTSidade Biológica 

Cada Parte Contratante deve. na medida do possível e conforme o caso: 
a) Incorporar o exame da conservação e utilização sustentável de recursos biológicos 

no processo decisório nacional; 
b) Adotar medidas relacionadas ã utilização de recursos biológicos para evitar ou mi

nimizar impactos negativos na diversidade biológica~ 
c) Proteger e encorajar a utilização costumeira de recursos biológicos de acordo com 

práticas cultuais tradicionais compatíveis com as exigências de conservação ou utilização 
sustentável; . 

d) Apoiar populações locais na elaboração e aplicação de medidas corretivas em áreas 
degradadas onde a diversidade biológica tenha sido reduzida; e 

e) Estimular a cooperação entre suas autoridades governamentais e seu setor privado 
na elaboração de métodos de utilização sustentável de recursos biológicos. 

Artigo 11 
Incentivos 

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso, adotar medi
das econômica e socialmente racionais que silvam de incentivo à conservação e utilização 
sustentável de conlpOnentes da diversidade biológica. 

Artigo 12 
Pesquisa e Treinamento 

As Partes Contratantes, levando em conta as necessidades especiais dos países em de
senvolvimento, devem: 

a) Estabelecer e manter programas de educação e treinamento cienúfico e técnico so
bre medidas para a identificação, conservação e utilização sustentável da diversidade biológi
ca e seus componentes. e proporcionar apoio a esses programas de educação e treinamento 
destinados às necessidades especificas dos países em desenvolvimento; 
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b) Promover e estimular pesquisas que contribuam para a conservação e a utilização 
sustentável da diversidade biológica. especialmente nos países em desenvolvimento, confor
me, entre outras, as decisões da Conferência das Partes tomadas em conseqüência das rec0-

mendações do Órgão Subsidiário de AssessoÍ:amento Científico. Técnico e Tecnológico; e 

c) Em confonnidade com as disposições dos arts. 16. 18 e 20, promover e cooperar na 
utilização de avanços científicos da pesquisa sobre diversidade bjológica pam elaborar méto
dos de conservação e utilização sustentável de recursos biológicos. 

Artigo 13 
Educação e Conscientização Pública 

As Partes Contratantes devem: 

a) Promover e estimular a compreensão da importância da conservação da diversidade 
biológica e das medidas necessárias a esse flm. sua divulgação pelos meios de comunicação, 
e a inclusão desses temas DOS programas educacionais; e 

b) Cooperar. confrume o caso, com outros Estados e organizações internacionais na 
elaboração de programas educacionais de conscientização pública no que conceme à conser
vação e à utilização sustentável da diversidade biológica. 

Artigo 14 
Avaliação de Impacto e Minimização 

de Impactos Negativos 

1. Cada Parte Contratante, na medida do possível e conforme o caso, deve: 

a) Estabelec.er procedimentos adequados que exijam a avaliação de impacto ambiental 
de seus projetos propostos que possam ter sensíveis efeitos negativos na diversidade biológi
ca, a fim de evitar ou m;njmiz.ar tais efeitos e, confonne o caso, permitir a participação públi
ca nesses procedimentos; 

b) Tomar providências adequadas para assegurar que sejam devidamente levadas em 
conta as conseqüências ambientais de seus programas e políticas que possam ter sensíveis 
efeitos negativos na diversidade biológica; 

c) Promover, com base em reciprocidade. notificação, intercâmbio de infonnação e 
consulta sobre atividades sob sua jurisdição OU controle que possam ter sensíveis efeitos ne
gativos na diversidade biológica de outros Estados ou áreas além dos limites da jurisdição na
cional, estimulando-se a adoção de acordos bilaterais, regionais ou multilaterais. conforme o 
caso; 

d) Notificar imediatamente. no caso em que se originem sob sua jurisdição ou contro
le, perigo ou dano iminente ou grave à diversidade biológica em área sob jurisdição de outros 
Estados OU em áreas além dos limites da jurisdição nacional, os Estados que possam ser afe
tados por esse perigo ou dano, assim como tomar medidas para prevenir ou minimizar esse 
perigo ou dano; e 

e) Estimular providências nacionais sobre medidas de emergência para o caso de ativi
dades ou acontecimentos de origem natural ou outra que representem perigo grave e iminente 
à diversidade biológica e promover a cooperação internacional para complementar tais esfor
ços nacionais e, conforme o caso e em acordo com os Estados ou organizações regionais de 
integração econômica interessados, estabeJecer planos conjuntos de oontingência. 

2. A Conferência das Partes deve examinar, com base em estudos a serem efetuados, 
as questões da responsabilidade e reparação, inclusive restauração e indenização, ~ danos 
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causados à diversidade biológica. exceto quando essa responsabilidade for de ordem estrita
mente interna. 

Artigo 1S 
Acesso a Recursos Genéticos 

1. Em recOnhecimento dos direitos sobemnos dos Estados sobre seus recursos naturais, 
a autoridade para determinar o acesso a recursos genéticos pertence aos governos nacionais e 
está sujeita à legislação nacional. 

2. Cada Parte Contratante deve procurar criar condições para. permitir o acesso a recur
sos genéticos para utilização ambientalmente saudável por outras Partes Contratantes e não 
impor restrições contrárias aos objetivos desta Convenção. 

3. Para os propósitos desta Convenção, os recursos genéticos providos por uma Parte 
Contratante. a que se referem este artigo e os artigos 16 e 19, são apenas aqueles providos por 
Partes Contratantes que sejam países de origem desses recursos ou por Partes que os tenham 
adquirido em conformidade com esta Convenção . 

. 4. O acesso, quando concedido, deverá sê-Io de comum acordo e sujeito ao disposto no 
presente artigo. 

5. O acesso aos recursos genéticos deve estar sujeito ao consentimento prévio funda
mentado da Parte Contratante provedora desses recursos, a menos que de outra fonna deter
minado por essa Parte. 

6. Cada Parte Contratante deve procurar conceber e realizar pesquisas científicas ba
seadas em recursos genéticos providos por outras Partes Contratantes com sua plena partici
pação e, na medida do possível. no território dessas Partes Contratantes. 

7. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou políti
cas, conforme o caso e em conformidade com os arts. 16 e 19 e, quando necessário, mediante 
o mecanismo fmanceiro estabelecido pelos arts. 20 e 21, para compartilhar de forma justa e 
eqüitativa os resultados da pesquisa e do desenvolvimento de recursos genéticos e os benefi
'CÍos derivados de sua utilização comercial e de outra natureza com a Parte Contratante prove
dora desses recursos. Essa partilha deve dar-se de comum acordo. 

Artigo 16 
Acesso à Tecnologia e 

Transferência de Tecnologia 

1. Cada Parte Contratante, reconhecendo que a tecnologia inclui biotecnologia, e que 
tanto o acesso à tecnologia quanto sua transferência entre Partes Contratantes são elementos 
essenciais para a realização dos objetivos desta Convenção, compromete-se, sujeito ao dis
posto neste artigo, a permitir e/ou facilitar a outras Partes Contratantes acesso a tecnologias 
que sejam pertinentes à conservação e utilização sustentável da diversidade biológica ou que 
utilizem recursos genéticos e não causem dano sensível alOo meio ambiente. assim como a 
transferência dessas tecnologias.lf3 

2. O acesso a tecnologia e sua transferência a países em desenvolvimento, a que se re
fere o § 19: acima, devem ser permitidos e/ou facilitados em condições justas e as mais favorá
veis, inclusive em condições concessionais e preferenciais quando de comum acordo, e, caso 
necessário, em confonnidade com o mecanismo fmanceiro estabelecido nos arts. 20 e 21. No 
caso de tecnologia sujeita a patentes e outros direitos de propriedade intelectual, o acesso à 
tecnologia e sua transferência devem ser permitidos em condições que reconheçam e sejam 
compatíveis com a adequada e efetiva proteção dos direitos de propriedade intelectual. A 
aplicação deste parágrafo deve ser compatível com os §§ ~. 42 e 5.!1: abaixo. 

3. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou políti-
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cas, conforme o caso, para que as Partes Contratantes, em particular as que são países em de
senvolvimento, que provêem recursos genéticos, tenham garantido o acesso à tecnologia que 
utilize esses recursos e sua transferencia. de comum aconlo, incluindo tecnologia protegida 
por patentes e outros direitos de propriedade intelectual, quando necessário, mediante as disposi
ções dos arts. 20 e 21. de acordo com o direito internacional e oonfonne os §§ 4" e SS abaixo. 

4. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou JX>líti
eas, confonne o caso, pam que o setor privado permita o acesso à tecnologia a que se refere o 
§ 1-" acima, seu desenvolvimento conjunto e sua transferência em beneficio das instituições 
governamentais e do setor privado de países em desenvolvimento, e a esse respeito deve ob
servar as obrigações constantes dos §§ l.ll, 29 e )jI: acima. 

5. As Partes Contratantes, reconhecendo que patentes e outros direitos de propriedade 
intelectual podem influir na implementação desta Convenção. devem cooperar a esse respeito 
em confOllllidade com a legislação nacional e o direito internacional para garantir que esses 
direitos apóiem e não se oponham aos objetivos desta Convenção. 

Artigo 17 
Intercâmbio de Informações 

1. As Partes Contratantes devem proporcionar o intercâmbio de Informações, de todas 
as fontes disponíveis do público, pertinentes à conservação e ã utilização sustentável da di
versidade biológica. levando em conta as necessidades especiais dos países em desenvolvi
mento. 

2. Esse intercâmbio de lnfo:nnaçõe5 deve incluir o intercâmbio dos resultados de pes
quisas técnicas, científicas, e sócio-econômicas, como também Informações sobre programas 
de treinamento e de pesquisa, conhecimento especializado, conhecimento indígena e tradicio
nal como tais e associados às tecnologias a que se refere o § 1St do art. 16. Deve também, 
quando possível, ilf3ncluir a repatriação das Informações. 

Artigo 18 
Cooperação Técnica e Científica 

1. As Partes Contratantes devem promover a cooperação técnica e científica interna
cional no campo da conservação e utilização sustentável da diversidade biológica, caso ne
cessário, por meio de instituições nacionais e internacionais competentes. 

2. Cada Parte Contratante deve, ao implementar esta Convenção, promover a coopera
ção técnica e científica com outras Partes Contratantes, em particular países em desenvolvi
mento, por meio. entre outros, da elaboração e implementação de políticas nacionais. Ao 
promover essa cooperação, deve ser dada especial atenção ao desenvolvimento e fortaleci
mento dos meios nacionais mediante a capacitação de recursos humanos e fortalecimento ins
titucional. 

3. A Conferência das Partes, em sua primeira sessão. deve determinar a forma de esta
belecer um mecanismo de intermediação para promover e facilitar a cooperação técnica e 
científica. 

4. As Partes Contratantes devem. em confonnidade com sua legislação e suas políticas 
naci<;mais. elaborar e estimular modalidades de cooperação para o desenvolvimento e utiliza
çfio de tecnologias, inclusive tecnologias indígenas e tradicionais. para alcançar os objetivos 
desta Convenção. Com esse fim. as Partes Contratantes devem também promover a coopera
ção para a capacitação de pessoal e o intercâmbio de técnicos. 

5. As Partes Contratantes devem, no caso de comum acordo, promover o estabeleci
mento de programas de pesquisa conjuntos e empresas conjuntas para o desenvolvimento de 
tecnologias relevantes aos objetivos desta Convenção. 
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1. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou políti
cas, conforme o caso, para permitir a participação efetiva, em atividades de pesquisa biotec
nológica, das Partes Contratantes, especialmente pã,ises em desenvolvimento, que provêem os 
recursos genéticos para essa pesquisa, e se possível nessas Partes Contratantes. 

2. Cada Parte Contratante deve adotar todas as medidas possíveis para. promover e anteci
par acesso prioritário, em base justa e eqüitativa das Partes Contratantes, especialmente países em 
desenvolvimento, aos resultados e beneficios derivados de biotecnologias baseadas em recursos 
genéticos providos por essas Partes Contratantes. Esse acesso deve ser de comum acordo. 

3. As Partes devem examinar a necessidade e as modalidades de um protocolo que es
tabeleça procedimentos adequados, inclusive, em especial, a concOI'dância prévia fundamen
tada. no que respeita a transferência, manipulação e utilização seguras de todo organismo 
vivo modificado pela biotecnologia, que possa ter efeito negativo para a conservação e utili
zação sustentável da diversidade biol6gica. 

4. Cada ~ Contratante'deve proporcionar, diretamente ou por solicitação. a qual
quer pessoa ·física ou jurídica sob sua jurisdição provedora dos organismos a que se refere o § 
~ acima, lf3à Parte Contratante em que esses organismos devam ser introduzidos, todas as 
Informações disponíveis sobre a utilização e as normas de segurança exigidas por essa Parte 
Contratante para manipulação desses organismos, bem como todas as Informações disponí
veis sobre os potenciais efeitos negativos desses organismos específicos. 

Artigo 20 
Recursos Financeiros 

1. Cada Parte Contrntante compromete-se a proporcionar, de acordo com a sua capacidade, 
apoio fInanceiro e incentivos respectivos às atividades nacionais destinadas a alcançar os objetivos 
desta Convenção em confonnidade com seus planos, prioridades e programas nacionais. 

2. As Partes países desenvolvidos devem prover recursos fInanceiros novos e adicio
nais para que as Partes países em desenvolvimento possam cobrir integralmente os custos 
adicionais por elas concordados decorrentes da implementação de medidas em cumprimento 
das obrigações desta Convenção, bem como para que se beneficiem de seus dispositivos. Es
tes custos devem ser determinados de comum acordo entre cada Parte país em desenvolvi
mento e o mecanismo institucional previsto no 3rt. 21, de acordo com políticas, estratégias, 
prioridades programáticas e critérios de aceitabilidade. segundo uma lista indicativa de custos 
adicionais estabelecida pela Conferência das Partes. Outras Partes. inclusive países em transi
ção para uma economia de mercado, podem assumir voluntariamente as obrigações das Par
tes países desenvolvidos. Para os fms deste artigo, a Conferência das Partes deve estabelecer. 
em sua primeira sessão, uma lista de Partes países desenvolvidos e outras Partes que volunta
riamente assumam as obrigações das Partes países desenvolvidos. A Conferência das Partes 
deve periodicamente revisar e. se necessário, alterar a lista. Contribuições voluntárias de ou
tros países e fontes podem ser também estimuladas. para o cumprimento desses compromis
sos deve ser levada em conta a necessidade de que o fluxo de recursos seja adequado, 
previsível e oportuno, e a importância de distribuir os custos entre as Partes contribuintes in
cluídas na citada lista. 

3. As Partes países desenvolvidos podem também prover recursos fInanceiros relativos 
à implementação desta Convenção por canais bilaterais, regionais e outros multilaterais. 

4. O grau de efetivo cumprimento dos compromissos assumidos sob esta Convenção 
das Partes países em desenvolvimento dependerá do cumprimento efetivo dos compromissos 
assumidos sob esta Convenção pelas Partes países desenvolvidos. no que se refere a recursos 
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frnanceiros e transferência de tecnologia, e levará plenamente em conta o fato de que o de
senvolvimento econômico e social e a erradicação da pobreza são as prioridades primordiais 
e absolutas das Partes países em desenvolvimento. 

5. As Partes devem levar plenamente em conta as necessidades específicas e a situação 
especial dos países de menor desenvolvimento relativo em suas medidas relativas a fInancia
mento e transferência de tecnologia. 

6. As Partes Contratantes devem também levar em conta as condições especiais decor
rentes da dependência da diversidade biológica, sua distribuição e localização nas Partes paí
ses em desenvolvimento. em particular os pequenos estados insulares. 

7. Deve-se também levar em consideração a situação especial dos países em desenvol
vimento, inclusive os que são ecologicamente mais vulneráveis, como os que possuem regiões 
áridas e semi-áridas, zonas costeiras e montanhosas. 

Artigo 21 
Mecanismos Financeiros 

1. Deve ser estabelecido um mecanismo para prover, por meio de doação ou em bases 
concessionais, recursos financeiros para os fms desta Convenção, às Partes países em desen
volvimento, cujos elementos essenciais são descritos neste artigo. O mecanismo deve operar, 
para os fIns desta Convenção, sob a autoridade e a orientação da Conferência das Partes, e a 
ela responder. As operações do mecanismo devem ser realizadas por estrutura institucional a 
ser decidida pela Conferência das Partes em sua primeira sessão. A Conferência das Partes 
deve determinar, para os fms desta Convenção, políticas. estratégicas. prioridades programá
ticas e critérios de aceitabilidade relativos ao acesso e à utilização desses recursos. As Contri
buições devem levar em conta a necessidade mencionada no Artigo 20 de que o fluxo de 
recursos seja previsível, adequado e oportuno, de acordo com o montante de recursos neces
sários, a ser decidido periodicamente pela Conferência das Partes, bem como a importância 
da distribuição de custos entre as partes contribJintes incluídas na lista a que se refere o pará
grafo 2 do Artigo 20. Contribuições voluntárias podem também ser feitas pelas Partes países 
desenvolvidos e por outros países e fontes. O mecanismo deve operar sob um sistema de ad
ministração democrático e transparente. 

2. Em confotmidade com os objetivos desta Convenção, a Conferência das partes deve 
determinar, em sua primeira sessão, políticas, estratégias e prioridades programáticas, bem 
como diretrizes e critérios detalhados de aceitabilidade para acesso e utilização dos recursos 
financeiros, inclusive O acompanhamento e a avaliação periódica de sua utilização. A Confe
rência das Partes deve decidir sobre as providências para a implementação do § 1 ~ acima após 
consulta à estrutura institucional encarregada da operação do mecanismo fmanceiro. 

3. A Conferencia das Partes deve examinar a eficãcia do mecanismo estabelecido neste Ar
tigo, inclusive os critérios e as diretrizes referidas no Parágrafo 2 acima, em não menos que dois 
anos da entrada em vigor desta Convenção, e a partir de então periodicamente. Com base nesse 
exame, deve, se necessário, tomar medidas adequadas para melhorar a efIcácia do mecanismo. 

4. As Partes Contratantes devem estudar a possibilidade de fortalecer as instituições fi
nanceiras existentes para prover recursos financeiros para a conservação e a utilização susten
tável da diversidade biológica. 

Artigo 22 
Relação com Outras 

Convenções Internacionais 

1. As disposições desta Convenção não devem afetar os direitos e obrigações de qual
quer Parte Contratante decorrentes de qualquer acordo internacional existente, salvo se o 



SENADO FEDERAL 31 

exercício desses direitos e o cumprimento dessas obrigações cause grave dano ou ameaça à 
diversidade biológica. 

2. As Partes Contratantes devem implementar esta Convenção, no que se refere e ao 
meio ambiente marinho, em conformidade com os direitos e obrigações dos Estados decor
rentes do Direito do mar. 

Artigo 23 
Conferencia das Partes 

1. Uma Conferência das Partes é estaoolecida por esta Convenção. A primeira sessão 
da Conferência das Partes deve ser convocada pelo Diretor Executivo do Programa das Naçõ
es Unidas paTa o Meio Ambiente no mais tardar dentro de um ano da entrada em vigor desta 
Convenção. Subseqüentemente, sessões ordinárias da Conferência das Partes devem ser reali
zadas em intervalos a serem determinados pela Conferência em sua primeira sessão. 

2. Sessões extraordinárias da Conferência das Partes devem ser realizadas quando for 
considerado necessário pela Conferência. ou por solicitação escrita de qualquer Parte, desde 
que, dentro de seis meses após a solicitação ter sido comunicada às Partes pelo Secretariado, 
seja apoiada por pelo meno!> um terço das Partes. 

3. A Conferência das Partes deve aprovar e adotar por consenso suas regras de proce
dimento e as de qualquer organismos subsidiário que estabeleça, bem como as nmmas de ad
ministração fmanceira do Secretariado. Em cada sessão ordinária, a Conferência das Partes 
deve adotar um orçamento para o exercício até a seguinte sessão ordinária. 

4. A Conferência das partes deve manter sob exame a implementação desta Conven
ção, e, com esse fim, deve: 

a) Estabelecer a foram e a periodicidade da comunicação das Informações a serem 
apresentadas em conformidade com o Artigo 26, e examinar essas Informações, bem como os 
relatórios apresentados por qualquer órgão subsidiário; 

b) Examinar os pareceres cientificos, técnicos e tecnológicos apresentados de acordo 
com O Artigo 25; 

c) Examinar e adotar protocolos, caso necessário, em conformidade com o Artigo 28; 
d) Examinar e adotar, caso necessário, emendas a esta Convenção e a seus anexos, em 

conformidade com os Artigos 29 e 30; 
e) Examinar emendas a qualquer protocolo, bem como a quaisquer de seus anexos e, 

se assim decidir, recomendar sua adoção às partes desses protocolos; 
f) Examinar e adotar caso necessário, anexos adicionais a esta Convenção, em confor

midade com o Artigo 30; 
g) Estabelecer os órgãos subsidiários, especialmente de consultoria científica e técnica, 

considerados necessários à implementação desta Convenção; 
h) Entrar em contato, por meio do Secretariado, com os órgãos executivos de Conven

ções que tratem de assuntos objeto desta Convenção, para com eles estabelecer formas ade
quadas de cooperação; e 

i) Examinar e tomar todas as demais medidas que possam ser necessárias para alcançar 
os fms desta Convenção, à luz da experiência adquirida na sua implementação. 

5. As Nações Unidas, seus organismos especializados e a Agência Internacional de Energia 
Atômica, bem como qualquer Estado que não seja Parte desta Convenção, podem se fazer repre
sentar como obselVadores nas sessões da Conferencia das Partes. Qualquer outro órgão ou orga
nismo, govemamental ou não-govemamental, competente no campo da conservação e da 
utilização sustentável da div=idade biológica, que infonne ao Secretariado do seu desejo de se 
fazer representar como ObseIVador numa sessão da Conferência das Partes, pode ser admitido, a 
menos que um terço das Partes apresente objeção. A admissão e a participação de observadores 
deve sujeitar-se às regras de procedimento adotadas pela Conferência das Partes. 
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Artigo 24 
Secretariado 

1. Fica estabelecido um Secretariado com as seguintes funções: 
a) Organizar as sessões da Conferência das Partes prevista no Artigo 23 e prestar-lhes 

serviço; 
b) Desempenhar as funções que lhe atribuam os protocolos; 
c) Preparar relatórios sobre o desempenho de suas funções sob esta convenção e apre

sentá-los à Conferência das Partes; 
d) Assegurar a coordenação com outros organismos internacionais pertinentes e, em 

particular. tomar as providências administrativas e contratuais necessárias para o desempenho 
eficaz de suas funções; e 

e) Desempenhar as demais funções que lhe forem atribuídas pela Conferência das Par-
teso 

2. Em sua primeira sessão ordinária. a Conferência das Partes deve designar o Secreta
riado dentre as organizações internacionais competentes que se tenham demonstrado dispos
tas a desempenhar as funções de secretariado previstas nesta Convenção. 

Artigo 2S 
Órgão Subsidiário de Assessoramento 

Científico, Técnico e Tecnológico 

1. Fica estabelecido um órgão subsidiário de assessoramento científico, técnico e tec
nológico para prestar, em tempo oportuno, à Conferência das Partes e, conforme o caso, aos 
seus demais órgãos subsidiários, assessommento sobre a implementação desta Convenção. 
Este órgão deve estar aberto à participação de todas as Partes e deve ser multidisciplinar. 
Deve ser composto por representantes governamentais com competências nos campos de es
pecialização pertinentes. Deve apresentar relatórios regularmente à Conferencia das Partes 
sobre todos os aspectos de seu trabalho. 

2. Sob a autoridade da Conferência das Partes e de acordo com as diretrizes por ela es
tabelecidas, e a seu pedido, o órgão deve: 

a) Apresentar avaliações científicas e técnicas da situação da diversidade biológica; 
b) Preparar avàliações científicas e técnicas dos efeitos dos tipos de medidas adotadas, 

em conformidade com o previsto nesta Convenção; 
c) Identificar tecnologias e conhecimentos técnicos inovadores, eflCientes e avançados 

relacionados. à conservação e à utilização sustentável da diversidade biológica e prestar asses
soramento sobre as fonnas e meios de promover o desenvolvimento e/oo a transferência des
sas tecnologias; 

d) Prestar assessoramento sobre programas científicos e cooperação internacional em 
pesquisa e desenvolvimento, relativos à conservação e à utilização sustentável da diversidade 
biológica; e 

e) Responder a questões científicas, técnicas, tecnológicas e metodológicas que lhe 
formulem a Conferencia das Partes e seus órgãos subsidiários. 

3. As funções, mandato, organização e funcionamento deste órgão podem ser poste
rionnente melhor defmidos pela Conferencia das Partes. 

Artigo 26 
Relatórios 

Cada Parte Contratante deve, = a periodicidade a ser estabelecida pela Conferência 
das Partes, apresentar-lhe relatórios sobre medidas que tenha adotado para a implementação 
dos dispositivos desta Convenção e sobre sua eficiácia para alcançar os seus objetivos. 
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1. No caso de controvérsia entre Partes Contrntantes no que respeita à interpretação ou apli
cação desta Convenção, as Partes envolvidas devem procurar resolvê-la por meio de negociação. 

2. Se as Partes envolvidas não conseguirem chegar a um acordo por meio de negocia
ção, podem conjuntamente solicitar os bons oficios ou a mediação de uma terceira Parte. 

3. Ao ratificar. aceitar. ou aprovar esta Convenção ou a ela aderir. ou em qualquer mo
mento posterior. um Estado ou organização de integração econômica regional pode declarar 
por escrito ao Depositário que, no casos de controvérsia não resolvida de acordo com o § 1 SI 

ou o § 2S1 acima, aceita como compulsórios um ou ambos dos seguíntes meios de solução de 
controvérsias: 

a) arbitragem de acordo com o procedimento estabelecido na Parte I do Anexo lI; 
b) submissão da controvérsia à Corte Internacional de Justiça. 
4. Se as Partes na controvérsia não tiverem aceito, de acordo com o parágrafo 32 aci

ma, aquele ou qualquer outro procedimento, a controvérsia deve ser submetida à conciliação 
de acordo com a Parte 2 do Anexo IL a menos que as Partes concordem de outra maneira. 

5. O disposto neste artigo aplica~se a qualquer protocolo salvo se de outra maneira dis~ 
posto nesse protocolo. 

Artigo 28 
Adoção dos Protocolos 

1. As Partes Contratantes devem cooperar na formulação e adoção de protocolos desta 
Convenção. 

2. Os protocolos devem ser adotados em sessão da Conferencia das Partes. 
3. O texto de qualquer protocolo proposto deve ser comunicado pelo Secretariado às 

Partes ContralaÓtes pelo menos seis meses antes dessa sessão. 

Artigo 29 
Emendas à Convenção ou Protocolos 

1. Qualquer Parte Cootratante pode propor emendas a esta Convenção. Emendas a 
qualquer protocolo podem ser propostas por quaisquer Partes dos mesmos. 

2. Emendas a esta Convenção devem ser adotadas em sessão da Conferencia das Par
tes. Emendas a qualquer protocolo devem ser adotadas em sessão das Partes dos protocolos 
pertinentes. O texto de qualquer emenda proposta a esta Convenção ou a qualquer protocolo. 
salvo se de outro modo disposto no protocolo. deve ser coomnicado às Partes do instrumento 
pertinente pelo Secretariado pelo menos seis meses antes da sessão na qual será proposta sua 
adoção. Propostas de emenda devem também ser comunicadas pelo Secretariado aos signatá
rios desta Convenção, para informação. 

3. As Partes devem fazer todo o possível para chegar a acordo por consenso sobre as 
emendas propostas a esta Convenção ou a qualquer protocolo. Uma vez exauridos texios os 
esforços para chegar a um consenso sem que se tenha chegado a um acordo a emenda deve 
ser adotada. em última instância. por maioria de dois terços das Partes do instrumento perti
nente presentes e votantes nessa sessão. e deve ser submetida pelo Depositário a todas as Par
tes pam. ratificação, aceitação ou aprovação. 

4. A ratificação, aceitação ou aprovação de emendas deve ser notificada por escrito ao 
Depositário. As emendas adotadas em, conformidade com o parágrafo 32 acima devem entrar 
em vigor entre as Partes que as tenham aceito no nonagésimo dia após o depósito dos instru
mentos de ratificação, aceitação ou aprovação de pelo menos dois terços das Partes Contra
tantes desta Convenção ou das Partes do protocolo pertinente. salvo se de outro modo 
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disposto nesse protocolo. A partir de então. as emendas devem entrar em vigor para qualquer 
outra Parte no nonagésimo dia após a Parte ter depositado seu instrumento de ratificação, 
aceitação ou aprovação das emendas. 

5. Para os fms deste artigo, "Partes presentes e votantes" significa Partes presentes e 
que emitam voto afIrmativo ou negativo. 

Artigo 30 
Adoção de Anexos e Emendas a Anexos 

1. Os anexos a esta Convenção ou a seus protocolos constituem parte integral da Con
venção ou do protocolo pertinente, conforme o caso, e, salvo se expressamente disposto de 
outro modo. qualquer referência a esta Convenção e a seus protocolos constitui ao mesmo 
tempo referência a quaisquer de seus anexos. Esses anexos devem restringir-se a assuntos 
processuais. cienúficos, técnicos e achninistrativos. 

2. Salvo se disposto de outro modo em qualquer protocolo no que se refere a seus ane
xos, para a proposta, adoção e entrada. em vigor de anexos suplementares a esta Convenção 
ou de anexos a quaisquer de seus protocolos, deve-se obedecer o seguinte procedimento: 

a) os anexos a esta Convenção ou a qualquer protocolo devem ser propostos e adota
dos de acordo com o procedimento estabelecido no artigo. 29; 

b) qualquer Parte que não possa aceitar um anexo suplementar a esta Convenção ou 
um anexo a qualquer protocolo do qual é Parte o deve notificar, por escrito, ao Depositário, 
dentro de um ano da data da comunicação de sua adoção pelo Depositário. O Depositário 
deve comunicar sem demora a todas as Partes qualquer notificação desse tipo recebida. Uma 
Parte pode a qualquer momento retirar uma declaração anterior de objeção, e, assim, os ane
xos devem entrar em vigor para aquela Parte de acordo com ° disposto na alínea c abaixo~ 

c) um ano após a data da contUnicação pelo Depositário de sua adoção, o anexo deve 
entrar em vigor para todas as Partes desta Convenção ou de qualquer protocolo pertinente 
que não tenham apresentado uma notificação de acordo com o disposto na alínea b acima. 

3. A proposta. adoção e entrada em vigor de emendas aos anexos a esta Convenção ou 
a qualquer protocolo devem estar sujeitas ao pnx;edimento obedecido no caso da proposta, 
adoção e entrada em vigor de anexos a esta Convenção ou anexos a qualquer protocolo. 

4. Se qualquer anexo suplementar ou uma emenda a um anexo for relacionada a uma 
emenda a esta Convenção ou qualquer protocolo, este anexo suplementar ou esta emenda somente 
deve entrar em vigor quando a referida emenda à Convenção ou protocolo estiver em vigor. 

Artigo 31 
Direito de Voto 

1. Salvo o disposto no parágrafo 29. abaixo, cada Parte Contratante desta Convenção ou 
de qualquer protocolo deve ter um voto. 

2. Em assuntos de sua competência, organizações de integração econômica regional 
devem exercer seu direito ao voto com um número de votos igual ao número de seus Esta
dos-Membros que sejam Partes Contratantes desta Convenção ou de protocolo pertinente. Es
sas organizações não devem exercer seu direito de voto se seus Estados-Membros exercerem 
os seus, e vice-versa. 

Artigo 32 
Relações entre esta 

Convenção e seus Protocolos 

1. Um Estado ou uma organjzação de integração econômica regional não pode ser Parte de 
um protocolo salvo se for. 00 se tomar simultaneamente, Parte Contratante desta Convenção. 
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2. Decisões decorrentes de qualquer protocolo devettl ser tomadas somente pelas Par
tes do protocolo pertinente. Qualquer Parte Contratante que não tenha ratificado, aceito ou 
aprovado um protocolo pode participar como observadora em qualquer sessão das Partes da
quele protoColo. 

Artigo 33 
Assinatura 

Esta Convenção está aberta a assinatura por todos oS Estados e qualquer organização 
de integração econômica regional na cidade do Rio de Janeiro de 5 de junho de 1992 a 14 de 
junho de 1992, e na sede das Nações Unidas em Nova Iorque, de 15 de junho de 1992 a 4 de 
junho de 1993. 

Artigo 34 
Ratificação, Aceitação ou Aprovação 

1. Esta Convenção e sellS protocolos estão sujeitos a ratificação, aceitação ou aprova
ção, pelos Estados e por organizações de integração econôntica regional. Os Instrumentos de 
ratificação, aceitação ou aprovação devem ser depositados junto ao Depositário. 

2. Qualquer organização mencionada no parágrafo 1~ acima que se tome Parte Contra
tante desta Convenção ou de quaisquer de seus protocolos, sem que seja Parte contratante ne
nhum de seus Estados-Membros, deve ficar sujeita a todas aS obrigações da Convenção ou do 
protocolo, conforme o caso. No caso dessas organizações, se um ou mais de seus Estados
Membros for uma Parte Contratante desta Convenção ou de protocolo pertinente, a organiza
ção e seus Estados-Membros devem decidir sobre suas respectivas responsabilidades para o 
cumprimento de suas obrigações previstas nesta Convenção ou no protocolo, conforme o 
caso. Nesses casos, a organização e os Estados Membros não devem exercer simultaneamen
te direitos estabelecidos por esta Convenção ou pelo protocolo pertinente. 

3. Em seus instrumentos de ratificação, aceitação ru aprovação, as orga.nizações menciona
das no parágrafo 15i! acima devem declarar o âmbito de sua competência DO que respeita a as
suntos regidos por esta Convenção ou por protocolo pertinente. Essas organizações devem 
também informar ao Depositário de qualquer modificação pertinente no âmbito de sua com
petência. 

Artigo 35 
Adesão 

1. Esta Convenção e quaisquer de seus protocolos está aberta a adesão de Estados e or
ganizações de integração econômica regional a partir da data em que expire o prazo para a as
sinatura da Convenção ou do protocolo pertinente. Os instrumentos de adesão devem ser 
depositados junto ao Depositário. 

2. Em seus instrumentos de adesão, as organizações mencionadas no § 19 acima devem 
declarar o âmbito de suas competências no que respeita aoS assuntos regidos por esta Con
venção ou pelos protocolos. Essas organizações devem também infonnar ao Depositário 
qualquer modificação pertinente no âmbito de suas competências. 

3. O disposto no artigo 34, parãgrafo 2", deve aplicar-se a organizações de integração 
econômica regional que adiram a esta Convenção ou a quaisquer de seus protocolos. 

Artigo 36 
Entrada em Vigor 

1. Esta Convenção entra em vigor no nonagésimo dia após a data de depósito do trigé
simo instrumento de ratificação. aceitação. aprovação ou adesão. 
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2. Um protocolo deve entrar em vigor no nonagésimo dia após a data do depósito do 
número de instrumentos de ratificação. aceitação, aprovação ou adesão estipulada nesse pro
tocolo. 

3. Para cada Parte Contratante que mtifique, aceite ou aprove esta Convenção ou a ela 
adira após o depósito do trigésimo instrumento de ratificação. aceitação. aprovação ou ade
são, esta Convenção entra em vigor no nonagésimo dia após a data de depósito pela Parte 
Contratante do seu instrumento de ratificação, aceitação. aprovação ou adesão. 

4. Um protocolo. salvo se disposto de outro modo nesse protocolo. deve entrar em vi
gor para urna Parte Contratante que o ratifique, aceite ou aprove ou a ele adira após sua entra
da em vigor de acordo com o parágrafo 22 acima. no nonagésimo dia após a data do depósito 
do instrumento de ratificação. aceitação, aprovação ou adesão por essa Parte Contratante, ou 
na data em que esta Convenção entre em vigor para essa Parte Contratante, a que for poste
rior. 

5. Para os fIns dos parágrafos 1 e 2 acima, os instrumentos depositados por uma orga
nização de integração econômica regional não devem ser contados como adicionais àqueles 
depositados por Estados-Membros dessa organização. 

Artigo 37 
Reservas 

Nenhuma reserva pxle ser feita a esta Convenção. 

Artigo 38 
Denúncias 

1. Após dois anos da entrada em vigor desta Convenção para uma Parte Contratante, 
essa Parte Contratante pode a qualquer momento denunciã-Ia por meio de notificação escrita 
ao Depositário. 

2. Essa denúncia tem efeito um ano após a data de seu recebimento pelo Depositário, 
ou em data posterior se assim for estipulado na notificação de denúncia. 

3. Deve ser considerado que qualquer Parte Contratante que denuncie esta Convenção 
denuncia também os protocolos de que é Parte. 

Artigo 39 
Disposições Financeiras Provisórias 

Desde que completamente reestruturado, em conformidade com o disposto no Artigo 
21, o Fundo para o Meio Ambiente Mundial, do Programa das Nações Unidas pam o Desen
volvimento, do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente, e do Banco Internacio
nal para a Reconstrução e o Desenvolvimento, deve ser a estrutura institucional provisória a 
que se refere o Artigo 21, no período entre a entrada em vigor desta Convenção e a primeira 
sessão da Conferência das Partes ou até que a Conferência das Partes designe uma estrutura 
institucional em conformidade com o Artigo 21. 

Artigo 40 
Disposições Transit6rias 

para o Secretariado 

O Secretariado a ser provido pelo Diretor Executivo do Progzama das Nações Unidas 
para o Meio Ambiente deve ser o Secretariado a que se refere o Artigo 24, parágrafo 2. provi
soriamente pelo período entre a entrada em vigor desta Convenção e a primeira &ssão da 
conferência das Partes. 
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Artigo 41 
Depositário 

37 

O Secretário-Geral das Nações Unidas deve assumir as funções de De{X)sitário desta 
Convenção e de seus protocolos. 

Artigo 42 
Textos Autênticos 

O original desta Convenção. cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e 
russo são igualmente autênticos, deve ser depositado junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. 

Em fé do que. 05 abaixo assinados, devidamente autorizados para esse fim. firmam 
esta Convenção. 

Feita no Rio de Janeiro, aos 5 dias de junho de mil novecentos e noventa e dois. 

ANEXO I 
Identificação e Monitoramento 

1. Ecossistemas e habitats: compreendendo grande diversidade, grande número de es
pécies endêmicas ou ameaçadas, ou vida silvestre; os necessários às espécies migratórias: de 
importância social, econômica, cultural ou cientifica; ou que sejam representantiYos, únicos 
ou associados a processos evolutivos ou outros processos biológicos essenciais; 

2. Espécies e imunidades que: estejam ameaçadas; sejam espécies silvestres aparenta
das de espécies domesticadas ou cultivadas; tenham valor medicinal. agricola OU qualquer 
outro valor econômico; sejam de importância social, científica ou cultural; ou njam de im
portância para a pesquisa sobre a conservação e a utilização sustentável da diversidade bioló
gica, como as espécies de referencia; e 

3. Genomas e genes descritos como tendo importância social, científica ou econômica. 

ANEXO 11 

PARTE I 

Arbitragem 

Artigo I" 

A Parte demandante deve notificar o Secretariado de que as Partes estão submetendo 
uma controvérsia a arbitragem em conformidade coro o Artigo 27. A notificação deve expor 
o objeto em questão a ser arbitrado, e incluir, em particular, os artigos da Convenção ou do 
Protocolo de cuja interpretação ou aplicação se tratar a questão. Se as Partes não concordarem no 
que respeita o objeto da controvérsia, antes de ser o Presidente do tribunal designado, o tribunal de 
arbitIagem deve defmir o objeto em questão. O Secretariado deve comunicar a infOJIllJlÇào assim 
recebida a todas as Partes Coooatantes desta Convenção ou do protocolo pertinente. 

Artigo 2" 

1. Em controvérsias entre duas Partes, o tribunal de arbitragem deve ser composto e 
três membros. Cada uma das Partes da controvérsias deve nomear um árbitro e os dois árbi
tros assim nomeados devem designar de comum acordo um terceiro árbitro que deve presidir 
o tribunal. Este último não pode ser da mesma nacionalidade das Partes em controvérsia, nem 
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ter resídência flxa em território de uma das Partes; tampouco deve estar a serviço de nenhuma 
delas, nem ter tratado do caso a qualquer título. 

2. Em controvérsias entre mais de duas Partes, as Partes que tenham o mesmo interesse 
devem nomear um árbitro de comum acordo. 

3. Qualquer vaga no tribunal deve ser preenchida de acordo com o procedimento pre
visto para a nomeação inicial. 

Artigo Jl' 

I. Se o Presidente do tribunal de arbiltllgem não for designado dentro de dois meses 
após a nomeação do segundo átbitro. o Secretário-GeraI das Nações Unidas, a pedido de uma 
das partes, deve designar o Presidente no prazo adicional de dois meses. 

2. Se uma das Partes em controvérsia não nomear um árbitro DO prazo de dois meses 
após o recebimento da demanda, a oultll parte pode disso infonnar O Secretârio-GeraI, que 
deve designá-lo no prazo adicional de dois meses. 

Artigo 4" 

O tribunal de arbitragem deve proferir suas decisões de acordo com o disposto nesta 
Convenção. em qualquer protocolo pertinente, e com o direito internacional. 

ArtigoS" 

Salvo se as Partes em controvérsia de outra modo concordarem, o tribunal de arbitra
gem deve adotar suas próprias regras de procedimento. 

Artigo 6' 

O tribunal de arbitragem pode, a pedido de uma das Partes, recomendar medidas pr0-
visórias indispensáveis de proteção. 

Artigo" 

As Parres em controvérsia devem facilitar os trabalhos do tribunal de arbitragem e, em 
particular. utilizando todos os meios a sua disposição: 

a) Apresentar-lhe todos os documentos. infozmaçõe5 e meios pertinentes; e 
b) Permitir-lhe. se necessário, conv()Car testemunhas ou especialistas e ouvir seus de

poimentos. 

Artigo 8" 

As Partes e os átbitros são obrigado$ a proteger a confidencialidade de qualquer infor
mação recebida com esse caráter durante os trabalhos do tribonal de arbitragem. 

Artigo 9" 

Salvo se decidido de outro m<Xlo pelo tribunal de arbitragem devido a circunstâncias 
particulares do caso. os custos do tribunal deve ser cobertos em proporções iguais pelas Par
tes em controvérsia. O tribunal deve manter um registro de todos os seus gastos, e deve apre
sentar uma prestação de contas final às Partes. 

Artigo 10 

Qualquer Parte Contratante que tenha interesse de natureza jurídica no objeto em ques-
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tão da controvérsia, que possa ser afetado pela decisão sobre o caso, pode intetVir no proces
so com o consentimento do tribunal. 

Artigo 11 

O tribunal pode ouvir e decidir sobre contra-argumentações diretamente relacionadas 
ao objeto em questão da controvérsia. 

Artigo 12 

As decisões do tribunal de arbitragem tanto em matéria processual quanto sobre o fun
do da questão devem ser tomadas JX>I' maioria de seus membros. 

Artigo 13 

Se uma das Partes em controvérsia não comparecer perante o tribunal de arbitragem ou 
não apresentar defesa de sua causa, a outra Parte pode solicitar ao tribunal que continue o 
processo e profIra seu laudo. A ausência de uma das Partes ru a abstenção de uma parte de 
apresentar defesa de sua causa não constitui impedimento ao processo. Antes de proferir sua 
decisão fma4 o tribunal de arbitragem deve certificar-se de que a demanda. está bem funda
mentada de fato e de direito. 

Artigo 14 

O tribunal deve proferir sua decisão ftnal em cinco meses a partir da data em que for 
plenamente constituindo, salvo se considerar necessário pronogar esse prazo por um período 
não superior a cinco meses. 

Artigo 15 

A decisão final do tril:x.mal de arbitragem deve se restringir ao objeto da questão em 
controvérsia e deve ser fundamentada. Nela devem constar os nomes dos membros que a 
adotaram e na data. Qualquer membro do tribunal pode anexar à decisão fmal um parecer em 
separado ou um parecer divergente. 

Artigo 16 

A decisão é obrigatória para as Partes em controvérsia. Dela não há recurso, salvo se 
as Partes em controvérsia houverem concordado com antecedência sobre um procedimento 
de apelação. 

Artigo 17 

As controvérsias que surjam entre as partes em controvérsia no que respeita a interpre
tação ou execução da decisão fmal pode ser submetida por quaisquer uma das Partes à deci
são do tribunal que a proferiu. 

PARTE 2 

Conciliação 
Artigo 1" 

Uma Comissão de conciliação deve ser criada a pedido de uma das Partes em contro-
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vérsia. Essa comissão, salvo se as Partes concordarem de outro modo, deve ser composta de 
cinco membros, dois nomeados por cada Parte envolvida e um Presidenle escolhido conjunta~ 
mente pelos membros. 

Artigo 2' 

Em controvérsias entre mais de duas Partes, as Partes com o mesmo interesse devem 
nomear, de comum acordo, seus membros na comissão. Quando duas ou mais Partes tiverem 
interesses independentes ou houver discordância sobre o fato de terem ou não o mesmo inte~ 
resse. as Partes devem nomear seus membros separadamente. 

Artigo 32 

Se no prazo de dois meses a partir da data do pedido de criação de uma comissão de 
conciliação, as Partes não houverem nomeado os membros da com.issão, o Secretário-Geral 
das Nações Unidas, por solicitação da Parte que fonnulou o pedido, deve nomeá-los no prazo 
adicional de dois meses. 

Artigo 4" 

Se o Presidente da comissão de conciliação não for escolhido nos dois meses seguintes 
à nomeação do último membro da comissão, o Secretãrio-Geral das Nações Unidas, por soli
citação de uma das Partes, deve designá-lo no prazo adicional de dois meses. 

Artigo 5'l 

A comissão de conciliação deverá tomar decisões por maioria de seus membros. Salvo 
se as Panes em controvérsia concordarem de outro modo, deve deftnir seus próprios procedi
mentos. A comissão deve apresentar uma proposta de solução da conlrovérsia. que as Partes 
devem examinar em boa fé. 

Artigo 6' 

Uma divergência quanto à competência - da comissão de conciliação deve ser decidi
da pela comissão. 

DCN (Seção ll), 8-2-94, 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 3, 1994 

Aprova o texto da Convenção Interamericana sobre a 
Restituição Internacional de Menores, celebrada em Montevidéu, 
em 15 de julho de 1989, na Quarta Conferencia F1;peclaIizada 
Interamericana sobre Direito Internacional Privado (CIDIP-IV). 

Art. I" - É aprovado o texto da Convenção Interamericana sobre a Restitui
ção Internacional de Menores. celebmda em Montevidéu. em 15 de julho de 1989. 
na Quarta Conferência Especializada Interamericana sobre Direito Internacional Pri
vado (CIDIP-IV), 

Parágrafo único - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quais
quer atos que possam resultar em revisão da referida Convenção. bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art, 49, I, da Constituição Fe-
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deral, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimÔnio nacional. 
Art. 2' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 7 de fevereiro de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presi

dente. 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE A 
RESTITUIÇAO INTERNACIONAL DE MENORES 

ÂMBITO DEAPUCAÇÃO 

Artigo l' 

Esta Convenção tem por objetivo assegurar a pronta restituição de menores que te
nham residência habitual em um dos Estados Partes e que hajam sido transportados ilegal
mente de qualquer Estado para um Estado Parte OU que, havendo sido transportados 
legahnente, tenham sido retidos ilegalmente. É também objeto desta Convenção fazer respei
tar o exercício do direito de visita, de custódia ou de guarda por parte dos titulares desses di
reitos. 

Artigo 2'" 

Para os efeitos desta Convenção, considera-se menor toda pessoa que não tiver com
pletado dezesseis anos de idade. 

Artigo 3" 

Para os efeitos desta Convenção: 
a) o direito de custódia ou guarda compreende o direito referente ao cuidado do menor 

e, em especial. o de decidir seu lugar de residência; e 
b) o direito de visita compreende a faculdade de levar o menor, por periodo limitado, a 

lugar diferente do de sua residência habitual. 

Artigo 4' 

Considera-se ilegal o transporte ou retenção de menor que ocorrer em violação dos di
reitos que, de acordo com a lei de residência habitual do menor, exerciam, individual ou con
juntamente. imediatamente antes de ocoDido o fato, os pais, tutores ou guardiães, ou 
qualquer instituição. 

Artigo 51' 

As pessoas e instituições mencionadas no artigo 4 poderão iniciar procedimento de 
restituição de menor, no exercicio do direito de custódia OU de direito semelliante. 

Artigo 6' 

Têm competência para conhecer da solicitação de restituição de menor a que se refere 
esta Convenção, as autoridades judiciárias ou administrativas do Estado Parte onde o menor 
tiver sua residência habitual imediatamente antes de seu transporte ou retenção. 

A critério do autor e por motivo de urgência, a solicitação de restituição poderá ser 
apresentada às autoridades do Estado Parte em cujo território se encontrar ou se suponha en
contrar-se o menor que tiver sido ilegalmente transportado ou ilegalmente retido, no momen-
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to de efetuar~se essa solicitação. Poderá também ser apresentada às autoridades do Estado 
Pane onde houver ocorrido o fato ilícito que deu motivo à reclamação. 

O fato de a solicitação ser feita nas condições previstas no parágrafo anterior não im
plica modificação das nOIDlas de competência internacional deftnidas no primeiro parágrafo 
deste artigo. 

AUTORIDADE CENTRAL 

Artigo 1" 

Para os efeitos desta Convenção. cada Estado Parte designará utna autoridade central 
para cumprir as obrigações que lhe forem atribuídas por esta Convenção, e comunicará essa 
designação à Secretaria.Qeral da Organização dos Estados Americanos. 

Em especial. a autoridade central colaborará com 05 autores do procedimento e com as 
autoridades competentes dos Estados. para a localização e restituição do menor. Tomará tam
bém providências para facilitar o pronto regresso e recebimento do menor. auxiliando os inte
ressados na obtenção dos documentos necessários para o procedimento previsto nesta 
Convenção. 

As autoridades centrais dos Estados Partes cooperarão mutuamente e intercambiarão 
informações no que diz respeito ao funcionamento da Convenção, a fim de garantir a restitui
ção imediata do menor e a consecução dos outros objetivos desta Convenção. 

PROCEDIMENTO PARA A RESlITUIÇÃO 

Artigo 8" 

Os titulares do procedimento de restituição poderão exettê- lo perante as autoridades 
competentes, segundo o disposto no artigo 6, da seguinte maneira: 

a) por meio de carta rogatória; 
b) mediante solicitação à autoridade central; ou 
c) diretamente ou por via diplomática ou consular. 

Artigo 9" 

1. A solicitação ou demanda a que se refere o artigo anterior deverá conter: 
a) os antecedentes ou fatos relativos ao transporte ou retenção, bem como suficientes 

informações sobre a identidade do solicitante, do menor subtraído ou retido e, se for possível, 
da pessoa à qual se atribuem o transpOrte ou a retenção; 

b) a informação relativa à suposta localização do menor e às circunstâncias e datas.em 
que foi efetuado o transporte para o exterior, ou ao vencimento do prazo autorizado; e 

c) os fundamentos de direito em que se apóia a restituição do menor. 
2. A solicitação ou demanda deverá ser acompanhada de: 
a) cópia fiel e autêntica de qualquer decisão judicial ou administrativa que houver. ou 

do acordo que lhe der origem; comprovação sumária da situação factual existente ou. confor
me o caso, alegação do direito aplicável; 

b) documentação autêntica que ateste a legitimação processual do solicitante; 
c) certidão 00 informação expedida pela autoridade central do Estado de residência ha· 

bitual do menor, ou por outra autoridade do mesmo Estado, sobre o direito vigente nesse Es
tado a respeito da matéria; 

d) quando for necessário, tradução, para o idioma oficial do Estado requerido, de todos 
os documentos a que se refere este artigo; e 

e) indicação das medidas indispensáveis para tornar efetiva restituição. 
3. A autoridade competente poderá prescindir de um dos requisitos ou da apresentação 
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dos documentos exigidos neste artigo se, a seu critério, a restituição for justificada. 
4. As cartas rogatórias, as solicitações e os documentos que as acompanharem não ne

cessitarão ser legalizados quando forem transmitidos por via diplomática ou consular. ou por 
intermédio da autoridade central. 

Artigo 10 

O juiz requerido, a autoridade central ou outras autoridades do Estado onde se encon
trar o menor adotarão, de conformidade com o direito desse Estado e quando for pertinente, 
todas as medidas que forem adequadas para a devolução voluntária do menor. 

Se a devolução não for obtida de forma voluntária, as autoridades judiciárias ou admi
nistrativas. depois de comprovado o cumprimento dos requisitos exigidos pelo artigo 9, e sem 
outros trâmites, tomarão conhecimento pessoal do menor, adotamo as medidas necessárias 
para assegurar sua custódia ou guarda provisória nas condições que as circunstâncias aconse
lharem e, se for pertinente, disporão sem demora sua restituição. Neste caso, comurucar-se--á 
à instituição à qual. confOIme seu direito interno, caiba tutelar os direitos do menor. 

Ademais, enquanto não for resolvida a petição de restituição, as autoridades competen
tes adotarão as medidas necessárias para impedir a saída do menor do território de sua juris
dição. 

Artigo 11 

A autoridade judiciária ou administrativa do Estado requerido não estará obrigada a 
ordenar a restituição do menor quando a pessoa ou a instituição que apresentar oposição à 
restituição demonstrar: 

a) que os titulares da solicitação ou demanda de restituição não exerciam efetivamente 
seu direito no momento do transporte ou da retenção, ou haviam consentido ou dado sua 
anuência depois do transporte ou retenção ou; 

b) que existe grave risco de que a restituição do menor possa expô-lo a perigo físico 
ou psíquico. 

A autoridade requerida também pode denegar a restituição do menor se comprovar que 
este se opõe a regressar e se, a critério da autoridade, a idade e maturidade do menor justifica
rem que sua opinião seja levada em conta. 

Artigo 12 

A oposição fundamentada à que se refere o artigo anterior deverá ser apresentada den
tro do prazo de oito dias úteis, contados a partir do momento em que a autoridade tomar co
nhecimento pessoal do menor e o comunicar a quem o retém. 

As autoridades judiciárias ou administrativas avaliarão as circunstâncias e as provas 
apresentadas pela parte opositora para fundamentar a denegação. Deverão tomar conheci
mento do direito aplicável e dos antecedentes jurisprudenciais ou administrativOs existentes 
no Estado de residência habitual do menor, e requererão, se necessário, a assistência das auto
ridades centrais ou dos agentes diplomáticos ou consulares dos Estados Partes. 

Dentro de 60 dias consecutivos após o recebimento da oposição, a autoridade judiciá
ria ou administrativa emitirá a decisão correspondente. 

Artigo 13 

Se. dentro do prazo de 45 dias consecutivos desde a data em que for recebida pela au
toridade requerente a decisão pela qual se dispõe a entrega, não forem tomadas as medidas 
necessárias para tomar efetivo o transporte do menor, fica.tão sem efeito a restituição ordena
da e as providências adotadas. 
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As despesas de transporte correrão por conta do autor, se este não dispuser de recursos 
financeiros, as autoridades do Estado requerente poderão custear as despesas de transporte. 
sem prejuízo de cobrá~las do responsável peJo transporte 00 retenção ilícitos. 

Artigo 14 

Os procedimentos previstos nesta Convenção deverão ser iniciados dentro do prazo de 
um ano civil, contado a partir da data em que o menor tiver sido transportado 011 retido ilegal
mente. 

No caso de menor cujo paradeiro for desconhecido. o prazo será contado a partir do 
momento em que ele for precisa e efetivamente localizado. 

A título excepcional. o vencimento do prazo de um ano não impede que se aceda à 
solicitação de restituição se, na opinião da autoridade requerida. as circunstâncias do 
caso o justíficarem, a menos que fique demonstrado que o menor se adaptou ao seu novo 
ambiente. 

Artigo IS 

A restituição do menor não implica prejuIgamento sobre a determinação defInitiva de 
sua custódia ou guarda. 

Artigo 16 

DeJX>is de haverem sido informadas do transporte ilícito de um menor ou de sua reten
ção, conforme o disposto no artigo 4, as autoridades judiciárias ou administrntivas do Estado 
Parte para onde o menor foi transportado ou onde estiver retido não poderão decidir sobre o 
fundo do direito de guarda enquanto não ficar demonstrado que não foram preenchidos os 
requisitos desta Convenção para o regresso do menor ou enquanto não houver transcorrido 
prazo sem que tenha sido apresentada solicitação em aplicação desta Convenção. 

Artigo 17 

As disposições anteriores que forem pertinentes, não limitam o poder da autoridade ju
diciária ou adminisuativa para ordenar a restituição do menor a qualquer momento. 

LOCAUZAÇÃODEMENO~ 

Artigo 18 

A autoridade central ou as autoridades judiciárias ou administrativas de um Estado 
Parte, por solicitação de qualquer das pessoas mencionadas no artigo 5, bem como estas dire
tamente, poderão requerer das autoridades competentes de outro Estado Parte a localização 
de menor que tenha residência habitual no Estado da autoridade solicitante e que se presuma 
encontrar-se ilegalmente no território do outro Estado. 

A solicitação deverá ser acompanhada de toda a informação proporcionada pelo solici
tante, ou recebida pela autoridade requerente, a respeito do local onde se encontra o menor e 
da identidade da pessoa com a qual se presume encontrar-se ele. 

Artigo 19 

A autoridade central ou as autoridades judiciárias ou administrativas de um Estado 
Parte que, com base na solicitação a que se refere o artigo anterior, tomarem conhecimento de 



SENADO FEDERAL 45 

que, em sua jurisdição. se encontra ilegalmente um menor, fora de sua residência habitual, 
deverão adotar imediatamente todas as medidas destinadas a assegurar a saúde do menor e 
evitar que o mesmo seja ocultado ou transportado para outra jurisdição. 

O local onde se encontra o menor será comunicado às autoridades do Estado requeren-
te. 

Artigo 20 

Se a restituição não for solicitada dentro de sessenta dias consecutivos. contados a par
tir da comunicação da tocali:mção do menor às autoridades do Estado requerente, as medidas 
adotadas em virtude do artigo 19 poderão ficar sem efeito. 

O levantamento daS medidas não impedirá. o exercício do direito de solicitar a restitui
ção, de acordo com os procedimentos e prazos estabelecidos nesta Convenção. 

DIREITO DE VISITA 

Artigo 21 

A solicitação que tiver por objeto fazer respeitar o exercicio dos direitos de visita por 
parte de seus timIares, poderá ser dirigida às autoridades competentes de qualquer Estado 
Parte. confonne disposto no artigo 6 desta Convenção. O procedimento apropriado será o dís· 
posto nesta Convenção para a restituição de menores. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 22 

As cartas rogatórias e solicitações relativas a restituição e locálização podérão ser 
transmitidas ao órgão requerido pelas próprias partes interessadas, por via judicial, por inter· 
médio dos agentes diplomáticos ou consulares, ou pela autoridade central competente do Es· 
tado requerente ou requerido, conforme o caso. 

Artigo 23 

A tramitação das cartas rogatórias ou solicitações previstas nesta Convenção, e as me
didas a que der lugar, serão gratuitas e estarão isentas de imJX>sto, depósito ou caução, qual
quer que seja sua denominação. 

Se os interessados na tramitaÇão da carta rogat6ria ou solicitação tiverem designado 
procurador no foro requerido, as despesas e honorários que ocasionar o exercício dos poderes 
por eles concedidos correrão por sua conta. 

Não obstante. ao ordenar a restituição de menor confonne o disposto nesta Convenção, 
as autoridades competentes poderão dispor, levando em conta as circunstâncias do caso. que 
a pessoa que transportou ou reteve o menor ilegalmente pague as despesas em que tiver in
corrido o demandante, as demais despesas inconidas na localização do menor. bem com as 
custas e despesas inerentes à restituição. 

Artigo 24 

As diligências e trâmites necessários para tomar efetivo o cumprimento das cartas r0-

gatórias devem ser realizados diretamente pela autoridade requerida e não requerem interven
ção da parte interessada. Isso não impede que as partes intervenham por si ou por intermédio 
de procurador. 
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Artigo 25 

A restituição do menor disposta confonne esta Convenção poderá ser negada quando 
violar claramente os princípios fundamentais do Estado requerido, consagrados em instru
mentos de caráter universal ou regional sobre direitos humanos e da criança. 

Artigo 26 

Esta Convenção não impede que as autoridades competentes ordenem a restituição 
imediata do menor, quando o transporte ou retenção do mesmo COI15tÍtuir delito. 

Artigo 27 

O Instituto Interamericano da Criança, como organismo especializado da Organização 
dos Estados Americanos, estará encarregado de coordenar as atividades das autoridades cen
trais no âmbito desta Convenção, bem como das atrilxJições para receber e avaliar informaçõ
es dos Estados Partes nesta Convenção, decorrentes da aplicação da mesma. Estará também 
encarregado de cooperar com outros organismos internacionais competentes na matéria. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 28 

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados membros da Organização dos 
Estados Americanos. 

Artigo 29 

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão deposi. 
tados na Secretaria-Geral da Orgaoização dos Estados Americanos. 

Artigo 30 

Esta Convenção fICará aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos de 
adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 31 

Cada Estado poderá. fonnular reservas a esta Convenção, no momento de assiná-la, ra~ 
tificá-Ia ou a ela aderir, desde que a reserva se retira a uma ou mais disposições espec-fficas e 
que não seja incompativel com o objeto e fIns desta Convenção. 

Artigo 32 

Os Estados Partes que tiverem duas ou mais unidades territoriais em que vigorem sis
temas jurídicos diferentes com relação a questão de que trata esta Convenção poderão decla
rar, DO momento da assinatura. ratificação ou adesão, que a Convenção se aplicará a todas as 
suas unidades tenitoriais ou somente a uma ou mais delas. 

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que especi
ficarão expressamente a unidade OU as unidades territoriais a que se aplicará esta Convenção. 
Tais declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas. 
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Artigo 33 

No que diz respeito a um Estado que tenha, em matéria de guarda de menores, dois ou 
mais sistemas de direito aplicáveis em unidades territoriais diferentes: 

a} qualquer referência a residência habitual nesse Estado abrange residência habitual 
em unidade territorial desse Estado; 

b) qualquer referência a lei do Estado de residência habitual abrange a lei da unidade 
territorial na qual o menor tiver sua residência habitual. 

Artigo 34 

Esta Convenção vigorará para os Estados membros da Organização dos Estados Ame
ricanos, partes nesta Convenção e no Convênio de Haia. de 25 de outubro de 1980, sobre os 
aspectos civis do seqüestro internacional de menores. Entretanto, os Estados Partes poderão 
convir entre si. de forma. bilateral, na aplicação prioritária do Convênio de Haia de 25 de ou
tubro de 1980. 

Artigo 35 

Esta Convenção não restringirá as disposições de convenções que sobre esta mesma 
matéria tiverem sido assinadas ou venham a ser asslnados no futuro, pelos Estados Partes, de 
forma bilateral ou multilateral, nem as práticas mais favoráveis que esses Estados observarem 
na matéria. 

Artigo 36 

Esta Convenção entrará. em vigor no trigésimo dia a partir da data em que houver sido 
depositado instrumento de ratificação. 

Para cada Estado que ratificar. a Convenção ou que a ela aderir, depois de haver sido 
depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo 
dia a partir da data em que tal Estado haja depositado seu instrumento de ratificação ou de 
adesão. 

Artigo 37 

Esta Convenção vigorará por prazo indefmido, mas qualquer dos Batados Partes pode
rá denunciá-la. O inslrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da Organiza· 
ção dos Estados Americanos. Transconido um 000 da data do depósito do instrumento de 
denúncia, os efeitos da Convenção cessarão para o Estado denunciante, mas subsistirão para 
os demais Estados Partes. 

Artigo 38 

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol. francês, inglês e 
português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria·GeraI da Organização dos 
Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto à Secretaria das Nações Uni
das, para registro e publicação, de confonnidade com o artigo 102 da Carta das Nações Uni
das. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará aos Estados 
membros da referida Organjzação e aos Estados que houverem aderido à Convenção as assi
naturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, adesão e denúncia, bem como as reser
vas que houver. Outrossim. transmitir-lhes-á as declarações previstas nos artigos pertinentes 
desta Convenção. 
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Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados por 
seus respectivos governos, assinam esta Convenção. 

Feita na Cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai, no dia 15 de julho de 
mil novecentos e oitenta e nove. 

DCN (Seção lI), 8·2·94-

DECRETO LEGISLATIVa N" 4, DE 1994 

Aprova O texto da Convenção Inleramericana sobre Regime 
Legal das Procuraç~ para serem utiUzadas no exterior, concluída 
em 30 de janeiro de 1975, na cidade do Panamá. 

a Congresso Nacional decreta: 

Ar!. l' - É aprovado o Iexto da Convenção Interamericana sobre Regime Le
gal das Procurações para serem utilizadas no exterior. concluída em 30 de janeiro de 
1975. na cidade do Panamá, 

Parágraro único - São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quais
quer atos que impliquem modificação desta Convenção, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49. I. da Consútuição Federal, acar
retem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Ar!. 2' - Este decreto legislativo entra em vigor na dala de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de fevereiro de 1994. - Senador Humberto Lucena. Presi

dente. 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE 
REGIME LEGAL DAS PROCURAçõES 

PARA SEREM UTILIZADAS NO EXTERIOR 

Os Governos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos, 
Desejosos de concluir uma convenção sobre regime lega1 das procurações para serem 

utilizadas no exterior, 
Convieram no seguinte: 

Artigo I" 

As procurações devidamente outorgadas DUm dos Estados Partes nesta Convenção se~ 
cão válidas em qualquer dos outros, se observarem as normas estabelecidas nesta Convenção. 

Artigo 2' 

As formalidades e solenidades relativas à outorga de procurações que devam ser utili
zadas no exterior ficarão sujeitas às leis do Estado onde forem outorgadas, a menos que o ou~ 
torgante preftra sujeitar-se à lei do Estado onde devam ser exercidas. Em qualquer caso, se a 
lei deste último exigir solenidades essenciais para a validade da procuração, prevalecerá esta leL 

Artigo 3" 

Quando, no Estado em que for outorgada a procuração for desconhecida a solenidade 
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especial que se requer consoante a leí do Estado em que deva ser exercida. bastará que se: 
cumpra o disposto no Artigo 7 desta Convenção. 

Artigo 4" 

Os requisitos de publicidade da procuração ficam sujeitos à lei do Estado onde esta for 
exercida. 

Artigo 51' 

Os efeitos e o exercício da procuração ficam sujeitos à lei do Estado onde for exercida. 

Artigo 6!' 

Em todas as procurações, o funcionário que as legalizar deverá certificar ou dar fé do 
seguinte, se tiver atribuições para isso: 

a) a identidade do outorgante e a declaração do mesmo sobre sua nacionalídade, idade. 
domicílio e estado civil~ 

b) o direito que tiver o outorgante para dar procuração em nome de outra pessoa fisica 
ou natural; 

c) a existência legal da pessoo moral ou juridica em cujo nome dor outorgada a procu
ração~ 

d) a representação da pessoa mOIal ou juridica assim como o direito que tiver o outor
gante para dar a procuração. 

Artigo ,. 

Se no Estado da outorga não existir funcionário autorizado para certificar ou dar fé so
bre os pontos indicados no artigo 6, deverão ser observadas as seguintes formalidades: 

a) constará da procuração uma declaração jurada ou uma afumação do outorgante de 
que diz a verdade sobre o disposto na alínea a do artigo 6~ 

b) juntar·se-ão à procuração cópias autenticadas ou outras provas no que diz respeito 
aos pontos indicados nas alíneas b, c e d do mesmo artigo; 

c) deverá ser reconhecida a flrma do outorgante; 
d) serão observados os demais requisitos estabelecidos pela lei da outorga. 

Artigo 8" 

As procurações deverão ser legalizadas quando assim o exigir a lei do lugar do seu 
exercício. 

Artigo 9' 

Serão traduzidas para o idioma oficial do Estado do seu exercício as procurações ou
torgadas em idioma diferente. 

Artigo 10 

Esta Convenção não restringirá as disposições das convenções quem em ma.téria de 
procurações, tenham sido subscritas ou que venham a ser subscritas no futuro em caráter bila
teral 00 multilateral pelos Estados Partes, em especial o Protocolo sobre Uniformidade do 
Regime Legal das Procurações ou Protocolo de Washington de 1940, nem as práticas mais 
favoráveis que os Estados Partes fXJssam observar na matéria. 
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Artigo 11 

Não é necessário, para a eficácia da procuração. que o procurador manifeste no próprio 
ato sua aceitação. Esta resultará do exercício da procuração. 

Artigo 12 

O Estado requerido poderá recusar o cumprimento de uma procuração quando esta for 
manifestamente contrária à sua ordetn pública. 

Artigo 13 

Esta Convenção ficará aberta a assínatura dos Estados Membros da Organização dos 
Estados Americanos. 

Artigo 14 

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão deposi
tados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo lS 

Esta Convenção ficará à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos de ade
são serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 16 

Esta Convenção entrnrá em vigor no trigésimo dia a partir da data em que haja sido de
positado o segundo instrumento de ratificação. 

Para cada Estado que ratifical:' a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido depo
sitado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a 
partir da data em que tal Estado baja depositado seu instrumento de ratificação ou de adesão. 

Artigo 17 

Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades tenitoriais em que vigorem siste
mas juridícos diferentes com relação a questões de que tnLta esta Convenção poderão decla
rar, no momento da assinatura. ratificação ou adesão, que a Convenção se aplicará a todas as 
suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas. 

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que especi
ficarão expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicará esta Convenção. Tais de
c\arações ulteriores serno transmitidas à Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas. 

Artigo 18 

Esta Convenção vigorará por p"'zo indermido. mas qualquer dos Estados Partes pode. 
rá denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da Organiza
ção dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da data do depósito do 
instrumento de denúncia, cessarão Os efeitos da Convenção para o Estado denunciante, conti
nuando ela subsistente para os demais Estados-Partes. 

Artigo 19 

O instrumento original desta Convenção. cujos textos em português, espanhol, francês 
e inglês são igualmente autênticos. será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos. A referida Secretaria notificará aos Estados-Membros da Organização dos 
Estados AmeriC<lIlOS, e aos Estados que houverem aderido à Convenção, as assinalutas e os depó-
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sitos de instrumentos de ratificação, de adesão e de denúncia. bem como as reservas que hou
ver. Outrossim. transmitirá aos mesmos as declarações previstas no artigo 17 desta Convenção. 

Em fé do que, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por seus 
respectivos Governos, fumam esta Convenção. 

Feita na Cidade do Panamá, República do Panamá, no dia trinta de janeiro de mil no
vecentos e setenta e cinco. 

DO' (Seção 11).8-2-94. 

DECRETO LEGISlATIVO NQ 5, DE 1994 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Coréia para 
serviços aéreos entre seus respectivos territórios e além, assinado 
em Brasília, em 11 de agosto de 1992. 

O Congresso Nacional decrela: 

Art. 12 - É aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da República da Coréia para serviços aéreos entre seus 
respectivos territórios e além, assinado em Brasilia, em 11 de agosto de 1992. 

Parágraro único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quais
quer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acar
retem encargos ou comprontissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 22 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de fevereiro de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presi

dente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBLICA DA coRÉIA PARA 
SERVIÇOS AÉREOS ENTRE SEUS 

RESPECTIVOS TERRITÓRIOS E ALÉM 

o Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República da Coréia 
(doravante denominadas "Partes Contratantes"), 
Sendo Partes da Convenção sobre A viação Civil Internacional. aberta para assinatura 

em Olicago, no dia 7 de dezembro de 1944, 
Desejando contribuir para o desenvolvimento da aviação civil internacional, 
Desejando concluir um Acordo com o propósito de estabelecer serviços aéreos entre 

seus respectivos territórios e além. 
Acordam o seguinte: 

Artigo I" 
DefInições 

Para os fms deste Acordo, exceto se estabelecido de outra maneira: 
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a) o termo lia Convenção" significa a Convenção sobre A viação Civil Internacional. 
aberta para assinatura em Chicago, no dia 7 de dezembro de 1944. e inclui qualquer anexo 
adotado confonne o artigo 90 daquela Convenção e qualquer emenda aos anexos ou à Con
venção, de confonnidade com os seus artigos 90 e 94, na medida em que esses anexos e 
emendas tenham entrado em vigor para ambas as Partes Contratantes; 

b) o termo "autoridades aeronáuticas", significa, no caso da República Federativa do 
Brasil, o Ministro da Aeronáutica e, no caso da República da Coréia, o Ministro dos Trans
portes. ou, em ambos os casos, qualquer pessoa ou órgão autorizado a executar quaisquer 
[unçoos no presente exercidas pelas autoridades acima mencionadas; 

c) o tenno "empresa aérea designada" significa qualquer empresa aérea que tenha sido 
designada por uma Parte Contratante, por notificação escrita à outra Parte Contratante, para a 
operação dos serviços aéreos nas rotas especificadas no Anexo deste Acordo, e para os quais 
a apropriada permissão de operação lenha sido concedida por aquela outra Parte Contratante, 
conforme o artigo 3 deste Acordo~ 

d) o termo "território", em relação a um Estado, tem o significado a ele atribuído no 
artigo 2 da Convenção; 

e) os termos "serviços aéreos'\ "serviços aéreos internacionais", "empresa aérea" e "es_ 
cala sem rUIS comerciais" têm os significados a eles respectivamente atribuídos, no artigo 96 
da Convenção; 

O o tenno "capacidade", em relação a uma aeronave, significa a carga útil da aeronave 
permitida em urna rota ou seção de uma rota; 

g) o termo "capacidade", em relação a um selViço aéreo acordado, significa a capaci
dade da aeronave usada em tal serviço, multiplicador pela freqüência operada por tal aerona
ve num período estabelecido e numa rota ou seção de uma rota; 

h) o teImO "serviços acordados" significa selViços aéreos nas rotas especificadas para 
o transporte de passageiros, carga e mala postal, separadamente ou em combinação; 

i) o termo "rotas especificadas" significa uma das rotas especificadas no Anexo a este 
Acordo; 

j) o tenno "tarifas" significa os preços a serem pagos para o transporte de passageiros 
e de carga e as condições sob as quais aqueles preços se aplicam, incluindo preços e condiçõ
es de agenciamento e outros serviços auxiliares, mas excluindo pagamento e condições de 
transporte da mala postal, 

k) o termo "Anexo" significa o Anexo a este Acordo ou como mooificado de confor
midade com as provisões do artigo 17 deste Acordo. O Anexo é parte integrante deste Acor
do e todas as referências ao Acordo incluirão referências ao Anexo .• exceto quando de outra 
forma for estabelecido explicitamente; e 

I) o termo "tarifa aeronáutica" significa um preço cobrndo às empresas aéreas pelo forneci
mento de instalações e seIViços aeroportuários, de navegação aérea ou segurança de aviação. 

Artigo 2" 
Concessão de Direitos 

1. Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contratante os direitos especificados 
no presente Acordo. para pennitir a suas empresas aéreas designadas estabelecer e operar ser· 
viços aéreos internacionais nas rotas especificadas no Anexo. 

2. Sujeito às provisões do presente Acordo, as empresas aéreas designadas por cada 
Parte Contratante gozarão, enquanto operem os serviços acordados nas rotas especificadas. 
dos seguintes direitos: 
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a) sobrevoar. sem pousar, o território da outra Parte Contratante; 
b) realizar pousos no territOOo da outra Parte Contratante. sem fms comerciais; 
c) embarcar e desembarcar passageiros. carga e mala postal em qualquer ponto das ro

tas especificadas sujeito às provisões contidas no Anexo. 

3. Nenhum dispositivo do parágrafo 2 deste artigo será considerado concessão às eIU
presas aéreas designadas de uma Parte Contratante do direito de embarcar, no território da 
outra Parte Contratante, passageiros. carga ou mala postal. transportados mediante pagamen
to ou retribuição e destinados a outro ponto no tenitório daquela Parte Contratante. 

Artigo J!! 
Designação de Empresas 

1. Cada Parte Contratante lerá o direito de designar, por notificação escrita à outra Par
te Contratante, por intermédio dos canais diplomáticos, uma empresa aérea ou empresas aé
reas para operar os serviços acorcLidos nas rotas especificadas. 

2. Ao receber tal notificação, a outra Parte Contratante concederá, sem demora, às em
presas aéreas designadas a apropriada autorização operacional sujeita às condições dos pará
grafos 3 e 4 deste artigo. 

3. As autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante podem exigir que as empre
sas aéreas designadas pela outra Parte Contratante demonstrem que estão habilitadas a aten
der às condições determinadas, segundo as leis e os regulamentos normais e rawavelmente 
aplicados às operações de serviços aéreos internacionais por tais autoridades, de conformida
de com as provisões da Convenção. 

4. Cada Parte Contratante terá o direito de recusar a aceitar a designação de uma em
presa aérea ou empresas aéreas, OU de recusar a conceder a autorização operacional referida 
no parágrafo 2 deste artigo, ou de impor condições que sejam consideradas necessãrias para o 
exercício pelas empresas aéreas designadas dos direitos especificados no artigo 2 deste Acor
do, em qualquer caso em que não esteja convencida de que umá parcela substancial da pro
priedade e o controle efetivo daquelas empresas pertençam à Parte Contratante que designou 
as empresas aéreas, ou a seus nacionais. 

5. As empresas aéreas designadas e autorizadas confornIe as provisões dos parágrafos 
1 e 2 deste artigo podem começar a operar os seIViços acordados, desde que a capacidade es
teja regulada com base no artigo 9 deste Acordo e que as tarifas estabelecidas para aqueles 
seIViços, de confonnidade com as provisões do artigo 10 deste Acordo, estejam em vigor. 

Artigo 4" 
Revogação e Suspensão de Autorização 

1. Cada Parte Contratante terá o direito de revogar uma autorização operacional, ou de 
suspender o exercício dos direitos especificados no artigo 2 deste Acordo pelas empresas aé
reas designadas pela outra Parte Contratante, ou impor condições que sejam consideradas ne
cessárias para o exercício desses direitos; 

a) em qualquer caso em que não esteja convencida de que parte substancial da proprie
dade e o controle efetivo daquelas empresas aéreas, pertençam à Parte Contratante que as de
signou ou a seus nacionais; ou 

b) no caso em que aquelas empresas aéreas deixem de cumprir as leis e os regulamen
tos daquela Parte Contratante que concede os direitos: ou 

c) no caso em que as empresas aéreas deixem de operar conforme as provisões deste 
Acordo. 

2. A menos que a imediata revogação, suspensão ou imposição das condições mencio
nadas no parágrafo 1 deste artigo seja necessária para prevenir violações posteriores de leis 
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ou regulamentos, tal direito seci exercido por cada Parte Contratante somente após consulta à 
outra Parte Contratante. 

Artigo 5' 
Direitos Alfandegários e 

Outros Encargos Semelhantes 

1. As aeronaves operadas nos serviços internacionais pelas empresas aéreas das Partes 
Contratantes, assim como seu equipamento regular, sobressalentes. suprimentos de combustí
vel e lubrificantes, e suprimentos (incluindo comida, bebidas e fumo), a bordo de tais aerona
ves, ficarão isentos de todos os direitos alfandegários, taxas de inspeção e outros encargos 
similares na chegada ao território da outra Parte Contratante, de conformidade com as provi
sões das leis e dos regulamentos em vigor de cada Parte Contratante, desde que tais equipa
mentos e suprimentos permaneçam a bordo da aeronave até o momento em que sejam 
reexportados. 

2. Estarão. também. isentos dos mesmos direitos, taxas e outros encargos semelhantes, 
de conformidade com as provisões das leis e dos regulamentos em vigor de cada Parte Con
tratante, com exceção dos encargos correspondentes para o serviço realizado: 

a) suprimentos de bordo colocados a bordo da aeronave no território de Parte Contra
tante, dentro dos limites fIxados pelas autoridades competentes da referida Parte Contratante, 
e para o uso a bordo da aeronave empregada nos serviços aconiados da outra Parte Contra
tante; 

b) sobressalentes levados para dentro do território de qualquer Parte Contratante para a 
manutenção ou o reparo da aeronave usada DOS serviços acordados pelas empresas aéreas de
signadas da outra Parte Contratante; 

c) combustível e lubrificantes destinados ao abastecimento da aeronave operada DOS 

serviços acordados pelas empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante. mesmo 
quando tais suprimentos destinam-se ao uso em parte do vôo realizado sobre o território da 
Parte Contratante na qual eles foram colocados a bordo. 

Os materiais citados nos itens (a), (b) e (c) deste parágrafo podem ser exigidos a ficar 
sob o controle ou supervisão alfandegária. 

3. Os equipamentos nOtmais de vôo, como também os materiais e os suprimentos reti
dos a bordo da aeronave de qualquer Parte Contratante, podem ser desembarcados no territ6-
rio da outra Parte Contratante, somente com a aprovação das autoridades alfandegárias 
daquela outra Parte Contratante. Em tal caso, eles poderão ser colocados sob a supervisão das 
mencionadas autoridades, até que sejam reexportados ou de outra forma utilizados de acordo 
com os regulamentos alfandegários. 

4. Passageiros, bagagem e carga em trânsito direto através do territórios de uma Parte 
Contratante, e que não deixam a ãrea do aeroporto reservada para tal fIm, estarão sujeitos a 
um controle simplificado. Bagagem e carga em trânsito direto estarão isentos de direitos e ta
xas, incluindo direitos alfandegários. 

Artigo 69-
Aplicação de Leis e Regulamentos 

1. As leis e os regulamentos de uma Parte Contratante, que dispõem sobre a entrada ou 
a saída de seu terntório de uma aeronave engajada na navegação aérea internacional, os vôos 
de tal aeronave sobre aquele território, serão aplicados às aeronaves das empresas aéreas de
signadas da outra Parte Contratante, e serão cumpridos por tais aeronaves na enlrnda ou na 
saída, e durante sua permanência no território da primeira Parte Contratante. 

2. As leis e os regulamentos de uma Parte Contratante, que dispõem sobre entrada, 
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permanência, trânsito 00 saída de seu território de passageiros. tripulações. carga e mala post
al, tais como aqueles relativos às formalidades de entrada e saída, de emigração e imigração. 
alfândega. moeda. medidas sanitárias e de quarentena, serão aplicados aos passageiros, tripu
lantes, carga ou mala postal transportados pela aeronave das empresas designadas da outra 
Parte Contratante, durante sua permanência no territ6rio da primeira Parte Contratante. 

Artigo .,. 
Atividades Comerciais 

As empresas aéreas designadas de cada Parte Contratante terão o direito de estabelecer 
escritórios de representação no território da outra Parte Contratante. Aqueles escritórios de 
representação podem trazer e manter pessoal comercial, operacional e técnico. Os escritórios 
de representação, os representantes e o pessoal serão estabelecidos de acordo com as leis e os 
regulamentos em vigor no território daquela outra Parte Contratante. Cada empresa aérea terã 
o direito de comercializar o transporte aéreo e qualquer pessoa estará livre para adquiri-lo na 
moeda daquele país ou, sujeito às leis e regulamentos nacionais, em moedas livremente con
versíveis de outros países. 

Artigo S" 
Reconhecimento de Certificados 

e Licenças 

1. Cel1.iflcados de navegabilidade, certificados de habilitação e licenças emitidas ou 
convalidadas por uma das Partes Contratantes serão durante o periooo de sua validade, reco
nhecidos como válidos ~la outra Parte Contratante. 

2. Cada Parte Contratante se reserva o direito, todavia, de não reconhecer como váli
dos, para fins de vôos sobre seu próprio território certificados de habilitação de licenças con
cedidas ou convalidadas para seus próprios nacionais pela outra Parte Contratante ou por 
qualquer outro Estado. 

Artigo 9" 
Regulamentação da Capacidade 

1. Haverá oportunidade justa e igual para as empresas aéreas designadas de ambas as 
Partes Contratantes operarem os serviços acordados nas rotas especificadas. 

2. Na operação dos serviços acordados, as empresas aéreas designadas de cada Parte 
Contratante levarão em conta os interesses das empresas aéreas designadas da outra Parte 
Contratante, a fim de não afetar indevidamente os serviços proporcionados pela última, em 
todas ou em parte das mesmas rotas. 

3. Em qualquer rota especificada, a capacidade oferecida pelas empresas aéreas desig
nadas de uma Parte Contratante, juntamente com a capacidade oferecida pelas empresas aé
reas designadas pela outra Parte Contratante, será mantida em razoável relação com as 
necessidades do píblico para o transporte aéreo naquela rOla. 

4. Os serviços acordados proporcionados pelas empresas aéreas designadas de cada 
Parte Contratante terão, como objetivo fundamental, a provisão, com base em razoáveis coe
ficientes de aproveitamento, de capacidade adequada às demandas atuais e previsíveis de trá
fego para e do território da Parte Contratante que designa as empresas aéreas. O transporte de 
tráfego embarcado ou desembarcado DO território da outra Parte Contratante para e de pontos 
nas rotas especüicadas em território de outros Estados que não aquele que designa as empre
sas, será de caráter suplementar. O direito de tais empresas de tranSJX>rtar tráfego entre pontos 
de rotas especificadas localizados no território da outra Parte Contratante e pontos em tercei
ros países será exercido de acordo com os interesses de um desenvolvimento ordenado do 
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transporte aéreo internacional, de tal fonna que a capacidade seja relacionada com: 
a) a demanda de tráfego para o território da Parte Contratante que tenha designado as 

empresas aéreas; 
b) a demanda de tráfego existente nas regiões através das quais passam os serviços 

acordados,levando em conta os serviços aéreos locais e regionais; e 
c) os requisitos de operação direta da empresa aérea. 
5. A capacidade a ser proporcionada nas rotas especificadas será a que for determina

da, de tempos em tempos, conjuntamente por ambas as autoridades aeronáuticas. 

Artigo 10 
Tarifas 

l. As tarifas para qualquer dos serviços acordados serão estabelecidas em níveis razoá
veis. levando-se em consideração todos os fatores relevantes, incluindo custo operacional, lu
cro razoável, caractetisticas dos serviços e as tarifas de outras empresas aéreas para qualquer 
parte das rotas especificadas. 

2. As tarifas serão fixadas de acomo com as seguintes provisões: 
a) tarifas, mencionadas no parágrafo 1 deste artigo, junto com os valores da comissão 

de agenciamento usadas em combinação, serão, se possível. acordadas para cada uma das ro
tas especificadas e setores delas entre as empresas aéreas designadas envolvidas, e tal acordo 
será alcançado, quando possível, por intennédio do mecanismo de fixação de tarifas da Asso
ciação de Transporte Aéreo Internacional; 

b) as tarifas assim acordadas serão submetidas, para aprovação, às autoridades aero
náuticas de ambas as Partes Contratantes, pelo menos noventa (90) dias antes da data propos
ta para sua introdução. Em casos especiais este período poderá ser reduzido, sujeito a acordo 
entre as referidas autoridades; 

c) essa aprovação pode ser dada expressamente. Se nenhuma das autoridades aeronáu
ticas expressar desaprovação dentro de trinta (30) dias a partir da data de submissão, de con
formidade com o parágrafo 2 (b) deste artigo. essas tarifas serão consideradas aprovadas. No 
caso de o penodo para submissão vir a ser reduzido, como previsto no parágrafo 2 (b), as au
toridades aeronáuticas podem concordar em que o periodo previsto para notificação de qual
quer desaprovação, seja menor do que trinta (30) dias; 

d) se Urna tarifa não puder ser acordada conforme as provisões do parágrafo 2 (a) deste 
artigo, ou se, durante o período de aplicação previsto no parágrafo 2 Cc) deste artigo, as auto
ridades aeronáuticas de uma Parte Contratante comunicarem às autoridades aeronáuticas da 
DUua Parte Contratante sua desaprovação de uma tarifa acordada de conformidade com as 
provisões do parágrafo 2 (c) deste artigo, as autoridades aeronáuticas das duas Partes Contra
tantes tentarão determinar a tarifa por acordo mútuo; 

e) se as autoridades aeronáuticas não puderem chegar a um acordo sobre qualquer tari
fa que lhes tenha sido submetida nos termos do parágrafo 2 (b) deste artigo, ou sobre a fixa
ção de qualquer tarifa nos termos do parágrafo 2 (d) deste artigo, a divergência deverá ser 
solucionada conforme estabelecem as provisões do artigo 15 deste Acordo; 

f) uma tarifa estabelecida de confonnidade com as provisões deste artigo, permanecerá 
em vigor até que nova terifa seja estabelecida. Não obstante, uma tarifa não poderá ser pror
rogada em razão deste parágrafo por um prazo superior a doze (12) meses após a data em que 
ela, por outro lado, teria expirado. 

Artigo 11 
Transferência de Receitas 

Cada Parte Contratante concederá às empresas aéreas designadas da outra Parte Con-
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tratante o direito de transferência do saldo da receita sobre a despesa. obtido JXlI' aquelas em
presas aéreas no território da primeira Parte Contratante. relativo ao transporte de passagei
ros, mala postal e carga, em qualquer das moedas livremente conversíveis, de confonnidade 
com os regulamentos cambiais em vigor. 

Artigo 12 
Tarifas Aeronáuticas 

1. Os encargos cobrados no território de uma Parte Contratante às aeronaves de empre
sa aérea designada da outra da outra Parte Contratante, pelo uso de aeroportos e outras facili
dades de aviação. não serão maiores do que aqueles cobrados às aeronaves da empresa aérea 
nacional da primeira Parte Contratante, engajadas em serviços aéreos internacionais simila-
res. 

Cada Parte Contratante incentivará consultas entre suas autoridades competentes e as 
empresas aéreas que usem os selViços e as facilidades e, quando praticável, por meio das or
ganizações representativas das empresas aéreas. 

Artigo 13 
Provisão de Estatísticas 

As autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante fornecerão às autoridades aero
náuticas da outra Parte Contratante, a pedido, dados estatísticos periódicos que possam ser 
razoavelmente exigídos com o propósito de rever a capacidade estabelecida para os serviços 
acordados pelas empresas aéreas designadas da primeim Parte Contratante. Tais dados inclui
rão todas as informações solicitadas para determmar o total do tráfego transportado por aque
las empresas aéreas nos serviços acordados e nos pontos de embarque e desembarque de tal 
tráfego. 

Artigo 14 
Consultas 

1. Num espírito de estreita cooperação mútua. as autoridades aeronáuticas das Partes 
Contratantes promoverão consultas entre si periodicamente, com o objetivo de assegurar a 
implementação e o cumprimento satisfatório das provisões deste Acordo ou para discutir 
qualquer problema relacionado com elas. 

2. Tais consultas começatiio dentro de um periodo de sessenta (60) dias da data de re· 
cebimento de tal solicitação, exceto se acordado diferentemente pelas Partes Contratantes. 

Artigo 15 
Solução de Controvérsia 

1. Se qualquer divergência surgir entre as Partes Contratantes relativamente à interpre
tação ou à aplicação deste Acordo, as Partes Contratantes envidarão, em primeiro lugar, es
forços para solucioná-la mediante negociação. 

2. Se as Partes Contratantes não obtiveram uma solução mediante negociação. elas po
derão concordar em submeter a divergência à decisão de uma pessoa ou órgão; se não for ob
tido entendimento, a divergência poderá, a pedido de qualquer Parte Contratante, ser 
submetida à decisão de um tribunal de três árbitros, um a ser nomeado por cada Parte Contra
tante e o terceiro a ser indicado pelos dois árbitros nomeados. Cada uma das Partes Contra
tantes nomeará um árbitro no prazo de sessenta (60) dias a contar da data em que uma delas 
receba, da outra Parte Contratante, por via diplomática, o pedido de arbitragem da divergên
cia e o terceiro árbitro será indicado dentro do periodo posterior de sessenta (60) dias. Se 
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qualquer das Partes Contratantes não nomear um árbitro dentro do penodo especificado, ou 
se o terceiro árbitro não for indicado dentro do período especificado, o Presidente do Conse
lho da Organização de A viação Civil Internacional poderá, a pedido de qmJquer das Partes 
Contratantes, indicar um árbitro ou árbitros, segundo o caso. Em tal situação, o terceiro árbi
tro será um nacional de um terceiro Estado, e atuará como presidente do tribunal de arbitra-
gemo 

3. As Partes Contratantes se comprometem a confonnar-se com qualquer decisão dada. 
incluindo qualquer recomendação provisória. nos termos do parágrafo 29 deste artigo. 

Artigo 16 
Segurança 

1. De conformidade com seus direitos e obrigações segundo o Direito Internacional, as 
Partes Contratantes reafrrmam que sua obrigação mútua, de proteger a aviação civil contra 
atos de interferência ilícita. constitui parte integrante do presente Acordo. Sem limitar a vali
dade geral de seus direitos e obrigações resultantes do Direito Internacional, as Partes Contra
tantes atuarão, em particular, segundo as disposições da Convenção sobre Infrações e Certos 
Outros Atos Praticados a Bordo da Aeronaves, assinada em Tóquio em 14 de setembro de 
1963, da Convenção para a Repressão ao Apoderamento ilícito de Aeronaves, assinada na 
Haia em 16 de dezembro de 1970, e da Convenção para a Repressão aos Atos llicitos contra a 
Segurança da Aviação Civil, frnnada em Montreal em 23 de setembro de 1971, e o Protocolo 
para Supressão de Atos negais de Violência em Aeroportos Utilizados pela Aviação Civil In
ternacional, assinado em Montreal em 24 de fevereiro de 1988, ou qualquer outra convenção 
sobre segurança de aviação de que ambas as Partes venham a ser membros. 

2. As Partes Contratantes fornecerão, mediante solicitação, toda a assistência mútua 
necessária, para a prevenção contra atos de apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros 
atos ilícitos contra a segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, aeroportos e 
instalações de navegação aérea, e qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 

3. As Partes Contratantes agirão, em suas relações mútuas, segundo as disposições so.. 
bre segurança da aviação estabelecidas pela Organização de A viação Civil Internacional e de
signadas Anexos à Convenção sobre Aviação Civil Internacional, na medida em que tais 
disposições sobre segurança sejam aplicáveis às Partes; e exigirão que os operadores de aero
naves por elas matriculadas, ou operadores de aeronaves que tenham sua sede comercial prin
cipalou residência permanente em seu território e os operadores de aeroportos situados em 
seu território, ajam em confotmidade com as referidas disposições sobre a segurança da avia-
ção. 

4. Cada Parte Contratante concorda em exigir que tais operadores de aeronaves obser
vem as disposições sobre a segurança da aviação mencionadas no parágrafo 3 acima e exigi
das pela outra Parte Contratante para entrada, saída ou permanência no território dessa Parte 
Contratante. Cada Parte Contratante assegurará que medidas adequadas sejam efetivamente 
aplicadas em seu território para proteger as aeronaves e para inspecionar os passageiros, as 
tripulações, as bagagens de mão, as bagagens, a carga e as provisões de bordo, antes e duran
te o embarque ou carregamento. Cada Parte Contratante examinará, também, de modo favo
rável, toda solicitação da outra Parte Contratante, com vistas a adotar medidas especiais e 
razoáveis de segurança para combater uma ameaça específica. 

5. Quando da ocorrência de um incidente, ou de ameaça de incidente de apoderamento 
ilícito de aeronaves civis, ou outros atos ilícitos contra a segurança de tais aeronaves, de seus 
passageiros e tripulações, de aeroportos ou de instalações de navegação aérea, as Partes Con
tratantes assistir-se-ão mutuamente, facilitando as comunicações e outras medidas apropria
das, destinadas a pôr termo. de forma rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. 
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Artigo 17 
Emendas 

59 

1. Qualquer emenda ou modificação deste Acordo estabelecida pelas Partes Contratan
tes entrará em vigor em data a ser detenninada por troca de notas diplomáticas, indicando que 
todos os procedimentos internos necessârios foram concluídos por ambas as Partes Contra
tantes. 

2. Qualquer emenda ou modificação do Anexo a este Acordo será acertada entre as au
toridades aeronáuticas, e entrará em vigor quando confttmada por troca de notas diplomáti-
caso 

3. Se uma convenção ou um acordo multilateral relativo a transporte aéreo entrar em 
vigor em relação a ambas as Partes Contratantes, este Acordo será emendado a fIm de ajus
tar-se às provisões de tal convenção ou acordo. 

Artigo 18 
Denúncia 

Qualquer Parte Contratante poderá, a qualquer momento, notificar à outra Parte Con
tratante, por escrito, pelos canais diplomâtioos, sua decisão de denunciar este Acordo. Tal no
tificação será feita simultaneamente à Organização de Aviação Civil Internacional. Nesse 
caso, o presente Acordo deixará de vigerdoze (12) meses após a data do recebimento da noti
ficação pela outra parte contratante, a menos que seja retirada, de comum aconlo, antes de 
expirar esse periodo. Se o recebimento da notificação não for acusado pela outra Parte Con
tratante, a notificação será considerada recebida catorze (14) dias após seu recebimento pela 
Organização de A viação Civil Internacional 

Artigo 19 
Registro 

Este acordo e qualquer emenda a ele serão registrados na Organização de Aviação Ci
vil Internacional. 

Artigo 20 
Entrada em vigor 

Este Acordo entrará em vigor na data em que ambas as Partes Contratantes, por meio 
dos canais diplomáticos, forem mutuamente notificadas a respeito da conclusão dos procedi
mentos internos necessários para sua vigência. 

Feito em Brasília, aos 11 dias do mês de agosto de 1993, em dois exemplares, nos 
idiomas português, coreano e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de 
qualquer divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês. 

Celso Larer. Pelo Governo da República Federativa do Brasil - Chul Soo Han - Pelo 
Governo da República da Coréia. 

ANEXO 

Seção A 

Rotas a serem operadas em ambas as direçêies pelas empresas aéreas designadas do 
Brasil; 

Pontos de origem: pontos no Brasil 

Pontos intermediários: - Los Angeles, São Francisco, Houston. Dallas 
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- Pontos na Nova Zelândia, Austrália, Canadá, América Latina 

Pontos de destino: - Seul, Pusan 

SeçãoB 

Rotas a serem operadas em ambas as direções pelas empresas aéreas designadas da 
República da Coréia; 

Pontos de origem: pontos na República da Coréia 

Pontos intermediários: - Los Angeles, São Francisco, Houston., Dallas 
- Pontos na Nova Zelândia, Austrália, Canadá, América Latina 
Pontos de destino: - São Paulo, Rio de Janeiro 

Nota: as empresas aéreas designadas de ambas as Partes Contratantes poderão, em to~ 
dos ou quaisquer vôos, omitir escalas em qualquer dos pontos acima desde que os seIViços 
acordados nas rotas comecem DOS pontos de origem dos respectivos países. 

DCN (Seção lI), 8·2·94. 

DECRETO LEGISLATIVa N2 6, DE 1994 

Aprova o texto do Acordo sobre Transportes, Aéreos, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Reino da Tailândia, em BrasíUa, em 21 de março de 
1991. 

a Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 - É aprovado o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos, celebrado 
entre o Governo da República Federllliva do Brasil e o Governo do Reino da Tailân
dia, em Brasília, em 21 de março de 1991. 

Parágraro único - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quais· 
quer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acar
retem encargos ou comprontissos gravosos ao patrimônio nacionaL 

Art. 22 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, de fevereiro de 1994. - Senador Chagas Rodrigues, 12 

Vice-Presideme, no exercício da Presidência. 

ACORDOSOBRESER~ÇOSAÉREOSENTRE 
o GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAsa 

E O GOVERNO DO REINO DA TAILÂNDIA 

o Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo do Reino da Tailândia, 
(doravante denominados ''Partes Contratantes') 
Considerando que a República Federativa do Brasil e o Reino da Tailândia são Partes 

da Convenção de A viação Civil Internacional, aberta para assinatura em Chicago, em 7 de 
dezembro de 1944. e 
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Desejando concluir um Acordo, Suplementar à referida Convenção, com o propósito 
de estabelecer serviços aéreos entre e além de seus respectivos terntórios, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I' 
DefInições 

1. Para os fms deste Acordo, a menos que o contexto exija de outra maneira: 
a) liA Convenção" significa a Convenção de A viação Civil Internacional, aberta para 

assinatura em Chicago, no dia 7 de dezembro de 1944, e inclui qualquer Anexo adotado de 
acordo com o Artigo 90 daquela Convenção e qualquer emenda aos Anexos ou à Convenção, 
de acordo com os Artigos 90 e 94 na medida em que esses Anexos e emendas sejam aplicá
veis a ambas as Partes Contratantes; 

b) "Autoridades Aeronáuticas" significa. no caso da República Federativa do Brasil, o 
Ministro da Aeronáutica e, no caso do Reino da Tailândia. o Ministro do Transporte e Comu
nicações, ou, em ambos os casos, qualquer pessoa ou órgão autorizado a executar as funções, 
no presente exercidas pelas referidas Autoridades; 

c) ''Empresa aérea designada" significa uma empresa aérea que uma Parte Contratante te
nha designado. confonne o Artigo 6 deste Acordo, para operar os serviços aéreos acordados; 

d) "tarifa" significa um ou mais dos seguintes: 
I) a tarifa de passageiros cobrada por uma empresa aérea para o transporte de passagei

ros e sua bagagem nos serviços aéreos regulares e as taxas e condições aplicáveis aos servi
ços conexos a tal transporte; 

lI) o frete cobrado por uma empresa aérea para o transporte de carga (exceto mala 
postal) nos serviços aéreos regulares; 

In) as condições regendo a disponibilidade ou a aplicabilidade de tal tarifa de passa
geiros ou frete, incluindo quaisquer vantagens vinculadas à tarifa de passageiros ou ao frete~ 

IV) o valor da comissão paga por uma empresa aérea a um agente, relativa aos bilhetes 
vendidos e aos conhecimentos aéreos preenchidos por aquele agente para transporte nos ser
viços aéreos regulares; 

e) ''tarifa aeronáutica" significa o preço cobrado às empresas aéreas pelo fornecimento 
de instalações e serviços aeroportuárias de navegação aérea e de segurança de aviação; 

f) "serviços acordados" significa serviços aéreos regulares nas rotas especificadas no 
Anexo a este Acordo para o transporte de passageiros, carga e mala postal, separadamente ou 
em combinação~ 

g) 'rota especificada" significa a rota especificada no Anexo a este Acordo; 
h) "acordo" significa este Acordo, o Anexo a este. e qualquer emenda ao Acordo ou ao 

Anexo; 
i) "território". "Serviço Aéreo". "Serviço Aéreo Internacional", "Empresa Aérea" e 

''Escala sem Fins Comerciais" têm os significados atribuídos a eles respectivamente nos Arti
gos 2 e 96 da Convenção. 

Artigo 2" 
Concessão de Direitos 

1. Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contratante os direitos especificados 
no presente Acordo. com a finalidade de operar serviços aéreos nas rotas especificadas nos 
quadros do Anexo. Tais serviços e rotas são aqui designados "serviços acordados" e "rotas 
especificadas" respectivamente. 

2. Sujeito às provisões do presente Acordo. a empresa aérea designada por cada Parte 
Contratante gozará. quando operando serviços aéreos internacionais: 
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a) do direito de sobrevoar o tenitório da outra Parte Contratante; 
b) do direito de pousar no referido teni.tório sem fms comerciais; 
c) do direito de embarcar e desembarcar no referido território, nos pontos especifica

dos no Anexo ao presente Acordo, passageiros, bagagem, carga e mala postal destinados para 
ou originados em pontos no território da outra Parte Contratante; 

d) do direito de embarcar e desembarcar no território de terceiros países, nos pontos 
especificados no Anexo ao presente Acordo, passageiros, bagagem, carga e mala postal desti
nados para ou originados em pontos no território de outra Parte Contratante, especificados no 
Anexo ao presente Acordo. 

3. Nenhum dispositivo do parágrafo 2 deste Artigo será consíderado como concessão a 
uma empresa aérea designada de uma Parte Contratante do direito de embarcar, no território 
da outra Parte Contratante, passageiros, bagagem, carga e mala postal, transportados median
te pagamento ou retribJição, e destinados a outro ponto no tenitório daquela Parte Contratante. 

4. Se em conseqüência de conflito armado, calamidades, distúrbios políticos ou mani
festações de desordem, a empresa aérea designada de uma Parte Contratante- não puder operar 
um serviço na sua rota nonnal, a outra Parte Contratante envidará os seus melhores esforços 
para facilitar a continuação das operações de tais serviços através de ajustes apropriados em 
tais rotas. 

Artigo 3" 
Exercício de Direitos 

1. A empresa aérea designada de cada Parte Contratante terá oportt.lOidades justas e 
iguais pata transportar. nos serviços acordados, tráfego embarcado no território de uma Parte 
Contratante e desembarcado no território da outra Parte Contratante, ou vice-versa, e conside
rará como sendo de caráter suplementar o tráfego embarcado ou desembarcado no território 
da outra Parte Contratante, para e de pontos na rota. A empresa aérea designada de cada Parte 
Contratante ao proporcionar a capacidade para o transporte de tráfego embarcado no territó
rio da outra Parte Contratante, e desembarcado em pontos nas rotas especificadas, ou vice
versa, levará em consideração o interesse primário da empresa aérea designada da outra Parte 
Conírntante, por tal tráfego, de modo a não afetar indevidamente os interesses desta última 
empresa. 

2. Os serviços acordados. proporcionados pela empresa aérea designada de cada Parte 
Contratante, serão intimamente relacionados à demanda do público pelo transporte nas rotas 
especificadas. e cada uma terá como seu objetivo primário o estabelecimento de capacidade 
adequada para atender à demanda do transporte de passageiros, carga e mala postal embarca
dos ou desembarcados no tetrit6rio da Parte Contratante que designou a empresa. 

3. Provisão para o transporte de passageiros, carga e mala postal embarcados no tetri
t6rio da outra Parte Contratante, desembarcados em pontos em terceiros países nas rotas es
pecificadas, ou vice-versa, será estabelecida de acordo com o princípio geral de que a 
capacidade será relacionada com: 

a) a demanda de tráfego embarcado ou desemba:rcado no território da Parte Contratan
te que designou a empresa aérea; 

b) a demanda de tráfego da área através da qual a empresa aérea passa, depois de levar 
em conta outros serviços aéreos estabelecidos pelas empresas dos Estados situados na área; e 

c) as exigências de uma exploração econômica da empresa aérea. 
4. A capacidade a ser estabelecida no começo será acordada entre ambas as Partes 

Contratantes, antes que os serviços acordados sejam iniciados. Daí em diante, a capacidade a 
ser estabelecida será discutida periodicamente entre as autoridades aeronáuticas das Partes 
Contratantes e qualquer modificação na capacidade acordada será confrrmada através de uma 
troca de notas. 
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Artigo 4" 
Aplicação de Leis e Regulamentos 

L. As leis e regulamentos de uma Parte Contratante, relativos à admissão ou saída de 
seu tenit6rio de aeronaves engajadas na navegação aérea internacional, ou vôos de tais aero
naves sobre aquele território, serão aplicados às empresas aéreas da outra Parte Contratante. 

2. As leis e regulamentos de uma Parte Contratante. relativos á entrada, permanência e 
saída de seus territórios de passageiros, tripulações. bagagens, carga ou mala postal, tais 
como formalidades relativas a entrada, saída. emigração e imigração, como também a alfân
dega e medidas sanitárias serão aplicadas a passageiros, tripulações, bagagens, carga ou mala 
postal transportados pelas aeronaves da empresa aérea designada da outra Parte Contratante. 
enquanto estiverem DO referido território. 

3. Nenhuma Parte Contratante poderá conceder qualquer preferência à sua própria em
presa aérea. em relação à empresa aérea designada da outra Parte Contratante, na aplicação 
de leis ou regulamentos previstos neste Artigo. 

Artigo 5" 
Segurança de Aviação 

1. Em conformidade com seus direitos e obrigações segundo o Direito Internacional. 
as Partes Contratantes reafIrmam que sua obrigação mÚbJa. de proteger a aviação civil contra 
atos se interferência ilícita. constitui parte integrante do presente Acordo. Sem limitar a vali
dade geral de seUs dirdtos e obrigações resultantes do Direito Internacional, as Partes Contra
tantes atuarão, em particular. segundo as disposições de Convenção sobre Infrações e Certos 
Outros Atos Praticados a Boroo de Aeronaves. assinada em Tóquio em 14 de setembro de 
1963, da Convenção para Repressão do Apoderamento llícito de Aeronaves. assinada na 
Haia em 16 de dezembro de 1970, e da Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a 
Segurança da A viação Civil, assinada em Montreal, em 23 de setembro de 1971. 

2. As Partes Contratantes fornecerão. mediante solicitação, toda assistência mútua ne
cessária, para a prevenção contra atos de apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros 
atos ilícitos contra a segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, aeroportos e 
instalações de navegação aérea, e qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 

3. As Partes Contratantes agirão em suas relações mútuas. segundo as disposições sobre se
gurança da aviação estabelecidas pela Org,mização de Aviação Civil Internacional. e denominadas 
Anexos a Convenção sobre Aviação Civillntemacional. na medida em que tais disposições sobre 
segurnnça sejam aplicáveis às Partes Contratantes; exigiriio que "" opemdores de aeronaves por 
elas matriculadas ou operadores de aeronaves que tenham sua sede comercial principal ou residên
cia permanente em seu território e os operadores de aeroportos situados em seu território ajam em 
confonnidade com as referidas disposições sobre a segurança da aviação. 

4. Cada Parte Contratante concorda em exigir que tais operadores de aeronaves obser
vem as disposições sobre as segurança da aviação. mencionadas no parágrafo 3 acima e exi
gidas pela outra Parte Contratante em relação a entrada, saída, ou permanência no território 
dessa Parte Contratante. Cada Parte Contratante assegurará que medidas adequadas sejam 
aplicadas em seu território para proteger as aeronaves e inspecionar os passageiros, as tripula~ 
ções, as bagagens de mão, as bagagens. a carga e as provisões de bordo, antes e durante o 
embarque ou carregamento. Cada uma das Partes Contratantes examinará também de modo 
favorável toda solicitação da outra Parte Contratante, com vista a adotar razoáveis medidas 
especiais de segutallça para combater uma ameaça específica. 

5. Quando da ocorrência de um incidente. ou de ameaça de incidente de apoderamento 
ilícito de aeronaVes civis ou outros atos ilícítos contra a segurança de tais aeronaves, de seus 
passageiros e tripulações, de aeroportos ou instalações de navegação aérea, as Partes Contra
tantes assistir-se~ão mutuamente, facilitando as comunicações e outras medidas apropriadas, 
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destinadas a por tenno, de forma rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. 

Artigo '" 
Designação e Autorização de Operação 

1. Cada Parte Contratante terá o direito de designar uma empresa aérea com o objetivo 
de operar os serviços acordados. Tal designação será feita em notificação por escrito entre as 
autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes, através dos canais diplomáticos. 

2. As autoridades aeronáuticas, que tenham recebido a notificação de desginação. de
verão. sujeito ao previsto nos parágrafos 3 e 4 deste Artigo. conceder, sem demora. à empresa 
aérea designada pela outra Parte Contratante a necessária autorização de operação. 

3. As autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante poderão exigir que a empresa 
aérea designada pela outra Parte Contratante prove que está qualificada para atender às con
dições previstas nas leis e regulamentos, normalmente aplicados por tais autoridades à opera
ção de serviços aéreos internacionais, de acordo com as provisões da Convenção. 

4. Cada Parte Contratante terá o direito de recusar aceitar a designação de uma empre
sa aérea, e de recusar conceder a autorização de operação referida nos parágrafos 1 e 2 deste 
Artigo, ou impor tais condições que sejam consideradas necessárias para o exercício dos di
reitos especificados no Artigo 2 do presente Acordo, na eventualidade de que tal Parte Con
tratante não tenha provas de que uma parte preponderante da propriedade e o controle efetivo 
daquela empresa aérea pertençam à Parte Contratante que designou a empresa aérea ou a seus 
nacionais. 

5. Tendo recebido a autorização de operação, prevista no parágrafo 2 deste Artigo, a 
empresa aérea designada poderá. a qualquer momento. realizar os serviços acordados, desde 
que as tarifas estabelecidas de conformidade com as provisões do Artigo 14 do presente 
Acordo estejam em vigor. 

Artigo .,. 
Revogação e Suspensão de 
Autorização de Operação 

1. Cada Parte Contratante terá o direito de revogar uma autorização de operação, ou 
suspender o exercício dos direitos especificados no Artigo 2 do presente Acordo por uma em
presa aérea designada da outta Parte Contratante, ou impor condições, que sejam julgadas ne
cessárias para o exercício de tais direitos, se: 

a) a referida empresa aérea não puder provar que uma parte preponderante de sua pro
priedade e o controle efetivo pertencem à Parte Contratante que a designou ou a seus nacio
nais, ou 

b) a referida empresa aérea deixar de cumprir ou infringir as leis e regulamentos da 
Parte Contratante que concedeu esses direitos, ou 

c) a referida empresa aérea deixar de operar os serviços acordados segundo as condi
ções previstas no presente Acordo. 

2. Tal direito só será exercido após consulta com a outra Parte Contratante. exceto se a 
imediata revogação, suspensão ou a imposição das condições previstas no parágrafo 1 deste 
Artigo for essencial, para prevenir violações posteriores de leis e regulamentos. 

Artigo 8'1 
Reconhecimento de Certificados e Licenças 

1. Certificados de aeronavegabilidade, certificados de habilitação e licenças emitidas 
ou convalidadas por uma das Partes Contratantes serão, durante o período de sua validade. 
reconhecidos como válidos pela outra Parte Contratante. desde que os requisitos sob os quais 
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tais certificados ou licenças foram emitidos ou convalidados sejam iguais ou acima dos pa
drões mínimos, que possam ser estabelecidos de acordo com a Convenção. 

2. Cada Parte Contratante se reselVa o direito, todavia, de recusar reconhecer como vá
lidos, para frns de sobrevôo de seu próprio território, certificados de habilitação e licenças 
concedidas ou convalidadas para seus próprios nacionais pela outra Parte Contratante ou 
qualquer outro Estado. 

Artigo 9" 
Isenção de Direitos e Taxas 

1. Cada Parte Contratante isentará, na base de recipnx:idade, a empresa aérea designa
da da ou tra Parte Contratante na maior extensão possível, segundo sua legislação nacional. de 
restrições da importação, direitos alfandegários, impostos, taxas de inspeção e outros direitos 
nacionais e encargos sobre aeronaves, combustíveis. 61eos lubrificantes, suprimentos técnicos 
consumíveis, partes sobressalentes incluindo motores, equipamentos COIDllns de aeronaves, 
mantimentos para aeronaves (incluindo bebidas, fumo e outros produtos destinados à. venda 
para passageiros, em quantidades limitadas, durante o vôo) e outros itens destinados ao uso 
ou usados apenas em conexão com a operação ou atendimento das aeronaves da empresa aé
rea designada da outra Parte Contratante operando os seIVíços acordados, como também esto
ques de bilhetes impressos, conhecimentos aéreos. qualquer material impresso que leve 
gravada a insígnia da empresa e material comum de publicidade distribuído sem cobrança 
pela empresa aérea designada. 

2. As isenções concedidas segundo este Artigo serão aplicadas aos itens citados no pa
rãgrafo I deste Artigo: 

a) introdu:ridos no território de uma Parte Contratante por ou em nome da empresa aé
rea designada da outra Parte Contratante; 

b) mantidos a bordo das aeronaves da empresa aérea designada de uma Parte Contra
tante, desde a chegada até a saída do tenitório da outra Parte Contratante; 

c) levados a bordo das aeronaves da empresa aérea designada de uma Parte Contratan
te no tenitório da outra Parte Contratante e destinados ao uso na operação dos seIViços acor
dados; 

Sejam ou não tais itens usados ou consumidos totalmente dentro do território da Parte 
Contratante que concedeu a isenção, desde que tais itens não sejam alienados e/ou vendidos 
no território da referida Parte Contratante. 

3. O equipamento normal da aeronave, como também o material e suprimento normal
mente mantido a bordo da aeronave da empresa aérea designada de qualquer Parte Contratan
te (X>derá ser desembarr:ado no tezritório da outrn. Parte Contratante, apenas com a aprovação 
das autoridades alfandegárias daquele território. Em tal caso, poderão ser colocados sob su
pervisão das ditas autoridades, até que sejam reexportados ou alienados de acordo com os re
gulamentos alfandegários. 

Artigo 10 
Trânsito Direto 

Passageiros, bagagens e carga em trânsito direto através do território de uma Parte 
Contratante, e que não saiam da área do aeroporto reservada com tal propósito, serão no má
ximo submetidos a um conlrole simples. Bagagens e carga em trânsito direto serão isentas de 
direitos e taxas, incluindo direitos alfandegários. 

Artigo 11 
Encargos AeroJX>rtuários e de Instalações 

1. Os encargos cobrn.dos no território de uma Parte Contratante às aeronaves da empre-
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5a aérea designada da outra Parte Contratante, pelo uso de aeroportos e outras instalações de 
aviação, não serão maiores que aqueles cobrados ás aeronaves da empresa aérea nacional da 
primeira Parte Contratante, engajadas em serviços aéreos internacionais similares. 

2. Cada Parte Contratante incentivará consultas entre as suas autoridades competentes 
e as empresas aéreas que usam os serviços e instalações e, quando praticável, através das or
ganizações representativas das empresas aéreas. 

3. Nenhuma das Partes Contratantes dará preferência à sua própria, ou qualquer outra 
empresa aérea. sobre uma empresa aérea da outra Parte Contratante engajada em serviços aé
reos similares. na aplicação dos seus regulamentos alfandegários. de imigração, quarentena e 
similares ou no uso de aeroportos, rotas aéreas, setviços de tráfego aéreo e instalações asso.
ciadas sob seu cotrole. 

Artigo 12 
Atividades Comerciais 

1. A empresa aérea designada de uma Parte Contratante poderá, de acordo com as leis 
e regulamentos da outrA Parte Contratante, relativos a entrada, residência e emprego, trazer e 
manter no território da outra Parte Contratante, pessoal executivo, de vendas, técnico, opera
cional e outros especialistas necessários à operação dos serviços acordados. 

2. Para as atividades comerciais aplicar-se-á o princípio de reciprocidade. As autorida
des competentes de cada Parte Contratante tomarão todas as medidas necessárias, para asse
gurar que as representações da empresa aérea designada da outra Parte Contratante possam 
exercer suas atividades de maneira ordenada. 

3. Em particular, cada Parte Contratante concederá à empresa aérea designada da outra 
Parte Contratante o direito à comercialização do tmnspo:rte aéreo no seu território diretamente 
e, a critério da empresa aérea, através dos seus agentes. Cada empresa aérea tezá o direito de 
comercializar tal transporte, e qualquer pessoa estará livre para adquiri -lo, na moeda daquele 
território ou, sujeito às leis e regulamentos nacionais, em moedas livremente conversíveis de 
outros países. 

Artigo 13 
Conversão e Transferência de Receitas 

Cada Parte Contratante concederá à empresa aérea designada da outra Parte Contratan
te o direito de livre transferência do saldo da receita sobre a despesa, obtido por aquela em
presa aérea no território da primeira Parte Contratante, referente ao transporte de passageiros, 
bagagens, mala postal e carga. Tal transferência será ao câmbio oficiaL onde tal taxa existir 
ou, de outro modo, à taxa equivalente àquela em que as receitas foram ganhas. Se tais transfe
rências forem reguladas por um aconlo especial entre as Partes Contratantes, este acordo es
pecial se aplicará. 

Artigo 14 
Tarifas 

1. As tarifas a serem aplicadas para o transporte nos serviços acordados de e para o ter
ritório da outra Parte Contratante serão estabelecidas em nível razoãvel, levando-se em consi
deração todos os fatores pertinentes, inclusive o interesse dos usuários, o custo de operação, 
lucro razoável, características do serviço e, quando adequado, as tarifas cobradas por outras 
empresas aéreas opera~.do sobre toda ou parte da mesma rota. 

2. As tarifas mencionadas no 1 deste artigo serão acordadas, se possível, pelas empre~ 
sas aéreas designadas pelas Partes Contralan1es; tal acordo será alcançado, quando possível, 
através do mecanismo internacional de coordenação tarifária da Associação Internacional de: 
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Transporte Aéreo. Salvo determinação em contrário na aplicação do 4' deste artigo. cada 
empresa aérea designada será responsável somente perante suas autoridades aeronáuticas, 
pela justificativa e pelo caráter razoável das tarifas como tal acordadas. 

3. As tarifas assim acordadas serão submetidas, para aprovação, às autoridades aero
náuticas das Partes Contratantes pelo menos 60 (sessenta) dias antes da data proposta de sua 
introdução. Em casos especiais este prazo poderá ser reduzido. sujeito a acordo de ditas auto
ridades. Ào receberem a apresentação de tarifas., as autoridades aeronáuticas examinarão tais 
tarifas, sem atraso desnecessário, comunicando a decisão pelo menos 15 (quinze) dias antes 
de sua entrada em vigor. Nenhuma tarifa entrará. em vigor se as autoridades aeronáuticas de 
cada Parte Contratante não estiverem de acordo com ela. As autoridades aeronáuticas pode
rão comunicar às outras autoridades aeronáuticas da prorrogação da data de introdução de 
uma: tarifa proposta. 

4. Se uma tarifa não puder ser fIXada em conformidade com as disposições do 29. deste 
artigo, ou se, no periodo previsto no JS! deste artigo um aviso de desacordo tenha sido dado, 
as autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes deverão esforçar-se para fIXar a tarifa de 
comum acordo. Consultas entre as autoridades aeronáuticas serão realizadas, em confonnida
de com o art. 16 deste Acordo. 

5. Se as autoridades aeronáuticas não puderem chegar a um acordo a respeito da tarifa 
que lhes tenha sido submetida, nos termos do JS! deste artigo, nem sobre a fIXação de qual
quer tarifa. nos termos do $ deste artigo, a divergência deverá ser solucionada, em confor
midade com as disposições do art. 17 deste Acordo. 

6. a) Nenhuma tarifa vigorará se as autoridades aeronáuticas de uma das Partes Con
tratantes não concordar com a mesma, salvo as disposições previstas no ~ do art. 17 deste 
Acordo. 

b) As tarifas fIXadas confonne as disposições do presente artigo permanecerão em vi
gor, até que novas tarifas sejam estabelecidas. nos tennos das disposiçoos deste artigo, ou do 
art. 17 deste Acordo. 

7. Se as autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante não estiverem de acor
do com uma tarifa fixada, as autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante serão 
notificadas e as empresas aéreas designadas se esforçarão, se necessário, para chegar a 
um entendimento. Se. no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data do recebimento da 
notificação, uma nova tarifa não puder ser fixada em conformidade com as disposições 
previstas nos 2St e 32 deste artigo. os procedimentos indicados nos 4.2 e 5" deste artigo serão 
aplicados. 

8. As autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes se esforçarão para as
segurar que: 

a) as tarifas cobradas e recebidas correspondam às tarifas acordadas por ambas as au
toridades aeronâuticas; 

b) nenhuma empresa aérea conceda abatimentos sobre tais tarifas. 

Artigo 15 
Provisão de Estatísticas 

As autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes fornecerão mutuamente, 
quando solicitadas, dados estatísticos periódicos e outras informações similares relacionadas 
ao tráfego transportado nos serviços acordados. 

Artigo 16 
Consultas 

1. Num espírito de cooperação mÚbla intima, as autoridades aeronáuticas das Partes 



68 DECRETOS LEGISLATIVOS 1994 

Contratantes farão consultas entre si, periodicamente, com o objetivo de assegurar a imple
mentação e o rumprimento satisfatório das provisões deste Acordo e do seu Anexo, ou para 
discutir qualquer problema. relacionado com eles. 

2. Tais consultas começarii.o dentro de um período de 60 (sessenta) dias da data de re· 
cebimento de tal solicitação, exceto se acordado diferentemente pelas Partes Contratantes. 

Artigo 17 
Solução de Divergência 

1. Se surgir qualquer divergência entre as Partes Contratantes relativamente à interpre
tação ou à aplicação deste Acordo. as Partes Contratantes envidarão. em primeiro lugar, es
forços para solucioná-la mediante negociação. 

2. Se as Partes Contratantes não obtiverem uma solução mediante negociação, elas p0-

derão concordar em submeter a divergência à decisão de uma pessoa ou órgão, ou então, a 
pedido de qualquer Parte Contratante, a divergência poderá ser submetida à decisão de um 
tribunal de três árbitros, um a ser nomeado por cada Parte Contratante e o terceiro a ser indi
cado pelos dois árbitros nomeados. Cada uma das Partes Contratantes nomeará um árbitro no 
pram de 60 (sessenta) dias a contar da data em que uma delas receba, da outra Parte Contra
tante, pela via diplomática, o pedido de arbitragem da divergência e o terceiro árbitro será in
dicado dentro do período posterior de 30 (trinta) dias. Se qualquer das Partes Cootratantes 
não nomear o seu árbitro dentro do prazo especificado, ou se o terceiro árbitro não for indica
do dentro do praw especificado, o Presidente do Conselho da Organização de A viação Civil 
Internacional poderá, a pedido de qualquer das Partes Contratantes, indicar um árbitro ou ár
bitros, segundo o caso. Quando o Presidente possuir a nacionalidade de uma das Partes Con
tratantes ou estiver impedido de desempenhar as funções, o seu substituto fará as nomeações 
necessárias. O terceiro árbitro será um nacional de um terceiro Estado. e atuará como Presi
dente do Tribunal. 

3. As Partes Contratantes comprometem-se a cumprir qualquer decisão dàda nos ter
mos do 29. deste artigo. 

4. As despesas do tribunal serão repartidas, igualmente, entre as Partes Contratantes. 

Artigo 18 
Modificações 

1. Se qualquer uma das Partes Contratantes considerar conveniente modificar qualquer 
dispositivo do presente Acordo, tal mcxlificação, se acordada entre as Partes Contratantes, en
trará em vigor quando confrrmada por uma troca de notas diplomáticas. 

2. Modificações ao Anexo do presente Acordo poderão ser acordadas diretamente en
tre as autoridades aeronáuticas das Partes Contnltantes. Serão aplicadas provisoriamente a 
partir da data em que tenham sido acordadas e entrarão em vigor quando confumadas por 
uma troca de notas diplomãticas. 

Artigo 19 
Convenção Multilateral 

Se uma Convenção Geral Multilateral sobre Aviação entrar em vigor relacionada a 
ambas as Partes Contratantes, prevalecerão os dispositivos de tal Convenção. Consultas, con
forme o art. 16 deste Acordo, serão mantidas com vistas a determinar o grau em que este 
Acordo é afetado pelos dispositivos da Convenção Multilateral. 
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1. Cada Parte Contratante poderá a qualquer momento notificar, por escrito. pelos ca
nais diplomáticos, a outra Parte Contratante da sua decisão de denunciar o presente Acordo. 
Tal notificação será comunicada simultaneamente à Organização de A viação Civil Interna
cional. 

2. O Acordo se encerrará ao flDl de um periodo de doze meses após a data de recebi
mento da notificação. exceto se a notificação for retirada por acordo mútuo antes da expira
ção do período. 

3. Na ausência de confirmação de recebimento pela outra Parte Contratante, a notifica
ção será considerada como tendo sido recebida 14 (catorze) dias após a data na qual a Orga
nização de A viação Civil Internacional a tenha recebido. 

Artigo 21 
Registro na OACI 

Este Acordo e qualquer emenda a ele serão registrados na Organização de A viaçãO Ci
vil Internacional. 

Artigo 22 
Entrada em Vigor 

As autoridades competentes da República Federativa do Brasil e do Reino da Tailândia 
autorizarão operações conforme os termos do Acordo desde sua assinatura. O Acordo entrará 
em vigor em data a ser determinada por troca de notas diplomáticas. indicando que todos os 
procedimentos internos necessários foram concluídos por ambas as Partes Contratantes. 

Em testemunho do que, os abaixos assinados, devidamente autorizados por seus res
pectivos Governos, assinam o presente Acordo. 

Feito em Brasília, aos 21 dias do mês de março de 1991, em três idiomas, português, 
tailandês e inglês, cada qual de igual autenticidade. Em caso de divergência de interpretação, 
prevaleoenl o texto em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Francisco Rezek - pelo Governo do 
Reino da Tailândia, Anurak Thananan. 

Quadro de Rotas I 

ANEXO 
Quadro de Rotas 

- Rotas nas quais os serviços aéreos poderão ser operados pela empresa aérea designa
da do Reino da Tailândia, em ambas direções: 

Pontos na Tailândia - três pontos intermediários - dois pontos no Brasil- três pontos 
além na América do Sul. 

Quadro de Rotas 11 
- ROlas nas quais os serviços aéreos poderão ser operados pela empresa aérea designa

da da Repjblica Federativa do Brasil, em ambas as direções: 
Pontos no Brasil - três pontos intermediãrios - dois pontos na Tailândia - três pontos 

além na Ásia. 

Notas 

1. Pontos em qualquer das rotas especificadas poderão, a critério das empresas aéreas 
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designadas. ser omitidos em qualquer ou todos os vôos. desde que os selViços acordados nas 
rotas comecem em um ponto(s) no território da Parte Contratante que tenha designado a em
presa aérea. 

2. A empresa aérea designada de cada Parte Contratante poderá selecionar os pontos 
intermediários. os pontes DO território das Partes Contratantes e os pontos além acima nas 
suas rotas especificadas à sua própria escolha e mudar sua escolha DO próximo período 
lATA. 

3. Com a maior antecedência possível, porém não menos que 30 (trinta) dias antes da 
intnxbJção de um selViço acordado ou qualquer modificação, ou dentro de 30 (trinta) dias 
após o recebimento de uma solicitação das autoridades aeronãuticas, a empresa aérea desig
nada de uma Parte Contratante fornecerá às autoridades aeronáuticas da outra Parte Contra
tante informações com respeito à natureza do serviço, horários, tiIXJs de aeronaves, incluindo 
a capacidade oferecida em cada uma das rotas especificadas e qualquer informação posterior, 
como possa ser solicitada, para convencer as autoridades aeronáuticas da outra Parte Contra
tante que os requisitos deste Acordo estão sendo devidamente observados. 

DCN (Seção 11),8·2·94. 

DECRETO LEGISlATIVO N" 7, DE 1994 

Aprova o texto do Acordo Relativo a Serviços Aéreos, cele
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo de Hong Kong, em Hong Kong, em 6 de setembro de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ." - É aprovado o texto do Acordo Relativo a Serviços Aéreos, celebra
do entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de Hong Kong, 
em Hong Kong, em 6 de setembro de 1991. 

Parágraro único - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quais
quer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acar
retem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de fevereiro de 1994. - Senador Chagas Rodrigues, I" 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DE HONG KONG 
RELATIVO A SERVIçoS AÉREos 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo de Hong Kong 
(doravante denominados "Partes Contmtantes·'. 
Desejando fumar um Acordo com o objetivo de proporcionar a base para serviços aé

reos entre Brasil e Hong Kong, 
Acordam o seguinte: 
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a) o termo "autoridades aeronáuticas" significa, no caso de Hong Kong, o Diretor de 
A viação Civil, e f no caso do Brasil, o Ministro da Aeronáutica. ou, em ambos os casos, qual
quer pessoa ou órgão autorizado a executar quaisquer funções no presente exercidas pelas au
toridades acima mencionadas ou funções similares; 

b) o termo "empresa aérea designada" significa uma empresa aérea que tenha sido de
signada e autorizada conforme o Artigo 4 deste Acordo; 

c) o lenno "área", em relação a Hong Kong inclui a nha de Hong Kong, Kowloon e os 
Novos Territórios e. em relação ao Brasil, tem o significado atribuído a ''tenitório'' no Artigo 
2 da Convenção sobre A viação Civil Internacional, aberta para assinatura em Chicago, em 7 
de dezembro de 1944; 

d) os termos "serviço aéreo", "serviço aéreo internacional", "empresa aérea" e "escala 
sem fms comerciais" têm os significados atribuídos a eles, respectivamente, no Artigo 96 da 
referida Convenção; 

e) o termo "este Acordo" significa este Acordo, o Anexo a este, e quaisquer emendas 
ao Acordo ou ao Anexo; 

f) o termo "serviços acordados" significa selViços aéreos nas rotas especificadas para o 
transporte de passageiros, carga e mala postal, separndamente ou em combinação; 

g) o termo "rota especificada" significa uma das rotas especificadas no Anexo a este 
Acordo; 

h) o termo "tarifa" significa um ou mais dos seguintes: 
i) a tarifa de passageiros cobrada por uma empresa aérea para o transporte de passagei

ros e sua bagagem nos serviços aéreos e as taxas e condições aplicãveis aos serviços conexos 
a tal transporte; 

ü) o frete cobrado por uma empresa aérea para o transporte de carga (exceto mala 
postal) nos serviços aéreos; 

üi) as condições regendo a dispombilidade ou a aplicabilidade de tal tarifa de passagei
ros oU frete, incluindo quaisquer vantagens vinculadas à tarifa de passageiros ou ao frete; 

iv) o valor da comissão paga por Uma empresa aérea a um agente, relativa aos bilhetes 
vendidos e aos conhecimentos aéreos preenchidos por aquele agente para transporte nos ser
viços aéreos. 

v) o termo "tarifa aeronâutica" significa um preço cobrado às empresas aéreas pelo 
fornecimento de instalações e serviços aeroportuários, de navegação aérea e de segurança de 
aviação. 

Artigo 2" 
Dispositivos da Convenção 
de Chicago Aplicáveis aos 

Serviços Aéreos Internacionais 

Ao implementar este Acordo, as Partes Contratantes agirão conforme os dispositivos 
da Convenção sobre A viação Civil Internacional. aberta para assinatura em Chicago, em 7 de 
dezembro de 1944, incluindo os Anexos e quaisquer emendas â Convenção OU a seus Anexos 
que se apliquem a ambas as Partes Contratantes, na medida em que esses dispositivos sejam 
aplicáveis aos serviços aéreos intemacionais. 
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Artigo 3" 
Concessão de Direitos 

1. Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contratante os seguintes direitos rela-
tivos a seus serviços aéreos internacionais: 

a) o direito de sobrevoar sua área; 
b) o direito de pousar na sua área, para fms não-comerciais. 
2. Cada Parte Cootmtante concede à outra Parte Contratante os direítos em seguida es

pecificados neste Acordo, com a finalidade de operar serviços aéreos internacionais numa 
rota especificada. Enquanto estiverem operando Um serviço acordado numa rota especificada. 
as empresas aéreas de cada Parte Contratante gozarão, além dos direitos especificados DO pa
rágrafo 1 deste artigo, do direito de prosar na área da outra Parte Contratante nos pontos de
tetminados para aquela rOla, confOIme o Anexo a este Acordo. 

3. Nenhum dispositivo do parágrafo 2 deste artigo será considerado como concessão a 
uma empresa aérea designada de uma Parte Contratante do direito de embarcar, num ponto 
da área da outra Parte Contratante, pa<SageÍros e carga, incluindo mala postal, transportados me
diante pagamento ou retribuição e destinados a outro ponto na área da oolra Parte Contratante. 

4. Se devido a conflitos annados. distúrbios ou manifestações JX>líticas, ou circunstân
cias especiais e incomuns, uma empresa aérea designada de uma Parte Contratante estiver in
capacitada de operar um seIViço na sua rota normal, a outra Parte Contratante envidará seus 
melhores esforços para facilitar a operação continuada de tais serviços, por intermédio de 
ajustes adequados e temporários de rotas. 

Artigo 4" 
Designação e Autorização 

de Empresas Aéreas 

1. Cada Parte Contratante terá o direito de designar por escrito à oolra Parte Contratan
te uma ou mais empresas aéreas, com a fmalidade de operar os serviços acordados nas rotas 
especificadas e de revogar ou alterar tais designações. 

2. Ao receber tal designação, a outra Parte Contratante concederá, sujeito aos dispositi
vos dos parágrafos 3 e 4 deste artigo, sem demora, as autorizãções operacionais à empresa 
aérea ou empresas aéreas designadas. 

a) O Governo de Hong Kong terá o direito de recusar conceder autorizações operacio
nais referidas no parágrafo 2 deste artigo, ou impor condíções que sejam. consideradas neces
sárias para o exercício, por Uma empresa aérea designada, dos direitos especificados no 
Artigo 3, parágrafo 2 deste Acordo, no caso em que não esteja convencido que parte substan
cial da propriedade e o controle efetivo daquela empresa aérea pertençam ao Governo da Re
pública Federativa do Brasil OU a seus nacionais. 

b) O Governo da República Federativa do Brasil terá o direito de recusar conceder as 
autorizações operacionais rereridas no parágrafo 2 deste Artigo, 00 impor coudições que sejam 
consideradas necessárias para o exerácio, poruma empresa aérea designada, dos direitos especifi. 
cados no Artigo 3, parágrafo 2, no caso em que não esteja convencido que aquela empresa aérea 
seja inCOlpOIllda como sociedade anôiIima e tenha sua sede principal de negócios em Hong Kong. 

4. As autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante podem exigir que uma em
presa aérea designada peJa oulra Parte Contratante demoostre que está habilitada, para aten
der às condições determinadas segundo leis e regulamentos normal e razoavelmente 
aplicados às operações de serviços aéreos internacionais por tais autoridades. 

5. Quando uma empresa aérea tiver sido designada e autorizada, ela pode iniciar a ope
ração dos serviços acordados, desde que cumpra os dispositivos aplicáveis deste Acordo. 
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1. Cada Parte Contratante terá O direito de revogar OU suspender uma autorização 0pe

racional. para o exercício dos direitos especiflca.dos DO Artigo 3, parágrafo 2 por uma empre
sa aérea designada pela outra Parte Contratante. ou impor condições que sejam consideradas 
necessárias para o exercício desses direitos: J 

a) i) 00 caso do Governo de Hong Kong, em qualquer circunstância em que não esteja 
convencido que parte substancial da propriedade e o controle efetivo daquela empresa aérea 
pertençam ao Governo da República Federativa do Brasil ou a seus nacionais; 

li) no caso do Governo da República Federativa do Brasil, em qualquer circunstância 
em que não esteja convencido que aquela empresa aérea seja incoJPOrada como sociedade 
anônima e tenha sua sede principal de negócios em Hong Kong; ou 

b) no caso em que aquela empresa aérea deixe de cumprir as leis e regulamentos de 
Parte Contratante que concede aqueles direitos; ou 

c) se aquela empresa aérea de outra maneira deixa de operar conforme as condições es
tabelecidas segundo este Acordo. 

2. A menos que seja essencial a imediata revogação ou suspensão da autorização ope
racional mencionada no parágrafo I deste Artigo, ou a imposição de condições nele inclui
das, para prevenir violações posteriores de leis ou regulamentos, tal direito será exercido 
somente após consulta com a outra Parte Contratante. 

Artigo 6U 
Aplicação de Leis e Regulamentos 

1. As leis e regulamentos de uma Parte Contratante, relativos à admissão ou à saída de 
sua área de aeronaves engajadas na navegação aérea internacional, ou à operação e à navega
ção de tais aeronaves enquanto em sua área. serão aplicados às aeronaves da empresa aérea 
ou empresas aéreas designadas pela outra Parte Contratante sem distinção quanto à nacionali
dade. e serão cumpridos por tais aeronaves na entrada, saída, ou durante sua permanência na 
ãre. da primeira Parte Contratante. 

2. As leis e os regulamentos de UIUa Parte Contratante, relativos a admissão ou a saída 
de sua área de passageiros. tripulações. carga ou mala postai. tais como regulamentos relati
vos a entrada, liberação, imigração, passaportes, alfândega e quarentena, serão cumpridos por 
ou em nome de tais passageiros, tripulações carga e mala postal da empresa aérea ou empre
sas aéreas designadas pela outra Parte Contratante na entrada. saída ou dunmte sua perma
nência. na área da primeira Parte Contratante. 

3. Na aplicação das leis e dos regulamentos referidos neste Artigo ã empresa aérea ~ 
empresas aéreas designadas da outm Parte Contratante, uma Parte Contratante não dará trata
mento mais favorável a suaS próprias empresas aéreas. 

Artigo 7" 
Reconhecimento de 

Certificados e Licenças 

Certificados de aeronavegabilidade. certificados de habilitação e licenças, emitidos OU 

convalidados por llJJla Parte Contratante e ainda em vigor, serão reconhecidos como válidos 
pela outra Parte Contratante para os objetivos de operação dos serviços acordados nas rotas 
especificadas, desde que tais certificados e licenças sejam emitidos ou convalidados median
te, e em conformidade com, os padrões estabelecidos segundo a Convenção sobre Aviação 
Civil Internacional. aberta para assinatura em Chicago. em 7 de dezembro de 1944. 
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Artigo 8" 
Princípios Regendo a Operação 

dos Serviços Acordados 

1. Haverá oporblnidade justa e igual parn. as empresas aéreas designadas das Partes 
Contratantes operarem os serviços acordados nas rotas especificadas. 

2. Na operação dos setViços acordados, as empresas aéreas designadas de cada Parte 
Contratante levarão em conta os interesses das empresas aéreas designadas da outra Parte 
Contratante. a fim de não afetar indevidamente os serviços proporcionados pelas últimas no 
todo ou em parte das mesmas rotas. 

3. Os serviços acordados proporcionados pelas empresas aéreas das Partes Contratan
tes terão como caracteristica uma relação estrita com as necessidades do público para trans
porte nas rotas especificadas e terão como objetivo primário a provisão, COIll base em 
razoáveis cooficíentes de aproveitamento ('1oad faetor'? de capacidade adequada para aten
der às necessidades atuais e as razoavelmente previsíveis para o transporte de passageiros e 
carga, incluindo mala postal, originados na 00 destinados à área da Parte Contratante que le
nha designado a empresa aérea. Provisão para o transporte de passageiros e carga, incluindo 
mala postal, ambos embarcados em pontos outros nas totas especificadas que não na ma da 
Parte Contratante que desigoou a empresa aérea, será determinada de aoordo com os princí
pios gerais de que a capacidade será relacionada com: 

a) a demanda de tráfego de e para a área da Parte Contratante que tenha designado a 
empresa aérea; 

b) a demanda de tráfego da região atravês da qual passam os se!Viços acordados, le
vando em conta outros serviços estabelecidos pelas empresas aéreas dos Estados compreendi
dos naquela região; 

c) os requisitos de operação direta da empresa aérea. 
4. A capacidade a ser proporcionada nas rotas especificadas será a que for detemúnada 

juntamente, de tempos em tempos, pelas Partes Contratantes. 

Artigo 9" 
Tarifas 

1. As tarifas a serem aplicadas pelas empresas aéreas designadas pelas Partes Contra
tantes, para o transporte entre Hong Kong e o Brasil, serão aquelas aprovadas pelas autorida
des aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes e serão estabelecidas em nível razoável 
levando-se em consideração todos os fatores pertineIlles, incluindo custo de operação dos ser
viços acordados. interesse dos usuários, lucro razoável e tarifas de outras empresas aéreas 
operando em toda ou em qualquer parte da mesma rota. 

2. As tarifas mencionadas no parágrafo I deste artigo poderão acordadas pelas empre
Sas aéreas das Partes Contratantes que pretendam a aprovação das tarifas. as quais poderão 
consultar outras empresas aéreas operando em toda a rotA ou em parte da mesma, antes de 
propor tais tarifas. Todavia, não serâ negado a uma empresa aérea designada propor, nem às 
autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes aprovar qualquer tarifa.. se aquela empresa 
aêrea não conseguir obter a concordância da outra empresa aérea designada sobre tal tarifa, 
ou pelo fato de nenhuma outra empresa aérea designada estar opemndo na mesma rota. As re
ferências neste e no parágrafo anterior a "mesma rota" dizem respeito à rota operada, não à 
rota especificada. 

3. Qualquer tarifa proposta para o transporte emre Hong Kong e Brasil será registrada 
com as autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes pela empresa aérea ou empresas aé
reas pretendendo rua aprovação. de tal fonna que as autoridades aeronáuticas possam separa
damente requerer o detalhamento dos itens especificados na alínea h do art. 1 deste Acordo. 
A tarifa será registrada no mínimo 60 (sessenta) dias (ou num menor como as autoridades 
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aeronáuticas das Partes Contratantes possam acordar) antes da data proposta de efetivação. A 
tarifa proposta será considerada como tendo sido regístrada com as autoridades aeronáuticas 
de uma Parte Contratante, na dala em que for recebida por aquela autoridade aeronáutica. 

4. Qualquer tarifa proposta poderá ser aprovada pelas autoridades aeronáuticas de uma 
Parte Contratante a qualquer momento e, desde que tenha sido registrada em consonância 
com o parágrafo 3 deste artigo, será considerada aprovada pelas autoridades aeronáuticas da
quela Parte Contnltan\e exceto se, dentro de 30 (trinta) dias (ou num período menor como as 
autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes possam acordar) após a data do registro, as 
autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante tenham informado às autoridades aeronáu
ticas da outra Parte Contratante. por escrito, a sua desaprovação à tarifa proposta. 

5. Se uma nota de desaprovação for dada de acordo com as provisões do parágrafo 4 
deste artigo. as autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes poderão detenninar a tarifa 
em conjunto. Com este propósito, uma Parte Contratante poderá, dentro de 30 (trinta) dias da 
entrega da nota de desaprovação, solicitar consultas entre as autoridades aeronáuticas das 
Partes Contratantes, as quais serão realizadas dentro de 30 (trinta) dias da data em que a outra 
Parte Contratante tiver recebido tal solicitação por escrito. 

6. Se uma tarifa não for aprovada pelas autoridades aeronãuticas de uma Parte Contra
tante de acordo com o parágrafo 4 deste artigo, e se as autoridades aeronáuticas das Partes 
Contratantes não conseguirem determinar a tarifa em conjunto e de acordo com o parágrafo 5 
deste artigo, a divergência será resolvida confOIIDe os dispositivos do artigo 17 deste Acordo. 

7. Sujeito ao parágrafo 8 deste artigo, uma tarifa estabelecida de acordo com provisões 
deste artigo permanecerá válida até que uma tarifa substituta tenba sido estabelecida. 

8. Exceto com o acordo das autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes, 
e por um período que elas possam concordar, a validade de uma tarifa não será prorrogada 
em conseqüência do parágrafo 7 deste artigo: 

a) quando uma tarifa tenha uma data de ténnino, por mais de 12 (doze) meses após 
aquela data; 

b) quando uma tarifa não tenha data de término, por mais de 12 (doze) meses após a 
data na qual uma tarifa substituta for registrada com as autoridades aeronáuticas das Partes 
Contratantes, por uma empresa aérea designada de uma Parte Contratante. 

9. o) As tarifas a serem cobradas pelas empresas aéreas de Hong Kong para transporte 
entre o Brasil e outro Estado serão sujeitas à aprovação das autoridades aeronáuticas do Bra
sil e, quando aprovado, do oulto Estado. As tarifas a serem cobradas pelas empresas aéreas 
designadas pelo Brasil para o transporte enlte Hong Kong e um Estado que não o Brasil serão 
sujeitas à aprovação das autoridades aeronáuticas de Hong Kong e, quando aprovado, do QU

tro Estado. 
b) Uma tarifa não será aprovada para tal transporte, exceto se tiver sido registrada pela 

empresa aérea designada de uma Parte Contratante, que tenha solicitado aquela aprovação 
das autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante, de tal forma que as autoridades aero
náuticas da outra Parte Contratante possam requerer a apresentação do detalhamento dos 
itens especificados na alínea h do art. 1 deste Acordo e no mínimo 90 (noventa) dias (ou num 
período menor com o qual as autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante possam 
concordar, para um caso particular) antes da data proposta de efetivação. 

c) As autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante poderão retirar a aprovação 
de qualquer tarifa aprovada para um transporte, dando um prazo de 90 (noventa) dias para a 
empresa aérea da outra Parte Contratante que esteja cobrando tal tarifa. Aquela empresa dei
xará de cobrar tal tarifa ao fmal daquele praw. 

Artigo 10 
Direitos Alfandegários 

1. Aeronaves operadas em Serviços aéreos internacionais pelas empresas aéreas desig-
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nadas de uma Parte Contratante, seu equipamento regular. combustíveis, lubrificantes, supri
mentos técnicos de consumo, sobressalentes incluindo motores, suprimentos de bordo (in
cluindo mas não limitados a comida. bebidas e fumo). que se encontram a bordo de tais 
aeronaves. ficarão isentos pela outra Parte Contratante, na base de reciprocidade. de todas os 
direitos alfandegários. impostos e taxas semelhantes e encargos que não se baseiam no custo 
dos serviços prestados na chegada, desde que tal equipamento regular e demais itens perma
neçam a bordo da aeronave. 

2. Equipamento regular, combustíveis, lubrificastes, suprimentos técnicos de consumo. 
sobressalentes incluindo motores, suprimentos de bordo (incluindo mas não limitados a c0.

mida, bebidas e fumo). assim como bilhetes aéreos, conhecimentos aéreos, qualquer materia1 
impresso com o símbolo da empresa designada de uma Parte Contratante e material publicitá
rio comum distribuído gratuitamente por aquela empresa aérea designada, introduzidos na 
área da outra Parte Contratante por ou sob a responsabilidade daquela empresa aérea designa
da, ficarão isentos pela outra Parte Contratante, na base de reciprocidade, de todos os direitos 
alfandegários, impostos e taxas semelhantes e encargos que não se baseiam no custo dos ser
viços prestados na chegada, mesmo quando tal equipamento regular e demais itens venham a 
ser utilizados em qualquer parte de um vôo realizado sobre a área da outra Parte Contratante. 

3. O equipamento regular e os demais itens citados nos parágrafos I e 2 deste Artigo 
poderão ficar sob a supeIVisão ou o controle das autoridades aduaneiras da outra Parte Con
tratante. 

4. O equipamento regular e os demais itens citados no parágrnfo I deste Artigo pode
rão ser desembarcados na área da outra Parte Contratante, com a autorização das autoridades 
aduaneiras daquela outra Parte Contratante. Nessas circunstâncias, tal equipamento regular e 
tais itens gozarão, na base de reciprocidade, das isenções estabelecidas no parágrafo I deste 
Artigo, até que venham a ser reexportados ou, de outra. forma, utilizados de confonnidade 
com os regulamentos aduaneiros. As autoridades aduaneiras daquela outra Parte Contratante 
poderão. entretanto, estabelecer que tal equipamento regular e tais itens fiquem sob sua su
pervisão até aquela ocasião. 

5. As isenções estabelecidas neste Artigo serão também válidas quando uma empresa 
aérea designada de uma Parte Contratante concluir entendimentos com uma outra empresa 
aérea ou empresas aéreas, com vistas ao empréstimo ou transferências, na área, com vistas ao 
empréstimo ou transferência, na área da outra Parte Contratante. do equipamento regular e 
dos outros itens mencionados nos parágrafos I e 2 deste a Artigo, desde que aquela outra em
presa aérea ou empresas aéreas desfrutem igualmente de tais isenções daquela outra Parte 
Contratante. 

6. Bagagem e carga, em trânsito direto pela área de uma Parte Contratante, ficarão 
isentas dos direitos alfandegários, impostos e taxas semelhantes e encargos que não se ba
seiam no custo dos serviços prestados na chegada. 

Artigo 11 
Segurança da Aviação 

1. Cada Parte Conlralante reafIrma que sua obrigação. perante a outra Parte Contratan. 
te de promover a segurança da aviação civil contra atos de interferência ilícita, constitui parte 
integrante deste Acordo. Cada Parte Contratante atuará, em particular, de conformidade com 
os dispositivos de segurança da aviação constantes da Convenção sobre Infrações e Certos 
Outros Atos Praticados a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio em 14 de setembro de 
1963, da Convenção para a Repressão do Apoderamento Ilícito de Aeronaves, assinada na 
Haia em 16 de dezembro de 1970 e da Convenção para a Repressão aos Atos ilícitos contra a 
Segurança da A viação Civil, assinada em Montreal em 23 de setembro de 1971, 

2. Cada Parte Contratante receberá, mediante solicitação, toda a assistência necessária 
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da outra Parte Contratante para a prevenção contra atos de apoderamento ilícito de aeronaves 
civis e outros atos incitas contra a segurança de tais aeronaves, seus passageiros e tripulaçõ
es, aeroportos e facilidades de navegação aérea. e qualquer outrn ameaça à segurança da avia
ção civil. 

3. As Partes Contratantes agirão, no seu relacionamento mútuo, em confonnidade com 
os dispositivos aplicáveis de segurança da aviação, estabelecidos pela Organização de A via
ção Civil Internacional e desígnados como Anexos à Convenção sobre A viação Civil Interna
cional, aberta para assinatura em Oücago, no dia 7 de dezembro de 1944. Cada Parte 
Contratante exigirá que os operadores de aeronaves de suas matriculas ou operadores de 
aeronaves, tendo sua sede comercial principal ou domicilio em sua área, bem como as admi
nistrações de aeroportos na sua área, ajam de conformidade com os mencionados dispositivos 
de segurança da aviação. 

4. Cada Palte Contratante concorda em que tais operadores de aeronaves possam ser 
requeridos a observar as disposições sobre a segurança da aviação mencionadas no parágrafo 
3 deste Artigo, exigidas pela outra Parte Contratante em. relação à entrada, saída, ou penna
nência na área daquela outra Parte Contratante. Cada Parte Contratante assegurará que medi· 
das adequadas sejam efetivamente aplicadas dentro da sua área para proteger as aeronaves e 
inspecionar os passageiros, as tripulações, as bagagens de mão, as bagagens, a carga e as pr0-
visões de bordo, antes e durante o embarque ou o carregamento. Cada uma das Partes Contra
tantes dará, também., especial consideração a qualquer solicitação da outra Parte Contratante, 
com vista a adotar medidas especiais e razoãveis de segurança para combater uma ameaça es
pecífica. 

5. Quando ocorrer incidente ou ameaça de incidente de apoderamento ilícito de aero
naves civis ou de outros atos ilícitos contra a segurança de tais aeronaves, seus passageiros e 
suas tripulações, de aeroportos ou de facilidades e serviços de navegação aérea, cada Parte 
Contratante auxiliará a outra Parte Contratante. facilitando as comunicações e outras medidas 
apropriadas para pôr ftm rápido e de fonna segura a todo incidente ou ameaça de incidente. 

Artigo 12 
Fornecimento de EstéÚÍsticas 

As autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante fornecerão às autoridades aero
náuticas da outras Parte Contratante, a pedido, dados estatísticos periódicos e outros, como se 
fIzerem razoavelmente necessários, com o objetivo de estudar a capacidade oferecida nos ser
viços acordados pelas empresas aéreas designadas daquela Pane Contratante. Tais dados in
cluirão todas as informações necessárias para determinar o quantitativo do tráfego 
transportado por aquelas empresas aéreas nos serviços acordados e o tráfego originado ou 
destinado à área da outra Parte Contratante. 

Artigo 13 
Conversão e Remessa de Receitas 

I. As empresas aéreas designadas da Hong Kong 1e!io o direito de converter e remeter do 
Brasil paI1l Hong Kong. a pedido. as receitas locais excedentes às somas desembolsadas no local. 
As empresas aéreas designadas do Brasil terão o direito de oonverter e remeter de Hong Kong 
pam o Brasil, a pedido, as receitas locais excedentes às somas desembolsadas no local 

2. A conversão e a remessa de tais receitas serão permitidas sem restrição, à taxa de 
câmbio aplicável a essas transações e que esteja em vigor na época em que tais receitas forem 
apresentadas para conversão e remessa, e não estarão sujeitas a quaisquer encargos, exceto os 
normalmente cobrados pelos bancos na execução de tais conversão e remessa. 
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Artigo 14 
Representação de 

Empresas Aéreas e Vendas 

1. As empresas aéreas designadas de cada Parte Contratante terão o direito, de acordo 
com as leis e regulamentos da outra Parte Contratante relativos à entrada. residência, e em
prego, de trazer e manter, na área da outra Parte Contratante, aquelas pessoas de seus quadros 
administrativos. técnico, operacional e outros especialistas, que sejam necessários para a pro
visão do transporte aéreo. 

2. As empresas designadas de cada Parte Contratante terão o direito de proceder à co
mercialização do ttansporte aéreo na área da outra Parte Contratante, diretamente ou através 
de agentes. As empresas aéreas designadas de cada Parte Contratante terão o direito de c0-

mercializar e qualquer pessoa terá a liberdade para adquirir tal transporte. em moeda local ou 
em qualquer outra moeda livremente converslveJ. 

Artigo 15 
Tarifas Aeronáuticas 

I. Uma Parte Contratante não cobrará 00 pennitirã que sejam cobradas das empresas 
aéreas designadas da outIa Parte ContIatantes tarifas aeronáuticas snperiores às cobradas de 
suas próprias empresas aéreas, que operam serviços aéreos internacionais semelhantes. 

2. Cada Parte Contratante encorajará a reali:mção de consultas sobre tarifas aeronáuti
cas entre suas autoridades competentes e as empresas aéreas que se utilizam dos selViços e 
das facilidades proporcionadas por aquelas autoridades, quando factível por intermédio das 
organizações representativas das empresas aéreas. Propostas de alteração nas tarifas aeronáu
ticas deveriam ser comunicadas a tais usuários com razoável antecedência, para pennitir-Ihes 
expressar seus pontos de vista antes que as alterações sejam feitas. Cada Parte Contratante, 
além disso, encorajará suas autoridades competentes e usuários a trocarem informações rela
tivas às tarifas aeronáuticas. 

Artigo 16 
Consultas 

Cada Parte Contratante p:xie, a qualquer momento, solicitar consultas sobre imple
mentação, intetpreta.ção, aplicação ou emenda deste Acordo. Tais consultas, que podem ser 
realizadas entre as autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes, terão início dentro de 60 
(sessenta) dias a contar da data em que a outra Parte Contratante receber tal pedido por escri
to, a menos que seja acordado de outrn forma pelas Partes Contratantes. 

Artigo 17 
Solução de Divergências 

1. Se qualquer divergência surgir entre as Partes Contratantes relativamente à inter
pretação ou à aplicação deste Acordo, as Partes Contratantes envjdarão, em primeiro lugar, 
esforços para solucioná-la mediante negociação. 

2. Se as Partes Contratantes não obtiverem, por negociação, uma solução para a diver
gência, esta poderá ser submetida a uma pessoa ou órgão como acordado por elas ou, a pedi
do de uma Parte Contratante, será submetida à decisão de um tribunal de três árbitros, que 
será constituido da seguinte forma: 

a) dentro de 30 (trinta) dias após o recebimento da solicitação de arbitragem, cada Par
:e Contratante nomeará um árbitro. Um nacional de um Estado que IX'ssa ser considerado 
;omo neutro em relação à divergência. o qual atuará como presidente do tribunal, será desig-
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nado como o terceiro árbitro, mediante acordo entre os dois árbitros, dentro de 60 (sessenta) 
dias após a designação do segundo; 

b) se dentro dos limites do prazo acima especificado qualquer designação não for feita. 
uma Parte Contratante poderá solicitar ao Presidente do Conselho da Ü1Jlanização de Aviação 
Civil Internacional para fazer a necessária designação dentro de 30 (trinta) dias. Se o Presi
dente se considerar nacional de um Estado que não pode ser tido como neutro em relação à 
divergência. o Vice-Presidente que se seguir na hierarquia, que não seja desqualificado pelo 
mesmo motivo, fará a designação. 

3. Exceto como estabelecido a seguir neste Artigo ou se acordado de outra forma pelas 
Partes Contratantes. o tribunal detenninará os limites da sua jurisdição e estabelecerá seu pró
prio procedimento. Por orientação do tribunal, ou por solicitação de uma Parte Contratante, 
uma reunião, para determinar os pontos exatos a serem arbitrados e os procedimentos especí
ficos a serem seguidos, será realizada em um período não superior a 30 (trinta) dias depois 
que o tribunal estiver totalmente constituído. 

4. Exceto se acordado de outra fonna pelas Partes Contratantes ou determinado pelo 
tribunal. cada Parte Contratante submeterá um memorando dentro de 4S (quarenta e cinco) 
dias depois que o tribunal estiver totalmente constituído. As réplicas deverão ser apresentadas 
até 60 (sessenta) dias mais tarde. O tribunal realizará uma audiência por solicitação de uma 
Parte Contratante ou, a seu arbítrio, dentro de 30 (trinta) dias depois de ter vencido o prazo 
para réplicas. 

5. O tribunal procurará dar uma decisão por escrito dentro de 30 (trinta) dias depois da 
conclusão da audiência ou, se nenhuma audiência tiver sido realizada. depois da data em que 
as réplicas tiverem. sido apresentadas. A decisão será tomada por maioria de votos. 

6. Uma Parte Contratante poderá apresemar um pedido de esclarecimento sobre a decio 
são dentro de IS (quinze) dias após o seu recebimento e tal esclarecimento será emitido den· 
tro de IS (quinze) dias após tal pedido. 

7. A decisão do tribunal será acatada pelas Partes Contratantes. 

S. Cada Parte Contratante custeará as despesas do árbitro que designar. As outras des
pesas do tribunal serão divididas igualmente pelas Partes Contratantes, incluindo quaisquer 
despesas realizadas pelo Presidente ou Vice-Presidente do Conselho da Organização de Avia.. 
ção Civil Internacional, em decorrência dos procedimentos no 2S!, alinea b, deste artigo. 

Artigo 18 
Emenda 

Qualquer emenda a este Acordo. incluindo qualquer emenda que possa ser necessária 
devido a qualquer convenção multilateral, que venha a ser aplicada no futuro por ambas as 
Partes Contmtantes, será acordada pelas Partes Contratantes, e entrará em vigor em data a ser 
determinada por troca de notas por escrito entre as Partes Contratantes, indicando que todos 
os procedimentos necessários foram por elas concluídos. 

Artigo 19 
Denúncia 

Uma Parte Contratante poderá, a qualquer momento, notificar por escrito a outra Parte 
Contratante sua decisão de denunciar este Acordo. Este Acoroo deixará de vigorar à meia
noite (no local do recebimento da notificação) imediatamente antes de se completar o primei
ro ano da data do recebimento de tal notificação pela outra Parte Contratante, a menos que tal 
nota seja retirada de comum acordo, antes de expirar esse prazo. 
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Artigo 20 
Registro na Organização de 
A viação Civil Internacional 

Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo serão registrados na Organização de Avia
ção Civillntemacional. 

Artigo 21 
Entrada em Vigor 

Este Acordo será aplicado provisoriamente a partir da data da assinatura e entrará em 
vigor logo que as Partes Contratantes forem mutuamente notificadas, por escrito, de que to
dos os procedimentos necessários tenham sido concluídos. 

Em testemunho do que, os abai.:w-assinados, devidamente autorizados por seus respec
tivos Governos, assinam o presente Acordo. 

Feito em duplicata, em Hong Kong. aos 6 dias do mês de setembro de 1991. nos idio
mas português e inglês. ambos os textos igualmente válidos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Pelo Governo de Hong Kong, 

ANEXO 

Quadro de Rotas 
Seção 1 

Rotas a serem operadas pela empresa aérea ou empresas aéreas designadas por Hong 
Kong: 

Hong Kong - pontos intermediãrios - pontos no Brasil- pontos além. 

Notas 

1. Os pontos a serem servidos nas rotas acima especificadas deverão ser determinados 
de comum acordo pelas Partes Contratantes. 

2. A empresa aérea ou as empresas aéreas designadas por Hong Kong poderão, em 
qualquer ou em todos os vôos, omitir escalas constantes das rotas acima especificadas, e p0-

derão servi-las em qua1quer oroem, desde que os serviços aconiados nessas rotas comecem 
em Hong Kong. 

3. Nenhum tráfego poderá ser embarcado em um ponto intermediário ou em um ponto 
além, e desembarcado em esca1as no Brasil, ou vice-versa. exceto como venha a ser mutua
mente acordado, de tempos em tempoa, pelas Partes Contratantes, 

4. Nenhum ponto no território principal da China poderá ser usado como ponto inter
mediário ou ponto além. 

Seção 2 

Rolas a serem operadas pela empresa aérea ou empresas aéreas designadas pelo Brasil, 
Pontos no Brasil- pontos intermediários - Hon. Kong - pontos além. 

Notas 

1. Os pontos a serem servidos nas rotas acima especificadas deverão ser determinados 
de comum acordo pelas Partes Contratantes. 

2, A empresa aérea ou as empresas aéreas designadas pelo Brasil podemo, em qualquer ou 
em todos os vôos, omitir escalas constantes das rotas acima especificadaa, e podemo servi·1as em 
qualquer ordem, deade que os serviços aCOIdados nessas rotas comeoemem pontos no BrnsiL 

3. Nenhum tráfego poderá ser embarcado em um ponto intermediãrio ou em um ponto 
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além, e desembarcado em Hong Kong, ou vice-versa. exceto como venha a ser mutuamente 
acordado, de tempos em tempos, pelas Partes Contratantes. 

4. Nenhum ponto no território principal da China poderá ser usado como ponto inter
mediário ou ponto além. 

DCN (Seção 11), 8·2·94 

DECRETO LEGISLATIVO N" 8, DE 1994 

Aprova o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos Regu
lares, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Portoguesa, em Brasilia, em 7 de maio de 
1991. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 - É aprovado o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos Regula· 
res, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Portuguesa, em Brasilia, em 7 de maio de 1991. 

Parágrafo único - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quais· 
quer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acar· 
retem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 22 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de fevereiro de 1994, - Senador Chagas Rodrigues, 12 

Vice-Presidente. no exercício da Presidência. 

ACORDO SOBRE TRANSPORTES AÉREOS 
REGULARES ENIRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA POR1lJGUESA 

o Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Portuguesa 
(doravante denominados "Partes Contratantes'1. 
animados pelo desejo de desenvolver serviços aéreos regulares entre os dois países, 

que permitam assegurar mediante comunicações rápidas os vínculos amistosos e de coopera
ção internacional entre os povos brasileiro e português; 

conscientes da necessidade de que esses seIViços se desenvolvam de maneira ordena· 
da, numa base de reciprocidade, e pela forma mais econômica que seja compatível com a se· 
gurança das operações e o interesse público; 

considerando que é necessmo aplicar a esses serviços os princípios e as disposições da 
Convenção sobre A viação Civil Internacional. concluída em Chicago em 7 de dezembro de 
1944. por intermédio de Plenipotenciários devidamente credenciados. atuando dentro dos li· 
mites das faculdades que lbes foram conferidas e tendo presente as obrigações internacionais 
assumidas pelos dois países. convieram o seguinte: 
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Artigo I" 
Terminologia 

Para efeitos do presente Acordo, os termos seguintes significam: 
I. "Acordo" - O Acordo propriamente dito, o seu Anexo e o seu Quadro de Rotas e 

quaisquer emendas a este Acordo ou ao seu Anexo ou ao seu Quadro de Rotas, introduzidas 
nos termos previstos no próprio Acordo. 

11 'Território" - em relação a um Estado, compreende as regiões terrestres, as águas 
territoriais a elas adjacentes, a platafonna continental submarina e o espaço aéreo que se en
contram dentro dos limites e sobre os quais o dito Estado exerça a sua soberania. 

In. "Autoridades aeronáuticas" - no caso da República Federativa do Brasil, o Minis
tério da Aeronáutica e, no caso de Portugal. o Ministério das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações - Direção Geral da Aviação Civil ou, em ambos os casos, a pessoa ou orga
nismo que estiver legalmente autorizado a exercer funções atualmente da competência das 
mencionadas Autoridades. 

IV. "Empresa designada"- a empresa de transporte aéreo que o Governo de uma Par
te Contratante houver notificado ao Governo da outra Parte Contratante que é a empresa que 
irá explorar os serviços aéreos em conformidade com o Quadro de Rotas especificado no pre
sente Acordo e que haja sido aceita pela outra Parte Contratante nos temos do disposto no 
artigo 3" 

V. "Serviço Aéreo" - todo o serviço aéreo regular realizado por aeronaves para o 
transporte público de passageiros. e/ou carga e/ou mala postal. 

VI. "Serviço aéreo internacional" - todo o serviço aéreo que passa pelo espaço aéreo 
sobre o tenitório de mais de um Estado. 

VII. "Empresa de trnnsport:e aéreo" - a empresa de transporte aéreo que ofereça ou ex
plore um serviço aéreo internacional. 

vm. ''Escala não comercial" - todo o pouso para ftns outros que não o embarque 00 

desembarque de passageiros. carga e mala postal. 
IX. 'Tarifa" - o preço do transporte de passageiros, bagagem e carga e, de uma manei

ra geral, as condições de transporte às quais se aplicam, assim como os preços e condições re
lativas aos serviços de agência e outros serviços auxiliares, com exceção. conrudo, das 
remunerações e condições relativas ao transporte de correio. 

X. "Tráfego luso-brasileiro" - todo o tráfego movimentado no setor entre o Brasil e 
Portugal, com exceção do que se limite a mudar de serviço sem interromper voluntariamente 
a viagem quer no Brasil, quer em Portugal. Para efeitos desta defmição, não será considerada 
como "interrupção voluntária de viagem" qualquer interrupção não superior a 24horas. 

Artigo 2' 
Concessão de Direitos 

I. Cada Parte Contratante concede a outra Part~ Contratante os seguintes direitos para a 
exploração de serviços aéreos internacionais pela empresa aérea designada pela outra Parte 
Contratante: 

a) Sobrevoar o território da outra Parte Contratante; 
b) Pousar, no citado território, para ftns não comerciais; 
c) Pousar, no citado território, nos termos e nas rotas dermidas no Anexo e no Quadro 

de Rotas. com o objetivo de embarcar e desembarcar tráfego internacional de passageiros, 
carga e mala postal. transportado separadamente ou em combinação. 

lL Nenhum dispositivo deste Acordo conferirá à empresa aérea designada de uma Par
te Contmtante o privilégio de emba.rear, no tenltório da outra Parte Contratante, passageiros, 
carga e mala postal destinados a outro ponto no território daqueIa Parte Contratante. 
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I. Cada uma das Partes Contratantes deverá comunicar por escrito à outra Parte Con
tratante a designação ou substituição da empresa de transporte aéreo que realizará os serviços 
aéreos acordados nas rotas especificadas. 

lL Ao receber a referida designação, a outra Parte Contratante deverá. atendidas as dis
posições dos incisos III e IV do presente Artigo, conceder sem demora à empresa de 
transporte aéreo designada as autorizações necessárias para exploração dos serviços 
acordados. 

lU. As autoridades aeronáuticas de uma das Partes Contratantes poderão exigir que a 
empresa de transporte aéreo designada pela outra Parte Contratante demonstre. em confonni
dade com as disposições da citada Convenção de Chicago, que está em condições de cumprir 
com as obrigações prescritas nas leis e regulamentos aplicados pelas ditas Autoridades para a 
exploração dos serviços aéreos internacionais. 

N. Cada uma das Partes Contratantes terá o direito de negar ou revogaI as autorizaçõ
es mencionadas no inciso n do presente Artigo, quando não esteja comprovado que uma par· 
te substancial da propriedade e o controle efetivo da empresa pertencem à Parte Contratante 
que designou a empresa ou aos seus nacionais. 

V. Tão logo uma empresa de transporte aéreo haja sido desse modo designada e aUlOri· 
zada, poderá começar a qualquer momento a explorar os serviços acordados, desde que te· 
nbam sido aprovados os seus horários e que estejam em vigor, em tais serviços, tarifas em 
conformidade com as disposições do presente Acordo. 

Artigo 4" 
Revogação da Autorização 

I. Cada uma das Partes Contratantes se reserva o direito de revogar a autorização con· 
cedida à empresa de transporte aéreo designada pela outra Parte Contratante, ou de suspender 
o exercício pela dita empresa dos direitos especificados no presente Acordo: 

1. quando não esteja comprovado que uma parte substancial da propriedade e o contro-
le efetivo dessa empresa se achem ero mãos da Parte Contratante que designou a empresa ou 
de seus nacionais; 

2. quando essa empresa não cumpra as leis e regulamentos da Parte Contratante que 
conceda tais direitos; 

3. quando a empresa deixe de explorar os serviços autorizados, dentro das condições 
prescritas no presente Acordo. 

IL Cada uma das Partes Contratantes poderá impor as condições que julgue necessá
rias para o exercício dos direitos especificados no presente Acordo, nos casos dos itens 2 e 3 
do inciso I. 

111. A menos que a imediata revogação, suspensão ou imposição de condições sejam 
essenciais para impedir novas infrações das leis ou regulamentos, as medidas previstas so
mente serão tomadas após consulta à outra Parte Contratante. A consulta terá início dentro de 
um prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da respectiva notificação. 

Artigo 52 
Aplicação de Leis 

I. As leis e regulamentos de uma Parte Contratante relativas à entrada, perntanência ou 
sruda de aeronaves utilizadas em serviços aéreos intemacionais ou ainda à operação de tais 
aeronaves durante a sua pennanência dentro dos limites do seu territ6rio, se aplicarão às 
aeronaves da empresa aérea designada pela outra Parte Contratante. 
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11 As leis e regulamentos de uma Parte Contratante relativos à entrada, permanência 
ou saída de passageiros, tripulações, bagagens, mala postal e carga, assim como os trâmites 
para a entrada ou saída do país. imigração, alfândega e as medidas sanitárias. se aplicarão 
também, no referido território, aos passageiros, tripulações, bagagens. mala postal e carga 
transportados peja empresa aérea designada pela outra Parte Contratante. 

Artigo 62 
Direitos, Impostos e Taxas 

r. Com o rtm de evitar práticas discriminatórias e assegurar igualdade de tratamento. 
fica estabelecido que: 

1. as taxas e outros gravames que uma das Partes Contratantes imponha ou permita se
jam impostos à empresa designada pela outra Parte Contratante para uso de aeroportos e ou
tras facilidades, não serão superiores às taxas e gravames cobrados das aeronaves de sua 
bandeira empregadas em serviços internacionais semelhantes, pelo uso de tais aeroportos e 
facilidades; 

2. os combustíveis, óleos lubrificantes e peças sobressalentes introduzidos no território 
de qualquer das Partes Contratantes, por uma empresa designada por uma das Partes, ou por 
conta da mesma, para o uso exclusivo das aeronaves desta última, receberão um tratamento 
tão favorável como o concedido à empresa nacional ou à nação mais favorecida, no que res
peita a direitos aduaneiros, taxas de inspeção e outros gravames nacionais, pela Parte Contra
tante em cujo territ6rio se haja importado tais bens; 

3. as aeronaves de uma das Partes Contratantes utilizadas na exploração dos serviços 
convencionados, e os combustíveis, 61eos lubrificantes, peças sobressalentes, equipamento 
nonnal e provisões de bordo incluindo alimentos, bebidas e tabaco e outros produtos destina
dos à venda, em quantidades limitadas. aos passageiros, durante o vôo. que se encontrem a 
bordo das aeronaves da empresa designada de uma Parte Contratante, estarão isentos, tanto à 
entrada quanto à saída do território da outra Parte Contratante, de direitos aduaneiros, taxas 
de inspeção ou impostos semelhantes, mesmo quando tais aeronaves os utilizem durante o 
vôo sobre o dito tenit6rio. 

11 Os bens enumerados no inciso I3 precedente e objeto de isenção pelo mesmo esta
belecido não poderão ser desembarcados da aeronave no territ6rio da outra Parte Contratante 
sem o consentimento de suas autoridades aduaneiras, e ficarão sujeitos ao controle dessas au
toridades, enquanto não utilizados pela empresa. 

Artigo 7" 
Tráfego em Trânsito Direto 

L Os passageiros, bagagem e carga em trânsito direto no tenitório de uma Parte Con
tratante serão sujeitos apenas a um controle simplificado, na medida em que os requisitos de 
segurança assim o permitam. 

11. As bagagens e a carga em trânsito direto estão isentas de direitos aduaneiros e de 
outros impostos semelhantes. 

Ardgo 8" 
Capacidade 

1. As empresas designadas por ambas as Partes Contratantes gozarão de um tratamento 
justo e igual para explorarem os selViços acordados, de forma a obterem vantagens recíprocas 
da explOl1lção. 
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IL Os serviços acordados a serem operados pelas empresas aéreas designadas pelas 
Partes Contratantes terão como objetivo primário o oferecimento, com base em razoáveis 
coeficientes de aproveitamento, de uma capacidade adequada para atender à demanda atual e 
previsível para o transporte de passageiros, carga e mala postal entre os territórios das Partes 
Contratantes. 

In. Cada parte Contratante e sua empresa aérea designada levarão em consideração os 
interesses da outra Parte Contratante e de sua empresa aérea designada. de modo a não afetar 
indevidamente os serviços oferecidos por esta última. 

Artigo 9" 
Tarifas 

I. As tarifas a aplicar pela empresa designada de uma Parte Contratante para os trans
portes com destino ou proveniência do território da outra Parte Contratante, serão fIxadas a 
níveis razoáveis. tendo em devida conta. os elementos relevantes de apreciação, especialmente 
o custo da exploração e um lucro razoável, assim como as tarifas aplicadas por outras empre
sas de transporte aéreo, designadamente em rotas equivalentes. 

lI. As tarifas referidas no número I assUn como os níveis de comissões de agência apli
cáveis Serão, na medida do possível, flxados por acordo entre as empresas designadas das 
duas Partes Contratantes; este Acordo deverá conseguir-se, tanto quanto JX>ssível, por recurso 
aos procedimentos de ftxação de tarifas estabelecidos por organismo de caráter internacional 
reconhecido por ambas as Partes Contratantes. 

In. As tarifas assim acordadas serão submetidas para aprovação às autoridades aero
náuticas das duas Partes Contratantes, pelo menos sessenta (60) dias antes da data proposta 
para a sua entrada em vigor. em casos especiais este prazo poderá ser reduzido sob reseIVa da 
concordância das ditas autoridades. 

IV. A aprovação das tarifas assim acordadas poderá ser dada expressamente. Se ne
nhuma das autoridAdes aeronáuticas tiver m:tnifestado o seu desacordo no prazo e trinta (30, 
dias. a contar da apresentaç.ão das tarifas nos termos do número IIL serão estas consideradas 
aprovadas. No caso de redução do prazo para apresentação das tarifas nos termos do número 
III, as autoridades aeronáutícas poderão acordar um prazo inferior a trinta (30) dias para noti
ficação do seu eventual desacordo. 

V. Quando uma tarifa não puder ser estabelecida em harmonia com o disposto no nú
mero IL OU quando as autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante comunicarem às au
toridades aeronáuticas da outra Parte Contratante. nos prazos mencionados no número UI. o 
seu desacordo relativamente a qualquer tarifa acordada nos ternlOS do número lI. deverão as 
autoridades aeronáuticas das duas Partes Contratantes esforçar-se por determinar a tarifa por 
mútuo acordo. 

VI. Se as autoridades aeronáuticas não puderem chegar a acordo sobre uma tarifa que 
lhes tenha sido submetida em confonnidade com o número IH ou sobre a detenninação de 
uma tarib em conformidade com o número V. procurar-se-á solucionar o diferendo com base 
nas disposições do artigo I ~ do Acordo. 

VII. Qualquer tarifa estabelecida em conformidade com o disposto no presente Artigo 
continuará em vigor até ao estabelecimento da nova tarifa. A validade de uma tarifa não p0-

derá, todavia, ser prorrogada em vinude deste número por período superior a doze (12) meses 
a contar da data em que deveria ter expirado. 

VIII. A empresa designada de uma Parte Contratante poderá participar na comerciali
zação das tarifas acordadas pela empresa designada da outra Parte Contratante com terceiros 
países que envolvam setores das rotas especificadas nos Quadros I e II do Quadro de Rotas. 

IX. Nenhuma tarifa entrará em vigor antes de obtida a aprovação das autoridades aero
náuticas das duas Partes Contratantes. 
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X. As Partes Contratantes trnlaIão de assegurar que exista um mecanismo ativo e efi
caz, dentro da sua jurisdição, para investigar as infrações cometidas por qualquer empresa de 
transporte aéreo, agente de vendas de passagens e fretes, organizadores de viagens tunsticas 
ou agentes expedidores de carga, em relação às tarifas estabelecidas com base no presente 
Artigo. Além disso, fica assegurado que a infração das mencionadas tarifas resultará na im
posição de medidas dissuasoras. unifOIDles, e não discriminatórias. 

Artigo 10 
Transferência de 

Resultados Excedentes 

Cada Parte Contratante compromete-se a assegurar à empresa designada pela outra. 
Parte, a transferência, em divisas conversíveis, dos excedentes entre as receitas e as despesas 
resultantes no terntório de cada Parte Contratante como decorrência do transporte de passa
geiros, carga e mala postal. Essas transferências deverão ser efetuadas de acordo com as for
malidades e taxas de câmbio em vigor. As transferências entre as Partes Contratantes, quando 
estiverem reguladas por acordo especial, efetuar-se-ão em confonnidade com o mesmo. 

Artigo 11 
Estatísticas 

As autoridades aeronáuticas de uma das Partes Contratantes fornecemo às autoridades 
aeronáuticas da outra Parte, a pedido destas, periodicamente ou a qualquer tempo, os dados 
estatísticos que sejam necessários para a avaliação da capacidade oferecida pela empresa de
signada da ourra Pane Contratante, nos serviços acordados. Esses dados deverão conter infor
mações referentes ao movimento de tráfego, bem como os pontos de embarque e 
desembarque do referido tráfego. 

Artigo 12 
Representação Técnica e Comercial 

A empresa designada de cada uma das Partes Contratantes terá o direito, sem prejuízo 
do Cllmprimenlo das formalidades previstas nas leis e regulamentos da outra Parte, de manter 
no tenitório dessa outra Parte os seus próprios representantes e o respectivo pessoal técnico e 
comercial, em conformidade com as necessidades razoáveis dos serviços aéreos acordados. 

Artigo 13 
Convalidaçôes 

Os certificados de aeronavegabilidade, as cartas de habilitação e as licenças expedidas 
ou revalidadas por uma das Partes Contratantes serão aceitas como válidos pela outra Parte 
Contratante no que conceme às operações das rotas e dos serviços defmidos neste Acordo. 
Não obstante, cada Parte Contratante se reserva o direito de não reconhecer a validade, para o 
sobrevôo e pouso em seu próprio território, dos certificados dehabilitaçâo e licenças concedi
das aos seus nacionais pelas autoridades de outro Estado. 

Artigo 14 
Segurança da Aviação 

I. Em confonnidade com os direitos e obrigações que o Direito Intemacionallhes im
põe. as Partes Contratantes reafirmam que a obrigação mútua de promover a segurança da 
aviação civil, protegendo-a contrn atos de intenerência ilícita. constitui parte integrante do 
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presente Acordo. Sem limitar a generalidade dos direitos e obrigações resultantes do Direito 
IntemaciOIl3I, as Partes Contratantes atuarão, em particular, segundo as disposições d8. I 'Con
venção Referente às Infrações e a Certos Outros Atos Cometidos a Bordo de Aeronaves", as
sinada em Tóquio, em 14 de setembro de 1963, da "Convenção para a Repressão da Captura 
Ilícita de Aeronaves", assinada em Haia. em 16 de dezembro de 1970 e da "Convenção para 
Repressão de Atos Ilícitos Contra a SegUIança da Aviação Civil", assinada em Mon~al, em 
23 de setembro de 1971. 

IL A Partes Contratantes prestar-se--ão mutuamente toda a ajuda necessária solicitada 
para impedir atos ilícitos contra a segurança das aeronaves civis, seus passageiros e tripula
ção, aeroportos e instalações da navegação aérea, e qualquer outra ameaça contra a segurança 
d3 aviação civil. 

IIl. As Partes Contratantes atuarão, nas suas relações múUJas, segundo as disposições 
sobre a segurança da aviação estabelecidas pela Organização da Aviação Civil Internacional 
e que se denomina Anexos à Convenção sobre A viação Civil Internacional, na medida em 
que tais disposições sobre a segurança sejam aplicáveis às Partes; as Partes exigirão que os 
operadores de aeronaves por elas matriculadas e os operadores de aeronaves que tenham sede 
principal ou residên;;ia pennanente no seu território e os operadores de aeroportos situados 
no seu território atuem em conformidade com as referidas disposições sobre a segurança da 
aviação. 

IV. Cada Parte Contratante concorda em exigir que os operadores de aeronaves obser~ 
vem as disposições sobre a segurança da aviação mencionada no parãgrafo 3, exigidaS pelo 
outra Parte Contratante em relação à entrada, saída, ou permanência no território dessa Parte 
Contratante. Cada Parte Contratante assegurar~se-á de que no seu território se aplicaIJl efeti~ 
vamente medidas adequadas para proteger a aeronave e inspecionar os passageiros. a tripula~ 
ção. a bagagem de mão, as bagagens, a carga e as provisões de bordo. antes e durante 
Contratantes examinará. também de modo favorável toda solicitação da outra Parte Contratan
te, com vista a adotar medidas especiais e razoáveis de segurança para combater uma ameaça 
especifica. 

V. Em caso de incidente ou de ameaça de incidente de captura ilícita de aeronaves ci
vis ou de outros atos ilícitos contra a segurança de tais aeronaves, dos seus passageiros e tri
pulação, de aeroportos ou instalações e sclViços de navegação aérea. as Partes Contratantes 
assistir-se-ão mutuamente facilitando as comunicações e outras medidas apropriadas, destina
das a pôr tenno, de forma rápida e segura. a tal incidente ou ameaça. 

Artigo 15 
Consultas 

I. Cada Parte Contratante poderá, a qualquer momento, solicitar uma consulta entre as 
autoridades competentes das duas Partes Contratantes para a ÍDtetpretação, aplicação ou mo
dificação do presente Acordo. 

Il Esta consulta terá início, no máximo, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da recepção da notificação.? 

Artigo 16 
Contato entre as Partes 

Em complemento das reuniões de consulta previstas no Artigo 15 e considerando a 
conveniência de uma permanente coordenação dos interesses aeronáuticos comuns aos dois 
países, as autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes deverão manter contato perma
nente para. garantir uma estreita colaboração em todas as questões tratadas no presente Acor
do. visando a sua execução satisfatória. 
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Artigo 17 
Modificação do Acordo 

1. Se uma das Partes Contratantes desejar modificar qualquer disposição do presente 
Acordo. poderá. pedir a realização de consulta à outra Parte Contratante. nos tennos do artigo 
referente a Consultas. 

11 A modificação do Acordo propriamente dito entrará em vigor 30 (trinta) dias após a 
data em que as Partes Contratantes houverem mutuamente notificado o cumprimento das res
pectivas fOlDIalidades constitucionais. 

In. As modificações do Anexo e do Quadro de Rotas ao presente Acordo poderão ser 
efetuadas por entendimento direto entre as autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes e 
entrarão em vigor após corurrmação por troca de notas diplomáticas. 

Artigo 18 
Diferendos 

1. Qualquer diferendo que possa surgir quanto à interpretação ou aplicação do presente 
Acordo deverá procurar-se solucioná-lo por via de negociações diretas entre as autoridades 
aeronáuticas das Partes Contratantes. 

11 Sempre que as autoridades aeronáuticas não chegarem a acordo. a solução do dift."
rendo será objeto de negociações por via diplomática. 

lU. No caso de o diferendo não ter podido ser resolvido. seja entre as autoridades. seja 
entre os Governos das Partes Contratantes. p<XIerâo estas acordar em submeter o diferendo à 
decisão de uma pessoa ou organismo; se não tiverem chegado assim a acordo. tal diferendo 
poderá ser submetido. a pedido de uma das Partes Contratantes, a um tribunal arbitral. 

IV. Este tribunal arbitral será composto de três membros. Cada uma das Partes Contm
tantes designará um árbitro; estes dois árbitros acordarão na designação de um natural de um 
terceiro Estado para presidente. Se no prazo de dois meses a contar do dia em que uma das 
Partes Contratantes propôs a resolução arbitral do liúgio. os dois árbitros não tiverem sido 
designados, ou se durante o mês seguinte, os árbitros não tiverem chegado a acordo acerca da 
designação do presidente. cadaParte Contratante poderá solicitar ao Presidente do Conselho 
da Organização da A viação Civil Internacional para proceder às designações necessárias. 

V. O tribunal arbitral decidirá por maioria de votos, em caso de impossibilidade de re
solução amigável do diferendo. Salvo se as Partes Contratantes não acordarem nada em con
trário, o próprio tribunal estabelecerá os seus mêtodos de proceder e determinará a sua sede. 

VI. As Partes Contratantes procurarão confotmar-se às medidas provisórias que pode
rão ser editadas quer durante a instância. quer durante e decisão arbitral. sendo esta última 
para todos os casos considerada como defInitiva. 

Vil. No caso de uma das Partes ConlIatantes não se conformar com as decisões dos ár
bitros, a outra Parte Contratante poderá. durante o periodo da recusa, limitar, suspender ou re
novar os direitos 00 privilêgios que tenha acordado, em virtude do presente Acordo, com a 
Parte Contratante em falta. 

VIll. Cada Parte Contratante arcará com a remuneração da atividade do seu árbitro e 
com a metade da remuneração do presidente designado. 

Artigo 19 
Harmonização com Acordos Multilaterais 

O presente Acordo, o seu Anexo e o seu Quadro de Rotas são considerados como ten~ 
do sido emendados em confornridade com qualquer Aconlo multilateral de transporte aéreo 
que venha a vincular, por igual, as duas Partes Contratantes. 
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Artigo 20 
Denúncia 
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Cada uma das Partes Contratantes poderá, em qualquer tempo, notificar a outra Parte 
Contratante do seu propósito de denunciar o presente Acordo. Esta notificação será simulta· 
neamente levada ao conhecimento da Organização da Aviação Civil Intetnacional. Se tal no
tificação for feita, o Acordo terminará em 12 (doze) meses a contar da data em que a outra 
Parte Contratante a receber, salvo se for retirada por mútuo entendimento, antes de expirar 
aquele praw. Se a Parte Contratante não acusar o recebimento da referida notificação. consi
derar-se-á a mesma recebida 14 (quatorze) dias depois do seu recebimento pela Organização 
da A viação Civil rntemacional. 

Artigo 21 
Registro na OACI 

O presente Acordo e todas as modificações do mesmo, serão registrados na Organiza
ção da Aviação Civil Internacional. 

Artigo 22 
Revogação do Acordo 

O presente Acordo revoga o Acordo fumado pelas duas Partes Contratantes em 10 de 
dezembro de 1946, bem como toda a regulamentação conseqüente do mesmo. 

Artigo 23 
Vigência 

Cada Parte Contratante notificará a outra, por via diplomática, do cumprimento das 
formalidades constitucionais internas necessárias à entrada em vigor do presente Acordo, a 
qual se dará 30 (trinta dias a partir da data de recebimento da segunda notificação. 

Feito em Brasília, aos 7 dias do mês de maio de 1991. em dois originais em língua por
tuguesa. sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Francisco Rezek Pelo Governo da 
República Portuguesa, João de Deus Pinheiro. 

ANEXO 

Seção I 
Direitos de Tráfego Acessórios 

Para além dos direitos de tráfego constantes do Artigo 2 do presente Acordo, as duas 
Partes acordam o seguinte: 

1. A empresa designada de uma Parte Contratante poderá exercer direitos de tráfego 
entre o território da outra parte Contratante e terceiros países, em postos especificados no 
Quadro de Rotas, em condições a acordar entre as Autoridades Aeronáuticas das duas Partes 
Contratantes. 

2. As empresas designadas de ambas as Partes Contratantes terão direito a transportar, 
nos serviços acordados entre os seus tenitórios: 

a) tráfego de passageiros, carga e mala postal, que se movimente entre escalas aquém 
uma das Partes e a outra Parte, via o território do transportador; 

b) tráfego de carga que. não tendo origem nem destino no território de qualquer das 
Partes, se movimente através dos respectivos territórios. 
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Seção 11 
Modo de Exploração 

Eru complemento dos princípios referidos no Artigo 8 do presente Acordo, a explora
ção dos seIViços acordados deverá ainda ser efemada em conformidade com as seguintes dis
posições: 

a) a capacidade total a oferecer deverá ser, em princípio, dividida igualmente entre as 
empresas designadas; 

b) a capacidade a ser oferecida nas rotas especificadas para satisfazer as necessidades 
correntes do tráfego bem como as relativas à evenbJaJ demanda sazonal será aprovada pelas 
autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes e levará em consideração os princí
pios estipulados nesta Seção e os interesses das empresas áereas designadas; 

c) a fIm de satisfazer exigências de tráfego não previsíveis por ocasião da elaboração 
dos programas de exploração. as autoridades aeronáuticas das duas Partes Contratantes pode
rão autorizar. sob proposta das empresas designadas, os aumentos eventuais de capacidade 
que forem necessários para satisfazer a procura desse tráfego; 

d) desde que a empresa designada de uma das Partes Contratantes não explore, perma
nente ou temporariamente, total o parcialmente, a capacidade a que tem direito, as autorida
des aeronáuticas das duas Partes Contratantes poderão entender-se no sentido de a empresa 
designada da outra Parte Contratante explorar a capacidade acordada, de harmonia com os 
parágrafos anteriores. Será, contudo, condição de tais entendimentos que, se a empresa desig
nada da primeira Parte Contratante decjdir em qualquer altura começar a explorar ou a au
mentar a capacidade dos seus serviços, dentro da capacidade total a que tem direito, e de tal 
notificar a outra Parte Contratante deverá retirar correspondentemente parte ou toda a capaci
dade excedentária que tenha estado a explorar. 

SeçãoIlI 
Flexibilidade Operacional 

As empresas designadas por ambas as Partes Contratantes terão o direito de oferecer 
uma capacidade adicional, como flexibilidade operacional, a ser acordada entre as Autorida
des Aeronáuticas das duas Partes. 

Seção IV 
Horários 

1. A empresa aérea de cada Parte Contratante deverá submeter às autoridades aeronáu
ticas da outra Parte Contratante, no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias antes da data prevista 
para a sua vigência, os horários em que desejar operar os seus selViços. 

2. Esses horários deverão indicar o tipo, modelo e configuração da aeronave utilizada, 
bem como a freqüência dos serviços e escala. 

3. Tais horários deverão ser apreciados pelas autoridades aeronáuticas da outra Parte 
Contratante e a decisão ser proferida nos 30 (trinta) dias subseqüentes à data de apresentação 
dos referidos horários. 

Seção V 
Reserva do Tráfego Luso-Brasileiro 

1. O tráfego luso-brasileiro fica reservado às empresas aéreas designadas dos dois países. 
2. Quaisquer derrogações futuras a este dispositivo deverão ser previamente acordadas 

entre as autoridades aeronáuticas brasileira e portuguesa. 
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Quadro de Rolas 

Quadro I - Rotas a operar em ambos os sentidos pela empresa aérea designada pelo 
Brasil. 

Pontos no Brasil para Lisboa eJou Porto e além para Londres e/ou Paris e/ou Zurique, 
podendo 1 (um) destes pontos ser substituído por Moscou ou outro ponto a leste da Europa. 

Quadro 11 - Rotas a operar em ambos os sentidos pela empresa áerea designada por 
Portugal. 

Pontos em Portugal via 1 (um) ponto intermédio na África ao norte do Equador para 
Recife e/ou Rio de Janeiro e/ou São Paulo e além para 2 (dois) pontos (Argentina. Uruguai, 
Paraguai e Chile), podendo 1 (um) destes pontos ser substituído por outro no Pacifico Sul. 

Notas 

1 - as empresas designadas por ambas as Partes Contratantes poderão operar as escalas 
de suas respectivas rotas, em um ou em todos os vôos, na ordem que desejarem; 

2 - ao programar OS seus setviços, as empresas designadas por ambas as Partes Con
tratantes poderão, em um ou em todos os vôos, omitir escalas, em um ou em vários pontos 
das rotas indicadas. desde que os serviços comecein ou terminem em um ponto no território 
da Parte Contratante da empresa designada; 

3 - a empresa de cada Parte Contratante poderá incluir escalas em terceiros países não 
incluídas neste Quadro de Rotas nos serviços que pretender operar, desde que essas escalas 
sejam operadas sem direito de tráfego com relação à outra Parte. A operação nestes Pontos 
não dará lugar a aumento da oferta da capacidade. 

DCN (Seção Il). 8·2-94. 

DECRETO LEGISlA TNO N 9, DE 1994 

Aprova o texto da Convenção Interamericana sobre Conftitos 
de Lei em Matéria de Cheques, concluída em Montevidéu, em 8 de 
maio de 1979, durante a 11 Conferência Especializada Interame
ricana de Direito Internacional Privado. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 - É aprovado o texto da Convenção Interamericana sobre Conflitos de 
Lei em Matéria de Cheques. concluída em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, durante 
a fi Conferência Especializada Internmericana de Direito Internacional Privado. 

Parágrafo único - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quais
quer atos que possam resultar em revisão da referida Convenção, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Fe
deral, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Ar!. 2" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal. 7 de fevereiro de 1994. - Senador Chagas Rodrigues, 1 Q 

Vice-Presidente. no exercício da Presidência. 
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CONVENÇÃO IN1ERAMERICANA SOBRE 
CONFllTOS DE LEIS 

EM MATÉRIA DE CHEQUES 

Os Governos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos. 
Considerando que é necessário adotar, no Sistema Interamericana, nonnas que pernti

tam a solução dos conflitos de leis em matéria. de cheques. convieram no seguinte: 

Artigo I" 

A capacidade para obrigar-se por meio de cheque rege-se pela lei do lugar onde a obri
gação tiver sido contraída. 

Entretanto, se a obrigação tiver sido contraída por quem for incapaz segundo a referida 
lei. tal incapacidade não prevalecerá no tenitório de qualquer Olltro Estado Parte nesta Con
venção cuja lei considere válida a obrigação. 

Artigo 2. 

A forma de emissão, endosso. aval. protesto e demais atos juridicos que possam mate
rializar-se no cheque fica sujeita â lei do lugarem que cada um dos referidos atos for praticada. 

Artigo 3" 

Todas as obrigações resultantes de um cheque regem-se pela lei do lugar onde forem 
contraídas. 

Artigo 4" 

Se uma ou mais obrigações contraídas num cheque não forem válidas perante a lei 
aplicável segundo os artigos anteriores. a invalidade não se estenderá às outras obrigações va
lidamente assumidas de acordo com a lei do lugar onde tiverem sido contraídas. 

Artigo 5" 

Para os efeitos desta Convenção. quando não for indicado no cheque o lugar em que ti~ 
ver sido contraída a obrigação respectiva ou praticado o ato juridico materializado no docu~ 
mento. entender-se--á que a referida obrigação ou ato teve origem no lugar em que o cheque 
deva ser pago e. se este constar. no lugar de sua demissão. 

Artigo 6" 

Os procedimentos e prazos para o protesto de um cheque ou outro ato equivalente para 
preselVar os direitos contra os endossantes, o emitente ou outros obrigados ficam sujeitos à 
lei do lugar em que o protesto ou esse outro ato equivalente for prnticado (XJ deva ser praticado. 

Artigo 7" 

A lei do lugar em que o cheque deva ser pago determina: 
a) sua natureza; 
b) as modalidades e seus efeitos; 
c) do prazo de apresentação; 
d) as pessoas contra as quais pode ser emitido; 
e) se pode ser emitido para depósito em conta. cruzado. visado ou confmnado. e oS 

efeitos dessas operações; 
f) os direitos do portador sobre a provisão de fundos e a natureza de tais direitos; 
g) se o portador pode exigir ou se está obrigado a receber um pagamento parcial; 
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h) os direitos do emitente de cancelar o cheque ou opor-se ao pagamento~ 
i) a necessidade do protesto ou outro ato equivalente para preservar os direitos contra 

os endossantes, o eminente ou outros obrigados; 
j) as medidas que devem ser adotadas em caso de roubo, furto, falsificação, extravio, 

destruição ou inutilização material do documento, e 
k) em geral, todas as situações referentes ao pagamento do cheque 

Artigo 8" 

Os cheques que forem apresentados a uma câmara de compensação intra-regional re
ger -se-ão, no que for aplicável, por esta Convenção. 

Artigo 90 

A lei declarada aplicável por esta Convenção poderá não ser aplicada no tenitório do 
Estado Parte que a considere manifestamente contrária à sua ordem pública. 

Artigo 10 

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados Membros da Organização dos 
Estados Americanos. 

Artigo 11 

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão deposi
tados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 12 

Esta Convenção ficará aberta ã adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos de 
adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 13 

Cada Estado poderá formular reseIVas a esta Convenção no momento de assiná-la, ra
tificá-la ou de aderir. desde que a reseIVa verse sobre uma ou mais disposições específicas e 
que não seja inoompaúvel com o objeto e fim da Convenção. 

Artigo 14 

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que haja sido de
positado o segundo instrumento de ratificação. Para cada Estado que ratificar a Convenção ou 
a ela aderir depois de haver sido depositado o segundo instrumento de ratificação, a Conven
ção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tal Estado haja depositado seu 
instrumento de ratificação ou de adesão. 

A medída que os Estados Partes na Convenção Interamericana sobre Conflitos de Leis 
em Matéria de Oleques, assinada em 30 de janeiro de 1975 na cidade do Panamá. República 
do Panamá, ratificam esta Convenção ou a ela aderirem, cessarão para os referidos Estados 
Partes os efeitos da mencionada Convenção d0 Panamá. 

Artigo 15 

Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades territotiais em que vigorem siste-
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mas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção p<XIerão decla
rar, no momento da assinatura. ratificação ou adesão, que a Convenção se aplicará a todas as 
suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas. 

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que especi
ficarão expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicam esta Convenção. Tais de
clarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas. 

Artigo 16 

Esta Convenção vigorará por praZD índefmído, mas qualquer dos Estados Partes p<Xle
rá denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da Organiza
ção dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da data de depósito do 
instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção para o Estado denunciante • .conti
nuando ele a subsistente para os demais Estados Partes. 

Artigo 17 

o instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, francês 
e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto para seu registro e publica
ção à Secretaria das Nações Unidas, de conformidade com o artigo 102 da sua Carta constitu
tiva. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará aos Estados 
Membros da referida Organização, e aos Estados que tenham aderido à Convenção. as assina
turas e os depósitos de instrumentos de ratificação, de adesão e de denúncia, bem como as re
servas que houver. Outrossim, transmitirá aos mesmos as declarações previstas no artigo 15 
desta Convenção. 

Em fé do que, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por seus 
respectivos Governos, fumam esta Convenção. 

Feita na Cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai, no dia oito de maio de 
mil novecenlos e selenta e nove. 

DCN (Seção lI), 8-4-94. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 

Aprova o texto da Convenção n" 126, da Organização 
Internacional do Trabalho, sobre Alojamento a Bordo dos Navios 
de Pesca, adotada por ocasião da 50' Sessão da Conferência In
ternacional do Trabalho, realizada me Genebra, em 1966, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" - É aprovado o texto da Convenção n" 126, da OrganizaçãO Interna

cional do Trabalho, sobre Alojamento a Bordo dos Navios de Pesca, adotada por 
ocasião da S()! Sessão da Conferência Internacional do Trabalho, realizada em Ge
nebra, em 1966. 

Art. 2" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 8 de fevereiro de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presi

dente. 
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_ CONVENÇÃO N"l26 
CONVENÇAO REFERENTE AO ALOJAMENTO 

A BORDO DOS NAVIOS DE PESCA 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho. 
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Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional 
do Trabalho, e tendo-se reunido naquela cidade em 1S! de junho de 1966, em sua quinquagési~ 
ma sessâo~ 

Após decidir adotar diversas propostas referentes ao alojamento a bordo dos navios de 
pesca. questão que se encontra incluída no sexto item da agenda da sessão: 

Após deddír que essas propostas tomariam a forma de convenção internacional. adota, 
neste vigésimo primeiro dia do mês de junho do ano de mil e novecentos e sessenta e seis, a 
convenção abaixo que será denominada Convenção sobre o Alojamento a Bordo dos Navios 
de Pesca, 1966. 

PARlE I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1S! 

1. A presente c::mvenção se aplica a todos os navios e barcos maritimos com propu1são 
mecânica, quaisquer que sejam, de propriedade pública ou privada,. dedic..ados à pesca maríti~ 
ma em águas salgadas e registrados num temtório para o qual esteja vigorando a presente 
convenção. 

2. A legislação nacional detenninará as condições nas quais os navios e barcos serão 
considerados navios e barcos marítimos para os fms da aplicação da presente convenção. 

3. A presente convenção não se aplica aos navios e barcos que desloquem menos de 75 
toneladas; todavia, quando a autoridade competente decidir, apás consulta às organizaçiíes de 
armadores de pesca e organizações de pescadores, caso existam, que isso é razoável e exeqüí. 
velo a convenção aplicar-se·ã aos navios e barcos que desloquem de 25 a 75 toneladas. 

4. A autoridade competente pode, apás consulta às organi7Açiíes de annadores de pes
ca e organizações de pescadores. caso existam. utilizar como critério o comprimento em lugar 
da arqueação para os fms da presente convenção; nesse caso, a convenção não se aplica aos 
navios e barcos com comprimento inferior a 24,4 metros (80 pés). Todavia, quando a autori· 
dade o decidir, ap6s consulta às organizações de armadores de pesca e organizações de pes
cadores, caso existam. que isso é razoável e exeqüível. a convenção aplicar.se.á aos navios e 
barcos com 13,7 a 24,4 metros (45 a 80 pés) de comprimento. 

5. A convenção não se aplica: 
a) aos navios e barcos normalmente utilizados para a pesca desportiva ou o lazer; 
b) aos navios e barcos cujo principal meio de propulsão for a vela, mas que sejam 

equipados com motores auxiliares; 
c) aos navios e barcos dedicados à pesca da baleia ou a operações anãIogas; 
d) aos navios de pesquisa ou proteção às pesqueiras. 
6. As seguintes disposições não se aplicam aos navios que, nonnalmente. não voltam 

ao seu JXlI10 de registro durante períodos inferiores a trinta e seis horas e cuja tripulação não 
vive em pennanência a bordo quando se encontram no porto; 

a) artigo 9", Jl'U'Ígrafo 4"; 
b) artigo 10; 
c) artigo 11; 
d) artigo 12; 
e) artigo 13, parágrafo I"; 
f) artigo 14; 
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g) artigo 16. 
Todavia, os navios mencionados acima deverão ser equipados com instalações sanitá

rias suficientes e instalações necessárias a fim de que a tripulação possa tomar suas refeições, 
preparar alimentos e descansar. 

7. Poderio ser derrogadas à plena aplicação das disposições da parte lU da presente 
convenção em relação a qualquer navio se, após consulta às organizaçoos de annadores de 
pesca e organizações de pescadores, caso existam, a autoridade competente julgar que as mo
dalidades da derrogação acarretarão vantagens que tenham por efeito estabelecer condições 
que, em seu conjunto. não serão menos favoráveis do que aquelas que teriam decorrido da 
plena aplicação da convenção. Detalhes relativos a todas as derrogações dessa natureza serâo 
comunicados pelo Membro interessado ao Diretor Geral da Repartição Internacional do Tra
balho que informará aos Membros da Organização Internacional do Trabalho. 

Artigo 2' 

Para os fms da presente convenção: 
a) os termos "navios de pesca" ou ''barcos'' designam todo navio ou barco ao qual se 

aplica esta convenção~ 
b) o termo "toneJadas"significa as toneladas. de arqueação bruta; 
c) o tenno "comprimento" significa a distância entre, jX)r um lado, o ponto de interse~ 

ção da frente da roda de proa e a da linha que prolonga o convés, e, por outro lado, a parte de 
ré do cabeçote do cadaste, ou a frente do macho do leme quando não houver cadaste; 

d) o termo "oficia]" significa toda pessoa, com exclusão do patrão, que seja considera~ 
do oficial de 3C',ordO com a legislação nacional ou, na falta de tallegisJação, de acordo com as 
convenções coletivas ou o costume~ 

e) o tenno llpessoal subalterno" significa todo membro da tripulação outro do que um 
oficial; 

O o termo "alojamento da tripulação" compreende os postos de descanso, refeitórios e 
instalações sanitárias previstas para o uso da tripulação; 

g) o lermo "prescrito" significa prescrito pela legislação nacional ou pela autoridade 
competente; 

h) o termo "aprovado" significa aprovado pela autoridade Competente; 
i) o termo IInovo registro" significa novo registro por ocasião de mudança simultânea 

de bandeira e propriedade de um navio. 

Artigo 3" 

1. Todo Membro para o qual a presente convenção está vigorando, compromete-se a 
manter em vigor uma legislação adequada para 

assegurar a aplicação das disposições contidas nas partes lI, In e IV da convenção. 
2. A referida legislação: 
a} obriganí a autoridade competente a notincar a todos os interessados as disposições 

que serão tomadas; 
b) especificará as pessoas que serão encarregadas de zelar pela sua aplicação; 
c) preverá a instituição e conservação de um regime de fI:scalização próprio para asse· 

gurar efetivamente a observação das disposições tomadas; 
d) prescreverá sanções adequadas pora toda infração; 
e) obrigará a autoridade competente a consultas periódica~ com as organizações de ar

madores de pesca e organizações de pescadores, caso existam .• com vistas à elaboração dos 
regulamentos e colaboração em toda medida possível com as partes interessadas na aplicação 
desses regulamentos. 
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PARTE 11 - ESTABELECIMENTO DAS PLANTAS E 
FISCALIZAÇÃO DO ALOJAMENTO DA 1RIPIJLAÇÃO 

Artigo 49 
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Antes do início da construção de um navio de pesca e antes que seja modificado de 
modo importante, ou reconsuuído, o alojamento da tribulação a bordo de navio de pesca 
ex.istente. as plantas detalhadas desse alojamento. acompanhadas de todas as infonnaçôes 
úteis, serão submetidas para aprovação à autoridade competente. 

Artigo S-

I. A autoridade competente inspecionaní todo navio de pesca e assegurar~se-á que o 
alojamento da tripulação está confonne as condições exigidas pela legislação quando: 

a) for feito o primeiro registro ou novo registro do navio; 
b) a alojamento da tripulação tiver sido modificado de modo importante 00 reconstruído; 
c) quer uma organização de pescadores reconhecida e representando toda ou parte da 

tripulação. quer um número ou uma percentagem prescrita dos membros da tripulação, se tí~ 
ver queixado à autoridade competente, na forma prescrita e bastante cedo para evitar todo 
atraso ao navio de pesca, que o alojamento da tripulação não está conforme às disposições da 
convenção. 

2. A autoridade competente poderá levar a efeito inspeções peri6dicas cada vez que o 
desejar. 

PARTE III - PRESCRIçõES RELATIVAS 
AO ALOJAMENTO DA TRIPULAÇÃO 

Artigo 6" 

1. A localização, os meios de acesso, a construção e a disposição do alojamento da tri~ 
pulação em relação às outras partes do navio de pesca serão tais que assegurarão segurança 
suficiente, proteção contra as intempéries e o mar. bem como um isolamento contra o calor, o 
frio, o barulho excessivo e os odores ou emanações provenientes das outras partes do navio. 

2. As diferentes partes do alojamento da tripulação deverão ser providas de saídas de 
emergência na medida que for necessãrio. 

3. Será evitada, em toda a medida do possível, toda abertura direta ligando os postos 
de descanso ao porão para peixe ou farinha de peixe, às salas das máquinas ou caldeiras, co
zinhas, depósito de lanternas, almoxarifado para as tintas, almoxarifado do convés e da má~ 
quina e outros almoxarifados gerais, os secadores, locais dedicados aos cuidados de higiene 
colelivos ou sanitários. As partes de divisórias que separam esses locais dos postos de des~ 
canso, bem como as divisórias externas a esses seria convenientemente edificadas de aço ou 
todo outro material aprovado, e serão impermeáveis à água e gases. 

4. As paredes externas dos postos de descanso e refeitórios terão conveniente isola~ 
mento ténnico. Os encaixes de máquinas, bem como as divisórias que limitam as cozinhas 00 

outros locais que produzam caloe, serão convenientemente isolados te:nnicamente cada vez 
que esse calor poderá. incomodar nas instalações e coxias adjacentes. Medidas serão igual· 
mente tomadas para realizar uma proteção contra o calor liberado pelas tubulações de vapor 
de água quente. 

S. As divisórias internas serão construídas num material aprovado. que não possa abri· 
gar insetos repelentes. 

6. Os postos de descanso, refeitórios, salas de lazer e coxias situadas no interior do alo-
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jamento da tripulação serão convenientemente isolados de modo a evitar toda condensação 
ou calor excessivo. 

7. As principais tubulações de vapor e escapamento dos guindastes e outros aparelhos 
auxiliares semelhantes não deverão passar pelo alojamento da tripulação nem pelas ooxias 
que levam a esse alojamento, a menos que tecnícamente seja impossível evitá-lo. Nesse últi
mo caso, as tubulações deverão ser convenientemente isoladas termicamente e colocadas em 
encaixe. 

8. Os painéis ou pranchas internos serão feitos de material cuja superficie possa facil
mente ser conselVada em estado de limpeza. As táboas unidas por encaixe ou lingueta ou 
qualquer outra fonna de construção que possa dar abrigo a insetos repelentes não deverão ser 
utilizadas . 

9. A autoridade competente decidirá em que medida dispositivos destinados a prevenir 
incêndios ou retardar sua propagação deverão ser tomados na construção do alojamento. 

10. As paredes e (etos dos postos de descanso e refeitórios deverão poder ser facilmen
te mantidos em estado de limpeza e, se forem pintados, sê-lo com cor c1ar~ o emprego de co
berturas à base de cal será proibido. 

11. As paredes internas serão refeitas ou consertadas quando for necessário. 
12. Os materiais e modo de construção dos revestimentos de convés em todo local des

tinado ao alojamento da tripulação deverão ser aprovados; esses revestimentos deverão ser 
impermeáveis à umidade e sua conservação em estado de limpeza deverá ser fácil. 

13. Os convés descobertos cobrindo O alojamento da tripulação serão revestidos de 
isolamento de madeira ou material análogo. 

14. Quando os revestimentos de convés forem de matéria compásita. as juntas com as 
paredes serão arredondadas de modo a evitar as frestas. 

15. Dispositivos suficientes serão previstos para o escoamento das águas. 
16. Todas as medidas possíveis serão tomadas para impedir a penetração de moscas e 

outros insetos no alojamento da tripulação. 

Artigo 7" 

1. Os postos de descanso e os refeitórios serão convenientemente ventilados. 
2. o sistema de ventilação será regulável de modo a manter o ar em condições satisfa

tórias e assegurar circulação suficiente por qualquer tempo e sob todos os climas. 
3. Todo navio pesqueiro, dedicado de modo regular à navegação nos tr6picos ou em 

outras regiões em que reinem condições climáticas similares, será equipado, na medida em 
que as referidas condições assim o exigirem, ao mesmo tempo por meios mecânicos de venti
lação e ventiladores elétricos, ficando entendido que um único desses meios poderá ser utili
zado nos locais onde esse meio assegure ventilação satisfat6ria. 

4. Todo navio pesqueiro dedicado à navegação fora dessas áreas será equipado ou com 
um sistema de ventilação mecânica ou ventiladores elétricos. A autoridade competente pode
rá dispensar desse dispositivo todo barco que navegue normalmente em mares frios dos he
misférios norte e sul. 

5. A força motriz necessária pata fazer funcionar os sistemas de ventilação previstos 
nos parágrafos 32 e 42 deverá estar disponível, na medida em que isto for exeqüível, durante 
todo tempo em que a tripulação morar ou trabalhar a bordo, e isso no caso em que o exigirem 
as circunstâncias. 

Artigo 8" 

1. Uma instalação conveniente de calefação será prevista para o alojamento da tripula
ção na medida em que as condições climáticas assim o exigirem. 
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2. A instalação de calefação deverá funcionar, na medida em que for exeqüível, quan
do a tripulação viver ou trabalhar a bordo ou se as circunstâncias o exigirem 

3. Serão proibidos os sistemas de calefação COIIl chama exposta. 
4. A instalação de calefação deverá estar em condição de manter. no alojamento da tri

pulação, a temperatura a nível satisfatório nas condições nonnais de tempo e clima que o na
vio venha a encontrar durante a navegação; a autoridade competente deverá prescrever as 
condições a serem realizadas. 

5. Os radiadores ou outros aparelhos de calefação serão colocados - e eventualmente 
providos de proteção e equipados com dispositivos de segurança - de modo a evitar o risco 
de incêndio e não constituir uma fonte de perigo ou incômodo para os ocupantes dos locais. 

Artigo 9" 

1. Todos os locais reservados para a tripulação serão convenientemente iluminados. A 
iluminação natural nos locais de morada deverá possibilitar a pessoa com acuidade visual 
normal ler, por tempo claro e durante o dia. um jornal impresso comum em todo ponto do es
paço disponível para a circulação. Um sistema de iluminação artificial, dando o mesmO resul
tado, será instalado quando não será possível obter iluminação natural conveniente. 

2. Todo navio será provido, tanto quanto possível, de uma instalação que possibilite a 
iluminação elétrica do alojamento da tripulação. Se não existir a bordo duas fontes inde
pendentes de produção de eletricidade, um sistema suplementar de iluminação de emergência 
será previsto mediante lâmpadas ou aparelhos de iluminação de modelo adequado. 

3. A iluminação artificial será disposta de modo a que os ocupantes do local se benefi
ciem ao máximo da mesma. 

4. Além da iluminação normal do camarote. deverá haver para cada beliche UIllJl ilumi
nação individual que possibilite a leitura. 

5. Uma iluminação azulada permanente deverá além disso ser prevista, nos postos de 
descanso, durante a noite. 

Artigo 10 

1. Os postos de descanso serão situados no meio ou à ré da embarcação; em C(lSOS es
peciais, a autoridade competente poderá autorizar a instalação dos postos de descanso à proa 
da embarcação - mas, em caso algum. além da divisória de abordagem - quando em qualquer 
outro sítio não seria razoável ou prático em virtude do tipo da embarcação, suas diII1ensões 
ou serviço para o qual é destinada. 

2. A área por ocupante de todo posto de descanso, deduzida a área ocupada pelas beli
ches e os arntários, não será inferior às seguintes cifras: 

a) a bordo das embarcações cuja arqueação for igual ou 
superior a 25 toneladas, mas inferior a 50 toneladas ........... . 

b) a bordo das embarcações cuja arqueação for igual ou 
superior a 50 toneladas. mas inferior a 100 toneladas ......... . 

c) a bordo das embarcações cuja arqueação for igualou 
superior a 100 toneladas. mas inferior a 250 toneladas ....... . 

d) a bordo das embarcações cuja arqueação for igual ou 
superior a 250 toneladas ....................................................... . 

0,5 metro quadrado 
(5,4 pés quadrados); 

0,75 metro quadrado 
(8,1 pés quad!1ldos); 

0,9 metro quadrado 
(9,7 pés quadrados); 

1 metro quadrado 
(10,8 pés quadrados). 
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3. Se se decidir a autoridade competente. de acordo com o parágrafo 151, parágrafo 42. 
empregar, para os fins da presente convenção. adotar o critério de comprimento, a área por 
ocupante de qualquer posto de descanso, deduzidas as áreas ocupadas pelas beliches e os ar
mários. não será inferior às seguintes cifras: 
a) a bordo das embarcações cujo comprimento for igualou 
superior a 13,7 metros (45 pés), mas inferior a 19,8 metros 
(65 pés) ................................................................................. . 

b) a bordo das embarcações cujo comprimento for igualou 
superior a 19,8 metros (65 pés), mas inferior a 26,8 metros 
(88 pés) ................................................................................. . 

c) a bordo das embarcações cujo comprimento for igual ou 
superior a 26.8 metros (88 pés), mas inferior a 35,1 metros 
(115 pés) .............................................................................. .. 

d) a bordo das embarcações cujo comprimento for igualou 
superior a 35, I metros (115 pés) ......................................... .. 

0,5 metro quadrado 
(5,4 pés quadrados); 

0,75 metro quadrado 
(9,7 pés quadrados); 

0,9 metro quadrado 
(9,7 pés quadrados); 

1 metro quadrado 
(10,8 pés quadrados) 

4. O pé direito dos postos de descanso da tripulação deverá ter, em todos os casos em 
que for possível, pelo menos 1,9 metros (6 pés e 3 polegadas). 

5. Os postos de descanso serão em número suficiente para que cada turno da tripulação 
disponha de um ou vários postos distintos; todavia, a autoridade competente poderá conceder 
derrogações a essa disposição no que se refere às embarcações de pequeno deslocamento. 

6. O número de pessoas autorizadas a ocupar cada posto de descaIl'io não ultrapassará 
as seguintes cifras máximas: 

a) oficiais: um ocupante por camarote se possível, e em caso algum mais do que dois; 
b) pessoal subalterno: duas ou três pessoas por posto se possível, o número dos ocu

pantes não devendo, em caso algum, ultrapassar as seguintes cifras: 
i) a bordo das embarcaçi>es cuja arqueação for igual ou superior a 250 toneladas: qua

tro pessoas; 
li) a bordo das embarcações cuja arqueação seja inferior a 250 toneladas: seis pessoas. 
7. Se a autoridade competente decidir. de acordo com o 3rt. 12 42, empregar, para os 

fins da presente convenção, o critério do comprimento, o número dos membros do pessoal 
subalterno autorizados a ocupar cada posto de descanso não deverá, em caso algum, ultrapas
sar as seguintes cifras: 

a) a bordo das embarcações cujo comprimento for igualou superior a 35,1 melros 
(115 pés); quatro pessoas; 

b) a bordo das embarcações cujo comprimento for inferior a 35,1 metros (115 pés); 
seis pessoas. 

8. Em casos especiais, a autoridade competente poderá autorizar derrogações às dispo
sições dos ~ e 72, quando, por força do tipo de embarcações, suas dimensões e serviço para 
o qual for destinado. a aplicação dessas disposições não seria razoável ou prática. 

9. O número máximo de pessoas a serem alojadas em posto de descanso será indicado. 
de modo legível e indelével, num lugar do posto onde a inscrição poderá ser facilmente vista. 

10. Os membros da tripulação disporão de beliches individuais. 
11. Os beliches não serão colocados lado a lado de modo a que só se possa ter acesso a 

um deles passando por cima de outro. 
12. A sobreposição de mais de dois beliches é proibida. No caso em que beliches fo

rem colocados ao longo do costado da embarcação, será proibido sobrepor beliches no lugar 
em que urna vigia for situada acima de um beliche. 

13. Quando beliches 6colocado a menos de 0,3 metro (12 polegadas) acima do assoa-
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lho; o beliche superior será disposto à meia altura mais ou menos entre o fundo do beliche in
ferior e parte inferior dos barrotes do teto. 

14. As dimensões internas mínimas de um beliche serão tanto quanto possível de 1,9 
metro sobre 0,68 metro (6 pés 3 polegadas sobre 2 pés 3 polegadas). 

15. O quadro de um beliche e, eventualmente. a tábua de balanço serão de material 
aprovado, duro,liso e não suscetível de corrosão ou abrigar insetos repelentes. 

16. Se quadros tubulares forem utilizados na construção dos beliches, serão absoluta
mente fecbados e sem furos que possam se constituir em acesso para os insetos repelentes. 

17. Todo beliche será provido ou de estrado elástico, ou de fundo elástico e de colchão 
estofado, ambos de matéria aprovada. A utilização, para enchimento do colchâo. de palha ou 
outro material de natureza a abrigar insetos repelentes será proibida. 

18. Quando beliches forem supelJ'Ostos, um fundo impermeável ao pó, de madeira, 
lona ou outro material conveniente. será aftxado abaixo do beliche superior. 

19. Todo posto de descanso será arrumado e mobiliado de modo a que seja facilitada a 
sua boa manutenção e assegurar conforto razoável a seus ocupantes. 

20. A mobília compreenderá, para cada ocupante, um armário provido de dispositivo 
de fechamento por cadeado e de um varão que possibilite pendurar roupas em cabides. A aU
toridade competente zelará para que esses armários sejam tão espaçosos quanto possível. 

21. Todo poslç) de descanso será provido de mesa ou escrivaninha de modelo ftxo. 
com dobradiÇas ou corrediço, e. em função das necessidades, de assentos confortáveis. 

22. O material será construído com material liso e duro. que não possa deformar-se ou 
corroer-se ou dar abrigo a insetos repelentes. 

23. A mobília compreenderá, para cada ocupante, uma gaveta ou um espaço equiva
lente de capacidade, quando possível, pelo menos igual à 0,56 metro cúbico (2 pés cúbicos). 

24. As vigias dos postos de descanso serão guarnecidas com cortinas. 
25. Todo posto de descanso será. provido de um espelho. de pequenos armários para os 

apetrechos de higiene. de uma estante para livros e de número suficiente de ganchos para rou
pa. 

26. Na medida do possível. os beliches serão distribuídos de modo a que sejam separa
dos os turnos e que um homem do lurno diurno não compartilhe do mesmo posto do que os 
homens que vão para seu turno. 

Artigo 11 

1. Refeitórios separados dos postos de descanso serão instalados a bordo de todos os 
navios de pesca com uma tripulação com mais de dez pessoas. Cada vez que isso for possí
vel, o mesmo deverá ocorrer nas embarcações com uma tripulação menos numerosa; todavia. 
se isso não for possível,o refeitório poderá ser conjugado ao posto de descanso. 

2. A bordo das embarcações que praticam a pesca em alto mar e tenham uma tripula
ção de mais de vinte pessoas. um refeitório separado poderá ser previsto para o patrão e os 
oficiais. 

3. As dimensões e o equipamento dos refeitórios deverão ser suficíentes para o número 
provável de pessoas que farão uso deles ao mesmo tempo. 

4. Todo refeitório será provído de mesas e assentos aprovados em número suficiente 
para o número provável de pessoas que farão uso deles ao mesmo tempo. 

S. Os refeitórios serão colocados tão perto quanto possível da cozinha. 
6. Uma instalação conveniente para a lavagem dos utensílios de mesa, bem como ar

mários suficientes para a arrumação desses utensílios. serão previstos quando as copas não 
forem diretamente acessíveis pelos refeitórios. 

7. O tampo das mesas e dos assentos serão de material resistente à umidade, sem gretas 
e de fácil Iímpeza. 
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8. Na medida do possível, os refeitórios serão planejados, mobiliados e equipados de 
modo a poder servir de saias de lazer. 

Artigo 12 

1. Instalações sanitárias suficientes, incluindo pias de lavar as mãos, bem como ba
nheiras ou duchas, serão instaladas a bordo de todo navio de pesca. 

2. Instalações sanitárias para todos os membros da tripulação que não ocuparem cama
rotes ou postos que possuam uma instalação sanitária particular serão, na medida em que for 
possível, previstas para cada serviço, a razão de: 

a) uma banheira ou uma ducha para cada oito pessoas. pelo menos; 
b) um sanitário para cada oito pessoas, pelo menos; 
c) uma pia para seis pessoas ou menos. 
Todavia, se o número das pessoas de um serviço ultrapassar, em menos da metade do 

número indicado, um múltiplo exato daquele número, o excedente poderá ser desprezado 
para a aplicação da presente disJX>sição. 

3. Água doce, quente e fria, ou meios para aquecer a água serão fornecidos em todos 
os locais comuns destinados aos cuidados de higiene. A autoridade competente terá a facul
dade de determinar, após consulta às organizações de armadores de pesca e organizações de 
pescadores, caso existam, a quantidade mínima de água doce a ser fornecida por homem e 
por dia. 

4. As pias e as banheiras serão de dimensões suficientes e de material aprovado, com 
superfície lisa, não suscetível de rachar, descascar ou corroer-se. 

5. O arejamento de todo sanitário far-se-á por comunicação direta com o ar livre, inde
pendentemente de toda outra parte dos locais de habitação. 

6. O equipamento sanitário colocado nos sanitários será de modelo aprovado e provido 
de descarga possante, em constante estado de funcionamento a qualquer momento e que pos
sa ser acionada individualmente. 

7. Os canos de descida e descarga serão de dimensões suficientes e instalados de modo 
a reduzir, ao máximo. os riscos de obstrução e facilitar a limpeza. Não deverão atravessar 
tanques de água doce ou água potável nem, se for possível, passar sob os tetos dos refeitórios 
e postos de descanso. 

S. As instalações sanitárias destinadas a serem utilizadas por mais de uma pessoa obe
decerão às seguintes prescrições: 

a) os revestimentos do solo serão de material durável aprovado, de fácil limpeza e im
permeáveis à umidade; setão providos de sistema eficiente de escoamento das águas; 

b) as divisórias serão de aço ou qualquer outro material estanque numa altura de pelo 
menos 0,23 metros (9 polegadas) a contar de convés; 

c) os locais serão suficientemente iluminados, aquecidos e ventilados; 

d) os sanitários serão situados em lugar facilmente acessível a partir dos postos de des
canso e dos locais destinados aos cuidados de higiene. mas serão separados dos mesmos; não 
abrirão diretamente nos postos de descanso nenhuma passagem que constituiria somente um 
acesso entre o posto de descanso e os sanitários; todavia, essa última disposição não sem apli
cável aos sanitários situados entre dois postos de descanso cujo número total de ocupantes 
não ultrapassar quatro; 

e) se vários sanitários forem instalados num mesmo local, serão suficientemente fecha
dos para assegurar seu isolamento. 

9. Meios de lavagem e secagem de roupa serão previstos num local separado dos pos
tos de descanso, refeitórios e sanitários e suficientemente ventilados e aquecidos, providos de 
varal ou outros dispositivos para estender a roupa. 
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Artigo 13 

1. Na medida do possível, um camarote especial isolado será previsto para o caso em 
que um membro da tripulação se ferir ou adoecer. Uma entermaria será prevista nas embarca
çoos que deslocam pelo menos 500 toneladas. Se a autoridade competente decidir, de acordo 
com o artigo primeiro, parágrafo 4, empregar para os fms da presente convenção, o critério 
de comprimento. uma enfermaria será prevista nas embarcações cujo comprimento seja. pelo 
menos, de 45,7 metros (150 pés). 

2. Todo navio de pesca que não levar médico deverá ser provido de uma farmácia de 
bordo, de tipo aprovado, acompanhada de instruções facilmente compreensíveis. A autorida
de competente deverá levar em coota. a esse respeito. a recomendação sobre as farmácias de 
boroo, 1958, e recomendações sobre consultas médicas no mar, 1958. 

Artigo 14 

Guarda-roupas, em número suficiente e convenientemente arejados destinados a rece
ber as capas de chuva, serão instalados na parte externa dos postos de descanso. mas serão fa
cilmente acessíveis desses últimos. 

Artigo 15 

O alojamento da tripulação será mantido em estado de limpeza e nas condições de ha
bitabilidade convenientes; não smvirá de lugar para armazenar merc-adorias ou abastecimento 
que não sejam propriedade pessoal de seus ocupantes. 

Artigo 16 

1. Os navios de pesca serão equipados com instalações adequadas para a preparação 
dos alimentos, colocadas tanto quanto possível numa cozinha separada. 

2. A cozinha terá dimensões suficientes e será bem iluminada e ventilada. 
3. A cozinha será equipada com todos os lltensilios necessários de armários e estantes, 

pias e escorredores de louça feitos de material inoxidável e dotados de dispositivo de escoa
mento satisfatório. A cozinha será alimentada em água potável por canalizações; quando a 
alimentação for feita sob pressão, disposições deverão ser tomadas para evitar os recalques. 
Se a cozinha não tiver abastecimento de água quente, será dotada de uma instalação de aque
cimento da água. 

4. A cozinha será equipada com o materhlJ necessário a fIm de que, em qualquer mo
mento, possam ser preparadas bebidas quentes JXU'3 a tripulação. 

5. Será prevista uma despensa de volume adequado; deverá ser ventilada, e poder ser 
conservada seca e fresca, para evitar que os mantimentos se estraguem. Se necessário for, ge
ladeiras ou outros meios de estocagem com baixa temperatura serão previstos. 

6. Os botijões de gás butano 00 propano utilizados, evenrualroente, para a cozinha de
verão ser colocados no convés aberto. 

PARlE IV- APUCAÇÃO DESTA CONVENÇÃO 
AOS NAVIOS DE PESCA EXISlENTES 

Artigo 17 

1. Ressalvando as disposições dos 2,3 e 4 deste artigo~ a presente convenção aplicar
se-á aos navios de pesca cuja quilha tiver sido montada posteriormente à entrada em vigor da 
convenção para o tenitório no qual está registrada a embarcação. 

2. No caso em que um navio de pesca inteiramente tenninado na data em que a con-
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venção entrará em vigor no território em que a embarcação está registrada e que está aquém 
das prescrições Connuladas na parte III da convenção. a autoridade competente poderá. após 
consulta às organizações de armadores de pesca e organizações de pescadores, caso existam. 
exigir que sejam feitas na embarcação. para fazer com que preencha as exigências desta con
venção, tais modificações que julgar possíveis, levando em conta problemas práticos que en
trarão em jogo quando: 

a) a embarcação for nOVamente registrada; 
b) importantes modificações de estrutura ou consertos maiores forem feitos na embar

cação conseqüentemente a plano pré-estabelecido, e não conseqüentemente a acidente ou 
caso de urgência. 

3. No caso em que um navio de pesca em construção ou em reforma na data em que a 
presente convenção entrar em vigor para o território em que está registrado, a autoridade 
competente poderá. após consulta às organizações de armadores de pesca e organizações de 
pescadores, caso existam, exigir que sejam feitas à embarcação, para fazer com que sejam 
respeitadas as exigências da convenção, determinadas modificação que julgar JX'lssíveis. le
vando em conta problemas práticos que enlraní em jogo: essas modificaçôes constituirão 
uma aplicação defmitiva dos termos desta convenção, a meDOS que não seja levado a efeito 
novo registro da embarcação. 

4. Quando um navio de pesca - a menos que se trata de embarcação mencionada nos 
2R e 3R deste artigo ou à qual a presente convenção era aplicável no decurso da construção -
for novament~ registrado num território após a data na qual entrou em vigor a presente con
venção, a autoridade competente poderá, após consulta às organizações de armadores de pes
ca ou organizações de pescadores, caso existam, exigir que sejam feitas à embarcação. com 
vistas a tomá-la conforme às exigências da convenção, tais modificações que julgará possí
veis. levando em conta os problemas práticos que entrarão em jogo. Essas modificações 
constituirão uma aplicação defmitiva dos termos da convenção. a menos que seja levado a 
efeito novo registro do navio. 

PARTE V- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 18 

Nada na presente convenção afetarã lei alguma, sentença, costume ou acordo entre os 
armadores da pesca e os pescadores que assegure condições mais favoráveis do que as pre
vistas nesta convenção. 

Artigo 19 

As ratificações formais desta convenção serão comunicadas ao Diretor-Geral da Re
partição Internacional do Trabalho e por ele registradas. 

Artigo 20 

1. A presente Convenção vinculará apenas os Membros da Organização Internacional 
do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo Diretor-Geral. 

2. Entrarâ em vigor doze meses após que as ratificações de dois Membros tiverem sido 
registmdas pelo Diretor Geral. 

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor para cada Membro doze meses 
após a data do registro de sua ratificação. 

Artigo 21 

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção pode denunciá-la no ter-
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mo de um período de dez anos após a data da entrada em vigor inicial da Convenção, me
diante ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele re
gistrado. A denúncia só tomará efeito um ano após ter sido registrada. 

2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e que. num prazo de um 
ano após o lenno do penodo de dez anos mencionado no parágrafo anterior, não fIzer uso da 
faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo ficará vinculado. por novo periodo de dez 
anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção no tenno de cada periodo de 
dez anos nas condições previstas no presente artigo. 

Artigo 22 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos os Mem
bros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações e denúncias 
que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização. 

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação que Ibe 
tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da Organização para 
a data na qual a prescJl!e Convenção entrará em vigor. 

Artigo 23 

I, O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao Secretário
Geral das Nações Unidas. para fms de registro. de acordo com o artigo 102 da Carta das Na
ções Unidas, infonnações completas relativamente a todas as ratificações e todos atos de 
denúncia que tiverem sido registrados de acordo com os artigos anteriores. 

Nota: Essa disposição não se encontra nas Convenções n% 1-67, mas aplica-se a essas 
convenções por força do artigo 1 g, parágrafo 3. da Convenção (~ 80) sobre a revisão dos arti
gos finais, 1946. 

Artigo 24 

Cada vez que o julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição interna
cional do Trabalho apresentará à Conferência Geral, um relatório sobre a presente Convenção 
e examinará se é o caso de inscrever, na agenda da Conferencia, a questão de sua revisão total 
ou parcial. 

Nota: Nas convenções n% 1-93, o texto inicial dessa disposição previa um relatório do 
Conselho de Adminístração no termo de cada penado de dez anos a contar da data de entrada 
em vigor. Foi substituída, nessas Convenções, pelo texto atual nos termos da Convenção (~ 
116) relativa à revisão dos artigos rmais. 1961. 

Artigo 25 

1. No caso em que a Conferência adotaria uma nova Convenção relativa à revisão total 
ou parcial da presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha de outra ma
neira: 

a) a ratificação, por um Membro. da nova Convenção relativa à nova Convenção, acar
retaria de pleno direito, não obstante o artigo ~ 

acima, denúncia imediata desta Convenção, ressalvando-se que a nova Convenção re
lativa à revisão tenha entrado em vigor; 

b) a partir da data de entrada em vigor da nova Convenção relativa à revisão, a presen
te Convenção deixaria de estar aberta à ratificação dos Membros. 

2. A presente Convenção pennaneceria, em todo caso, em vigor, em sua forma e con
teúdo, para os Membros que a tivessem ratificado e que não ratificassem a Convenção relati
va à revisão. 

Nota: Essa disposição não se encontra nas Convenções 1-26. As Convenções n's 27-33 
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não contém o membro da frase "e a menos que a nova Convenção disponha de outra formall
• 

Artigo 26 

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção fazem igualmente fé. 
Nota: Nas Convenções n% 1-67, essa disposição tem a seguinte redação: "Os textos 

francês e inglês da presente Convenção farão fé um e outro". 

DCN (Seção lI), 10-2-94. 

DECRETO LEGISLATIVO N°11, DE 1994 

Aprova o texto do Acordo entre a Repúb6ca Federativa do 
Brasil, a República Argentina, a Agência Brasileiro-Argentina de 
ContabiUdade e Controle de Materiais Nucleares (ABA CC) e 
Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA) para publicação 
de Salvaguarda, finnado em Viena, em 13 de dezembro de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. F - É aprovado o texto do Acordo entre a República Federativa do Bra
sil, a República Argentina, a Agência Brasileiro-Argentina de Contabilidade e 
Controle de Materiais Nucleares (ABACC) e Agência Internacional de Energia Atô
mica (AlEA) para aplicação de Salvaguardas, firmado em Viena. em 13 de 
dezembro de 1991. 

Parágrafo único - São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quais
quer modificações nos Arranjos Subsidiários e atos que impliquem revisão do 
presente Acordo, bem como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da Consti
tuição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 22 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário, 
Senado Federal, 9 de fevereiro de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presi

dente. 

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL, A REPÚBLICA ARGENTINA 

A AGÊNCIA BRASILEIRO-ARGENTINA DE 
CONfABILIDADE E CONfROLE DE 

MA 1ERIAIS NUClEARES E A AGÊNCIA 
INTERNACIONAL DE ENERGIA ATÔMICA 
PARA A APLICAÇÃO DE SALVAGUARDAS 

Cbnsiderando que a República Feder.úiva do Brasil e a República Alj;entina (que doravan
te se denominarun ''Estados-Partes'' nopreseDle Aconlo) são partes do Aconlo para o Uso Exclu
sivamente Pacifioo da Energia Nuclear (que doravante se denominatá 'J\conlo SCCC' no 
presente Aconlo), pela qual é estabelecido o Sistema Comum de CbnIabilidade e Controle de Ma
teriais Nucleares (que doravante se denominará "SCCC' no presente Acoroo): 
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Lembrando os compromissos assumidos pelos Estados-Partes no Acordo SCCC; 
Lembrando que. conforme o Acordo SCCC, nenhuma de suas disposições será inter· 

pretada de modo a afetar o direito inalienável das suas partes a pesquisar, produzir e utiliZ1l.r a 
energia nuclear com fms pacíficos sem discriminação e em conformidade com os Artigos I a 
IV do Acordo SCCC; 

Considerando que os Estados-Partes são membros da Agência Brasileiro-Argentina de 
Contabilidade e Controle de Materiais Nucleares que doravante se denominará "ABACC' no 
presente Acordo), à qual se confiou a aplicação do SCCC; 

Considerando que os Estados-Partes decidiram concertar com a Agência Internacional 
de Energia Atômica (que doravante se denominará "Agência" no presente Acordo) um acor
do de salvaguardas conjunto, que tem como base o SCCC; 

Considerando que os Estados-Partes pediram voluntariamente à Agência que aplique 
suas salvaguardas tendo em conta o SCCC; 

Considerando que é vontade dos Estados~Partes, da ABACC e da Agência evitar a dn
plicidade desnecessária de atividades de salvaguarda; 

Considerando que a Agência está autorizada, em virtude do Artigo lH.A.5 de seu Esta
tuto (que doravante se denominará ''Estatnto'' no presente Acordo) a conduír acordos de sal
vaguardas a pedido de Estados-Membros; 

Os Estados-Partes, a ABACC e a Agência acordam o seguinte: 

PARTE I 
Compromisso Básico 

Ardgo I" 

Os Estados-Partes comprometem-se, em conformidade com os termos do presente 
Acordo a aceitar a aplicação de salvaguardas a todos os materiais nucleares em todas as ativi
dades nucleares realizadas dentro de seu território, sob sua jurisdição ou sob seu controle em 
qualquer lugar, com o objetivo único de assegurar que tais materiais não sejam desviados 
para aplicação em annas nucleares ou outros dispositivos nucleares explosivos. 

Ardgo 2" 

a) A Agência terá o direito e a obrigação de certificar-se de que setio aplicadas salvaguar
das, em conformidade com os tennos do presente Acordo, a todos os materiais nucleares em todas 
as atividades nucleares realizadas nos territórios dos Est.ados-Partes, sob sua jnisdição ou sob seu 
controle em qualquer lugar. com o objetivo único de assegurar que tais materiais não sejam des
viados para aplicação em annas nucleares ou outros dispositivos nucleares explosivos. 

b) A ABACC compromete-se, ao aplicar suas salvaguanlas aos materiais nucleares em 
todas as atividades nucleares desenvolvidas nos territórios dos Estados-Partes, a cooperar 
com a Agência. em conformidade com os termos do presente Acordo, com vistas a compro
var que tais materiais nucleares não são desviados para aplicação em armas nucleares ou ou
tros dispositivos nucleares explosivos. 

c) A Agência aplicará suas salvaguardas de maneira que lhe permitam verificar os da
dos do SCCC, para ftns de comprovar que não ocotreU nenhum desvio de materiais nucleares 
para utilização em armas nucleares ou outros dispositivos nucleares explosivos. Esta verifica
ção por parte da Agência incluirá, inter alia, medidas independentes e observações realizadas 
pela Agência de acordo com os procedimentos especificados DO presente Acordo. Ao realizar 
sua verificação a Agência levará devidamente em consideração a eficácia técnica do SCCC. 

Ardgo 3" 

a) Os Estados-Partes, a ABACC e a Agência cooperarão para facilitar a implementa-
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ção das salvaguardas estipuladas no presente acordo. 
b) A ABACC e a Agência evitamo a duplicidade desnecessária das atividades de sal

vaguarda. 

DWPLEMENTAÇÃO DAS SALVAGUARDAS 

Artigo 4" 

As salvaguardas de que trata o presente Acordo serão complementadas de forma a: 
a) evítar criar obstáculos ao desenvolvimento econômico e tecnológico dos Estados~ 

Partes OU à cooperação internacional na esfera das atividades nucleares, incluindo-se o inter
câmbio internacional de materiais nucleares; 

b) evitar interferência indevida nas atividades nucleares dos Estados Partes. particular
mente na operação de instalações; 

c} ajustarem-se às práticas prudentes de gestão necessárias para desenvolver as ativida
des nucleares de forma segura e econômica; e 

d) permitir à Agência cumprir suas obrigações em virtude do presente Acordo, levan
do em consideração o requisito de se preseIVarem os segredos tecnológicos. 

Artigo 5" 

a) A Agência tomará todas as precauções no sentido de preservar qualquer informação 
confidencial que chegue a seu conhecimento na execução do presente Acordo. 

b)i) A Agência não publicará nem comunicará a nenhum Estado, organismo ou pessoa 
nenhuma infonnação obtida em decorrência da execução do presente Acordo, exceto a infor
mação específica sobre a execução do mesmo que possa ser fornecida à Junta de Governado
res da Agência (que doravante se denominarã ''Junta'' no presente Acordo) e aos funcionários 
da Agênda que dela necessitem no desempenho de suas funções oficiais com relação às sal
vaguardas. Nesse caso, tal infotmação será fornecida apenas na medida necessária para que a 
Agência se desincumba de suas obrigações na execução do presente Acordo. 

in InfOImação resumida sobre os materiais nucleares submetidos a salvaguardas em 
virtude do presente Acordo poderá ser publicada, por decisão da Junta, se os Estados-Partes 
diretamente interessados c.onsentirem. 

Artigo 6' 

a) Na aplicação de salvaguardas em conformidade com o presente Acordo, serão ple
namente considerados os progressos tecnológicos na esfera das salvaguardas e envidados to
dos os esforços para obter uma relação custo-eficácia ótima e a aplicação do princípio de 
salvaguardar, de modo eficaz. O fluxo de materiais nucleares submetidos a salvaguardas em 
virtude do presente Acordo, mediante o emprego de instrumentos e outras técnicas em deter
minados pontos estratégicos, na medida em que a tecnologia atual ou futura o pennita. 

b) A fim de obter-se uma relação custo-eficácia ótima, serão utilizados. por exemplo, 
meios como: 

i) contenção e vigilância como meio de delimitar as áreas de balanço de material para 
efeitos de contabilidade e controle: 

íi) técnicas estatísticas e amostragem aleatória para avaliar o fluxo de materiais nucIea-
res; e 

üi) concentração dos procedimentos de verificação nas fases do ciclo de combustível 
nuclear que envolvam a produção, tratamento, utilização ou armazenamento de materiais nu
cleares a partir dos quais se possam fabricar fa.cilmente armas nucleares ou outros dispositi
vos nucleares explosivos, e redução ao mínimo dos procedimentos de verificação dos demais 
materiais nucleares, contanto que não seja prejudicada a. execução do presente Acordo. 
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FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES À AGÊNCIA 

Artig<> 7. 
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a) A fim de assegurar a implementação eficaz das salvaguardas em virtude do presente 
Acordo, a ABACC fornecerá à Agência. conforme o disposto neste Acordo, informação rela
tiva aos materiais nucleares submetidos a salvaguardas em virtude do presente Acordo e às 

características das instalações relevantes para a salvaguarda de tais materiais. 
b) i) A Agência solicitará apenas a quantidade mínima de informação e de dados que 

necessite para o desempenho de suas obrigações em virtude do presente Acordo. 

ü) A informação relativa às instalações será a mínima necessária para salvaguardar os 
materiais nucleares submetidos a salvaguardas em virtude do presente Acordo. 

c) Caso solicitado por um Estado-Parte. a Agência deverá estar preparada para exami
nar diretamente, em instalações do Estado-Parte ou da ABACC, a infolIDação de projeto que 
o Estado-Parte considere particularmente sensível. Não será necessária a transmissão fisica 
de tal informação à Agência desde que a Agência possa voltar a examiná-la facilmente nas 
instalações do Estado·Parte ou da ABACC. 

INSPEfORES DA AGÊNCIA 

Artigo 8" 

a) i) A Agência deverá obter o consentimento dos Estados-Partes. par intermédio da 
ABACC. antes de designar seus próprios inspetores pata os Estados Partes. 

ii) Caso os Estados-Partes. por intermédio da ABACC. oponham-se â designação, seja 
no momento da proposta de designação de um inspetor da Agência, seja em qualquer mo
mento posterior. a Agência proporá uma designação ou designações alternativas. 

iii) Se, como resultado de recusas repetidas dos Estados Partes a aceitar. por intermé
dio da ABACC. a designação de inspetores da Agência. forem impedidas inspeções que se 
devam efetuar em virtude deste Acordo, tal recusa será examinada pela Junta. por solicitação 
do Oiretor-Geral da Agência (doravante denominado "Diretor-Geral" no presente Acordo), 
para que ela adote as medidas apropriadas. 

b) A ABACC e os Estados-Partes tomarão as medidas necessárias para que os inspeto
res da Agência possam desempenhar eficazmente suas funções em virtude do presente Acor
do. 

e) As visitas e atividades dos inspetores da Agência serão organizadas de modo a: 

i) reduzir ao núnimo os possíveis inconvenientes e transtornos para os Estados-Partes 
e ABACC e para as atividades nucleares inspecionadas: 

ii) assegurar a proteção de qualquer informação confidencial que chegue ao conheci
mento dos inspetores da Agência; e 

iH) levar em consideração as atividades da ABACC para evitar a duplicação desneces
sária de esforços. 

PONTO INICIAL DAS SAL V AGUARDAS 

Artig<> 9" 

a) quando qualquer material que contenha urânio ou tório que não tenha alcançado a 
fase do ciclo do combustíve1 nuclear descrita no parágrafo Ub" for importado por um Estado
Parte neste Acordo. aquele Estado-Parte informará a Agência de sua quantidade e composi-
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ção. a a fIm de que o Estado~Parte material seja importado para fms especificamente não-nu· 
c1eares; e 

b) quando qualquer material nuclear de composição e pureza apropriadas para fabrica· 
ção de combustível ou para enriquecimento isot6pico sair da usina ou do estágio de processa
mento em que foi produzido, ou quando tal material nuclear. ou qualquer outro material 
nuclear produzido num estágio posterior do ciclo de combustível nudear, for importado por 
um Estado-Parte neste Acoroo, o material nuclear ficará sujeito aos procedimentos de salva
guardas especificados neste Acordo. 

lÉRMINO DAS SAL V AGUARDAS 

Artigo 10 

a) as salvaguardas aplicadas a material nuclear em virtude deste Acordo terminarão 
quando a ABACC e a Agência determinarem que o material tiver sido consumido, oU diluído 
de tal forma que não possa mais ser utilizado para qualquer atividade nuclear relevante do 
ponto de vista das salvaguardas, ou se tenha tomado praticamente itrecuperável; 

b) quando malerialllllclear sujejto a salvaguardas em virtude deste Acordo se destinar 
à utilização em atividades não-nucleares, como a produção de ligas ou cerâmicas. a ABACC 
acordará com a Agência. antes que o material seja utilizado dessa forma, as condições em que 
poderá cessar a aplicação de Salvaguardas âqueles materiais em virtude deste Acordo. 

ISENÇÃO DE SAL V AGUARDAS 

Artigo 11 

a) o material nuclear ficará isento de salvaguardas de acordo com as disposições espe
cificadas no artigo 35 deste Acordo; 

b) quando materiais nucleares sujeitos a salvaguardas em virtude deste Acordo se des
tinarem a uso em atividades não-nucleares que. na opinião da ABACC ou da Agência. não os 
tomem praticamente irrecuperáveis, a ABACC acordará com a Agência, antes que o material 
seja utilizado naquelas atividades, as circunstâncias em que tais materiais poderão tornar-se 
isentos de salvaguardas. 

TRANSFERÊNCIA DE MA 1ERlAL NUCLEAR 
PARA FORA DOS ESTADOS-PARTES 

Artigo 12 

a) a ABACC notificará à Agência as transferências de material nuclear. sujeito a salva
guardas em virtude deste Acordo. para fora dos Estados-Partes, em conformidade com os dis
positivos do presente Acordo. As salvaguardas sobre materiais nucleares dentro dos 
Estados-Partes em virtude deste Acordo terminarão quando o Estado recipiendário assumir 
responsabilidade pelos mesmos, conf01Dle estabelecido na Parte II deste Acordo. A Agência 
manterá registros com indicação de cada transferência e da retomada da aplicação de salva
guardas ao material nuclear transferido; 

h) quando qualquer material contendo urânio ou tório que não tiver alcançado o está
gio do ciclo de combustível nuclear descrito no artigo 9R (b)for direta ou indiretamente expor
tado por um Estado-Parte neste Acordo para qualquer Estado não-parte neste Acordo. o 
Estado-Parte informará a Agência de sua quantidade, composição e destino, a menos que o 
material seja exportado para propósitos especificamente não-nucleares. 
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PROCEDIMENTOS ESPEClAIS 

Artigo 13 
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Se um Estado Parte decidir exercer sua faculdade de usar material nuclear que deva ser 
salvaguardado em virtude deste Acordo para pI'Qpulsão nuclear ou operação de qualquer veí
culo, inclusive submarinos e protótipos, ou para qualquer outra atividade nuclear nã~proscri
ta confozme acordado entre o Estado Parte e a Agência. serão aplicados os seguintes 
procedimentos: 

a) o Estado Parte deverá infonnar a Agência, por intennédio da ABACC. da atividade. 
e deverá esclarecer. 

i) que o uso do material nuclear em tal atividade não contradiz nenhum compromisso 
assumido pelo Estado Parte em acordos concluídos pela Agência com relação ao Artigo XI 
do Estatuto da Agência ou qualquer outro acordo concluído com a Agência no âmbito da IN
FCIRC/26 (c Add.l) ou da INFCIRC/66 (e Rev. I ou 2). confonne o caso; e 

ü) que durante o penado de aplicação de procedimentos especiais o material nuclear 
não será usado para a produção de annas nucleares ou outros artefatos nucleares explosivos; 

b) o Estado Parte e a Agência concluirão um arranjo de modo que esses procedimentos 
especiais só serão aplicados enquanto o material nuclear for usado para propulsão nuclear ou 
na operação de qualquer veículo, inclusive submarinos e protótipos, ou para outras atividades 
nucleares não-proSl-i'itas que já tenham sido objeto de acordo entre o Estado Parte e a Agên
cia. O arranjo identificarã, na medida do possível, o período ou as circunstâncias DOS quais 
serão aplicados os procedimentos especiais. Em qualquer caso, os outros procedimentos esta
belecidos neste Acordo serão aplicados de novo tão logo o material nuclear seja reintroduzi
do numa atividade nuclear distinta das referidas acima. A Agéncia será mantida a par da 
quantidade total e composição de tal material naquele Estado Parte e de qualquer exportação 
de tal material; e 

c) cada arranjo será concluído entre o Estado Parte interessado e a Agência tão pronta
mente quanto possível e se referirá ap.:mas a questões tais COD1O dispositivos provisórios e de 
procedimento e arnrnjos relativos à apresentação de relatórios, mas não envolvem nenhuma 
permissão ou conhecimento classificado de tal atividade nem se referirá ao uso do material 
nuclear na mesma. 

MEDIDAS RELACIONADAS COM A VERIFICAÇÃO 
DE QUE NÃO HOUVE DESVIO 

Artigo 14 

Se a Junta, baseada num relatório do Diretor-Geral, decidir que uma medida da 
ABACC e/oo de um Estado Parte é essencial e urgente para assegurar a verificação de que 
material nuclear submetido a salvaguardas em virtude deste Acordo não seja desviado para 
armas nucleares ou outros artefatús nucleares explosivos, a Junta poderá solicitar à ABACC 
e/ou ao Estado Parte interessado que adote a medida requerida sem demora, inde
pendentemente de que tenham ou não sido invocados os procedimentos de solução de contro
vérsias referidos no Artigo 22 deste Acordo. 

Artigo 15 

Se a Junta. após examinac infonnação relevante transmitida pelo Diretor -Geral, con
cluir que a. Agência não é capaz de assegurar que não ocorreu desvio de material nuclear, su
jeito a salvaguardas em virtude deste Acordo, para annas nucleares ou outros dispositivos 
nucleares explosivos, poderá apresentar os relatórios previstos no parágrafo C do Artigo xn 
do Estatuto e poderá também tomar, quando pertinente. as outrns medidas previstas naquele 
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parágrafo. Ao agir assim. a Junta levará em consideração o grau de certeza obtido pelas me
didas de salvaguarda aplicadas e dará ao Estado Parte interessado todas as oportunidades ra
zoáveis para que possa fornecer à Junta as garantias necessárias. 

PRNILÉGIOS E IMUNIDADES 

Artigo 16 

Cada Estado Parte aplicará à Agência. inclusive a suas propriedades. fundos e bens, e a 
seus inspetores e outros funcionários no desempenbo de suas funções em virtude do presente 
Acordo, os dispositivos relevantes do Acordo sobre Privilégios e Imunidades da Agência In
ternacional de Energia Atômica. 

FINANÇAS 

Artigo 17 

Os Estados Partes. a ABACC e a Agência assumirão a responsabilidade pelas despesas 
de cada um no cumprimento das respectivas obrigações em virtude do presente Acordo. No 
entanto. se os Estados Partes, ou pessoas sob sua jurisdição. ou a ABACC incorrerem em 
despesas extraordinárias como resultado de pedido espedfico da Agência, a Agência reem
bolsará tais despesas, contanto que baja concordado antecipadamente em assim proceder. De 
qualquer modo, a Agência assumirá a responsabilidade pelos custos de qualquer medida ou 
amostragem adicionais que os inspetores da Agência requisitem. 

RESPONSABILIDADE CNIL 
POR DANOS NUCLEARES 

Artigo 18 

Cada Estado Parte asseguram que todas as medidas de proteção em matéria de respon
sabilidade civil por danos nucleares, inclusive todo tipo de seguro 00 ourra garantia fmancei
Ta, a que se possa recorrer em virtude de suas leis e regulamentos, serão ap1icadas à Agência 
e a seus funcionários no que se refere à execução do presente Acordo, na mesma medida que 
aos residentes no Estado Parte. 

RESPONSABILIDADE INTERNACIONAL 

Artigo 19 

Toda reclamação formulada pela ABACC ou por um Estado Parte contra a Agência ou 
pela Agência contra a ABACC ou em Estado Parte a respeito de qualquer dano que possa re
sultat da implementação de salvaguardas em virtude deste Acordo, excluídos os danos causa
dos por acidente nuclear, será resolvida de acordo com o díreíto internaciona1. 

INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO 
ACORDO E SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Artigo 20 

A pedido da Agência, da ABACC, de um &tado Parte 00 dos Estados Partes, serão 
feitas consultas acerca de qualquer problema relacionado com a interpretação ou aplicação do 
presente Acordo. 
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Artigo 21 

A ABACC e os Estados Partes terão direito a requerer que qualquer questão acerca da 
interpretação ou aplicação do presente Acordo seja considerada pela Junta. A Junta convidará 
todas as Partes no Acordo a participar em seus debates sobre qua1quer dessas questões. 

Artigo 22 

Toda controvérsia derivada da intetpretação ou da aplicação deste Acordo. exceto con
trovérsia a respeito de uma conclusão da Junta em virtude do Artigo 15 ou uma medida toma
da pela Junta com referência a tal conclusão, que não for resolvida por negociação ou outro 
procedimento acordado entre o Estado Parte ou Estados Partes interessados, a ABACC e a 
Agência, será submetida, a pedido de qualquer das partes, a um tribunal arbitral composto 
por cinco árbitros. Os Estados Partes e a ABACC designarão dois árbitros e a Agência desig
nará também dois árbitros, e os quatro árbitros assim designados elegerão um quinto. que 
será o Presidente. Se, trinta dias após o pedido de arbitragem. a Agência ou os Estados Partes 
e a ABACC não houverem designado dois árbitros cada, tanto a Agência quanto os Estados 
Partes e a ABACC poderão solicitar ao Presidente da Corte Internacional de Justiça que no
meie os árbitros. O mesmo procedimento será empregado se, trinta dias após a designação ou 
nomeação do quarto árbitro, o quinto árbitro não houver sido eleito. A maioria dos membros 
do tribunal árbitro constituirá quorum e todas as decisões requererão a presença de pelo me
nos três árbitros. O procedimento arbitral será fIxado pelo tribunal. As decisões do tribunal 
serão mandatórias para os Estados Partes, a ABACC e a Agência. 

SUSPENSÃO DA APLICAÇÃO DAS SAL V AGUARDAS 
DA AGÊNCiA EM VIRlUDE 

DE oumos ACORDOS 

Artigo 23 

No momento da entrada em vigor deste Acordo para um Estado-Parte, e enquanto per
manecer em vigor, ficará suspensa a aplicação de salvaguaroas da Agência naquele Estado 
em virtude de outros acordos de salvaguardas com a Agência que não envolvam terceiros. A 
Agência e o Estado-Parte interessado iniciarão consultas com a terceira parte interessada com 
vistas a suspender a aplicação de salvaguardas naquele Estado-Parte em virtude de acordo de 
salvaguarda envolvendo terceiros. Continuará em vigor o compromisso assumido pelo Esta
do-Parte nos acordos referidos acima de não usar itens objeto de tais acordos de modo a con
tribuir para propósitos militares. 

EMENDAS AO ACORDO 

Artigo 24 

a} a ABACC, os Estados-Partes e a Agência consultar-se-ão, a pedido de qualquer de
les, a respeito de emendas a este Acordo; 

b) todas as emendas requereriio o Acordo da ABCC, dos Estados Partes e da AgêllCia; 

c) as emendas a este Acordo entrarão em vigor nas mesmas condiçoos da entrada em 
vigor do proprio Acordo. 

d) o Diretor-Geral informará prontamente aos Estados-Membros da Agência qualquer 
emenda a este Acordo. 
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ENlRADA EM VIGOR E DURAÇÃO 

Artigo 25 

Este acordo entrará em vigor na data em que a Agência receber da ABACC e dos Esta
dos Partes notificação escrita de que os respectivos requisitos para entrada em vigor foram 
cumpridos. O Diretor-Geral informará prontamente todos os Estados Membros da Agência 
da entrada em vigor deste Acordo. 

Artigo 26 

Este Acordo permanecerá em vigor enquanto os Estados Partes forem partes do Acor
doSCCC. 

PROTOCOLO 

Artigo 27 

o Protocolo anexo a este Acordo é parte integral do mesmo. O tenno "Acordo" empre
gado neste instrumento significa o Acordo e o Protocolo conjuntamente. 

PARTE 11 

Introdução 

Artigo 28 

A fInalidade desta parte do Acordo é especifIcar os procedimentos que semo seguidos 
para implementar as disposições de salvaguarda da Parte I. 

OBJETNO DAS SAL V AGUARDAS 

Artigo 29 

O objetivo dos procedimentos de salvaguarda estabelecidos no presente Acordo é a de
tecção oportuna de desvio de quantidades significativas de material nuclear de atividades nu
cleares pacíficas para a fabricação de annas nucleares ou de outros dispositivos nucleares 
explosivos ou para fIns desconhecidos, e dissuasão de tal desvio pelo risco de sua detecção 
oportuna. 

Artigo 30 

A fim de lograr o objetivo fixado no Artigo 29. a contabilidade de materiais nucleares 
será utilizada como medida de salvaguarda de in:qx>rtância fundamental. constituindo-se a 
contenção e a vigilância em medidas complementares importantes. 

Artigo 31 

A conclusão de caráter técnico da verificação efetuada pela Agência sem uma declara
ção, a respeito de cada área de balanço de material, da quantidade de material não-wntabili-
000 no decorrer de um periado determinado, indicando-se os limites de erro das quantidades 
declaradas. 
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SISTEMA COMUM DE CONTABILIDADE 
E CONfROLE DE MATERIAIS NUCLEARES 

Artigo 32 

115 

De acordo com o Artigo 2, a Agência, ao desempenhar suas atividades de verificação, 
utilizará ao máximo o SCCC e evitará a duplicação desnecessária das atividades de contabili
dade e controle da ABA CC. 

Artigo 33 

O sistema da ABACC de contabilidade e controle de materiais nucleares em virtude do 
presente Acordo será baseado em uma estrutura de áreas de balanço de material e preverá, 
quando apropriado e confonne se especifique nos Acordos Subsidiários, a adoção de medidas 
tais como: 

a) um sistema de medidas para detenninar as quantidades de materiais nucleares rece
bidas. produzidas, transladadas, perdidas ou removidas do inventário por outras razões, e as 
quantidades que nele figurem; 

b) avaliação da previsão e exatídão das meclidas e o cálculo de sua incerteza; 

c) procedimento para identificar. rever e avaliar diferenças nas medidas remeten
tes/destinatário; 

d) procedimento para efetuar um inventário IlSico; 

e) procedimento para a avaliação de acumulações de inventários não medidos e de per
das não medidas; 

f) um sistema de registros e relatórios descrevendo. para cada área de balanço de ma
terial, o inventário de materiais nucleares e as mudanças nele efetuadas, inclusive as entradas 
e saídas da área de balanço de material; 

g) dispositivos para assegurar a correta aplicação dos procedimentos e medidas de 
contabilidade; e 

h) procedimentos para fornecer relatórios à Agência de acordo com os artigos 57 a 63 
e65a67. 

1ÉRMlNO DAS SALVAGUARDAS 

Artigo 34 

a) Os materiais nucleares submetidos a salvaguardas em virtude do presente Acordo 
deixarão de estar a elas submetidos de acordo com as condições estabelecidas DO Artigo 10 
(a). No caso em que não se cumpram as condições do Artigo 10 (a), mas a ABACC considere 
que não é conveniente ou factível na ocasião recuperar dos resíduos os materiais nucleares 
submetidos a salvaguardas. a ABACC e a Agência consultar-se-ão a respeito das medidas de 
salvaguarda aplicáveis. 

b} Os materiais nucleares submetidos a salvaguardas em virtude do presente Acordo 
deíxarão de estar submetidos às mesmas de acordo com as condíções estabelecidas DO Artigo 
10 (b). sempre que a ABACC e a Agência concordem em que tais materiais nudeares são 
praticamente irrecuperáveis. 

c) Os materiais nucleares submetidos a salvaguardas em virtude do presente Acordo 
deixarão de estar submetidos às mesmas quando forem transladados para fora dos Estados 
Partes, sob as condições estabelecidas pelo Artigo 12 (a) e conforme os procedimentos espe
cificados nos Artigos 89 a 92. 
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ISENÇÃO DE SAL V AGUARDAS 

Artigo 35 

A pedido da ABACC, a Agência isentará de salvaguardas materiais nucleares nos se
guintes casos: 

a) materiais fósseis especiais, quando utilizados em quantidades da ordem de um gra
ma ou menos., como componentes sensíveis em instrumentos; 

b) materiais nucleares utilizados em atividades não-nucleares conforme o Artigo 11 
(b); 

c) se a quantidade total de materiais nucleares isentos em cada Estado-Parte conforme 
este parágrafo em nenhum momento exceder, 

i) uni quilograma, no total, de materiais fósseis especiais que poderão ser um ou mais 
dos enumerados abaixo: 

1) plutônio; 
2) urânio, com enriquecimento mínimo de 0,2 (20%); a quantidade será obtida multi

plicando-se seu peso por seu enriquecimento; 
3) urânio, com enriquecimento inferior a 0,2 (20%) e superior ao do urânio natural; a 

quantidade será obtido multiplicando-se seu peso pelo quíntuplo do quadeado de seu enrique
cimento. 

ü) dez toneladas métricas. no total. de urânio natural e urânio empobrecido com enri
quecimento superior a 0,005 (0,5%) 

üi) 20 toneladas métricas de urânio empobrecido com um enriquecimento máximo de 
0,005 (0.5%), e 

20 toneladas métricas de tório; ou 

d) plutônio, com concentração isotópica de plulÔnio 238 superior a 80%, 

Artigo 36 

Se materiais nucleares isentos se destinarem a ser objeto de tratamento ou armazena
~e.nto junto com. materiais nucleares submetidos a salvaguardas em virtude do presente 
Acordo. serão defmidas disposições para que se retome a aplicação de salvaguardas aos DrÍ
menos. 

ARRANJOS SUBSIDIÁRIOS 

Artigo 37 

Levando em consideração O SCCC. a ABA CC. o Estado-Parte interessado e a Agência 
concluirão Arranjos Subsidiários que especificarão pormenorizadamente, de forma a permitir 
à Agência desempenhar de modo efetivo e eficaz suas obrigações em virtude do presente 
Acordo, como serão aplicados os procedimentos estabelecidos no presente Acordo. Mediante 
aco~o entre a ABACC, o Estado--Parte interessado e a Agência. os Ammjos Subsidiários p0-
derão ser ampliados. modificados ou terminados no que se refere a determinada instalação. 
sem que se emende o presente Acordo. 

Artigo 38 

Os Arranjos Subsidiários entrario em vigor simultaneamente ao presente Acordo ou 
tão logo possivel ap6s a entrada em vigor deste Acordo. A ABACC, os Estados-Partes e a 
Agência farão todo o possível para que os citados Ananjos entrem em vigor dentro de 180 
dias a partir da entrada em vigor do presente Acordo; a prorrogaçã.o deste prazo requererá 
acordo entre a ABACC, os Estados-Partes e a Agência. O Estado-Pane interessado, por inter
médio da ABACC, fornecerá prontamente à Agência a informação necessária para a redação 



SENADO FEDERAL 117 

dos Arranjos Subsidiários de forma completa. Tão logo tenha entrado em vigor o presente 
Acordo, a Agência terá direito de aplicar os procedimentos nele estabelecidos a respeito dos 
materiais nucleares listados DO inventário a que se refere o Artigo 39. mesmo que não tenham 
entrado em vigor os Arranjos Subsidiários. 

INVENTÁRIO 

Artigo 39 

Com base no informe inicial a que se refere o Artigo 60, a Agência estabelecerá inven
tários unificados de todos os materiais nucleares em cada &tado-Parte submetidos a salva
guardas em virtude do presente Acordo, seja qual for sua origem, e manterá em dia esses 
inventários com base nos relatórios apresentados ulteriormente e nos resultados de suas ativi
dades de verificação. Cópias do inventário serão postas à disposição da ABACC a intervalos 
especificados de comum acordo. 

INFORMAÇÃO DE PROJETO 

Disposições Gerais 

Artigo 40 

De acordo com o Artigo 7!1, a informação de projeto das instalações existentes será for
necida à Agência pelo Estado-Parte interessado, por intermédio da ABACC, no decorrer da 
negociação dos Arranjos Subsidiários. Serão especificados nestes as datas luníte para o for~ 
nocimento de informação de projeto a respeito de instalações novas, e essa informação será 
fornecida com a maior brevidade possível antes da introdução de materiais nucleares em uma 
instalação nova. 

Artigo 41 

A infonnação de projeto a ser fornecida à Agência incluirá, com relação a cada insta.la~ 
ção: 

a) a identificação da instalação, indicando-se seu caráter geral, fmalidade, capacidade 
nominal e localização geográfica, assim como nome e endereço a serem usados para frnalida
des de rotina; 

b) uma descrição da disposição geral da instalação referencia, na medida do possível, 
à foma, localização e fluxo dos materiais nucleares e ordenação geral dos itens importantes 
dos equipamentos que utilizem.. produzam ou processem material nuclear; 

c) uma descrição das características da instalação relativas a contenção. vigilância e 
contabilidade de materiais nucleares; e 

d) uma descrição dos procedimentos atuais e propostos que serão seguidos na instala
ção, para contabilidade e controle de materiais nudeares. fazendo-se especial referência às 
áreas de balanço de material estabelecidas pelo operador, às medidas de fluxo e aos procedi
mentos para a tomada de inventário físico. 

Artigo 42 

Também serão fornecidas à Agência outras informações pertinentes à aplicação de sal
vaguardas em virtude do presente Acordo a respeito de cada instalação, se assim for previsto 
nos Arranjos Subsidiários. A ABACC fornecerá à Agência informação suplementar sobre as 
normas de segurança e proteção da saúde que a Agência deverá observar e que os inspetores 
da Agência deverão cumprir na instalação. 
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Artigo 43 

O Estado-Parte interessado fornecerá à Agência para exame, por intermédio da 
ABACC, infmmação de projeto relativa a cada modificação relevante para efeitos de salva
guardas, no quadro do presente Acomo, e comunicar-Ihe-â toda tmldança na informação for
necida de confonnidade com o Artigo 42. com antecedência suficiente para que se possam 
ajustar os procedimentos de salvaguarda, quando necessário. 

Artigo 44 
Finalidade do exame da 
infonnação de projeto 

A infonnação de projeto fornecida à Agência será utiliZAda para os seguintes fms: 
a) identificar as caractetisticas das instalações e dos materiais nucleares que sejam re

levantes para a aplicação de salvaguardas a materiais nucleares. de forma suficientemente de
talhada para facilitar a verificação; 

b) determinar as ãreas de balanço de material que serão usadas para efeitos de conta
bilidade e selecionar os pontos estratégícos que constituam PJotos-chave de medida. os quais 
servirão para determinar o fluxo e o inventário de materiais nucleares; ao determinarem-se 
tais áreas de balanço de material serão observados, entre outros. os seguintes critérios: 

i) a magniblde da área de balanço de material deverá guardar relação com o limite de 
erro com que se possa estabelecer o balanço de material; 

ü) ao detenninar-se á área de balanço de material, deve-se aproveitar toda oportunida
de de empregar a contenção e a vigilância para contribuir para garantir a integralidade das 
medidas de fluxo e, assim, simplificar a aplicação de salvaguardas e concentrar as operações 
de medidas em ponws-chave; 

üi) a pedido do um Estado-Parte interessado, por intermédio da ABACC, poderá ser 
estabelecida uma área especial de balanço de material em redor de uma fase do processo que 
implique informação sensível do ponto de vista tecnológico, índustrlal ou comercial; e 

iv) a respeito de instalações especialmente sensíveis. poderão ser selecionados pontos
chave de medida de forma a permitir à Agência cumprir suas obrigações em virtude do pre
sente Acordo levando em consideração o requisito de que a Agência: preserve os segredos 
tecnológicos; 

c) fIxar o calendário teórico e OS procedimentos para a tomada do ínventário fisico dos 
materiais nucleares para fms de contabilidade em virtude do presente acordo: 

d) deternlinar quais os registros e reiat6rios necessários e fIxar os procedimentos para 
avaliação dos registros; 

e) ftxar requisitos e procedimentos para a verificação da quantidade e localização dos 
materiais nucleares; e 

f) escolher as combinações adequadas de métodos e técnicas de contenção e vigilância 
e os pontos estratégicos em que serão aplicados. 

Os resultados do exame da informação de projeto, segundo o que se acordar entre a 
ABACC e a Agência, serão incluídos nos Arranjos Subsidiários. 

Anigo 45 
Novo examo da informação de projeto 

A infonnação de projeto serã examinada novamente à luz das mudanças nas condiçõ
es de operação, dos progressos na tecnologia de salvaguarda ou da experiência na aplicação 
dos procedimentos de verificação, com vistas a modificar as medidas adotadas em conformi
dade com o art. 44. 
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Artigo 46 
Verificação da informação do projeto 

A Agência, em cooperação com a ABACC e o EstadcrParte interessado, poderá enviar 
inspetores às instalações para que verifiquem a informação de projeto fornecida à Agência 
com respeito aos Art.. 40 a 43, para os fms indicados no arL 44. 

INFORMAÇÃO A RESPEITO 00 MATERIAL 
NUCLEAR QUE ESTIVER FORA 

DAS INSTALAçõES 

Artigo 47 

O Estado-Parte interessado fornecerá à Agência. por intermédio da ABA CC, a seguin
te infonnação, quando o material nueleM for habitualmente utilizado fora das instalações, 
quando apropriado: 

a) uma descrição geral do emprego dos materiais nucleares, sua localização geográfica 
e o nome e endereço do usuário para tratar de assuntos de rotina~ 

b) uma descrição geral dos procedimentos atuais e propostos de contabilidade e con
trole de materiais nucleares. 

A ABACC comunicará oportunamente à Agência toda mudança na informação que 
lhe houver fornecido em virtude do presente artigo. 

Artigo 48 

A informação f01llecida à Agência com respeito ao Art 47 poderá ser utilizada, quan
do apropriada, para os frn, estabelecidos nos parágrafos b) a f) do ar!. 44. 

SISTEMA DE REGISTROS 

Providências gerais 

Artigo 49 

A ABACC adotará as medidas oportunas a fIm de que se efemem registros a respeito 
de cada área de balanço de material. Os Arranjos Subsidiários descreverão os registros que 
serão efetuados. 

Artigo 50 

A ABACC tomaci as providências necessárias para. facilitar o exame dos registros pe
los inspetores, sobrebldo se tais registros não forem escritos em árabe, chinês, espanhol, fran
cês, inglês ou russo. 

Artigo SI 

Os registros serão conservados durante pelo menos cinco anos. 

Artigo 52 

Os registros consistirão, confonne apropriado: 
a) em registros de: contabilidade de todos os materiais nucleares submetidos a salva

guardas em virblde do presente Acordo; e 
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b) em registros de operações correspondentes a instalações que contenham tais mate
riais nuceJares. 

Artigo S3 

o sistema de medidas em que se baseiem os registros utiliudos para preparar os rela
tórios se ajustará aos padrões internacionais mais recentes ou será equivalente. em qualidade, 
a tais padrões. 

REGISTROS DE CONT ABILlDADE 

Artigo 54 

Os registros de contabilidade estabelecerão o seguinte a respeito de cada área de balan
ço de material: 

a) todas as variações de ínventário, de maneira que seja possível detenninar o inventá
rio de livro a cada momento; 

b) todos os resultados de medidas utilizados para determinar o inventário físico; e 
c) todos os ajustes e correções efetuados a respeito das variações do inventário, dos in

ventários de livros e dos inventários físicos. 

Artigo SS 

No caso de quaisquer variações de inventário e dos inventários tísicos, os registros as
sinalarão a respeito de cada lote de materiais nucleares: a identificação dos materiais, os da
dos do lote e os dados de· origem. Os registros darão conta por separado do urânio, do tório e 
do plutônio em cada lote de materiais nucleares, Para cada variação do inventário será indica
da a data da variação e, quando apropriado, a área de balanço de material de origem e a área 
de balanço de material de destino ou o destinatário. 

Artigo 56 
Registros de operações 

Os registros de operações estabelecerão, quando apropriado. a respeito de cada área de 
balanço de material: 

a) os dados de operação que se utilizem para determinar as mudanças nas quantidades 
e a composição dos materiais nucleares; 

b) os dados obtidos na calibração dos tanques e instrumentos e na amostragem e análi
se, os procedimentos para controlar a quantidade das medidas e as estimativas deduzidas dos 
erros aleatórios e sistemáticos; 

c) uma descrição da ordem de operações adotada para preparar e efetuar o inventário 
fisioo. a fIm de certificar que é exato e oompleto~ e 

d) uma descrição das medidas adotadas para averiguar a causa e a magnitude de qual
quer perda acidental ou não medida que possa oconer. 

SISTEMA DE RELA TÓR\OS 

Disposições Gerais 

Artigo 57 

A ABACC fornecerá à Agência os relatórios detalhados nos Artigos 58 a 63 e 65 a 67 
a respeito dos materiais nucleares submetidos a salvaguardas em virtude do presente Acordo. 
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Artigo 58 

Os relatórios serão preparados em espanhol, francês OU inglês. a menos que nos Arran
jos Subsidiários se especifique outra coisa. 

Artigo 59 

Os relatórios serão baseados nos registros efetuados em oonfornridade com os Artigos 49 a 
56 e consistirão, conforme apropriado. em relatórios de contabilidade e relatórios especiais. 

RELATÓRIOS DE CONTABILIDADE 

Artigo 60 

A ABACC fornecerá à Agência um relatório inicial relativo a todos os materiais nu
cleares submetidos a salvaguardas em virtude do presente Acordo. O relatório inicial será re
metido pela ABACC à Agência no prazo de trinta dias a partir do último dia do mês em que 
entre em vigor o presente Acordo e refletirá a situação de cada Estado Parte no último dia do 
dito mês. 

Artigo 61 

A ABACC apresentará ã Agência os seguintes relatórios de contabilidade para,cada 
área de balanço de material: 

a) relatórios de variações de inventário que indique todas as variações ocorridas inven
tário de materiais nucleares. Estes relatórios serão enviados tão logo seja possível e de todo 
modo dentro dos trintas dias seguintes ao fmal do mês em que tenham ocorrido ou em que se 
hajam comprovado as variações de inventário; 

b) relatórios de balanço de material que indiquem o balanço de material baseado em 
um inventário físico dos materiais nucleares realmente presentes na área. de balanço de mate
rial. Estes relatórios serão enviados tão logo seja possível. mas sempre dentro dos trinta dias 
seguinte à realização do ínventário fisico. 

Os relatórios serão baseados nos dados disponíveis no momentos de sua preparação e 
poderão ser conigidos posteriotmente se necessário. 

Artigo 62 

Os relatórios de variações de inventário especificarão a identificação dos materiais e os 
dados do lote para cada lote de materiais nucleares, a data da variação de inventário e, quan
do apropriado, a área de balanço de material de origem e a área de balanço de material de 
destino ou o destinatário. Estes relatórios serão acompanhados JXJT Dontas concisas que: 

a) explique as variações de lnventário, com base nos dados de funcionamento inscritos 
nos registros de operações, segundo o estipulado no Artigo S6 (a)~ 

b)descrevam. segundo o especificado nos Arranjos Subsidiários, o programa de opera
ções previsto, especialmente a tomada de inventário físico. 

Artigo 63 

A ABACC infonnará toda variação de inventário, ajuste 00 correção, seja peri
odicamente em fmma de lista global. seja a cada IDlldança. As varla<;ães de inventário figura. 
rão nos relatórios em forma de lotes. Confonne se especifique nos Arranjos Subsidiários, as 
pequenas variações de inventário dos materiais nucleares, assim como o translado de amos
tras para análise, poderlio combinar-se em um só lote e serem notificados como uma só varia
ção de inventário. 
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Artigo 64 

A Agência apresentam à ABACC declarações semestrais de contabilidade do inventá
rios dos materiais nucleares submetidos a salvaguardas em virtude do presente Acordo, para 
cada área balanço de material, com base nos relatórios de variações de inventário correspon
dentes ao periodo compreendido em cada uma das declarações. 

Artigo 65 

Os relatórios de balanço de material incluirão as seguintes entradas, a menos que a 
ABACC e a Agência acordem outra coisa: 

a) o inventário físico inicial; 
b) as variações de inventários (em primeiro lugar os acréscimos e em seguida os de-

créscimos); 
c) o inventário de livro [mal; 
d) as diferenças remetente/destinatário; 
e) o inventário de livro fmal ajustado; 
O o inventário fisico final, e 
g) o material não contabílizado. 
Cada relat6rio de balanço de material será acompanhado por uma lista de inventário fi

sico na qual serão relacionados separadamente todos os lotes e será especificada a identifica
ção dos materiais e dados,do lote para cada lote. 

Artigo 66 

A ABACC apresentará sem demora relatórios especiais: 
a) se quaisquer incidentes ou circustâncias excepcionais induzirem a ABACC a pensar 

que ocorreu ou pode ter oconido uma perda de materiais nucleares que exceda os limites fi
xados para esse ftm nos Arranjos Subsidiários; ou 

b) se a contenção apresentar, inesperadamente, uma variação expressiva, se compamda 
ao especificado nos Arranjos Subsidiários, que tome possível a retirada não autorizada de 
materiais nucleares. 

Artigo 67 

Extensão e esc1arecimento dos relatórios 
Se a Agência assim o requerer, a ABACC fornecer-Ihe-á extensões ou esclarecimentos 

sobre qualquer6relevante para a aplicação de salvaguardas em virtude do presente Acordo. 

INSPEÇÕES 

Artigo 68 
Disposições gerais 

A Agência terá direito de efetuar inspeções em oonforntidade com o presente Acordo. 

FINALIDADE DAS INSPEçõES 

Artigo 69 

A Agência poderá efetuar inspeções ad hoc a ftm de: 
a) verificar a informação contida no relatório inicial a respeito dos materiais nucleares 

submetidos a salvaguard.as em virtude do presente Acordo; 
b) identificar e verificar as variações de situações ocorridas entre a data do relatório 
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inicial e a data de entrada em vigor dos Arranjos Subsidiários a respeito de uma detenninada 
instalação e no caso de deixarem de estar em vigor os Arranjos Subsidiários a respeito de 
uma detenninada instalação; e 

c) identificar, e se possível verificar, a quantidade e composição dos materiais nuclea
res submetidos a salvaguardas em virtude do presente Acordo em conformidade com os arti
gos 91, 94 e 96 antes de sua transferência para fora dos Estados-Partes ou entre 
Estados-Partes, Partes ou introdução em Estados-Partes. 

Artigo 70 

A Agência poderá efetuar inspeções de rotina a fIm de: 
a) verifIcar se os relatórios são consistentes com os registros; 
b) verificar a localização. identidade. quantidade e composição de todos os materiaís 

nucleares submetidos a salvaguardas em virtude do presente Acordo~ e 
c) verificar a informação sobre as possíveis causas da existência de materiais não-con

tabilizados, de diferenças remetente/destinatário e de incertezas no inventário de livro. 

Artigo 71 

Obedecendo aos mecanismos estabelecidos no artigo 75, a Agência poderá efetuar 
inspeções especiais: 

a) a fIm de verificar a informação contida nos relatórios especiais; ou 
b) se a Agência estimar que as informações fornecidas pela ABACC, incluindo-se as 

explicações dadas pela ABACC e as informações obtidas em inspeções de rotina, não permi
tirem que a Agência cumpra suas obrigações em virtude do presente Acordo. 

Uma inspeção será considerada especial quando for adicional ás atividades de inspe
ção de rotina estipuladas nos artigos 76 a 80, ou implicar acesso a informação ou a lugares 
adicionais além do acesso especificado no artigo 74 para as inspeções ad hoc e de rotina, ou 
em ambas as circunstâncias. 

ALCANCE DAS INSPEÇÕES 

Artigo 72 

Para os fms estabelecidos nos artigos 69 a 71, a Agência poderá: 
a) examinar os registros mantidos em obediência aos artigos 49 a 56; 
b) efetuar medidas independentes de todos os materiais nucleares submentidos a salva

guardas em virtude do presente Acordo; 
c) verificar o funcionamento e calibração dos instrumentos e demais equipamentos de 

medida e controle; 
d) aplicar medidas de vigilância e contenção e fazer uso delas; e 
e) empregar outros métodos objetivos que se houver comprovado serem tecnicamente 

viáveis. 

Artigo 73 

No âmbito do artigo 72, a Agência estará facultada a: 
a) obsetvar se as amostras tomadas nos pontos-chaves de medida, para efeito de conta

bilidade de balanço de material, são tomadas em conformidade com procedimentos que per
mitam obter amostras representativas; e obseIVar o tratamento e análise das amostras e obter 
duplicatas del~s; 

b) observar se as medidas de materiais nucleares efetuadas nos pontos-chaves de me-
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didas, para efeitos de contabilidade de balanço de material. são representantivos; e obseIVar a 
calibração dos instrumentos e dos equipamentos utilizados; 

c) acordar com a ABACC e, na medida em que for necessário, com o Estado-Parte in
teressado que. caso necessário: 

i) sejam efemadas medidas adicionais e tomadas amostras adicionais para uso da 
Agência; 

ii) sejam analisadas as amostras analíticas padrão da Agência; 
üi) sejam utilizados padrões absolutos apropriados para calibrar os instrumentos e de

mais equipamentos; e 
iv) sejam efetuadas outras ca1ibrações~ 
d) utilizar seu próprio equipamento para fms de medida e vigilância independentes e, 

se assim por acordado e especificado nos ArnlDjos Subsidiários. proceder à instalação de tal 
equipamento; 

e) fixar seus próprios selos e demais dispositivos de identificação e indicadores de vio
lações nos elementos de contenção. se assim for acordado e especificado rios Arranjos Subsi
diários; e 

f) concertar com a ABACC ou com o Estado-Parte interessado o envio das amostras 
tomadas para uso da Agência. 

ACESSO PARA INSPEÇÕES 

Artigo 74 

a) para os fms especificados no artigo 69 (a) e (b) e até o momento em que se tenham 
espeficado os pontos estratégicos nos Arranjos Subsidiários, ou no caso de Arranjos Subsi
diários deixarem de vigorar. os inspetores da Agência terão acesso a qualquer ponto em que 
materiais nucleares JX>ssam estar presentes, conforme indicado pelo relatório inicial ou por 
qualquer inspeção realizada em relação ao mesmo; 

b) para os fms especificados no artigos 69 (c), os inspetores da Agência terão acesso a 
qualquer ponto a respeito do qual a Agência houver sido notificada em conformidade com os 
artigos 90 (d) (ui), 93 (d) (üi) 00 95, 

c) para os propósitos especificados no artigo 70, os inspetores da Agência terão acesso 
apenas aos pontos estratégicos especificados nos Arranjos Subsidiários e aos registros manti
dos em virtude dos artigos 49 a 56; 

d) no caso de a ABACC conlcuir que quaisquer circunstâncias não habiblais exigem 
maiores restrições ao acesso pela Agência, a ABACC e a Agência farão prontamente arranjos 
com o rtm de habilitar a Agência a desincumbir-se de suas responsabilidades à luz dessas li
mitações. O Direlor-Geral relatará cada arranjo do gênero à Junta. 

Artigo 75 

Em circunstância que possam dar lugar a inspeções especiais para os fms especificados 
no artigo 71, o Estado-Parte interessado, a ABACC e a Agência consultar-se-ão sem demora. 
Como resultado dessas consultas, a Agência poderá; 

a) efetuar inspeções adicionais ás atividades de inspeção de rotina previstas nos artigos 
76 a 80; e 

b) ter acesso, em concordância com o EstadcrParte interessado e a ABACC, a outras 
informações e a outros lugares além dos especificados no artigo 74. Todo desacordo a respei
to da necessidade de acesso adiciona1 será resolvido em conformidade com os artigos 21 e 
22; caso seja essencial e urgente que a ABACC, um Estado.Parte ou os Estados-Partes to
mem alguma medida. o disposto no Artifgo 14 será aplicado. 
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FREQÜÊNCIA E RIGOR DAS INSPEÇÕES DE ROTINA 

Artigo 16 

125 

A Agência manterá o número, rigor e duração das inspeções de rotina, obsetVando 
uma cronologia ótima, no núnimo compatível com a implementação eficaz dos procedimen
tos de salvaguardas estabelecidos no presente Acordo, e aproveitará ao máximo e da maneira 
mais econômica possível os recursos de inspeção de que disponha. 

Artigo 11 

A Agência poderá efetuar uma inspeção de rotina anual às instalações e ãreas de balan
ço de material situadas fora das instalações, cujo conteúdo ou, caso seja maior, cuja taxa de 
produção anual de materiais nucleares não exceda cinco quilogramas efetivos. 

Artigo 18 

O número, rigor, duração, cronologia e IOOdalidade das inspeções de rotina nas instalações 
cujo conteúdo ou taxa de ptodução anual de materiais nucleares exceder cinco quilogramas efeti
vos serão determinados COOl base no princípio de que, no caso máximo ou limite, o regime de ins
peção não seja mais rigoroso do que o necessário e suficiente para se ter um conhecimento 
constante do fluxo e do inventário de materiais nuc1~ e a atividade total máxima das inspeções 
de rotina a respeito de tais instalações será detenninada da forma segointe: 

a) no caso dos reatores e das instalações de armazenamento seladas. o total máximo de 
inspeções de rotina por ano será determinado destinando-se um sexto de homem-ano de lnS
peção para cada uma das instalações; 

b) no caso de instalações que não sejam reatores ou instalações de armazenamento se
ladas, nas quais haja plutônio ou urânio enriquecido a mais de 5%, o total máximo de inspe
ções de rotina será determinado calculando-se para cada uma das instalações 30 x VE 
homens-dia de inspeção por ano, em que E corresponde ao valor do inventário, ou da taxa de 
produção anual de materiais nucleares se esta for maior. expresso em quilogramas efetivos. O 
máximo fixado para qualquer dessas instalações, contudo, não será inferior a 1.5 homens-ano 
de inspeção: 

c) no caso das instalações não compreendidas nos parágrafos a) e b) anteriores, o total 
máximo de inspeções de rotina por ano será determinado calculando-se para cada uma. dessas 
instalações um terço de homem-ano de inspeção mais 0,4 x VE homens..-dia de inspeção por 
ano, em que E corresponde ao valor do ínventário, ou da taxa de produção anual de materiais 
nucleares se esta for maior, expresso em quilogramas efetivos. 

As partes no presente Acordo poderão concordar em emendar os números especifica
dos no presente artigo para o total máximo de inspeções. se a Junta detenninar que tal emen
da é razoável. 

Artigo 79 

Desde que atendam aos artigos 76 a 78, os critérios que serão utilizados para detenni
nar o número. rigor, duração. cronologia e modalidade das inspeções de rotina de qualquer 
instalação compreenderão: 

a) a fanua dos materiais nucleares, em especial se os materiais se encontram a granel 
ou contidos em um número de itens separados, sua composição qÜÍInica e isot6pica. assim 
como a acesso a eles: 

b) a eficácia das salvaguardas da ABACC, inclusive dos operadores das instalações 
com relação às salvaguardas da ABA CC; o grau de implementação, pela ABACC, das medi-
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das especificadas no artigo 33; o pronto envio de relatórios à Agência; sua consistência com a 
verificação independente efetuada pela Agência; e a quantidade e exatidão do material não
contabilizado, como verificado pela Agência; 

c) as características do ciclo de combustível nuclear dos Estado-Partes, em especial o 
número e tipo de instalações que contenham materiais nucleares submetidos a salvaguardas; 
as caracteristicas destas instalações que forem de interesse para as salvaguardas. em especial 
o grau de contenção; a medida em que o projeto dessas instalações facilita a verificação do 
fluxo e do inventário de materiais nucleares; e a medida em que é possível estabelecer uma 
correlação entre as infonnações procedentes de distintas ãreas de balanço de material; 

d) o grau de interdependência internacional, em especial a medida em que os materiais Dll
deares provêm de 00 são remetidos para outros Estados para emprego 00 tratamento; qualquer 
atividade de verificação realizada pela Agência em relação com os mesmos; e a medida em que as 
atividades Dllcleares em cada Estado-Parte se relacionam com as de outros Estados; 

e) os progressos técnicos no campo das salvaguardas, inclusive a utilização de técnicas 
estatisticas e de amostragem aleatória na avaliação do fluxo de materiais nucleares. 

Artigo 80 

A ABACC e a Agência consultar-se-ão se a ABACC ou o Estado-Parte interessado 
considerarem que as operações de inspeção estão se concentrando indevidamente em deter
minadas instalações. 

NOTIFICAÇÃO DAS INSPEçõES 

Artigo 81 

A Agência avisará antecipadamente a ABACC e o Estado-Parte interessado da chega
da dos inspetores da Agência às instalações ou às áreas de balanço de material situadas fora 
das instalações da seguinte falIDa: 

a) no caso de inspeções ad hoc em conformidade com o Artigo 69 (c), com antecedên
cia mínima de 24 horas; no caso de inspeções no âmbito do Artigo 69 (a) e (b), assim como 
das atividades previstas no Artigo 46. com antecedência mínima de uma semana; 

b) no caso de inspeções especiais em conformidade com o artigo 71. logo que for pos
sível depois que a ABACC. o Estado-Parte interessado e a Agência tenham-se consultado 
como estipulado no Artigo 75.m entendendo-se que o aviso de chegada constituirá normal
mente parte dessas consultas; 

c) no caso de inspeções de rotina em conformidade com o Artigo 70. com uma antece
dência mínima de 24 horas no que respeita às instalações a que se refere o Artigo 78 (b) e às 
instalações seladas que contenham plutÔnio ou urânio enriquecido a mais de 5% e de uma se
mana em todos os demais casos. 

Tal aviso de inspeção incluirá OS nomes dos inspetores da Agência e indicará as insta
lações e as áreas de balanço de material situadas fora das ínstalações a serem visitadas. assim 
como os penodos de tempo durante os quais serão visitadas. Quando os inspetores da Agên
cia vierem de fora dos Estados-Partes, a Agência também avisará antecipadamente o lugar e a 
hora de sua chegada aos Estados-Partes. 

Artigo 82 

Não obstante o disposto no Artigo 81. como medida suplementar a Agência poderá 
efetuar, sem aviso prévio. uma parte das inspeções de rotina em conformidade com o Artigo 
78, conforme o princípio da amostragem aleatória. Ao realizar qualquer inspeção não-anun
ciada, a Agência levará plenamente consideração todo programa de operações comunicado 
em conformidade com o Artigo 62 (b). Além disso. sempre que possível e baseando-se no 
programa de operações. a Agência infonnará periodicamente à ABACC e ao Estado-Parte in-
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teressado, utilizando os procedimentos especificados DOS Arranjos Subsidiários, seu progra
ma geral de inspeções anunciadas e não-anunciadas, indicando de modo geral os peIÍodos em 
que se prevêem inspeções. Ao executar qualquer inspeção não-anunciada, a Agência fará 
tOOo o possível para reduzir ao mínimo as difiruldades de ordem prática para a ABACC e o 
Estado-Parte interessado e para os operadores das instalações, tendo presente o disposto DOS 

Artigos 42 e 87. Do mesmo modo, a ABACC e o Estado-Parte interessado farão todo o possí
vel para facilitar o trabalho dos inspetores da Agência 

DESIGNAÇÃO DOS INSPETORES DA AGÊNCIA 

Artigo 83 

Para a designação dos inspetores serão aplicados os seguintes critérios: 
a) o Diretor-Geral comunicará aos Estados-Partes, por intermédio da ABACC. por es

crito, o nome, qualificações profissionais, nacionalidade, categoria e demais detallies que 
possam ser pertinentes, de cada funcionário da Agência que proponha para ser designado 
como inspetor para os Estados-Partes. 

b) os Estados-Partes, por intermédio da ABACC, conrunicarilo ao Diretor Geral, den
tro de um prazo de trinta dias a partir da recepção de tal proposta, se a aceitam; 

c) o Diretor-Geral poderá designar cada funcionário que tenha sido aceito pelos Esta
dos-Partes, por intermédio da ABACC, como um dos inspetores da Agência para os Estados
Partes, e informará aos Estados-Partes, por intermédio da ABACC, de tais designaçc3es; 

d) o Direlor-Geml, atuando em resposta a uma petição dos Estados-Partes, por inter
médio da ABACC. ou por iniciativa própria. infOllllBl'á imediatamente aos Estados-Partes. 
por intennédio da ABACC, que a designação de um funcionário como inspetor da Agência 
para os Estados-Partes foi cancelada. 

Contudo, no que se refere a inspetores da Agência para as atividades previstas no Arti
go 46 e para efetuar inspeções ad hoc em conformidade com o Artigo 69 (8) e (b), os proce
dimentos de designação deverão ser concluídos, se possível dentro de trinta dias a partir da 
entrada em vigor do presente Acordo. Se a designação não for possível dentro desse prazo, os 
inspetores da Agência para tais ftns serão designados em caráter provisório. 

Artigo 84 

Os Estados-P8.J1.es concederão ou renovarão o mais rapidamente possível os vistos ade
quados, quando necessários, para cada inspetor da Agência designado em conformidade com 
o Artigo 83, 

CONDUTA E VISITAS DOS 
INSPErORES DA AGÊNCIA 

Artigo 85 

Os inspetores da Agência, no desempenho de suas funções em virtude dos Artigos 46 
e 69 a 73, desenvolverão suas atividades de modo a evitar tcxlo obstáculo ou dernora na cons
trução, entrada em funcionamento ou operação das instalações, e a não afetar sUa segurança. 
Em particular, os inspetores não porão pessoalmente em funcionamento uma instalação nem 
darão instruções ao pessoal desta para que efetuem qualquer operação. Se os inspetores da 
Agência considerarem que, em conformidade com os Artigos 72 e 73, o operador deve efe
tuar determinadas operações numa instalação, eles fOIDlularão o pedido correspondente. 

Artigo 86 

Quando os inspetores precisarem de serviços que possam ser obtidos DUro Estado-Par
te, inclusive o uso de equipamento, para efetuar as inspeções, a ABACC e o Estado-Parte in-
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teressado facilitarão a obtenção desses seIViços e o emprego desse equipamento JX>f parte dos 
inspetores da Agência. 

Artigo 87 

A ABACC e o Estado·Parte interessado terão direito de fazer acompanhar os inspeto
res da Agência. durante suas inspeções, por seus inspetores e por representantes desse Esta
do-Parte. respectivamente, desde que os inspetores da Agência não sofram por isso atraso 
nem tenham obstáculos ao exercício de suas funções. 

RELATÓRIOS SOBRE AS ATIVIDADES 
DE VERIFICAÇÃO REALIZADAS PELA AGÊNCIA 

Artigo 88 

A Agência comunicam à ABACC: 
a) os resultados de Suas inspeções, em periodicidade especificada nos Arranjos Subsi

diários; e 
b) as conclusões que tirar de suas atividades de verificação no Estado-Parte interessa

do, em particular mediante relatórios sobre cada área de balanço de material, os quais serão 
preparados logo que possível depois que um inventário fisico tenha sido realizado e verifica
do pela Agênda. e um balanço de material tenha sido feito. 

TRANSLADOS A ESTAOOS PARTES, 
FORA DE ESTADOS-PARTES 
E ENTRE ESTADOS-PARTES 

Artigo 89 
Disposições Gerais 

Os materiais nucleares submetidos ou que devam estar submetidos a salvaguardas em 
virtudes do presente Acordo que forem objeto de translado para fora de Estados-Partes, a um 
Estado-Parte ou entre Estados-Partes serão considerados, para efeito do presente Acordo. de 
responsabilidade da ABACC e do Estado-Parte interessado: 

a) no caso de importações pelos Estados-Partes de materiais provenientes de outro Es
tado, desde o momento em que a responsabilidade deixe de incumbir ao Estado eXportador 
até. no máximo, o momento em que os materiais nucleares cheguem a seu destino; 

b) no caso de exportações pelos Estados-Partes a outro Estado, até o momento em que 
o Estado destinatário assUIlla essa responsabilidade e, no máximo. até o momento em que os 
materiais nucleares cheguem a seu destino, e 

c) quando se tratar de translados entre os Estados-Partes, desde o momento da transfe
rência de responsabilidade e, no máximo. até o momento em que os materiais nucleares che
guem a seu destino. 

O ponto em que deverá ""r feita a transferência de responsabilidade setá detenninado 
em conformidade com os arranjos apropriados que concertem a ABACC e o Estado-Parte ou 
Estados-Partes interessados e, no caso de translados a Estados-Partes ou para fQI'a deles. o Es
tado-Parte ao qual forem transferidos ou do qual provenham os materiais nucleares. Não se 
inteIpretará que a ABACC, nem um Estado-Parte neste Acordo, nem qualquer outro Estado 
serão considerados responsáveis pelos materiais nucleares meramente por se encontrarem tais 
materiais em trânsito através ou por cima do território de um Estado. ou por estarem sendo 
transportados por navio soo sua bandeira ou por Suas aeronaves. 
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TRANSLADOS PARA FORA DOS ESTADOS PARTES 

Artigo 90 

129 

a) A ABACC notificará à Agência todo translado que se tencione fazer, para fora dos 
Estados-Partes. de materiais nucleares submetidos a salvaguardas em virtude do presente 
Acordo, se o envio exceder um quilograma efetivo ou se forem feitos para o mesmo Estado, 
no peóodo de três meses, diversos envios em separado de meDOS de um quilograma efetivo 
cada um, mas cujo total exceda um quilograma efetivo. 

b) Essa notificação será feita ã Agência uma vez concluídos os arranjos contratuais re
ferentes ao translado e, normalmente. pelo menos duas semanas antes de os materiais nuclea
res serem preparados para o transporte. 

c) A ABACC e a Agência poderão convir em diferentes procedimentos de notificação 
antecipada. 

d) A notificação especificará: 
i) a identificação e, se possível. a quantidade e composição prevista dos materiais nu

cleares que venham a ser objeto de translado e a área de balanço de material de que procede-
rão; 

ii) o Estado a que se destinam os materiais nucleares; 
üi) as datas e locais em que os materiais nucleares estarão preparados para transporte; 
iv) as datas aproximadas de envio e cbegada dos materiais nucleares~ 
v) em que ponto da operação de translado o Estado recipiendário assumirá a responsa

bilidade pelos materiais nucleares para efeito do presente Acordo e a data provável em que se 
alcançará esse ponto. 

Artigo 91 

A notificação a que se refere o Artigo 90 será de caráter tal que permitirá à Agência 
efetuar uma inspeção ad hoc, caso necessário, para identificar e, se possível. verificar a quan
tidade e composição dos materiais nucleares antes que sejam transladados para fora dos esta
dos-Partes e, caso a Agência assim deseje ou a ABACC assim peça, fIXar selos nos materiais 
nucleares uma vez que estejam preparados para transporte. Não obstante, o translado de ma
teriais nucleares não deverá sofrer nenhuma demora por causa das medidas de inspeção ou 
verificação adotadas ou previstas pela Agência em conseqüência dessa notificação. 

Artigo 92 

O material nuclear submetido a salvaguardas da Agência num Estado-Parte não será 
exportado, a menos que dito material vá ser objeto de salvaguardas no Estado receptor e até 
que a Agência tenha efetuado os arranjos apropriados para aplicar salvaguardas a dito mate
rial. 

TRANSLADOS A ESTADOS PARTES 

Artigo 93 

a) A ABACC notificará à Agência todo o translado previsto aos Estados-Partes de ma· 
teriais nucleares que devam ser submetidos a salvaguardas em virtude do presente Acordo, se 
o envio exceder um quilograma efetivo ou se forem recebidos pelo mesmo Estado, no peno
do de três meses, vários envios separados de menos de um quilograma cada um, mas cujo l0-

taI exceda um quilograma efetivo; 
b) a chegada prevista dos materiais nucleares será notificada à Agência com a maior 

antecedência possível e em nenhuma circunstância depois da data em que os Estados-Partes 
assumam a responsabilidade pelos materiais nucleares; 
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c) a ABACC e a Agência poderão convir em diferentes procedimentos de notificação 
antecipada; 

d) a notificação especificará: 
i) a identificação Cf se possível, a quantidade e composição prevista dos materiais nu

cleares; 
ü) em que ponto da operação de translado o Estado Parte assumirá a responsabilidade 

pelos materiais nucleares para efeito do presente Acordo. e a data provável em que se alcan
çará esse ponto; 

üi) a data prevista de chegada, e o lugar e a data em que se pretenda desembalar os ma
teriais nucleares. 

Artigo 94 

A notificação a que se refere o Artigo 93 será de caráter a permitir à Agência efetuar 
uma inspeção ad hoc, caso necessário, para identificar e, se JX>ssível, verificar a quantidade e 
composição dos materiais nucleares no momento de desembalar a remessa. Não obstante. o 
ato de desembalar não deverá sofrer demora alguma por causa das medidas de inspeção ado
tadas ou previstas pela Agência em conseqüência dessa notificação. 

TRANSLADO ENTRE ESTADOS PARTES 

Artigo 95 

Nos Arranjos Subsidiários serão especificados os procedimentos da Agência para noti
ficação e verificação dos t:ranslados domésticos de materiais nucleares para translados de ma
teriais nucleares entre Estados Partes. Enquanto os Arranhas Subsidiários não estiverem em 
vigor, o translado será notificado à Agência com a maior antecedência possível, mas em ne
nhuma circunstância com menos de duas semanas antes que seja efetuado. 

Artigo 96 

A notificação a que se refere o Artigo 95 será de caráter tal que permita à Agência efe
tuar, caso necessário, uma inspeção ordinária ou ad hoc, conforme apropriado, para identifi
car e, se possível, verificar a quantidade e composição dos materiais nucleares antes de seu 
translado entre Estados Partes e, caso a Agência assim deseje ou a ABACC assim peça, flxar 
selos no material nuclear quando estiver preparado para o translado. 

Artigo 'J7 
Relatórios especiais 

A ABACC preparará um relatório especial conforme previsto no anigo 66 se quais
quer incidentes ou circunstâncias excepcionais induzirem a ABACC a pensar que ocorreu 00 

pode ter ocorrido perda de materiais nucleares, inclusive se ocorrer atraso significativo no 
translado para um Estado-Parte, de um Estado·Parte Ou entre Estados·Partes. 

Para efeito do presente Acordo: 

DEFINIÇÕES 

Artigo 98 

l. ABACC significa a pessoa juódica criada pelo Acordo SCCC. 
2.A.Ajuste significa uma entrada efetuada. em um registro ou relatório de contabilida

de mostrando uma diferença remetente/destinatário ou material não-contabilizado. 
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H.Taxa de produção anusl significa, para efeitos dos Artigos 77 e 78, a quautidade 
de material Dllclear que sai anualmente de uma instalação operando à sua capacidade nomi
nal. 

C.Lote significa uma porção de materiais nucleares manipulados como uma unidade 
para (ms de contabilidade num ponto-chave de medida e para a qual a composição e a quanti
dade são dermidas por um só conjunto de espedficações e medidas. O material nuclear pode 
apresentar-se a granel ou dístribuído em número de itens separados. 

D. Dados do lote significam o peso total de cada elemento de material nuclear e, DO 

caso do plutônio e do urânio, a composição isotópica. quando apropriado. As unidades de 
contabilizaªo devem ser as seguintes: 

a) gramas de plutônio contido; 
b) gmmas de urânio total e gramas de urânio 235 mais urânio 233 contidos em caso de 

urânio enriquecido nesses isótopos; e 
c) quilogramas de tório contido, urânio natural OU de urânio empobrecido. 
Para efeitos de confecção de relatórios, oS pesos dos distintos itens de um mesmo lote 

devem ser somados antes de ser efetuado o arredondamento para a unidade mais próxima. 
E. Inventário do livro de uma área de balanço de material significa a soma algébrica 

do úlúmo inventário físico desta área de balauço de material, com todas as variações de in
ventário ocorridas após a realização deste inventário físico. 

F. Correção significa uma entrada em utn registro de contabilidade ou em um relató
rio, para retificar U[Jl erro identificado ou refletir uma medida aperfeiçoada de uma quantida
de já descrita no :registro ou relatório. Cada correção deve identificar a entrada à qual 
corresponde. 

G. Quilograma efetivo significa uma unidade especial utilizada em salvaguardas de 
material nuclear. A quantidade em quilognmas efetivos é obtida tomando-se: 

a) para plutônio, seu peso em quilogramas; 
b) para urânio com um enriquecimento de 0,01 (1%) e acima., seu peso em quilogra

mas multiplicado pelo quadrado de seu enriquecimento; 
c) para urânio com um enriquecimento abaixo de 0,01 (1%) e acima de 0,005 (0,5%), 

seu peso em quilognunas multiplicado por O,OOO!; 
d) para urânio empobrecido com um enriquecimento de 0,005 (0,5%) ou abaixo, e 

para tório, seu peso em quilogramas multiplicado por 0,00005. 
H. Enriquecimento significa a razão entre o peso total dos isótopos urânio 233 e urâ

nio 235, e o peso total do urânio eID questão. 
r. Instalação significa: 
a) um reator, um conjunto crítico, uma planta de conversão, uma planta de fabricação, 

uma planta de reprocessamento, uma planta de separação de isótopos ou uma unidade de ar
mazen3mento separada; ou 

b) qualquer lugar onde material nuclear, em quantidades superiores a um quilograma 
efetivo. é habitualmente usado. 

J . Variação de inventário significa um acréscimo ou decréscimo de material nuclear 
em unta área de balanço de material, em termos de lote; tal variação deve compreender uma 
das seguintes possibilidades: 

a) acréscimos: 
i) importações; 
ü) recebimento doméstico: recebimentos de outras áreas de balanço de material, rece

bimentos de uma ati'Vidade referida no artigo 13 ou recebimento no ponto de início das salva
guardas; 

üi) produção nuclear: produção de materiaJ IlSsil especial em um reator; 
iv) isenção anulada: reaplicação de salvaguardas a material nuclear previamente isento 

delas por motivo de seu uso ou quantidade; 



132 

b) decréscimos: 
í) exportações; 
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ü) remessa doméstica: remessas para outras áreas de balanço de material ou remessas 
para uma atividade referida no Artigo 13; 

üi) perda nuclear: perda de material devido a sua transformação em outro(s) elemen
toes) ou isótopo(s) como resultado de reações nucleares; 

iv) descarte medido: material nuclear que foi medido ou estimado com base em medi
das e com os quais se procedeu de tal forma que não mais se presta a um posterior uso nu
clear, 

v) rejeito retido: material nuclear, resultante de processamento ou de acidente opera
cional, que no momento é considezado irrecupernveJ mas que é estocado; 

vi} isenções: isenção da aplicação de salvaguardas a material nuclear em razão de seu 
uso ou quantidade; e 

vü) outras perdas: por exemplo, perda acidental (isto é, perda irreparável e não-inten
cional de material nuclear como resultado de um acidente operacional) ou roubo. 

K. Ponro.chave de medida significa um local onde o material nuclear se encontra em 
tal forma que pode ser medido para deternrlnar o fluxo 00 inventário de material. Portanto. os 
1x.mtos-<:have de medida incluem, mas não estão limitados às entradas e saídas (incluindo 
descartes medidos) e estocagens nas áreas de balanço de material. 

L. Homem·soo de inspeção significa. para efeito do Artigo 78. 300 homens-dia de 
inspeção. considerando-se como um homem-dia um dia durante o qual um inspetor tem aces
so a uma instalação, a qualquer momento, por um período total não superior a oito horas. 

M. Área de balanço de material significa uma área situada dentro ou fora de uma 
instalação de fonna que: 

a) a quantidade de material nuclear que entra ou que sai de cada área de balanço de 
material nuclear possa ser determinada; e 

b) o inventário físico de material nuclear em cada área de balanço de material possa 
ser determinado, quando necessário, de acordo com procedimentos especificados, a ftm de 
ser estabeJecido o balanço de material para propósitos de salvaguardas. 

N. Material não"'COntabilizado signifíca a diferença entre o inventário de livro e o in
ventário físico. 

O. Material nuclear significa quaisquer materiais básicos ou materiais físseis espe
ciais, segundo a definição do Artigo XX do Estatuto. Entende-se que a expressão "materiais 
básicos" não se refere nem aos minerais nem à ganga. Qualquer determinação da junta. em 
conformidade com o Artigo XX do Estatuto, posteriormente à entrada em vigor do presente 
acordo, de efetuar acréscimos à Jista de materiais básicos ou de materiais físseis especiais. só 
terá efeito, no quadro deste Acordo, mediante sua aceitação pela ABACC e pelos Estados
Partes. 

P. Inventário f"lSico significa a soma de todas as avalíaçôes medidas ou estimadas das 
quantidades dos lotes de materiais nucleares, existentes em determinado momento em uma 
área de balanço de material, obtidas em confomtidade com procedimentos especificados. 

Q. Diferença remetente/destinatário significa a diferença entre a quantidade'de ma
teriais nucleares em um ]ote confonne declarada pela área de balanço de material que a reme
te e a quantidade de materiais nucleares do referido lote, confotme medida na área de balanço 
de material que a recebe. 

R. Quantidade significativa significa a quantidade significativa de material nuclear, 
confonne detetminado pela Agência. 

S. Dados de origem significa aqueles dados registrados durante as medidas ou ca1ibrn
ções ou utilizados para deduzir relações empíricas, que identificam os materiais nucleares e 
fomecem os dados do lote. Os dados de origem podem incluir. por exemplo, peso de com
postos. fatores de conversão para detetminar o peso do elemento, peso específico. a concen-
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tração de elemento, mzões isot6picas, relação entre volume e leituras manométricas e a rela
ção entre plutônio produzido e potência gerada. 

T. Ponto estratégico significa um ponto selecionado durante o exame da informação 
de projeto onde, em condições normais e quando combinado com a infonnação de todos os 
pontos estratégicos tomados em conjunto, é obtida e verificada a informação necessária e su
ficiente para a implementação de medidas de salvaguardas; um. ponto estratégico pode incluir 
qualquer local onde são realizadas medidas indispensáveis relativas ã contabilidade do balan
ço de material e onde são aplicadas medidas de contenção e vigilância. 

PROTOCOLO 

Artigo 12 

O presente Protocolo amplia deteIDIinadas disposições do Acordo e, em particular, es
pecifica os arranjos para a cooperação na aplicação das salvaguardas estipuladas no Acordo. 
Na execução destes arranjos, as Partes no Acordo guiar-se-ão pelos seguintes princípios: 

8) é necessário que a ABACC e a Agência tirem cada uma suas ptÚprias conclusões 
independentes; 

b) é necessário coordenar no maior grau possível as atividades da ABACC e da Agên
cia para a aplicação ótima do presente Acordo, e em partirular, para evitar a duplicação des
necessária das salvaguardas da ABACC; 

c) na realização de suas atividades, a ABACC e a Agência trabalharão em conjunto 
sempre que seja possível, em conformidade com critérios de salvaguardas compatíveis das 
duas organizações; e 

d) é necessário permitir que a Agência cumpra com suas obrigações determinadas pelo 
presente Acordo levando em conta o requisito de que a Agência preserve os segredos tecno-
16gicos. 

Artigo 22 

Na aplicação do Acordo, a Agência dará aos Estados-Partes e à ABACC um tratamen
to não menos favorável que aquele que conceder aos Estados e sistemas regionais de verifica
ção com um nível de independência funcional e eficácia técnica comparável aos da ABACC. 

Artigo 3" 

A ABACC compilará as informações sobre as instalações e sobre os materiais nuclea
res situados fora das instalações que tiverem de ser proporcionadas à Agência em virtude do 
Acordo, com base no questionário de infonnação de projeto da Agência anexo aos arranjos 
subsidiários. 

Artigo "" 

A ABACC e a Agência efetuarão. cada uma, o exame da informação de projeto estipu
lado no Artigo 44 (a) a (f) do Acordo e incluirão nos arranjos subsidiários os resultados do 
referido exame. A verificação da informação de projeto estipulada no Artigo 46 do Acordo 
será efetuada pela Agência em cooperação com o ABACC. 

Artigo 5' 

Além da infonnação a que se faz referência no Artigo 3 do presente Protocolo, a 
ABACC transmitirá, também, informação sobre os métodos de inspeção que se proponha uti-
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lizar. incluindo cálculos estimativos do esforço de inspeção para as atividades de inspeção de 
rotina às instalações e às áreas de balanço de material situadas fora das instalações. 

Artigo 6" 

A preparação dos Arranjos Subsidiários sem de responsabilidade oonjuuta da ABACC. 
da Agência e do Estado-Parte interessado. 

Artigo 7" 

A ABACC coletará os relatórios dos Estados-Partes baseados em registros mantidos 
pelos operadores, manterá registro centralizado com base nos referidos relatórios e realizará a 
análise e o oonlro1e técnioo e oontábil da informação recebida. 

Artigo 8" 

Uma vez terminadas as tarefas mencionadas no Artigo 7 do presente Protocolo, a 
ABACC prepararã e fornecerã à Agência. mensalmente. os relatórios de variação de inventá
rio dentro dos prazos especificados nos Arranjos Subsidiários. 

Artigo 9' 

Além disso, a ABACC transmitirá à Agência os relatórios de balanço de material e as 
listas de inventário fisico com a freqüência e na forma que se especifiquem nos Ananjos 
Subsidiários. 

Artigo 10 

A fmma e o formato dos relat6rios mencionados nos Artigos 8 e 9 do presente Proto
colo, conforme acordado entre a ABACC e a Agência, serão especificados nos Arranjos Sub
sidiários e serão compatíveis com aqueles utilizados na prática geral da Agência. 

Artigo 11 

As atividades de inspeção de rotina que realizem a ABACC e a Agência, incluindo na 
medida do possível as inspeções mencionadas no Artigo 82 do Acordo, serão coordenadas de 
acordo com o que dispõem os Artigos 12 a 19 do presente Protocolo e com os Arranjos Sub
sidiários. 

Artigo 12 

Sem prejuízo do disposto nos Artigos 77 e 78 do Aoordo. semo levadas também em 
conta as atividades de inspeção, a cargo da ABACC na determinação do número, da íntensí
dade, da duração, do cronograma e da modalidade das inspeções da Agência em conformida
de com cada instalação. 

Artigo 13 

O esforço de inspeção, conforme o Aoordo, para cada instalação serão determinado 
utilizando-se os critérios estabelecidos no Artigo 79 do Acordo. Tal esforço de inspeção, ex
presso como um valor estimado, de comum acordo, do esforço real de inspeção a ser aplica
do, será estabelecido nos arranjos subsidiários, juntamente com descrições dos cenários de 
verificação e o alcance das inspeções a serem realizadas pela ABACC e pela Agência. Estes 
valores estimados constituirão, nas condições normais de opemção e nas condições que se in
dicam a seguir, o esforço real de inspeção em cada instalação em virtude do Acordo: 

a) enquanto for válida a informação sobre o SCCC estipulada no Artigo 33 do Acordo. 
conforme especificado nos Arranjos Subsidiários; 
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b) enquanto for válida a informação prestada à Agência em confonnidade COOl o Arti
go 3 deste Protocolo; 

c) enquanto a ABACC apresentar os relatórios de acordo com os Artigos 62 e 63, 65 a 
67 e 69 a 71 do Acordo, tal oomoespecificado nos Arranjos Subsidiários; 

d) enquanto forem aplicados os arranjos de coordenação para as inspeções em confor
midade com os Artigos 11 a 19 deste Protocolo, de acotrlo com o especificado nos Arranjos 
Subsidiários; e 

e) enquanto a ABACC aplicar seu esforço de inspeção oom reJa<;ão à instalação, em 
conformidade com o que for especificado nos Arranjos Subsidíários, de acordo com o ~
sente Artigo. 

Artigo 14 

O cronograma geral e o planejamento das inspeções determinadas pelo Acordo, inclu
sive os arranjos para a presença de inspetores da ABACC e da Agência durante as inspeções 
determinadas por este Acordo, serão estabelecidos em coopemção entre ABACC e a Agên
cia, levando em consideração a programação de outnls atividades de salvaguardas da Agência 
na região. 

Artigo IS 

Os procedimentos técnicos em geral para cada tipo de instalação e para cada uma das 
instalações serão compatíveis com aqueles da Agência e serão especificados nos Ammjos 
Subsidiários. particularmente em conformidade com a: 

a) determinação de técnicas para a seleção aleatória de amostragens estatisticas: 
b) verificação e identificação de padrões; 
c) medidas de contenção e vigilância; e 
d) medidas de verificação. 
A ABACC e a Agência se consultarão mutuamente e identificarão. de antemão, as me

didas de contenção e vigilância e as medidas de verificação a serem aplicadas em cada insta
lação até o momento em que entre em vigor o Arranjo Subsidiário. Essas medidas serão 
também compatíveis com as da Agência. 

Artigo 16 

A ABACC transmitirá à Agência seus relatórios de inspeção para todas as inspeções 
da ABACC realizadas em virtude de Acordo. 

Artigo 17 

As amostras do material nuclear para a ABACC e para a Agência serão retiradas dos 
mesmos itens selecionados aleatoriamente serão retiradas ao mesmo tempo, a menos que a 
ABACC não necessite de amostras. 

Artigo 18 

A freqüência dos inventários flSicos a serem realizados pelos operadores das instalaçõ
es e verificados para efeito de salvaguardas estará em consonância com os requisitos do Ane
xo de Instalação correspondente, 

Artigo 19 

a) A fnn de facilitar a aplicação do Acordo e deste Protocolo, será constituído um C<r 
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mitê de Ligação composto de represenlJUltes da ABACC, dos Estados-Partes e da Agência. 

b) O Comitê se reunirá pelo menos uma vez por ano: 
i) para rever, em particular, a execução dos arranjos de coordenação estipulados do es

forço de inspeção; 

ii) para examinar o desenvolvimento dos métodos e técnicas de salvaguardas; e 

üi) para considerar qualquer questão que lhe submeta o subcomitê a que faz referência 
a alinea (c). 

c) O Comitê poderá nomear um Subcomitê, que se reunirá periodicamente para consi
derar questões pendentes da implementação de salvaguardas que emanem da aplicação de 
salvagua.:rdas determinadas por este Acordo. Todas as questões que não possam ser resolvidas 
pelo Subcomitê serão levadas ao Comitê de Ligação. 

d) Sem prejuízo das medidas urgentes cuja adoção possa ser requerida em virtude do 
Acordo, caso surjam problemas na aplicação do Artigo 13 deste Protocolo, em particular 
quando a Agência considere que as condições especiflcadas no referido Artigo não foram 
cumpridas. o Comitê ou o Subcomitê se reunirá, logo que possível. com o objetivo de avaliar 
a situação e discutir as medidas que seja noc.essário adotar. Se algum dos problemas levanta
dos não puder ser resolvido, o Comitê }:oderá formular prOJX>stas apropriadas às Partes, em 
particular com o objetivo de modificar os valores estimados do esforço de inspeção para as 
atividades de inspeção de rotina. 

Feito em Viena, em de de, em quatro cópias, em inglês. 

Pela República Federativa do Brasil: - Pela República Argentina: - Pela Agência Bra
sileiro-Argentina de Contabilidade e Controle de Materiais Nucleares: - Pela Agência Inter
nacional de Energia Atômica: 

DCN (Seção li). t 1-2-94. 

DECRETO LEGISLATIVa NQ 12, DE 1994 

Aprova o ato que autoriza o Governo do Estado da Bahia a 
exocutar, por intennédio do Instituto de Radiodifusão Educativa da 
Bahia - IRDEB, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, com fins exclusivamente 
educativos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 - É aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n", de 15 de dezembro 
de 1992, que autoriza o Governo do Estado da Bahia a executar, por intermédio do 
Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, com fms 
exclusivamente educativos, na cidade de Salvador, Estado da Bahia. 

Art. 2' - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de fevereiro de 1994. - Senador Chagas Rodrigues, 12 

Vice-Presidente, no exercicio da Presidência. 

DCN (Seção lI), 11-2-94. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 13, DE 1994 

Aprova o texto do acordo entre o Govemo da República 
Federativa do Brasil e a Agência Brasileiro-Argentina de Con
tabilidade e Controle de Materiais Nucleares (ABA CC) sobre suas 
obrigações, privilégios e imunidades, rIrmado em Brasília, em 27 de 
março de 1992-

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 - É aprovado o texto do acordo entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e a Agência Brasileiro-Argentina de Contabilidade e Controle de 
Materiais Nucleares (ABACC) sobre suas obrigações, privilégios e imunidades, fir
mado em Brasília em 27 de março de 1992. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congreaso Nacional quais
quer atos que possam resultar em revisão do referido acordo, bem como quaisquer 
atos que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 22 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" - Revogam-se as disposiçôes em contrário. 
Senado Federal, 3 de março de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A 

AGÊNCIA BRASILElll.O-ARGENTINA DE 
CONTABILIDADE E CONTROLE DE MA lERIAIS 

NUCLEARES (ABACC) SOBRE SUAS OBRIGAÇÕES, 
PRNlLÊGlOS E IMUNIDADES 

o Governo da República Federativa do Brasil (doravante designado "Govemo'~ e 
A Agência Brasileiro-Argentina de Contabilidade e Controle de Materiais Nucleares 

(ABACC); 
Tendo presente o detenninado nos artigos XV, § I', e XVII. § I', do Acordo enlTe a 

República Federativa do Brasil e a República Argentina para o Uso Exclusivamente Pacífico 
da Energia Nuclear, assinado em Gnadalajara, em 18 de julho de 1991 (doravante designado 
"Acordo'1: 

Considerando o Protocolo Adicional sobre Privilégios e Imunidades ao Acordo, fuma
do em Brasília, em 20 de agosto de 1991 (doravante designado "Protocolo"); 

Acordam o seguinte: 

ARTIGOl 
Personalidade e Capacidade Jurídica da ABACC 

( 

O Governo reconhece à ABACC e seus órgãos - a Secretaria e a Comissão - persona
lidade juridica própria e capacidade para exercer direitos e contrair obrigações com vistas à 
execução de todos os atos jurídicos inerentes ao cumprimento de suas funções, em conformi
dade com a legislação brasileira. 
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ARTIGO II 
Privnégio. e Imunidades em Geral 

O Governo reconhece que a ABACC gozará, no território brasileiro, dos privilégios e 
das Ununidades que forem necessários para o exercício de suas funções e a realização de seus 
propósitos, de conformidade com o disposto no Acordo. 

ARTIGO III 
Imunidude de Jurisdi~o 

O local da ABACC, seus bens e seus arquivos gozarão da imunidade de jurisdição DO 

Brasil e não poderão ser objeto de rosca, requisição ou medida de execução, salvo nos casos 
particulares em que a ABACC renuncie expressamente a essa imunidade. 

ARTIGON 
Inviolabilidade 

o local, os arquivos e a ootrespondência. da ABACC serão invioláveis e não poderão 
ser objeto de busca. requisição ou medida. de execução. 

ARTIGO V 
Condições Monetárias e Cambiais 

Para seu funcionamento, a ABACC poderá. ter fundos e transferi-los dentro ou fora do 
Brasil, de acordo com a legislação brasileira. 

ARTIGO VI 
Tributos 

A ABACC gozará de isenção fiscal no que se refere a todos os tributos federais inci-
dentes sobre: 

1. introdução, no território nacional, de bens para seu uso ou consumo; 

2. exportação, no tenit6rio nacional, de bens para seu uso ou consumo~ 

3. aquisição de bens e veículos necessários às suas atividades, em conformidade com a 
legislação brasileira; 

4. obtenção de contribuições, fundos, doações e empréstimos para fIns consagrados no 
Acordo. 

ARTIGO VII 
Comunicações 

A ABACC gozará. no Brasil, para suas comunicações oficiais: 

1. de facilidades não menos favoráveis do que as concedidas pelo Govemo a qualquer 
organismo internacional, em matéria de prioridades, tarifas e taxas referentes 8 cabogramas, 
telegramas, radiogramas, serviços de telex, telefax, telefone, telefotos e outras formas de c0-

municação; 

2. do direito de empregar códigos ou chaves e de despachar e receber sua cor:respon~ 
dência por meio de malas-postais lacradas, gozando pam esse fJID dos mesmos privilégios e 
imunidades que os concedidos a correios ou malas diplomáticas. 
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ARTIGOVIll 
Funcionários em Geral 
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Os funcionários da Secretaria: da ABACC. tal como defmidos no inciso ü do Artigo I 
do Protocolo, gozarão, no território brasileiro, dos privilégios e imunidades previstos no seu 
Artigo m. Entretanto. os funcionários que forem nacionais do Brasil, ou que tenham nele re· 
sidência permanente. gozarão somente da isenção prevista no inciso vi do Artigo UI do mes~ 
mo Protocolo. 

ARTIGO IX 
Funcionários Estrangeiros 

1. Os funcionários estrangeiros da ABACC receberão documentos de identidade ofi
cial expedidos pelo Ministério das Relações Exteriores de acordo com as nonnas vigentes. 

2. Os funcionários da ABACC e seus dependentes, que não forem nacionais do Brasil 
nem tenham nele residência permanente, gozarão também dos seguintes privilégios e imuni
dades: 

a) facilidades e cortesias comuns, compaliveis com a legislação sobre nacionalidade e 
migração vigente no Brasil. e entradas e saídas no território nacional sem outro requisito 
além, quando exigido, de documento de viagem válido. com o respectivo visto concedido pe
las autoridades brasileiras; 

b) viagens DO territ6rio nacional sem outro documento além do de identidade oficial 
expedido pelo Ministério das Relações Exteriores; 

c) isenção de tributos: 

i) sobre importação 00 introdução no País de bagagem pessoal, men:adorias e artigos 
de uso ou consumo familiar, inclusive um automóvel, nos primeiros seis meses de suas insta
lação, à exceção do funcionário de maior hienuquia, que gozam dessa isenção durante o pe
riodo do exercício de suas funções; 

ü) decorrentes da exportação de bagagem pessoa!, de propriedade de um funcionário. 
ao concluir sua missão ou serviço; 

d) os veírulos com franquia diplomática deverão limitar-se a um automóvel para uso 
pessoal de cada funcionário e sua venda ou tmnsfer&cia obedecerá à legislação aplicável no 
Brasil para esses casos. 

ARTIGO X 
Credenciamento 

O Secretário comunicará ao Ministério das Relações Exteriores a relação do pessoa! da 
ABACC que exercem funções no Brasil e que tem direito a privilégios de confozmidade com 
o Protocolo e com o presente Acordo. 

ARTIGO XI 
Fundonários Contratados e Especialistas Internacionais 

O SecretáriQ comunicará ao Ministério das Relações Exteriores a relação dos funcio
nários contratados por tarefa e de outros especialistas designados pela ABACC para cumprir 
missão oficial no País, para conhecimento e qualquer cortesia e prerrogativa que lhes forem 
aplicáveis. de acordo com a legislação em vigor. 
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ARTIGO XII 
Disposições mais Favoráveis 

A ABACC poderá beneficiar~se das disposições mais favoráveis existentes. ou das que 
forem emitidas ou acordadas no futuro pelo Brasil em matéria de inrunidades e privilégios. 
em beneficio de organismos internacionais instalados no Brasil em condições similares às do 
pessoal desses organismos. 

AABACC: 

ARTIGOXm 
Cooperação 

I. zelará para garantir. por parte de seus funcionários. respeito pela legislação brasilei
ra., evitando que se verifiquem abusos dos privilégios e das imunidades concedidos por meio 
do Protocolo e deste Acordo; 

2. toma.rá as medidas que forem necessãria.s para a solução adequada de litígios prove~ 
mentes de contratos ou outras questões de direito privado em que ela ou seus funcionários se
jampartes. 

ARTIGOXN 
Salvaguarda 

Nenhum artigo do presente Acotdo será interpretado como impedimento à adoção de 
medidas apropriadas de salvaguarda dos interesses do Brasil. 

ARTIGO XV 
Solução de Controvérsias 

Qualquer controvérsia sobre a aplicação ou a interpretação das disposições do presente 
Acordo será submetida a um processo de solução acordado entre o Governo e a ABACC, de 
conformidade com os costumes internacionais. 

ARTIGO XVI 
Vigência 

O presente Acordo entrará em vigor quando o Governo notificar à Secretaria da 
ABACC sua aprovação pelo Congresso Nacional. O presente Acordo permanecerá vigente 
enquanto o for o Acordo para o Uso Exclusivamente Pacífico da Energia Nuclear. Um perío
do de dois meses será facultado às Partes, após a expiração do presente Acordo, para fms de 
desmobilização de pessoal e do escritório. 

Feito em Brasília, aos 27 dias do mês de março de 1992, em dois exemplares originais. 
nas línguas portuguesa e espanhola, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, - Francisco Rezek - pela Agência 
Brasileiro-Argentina de Contabilidade e Controle de Materiais Nucleares (ABACC) - Jorge 
CoU 

DCN (Seção lI), 4-3-94. 

DECRETO LEGISLATIVa NO 14. DE 1994 

Aprova o texto do aconlo sobre funcionamento do Escritório 
da Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, suas 
obrigações, privilégios e imunidades, celebrado entre o Governo da 
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República Federativa do Brasil e a Secretaria-Geral da Orga
nização dos Estados Americanos, em Brasília, em 23 de fevereiro de 
1988. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. IR - É aprovado o texto do acordo sobre o funcionamento do Escritório da Secre

taria-Geral da Organização dos Estados Americanos, suas obrigações, privilégios e imunida
des, oelebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos, em Brasília, em 23 de fevereiro de 1988. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quais
quer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acar
retem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de março de 1994, - Senador Humberto Lucena, Presi
dente. 

ACOROO ENTRE o GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA 00 BRASn. E A 

SECRETARIA-GERAL DA ORGANIZAÇÃO 
DOS ESTADOS AMERICANOS SOBRE O 

FUNCIONAMENTO DO ESCRITÓRIO 
DA SECRETARIA-GERAL DA ORGANIZAÇÃO 

OS ESTADOS AMERICANOS, SUAS OBRIGÕES, 
PRIVll.ÉGIOS E IMUNIDADES 

o Governo da República Federativa do Brasil 
e 
A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, 
Considerando: 
Que, em 13 de março de 1950, o Governo da República Federativa do Brasil depositou 

o instrumento de ratificação da Carta da Organização dos Estados Americanos, assinada em 
Bogotá, em 30 de abril de 1948, e que, igualmente, em 11 de dezembro de 1968, depositou o 
instrumento de ratificação do ''Protocolo de Buenos Aires". assinado Dessa cidade em 27 de 
fevereiro de 1967; 

Que o Conselho da Organização dos Estados Americanos, em sua resolução de 3 de 
junho de 1953, autorizou o Secretário-Geral a estabelecer escritórios da Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos nos diversos Estados·Membros; 

Q,Je, em virtude dessa autorização, o Escrilório da Secretaria-Geral da Organização dos Es
tados Americanos no Brasil foi estabelecido pela Secretaria-Geral em I' de julho de 1954; 

Que o Governo da República Federativa do Brasil tem proporcionado sua colaboração 
ao Escritório da Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos e. em diversas 
ocasiões, propôs ampliã-Ia de maneira a facilitar a ação do Escritório na consecução de obje
tivos de interesse comum; 

Que o art. 139 da Carta da Organização dos Estados Americanos estabelece que esta 
"gozará no território de cada um de seus Membros da capacidade jurídica. dos privilégios e 
das imunidades que forem necessários para o exercício das suas funções e a realização dos 
seus propósitos"; 

Que. em 22 de outubro de 1965. o Governo da República Federativa do Brasil deposi· 
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!ou o insllUmento de ratificação ao Acordo sobre Privilégios e Imunidades da Organização 
dos Estados Americanos, aberto à assinatura em 15 de maio de 1949; 

Que. conseqüentemente, é necessário formalizar um Acordo com o propósito de defi
nir as modalidades de cooperação entre as Partes e determinar as COlldições. facilidades. prer
rogativas e imunidades que o Governo da República Federativa do Brasil concederá à 
Secretaria-Geral da OEA, com relação ao funcionamento do citado Escritório; 

Acordam o seguinte: 

L DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO l' 
PersonaHdade e Capacidllde Jurídica 

de Organismo Internacional 

De aconlo com a Carta da Organização dos Estados Americanos (Organização), o Go
verno da República Federativa o Brasil (Governo) reconhece à Organização, à Secretaria-De
ra! da Organização (Secretaria-Geral) e ao Escritoria da Organização (Escritório): 

1.1. personalidade juridica própria e capacidade para adquirir direitos e conlnlir obri
gações coro vistas à execução de todos os atos juridicos inerentes ao cumprimento de suas 
funções, em conformidade com a legislação brasileira. 

1.2. a independência e h'berdade de ação a que têm direito OS organismos internacio
nais, de acordo com o costume internacional e do local, sem prejuízo do disposto nos demais 
artigos deste Acordo. 

IL RECONHECIMENTO, FUNÇÕES, 
REPRESENTAÇÃO E OBJETIVOS DO ESCRITÓRIO 

ARTIGO 2' 
Reconbecimento e Funçães 

De acordo com a Carta da Organização, o GoV'emo reconhece o Escritório que a Se
cretaria-Deral estabeleceu na cidade de Brasília, O qual, como parte da Secretaria-Geral, exer
cerá no País as funções que lhe forem atribuídas pelo Secretário-Deral da Organização 
(Secretário--Geral). 

ARTIGO 3" 
Representa<;ão 

O Escritório será dirigido por um Diretor, que será o seu representante legal, por dele
gação do Secretário-Gera!. 

ARTIGO 4' 
Objetivos 

Os objetivos principais do Escritório serão os seguintes: 
4.1. representar a Secretaria-Geral junto às antoridades competentes e em todos os atos 

relacionados com as funções do Escritório e da Secretaria-Geral no Bnt'i;}; 
42. servir como centro para promover, supervisionar e coordenar todas as atividades e 

operações da Secretaria--Geral no Brasil; 
4.3. promover o intercâmbio de informação e experiências e propiciar coordenação 

com outros organismos internacionais, bem como com os demais 6rgãos, organismos e enti
dades do Sistema Interamericano; 

. 4.4. divulgar os programas e atividades da Organização e supervisionar as atividades 
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de infOllllação pública da Secretaria-Geral no Brasil; 
4.5. ínfonnar a opinião pública nacional sobre os princípios. fInalidades e objetivos da 

Organização; 
4.6. propiciar o conhecimento da arte e da cultura dos povos da América., mediante a 

promoção, no Brasil, e o inten;âmbio com os paises da América, de exposições, conferencias 
e outIas manifestações de interesse mútuo; 

4.7. representar a Secretaria-Geral ou atuar como seu observador em seminários e con
ferências a que for convidada. e que sejam levadas a cabo no País; 

4.8. dar atenção prioritária às atividades referentes à prestação de serviços diretos e de 
cooperação técnica da Organização no Brasil. em prol do desenvolvimento econômico. so
cial, educacional, científico, tecnol6gico e cultural do Pais. 

III_ FINANCIAMENTO DO ESCRITÓRIO 

ARTIGOS" 
Orçamento da Organização 

A Secretaria-Geral destinará, para a manutenção do Escritório no Brasil. a dotação que 
for aprovada com esse ftm no Orçamento-Programa da Organização. assim como outros re
cursos que vierem a ser alocados para este [un. 

IV. PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES 
A. de Caráter Institucional 

ARTIGO 60 
PrivDégios e Imunidades em Geral 

O Governo reconhece que o Escritório. a Secretaria-Geral e a Organização gozarão no 
território do País: 

6.1. dos privilégios e das imunidades que forem necessários para o exercício das suas 
funções e a realização de seus propósitos. como organismo internacional, de acordo com o 
disposto no ar!. 139 da Carta da Organização. 

6.2. dos privilégios e imunidades consignados no Acordo sobre Privilégios e Innmida' 
des da Organização dos Estados Americanos, aberto à assinatura em 15 de maio de 1949, e 
ao qual o Brasil aderiu, ao depositar o instrumento correspondente em 22 de ootllbro de 1965. 

63. os privilégios e imunidades a que se referem os parágrafos anteriores, poderão ser 
também aplicados aos projetos de cooperação para o desenvolvimento que forem levados a 
cabo no Brasil. de âmbito nacional ou multinacional, mediante Acordos ou Ajustes específi
cos. 

ARTIGO 7" 
Imunidade de Jurisdição 

O local do Escritório, seus bens e arquivos gozarão de imunidade no País e não pode
rão ser objeto de busca, requisição, embargo ou medida de execução, salvo nos casos particu
lares em que o Diretor do Escritório renuncie expressamente a essa imunidade. 

ARTIGOS" 
Inviolabilidade 

o local. bens, arquivos, correspondência do Escritório serão invioláveis e não poderão 
ser objeto de busca. requisição ou medida de execução. 
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ARTIGO 9" 
Condições Monetárias e Cambiais 

Para o seu Funcionamento o Escritório poderá ter fundos e transferi-los dentro ou fora 
do País, de acordo com a legislação brasileira. 

ARTIGO 10 
Tributos 

o Escritório terá os seguintes privilégios tributários: 
10.1. Isenção fiscal no que se refere a todos os impostos federais decorrentes do se

guinte: 
a) introdução no território nacional de bens, para seu uso ou consumo, ou, desde que 

previsto em Acordo ou Ajuste específlco. para uso ou consumo dos projetos de cooperação 
que executem, total ou parcialmente no País, ou de cuja execução participem; 

b) exportação do temtório nacional drc bens, para seu uso ou consumo, ou para uso ou 
consumo dos projetos de cooperação que executem ou de que participem, desde que previstos 
em Acordo ou Ajuste específico, em conformidade com a legislação brasileira~ 

c) aquisição de bens e veículos necessários às atividades do Escritório, em conformi
dade com a legislação brasileira; 

d) obtenção de contribuições, fundos, doações e empréstimos para os fms consagrados 
na Carta. 

ARTIGO 11 
Comunicações 

O Escritório gozará.. no Brasil, para suas comunicações oficiais: 

a) de facilidades não menos favoráveis do que as ooncedidas pelo Govemo a qualquer 
organismo internacional. em matéria de prioridades. tarifas e taxas referentes a cabogramas, 
telegramas. radiogramas, serviços de telex, telefone e telefotos e outras comunicações; 

b) do direito de empregar códigos ou chaves e de despachar e receber sua correspon
dência por meio de malas-postais lacradas. gozando para esse fim dos mesmos privilégios e 
imunidades que os concedidos a correios 00 malas diplomáticas. 

ARTIGO 12 
Laissez-Passer 

o Governo reconhece o laissez-pas3er expedido pela Secretaria-Geral como documen
to válido para as viagens nacionais e internacionais. em missão oficial, das autoridades, filD
donários. contratados inde~ndentes e especialistas internacionais da Organização, da 
Secretaria-Gernl e dos demais órgãos da Organização, dentro ou for. do Pais. Os dependentes 
do portador do /aisseZ~JXlSser que não estiverem nele incluídos obterão vistos oficiais que 
Ibes pennitam acompanhá-lo para entrar no País e permanecer nele. 

B. de Caráter Pessoal 

ARTIGO 13 
Gerai 

Os funcionârios do Escritório e da Secretaria-Geral: 

1. terão o status de funcionários internacionais a serviço de um organismo internacio
nal, de acordo com o art. 124 da Carta e seriio selecionados, conlratados e nomeados pelo Se-
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cretário-Geral, de conformidade com o disposto no 3rt. 119 da Carta; 

2. na qualidade de funcionãrios de um organismo internacional: 

145 

a) gozarão de imunidade pena1 e administrativa em relação aos atos e ações que prati
quem em caráter oficial. sem prejuízo da autoridade do Secretário-Gera1 de renunciar a esta 
imunidade nos casos em que o julgar necessário; 

b) serão isentos de qualquer espécie de tributos com relação aos seus salários, benefi
cios e demais emolumentos recebidos do Escritório e da Secretaria-Geral; 

c) ser-lbes-ão fornecidos documentos de identidade oficial expedidos pelo Ministério 
das Relações Exteriores de acordo com as normas vigentes. 

ARTIGO 14 
Funcionários Estrangeiros 

Os funcionários do Escritório, da Secretaria-Gernl e da Organização e seus depend
entes, que não forem nacionais do País nem tenham nele residência permanente. gozarão 
também dos seguintes privilégios e imunidades: 

1. facilidades e cortesias comuns compatíveis com a legislação sobre nacionalidade e 
migração vigente no País; e entradas, saídas e viagens no território nacional sem outro requi
sito ou documento que não o laissez-passer emitido pela Secretaria-Geral. com o respectivo 
visto concedido pelas autoridades brasileiras; 

2. isenção dos tributos: 

a) decorrentes da importação ou introdução no País de bagagem pessoal, mercadorias 
e artigos de uso ou consumo familiar, nos primeiros seís meses de sua instalação, à exceção 
do Diretor do Escritório, que gozará dessa isenção durante o período do exercício das suas 
funções; 

aJ) os veículos com franquia diplomática deverão limitar-se a um automóvel para uso 
pessoal de cada funcionário e sua venda ou transferência obedecerá a legislação aplicável no 
Brasil para esses casos; 

b) decorrentes da exportação de bagagem pessoal, de propriedade de um funcionário, 
ao concluir sua missão ou serviço. 

ARTIGO 15 
Bolsistas da Organização 

Os bolsistas designados pela Organização para receber treinamento ou fazer pesquisas 
no País ou no exterior terão os seguintes beneficios: 

1. isenção, no tocante ao subsídio para despesas de manutenção que receberem da Or
ganização, de impostos. taxas ou contribuições; 

2. visto compatível com sua condição de bolsista para seus cônjuges e dependentes, 
pelo penodo de duração da bolsa de estudo no País. 

ARTIGO 16 
Credenciamento 

O Diretor do Escritório comunicará ao Ministério das Relações Exteriores a relação do 
pessoal do Escritório e da Secretaria-Geral que exerça funções no País. e que terá direito a 
privilégios de conformidade com este Acordo. 



146 DECRETOS LEGISLA TIVQS - 1994 

ARTIGO 17 
Fundonários Contratados e Especialistas Internacionais 

O Diretor do Escritório comunicará ao Ministério das Relações Exteriores a rela
ção dos funcionários contratados por tarefa e de outros especialistas internacionais, de
signados ao País em missão oficial da Secretaria-Geral, para seu conhecimento, e para 
fms de qualquer cortesia e prerrogativa que lbes forem ap1icáveis~ de acordo com a legis
lação em vigor. 

c. de Caráter Geral 

ARTIGO 18 
Natureza dos Privilégios e Imunidades 

De conformidade com o art. 14 do Acordo sobre Privilégios e hnunidades a que se re
fere o art. {)SI, os privilégios e imunidades concedidos nesta. seção ao pessoal do Escritório e 
da Secretaria-Geral são reconhecidos exclusivamente no interesse deste e da Organização. 
Por conseguinte, o Secretário-Gernl e o Diretor, por delegação deste, deverâ renunciar aos 
privilégios e imunidades de qualquer funcionário nos casos em que, na opinião do Secretário
Geral. o exercício desses privilégios e imunidades possa impedir o curso da justiça e quando 
esta renúncia possa ser feita sem prejudicar os interesses do Escritório e da. Secretaria-Geral. 

ARTIGO 19 
Disposições mais Favoráveis 

O Escrit6rio, a Secretaria-Geral e a Organização poderão recorrer às disposições mais favo
ráveis existenles, ou às que forem emitidas OU aoordadas. no futuro. pelo Brasil em maléria de imu
nidades e pivilégios. em benefício de oolros organismos internacionais ou missões de coopecação 
técnica e do pessoal ~ses aganismos ou missões. 

v. DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 20 
Cooperação 

O Escritório. a Secretaria-Geral e a Organização: 
1. Zelariio para garantir por parte dos seus funcionários respeito pela legislação brasi

leira evitando que se verifiquem abusos dos privilégios e imunidades concedidos por meio 
deste Acordo. 

2. Tomariio as medidas que forem necessárias para a solução adequada de litigios pro
veníentes de contratos ou outras questões de direito privado em que seja parte o Escritório ou 
seus funcionários. 

ARTIGO 21 
Salvaguarda 

Nenhum artigo do presente Acordo será interpretado como impedimento à adoção de 
medidas apropriadas de salvaguarda dos interesses do Brasil. 

ARTIGO 22 
Solução de Controvérsias 

Qualquer controvérsia sobre a aplicação ou interpretação das disposições deste Acordo 
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será submetida a um processo de solução acordado pelo Governo brasileiro e pela Secretaria
Geral de acordo com os costumes internacionais. 

ARTIGO 23 
Emendas 

Este Acordo poderá. ser emendado de comum acordo entre o Governo brasileiro e a 
Secretaria-Gera! da Organização dos Estados Americanos. 

ARTIGO 24 
Vigência 

Este Acordo entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Congresso brasileiro. En
tretanto, qualquer das Partes poderá notificar a outra do seu desejo de denunciá-lo com um 
ano de antecedência. 

Feito em Brasília, aos 23 dias do mês de fevereiro de 1988. em dois exemplares origi
nais. sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da Repúbüca Federativa do Brasil: Roberto de Abreu Sodré - Pela Se
cretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos: João CJemf".Dte 8ama Soares. 

DCN(Seção lI), 4-3-94. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 15, DE 1994 

Aprova o pedido de autorização para que o Brasil possa 
colocar à disposição da Operação das Nações Unidas para Maçam
bique - ONUMOZ, pelo prazo de um ano, um batalhão de infan
taria. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" - É aprovado o pedido de autorização para que o Brasil possa colo
car à disposição da ONUMOZ, pelo prazo de um ano. um batalhão de infantaria, 
que teria como fim único cooperar com as Nações Unidas na restauração da demo
cracia, na manutenção da segurança da população, no respeito aos direitos humanos, 
na distribuição de ajuda humanitária e no estabelecimento de clima de paz e conci
liação que permitam o funcionamento de eleições livres em Moçarnbique. 

Parágrafo único - São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quais
quer atos que impliquem revisão deste pedido, bem como quaisquer atos que, nos 
termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal. g de março de 1994. - Senador Humberto Lucena. Presi
dente. 

DCN (Seção lI), I ().3-94. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 16, DE 1994 

Submete à condição suspensiva a renúncia de parlamentar 
contra o qual pende procedimento fundado nos incisos I e 11 do 
artigo 55 da Constituição e determina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" - A renúncia de parlamentar sujeito à investigaçào por qualquer 6r
gào do Poder Legislativo, no que tenha contra si procedimento já instaurado ou 
protocolado junto à Mesa da respectiva Casa, para apuração das faltas a que se refe
rem os incisos I e TI do artigo SS da Constituiçào Federal, fica sujeita à condição 
suspensiva, s6 produzindo efeitos se a decisão fmal não conc1uirpela perda do man
dato. 

Parágrafo único - Sendo a decisào final pela perda do mandato parlamen
tar, a declaração da renúncia será arquivada. 

Art. 2" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicaçào. 

Senado Federal, 24 de março de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presi
dente. 

DCN (Seção Il), 29-3-94. 

DECRETO LEGISLATIVa N" 17, DE 1994 

Disciplina relações jurídicas decorrentes da Medida Provi
sória li'- 434, de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" - Sào mantidos os efeitos fmanceiros decorrentes da aplicação da 
Medida Provisória n" 434, de 1994, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo, 
Judiciário e do Ministério Público da Uniào, referentes à retribuiçào dos servidores 
públicos civis e militares. dos aposentados e dos pensionistas, exclusivamente em 
relação ao mês de março de 1994. 

Parágrafo único - Inclui-se entre os efeitos financeiros referidos no caput 
deste artigo a liberaçào, devidamente corrigida, da parcela de remuneraçào equiva
lente a 10,94% (dez vírgula noventa e quatro por cento), retida dos totais das folbas 
de pagamentos emitidas pelos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e do Mi
nistério Público da Uniào. 

Art. 2" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicaçào. 

Senado Federal, 20 de abril de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presi
dente. 

DCN (Seção Il), 26-4-94. 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 18, DE 1994 

Altera o Decreto Legislativo.1" 6, de 1993, que "regulamenta a 
escolha de Ministros do Tribunal de Contas da União pelo Con
gresso Nacional" , 

o Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 1" - O caput do art. :Jl! e seu § 2", do Decreto Legislativo n" 6, de 1993, 
passa a viger com a seguinte redação: 

"Ar!. 3" - A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Fe
deral e a Comissão de Finanças e TributaçãO da Câmara dos Deputados 
submeterão à apreciação do Plenário da respectiva Casa, a escolha do 
Ministro do Tribunal de Contas da União. 

§ 12- ............................................................................................ .. 
§ 2' - O parecer será apreciado pelo Plenário em sessão pública e 

votado por escrutínio secreto." 

Ar!. 2" - Fica revogado o art. 4" e seu parágrafo único do Decreto Legislati. 
vo n" 6, de 1993. 

Ar!. 3" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 28 de abril de 1994. - Senador Hwnberto Lueena, Presidente. 

DCN (Seção ll), 3-5-94. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 19, DE 1994 

Aprova os textos das Resoluções rt!' 267(E-V) e 268 (XU) da 
Conferência Geral do Organismo para a Proscrição das Armas 
Nudeam na América Latina e no Caribe (OPANAL), que alteram, 
respectivamente, a denominação legal do Tratado para a Proscrição 
das Annas Nucleares na América Latina e o § 22 de seu art. 25, bem 
como o texto emendado do referido Tratado. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 12 - São aprovados os textos das Resoluções ncJ' 267(E.V) e 268 (XII) 
da Conferência Geral do Organismo para a Proscrição das Armas Nucleares na 
América Latina e no Caribe (OP ANAL), que alteram. respectivamente, a denomina
ção legal do Tratado para a Proscrição das Armas Nucleares na América Latina e o 
§ 22 de seu art. 25, bem como o texto emendado do referido Tratado. 

Parágrafo único - São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quais
quer atos que impliquem modificação em qualquer das Resoluções, bem como 
quaisquer atos que, nOs termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao património nacional. 

Art. 2" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 13 de maio de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presi

dente. 

RESOLUÇÃO N" 267 (E-V) 

MODIFICAÇÃO AO TRATADO PARA A 
PROSCRIÇÃO DAS ARMAS NUCLEARES 

NA AMÉRICA LATINA 

(TRATADO DE TLATELOLCO) 

A Conferência Geral, 
Levando em conta a decisão da Primeira Reunião de Signatários do Tratado de TIatelolco; 
Recordando a Resolução 22, Rev. I, do Conselho da OPANAL, e as deliberações que 

sobre esta Resolução foram tomadas no seio da Reunião; 
Levando em consideração a constante reiteração da Conferencia Geral da OPANAL. 

expressa em diven;as Resoluções, e em especial na de número 213 (X), de 29 de abril de 
19&7, de que sendo um dos objetivos principais do Tratado de Tlatelolco IIlllllter livre de ar
mas nucleares a área compreendida na Zona de aplicação estabelecida em seu artigo 4, é sua 
aspiração que todos os Estados latino-americanos e do Caribe sejam partes do Tratado e se 
incorporem à OPANAL. como membros de pleno direito; 

Recordando ainda a Resolução 207 (IX) da Conferência Geral, aprovada em 9 de maio 
de 1985, na qual se reconhece "o fato de que a vinculação ao Tratado de Tlatelolco de diver
sos Estados do Caribe reflete a crescente pluralidade da Agência para Proscrição das Annas 
Nucleares na América Latina", 

resolve: 
I. Adicionar à denominação legal do Tratado para a Proscrição das Armas Nucleares 

na América Latina os termos "e no Caribeu
, e, em conseqüência. fazer esta modificação na 

denominação legal estabelecida no artigo 7 do Tratado. 
2. Pedir ao ConseJbo que instrua a Comissão de Bons Oficios a continuar etn seus es

forços. em consulta com os países diretamente interessados. com o objetivo de resolver o pro
blema e.istente com relação ao alcance do artigo 25, parâgrafo 2, do Tratado de TIateloJeo, e 
informe ao Conselho sobre o resultado de suas gestões o mais tardar em 15 de agosto próxi-
mo. 

(Aprovada na sessão celebrada em3 de julho de 1990.) 

RESOLUÇÃO N" 268 (Xm 

RESOLUÇÃO APROVADA PELA SEGUNDA 
REUNIÃO DE SIGNATÁRIOS 

DO TRATADO DE TLA TELOLCO 
MODIFICAÇÃO AO TRATADO PARA A PROSCRIÇÃO 

DAS ARMAS NUCLEARES NA 
AMÉRICA LA TINA E NO CARlliE 

A Conferência Geral, 
Recordando a Resolução 2157 (E-V) do Quinto Penado Extraordinário de Sessões; 
Levando em consideração as gestões da Comissão de Bons Oficios com o objetivo de 

avançar na modificação do artigo 25. parágrafo 2. do Tratado de Tlotelolco, que permite a in
corporação de outros Estados; 

Levando em conta as recomendações da Segunda Reunião de Signatários do Tratado 
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de TIatelolco em relação a sua possível modificação, 

resolve: 
Substituir o parágrafo 2 do artigo 25 do Tratado pela seguinte redação: 

151 

"A condição de Estado, parte do Tratado de Tlatelolco estará restrita aos Estados Inde
pendentes compreendidos na Zona de aplicação do Tratado conforme o seu artigo 4 e o pará
grafo 1 do presente artigo, que em !O de dezembro de 1985 eram membros das Nações 
Unidas, e aos tenitórios não-autonômos mencionados no documento OEAlACER,P, AO/doc. 
1939185, de 5 de novembro de 1985, ao alcançarem sua independência." 

(Aprovada na 71' Sessão, celebrada em 10 de maio de 1991.) 

RESOLUÇÃO N" 290 (VIl) 

EMENDAS AO TRATADO PARA A PROSauÇÃO 
DAS ARMAS NUCLEARES NA AMÉRICA 

LA TINA E NO CARffiE 

A Conferencia Geral, 
Recordando que, como está assinalado no preâmbulo do Tratado para a Proscrição das 

Armas Nucleares na AmériC8 Latina. aberto à assinatura na Cidade do México, a 14 de feve
reiro de 1967, e que entrou em vigor em 25 de abril de 1969. as zonas militannente desnu
cleariza.das não constituem um fim em si mesmas, mas um meio para avançar em direção à 
conclusão de um desarmamento geral e completo sob controle internacional eficaz, seguindo 
os critérios estatelecidos sobre a matéria pelos órgãos pertinentes das Nações Unidas; 

Destacando a importância de alcançar, com a possível brevidade, a plena aplicação do 
Tratado de TlateJoloo, uma vez recebida a ratificação da Fmnça ao Protocolo Adicional I do 
dito instrumento internacional. com o que se obtém a vigência dos dois Protocolos Adicionais 
cujo objetivo é, por um lado, assegurar o estatuto desnuclearizado dos tenitórios da Zona lati
no-americana que estão de jure ou de facto sob controle de potências extracontinentais ., 
por outro. garantir que as potências nucleares respeitem o estatuto desnuclearizado na Améri
ca Latina; 

Expressando sua satisfação pela decisão dos Governos da Argentina, Brasil e Chile de 
tomar as medidas necessárias. com a possível brevidade, para que o Tratado entre em plena 
vigêncía para cada um destes países; 

Exortando de forma respeitosa os Estados da América Latina e do Caribe a cuja adesão 
o Tratado está aberto a que efetuem de imediato os trâmites correspondentes a fim de ser Par
tes do dito instrumento internacional, contribuindo assim para uma das causas mais nobres a 
unir o continente latino-americano; 

Reafirmando a importância de que qualquer modificação ao Tratado respeite estrita
mente os objetivos bãsicos do mesmo e os elementos fundamentais do necessário Sistema de 
Controle e Inspeção, 

resolve: 
Aprovar e abrir à assinatura as seguintes emendas ao Tratado: 

Artigo 14 

2. As Partes Contratantes enviarão simultaneamente à Agência cópia dos relatórios en
viados à Agência Internacional de Energia Atômica em relação C<m1 as matérias objeto do 
presente Tratado que sejam relevantes pam o trabalho da Agência. 

3. A infocmação proporcionada pelas Partes Contratantes não poderá ser divulgada ou 
comunicada a terceiros, total ou parcialmente, pelos destinatários dcs relatórios, salvo quando 
aquelas o consintam expressamente. 
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Artigo IS 

1. Por solicitação de qualquer das Partes e com a autorização do Conselho. o Secretá
rio-Geral poderá solicitar. de qualquer das Partes, que proporcione à Agência informação 
complementar ou suplementar a respeito de qualquer fato ou circunstância extraordinárias 
que afetem o cumprimento do presente Tratado, explicando as razões que para isso tiver. As 
Partes Contratantes se comprometem a colaborar, pronta e amplamente, com o Secretário
Geral. 

2. O Secretário-Geral informará imediatamente ao Consellio e às Partes sobre tais soli
citações e respectivas respostas. 

Texto que substituí o Artigo 16 em vigor: 

Artigo 16 

1. A Agência Internacional de Energia Atômica tem a faculdade de efetuar inspeções 
especiais. em confonnidade com o Artigo 12 e com os acordos a que se refere o Artigo 13 
deste Tratado. 

2. Por solicitação de qualquer ~s Partes e seguindo os procedimentos estabelecidos no 
Artigo 15 do presente Tratado, o Conselho poderá enviar à consideração da Agência Interna
cional de Energia Atômica uma solicitação para que desencadeie os mecanismos necessários 
para efetuar uma inspeção especial. 

3. O Secretário-Geral soliciurrá ao Diretor-Geral da AIEA que lhe transmita oportuna
mente as informações que envie para conhecimento da Junta de Governadores da AlEA com 
relação à conclusão de díta inspeção especial. O Secretário-Geral dará pronto conhecimento 
de ditas ínfonilliçôes ao Conselho. 

4. O Conselho, por intermédio do Secretário-Geral, transmitirá ditas infOrnlaçôes a to
das as Partes Contratantes. 

Artigo 19 

1. A Agência poderá concluir com a Agência Internacional de Energia Atômica os 
acordos que a Conferência Geral autorize e considere apropriados para facilitar o funciona
mento eficaz do sistema de controle estabelecido no presente Tratado. 

Renumera-se a partir do Artigo 20: 

Artigo 20 

I. A Agência poderá também estabelecer relações com qualquer organização ou orga
nismo internacional, especialmente com os que venham a criar-se no fururo JXillL supervisio
nar o desarmamento ou as medidas de controle de armamentos em qualquer parte do mundo. 

2. As Partes Contratantes. quando julguem conveniente, poderão solicitar o assessora
mento da Comissão Interamericano de Energia Nuclear. em todas as questões de caráter téc
nico relacionadas com a aplicação do presente Tratado, sempre que assim o permitam as 
faculdades conferidas à dita Comissão pelo seu estatuto. 

(Aprovada na 73' Sessão. celebrada em 26 de 1992.) 

DECLARAÇÃO SOBRE POLÍTICA NUCLEAR COMUM 
BRASILEIRO-ARGENTINA 

O Presidente da República Federativa do Brasil, Doutor Fernando Collor, e o Presi
den1e da República Argentina, Doutor Carlos Saúl Menem, reunidos na cidade de Foz do 
Iguaçu, Brasil, 
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Considerando: 
Sua decisão de aprofundar o processo de integração em marcha.; 
A importância da utilização da energia nuclear com ftns exclusivamente pacíficos. 

para o desenvolvimento científico, econômicos e social de ambos países; 
Os compromissos assumidos nas Declarações Conjuntas sobre política nuclear de Foz 

do Iguaçu (1985), Brasília (1986), Viedma (1987), Iperó (1988) e Ezeiza (1988); 
A reafrrmação desses compromissos por amoos os Presidentes. incluída no comunica

do conjunto de Buenos Aires em seis de julho de 1990; 
Os progressos logrados na cooperação nuclear bilateral, como resultado do trabalho 

comum no quadro do Acordo de Cooperação nos Usos Pacíficos de Energia Nuclear; 

Destacando: 
Os trabalhos realizados pelo Comitê Permanente Brasileiro-Argentino sobre Política 

Nuclear para aprofundar a cooperação dos dois países em matéria de pesquisa, troca de infor
mações, complementação industrial, intercâmbio de materiais nucleares, desenvolvimento de 
projetos comuns e coordenação polític~ 

As visitas presidenciais e técnicas às instalações nucleares dos dois países. especia1~ 
mente às usinas de enriquecimento de urânio de Pilcaniyeu e lpero. e aos laboratórios de pro
cessos radíoquímicos de EzeiLa. que constituem um claro sinal do nível de confIança mútua 
alcançado entre Brasil e Argentina; 

Tendo em conta: 
Que o Comité Permanente elaborou mecanismos de controle das atividades nucleares 

dos dois países, que estabelecem, entre outros, critérios comuns de categorização de materiais 
e instalações nucleares e a determinação de sua relevância, e prevêem inspeções recíprocas 
em todas as instalações nucleares. 

Decidem: 
I) Aprovar o Sistema Comum de Contabilidade e Controle (SCCC), acordado pelo 

Comitê Permanente, que será aplicado a todas as atividades nucleares de ambos os países; 
2) Estabelecer que. coroo primeira etapa. nos próximos 45 dias se cumprirão as ativi~ 

dades seguintes: 
a) intercâmbio das respectivas listas descritivas de todas as instalações nucleares; 
b) inteocâmbio das declarações dos inventários iniciais dos materiais nucleares existen

tes em cada país; 

c) primeiras inspeções reciprocas aos sistemas centralizados de registros; 

d) apresentação ã Agência Internacional de Energia Atômica (AlEA) do sistema de re
gistros e relatórios que forma parte do Sistema Comum de Contabilidade e Controle, com o 
objetivo de hannonizá-Io com os registros e relatórios que ambos países submetem à Agên
cia, de conformidade com os acordos salvaguardas vigentes; 

3) Empreender negociações com a Agência Internacional de Energia Atômica para a 
celebração de um Acordo Conjunto de Salvaguardas que tenha como base o Sistema Comum 
de Contabilidade e Controle; 

4) Tomar. uma vez concluído o Acon:lo de Salvaguardas com a Agência Internacional 
de Energia Atômica, as iniciativas conducentes a possibilitar a entrada em vigência plena do 
Tratado para a Proscrição das Annas Nucleares na América Latina (Tratado de Tlatelolco) no 
que conceme os dois países. incluindo as gestões tendentes à atuali.z8ção e aperfeiçoamento 
do seu texto. 

Foz do Iguaçu, 28 de novembro de 1990. - Fernando Collor. 

OCN (Seção 11), 17-5-94. 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 20, DE 1994 

Homologa O ato do Conselho Monetário Nacional que autl)
rizou a emissão adicional de papel-moeda, no exercício de 1992, no 
valor de Cr$5.230.000.000.000,oo, para atender às exigências das 
atividades de produção e circulação de riqueza nacional no pri
meiro semestre. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" - É homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que autori
zou a emissão adicional de papel-moeda, no exercicio de 1992, no valor de 
Cr$5.230.000.000.000,OO (cinco trilhões, duzentos e trinta bilhões de cruzeiros). 

Art. 2" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 18 de maio 1994. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

DCN (Seção ll). 19-5-94. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 21, DE 1994 

Homologa O ato do Conselho Monetário Nacional que auto
rizou a emissão adicional de papel-moeda, no exercício de 1992, no 
valor de Cr$2Ll00.000.000.000,OO. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 - É homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que autori
wu a emissão adicional de papel-moeda, no exercicio de 1992, no valor de 
Cr$2 l.l 00.000.000.000,00 (vinte e um trilhões e cem bilhões de cruzeiros). 

Art 22 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 18 de maio de 1994. - Senador HlBIlberto Lucena, Presidente. 

DCN (Seção ll). 19-5-94. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 22, DE 1994 

Aprova os textos do Tratado Geral de Cooperação e Amizade 
e do Acordo Econômico Integrante do Tratado Geral de Coope
ração e Amizade entre a RepúbHca Federativa do Brasil e o Reino 
da Espanha, assinados em Madri, em 23 dejulbo de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 - São aprovados os textos do Tratado Geral de Cooperação e Ami
zade e do Acordo Econômico Integrante do Tratado Geral de Cooperação e 
Amizade entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, assinados 
em Madri, em 23 de julho de 1992. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quais-
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quer atos que possam resultar em revisão do Tratado ou do Acordo mencionados 
neste artigo, assim como quaisquer ajustes complementareS que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

tes"), 

Art. 2< - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 18 de maio de 1994. - Senador Hwnberto Lucena, Presiderue. 

TRATADO GERAL DE COOPERAÇÁO E AMIZADE 
ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O REINO DA ESPANHA 

A República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha (doravanle denominados "par. 

Considerando as excelentes relações existentes entre ambos os países, fruto dos tradi· 
danais laços de amizade que os unem e da identidade cultural de seus povos; 

Animados pelo desejo de traduzir em um instrumento de cooperação o interesse recí· 
proco em fortalecê·las em todos os níveis e projetá-las para o futuro; 

Assinalando a coincidência das respectivas posições aCCOC8 de princípios internacio
nais transcendentais como a autodetenninação dos povos, a não-ingerência nos assuntos in
ternos dos Estados, a solução pacífica das controvérsias, a renúncia ao uso da força, a 
igualdade juridica dos Estados, o primado do Direito Internacional e a cooperação internacio
nal e a cooperação internacional para o desenvolvimento, bem como a necessidade de contri
buir por todos os meios para a intensificação das ações em prol da paz e segurança 
internacionais~ 

Convencidos de que uma democracia frrme, aberta e consolidada é o único regime p0-

lítico que dá plena resposta às aspirações éticas, sociais e culturais dos povos e respa1do a 
suas aspirações e inquietudes; 

Reiterando seu compromisso com a defesa e a promoção dos princípios contidos na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos e em outros instrumentos internacionais sobre 
essa matéria; 

Persuadidos de que o desenvolvimento econômico e social é não só um direito inalie
nável como também uma condição essencial para o progresso, o fortalecimento das institui
ções democráticas e dos direitos e liberdades fundamentais. a obtenção de melhores níveis de 
vida e a preseIVação da paz intemacional~ 

Dispostos a modernizar suas estruturas produtivas,. comerciais e de serviços como tare
fa impostergável em um mundo competitivo e inter-relacionado; 

Cônscios da gravidade do problema da dívida externa, que toma necessária a busca de 
solução eqüitativa que pennita a recuperação e o desenvolvimento econômico e social dos 
países afetados; 

Estimando que se devem unir esforços em escala internacional para lutar contra o ter
rorismo e o narcotrá.fico; 

Levando em conta a necessidade de promover iniciativas comuns. nos distintos foros 
internacionais para alcançar maior proteção e defesa mundiais do meio ambiente, à luz das 
diretrizes emanadas da Conferencia das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvi
mento, de 1992; 

Convencidos de que a Espanha, na sua qualidade de país-membro da Comunidade Eu
ropéia. e o Brasil, na de país-membro do Mercado Comum do Sul, da Associação Latino
Americana de Integração e de participante do Grupo do Rio. devem dirigir suas ações de 
maneira a intensificar. nos distintos foros regionais. todo tipo de relações entre a América La
tina e a Europa; 
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Coincidindo na necessidade de impulsionar os processos de integração regional, que 
fortalecerão o desenvolvímento e a inter-relação entre os povos; 

Reconhecendo que o V Centenário do Descobrimento - Encontro de Dois Mundos -
constitui oporttmidade histórica para intensÚlcar as ações de cooperação em todo os setores, no 
âmbito ibero-americano, por meio das Reuniões de Cúpula de Chefes de Estado e Governo que, 
depois de GuadaJJliara, têm sua continuação na Espanha em 1992, e no BIllSil em 1993; 

Ressaltando a exigência de completar. mediante um Tratado de caráter geral e abran
gente, o disposto em virtude de acordos específicos em vigor ou que se concluam com base 
neste Tratado, e em cumprimento dos tennos da Ata que estabelece as Bases de um Tratado 
Geral de Cooperação e Amizade entre o Brasil e a Espanha, assinada em Madri, em 17 de 
maio de 1991, 

Acordam O seguinte: 

DISPOSIÇÕES PREUMINARES 
ÂMBITOS DE COOPERAÇÂO 

Artigo I' 

As partes (lCOl"dam fortalecer sua cooperação bilateral nos âmbitos políticos, econômi
co e financeiro. de cooperação técnica e científico-tecnológica, educativa e cultural, jurldica e 
consular, por meio das modalidades previstas neste Tratado Geral e das que, em virtude dele, 
possam estabelecer-se no fuluro. Para isso, criarão uma Comissão de alto nível que, presidida 
pelo Ministro das Relações Exteriores do Brasil e pelo Ministro de Assuntos Exteriores da 
Espanha, será a via pela qual se estabelecerão as bases para o fortalecimento dos vínculos bi
laterais nos citados âmbitos. 

Artigo 2' 

A comissão de alto nível, a ser gerida pelo Ministério das Relações Exteriores do Bra
sil e pelo Ministério de Assuntos Exteriores da Espanha, será o órgão responsável pelo acom
panhamento e pela avaliação deste Tratado Geral, sem prejuízo dos órgãos e mecanismos já 
criados por acordos específicos, e celebrará reuniões de consulta e análise. 

A escolha dos membros que integrarão as respectivas delegações, a data das reuniões e 
a agenda de trabalho serão estabe1ecidas por via diplomática. 

CAPÍTULO I 
Cooperação Política 

Artigo Jl! 

No âmbito da cooperação política. as Partes acordam: 
a) intensificar as visitAs recíprocas e contatos entre seus respectivos Chefes de Estado, 

Chefes de Governo e Ministros. para aumentar a fluidez do diálogo político entre as duas Par
tes; 

b) regularizar as consultas políticas de alto nível em tomo das JXJsições e da atuação 
das Partes no campo internacional. Para isso, propiciarão encontros entre os responsáveis pe
las relações exteriores tanto no contexto bilateral como nos diversos foros regionais e multi
laterais. 

Artigo 4l! 

a) As partes instituirão um sistema de consultas políticas de aJto nível por meio da C0-
missão Política da Comissão de Alto Nível. 
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b) A Comissão Política atuará como Secretaria-Geral Pennanente do Tratado e se reu
nirá ao menos uma vez por ano, alternadamente em Brasilia e Madri. Presidida, do lado brasi
leiro, pelo Cbefe de Departamento da Europa do Ministério das Relações Exteriores, e, do 
lado espanhol, por pessoa designada pelo Ministro dos Assuntos Exteriores da Expanha, rea
lizará as consultas necessárias e coordenará o acompanhamento, a análise e a avaliação deste 
Tratado Geral. 

c) A Comissão Política analisará os temas de ordem bilateral e internacional que sejam 
do interesse recíproco. 

d) A Comissão Política elaboraní um relatório bianual à Comissão de Alto Nível com 
as conclusões alcançadas em suas reuniões e nas dos demais órgãos. 

CAPITuLo 11 
Cooperação Econômica e F ínanceira 

Artigo 5'> 

Em matéria de cooperação econômica, as Partes acordam estabelecer um Programa 
Global de Cooperação, de cinco anos de duração, pormenorizado no Acordo Econômico cor
respondente, que integra o presente Tratado. 

Artigo 6' 

O Programa Global de Cooperação pretende: 
- impulsionar o desenvolvimento conjunto do Brasil e da Espanha. com o objetivo ge

ral de estabelecer mecanismos que contribuam para dinamizar e modernizar ambas as econo
mias, e ampliar a cooperação econômica e financeira entre ambas as Partes, sem prejuízo dos 
compromissos internacionais adquiridos por cada uma; 

- fomentar o desenvolvimento dos setores produtivos e de sezviços do Brasil e da Es
panha, assim como a presença dos empresários de cada país DO desenvolvimento do outro. 
Para tal efeito, será estimulada a participação ativa, promovendo associações entre empresas 
brasileiras e espanholas com base no princípio da complementaridade; 

- levar a cabo projetos de investimento e co-investimento que permitam a ambas as 
partes desenvolver atividades novas e prioritárias, a ftm de situar as indústrias brasileira e es
panhola em nível tecnologicamente avançado e internacionalmente competitivo. 

Artigo 7" 

Para o cumprimento desses objetivos, o programa contempla: 

- estabelecer um quadro instítucional favorável e eslável, que permita aos operadores 
econômicos de ambos os países o desenvolvimento e o planejamento de suas atividades a mé
dio e longo prazos; 

- dotar a cooperação econômica de suficientes recursos fInanceiros; 

- realizar adequada e constante promoção e difusão das possibilidades e do potencial 
da cooperação econômica entre o Brasil e a Espanha. 

Artigo 8" 

Para o cumprimento e a supervisão dos objetivos e ações previstos no Acordo. será 
criada uma Subcomissão Econômica e Financeira. cuja composição e procedimento se esta
belecerão nele próprio. 



158 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1994 

CAPÍ11)LO III 
Cooperação Técnica e Científico-Tecnológica 

Artigo 9" 

Em matéria de Cooperação Técnica e CientíficQ-Tecnológica, as Partes acordam: 
a) estimular o desenvolvimento da cooperação entre si, bem como da cooperação con

junta com a Comunidade Européia e no âmbito de outros organismos multilaterais. Para isso, 
estabelecerão programas e projetos específicos em áreas de interesse mútuo que poderão in
cluir ações conjuntas em terceiros países; 

b) estabelecer programas e projetos de coopernção com o objetivo de propiciar o de
senvolvimento institucional. a modernização do setor produtivo e a qualidade de vida da p0-

pulação, vinculando essas ações, sempre que possível, à cooperação de natureza econômica e 
fInanceira; 

c) incluir. nos programas e projetos de cooperação, o intercâmbio de experiênciaS e de 
profissionais. o assessoramento e a assistência técnica mútua, a formação de recursos huma
nos, os projetos conjuntos de pesquisa científica. de desenvolvinrento tecnológico e de inova
ção, bem como as transferências de tecnologia. 

Artigo 10 

Sem prejuízo de outros esforços, as Partes promoverão a cooperação bilateral nos se
guintes domínios: 

a) no campo agroindustrial- incluindo o setor pesqueiro; de biotecnologia; de conser
vação de energia; florestat de informática e telecomunicações; mineiro; de novos materiais~ 
de transportes; e de desenvolvimento industrial; 

b) na promoção das relações entre as empresas, incluindo a criação de empresas mis~ 
tas, e as transferências de tecnologia entre ambas as Partes; 

c) no setor de serviços, com especial ênfase em turismo, serviços urbanos e saúde; 
d) no âmbito dos recursos naturais e da qualidade ambientaL no oontexto das resoluções e 

recomendações da Conferência Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, de 
1992; 

e) no campo da pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico e inovação, incluin
do a participação conjunta no Programa de Ciência e Tecnologia para o Desenvolvimento -
Quinto Centenário (CYTED-D), como programa muhílateral de âmbito ibero-americano; 

f) no fortalecimento institucional das universidades. 

Artigo 11 

Além dos mecanismos e dos procedimentos estabelecidos no Convênio Básico de 
Cooperação Técnica, Científica e Tecnológica, assinado em 13 de abril de 1989, e do previs~ 
to no artigo 2 do presente Tratado, as Partes poderão eventualmente estabelecer mecanismos 
complementares necessários à implementação de ações nos campos previstos DOS artigos 9 e 
10. 

CAPÍTULO IV 
Cooperação Cultural 

Artigo 12 

Ambas as Partes, de conformidade com os Acordos vigentes entre si, em especial o 
Acordo Cultural Brasil-Espanha, e respeitado o mecanismo contemplado no artigo 2 do pre
sente Tratado, acordam: 
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a) promover o ensino do espanhol no Brasil e da língua portuguesa na Espanha; 

b) facilitar o intercâmbio acadêmico entre representantes das respectivas universida
des, instituições de pesquisa. educação superior e cultura, bibliotecas, arquivos e outras enti· 
dades. Para esse fim. ambas as Partes acordam estabelecer um sistema de concessão de bolsas 
de esb.ldo e incentivos à pesquisa, a serem outorgados de acordo com as prioridades que se 
estabeleceram, de comum acordo, por via diplomática; 

c) íntercambiar informações e documentação sobre seus respectivos sistemas educa
cionais com a fmalidade de adotar, de comum acordo, normas, meios e critérios susceúveis 
de facilitar e simplificar o reconhecimento recíproco de títulos; 

d) fomentar a criação de novos centros culturais em cidades dos dois países; 

e) apoiar as edições, a fmmação de acervos bibliográficos. o fomento do hábito da lei
tura e a promoção de convênios de co-edição, assim como a formação de empresas editoriais 
mistas dedicadas a difundir, recÍplOCamente. os respectivos valores literários. tanto os novos 
como os já consagrados; 

f) incrementar o intercâmbio de material audiovisual, principalmente o cinematográfi· 
co; 

g) promover, no campo das atividades artísticas, a realização de jornadas culturais, fes
tivais, exposições e outros eventos artísticos que contribuam para a difusão das correntes ar· 
tísticas de ambas as Partes. principalmente em suas tendências experimentais; 

b) estimular a cooperação na área da formação de técnicos e profissionais que atuem 
no campo cultural, por intermédio da promoção de cursos, seminários e oficínas; 

i) apoiar iniciativas em favor da conservação, preservação e restauração do patrimônio 
histórico e artístico de ínteresse comum, bem como do levantamento do aceIVO histórico e 
cultural de ínteresse de cada uma das Partes no território da outra, de acordo com as priorida
des que se flXarem. de comum acordo, por via diplomática; 

j) manter, em consonância oom o inciso anterior, estreita colaboração para impedir e 
punir, na forma prevista na legislação de cada Parte, o tráfico ilegal de obras pertencentes ao 
patrimônio artístico, bistórico ou documental de ambas as Partes; 

k) apoiar a colaboração das Comissões Nacionas de ambas as partes para a comemora
ção do V Centenário do Descobrimento - Encontro de Dois Mundos, assim como a de fatos e 
tradições de interesse múruo. 

CAPÍTVLOv 
Cooperação Consular 

Artigo 13 

As Partes acoroam estabelecer cooperação mais estreita entre seus respectivos serviços 
consulares, bem como enlIe as Repartições Consulares do Estado acreditado e as autoridades 
locaís do Estado acreditante, de acordo com as disposições da Convenção de Viena sobre Re
lações Consulares, 

Artigo 14 

Para os fms deste capítulo, de acordo com o previsto no artigo 2 do presente Tratado, 
estabeleçer-se-ã, por troca de Notas, um Grupo de Cooperação Consular Brasil-Espanha, en
carregado de profXJC medidas, métodos e procedimentos adequados ao estreitamento da c0o

peração nessa área. cuja composição, agenda de trabalho e calendário de reuniões serão 
aconlados por via diplomãtica, 
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Artigo 15 

Ambas as Partes se comprometem a estudar a ampliação do conjunto de tratados bila
terais atualmente em vigor no âmbito da cooperação judiciãria e consular e da seguridade so
cial. 

DISPOSIÇÃO ADICIONAL 

Artigo 16 

Ambas as Partes adotarão as medidas administrativas e orçamentárias necessárias ao 
cumprimento dos ooropromissos do presente Tratado. 

DISPOSIÇÃO FINAL 

Artigo 17 

O presente T",lado Geral entrará em vigor 30 (trinla) dias depois da dela em que amo 
bas as Partes hajam notificado, por via diplomática, o cumprimento dos requisitos estabeleci
dos por suas legislações internas, e pennanecerá em vigor indefmidamente, a não ser que 
uma das Partes notifique à outra sua intenção em sentido contrá.rio, com antecedência de pelo 
menos 6 (seis) meses. 

Feito em Madri, aos- 23 dias do mês de julho de 1992. em dois exemplares originais, 
nas línguas portuguesa e espanhola, sendo ambos os textos igualmente válidos. 

Pela República Federativa do Brasil- Fernando Collor 
Pelo Reino da Espanha - Felipe Gonzáles Márquez 

ACOROO ECONÔMICO ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA 00 BRASIL E O REINO 

DA ESPANHA, INTEGRANTE 00 TRATADO 
GERAL DE COOPERAÇÃO E AMIZADE 

BRASIL·ESPANHA 

A República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha (doravante denominados "Par~ 
tes"), considerando: 

Que o crescimento econômico dos países contribui para a estabilidade poUtica e social. 
para o fortalecimento das instituições democráticas e para a obtenção de níveis mais altos de 
desenvolvimento; 

Que o Tralado Gemi de Cooperação e Amizade entre a República Federativa do Brasil 
e o Reino da Espanha expressa a vontade de ambos os Governos de intensificar e estreitar as 
relações entre os dois países e seus }xlvos; 

Que ambos os Estados aspiram ao estabelecimento de uma nova relação bilateral, sem 
prejuíw dos comprows50s internacionais assumidos por cada um deles; 

Que ambos os Estados desejam consolidar essa relação. impulsionando-a no quadro de 
urna Dova visão da cooperação. por meio de projetos econômicos realizados em forma con
junta; 

Que o fato de o Brasil pertencer ao Mercado Comum do Sul e à Associação Latino
Americana de Integração e a Espanha à Comunidade Econômica Europeia demonstra a von
tade de ambos os países de intensifIcar as estruturas regionais de integração suscetíveis de 
contribuir de forma positiva para o fortalecimento dos laços de cooperação entre as respecti· 
vas regiões e para favorecer a criação de uma ordem internacional mais eqüitativa; 

Que o V Centenário do Descobrimento constitui acontecimento de grande Significado 
para ambos os países, e que deve SeIVir de estímulo ao aprofundamento das relações econô--
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micas bilaterais e das relações entre os povos de ambas as nações. 
Acordam o seguÍDle: 

Artigo I" 

As Partes elaborarão e executarão um Programa de Cooperação com o objetivo de es
tabelecer mecanismos que contribuam para a dinamização e a modernização da economia da 
República Federativa do Brasil, e para a ampliação da cooperação econômica e ftnanceira en
tre ambos os países, sem prejuízo dos compromissos internacionais assumídos por cada um 
deles. 

O desenvolvimento desse Programa tem por objetivo mobilizar para o Brasil créditos e 
investimentos espanhóis da ordem aproximada de três bilhões de dólares norte-americanos, 
durante um peúodo de cinco anos. 

Com esse propósito. as Partes levanio a cabo, entre outras, ações de estímulo ao desen
volvimento dos setores produtivos e de serviços no Brasil. e à presença do empresariado es
panhol nesse desenvolvimento, promovendo associações entre empresas brasileiras e 
espanholas. 

As Partes impulsionarão, ademais, projetos de investimento e co-ínvestimento que per
mitam a ambos os países desenvolver atividades prioritárias, com vistas a situar indústrias brasi
leiras e espanholas em nível tecnologicamente avançado e internacionalmente competitivo. 

Artigo 2" 

Para a consecução dos objetivos citados. as Partes consideram necessários o estabele
cimento de quadro institucional favorável e a adequada promoção e difusão das vantagens e 
possibilidades que este Acordo contempla. 

Ambas as Partes., com o desejo de estabelecer marco juridico que facilite o desenvolvi
mento das relações econômicas e empresariais entre os dois países, considerarão a negocia
ção de acordos específicos naqueles âmbitos que sejam de mútuo interesse. Com tal objetivo, 
acordam iniciar negociações para a revisão da Convenção para Evitar a Dupla Tributação e 
Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda. assinada em Brasília em 14 
de novembro de 1974. 

Artigo 3" 

A Espanha facilitará créditos no valor de até 500 milhões de dólares norte-americanos, 
para o período de 1992-1996, destinados a ftnanciar exportações de bens e serviços espanhóis 
para o Brasil. 

O fmanciamento de projetos será realizado sob a modalidade de crédito comercial. de 
acordo com as condições de consenso da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE). respeitadas as legislações brasileira e espanhola. As condições específi· 
cas de cada crédito serão determinadas em função das necessidades de cada projeto e gozarão 
da garantia da Companhia Espanhola de Seguros de Crédito para a Exportação (CESCE). Os 
créditos serão outorgados preferencialmente a projetos que, realizados pelo setor privado, 
contribuam para o aperfeiçoamento tecnológico, para o incremento da capacidade exportado
ra, e que sejam geradores líquidos de divisas. 

A Parte espanhola manifesta sua disposição de estudar a equiparação a condições fi
nanceiras oferecidas JX>T terceiros países em operações de fornecimento às empresas privadas 
do Brasil, em transações de especial interesse para este país e das quais participem empresas 
espanholas. 
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Artigo 4" 

As Partes estimularão aportes de capital. de confonnidade com suas respectivas. legis
lações, tendo como meta o investimento global da ordem de 2,5 bilhões de dólares norte
americanos. 

Com o objetivo de alcançar a mobilização dos investimentos e co-investimentos de 
empresas brasileiras e espanholas, públicas ou privadas, ambos os Governos realizarão diver
sas iniciativas de promoção e estímulo, por intermédio das instituições e das formas a seguir 
indicadas: 

1. O Departamento de Promoção Comercial do Ministério das Relações Exteriores do 
Brasil e o Instituto Espanhol de Comércio Exterior (ICEX) promoverão o investimento direto 
e a difusão dos projetos potenciais de investimento. 

2. A Companhia Espanhola de Financiamento ao Desenvolvimento (COFIDES) esti
mulará investimentos espanhóis e co-investimentos de empresas brasileiras e espanholas vol
tados preferencialmente para a exportação de bens e selViÇ08 bmsileiros. Para tanto, poderá 
proporcionar apoio ftnanceiro para sua instalação. avais, garantias e, evenrualmente. partici
pará com capital de risco, que será sempre minoritário e temporário. 

3. A Companhia Espanhola de Seguros de Crédito à Exportação (CESCE) garantirá os 
investimentos realizados por pessoas físicas ou jurídicas espanholas no Brasil, em confomú· 
dadc com as disposições vigentes. 

Artigo 5" 

As Partes apoiarilo atividades conjuntas de difusão, identificação e promoção de oportuni
dades de investimento, por meio das instituições existentes em ambos os países, e atribuirão espe
cial importância a eventos que promovam o desenvolvimento da cooperação, tais como feiras, 
exposições especializadas OU simpósios. Para tal fun, as Partes apoiarão a organização desses 
eventos e estimulariio empresas e instituições de ambos os países a neles tomarem parte. 

Artigo (j2 

Com o objetivo de incrementar as relações econômicas e desenvolver os projetos rela· 
tivos ao presente Acordo, as Partes levarão a cabo todas as iniciativas de promoção comercial 
que considerem oportunas, a flm de aumentar o volume dos intercâmbios comerciais entre os 
dois países. Ambas as Partes comprometem·se a não adotar medidas restritivas ou que produ. 
zam distorções no comércio, e que sejam incompatíveis com as nonnas e os princípios do 
Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio. no que se refere a ambos os países, do Mercado C0-
mum do Sul e da Associação Latino-Americana de Integração, no caso do Brasil, e da Corou· 
nidade Económica Européia, no caso da Espanha. 

Artigo .,. 

Com o objetivo de promover a cooperação industrial e econômica, ambas as Partes da· 
rão especial atenção aos problemas específicos das pequenas c médias empresas. 

Artigo 8" 

Ambas as Partes trocarão informações e coordenarão suas atividades para a identifica
ção e a execução de projetos a serem ftnanciados pelo Fundo V Centenário, no âmbito do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), de acordo com as normas estabelecidas no 
Convênio do mencionado Fundo. 

Artigo 9" 

Com o objetivo de assegurar o prosseguimento efetivo da execução do presente Acor-
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do e o cumprimento dos compromissos assumidos, cria~se uma Subcomissão Econômica e 
Financeira que será presidida, pela parte brasileira, por alto funcionário a ser designado para 
esse fun, e, pela parte espanhola, pelo Secretário de Estado de Comércio. 

A Subcomissão Econômica e Financeira estará encanegada das seguintes funções, en
tre outras: 

a) identificar os setores prioritários e os projetos específicos que serão objeto de pro
moção e apoio; 

b) levar a cabo permanente campanha de promoção de investimentos e co-investimen
tos. envolvendo tanto as instâncias governamentais como os setores público e privado; 

c) infomiar anualmente a Comissão Binacional sobre os avanços alcançados no âmbito 
do presente Acordo; 

d) estudar e recomendar meios e recursos que possam facilitar o desenvolvimento da 
cooperação e contatos entre empresas de ambos os países, a fim de adaptar as relações à reali
zação dos objetivos econômicos a longo prazo das Partes no Acordo; 

e) estudar e propor ações concertadas em terceiros países para a execução conjunta de 
projetos por empresas e entidades econômicas do Brasil e da Espanha, inclusive no que se re
fere a possibilidades de co-flnanciamento; 

O estudar propostas dirigidas à aplicação efetiva de Acordos; 
g) estudar o desenvolvimento das ãreas de cooperação em que se considerem necessá

rias a ampliação e a intensificação das relações; 
h) analisar ootras formas de coopemção que as Partes possam estabelecer. 
Caso necessário, a Subcomissão Econômica e Financeira poderá. constituir grupos de 

trabalho com o objetivo de tratar questões pendentes e/ou estudar ações ou propostas especi
ficas determinadas pela Subcomissão. 

A Subcomissão Econômica e Financeira deverá constituir- se com a maior brevidade, 
tão logo haja entrado em vigor o presente Acordo Econômico. e se reunirá., anualmente e de 
forma alternada, no Brasil e na Espanha. ou, por proposta de uma das Partes, quando se con· 
siderar oportuno. 

Artigo 10 

O presente Acordo lerá validade de cinco anos e entrará. em vigor na mesma data do 
Tratado Geral de Cooperação e Amizade, de que é parte integrante. Ao menos seis meses an
tes de seu ténnino, as duas Partes se reunirão com vistas ao estabelecimento de novo Acon:lo. 

Feito em Madri, em 23 de julho de 1992, em dois exemplares, nas línguas portuguesa 
e espanhola, sendo ambos os textos igualmente válidos. 

Pela República Federativa do Brasil- Fernando CoRor 
Pelo Reino da Espanha - Fetipe Gonzáles Márquez 

DCN (Seção li), 19·5-94. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 23, DE 1994 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Televisão 
Verdes Mares Ltda~ para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Recife, Estado de Per
nambuco. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" - É aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 68, de 22 de junho 

de 1992, do Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações, que renova, 
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por dez anos, a pennissão outorgada à Publisom Indústria e Comércio Ltda, poste
riormente transferida à Televisão Verdes Mares Ltda., para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Recife, Estado de Pernambuco. 

Art. 22 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 9 de junho de 1994. - Senador Hmnberto Lucena, Presidente. 

DCN (Secão 11), 11·6-94. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 24, DE 1994 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Alvorada do Sertão Ltda~ para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de São João do Piauí, Estado do 
Piaui. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 - É aprovado o ato a que se refere o decreto de 4 de agosto de 1992 , 

que renova a concessão outorgada à Rádio Alvorada do Senão Ltda, para explorar, 
por dez anos, a partir de 9 de novembro de 1991, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de São João do Piauí, Estado 
do Piauí. 

Art. 22 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de junho de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

DCN (Seção 11).14.6·94. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 25, DE 1994 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Panorama de 
CatoIé do Rocha Ltda., para explorar serviço de radiodifusão em 
freqüência modulada na cidade de Catolé do Rocha, Estado da 
Paraíba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }2 - Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 149, de 14 de 

março de 1990. que outorga permissão à Rádio Panorama de Catolé do Rocha 
Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Catolé do Rocha Es
tado da Paraíba. 

Art. 22 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 15 de junho de 1994. - Senador Hmnberto Lucma, Presidente. 

DCN(Seção 11).16-6 94. 
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DECRETO LEGISLATIVO NQ 26, DE 1994 

Aprova o texto da Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Fonnas de Discriminação Contra a Mulher, assinado pela Repú. 
blica Federativa do Urasil, em Nova Iorque, em 31 de março de 
1981, bem como revoga o Decreto Legislativo nO 93, de 1983, 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I" - É aprovado o texto da Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Fonnas de Discriminação Contra a Mulher, assinado pela República Federativa do 
Brasil, em Nova Iorque, em 31 de março de 1981. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quais
quer atos que impliquem modificações da Convenção, bem como quaisquer atos 
que, nos termos do ano 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou com
promissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2Q 
- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" - Fica revogado o decreto legislativo nQ 93, de 1983. 
Senado Federal, 22 de junho de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presi

dente. 

CONVENÇÃO SOBRE A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS 
FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO CONTRA A MULHER 

Os Estados-Partes na presente Convenção. 

Considerando que a Carta das Nações Unidas reafIrma a fé nos direitos fundamentais 
do homem, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do homem e 
da mulher, 

Considerando que a Declaração Universal dos Direitos Humanos reaflrma o princípio 
da não-discriminação e proclama que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dig
nidade e direitos e que toda pessoa pode invocar todos os direitos e liberdades proclamados 
nessa Declaração. sem distinção alguma, inclusive de sexo, 

Considerando que os Estados-Partes nas Convenções Internacionais sobre Direitos 
Humanos têm a obrigação de garantir ao homem e ã mulher a igualdade de gozo de todos os 
direitos econômicos, sociais. culturais, civis e políticos, 

ObseIVando as convenções internacionais concluídas sob os auspicíos das Nações Uni
das e dos organismos especializados em favor da igualdade de direitos entre o homem e a 
mulher. 

ObseIVandO. ainda. as resoluções. declarações e recomendações aprovadas pelas Na
ções Unidas e pelas Agências Especializadas para favorecer a igualdade de direitos entre o 
homem e a mulher. 

Preocupados. contudo, com o fato de que, apesar destes diversos instrumentos, a mu
lher continue sendo objeto de grandes discriminações. 

Relembrando que a discriminação contra a mulher viola os princípios da igualdade de 
direitos e do respeito da dígnidade humana, dificulta a participação da mulher, nas mesmas 
condições que o homem, na vida política, social, econômica e cultural de seu país. constitui 
um obstáculo ao aumento do bem-estar da sociedade e da família e dificulta o pleno desen
volvimento das potencialidades da mulher para preSlar serviço a seu país e ã humanidade. 

Preocupados com o fato de que, em situações de pobreza. a mulher tem um acesso mí-
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nimo à alimentação, à saúde, à educação, à capacitação e às oportunidades de emprego, assim 
como à satisfação de ootras necessidades. 

DECRETO N9 89.460, DE 20 DE MARço DE 1984 

Promulga a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher, 1979, 

O Presidente da República, 

Considerando que o Congresso Nacional, aprovou, pelo Decreto Legislativo'" 93, de 
14 de novembro de 1993, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Fonnas de DiSCrimi
nação contra a MuIbert assinada pela Reprlblica Federativa do Brasil. em Nova Iorque, no dia 
31 de março de 1981, com reservas aos seus artigos 15, parágrafos 4' e 16, parágrafo \", ali
neas a, C, ge h, 

Considerando que o Instrumento da Ratificação à referida Convenção pela República 
Federativa do Brasil foi depositado junto ao Secretariado-Geral da Organização das Nações 
Unidas,. I" de fevereiro de 1984, 

Considerando que a mencionada Convenção entrou em vigor para o Brasil, em 2 de 
março de 1984, decreta: 

Artigo I' A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher, 1979, apensa por cópia ao presente Decreto, ressalvadas as reservas aos seus 
artigos 15, parágrafos 4' e 16, parágrafo I', alineas a, c, g e b, será executada e cumprida tão 
inteiramente como nela se contém. 

Artigo 2~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrátio. 

Brnsilia, 20 de março de 1984; 163" da Independência e 96' da República. - JOÃO 
FIGUEIREDO - RS, Guerreiro, 

CONVENÇÃO SOBRE A EUMINAÇÃO DE TODAS AS 
FORMAS DE DISCRIMINAÇÁO CONTRA A MULHER 

Os Estados-Partes na presente Convenção. 

Considerando que a Carla das Nações Unidas reafJ11ll8 a fé nos direitos fundamentais 
do homem, na dignidade e no valor da pessoa e na igualdade de direitos do homem e da mu
lher, 

Considernndo que a Declaração Univetsal dos Direitos Humanos reafuma o princípio da 
não-discriminação e proclama que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 
direitos e que toda pessoa pode invocar todos os direitos e liberdades proclamados nessa Declara
ção, sem distinção alguma. inclusive de sexo, 

Considerando que os Estados-Partes nas Convenções Internacionais sobre Direitos 
Humanos têm a obrigação de garantir ao homem e â mulher a igualdade de gozo de todos os 
direitos econômicos, sociais, culturais. civis e políticos. 

Obsezvando as convenções internacionais concluídas sob os auspícios das Nações Uni
das e dos organismos especializados em favor da igualdade de direitos entre o homem e a 
mulher. 

Observando, ainda, as resoluções, declarações e recomendações aprovadas pelas Nações 
Unidas e pelas Agências Especializadas para favorecer a igualdade de direitos entre o homem e a 
mullier. 

Preocupados, conbJdo. com o fato de que, apesar destes cliversos instrumentos, a mu
lher continue sendo objeto de grandes discriminações, 

Relembrando que a discriminação contra a mulher viola os princípios da igualdade de 
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direitos e do respeito da dignidade humana, dificulta a participação da mulher, nas mesmas 
condições que o homem. na vida política, social. econômica e cultural de seu país, constitui 
um obstáculo ao aumento do bem-estar da sociedade e da família e dificulta o pleno desen~ 
volvimento das potencialidades da mulher para prestar serviço a seu pais e à humanidade, 

Preocupados com o fato de que, em situações de pobreza., a IIlUlher tem um acesso mí
nimo à alimentação. à saúde, à. educação. à capacitação e às oportunidades de emprego, assim 
como à satisfação de outras necessidades, 

Convencidos de que o estabelecimento da Nova Ordem Econômica Internacional. ba
seada na eq(iidade e na justiç<l contribuirá significativamente para a promoção da igualdade 
entre o homem e a mulher, 

Salientando que a eliminação do apanheid. de todas as formas de racismo, discrimina
ção racial, colonialismo, neocolonialismo, agressão, ocupação estrangeira e dominação e in
tetferência nos assuntos internos dos Estados é essencial para o pleno exercício dos díreitos 
do homem e da mulher, 

Afumando que o fortalecimento da paz e da segurança internacionais, o alívio da ten
são internacional, a cooperação mútua entre todos os Estados, independentemente de seus sis
temas econômicos e sociais. o desarmamento geral e completo, e em particular o 
desarmamento nudear sob um estrito e efetivo controle internacional, a aflI'Jllação dos princí
pios de justiça, igualdade e proveito mú1ll0 nas relações entre países e a realização do direito 
dos povos submetidos a donrinação colonial e estrangeira e a ocupação estrangeira. à autode
teaninação e independência. bem como o respeito da soberania nacional e da integridade ter
ritorial, promovemo o progresso e o desenvolvimento sociais, e, em conseqüência. 
contribuirão para a realização da plena igualdade entre o homem e a mulher. 

Convencidos de que a participação máxima da mulher, em igualdade de condições 
com o homem, em todos os campos. é indispensável para o desenvolvimento pleno e comple
to de um país. o bem-estar do mundo e a causa da paz, 

Tendo presente a grande contribuição da mulher ao bem-estar da família e ao desen
volvimento da sociedade, até agora não plenamente reconhecida, a importância social da ma
teroidade- e a função dos pais na família e na educação dos ftlhos, e conscientes de que o 
papel da. mulher na procriação não deve ser causa de discriminação, mas sim que a educação 
dos fUbos exige a responsabilidade compartilhada entre homens e mulheres e a sociedade 
como um conjunto. 

Reconhecendo que para alcançar a plena igualdade entre o homem e a mulher é neces
sário modificar o papel tradicional tanto do homem como da mulher na sociedade e na famí
lia, 

Resolvidos a aplicar os princípios enunciados na Declaração sobre a Eliminação da 
Discriminação contra a Mulher, para isto, a adotar as medidas necessárias a fun de suprimir 
essa discriminação em todas as suas fonnas e manifestações. 

Concordaram no seguinte: 

PARTE I 

Artigo ." 
Para os fms da presente Convenção, a expressão "discriminação contra. a mulher" sig

nificará toda a distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo e que tenha por objeto OU re
sultado prejudicar ou anular o reconhecimento. gozo ou exercício pela mulher, 
independentemente de seu estado civil, com base na igualdade do homem e da mulher, dos 
direitos humanos e libeldades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural 
e civil ou em qualquer oulro campo. 
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Artigo 2" 

Os Estados-Partes condenam a discriminação contra a mulher e1l1lodas as suas formas. 
concordam em seguir, por todos os meios apropriados e sem dilações, uma política destinada 
a eliminar a discriminação contra a mulller, e com tal objetivo se comprometem a: 

a) oonsagra:r, se ainda não o tiverem feito. em suas constituições nacionais ou em outra 
legislação apropriada o princípio da igualdade do homem e da mulher e assegurar por lei ou
tros meios apropriados à realização prática desse princípio; 

b) adotar medidas adequadas, legislativas e de outro caráter, com as sanções cabiveis e 
que proíbam toda discriminação contra a muJher~ 

c) estabelecer a proteção jurídica dos direitos da mu1her numa base de igualdade com 
os do homem e garantir, por meio dos tribunais nacionais competentes e de outras instituiçõ
es públicas, e proteção efetiva da mulher contra todo ato de discriminação; 

d) abster-se de incorrer em todo ato ou prática de discriminação contra a mulher e 'Ze

lar para que as autoridades e instituições públicas atuem em conforntidade com esta obriga
ção; 

e) tomar as medidas apropriadas para e.timinar a discriminação contra a muJber pratica
da por qualquer pessoa, Organização ou empresa; 

O adotar todas as medidas adequadas, inclusive de caráter legislativo, para modificar 
ou derrogar leis. regulamentos. usos e práticas que constituam discriminação contra a mulher, 

g} derrogar todas as disposições penais nacionais que constituam discriminação contra 
amulhcI'. 

Artigo 3" 

Os Estados-Partes tomarão, em todas as esferas e, em particular, nas esferas política, 
social, econômica e cultural. todas as medidas apropriadas, inclusive de caráter legislativo. 
para assegurar o pleno desenvolvimento e progresso da mulher, com o objetivo de garantir
lhe o exercício e gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de con
diçoos com o homem. 

Artigo 4" 

1. A adoção pelos Estados-Partes de medidas especiais de caráter temporfuio destina
das a acelerar a igualdade de fato entre o homem e a mulher não se considerará discriminação 
na forma defInida nesta Convenção, mas de nenhuma maneira implicará, como conseqüência, 
a manutenção de normas desiguais OU sepa.radas~ essas medidas cessamo quando os objetivos 
de igualdade de oportunidade e tratamento houverem sido alcançados. 

2. A adoção pelos Estados-Partes de medidas especiais. inclusive as contidas na pre
sente Convenção, destinada a proteger a maternidade, não se considerará discriminatória. 

Artigo 5" 

Os Estados-Partes tomamo todas as medidas apropriadas por.>: 
a} modificar os padrões s6cio-culturais de conduta de homens e mulheres, com vistas a 

alcançar a eliminação dos preconceitos e priticas consuetudinárias, e de qualquer outra índole 
que estejam baseados na idéia de inferioridade com superioridade de qualquer dos sexos 00 

em funções estereotipadas de homens e mulheres; 
b) garantir que a educação familiar inclua uma compreensão adequada da maternidade 

como função social e o reconhecimento da responsabilidade comum de homens e mulheres 
no que diz respeito à educação e ao desenvolvimento de seus filhos, entendendo-se que o in
teresse dos fIlhos constituirá a consideração primordial em todos os casos. 
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Artigo 6" 

Os Estados-Partes tomarão todas as medidas apropriadas. inclusive de caráter legislati
vo, pata suprimir todas as formas de tráfico de mulheres e exploração da prostituição da mu
lher. 

PARTIllI 

Artigo 7' 

Os Estados-Partes tomarão todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação 
conIn a mulher na vida política e pública do país e, em particular. garantirão, em igua1dade 
de condições com OS homens,. o direito a: 

a) votar, em todas as eleições e referenda públicos e ser elegível para todos os órgãos 
cujos membros sejam objeto de eleições PÚblicas; 

b) participar na formulação de políticas governamentais e na execução destas, e ocupar 
cargos públicos e exercer todas as funções públicas em todos os planos governamentais; 

c) participar em organizações e associações não-governamentais que se ocupem da 
vida pública e politica do país. 

Artigo 8" 

Os Estados-Partes tomarão todas as medidas apropriadas para garantir à mulher, em 
igualdade de condições com o homem e sem discriminação algulDll, a oportunidade de repre
sentar seu govemo no plano internacional e de participar no trabalho das organizações inter
nacionais. 

Artigo 9" 

1. Os Estados-Partes outorgarão às mulheres direitos iguais aos dos homens para ad
quirir. mudar ou consexvar sua nacionalidade. gamntirãD. em particular. que nem o casamento 
com um estrangeiro. nem a mudança de nacionalidade do marido durante o casamento, modi
fiquem automaticamente a nacionalidade da esposa, a convertam em apátrida ou a obriguem 
a adotar a nacionalidade do cônjuge. 

2. Os Estados-Partes outorgarão à mulher os mesmos direitos que ao homem no que 
diz respeito à nacionalidade dos fIlhos. 

PARTIlIU 

Artigo 10 

Os Estados-Partes adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar a discrimina
ção contra a mulher, a flfil de assegurar-lhe a igualdade de direitos como homem na esfera da 
educação. em particular para assegurar. em condições de igualdade entre homens e mulhe
res: 

a) as mesmas condições de orientação em matéria de carreiras e capacitação profissio
nal, acesso aos estudos e obtenção de diplomas nas instituições de ensino de todas as catego
rias, tanto em zonas rurais como urbanas; essa igualdade deverâ ser assegurada na educação 
pré-escolar. geral. técnica e profIssional. incluída a educação técnica snperior. assim como l0-
dos os tipos de capacitação profissional; 

b) acesso aos mesmos currículos e mesmos exames, pessoal docente do mesmo nível 
profISSional. instalações e material escolar da mesma qualidade; 

c) • eliminação de todo conceito estereotipado dos papéis masculino e feminino em lo-



170 DECRETOsLIlGISLATlVOS 1994 

dos os níveis e em todas as fmmas de ensino mediante o estímulo à educação mista e a outros 
tipos de educação que contribuam para alcançar este objetivo e, em particular, mediante a 
modificação dos livros e programas escolares e adaptação dos métodos de ensino; 

d) as mesmas oportunidades para obtenção de bolsas de estudo e outras subvenções 
p&,"8 estudos; 

e) as mesmas oportunidades de acesso aos programas de educação supletiva, incluídos 
os programas de alfabetização funcionaI e de adultos, com. vistas a reduzir, com a maior bre
vidade possível, a diferença de conhecimentos existentes entre o homem e a mulher, 

O a redução da taxa de abandono feminino dos esllldos e a organização de prognnnas 
para aquelas jovens e mulheres que tenham deixado os estudos prematuramente; 

g) as mesmas oportunidades para participar ativamente nos esportes e na educação FtSi-
ca; 

b) acesso a material ínformativo específico que contribua para assegurar a saúde e o 
bem-estar da família, incluída a informação e o assessoramento sobre planejamento da famí
lia. 

Artigo 11 

1. Os Estados-Partes adolaIio todea as medidas apropriadas para eliminar a discrimi
nação contra a mullier na esfera do emprego a ftm de assegurar. em condições de igualdade 
entre homens e mulheres, os mesmos direitos, em particular: 

a) o direito ao trabalho como direito inalienável de todo ser humano; 
b) o direito às mesmas oportunidades de emprego, inclusive a aplicação dos mesmos 

critérios de seleção em questões de emprego; 
c) o direito de escolher livremente profissão e emprego, o direito à promoção e à esta

bilidade no emprego e a todos os beneficios e outras condições de seIViço, e O direito ao aces
so à fotm.ação e à atualização profissionais, incluindo aprendizagem, fonnação profissional 
superior e treinamento periódico; 

d) o direito a igual remuneração. inclusive beneficios, e igualdade de tratamento relati
va a um trabalho de igual valor. assim como igualdade de tratamento com respeito à avalia
ção da qualidade do trabalho; 

e) o direito à seguridade social, em particular em casos de aposentadoria, desemprego, 
doença, invalidez, velhice ou outra incapacidade para trabalhar, bem como o direito a férias 
pagas; 

f) o direito à proteção da saúde e à segurança nas condições de trabalho. inclusive a 
salvaguanla da função de reprodução. 

2. Afnn de impedir a discriminação contra a mulher por razões de casamento ou ma
temidade e assegurar a efetividade de seu direito a trabalhar, os Estados-Partes totnarão as 
medidas adequadas para: 

a) proibir. sob sançõea, a demissão por motivo de gravidez ou licença de maternidade 
e a discriminação nas demissões motivadas pelo estado civil; 

b) implantar a licença de maternidade, com salário pago ou beneficios sociais compa
ráveis, sem perda do emprego anterior, antigüidade ou beneticios sociais; 

c) estimular o fornecimento de serviços sociais de apoio necessários para pennitir que 
os pais combinem as obrigaçõea para com a família com as responsabilidades do trabalho e a 
participação na vida pública, especialmente mediante o fomento da criação e desenvolvimen
to de uma rede de serviços destinados ao cnidado das crianças; 

d) dar proteção especial às mulheres durante a gravidez nos tipos de trabalho compro
vadamente prejudiciais para elas. 

3. A legislação protetora relacionada com as questões compreendidas neste artigo será 
examinada periodicamente à luz dos conhecimentos científicos e tecnológicos e será revista, 
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derrogada ou ampliada conforme as necessidades. 

Artigo 12 

l. Os Estados-Partes adotatão todas as medidas apropriadas para eliminar a discrimi
nação oontIa a mulher na esfera dos cuidados médicos a fim de assegurar. em condições de 
igualdade entre homens e mulheres, o acesso a serviços médlcos, inclusive os referentes ao 
planejamento familiar. 

2. Sem prejuizo do disposto no parágrafo 1', os &lados-Partes garantimo à mulher as
sistência apropriada em relação à gravidez, ao parto e ao período posterior ao parto, propor
cionando assistência gratuita quando assim for necessário. e lhe assegurarão uma nutrição 
adequada durante a gravidez e a lactAncia. 

Artigo 13 

Os &tados-Partes adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar a discritninação 
contra a mulher em outras esferas da vida econômica e social. fnn de assegorar. em condições de 
igoaldade entre homens e mulheres, os mesmos direitos, em partirulac 

a) o direito a benefícios familiares; 
b) o direito a obter empréstimos bancários, hipotecas e outras fonnas de crédito frnan

ceiro; 
c) o direito a particular em atividades de recriação, esportes e em todos os aspectos da 

vida cultural. 

Artigo 14 

1. Os Estados-Partes levarão em consideração os problemas específicos enftentados 
pela mulher rural e o importante papel que desempenha na subsistência econômica de sua fa
mília, incluído seu trabalho em setores não-monetários da economia. e tomarão todas as me
didas apropriadas para assegurar a aplicação dos dispositivos desta Convenção à mulher das 
zonas :rurais. 

2. Os Eslados-Partes adotatão todas as medidas apropriadas para eliminar a discrimi· 
nação contra a mulher nas zonas rurais a fim de assegurar, em condições de igualdades entre 
homens e mulheres. que elas participem no desenvolvimento rural e dele se beneficiem, e em 
particular assegumr- Ihes-ão o direito a: 

a) participar da elaboração e execução dos planos de desenvolvimento em todos os nÍ-
veis; 

b) ter acesso a serviços médicos adequados, inclusive informação, aconselhamento e 
serviços em matéria de planejamento familiar, 

e) beneficiar-se diretamente dos programas de seguridade social; 
d) obter todos os tipos de educação e de formação. acadêmica e não·acadêmica. inclu

sive os relacionados à alfabetização funcional, bem como, entre outros, os benefícios de to
dos os serviços comunitários e de extensão a fun de aumentar sua capacidade técnica; 

e) organizar gmpos de auto·ajuda e cooperativas a fim de obter igualdade de acesso às 
oportunidades econômicas mediante emprego ou trabalho por conla própria; 

f) participar de todas as atividades comunitárias; 
g) ter acesso aos créditos e empréstimos agrícolas. aos selViços de comercialização e 

às tecnologias apropriadas, e receber um tratamento igual nos projetos de reforma agrária e 
de restabelecimentos; 

h) gozar de condições de vida adequadas, particularmente nas esferas da habitação. 
dos serviços sanitários, da eletricidade e do abastecimento de água. do transporte e das comu
nicações. 
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PARTE IV 

Artigo 15 

1. Os Estados-Partes reconhecerão à mulher a igualdade com o homem perante a lei. 
2. Os Estados-Partes reconhecerão ã mulher. ero matérias Civis. uma capacidade jurídi

ca idêntica à do homem e as mesmas oportunidades para o exercício dessa capacidade. Em 
particular, reconhecet'ão à mulher iguais direitos para f= contratos e administrar bens e 
dispensar-lbe-ão um ttatamenlO igual em todas as etapas do processo nas cortes de justiça e 
nos tribunais. 

3. Os Estados-Partes convêm em que todo conttato ou outro instrumento privado de 
efeito jurídico que tenda a restringir a capacidade juridica da mulher será considemdo nulo. 

4. Os Estados-Partes concederão ao homem e à mulber os mesmos direitos no que res
peita à legislação relativa ao direito das pessoas à liberdade de movimento e à liberdade de 
escolha de residência e domicílio. 

Artigo 16 

1. Os Es:ados·Partes adotat'ão todas as medidas adequadas pam eliminar a discrimina
ção contra a mulher em todos os assuntos relativos ao casamento e às relações familiares, em 
particular. com base na igualdade enlre homens e mulheres, assegurarão: 

a) o mesmo direito de contrair matrimônio; 
b) o mesmo direito de escolher livremente o cônjuge e de contnlir matrimônio somente 

com livre e pleno consentimento; 
c) os n:fesmos dÍreitos e responsabilidades durante o casamento e por ocasião de sua 

dissolução; 
d) os mesmos direitos e responsabilidades como país. qualquer que seja seu estado ci

vil. em matérias pertinentes aos fI.lhos. Em todos os casos. os interesses dos fIlhos serão a 
consideração primordial; 

e) os mesmos direitos de decidir livre e responsavelmente sobre o número de seus fi
lhos e sobre o intervalo entre os nascimentos e a ter acesso à infonnação. à educação e aos 
meios que lhes permitam exercer esses clireitos; 

f) os mesmos direitos e responsabilidades com respeito à tutela, curatela. guarda e ado
ção dos filhos. ou institutos análogos, quando esses conceitos existirem na legislação nacio
nal. Em todos os casos os interesses dos filhos serão a consideração primordial; 

g) os mesmos direitos pessoais como marido e mulher, inclusive o direito de escolher 
sobrenome, profissão e ocupação; 

b) os mesmos direitos a ambos os cônjuges em matéria de propriedade. aquisição. ges
tão, administração. gozo e disposição dos bens. tanto a título gratuito quanto à título oneroso. 

2. Os esponsais e o casamento de urna criança não terão efeito legal e todas as medidas 
necessárias, inclusive as de cará.ter legislativo, serão adotadas para estabelecer uma idade mí
nima para o casamento e para tOI1lJU" obrigatória a inscrição de casamentos em registro oficial. 

PARTE V 

Artigo 17 

1. Com o firo de examinar os progressos alcançados na aplicação desta Convenção. 
serã estabelecido uro Comitê sobre a Eliminação da Discriminação Contra a Mulher (dora
vante denominado o Comitê) composto. no momento da entrada em vigor da Convenção, de 
dezoito e. após sua ratificação ou adesão pelo trigésiDlO-quinto Estado~Parte. de vinte e três 
peritos de grande prestígio moral e compeWncia na ma abarcada pela Coovenção. Os peritos 
serão eleitos pelos Estados-Partes entre seus nacionais e exercerão suas funções a título pes-
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soaI; será levada em conta uma repartição geográfica eqüitativa e a representação das foonas 
diversas de civilização assim como dos principais sistemas juridicos; 

2. Os membros do Comitê serilo eleitos em escrutínio secreto, de uma lista de pessoas 
indicadas pelos Estados-Partes. Cada um dos Estados-Partes poderá indicar uma pessoa en1re 
seus próprios nacionais; 

3. A eleição inicial realizar-se-á seis meses após a data de entrada em vigor desta Con
venção. Pelo menos três meses antes da data de cada eleição, o Secretário.<Jeral das Nações 
Unidas dirigirá uma carta aos Estados-Partes convidando-os a apresentar suas candidaturns 
no prazo de dois meses. O Secretário.<Jeral preparará uma lista, por ordem alfabética de t0-
dos os candidatos assim apresentados, com indicação dos Estados-Partes que os tenham apre
sentado e comunicá· la·á aos Estados Partes; 

4. Os membros do Comitê serão eleitos durante uma reunião dos Estados-Partes con
vocada pelo Secretário-Geral na sede das Nações Unidas. Nessa reunião, em que o quorum 
será alcançado dois terços dos Estados-Partes, serão eleitos membros do comitê os candidatos 
que obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta de votos dos representantes dos 
Estados-Partes presentes e votantes; 

5. Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro anos. Entretanto. o 
mandato de nOVe dos membros eleitos na primeira eleição expirará ao fim de dois anos; ime
diatamente após a primeira eleição os nomes desses nove membros serão escolhidos. por sor
teio. pelo Presidente do Comitê; 

6. A eleição dos cinco membros adicionais do Comitê realizar-se-ã em confotmidade 
com o disposto nos parágrafos 2, 3, e 4 deste artígo, após o depósito do trigésimo quinto ins
trumento de ratificação ou adesão. O mandato de dois dos membros adicionais eleitos nessa 
ocasião, cujos nomes serão escolhidos, por sorteio, pelo Presidente do Comitê, expirará ao 
ftm de dois anos; 

7. Para preencher as vagas fortuitas, o Estado-Parte cujo perito tenha deixado de exer· 
cer suas funções de membro do comitê nomeará outro perito entre seus nacionais, sob reserva 
da aprovação do Comitê; 

8. Os membros do Comitê, mediante aprovação da Assembléia Geral, receberão remu
neração dos recursos das Nações Unidas, na forma e condições que a Assembléia Geral deci
dir, tendo em vista a importância das funções do Comitê; 

9. O Secretário.<Jeral das Nações Unidas proporcionará o pessoal e os serviços neces· 
sários para o desempenho eficaz das funções do Comitê em conformidade com esta Conven
ção. 

Artigo 18 

1. Os Estados·Partes comprometem-se a submeter ao Secretário-GeraI das Nações 
Unidas, para exame do Comitê. um relatório sobre as medidas legislativas, judiciárias, admi
nistrativas ou outras que adotarem para tornarem efetivas as disposições desta Convenção e 
sobre os progressos alcançados a esse respeito: 

a) no prazo de um ano a partir da entrada em vigor da Convenção para o Estado inte
ressado; e 

b) posterimmente, pelo menos cada qoatro anos e toda vez que o Comitê o solicitar. 
2. Os relatórios poderão indicar fatores e dificuldades que influam no grau de cumpri

mento das obrigações estabelecidas por esta Convenção. 

Artigo 19 

1. O Comitê adotará seu próprio regulamento. 
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2. O Comitê elegerá sua Mesa por um penado de dois anos. 

Artigo 20 

I. O Comitê se reunirá nonnalmeDle todos os anos por um periado não superior a duas 
semanas para examinar os relatórios que lhe sejam submetidos em conformidade com o art. 
1 g desta Convenção. 

2. As reuniões do comitê rea}izar-se--ão normalmente na sede das Nações Unidas ou 
em qualquer outro lugar que o Comitê determine. 

Artigo Zl 

1. O Comitê. através do Conselho Econômico e Social das Nações Unidas. informará 
anualmente a Asssembléia Geral das Nações Unidas de suas atividades e poderá apresentar 
sugestões e recomendações de cariter geraI baseadas no exame dos relatórios e em infonna· 
ções recebidas dos Eslados-Partes. Essas sugestões e recomendações de caráter geral serão 
incluídas no relatório do Comitê juntameDle com as observações que os Estados·Partes le
nbam porventura formulado. 

2. O Secrelário-GeraI transmitirá, para informação. os relatórios do Comilê à Comis
são sobre a Condição da Mulher. 

Artigo 22 

As agências Especializadas lerão direito a estar representadas o exame da aplicação 
das disposições desta Convenção que correspondam à esfera de suas atividades. O comitê p0-

derá convidar as Agências Especializadas a apresentar relatórios sobre a aplicação da Con
venção nas áreas que correspondam à esfera de suas atividades. 

PARTE VI 

Artigo 23 

Nada do disposto nesta Convenção prejudicará qualquer disposição que seja mais pr0-
picia à obtenção da igualdade entre homens e mulheres e que esteja contida: 

a) na legislação de um Estado-Parte; 
b) em qualquer outra convenção. tratado 00 acordo intemacionaI vigente nesse Estado. 

Artigo 24 

Os Estados-Partes comprometem-se a adotar todas as medidas necessárias em âmbiW 
nacional pam alcançar a plena realização dos direitos reconhecidos nesta Convenção. 

Artigo 25 

1. Esta Convenção estaIá aberta à assinatura de todos os Estados. 
2. O Secretário-GeraJ das Nações Unidas fica designado depositário desta Convenção. 
3. Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação seriio depo

sitados junto ao Secretário-GeraJ das Nações Unidas. 
4. Esta Convenção estará aberta à adesão de tados os Estados. A adesão efetuar-se-á 

através do depósito de um instrumento de adesão junto ao Secrelário-GeraJ das Nações Uni
das. 
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Artigo 26 

1. Qualquer Estado-Parte poderá, em qualquer momento, formular pedido de revisão 
desta Convenção, em mediante notificação escrita dirigida ao Secretário-Geml das Nações 
Unidas. 

2. A Assembléia Geral das Nações Unidas decidirá sobre as medidas a serem tomadas, 
se for o caso. com respeito a esse pedido. 

Artigo 27 

1. Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data do depósito do 
vigésimo instrumento de ratificação ou adesão junto ao Secretário-Geral das Nações Uni
das. 

2. Para cada Estado que ratificar a presente Convenção ou a ela aderir após o depósito 
do vigésimo instrumento de ratificação 00 adesão. a Convenção entrará em vigor no trigési. 
mo dia após o depósito de seu instrumento de ratificação ou adesão. 

Artigo 28 

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas receberá e enviará a todos os Estados o texto 
das reservas feitas pelos Estados no momento da ratificação ou adesão. 

2. Não sem pennitida uma reserva incompatível com o objeto e o propósito desta Con
venção. 

3. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento por uma notificação endere
çada com esse objetivo ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que infonnará a todos os Es
tados a respeito. A notificação surtirá efeito na data de seu recebimento. 

Artigol9 

I. Qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados-Partes relativa à intetpretação 00 

aplicação desta Convenção e que não for resolvida por negociações será, a pedido de qual
quer das Partes na controvérsia, sobmetida a arbilragem. Se no prazo de seis meses a partir da 
data do pedido de arbitragem as Partes não acordarem sobre a forma da arbitragem, qualquer 
das Partes poderá submeter a controvérsia à Corte Internacional de Justiça mediante pedido 
em conformidade com o Estatuto da Corte. 

2. Qualquer Estado-Parte, no momento da assinatura ou ratificação desta Convenção 
ou de sua adesão a ela, poderá decJarar que não se considerar obrigado pelo parágzafo ante
rior. Os demais Estados-Partes não estarii.o obrigados pelo parágrafo anterior perante nenhum 
Estado-Parte que tenha fonnuJado essa reserva. 

3. Qualquer Estado-Parte que tenha formulado a reserva prevista DO parágzafo anterior 
poderá re\irã-la em qualquer momento por meio de notiflcação ao Secretário-Deral das Naçõ
esUnidas. 

Artigo 30 

Esta Convenção, cujos textos em ãIabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo são 
igualmente autênticos será depositada junto ao Secretário-Deral das Nações Unidas. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados devidamente autorizados, assinaram esta 
Convenção. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 93, DE 1983 

Aprova o texto da Convenção sobre a Eliminação de Todas as For
mas de Discriminação Contra a Mulher, assinado pela RepúbHca Federati
va do Brasil, em Nova. Iorque, no dia 31 de março de 1981, com reservas 
aos .... s artigos 15, parágrafo <lO, e 16, parágrafo, alíneas (a), (e), (g) e (h~ 

Art. 12 - É aprovado o tex.to da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Fonnas 
de Discriminação Contra a Mulher, assinado pela República Federativa do Brasil. em Nova 
iorque, no dia 31 de março de 1981, com reSOlVas aos seus arts. 15, parágrafo <lO, e 16, pará
grafo 1', alíneas (a), (e), (g), e (h). 

Ar\. 2' - Este decreto legislativo entrn em vigor na data de SUa publicação. 

Senado Federal, 14 de novembro de 1983. - Senador Moacyr DaUa, Presidente. 

DCN (Seção lI), 23-6 94. 

DECRETO LEGISLATIVa N" 27, DE 1994 

Disclplina OS atos praticados na vigência das Medidas 
Provisórias n"s 381, de 6 de dezembro de 1993, 408, de 6 de janeiro 
de 1994,425, de 4 de fevereiro de 1994, e 446, de 9 de março de 1994-

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 - Consideram-se válidos, para todos os efeitos legais, os atos prati

cados pelo Poder Executivo durante a vigência das Medidas Ptovisórias n% 381, de 
6 de dezembro de 1993, 408, de 6 de janeiro de 1994, 425, de 4 de fevereiro de 
1994, e 446, de 9 de março de 1994. 

Art. 22 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 22 de junho de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presi

dente. 

DCN (SeçãO lI), de 23-6-94. 

DECRETO LEGISLATIVa N" 28, DE 1994 

Aprova o texto do Acordo celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Paraguai para a construção de uma segunda ponte internacional 
sobre o rio Paraná, firmado em Foz do Iguaçu, em 26 de setembro 
de 1992, bem como da Nota Paraguaia ri' 213, de 23 de outubro de 
1992, e da Nota Brasileira ri' 32, de 8 de fevereiro de 1993, que 
constituem modificação do artigo lU 1.8 do referido Acordo, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" - É aprovado o texto do Acordo celebrado entre o Governo da Re

pública Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai para a 
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construção de uma segunda ponte internacional sobre o rio Paraná, firmado em Foz 
do Iguaçu, em 26 de setembro de 1992, bem como da Nota Paraguaia n2 213, de 23 
de outubro de 1992, e da Nota Brasileira n2 32, de 8 de fevereiro de 1993, que cons
tituem modificação do artigo III I.a do referido Acordo. 

Parágrafo único - São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quais
quer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, ou das notas 
diplomáticas que emendem, bem como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, 
da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô
nio nacional. 

Art 2" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de outubro de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presi
dente. 

ACORDO EN1RE o GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATN A DO BRASIL 

EO GOVERNO DA REPÚBLICA DO PARAGUAI 
PARA A CONS1RUÇÃO DE UMA SEGUNDA 

PONTE INTERNACIONAL SOBRE O RIO PARANÁ 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República do Paraguai 
(doravante denominados "Partis',. 
tendo em vista o significativo incremento do fluxo de passageiros e cargas pela Ponte 

da Amizade, que une as localidades fronteiras de Foz de Iguaçu e Ciudad dei Este; 
Considerando ser de interesse recíproco promover a integração f'lSica de seus territó

rios e flI'Dlemente convencidos de que os legítimos anseios das comunidades residentes na re
gião fronteiriça serão mais bem ateudidos com a ampliação das vias de ligação para o 
trausporte terrestre entre as duas margens do rio Paraná; 

Considemndo o disposto'na Ata de Entendimento entre o Ministério dos Transportes e 
das Comunicações da República Fedenuiva do Brasil e o Ministério de Obras PUblicas e C0-
municações da República do Paraguai Relativa à Construção de uma Segunda Ponte Interna
cional sobre o rio Paraná, assinada em 13 de junho de 1992, 

Acordam o seguinte: 

ArtlguI 

As partes se comprometem a iniciar o exame das questões referentes à construção e à 
exploração de uma segunda ponte internacional entre o Brasil e o Paraguai, sobre o rio Parn
ná. 

ArtlgoU 

As partes se comprometem a iniciar o exame das questões referentes à construção e à 
exploração de uma segunda ponte internacional entre o Brasil e o Paraguai, sobre o rio Para
ná. 

Artigo III 

1. A Comissão Mista terá. as seguintes atribuições: 
a) reunir os antecedentes necessários a fim de elaborar os termos de referência relati-
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vos aos aspectos técnicos, econômicos e fInanceiros da obra, a ser objeto de licitação pública 
internacional, mediante o regime de concessão de obra pública, sem o aval dos Governos e 
sem trânsito mínimo obrigatório. Será concedida preferência a empresas ou consórcio de em
presas constituídas sob as leis brasileiras ou paraguaias e que tenham sua sede e administm
ção no Brasil ou no Paraguai; 

b) propor às Partes as opções para a localização da ponte, a qual serã defInida em acor
do por troca de notas; 

c) preparar a documentação necessária para levar a cabo a licitação pública e a poste
rior adjudicação para a construção, exploração e manutenção da ponte e das obras comple
mentares; 

d) proceder à adjudicação da obra; 

e) supervisionar a execução e ftscalizar, durante a etapa de construção, o desenvolvi
mento dos trabalhos contratados; 

f) aprovar as obras realizadas, {KlI' ocasião do término dos trabalhos. 
2. A Comissão Mista terá plenos poderes para solicitar toda infotmação ou assistência 

técnica que considerar necessária. 
3, Cada Parte serã responsável pelas despesas decorrentes de sua representação na C0-

missão Mista. As despesas COblUns da Comissão Mista semo divididas entre as Partes, em 
igual proporção. 

4. A Comissão Mista disporã de Regulamento próprio, cujo texto serã acordado pelas 
Partes mediante acordo por troca de notas. 

Artigo IV 

l. O custo dos estudos, dos projetos e das obras de construção da ponte, assim como 
das obras complementares que forem objeto de concessão, estará a cargo da empresa ou do 
consórcio vencedor. 

2. Os custos das ligações rOOoviárias ou ferroviárias desde as redes viárias existentes 
em ambos os Países até o ponto de acesso às obras contratadas estarão a cargo da empresa ru 
do consórcio adjudicatário das obras. 

3. As partes acordaIio oportunamente, por troca de notas as condições a serem cum
pridas pelo concessionário para a exploração da ponte e os procedimentos a serem adotados 
para sua utilização, conseIVação e vigilância. 

Artigo V 

1. As Partes se notificarão sobre o cumprimento das respectivas formalidades legais 
internas necessárias para a vigência do presente Acordo, o qual entrará em vigor a partir da 
data de recebimento da segunda notificação. 

2. Qualquer uma das Partes poderá, a qualquer tempo, denunciar o presente Acordo, 
por via diplomática e com antecedência de uma ano. 

3. Em caso de denúncia, as Partes decidirão de comum acordo sobre suas conseqüên
cias na concessão e na adjudicação de que trata ° artigo ITL 

Feito em Foz do Iguaçu, aos 26 dias do mês de setembro de 1992, em dois exemplares 
originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil- Alfonso Camargo. 
Pelo Governo da República do Paraguai - Porflro Pereira Ruíz Días_ 

DNC (Seção 11), d. 23-6-94. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 29, DE 1994 

Aprova a alteração de contrato de empréstimo acordada entre 
Fumas Centrais Elétricas S.A. e um consórcio de bancos alemães, 
para transferir recursos financeiros destinados à construção da 
Usina Nuclear Angra m para a Usina Nuclear Angra 11, e cria 
comissão de avaliação das atividades do setor nuclear. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" - É aprovada a alteração de contrato de empréstimo acordada entre a 
Empresa Fumas Centrais Elêtricas S.A. e um consórcio de bancos alemães, para 
transferir recursos financeiros destinados à construção da Usina Nuclear Angra JII 
para a Usina Nuclear Angra lI. 

Art. 2" - A Câmara dos Deputados e o Senado Federal constituirão comis
são mista, integrada por membros das respectivas contissões permanentes 
competentes, para o exame da matéria. destinada a avaliar os resultados da atual po
titica nuclear brasileira 

Parágrafo único - A contissão elaborarâ, no prazo de cento e vinte dias, re
latório circunstanciado das atividades do setor nuclear, inclusive no que diz respeito 
à aplicação dos recursos alocados oriundos de emprêstimos internacionais, solicitan
do, na forma regimental, a colaboração de representantes de todos os setores e 
órgãos envolvidos. 

Art. 3" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 13 de dezembro de 1994. - Senador Humberto Lucena, Pre

sidente. 

FINANCIAMENTOS DE ANGRA 11 E III 

CONTRATOS E ADITlVOS 

Anexo E.M. n' 150IMME, de 27 de setembro de 1994 
Valor total do projeto: DM 4.111 milhões. sendo: 
DM 3.700 milhões para a importação de bens e serviços de origem alemã, incluindo 

custos CIF.; DM 411 milhões para fornecimentos e serviços efetuados no Brasil (rustos lo
cais). 

Condições de pagamento: 10% de sinal (DM 411 milhões) 
90% frnanciados (DM 3.700 milhões) 

Divisória I 
Valor dos fmanciamentos: DM 1.850 milhões - KFW 
DM 1.850 milhões - DRESDNER 
Data de assinatura de ambos: 23-7-86 
Obs.: Do valor total frnanciado (DM 3.700 milhões). DM 1.629 milhões foram origi· 

nalmente destinados para Angra II e DM 1.701 milhões para Angra m. DM 370 milhões re· 
ferentes ao fmanciamento de custos locaís não tinham destinação própria e serão utilizados 
integralmente em Angra ll. 

Divisória 11 
Contratos de transferência: ambos de 31·7·81 
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Transferem os ftnanciamentos originais para a Nuclebrás 

Divisória 1I1 
Aditivo n' 1 do KFW, de 27-1-83 
Altera a taxa de juros do montante parcial II (DM 1.200 milhões) 

Divisória IV 
Aditivo n' I do DRESDNER, d. 9-12-83 
Prorroga as datas-lim.ite de desembolso e as datas de início das amortizações em fun-

ção de alteração no cronograma Angra fi: 15-6-89 
Angra fi!: 15-12-90 
Aditivo n' 2 do KFW, de 8-12-83 
Mesmo objetivo do Aditivo n' I do DRESDNER 

Divisória V 
Contrato de transferência do DRESDNER, de 1"-2-90 
Transfere os fInanciamentos da Nuclebrás para a União 
Contrato de transferência do KFW, de 31-1-90 
Transfere os fmanciamentos da Nuclebrás para a União 

Divisória VI 
Minutas de transferência do saldo dos ftnanciamentos de Angra In para Angra 11 -

DRESDNER: original assinado pelo Banco já encaminhando ao PGFN_ 
- KFW Minuta de 30-3-94 em poder de Fumas_ 

Divisória VII 
Pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria do Tesouro Nacional 

CONTRA TOS DE FINANCIAMENTO FIRMADOS EM 23-7-76, 
ENTRE FURNAS E O KFW E FURNAS E DRESDNER BANK, 

NO VALOR DE DM 1.850 M~HÕES CADA. 

ANGRA 11 E 1lI 

Financiamento 
DM 1.850.000.000,00 

FURNAS - Centrais Elétricas S.A. 
e 

Consórcio de Bancos Alemães 
Agente: DRESDNER Bank AG 

23 de julho de 1976 
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Anexo 2. Relação de Documentos, de acordo com o Artigo 2.01.b) do Contrato de 
Financiamento, a serem apresentados antes da utilização do Financiamento. 

Contrato de Financiamento de 23 de julho de 1976 entre Fumas - Centrais Elétricas 
SA., Rio de Janeiro, Brasil (Mutuário) 

De um lado e o DRESDNER Bank Ag. Frankfurt/Main (Agente) 
Bayerische Hipotheken - UND Wechsel- Bank - Munique 
Bayerische Landesbank Girozentrale- Munique 
Commerzbank Aktiengesllscbaft - Dusseldorf 
Deutsche Bank Aktiengesellschaft - Frankfurt/Maio 
Westdeutsch Laodesbank Girozentrale - Dusseldorf (Grupo de direção) 
Operando em nome e por conta de um consórcio de bancos alemães (Mutuante), com-

posto, além dos acima mencionados de 
Bank Fur Gemeiowirtschaft Aktiengesellscbaft - Frankfurt-Maio 
Da Bank - Deutscbe Genossenschaftsbank - Frankfurt/Maio 
Serliner Bank Aktiengesellscbaft - Berlin 
Bayerische Vereinsbank - Munique 
Berliner Handels-und Frankfurter Bank - Frankfurt/Maio 
Deutsche Giorzentrale - Deutscbe Kornmunalbank - Frankfurt/Main 
Norddeutsche Landsbank Girozentraler - Hannover 
Harnburgische Landesbank Girozentrale - Hamburgo 
Hessische Landsbank Girozentrale - Frankfurt/Main 
Landesbank RheinIand-Pfalz Girozentrale - Mainz 
Vereios-Und Westbank Aktiengesellscbaft - Hamburgo 
Bank Fur Handel und Industrie Aktiengesellschaft - Berlin 
Serliner Commerzbank Aktiengesellscbaft - Berlio 
Berliner Discento Bank Aktiengesllschaft - Berlin 
Merck, Fink & CO. - Munique 
Badische Bank - Karlsruhe 
Badiscbe Kommunale Landesbank - Girozentrale - Mannheim 
Delbruck & CO. - Frankfurt/Main 
B. Metzler Seel. Sohn & CO. - FrankfuztJMain 
Sal. Oppenheirn Jr. & CIE. Colonia 
M.M. Warburg - Brickmann, Wirtz & CO. - Hamburgo 
Wurttembergische Kommunale Landesbank Girozentrale - Stuttgart 
Bakhaus Maz Flessa & CO. - Schweinfurt 
Landesbank SAAR - Girozentrale - Saabrucken 
Landesbank Scbleswig-Holstein Girozentrale, Kiel 
TriDkaus & Burkhardt - Dusseldorf 
Westfalenbank Aktiengesllschaft - Bocbum 
Bankhaus H. Auft:hauser - Munique 
Bankhaus Gebruder Bethmann - Frankfurt/Main 
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Georg Hauck & SOOn - Frankfurt/Maio 
Deutsch-Sudamerkanische Bank AktiengeUschaft - Hamburgo (isoladamente, a seguir 

chamados Bancos Consorciados) de outro lado. 

Preâmbulo 

Em 27 de julho de 1975 a República Federativa do Brasil e a República Federal da 
Alemanha fumaram em Bonn o Acordo de Cooperação no Setor da. Utilização Pacifica da 
Energia Nuclear que prevê. entre outras coisas, a construção de duas usinas nucleares (Angra 
II e Angra UI), ccmpotência de 1245MW cada uma, perto de Angra dos Reis ("Projeto'). 

O Projeto é composto de: 
a) a Usina Nuclear Angra fi; 
b) a Usina Nuclear Angra 1lI ('Partes do Projeto'). 
Com relação à implantação do Projeto, a Mutuária e a Kraftwerk Union Aktiengesells

chaft, Mulheim (''Exportadora'), frrmararn em 22 de julho de 1976 ccntratos ("Contratos de 
Exportação', de fornecimentos com a interveniência da Empresas Nucleares Brasileiras S.A. 
- Nuclebrás, Rio de Janeiro ("Nuc1ebrás\~, e de prestação de serviços com a participação da 
Nuclebrás Engenharia SA. - N Clen, Rio de Janeiro. 

De conformidade com a estipulações do item 1 dos "Specific Guidelines of Financing" 
datado de 27 de junho de 1975, o MubJaote e a Kreditaostalt fur Wiederaufbau Fraok
furtlMain ('"Kreditanstalt") declarnram-se dispostos, em principio, a participar no fmancia
mento dos fornecimentos e selViços provenientes da República Federal da Alemanha, bem 
como do fmanciamento de uma parte dos fornecimentos e serviços a serem efetuados 00 Bra
sil em relação ao Projeto até o montante de lO%, no máximo, do valor total pagável em 
Deutsche Mark. 

Para o ftm do fmaLciamento previsto neste Contrato de Financiamento. o volume total 
em Deutsche Mark do Projeto ("volume total de DM') monta em DM 4. li 1.000.000,00 -
compondo-se do seguinte: 

DM 3.700.000.000,00 - para fornecimentos, incluindo custos CIF (''Parcela de Forne
cimento') e para serviços ('Paroola de Serviços"), da República Federal da Alemanha (ambos 
adiante denominados "Parcelas de Transferência"); 

DM 411JXXJ.OOO,OO - para fornecimentos e serviços a serem prestados no Brasil, toda
via não superior a 10% do Volume Total em DM C'Parcela de Custos Locais'). 

As condições de pagamento dos Contratos de Exportação c compreendem: para a Parce-
la de Fornecimento (sem os custos CIF): 

10% pagamento inicial; e 
90% como se segue: 
85% "pro rata" do fornecimento; e 
5% da Parcela de Fornecimento das Partes do Projeto respectivamente na ocasião de 

cada teste fmal (''lrial operation'); e 
para a Parcela de Serviços. e os custos CIF: 
10% pagamento inicial; e 
90% "pro rata" dos serviços prestados. 
As condições para Parcela de Custos Locais são as seguintes: 
10% pagamento inicial; e 
90% "pro rata" dos fornecimentos e dos serviços prestados. 
Para o fmaociamento de respectivamente 50% dos 90% remanescentes da Parcela de 

Transferencia e 50% dos 90% remanesoentes da Parcela de Custos Locais, o Mutuaote e a 
Kreditanstalt concedem à Mutuária ftnanciamentos respectivos de, no máximo, DM 
1.850.000.000,00 cada um. 

Com essas premissas, o Mutuante e a Mutuária celebram o seguinte Contrato de Fi
nanciamento: 
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A. O Financiamento 
Artigo 1. Valar do Financiamento. Exclusão de Responsabilidade Conjunta. Objeto do 

Empréstimo. 
1.01. O Mutuante concede à Mutuãria um Financiamento de até DM 1.850.000.000.00 

(um bilhão e oitocentos e cinqüenta milhões de Deutscbe Mark) (a seguir chamado "Finan~ 
ciamento') para o fInanciamento de 50% dos 90% remanescentes da Parcela de Transferência 
e para o fmanciamento dos 50% dos 90% remanescente da Parcela de Custos Locais. 

1.02. Cada um dos bancos que integram o Mutuante particip<:l do Financiamento na se-
guinte proporção: 

Bancos Comerciais: 
Dresdner Bank Aktiengesellschaft ......................................................................... 9.00% 
Bayerische Hypotheken·Und Wechsel-Bank .......................................................... 9.oo% 
Commerzbank AktiengeseDschaft ........................................................................... 9.00% 
Deustsche Bank AktiengeseDschaft ....................................................................... 9.00% 
Bank Für Gemeínwirtschaft Aktiengesellschaft .................................................... 5.00% 
DG Bank- Deutsche Genossenschaftsbank .......................................................... 5.00% 
Berliner Bank AktiengeseDschaft ........................................................................... 4.00% 
Bayerische Vereínsbank ......................................................................................... 3.25% 
Berliner Handels-U nd Frankfurter Bank ................................................................ 3.25% 
Vereins-Und Westbank Ak:tiengeseUscbaft ................ _ .......... ., .. _ ................. , ....... 1,250/0 
Bank Für Handel Und Indnstrie AktiengeseDschaft .............................................. 1,50% 
Berliner Cormnerzbank Aktiengesellschaft ........................................................... 1,50% 
Berliner Disconto Bank Aktiengesellschaft ........................................................... 1,50% 
Merck. Fínk & CO .................................................................................................. 1.00% 
Badische Bank ........................................................................................................ 0.75% 
Delbruck & CO ...................................................................................................... 0.75% 
B. Metz1er See!. SOM & CO ................................................................................. 1.25% 
Sal. Oppenheim Jr. & CIE ...................................................................................... 0.75% 
M. M. Warburg - Brinckmann. Wirtz & CO ......................................................... 0.75% 
Bankhaus Max Flessa & CO .................................................................................. 0,50% 
Crinkaus & Burkhardt ............................................................................................ 0,50% 
WeslfaJenbank Aktiengesellschaft ......................................................................... 0,50% 
Bankhaus H. Aufbauser .......................................................................................... 0.25% 
Bankhaus Gebrüder Bethamann ............................................................................. 0.25% 
Georg Hauck & Sobn ............................................................................................. 0.25% 
Deutsche-Südamerikanische Bank AktiengeseDschaft .......................................... 0.25% 

70.00% 
L. desbanken (''Bancos Oficiais'') 
Westdeutsche Landesbank: Girozentrale ................................................................ 9,00% 
Gayerische Landesbank GirozentraJe .................................................................... 9.00% 
Deutsche GrirozentraJe-Deutsche Kommunalbank ............................................... 2,50% 
Orddeutsche Landesbank GirozentraJe .................................................................. 2,50% 
Harnburgische Landesbank GirozentraJe ............................................................... 1,50% 
Wessische Landesbank Girozenlrale ...................................................................... 1,50% 
Landesbank Rheín1snd-Pfalz GirozentraJe ............................................................ 1,50% 
Wadische Kommunale Landesbank-GirozentraJe ................................................. 0.75% 
Wurttembergische Kommunale Landesbank Girozenlrale .................................... 0.75% 
Wandesbank Saar - Girozentrale ........................................................................... 0,50% 
Wandesbank Schleswig-Holsteín GirozentraJe ...................................................... 0,50% 

100.00% 

O Financiamento será concedido com exdusão de qua1quer responsabilidade conjunta.. 
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Disto decorre que cada banco será responsável somente pela sua quota e não responderá pelas 
obrigações de outros bancos assumidas no presente Contrato de Financiamento. 

1.03. O Financiamento será feito exclusivamente para o fIm indicado no Preâmbulo e 
servirá para o financiamento de até 50% dos 90% remanescentes da Parcela de Transferência 
e de até 50% dos 90% remanescentes da Parcela de Custos Locais. 

Artigo 2. Condições Prévias para Utilização do Financiamento 
2.01. A Mutuária s6 poderá dar início à utilização do Financiamento se: 
a) apresentar ao Mutuante o Contrato de Garantia frrmado entre o Mutuante e a Repú

blica Federativa do Brasil, confonne o Anexo I; 
b) houver submetido ã Mutuante os documentos enumerados no Anexo 2. juntamente com 

a tradução juramentada em inglês; 
c) a República Federal da Alemanha tiver emitido, conforme o artigo 10, uma Garantia 

de Financiamento (Finanzkredit-Bürgschaft) em relação a este Financiamento, garantia essa 
válida e sem restrições, e o exportador se tiver comprometido de maneira satisfatória para o 
Mutuante, em relação a certos riscos não cobertos pela garantia acima citada. os quais serão 
suportados por ele, exportador; 

d) tiver demonstrado satisfatoriamente para o Mutuante que a Mutuãria terá disponí
veis o combustível nas quantidades necessárias para a devida operação de ambas as usinas 
nucleares (Angra II e In); 

e) a Kreditanstalt tiver informado ao .Mutuante que foram cumpridas todas as condiçõ
es prévías para utilização do seu fmanciamento relativo ao referido projeto. 

2.02. A utilização do presente contrato de Financiamento tem como pressuposto que 
todas as condições prévias do artigo 2.01 "a"-"e ll devam ser integralmente cumpridas, e que, 
tenba sido dada ao Mutuante comprovação satisfatória a ele Mutuante no sentido de que fo
ram efetuados os pagamentos iniciais que constituem condição de eficácia da garantia citada 
no artigo 2.0 L-c). 

Artigo 3. Utilização do Financiamento 
3.01. O Mutuante desemoolsará o Financiamento de acordo com a execução dos forne

cimentos e dos serviços a serem Hnanciados pelo presente, devendo tais desembolsos ser efe
tuados em favor do Exportador, pari passu com os desembolsos estipulados no 
fmanciamento da Kreditanstalt, para a conta'" !O57 686 do Exportador, no Dresdoer Bani< 
AG Numberg, em montantes de no mínimo DM 1.000.000,00 desde que todas as condições 
prévias para utiliza.ção deste Financiamento mencionadas neste Contrato de Financiamento 
tenham sido cumpridas. O Mutuante e a Mutuária defInirão em detalhes, por acordo especial 
que ter! de ser defIDido antes do primeiro desembolso e que constituirá parte integrante deste 
Contrato de Financiamento o procedimento para desembolso e, particularmente, a prova a ser 
fornecida pela Mutuária sobre o uso adequado dos montantes do Financiamento. 

3.02. Os fundos necessários a cada desembolso deverão estar disponíveis na proporção 
de 70% pelos Bancos Comerciais relacionados no artigo 1.02 e na proporção de 30% pelos 
Bancos Oficiais mencionados no mesmo artigo e de acordo com as quotas pelas quais eles 
são responsáveis. 

3.03. O Mutuante terá direito a recusar pedidos de desembolso que forem, por ele rece
bidos após as datas seguintes: 

Parte A do Projeto 

Parte B do Projeto 

Datas limite 

31 de dezembro de 1983 

30 de junho de 1985 

3.04. À Mutuária é facultado cancelar, no todo ou em parte, mediante pré-aviso de um 
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trimestre, o montante do empréstimo não desembolsado, mas somente com o assentimento do 
Exportador. 

Artigo 4. Juros 
4.01. Sobre os saldos devedores oS juros serão calculados conforme os artigo 4.02-

4.06 seguintes, sendo tais jnros pagáveis postecipadamente em 31 de janeiro e 31 de julho de 
cada ano. 

4.02. A taxa de juros será de 3/4% ao ano, líquida. acima da taxa vigente da AKA 
Ausfuhrkredit-Gesellschaft M.B.H., Frankfurt WMain, do ''teto A". Essa taxa se aplicará, 
desde que não conflite com o disposto nos artigo 4.03 até 4.05. 

4.03. Constitui condição prévia para aplicação da fÓImUla de juros fIXada no artigo 
4.05 que a importância correspondente ao desembolso do Mutuante alcance ou supere DM 
100.000.000, -, Se importâncias inferiores a DM 100.000.000, - forem desembolsadas, a 
mesma fótmula se aplicará, tão logo e na medida em que essas importâncias. somadas a um 
ou mais desembolsos posteriores, alcancem ou ultrapassem DM lOO.OOO,()(X),-. 

4.04. Ocorrendo o disposto no artigo 4.03, os Bancos Comerciais aplicarão (por inter
médio dos Bancos Hipotecários aos quais direitos dos Bancos Comerciais forem cedidos) as 
taxas de juros de acordo com o artigo 4.05., sobre 40% dos fundos a serem ou que tenham 
sido provisionados por eles, respectivamente. 

Desde que o reftnanciamento não seja possível no mercado alemão de capitais, confor
me artigo 4.05, os Bancos Comerciais colocarão à disposição da Mutuária a respectiva parce
la que não possa ser reftnanciada, de acordo com a taxa de juros estipulada no artigo 4.02. 

Os Bancos Cometciais se reservam o direito de fmanciar eles pIÚpriOS a mencionada 
parcela no mercado alemão de capitais, tão logo este mercado novamente ofereça possibilida
de de refmanciamento, e de aplicar a taxa de juros estipulada no artigo 4.05. Em tal caso, os 
Bancos Comerciaís deverão informar à Mutuária que o mercado de capitais em suas opiniões 
oferece novamente condições de rermanciamento, fazendo-o com antecedência que permita 
ao Mutuário se manifestar a respeito. Constitui condição prévia para aplicação da taxa de ju
ros, de acordo com o artigo 4.05, sobre 40% dos fundos provisionados ou a serem provisio
nados, respectivamente, que a República Federal da Alemanha, representada pelo HERMES 
Kreditversicherungs-AG, conceda aos Bancos Hipotecários, na medida necessária, a garantia 
requerida pela lei. 

4.05. Para os recursos oriundos dos Bancos Oficiais, a taxa de juros., se as pré-condiçõ
es referentes a montantes estipulados no artigo 4.03 se verificar, será ftxada como se segue: 

a) Juros fIXOS à taxa de 1% ao anO acima dos custos efetivos de fmandamento dos 
Bancos Oficiais através da emissão de "Bonds" que, na época de cada refinanciamento no 
mercado de capitais alemão, tenham prazos e vencimentos comparáveis com os deste Contra
to. 

h) A taxa de juros aplicável a cada refmanciamento efetuado pelos Bancos Oficiais no 
mercado de capitais será a média ponderada (arredondada se necessário para 11100% mais 
próximo ou para cima se o dígito desprezado for 5) das taxas determinadas pelos Bancos Ofi
ciais. 

c) No caso de os Bancos Oficiais ou qualquer um deles considerar impossível o fman
ciamento através de "Bonds" com prazos e vencimentos comparáveis, no mercado de capi
tais, na data do refmanciamento, tal Banco Oficial terá então o di leito de escolher um 
fmandamento através de "Bonds" com praws e vencimentos mais curtos, como estiverem 
viáveis para eles no mercado alemão de capitais, no pressuposto de que o respectivo Banco 
Oftcial possa escolher os vencimentos mais dilatados possíveis. 

No vencimento dos "Bonds" escolhidos em conformidade com o acima disJX>sto, o res
pectivo Banco Oftcial terá o direito de novamente fIXar a taxa de juros, quer para o prazo res
tante do respectivo desembolso, quer para um período mais curto. 

Os princípios estabelecidos nas letras "a" e ''b'' acima aplicar-se-ão por analogia. Na 
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hipótese de os juros serem novamente ftxados para um perlodo mais curto do que o período 
restante do Financiamento. o mesmo mecanismo se aplicará novamente. 

d) A Mutuária, depois do dia do refInanciamento e dentro de 3 (três) dias que se consi
derem úteis para os bancos alemães, será notificada por escrito acerca da taxa de juros fnada 
e sobre a extensão dos periodos de reftnanciamentos, sendo que tais comunicações obrigarão 
a ambas as }:mtes. 

4.06. O percentual de 40%, estipulado no ar!. 4.04, poderá ser revisto, em qualquer 
tempo, se as partes assim acordarem. 

Artigo S. Comissão de Compromisso 
5.01. A Mutuária pagarâ uma comissão de compromisso sobre os montantes do Finan

ciamento que não tenham sido ainda desembolsados e ainda possíveis de ser sacados~ e que 
não tenham sido cancelados, de acordo com os arts. 3.03 ou 3.04. à taxa de 0,375% ao ano, 
líquida, de acordo com o seguinte: 

Para o montante de DM 990.000.000, -, a ser calculada a partir de 27 de junho de 
1975; 

1975; 
Para o montante de DM 80.000.000, -, a ser calculada a partir de I" de setembro de 

e 
Para o montante de DM 780.000.000, -, a ser calculada a partir e 28 de maio de 1976. 
5.02. A comissão de compromisso será pagável postecipadamente, no fmal de cada tri-

mestre do ano civil, pela primeira vez em 30 de setembro de 1976, ou imediatamente após a 
emissão da necessária autorização pelo Banco Central do Brasil, caso essa ocorra em data 
posterior. 

Artigo 6. Comissão de Administração 
A Mutuãria pagarâ uma comissão de administração de 0,4% líquida,lat", calculada so

bre o montante do Financiamento mencionado no art. 1.01; 50% dessa comissão de adminis
tração serão pagáveis no prazo de 30 dias após a assinatura do Contrato de Financiamento ou 
imediatamente após a emissão da necessã.ria autorização pelo Banco Central do Brasil, caso 
esta ocorra posterioInlente. Os 50% restantes serão devidos 1 ano ap6s a assinatura do Con
trato de Financiamento. 

Artigo 7. Cálculo 
Para o cálculo dos juros, e de eventual mora de acordo com o Artigo 13 e da comissão de 

compromisso referida no art. 5, considerar-se-á O ano como tendo 360 dias e o mês como ten
do 30 dias. 

Artigo 8. Amortização 
8.01. Os totais de todos os empréstimos que foram desembolsados para uma Parte do 

Projeto constituem um "tranche" a ser amortizado consoante o art. 8.02. 
8.02. O Financiamento deve ser amortizado como se segue: 
Parte A do Projeto) 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, com início 6 meses após o flnal da. 

"frial Operation", todavia, o mais tardar em 31 de janeiro de 1984, 
Parte B do Projeto) 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, com início 6 meses após o fmal da 

''Trial Operation", tOOavia, o mais tardar em 31 de julho de 1985, ressalvado que as quantias 
desembolsadas após a data de vencimento da primeira amortização serão adicionadas propor
cionalmente às prestações não vencidas na data de tal desembolso. 

8.03. O Mutuante informará à Mutuária, JX>r carta aérea registrada, acerca dos esque~ 
mas defmitivos de amortização, tão logo estejam deftnidos. Os esquemas de amortização 
constituirão parte integrante do Contrato de Financiamento. 

8.04. No caso de ocorrer um evento que possa adiar o fmal das "frial Operatiou" do Prnje
to e a Mutuária forneça prova de que esse evento pode ser atribuído ao Exportador, o Mutuante 



SENADO FEDERAL 187 

examinará a possibilidade de uma correspondente dilatação dos esquemas de amortização. 
8.05. O documento de prova do fmal das ''Trial Operationu e do fornecimento será es

pecificado por um ajuste especial de confonnidade com o art. 3.01, segunda sentença. 
8.06. A Mumária devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil terá o direito 

de amortizar antes das datas acima mencionadas o saldo devedor do Financiamento. no todo 
ou em parte, em valores de. no mínimo, DM 10.000.000, - ou múltiplos de DM 10.000.000, 
- no fInal de cada trimestre civil, desde que o faça através de aviso por escrito o qual deverá 
ser recebido pelo Mutuante com antecedência de três meses. As amortizações feitas antecipa
damente serão imputadas às ultimas prestações dos esquemas de amortização. 

8.07. O Mutuante terá o direito de exigir amortizações antecipadas na medida e nas da
tas que a Mutuária também efetue amortizações antecipadas no empréstimo concedido pela 
Kreditanstalt. 

8.08. Caso os Bancos Comerciais (através dos Bancos Hipotecários) e os Bancos Ofi
ciais tenham levantado os fundos para o refrnanciamento dos desembolsos no mercado de ca
pitais, amortização antecipada será possível após a notificação com três meses de 
antecedência e somente no fInal do respectivo período de refmanciamento, de acordo com o 
art. 4.05. 

O direito de denúncia ("Klindigungsrecbt'') de acordo com o art. 247, parágrafo 1, do 
Código Civil Alemão fIxa excluído, de acordo com o art. 247, parágrafo 2, segunda sentença 
do mesmo Código. 

B. Garantias para o financiamento 
Artigo 9. Garantia de Pagamento 
A República Federativa do Brasil garante. em caráter irrevogável e incondicional de 

acordo com o Anexo n2 1, o pontual e completo cumprimento de todas as obrigações resul
tantes deste Contrato de Financiamento. 

Artigo 10. Garantia da República Federal da Alemanha 
10.1. O Mutuante obterá pelos seus direitos neste Contrato de Financiamento uma Ga

rautia de Financiamento - ("Finanzkredit-Bürgschaft") da República Federal da Alemanha, 
representada pelo HERMES Kreditversicherungs-Aktiengesellschaft. 

10.02. Isto posto, o Mutuante terá o direito de permitir que as autoridades competentes 
da República Federal da Alemanha inspecionem quaisquer documentos relativos a este Con
trato de Financiamento, podendo inclusive fornecer-lhes cópias. 

C. Termos Gerais 
Artigo 11. Supervisão do Projeto e Obrigação de Prestar Informações. 
11.01. Independentemente de solicitação, a Mutuária infonnará ao Mutuante pronta

mente: 
a) sobre todas as circunstâncias que JXJssam causar prejuízo ou por em risco o crono

grama de construção do Projeto, bem como a sua operação normal ou o adequado cumpri
mento deste Contrato de Financiamento; 

b) sobre todas as modificações dos Contratos de Exportação que digam respeito ao vo
lume de entrega, ao preço total, às condições de pagamento, aos periodos de garantia de fun
cionamento ou a outms provisões essenciais, remetendo cópias dos acordos suplementares ou 
adicionais relativos aos mesmos. 

c) sobre os eventos que sejam de importância para as relações creditícias e para as ga
rantias (art. 9), particularmente sobre os eventos que possam afetar desfavoravelmente o 
cumprimento deste Contrato de Financiamento. 

11.02. A Mutuária se compromete a fornecer ao Mutuante, tão logo seja possível e 
no prazo de 6 meses a partir do fmal de cada ano fiscal, seu respectivo relatório anual 
juntamente com o balanço, demonstração de lucro.; e perdas e notas explicativas, bem 
como relatar sobre o andamento do Projeto até o seu término. 
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11.03. A Mutuária se compromete a fornecer, a qualquer tempo, a pedido do Mutuan
te, ínfonnações sobre sua posição fInanceira e sobre o Projeto. 

11.04. A Mutuária assegurará o total fmanciameoto do Projeto e a pedido do Mutuante 
dará a respeito. provas suficientes. 

11.05. A Mutuária permite ao Mutuante inspecionar ou mandar inspecionar o Projeto e 
todas as suas respectivas instalações, a qualquer tempo. bem como permite a inspeção dos 
seus livros e documentos que possam refletir suas atividades e sua posição fmanceira de acor
do com os princípios de contabilidade geralmente aceitos. 

11.06. O Mutuante terá o direito de fornecer à Kreditanstalt informações sobre todos 
os eventos relativos a este Contrato de Financiamento e sobre a situação econômica e legal da 
Mutuária, bem como de mantê-Ia infonnada sobre a fonna como este Contrato de Financia
mento esteja sendo cumprido. 

Artigo 12. Pagamentos 
12.01. A Mutuária somente estará liberada das suas obrigações de pagamento oeste 

Contrato de Financiamento quando e somente. os montantes estejam colocados à livre dispo
sição do Muruante ou dos seus cessíonários, respectivamente, pela transferência dessas im
portâncias, em moeda legal livremente conversível da República Federal da Alemanha, e 
livre de quaisquer encargos, para o Dresdner Bank AG, FrankfurtlMain, em contas no Dres
doer Bank AO em Frankfurt/Main, como indicado por esse Banco. O Dresdoer Bank credita
rá essas importâncias aos membros do consórcio ou cessionários, respectivamente. 

12.02. A Mutuária não poderá exercer direitos de :retenção ou promover compensações 
contra direitos que decorram deste Contrato de Financiamento. 

12.03. Pagamentos de importâncias que sejam insuficientes para abater dívidas atrasa
das ou devidas serão imputados pelo Mutuante à sua livre vontade, a pagamentos em atraso 
ou devidos. Instruções fornecidas pela Muluária para qualquer outro efeito não serão conside
radas. 

Artigo 13. Pagamentos Fora do Prazo 
l3.0 1. Para prestaçoos vencidas, a taxa de juros a ser aplicada DOS termos do artigo 4 

será acrescida de 3% ao ano; pagamentos de juros relativos a prestações em atraso serão efe
tuadas ao Mutuante Jogo após a primeira solicitação. 

13.02. Para outros pagamentos em atraso nos termos deste Contrato de Financiamento, 
a Mutuária ao Mutuante imediatamente após a primeira solicitação, de uma vez, uma taxa de 
indenização de 3% ao ano, acima das taxas de juros flXadas pelo artigo 4, na data devida, a 
menos que o Mutuante seja responsável pelo atraso. 

Artigo 14. Pagamentos por Via Judicial 
14.01. No caso de que para o necessário cumprimento de uma sentença ou julgamento 

no tribunal de arbitramento ou em qualquer outra corte de jurisdição competente contra a 
Muruária, pelo artigo 18 deste Contrato de Financiamento, se tome necessário converter uma 
importância devida em moeda que não o tlDeutsche Mark". essa conversão será feita ã taxa 
de câmbio vigente na data do inadimplemento. de forma que o Agente. em favor do Mutuan
te, possa comprar o montante respectivo em ''Deutsche Mark", considerando a moeda estabe
lecida na sentença ou julgamento ("moeda de julgamento"). Caso ocorra uma mudança na 
taxa de câmbio após a data do inadimplemento, a Mutuária pagará os montantes adicionais da 
moeda de julgamento que forem necessários para a conversão de todas as importâncias da 
moeda de julgamento. recebida da Mutuária pelo Agente, em favor do Muruante, em Deuts
cbe Mm, (tal conversão sendo efetivada à taxa de câmbio como defmida acima, e vigente 
dois dias que sejam úteis para o Banco e que precederem a data real de pagamento) de fonna 
a se encontrar a quantia em Deutsche Mark que o Agente teria obtido se a conversão de tal 
importância da moeda de julgamento expressa na sentença ou julgamento. tivesse sido paga à 
taxa de clmbio vigente na data do inadimplemento. 

14.02. Quaisquer quantias adicionais devidas pela Mutuária nos teImOS do artigo 
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14.01, segundo periodo serão consideradas como sendo um débito em separado e não serão 
afetadas por uma sentença ou julgamento obtidos para quaisquer outras sornas relacionadas 
com este Contrato de Financiamento. 

Artigos 15. Impos!Os. Obrigações, Taxas e Outras Despesas 
15.01. Quaisquer impos!Os, obrigações, taxas ou outras despesas existentes fora da Re· 

pública Federal da Alemanha, no presente ru no futuro, pertinentes a este Contrato de Finan
ciamento. serão da responsabilidade da Mutuária. Caso qualquer uma dessas despesas ocorra 
na República Federal da Alemanha como resultado de ação !Ornada pela Mutuária ou devido 
a uma falta por parte desta, tais despesas serão suportadas pela mesma. Se essas despesas fo
rem desembolsadas pelo Mutuante. a Mutuária o reembolsará ímediatamente após solicita
ção. de acordo como artigo 12.01. 

15.02. Se tais impostos, obrigações, taxas ou outras despesas relativas à República Fe
derativa do Brasil. aos seus Estados. cidades. comunidades, ou provenientes de outras autori
dades brasileiras, forem impostas na fonte, elas serão da responsabilidade da Mutuária, de 
maneiras que o Mutuante receberá toda a quantia devida sob este Contrato de Financiamento 
em moeda legal, livremente conversível, da República Fedeml da Alemanha, na data devida. 
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feitos pelo Muruante; além do mais, a Mutuária manterá o Mutuante livre de todas as respon
sabilidades ante as autoridades brasileiras e fará provas, DO fmal de cada ano civil. acerca dos 
pagamentos por ela efetuados. 

15.04. A Mutuária responsabiliza-se em particular pelo pagamento de todos os impos
tos. obrigações. taxas e outras despesas. inclusive as despesas com "Legal Opinions", relati
vas à assinatura, registro e providências relativas ao cumprimento deste Contrato de 
Financiamento: 

a) fora da República Federal da Alemanha ou 
b) dentro da República Fedeml da Alemanha, em virtude da ação ou omissão da Mutuária. 
Todas as despesas relacionadas com possíveis ações legais serão de responsabilidade 

da parte vencida. 

Artigo 16. Suspensão do Financiamento - Vencimento Imediato 
16.01 O Mutuante poderá desístír deste Contrato de Financiamento antes dos desem

bolsos. se 

a) as condições prévias para utilização do fInanciamento indicadas DO artigo 2.01.a - e 
não tiverem sido cumpridas no prazo de 120 dias após a assinatura deste Contrato de Finan
ciamento. não posterionnente entretanto a 30 de novembro de 1976; 

b) a primeira entrega ou primeira prestação de setviços relativas aos Contratos de Ex
portação (o que vier primeiro) não tiver sido feita no período de 6 meses. no máximo, após a 
data fixada para primeira entrega ou prestação de seIViço, de acordo com o Contratos de Ex
portação. 

16.02. O Muruante terá o direito de suspender os desembolsos do Financiamento. no 
todo ou em parte. e/ou notificar o ténnino deste Contrato de Financiamento e/oo solicitar pa
gamento. antecipado imediato do saldo devedor. bem como o pagamento de juros. comissões. 
custos e quaisquer outros direitos conexos. se houver qualquer razão importante, em particu
lar se 

a) a Mutuária retardar, por um período de mais de 30 dias contados da data do venci
mento, o cumprimento de qualquer obrigação de pagamento a favor do Mutuante 
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ou 
b) se ocorrer uma violação de outros compromissos estabelecidos neste Contrato de 

Financiamento ou no de Garantia. ou de obrigações pactuadas em outros contratos celebra
das entre o Mutuante ou bancos consorciados do Mutuante ou outros bancos ligados aos 
bancos consorciados e que participem do [mandamento do Projeto e a Mutuária ou a Ga
rantidora. respectivamente. e que a violação mencionada. não seja corrigida 30 dias após so
licitação pelo Mutuante 

ou 

c) uma declaração ou informação fornecida neste Contrato de Financiamento ou no de 
Garantia. ou baseada neles, seja comprovadamente incorreta 

ou 

d) Mutuária admitir sua incapacidade de cumprir as obrigações de pagamento na me
dida que se tomem devidas 

ou 

e) a Mutuária entrar em liquidação, a menos que essa liquidação esteja ligada a uma 
fusão, inemporação ou qualquer outra fonna de ligação com outra empresa, desde que o Mu
tuante tenha aprovado esta fusão 

ou 

f) ocorrerem outras circunstâncias excepcionais que coloquem em perigo, atrasem ou 
impeçam o objetivo deste Financiamento, a execução deste Projeto, sua operação econômica 
ou o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela Mutuária ou pela Garantidora 
ou que tornem inviável o cumprimento deste Contrato de Financiamento 

ou 

g) a Kreditanstalt retirar ~se do seu Contrato de Financiamento. suspender os desembol
sos, ou solicitar o pagamento antecipado imediato do seu fmanciamento. 

16.03. Na medida em que quaisquer declarações feitas pelo Mutuante, em conexão 
com os parágrafos acima mencionados, forem remetidas por via aérea, elas serão consi
deras como tendo sido recebidas não mais de 8 dias úteis após o seu despacho. Se essas 
declarações forem feitas por telex ou telegrama, elas serão consideradas como tendo sido 
recebidas no dia do despacho. Os conteúdos de tais telexes e telegramas serão confirma
dos por carta aérea. 

Artigo 17. Conf~ões 

A Mutuária confmna e assegura ao Mutuante que 

a) a Mutuária é uma empresa devidamente organizada de acordo com as leis brasilei
ras, que opera legalmente e se encontra em roas condições de organização; 

b) a Mutuária tem pleno poder e capacidade jurídica para assinar e cumprir o Contrato 
de Financiamento; 

c) a execução, entrega e cumprimento deste Contrato de Financiamento não violam 
qualquer dispositivo da Constituição, leis. regulamentos, prescrições e deliberações da Repú
blica Federativa do Brasil, tendo sido devidamente e validamente autorizados, e nem violam 
quaisquer provisões da Constituição do Estado do Rio de Janeiro ou de qualquer outro Estado 
competente e tenham as suas autorizações, licenças. aprovações, outorga de poderes e regis
tros ou declarações de qualquer órgão público denlro da República Federativa do BTIlSil, do 
Estado do Rio de Janeiro ou de qualquer outro Estado brasileiro competente, relacionados 
com a execução válida, 
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o tão logo seja possível, a Mutuária efetuará o registro do fmandamento do Banco 
Central do Brasil e obterá quaisquer outras aprovações necessárias a serem concedidas por 
aquela entidade, em termos que permitam irrevogavelmente o pagamento ao Dresdner Bank 
em Deutsche Mark de qualquer e todas as quantias que serão pagáveis pela Mutuária ao Mu
tuante de acordo com os termos do Contrato de Financiamento, ou peJa Garantidora, de acor
do com os termos do Contrato de Garantia. respectivamente. A Mutuâria darã ciência ao 
Mutuante, prontamente, sobre tal registro, entregando-lhe cópias autenticadas dos documen
tos emitidos pelo Banco Central do Brasil comprobatórios do mesmo. 

Artigo 18. Dis}X>sições Juridícas Gerais 
18.01. Este Contrato de Financiamento, bem como qualquer direito ou obrigação dele 

decorrente, serão regidos pela lei da República Federal da Alemanha. O local de cumprimen
to é Frankfun'Main. 

18.02. Todas as divergências resultantes deste Contrato de Financiamento, inclusive 
aquelas que digam respeito à sua validade, serão decididas. em caráter fmal, por um Tribunal 
de Arbitramento formado por 3 árbitros, sendo esse Tribunal constituído e investido de pcxie· 
res em conformidade com as Regras de Conciliação e Arbitramento da Câmara Internacional 
do Comércio. O local do Tribunal de Arbitramento será Zurique. Esse Tribunal deverá proce
der de modo a assegurar a exeqüidade da sentença arbitral. Requerimentos para confIrmação 
e execução da sentença arbitral, para o fim de execução legal, podem ser submetidos à Corte 
legalmente 
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18.03. O Mutuante. sem renunciar ao arbitramento estabelecido no artigo 18.02, se re
serva o direito de, a seu critério, propor qualquer ação judicial pemnte as Cortes competentes 
do Brasil, não se excluindo qualquer outra jurisdição competente. 

18.04. A Mutuária dispensa e renuncia, neste instrumento. a invocar perante o Tribu· 
nal de Arbitramento (Xl qualquer Corte competente. de acordo com o artigo 18.03, qualquer 
defesa ou exceção baseada na sua imunidade de soberania. se houver. Além disso. renuncia 
ao direito de fazer quaisquer defesas ou protestos perante a supramencionada Corte, a qual 
ela não teria direito de acordo com a lei da República Federal da Alemanha. 

18.05. No caso em que as disposíçães estabelecidas neste Contrato de Financiamento 
se tomem legalmente inválidas ou impraticáveis, em parte ou inteiramente, as outras disposi· 
ções do Acordo permanecerão em vigor. Qualquer lacuna que poxventura surgir em decorren· 
eia desta cláusula será resolvida por um ajuste que seja confonne ao espírito e propósito deste 
Contrato de Financiamento. 

18.06. Qualquer demora ou falha da parte do Mutuante em exercer quaisquer de seus 
direitos previstos neste Acordo não será considerada uma renúncia tácita a esses direitos ou 
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aquiescência sua em relação a qualquer cobduta que contrarie os termos deste Contrato de Fi· 
nanciamenlo. O exercício parcial OU isolado de um direito não excluirá o reconhecimento no 
futuro de quaisquer direitos OU pane de drreitos, ainda não exercidos ou parcialmente exerci
dos. 

Artigo 19. Diversos 
19.01. Foi acordado entre a Mutuária e o Mutuante que os Contratos de Exportação e 

seus efeitos (e'ou todos os outros contratos respectivamente relacionados com o Projeto) não 
terão. em tempo algum. qualquer influência material ou legal sobre o Contrato de Financia
mento, a menos que referencia seja feita a tais contratos neste Contrato de Financiamento. 
Por analogia, à Mutuária. realizando e cumprindo suas obrigações neste Contrato de Finan
ciamento, não é pennitído levantar quaisquer objeções baseadas nos Contratos de EXlX'rtação 
e/ou em todos ~os outros contratos que sejam relacionados com o Projeto. 

19.02 A Mutuária não será permitido transferir direitos relativos a este Contrato de Fi
nanciamento sem o consentimento do Mutuante. 

19.03. O Mutuante terá o direito de ceder os seus direitos relativos a este Contrato de 
FinanciamentD, no todo ou em parte, sem o consentimento da Mutuária. 

19.04. A Mutuária cede ao Mutuante 45% de todas as quantias que porquaisquerrazõ
es, sejam quaís forem, possa ela ter o direito de reaver, com base nos Contratos de Expar1av 
ção, ou, no caso de invalidade dos Contratos de ExpoI1ação, do exportador ou de terceiros 
que tiverem assumido uma garantia de funcionamento ou uma garantia quanto a obrigações 
de pagamentos do exportador de acordo com os Contratos de Exportação. A Mutuária autori~ 
za e garante a transferência direta dessas quantias ao Mutuante. No recebimento, estas impor~ 
tâncias serão imputadas de acordo com o estipulado no artigo l2.03. 

19.05. Em relação ao cumprimento deste Contrato de Financiamento, o Mutuante será 
representado exclusivamente pelo Agente. Modificações e aditamentos a este Contrato de Fi
nanciamento bem como declarações 00 notificações nos temos deste Contrato de Financia
mento, entre as partes, serão feitas por escrito. A correspondência a ser trocada entre as partes 
será feita exclusivamente na língua inglesa. 

Essas declarações ou notificações, independente da estipulação contida no artigo 
16.03, serão consideradas como recebidas. tão logo elas tenham chegado aos seguintes ende
reços: 

Pelo Mutuante: 

Endereço Telegráfico: 

Telex n": 

Pela Mutuária: 

Endereço Telegráfico: 

Telex n": 

Desdner Bane AG 
GalIusanlage 7-8 
6 - Frankfurt/Main 

(Federal Republic of Germany) dresdbane 
frankfurt 

41230 

Fumas - Centrais Elétricas S.A. 
Rua Real Grandeza n" 219 
Rio de Janeiro 
Brasil 

riofumas riodejaneiro 

02121239 02121166 02122428 

19.06. A Mutuária fomecerá ao Mutuante espécimes autenticados de assinaturas das 
pessoas habilitadas a dar ou receber declarações pela Mutuária e a efetuar os atos relaciona~ 
dos com a execução deste Contmto de Financiamento. Os poderes dados a essas pessoas tam-
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bém abrangem os aditamentos e alterações deste Contrato de Financiamento, a menos que a 
Mutuária infonne ao Mutuante em contrário. 

19.07. Qualquer alteração nos endereços e razões sociais acima mencionados e qual
quer alteração na capacidade legal das pessoas autorizadas para assinar serão válidas somente 
com o recebimento da notificação ou dos documentos. respectivamente. provando tal altera
ção pela outra parte deste Contrato. 

Artigo 20. Idioma 

Este Contrato é feito em oito (8) vias na língua alemã. bem como na língua portugue
sa. Uma tradução inglesa acompanha cada via alemã. Em casos de dúvida, todavia, a versão 
alemã prevalecem. 

Assinado no dia 23 de julho de 1976, na cidade de Frankfurt/Maia, (República Federal 
da Alemanha). 

Pela Mutuária; Furnas - Centrais Elétricas SA. 

Pelo MullJante: Dresdner Bank Aktiengesenschaft - Bayerische Hypotheken-Und 
Wechsd~Bank - Bayer Sebe Landesbank Girozentrale - Commerzbank Aktiengesells
cbart - Deutsche Bank AktiengeseDschaft - Westdeutscbe Landesbank Girozentrale. 

Como testemunhas: 
Ilegíveis. 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

Entre 
O KreditansWt für Wiederautbau, Frankfurt/Main, (''Kreditanstalt'~ 
e 
Fumas Centrais Elétricas S.A., Rio de Janeíro C'Muw.ária'1 

Preâmbulo 

Em 27 de junho de 1975 a República Federativa do Brasíl e a República Federal 
da Alemanha fIrmaram em Bonn um Acordo de Cooperação no Setor da Utilização PaCÍ
fica da Energia Nuclear que prevê. entre oulras coisas, a construção de duas usinas nu
cleares - "Angra 2" e "Angra 3" - com uma potência de 1.245mW, cada uma, perto de 
Angra dos Reis ("Projeto"). Em relação à implantação do Projeto, a Mutuária e a Kraft
werk Union Aktiengese11schaft, Mülheim. ("Exportador") ftrmaram em 22 de julho de 
1976 contratos ("Contratos de Exportação") de forpecimentos com a interveniência das 
Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRAS, Rio de Janeiro. e de serviços com 
a participação da Nuclebrás Engenharia S.A. - NUCLEN, Rio de Janeiro. 

De conformidade com as estipulações do item 1 dos "Specifíc Guidelines af Fi
nancing", datados de 27 de junho de 1975, o Kreditanstalt assim como um consórcio de 
bancos com o Dresdner Bank AktiengeseUschaft como coordenador do grupo líder 
C'Consórcio de Bancos") declararam-se dispostos, em princípio, a participar no fmancia
menta dos fornecimentos e serviços provenientes da República Federal da Alemanha as
sim como duma parte dos fornecimentos e serviços a serem efetuados no Brasil em 
relação ao Projeto até ao montante de 10%. no máximo, do valor total do Projeto a ser 
pago em Deutsche Mark. 

Para os fzns do fmanciamento por conta do presente Contrato de Empréstimo, o valor 
total do Projeto a ser pago em Deutscbe Mark (''Valor Total em DM'I) eleva-se a DM 
4.111.000.000, - compondo-se de: 

DM 3.700.000.000, para fornecimento incluindo os custos CIF (parcela de Forneci-
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mento) e serviços (parcela de Serviço) provenientes da República Federal da Alemanha); 
DM 411.000.000, para fornecimentos e serviços a serem efetuados no Brasil. porem, 

somente até ao montante de 10% do Valor Total defInitivo em DM (parcela de CUstos em 
Moéda Local). 

As condições de pagamento dos Contratos de Exportação são as seguintes: 
para Parcela de Fornecimento sem custos CIF: 
10% sinais 
90% (parte Creditada A) como segue: 
85% pro rata do fornecimento 
5% da Parcela de Fornecimento de Angra 2 e Angra 3. respectivamente, nO fim da 

'~rial Operation" correspondente, 

te5: 

para a Parcela de Serviço e os custos CIF: 
10% sinais 
900/0 pro rata do serviço 'Parte Creditada BI! 
As condições de pagamento para a Parcela de Custos em Moeda Local são as seguin-

10% sinais 
90% pro rata do fornecimento/serviço (parte Creditada C) 
O Kreditanstalt e o Cons6rcio de Bancos, para fmanciar, cada um. 50% das Partes Cre

ditadas A, B e C, concedem à Mutuária empréstimos de, respectivamente, DM 
1.850.000.000, -, no máximo, cada um. 

Com base no acima exposto, o Kreditanstalt e a Mutuária celebram o seguinte Contra
to de Empréstimo: 

A, O Empristimo 

ARTIGO I" 
Montante e finalidade 

1.1. O Kreditanstalt concede à Mutuária um empréstimo até o montante total de DM 
1.850.000.000. (por extenso: um bilhão e oitocentos e cinqüenta milhões de Deutscbe Mark). 

1.2. O empréstimo compõe-se dos seguintes montantes parciais (Montantes Parciais do 
Empréstimo) que se destinam exclusivamente ao ftnanciamento de 50% de cada uma das Par
tes Creditadas A. B e C e que deverão ser distribuídos da seguinte maneira entre Angra 2 e 
Angra 3: 

Montante Parcial I do Empréstimo - DM 650.000.000: 
para Angra 2 até DM 350.000.000, 
para Angra 3 até DM 300.000.000. 
Montante Parcial 11 do Empréstimo - DM 1.200.000.000, para Angra 2 e Angra 3. 

ARTIGO 2" 
Desembolso 

2.1. O Kreditanstalt desembolsará o empréstimo ao Exportador de conformidade com 
a execução dos fornecimentos e serviços a fmanciar por conta do empréstimo em montantes 
de no mínimo DM UXJO.OOO. - e pari passu com os desembolsos por conta do empréstimo 
do Consórcio de Bancos. desde que estejam cumpridas todas as condições previas ao desem
bolso estipuladas no presente Contrato. O procedimento de desembolso e. em particular. a 
prova a ser apresentada pela Mutuália para os desembolsos de que os recursos do empréstimo 
se utilizam para a fmaliJade estipulada neste Contrato, será acordado, em pormenor, através 
de um acordo especial entre o Kreditanstalt e a Mutuãria. 

2.2. O Kreditanstalt imputará quaisquer desembolso em primeiro lugar ao Montante 
Parcial I do EmPréstimo ou seja até DM 350.000.000, - para Angra 2 e até DM 300.000.000, 
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- para Angra 3 e. somente após o desembolso total desses montantes, ao Montante Parcial II 
do Empréstimo. 

2.3. O Kreditanstalt tem o direito de recusar solicitações de desembolso por conta do 
empréstimo que derem entrada após as datas indicadas a seguir: 

Angra 2 

Angra 3 

Data limite 

31·12·1983 

30-6·1985 

2.4. A Mutuária poderá renunciar total ou parcialmente ao saldo do empréstimo ainda 
não desembolsado somente com o consentimento do Exportador e observando UDl prazo do 
aviso prévio de três meses. 

ARTIGO 3" 
Comissão de compromisso,juros e amortizações 

3.1. A Mutuária pagará sobre os recursos do empréstimo ainda não desembolsados e 
não cancelados uma comissão de compromisso de 1/4% a.a. (um quarto de um por cento ao 
ano) que será calculada sobre o montante de: 

DM 990.000.000,- a partir de Z7·6-1975, sohe o mClllante de: 
DM 80.000.000, - a partir de &-9·1975 e sobre o montante de: 
DM 780.000.000,- a partir de 28·5·1976. 
A comissão de compromisso deverá ser paga ao flID de cada trimestre civil, pela pri

meira vez em 30 de setembro de 1976 ou imediatamente após a emissão das autorizações ne
cessárias pelo Banco Central do Brasil, caso tais autorizações sejam emitidas após 30 de 
setembro de 1976. 

3.2. As taxas de juros para o empréstimo se defmem da seguinte maneira: 
a) Montante Parcial I do Empréstimo: 
7,25% a.a. (sete e um quarto de um por cento ao ano) como taxa fIxa durante todo o 

peaw do empréstimo; 
b) Montante Parcial n do Empréstimo: 
Durante o período em que se efetuar o desembolso do empréstimo, as respectivas taxas 

de juros serão fIXadas pelo Kreditanstalt em I de março, I de junho, I de setembro e I de de· 
zembro de cada ano civil para o total a se desembolsar no respectivo trimestre civil que se se~ 
guir. Essas taXas serão estabelecidas como taxa fIxa do montante a se desembolsar no 
trimestre respectivo para todo o prazo de amortização desse montante. e serão ftxadas na base 
das condições que prevalecerem no momento de sua fIxação no mercado de capitais da Rep6. 
blica Federal da Alemanha para empréstimos a longo prazo. O Kreditanstalt comunicará es
sas taxas de juros à Mutuária mediante telex confumando par carta aérea registrada. Antes de 
se efetuarem desembolsos referentes ao trimestre civil correspondente, a Mutuária comprova
rá ao Kreditanstalt que a respectiva taxa de juros foi aprovada pelo Banco Central do Brasil. 

33. Até o fim dos desembolsos, o Kreditansta1t, após terminado cada trimestre civil, 
fIXará para cada uma das pan:elas do empréstimo mencionados no artigo 3.8 uma laxa de ju. 
ros a qual corresponderá à média ponderada das taxas de juros referidas no artigo 3.2 e apli. 
cáveis às respectivas parcelas do empréstimo, arredondada para 1/100% mais baixo, caso o 
dígito decimal suprimido foi inferior a 5, ou arredondada para 1/100% mais alIo, caso o dígi. 
to decimal suprimido for igual ou superior a 5. O Kreditanstalt comunicará essas taxas de ju
ros à Mutuária mediante telex confU1l1aDdo par carta área registrada. 

3.4. Os juros serão calculados a partir do dia em que os desembolsos forem debitados 
até a data em qUe as respectivas amortizações forem levadas a crédito da conta do Kreditans-
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talt indicada no artigo 3.J 1 e deverão ser pagos peJa Mutuária ao flDl de cada semestre. 
a) até o início da amortização do empréstimo em 31 de janeiro e 31 de julho de cada 

ano civil;e 
b) a partir do inciso da amortização do empréstimo nas datas de vencimento das pres

tações de amortização indicadas no artigo 3.8. 
35. O Kreditanstalt poderá acrescer de 2% a.a. a taxa de juros relativa a prestações de 

amortização em atraso. Os juros relativos a prestações de amortização em atraso deverão ser 
pagos imediatamente após primeira notificação do Kreditanstalt 

3.6. Sobre juros ou comissões de compromisso em atraso, a Muruária, como satisfação 
global de direitos de indenização, pagará, imediatamente após primeira notificação do Kredi
tanstaIt, uma taxa de 3% a.a. acima da taxa de desconto do Deutsche Bundesbank (Banco Fe
deral Alemão) vigente na data do vencimento, - calculada a partir do dia do vencimento até o 
dia em que os pagamentos de juros ou comissões de compromisso forem levados a crédito da 
conta do Kreditanstalt indicada no artigo 3.11, - a não ser que o Kreditanstal seja responsável 
pelo atraso. 

3.7. Para o cômputo da comissão de compromi.sso. dos juros e dos eventuais acrésci
mos de mora, considera-se o ano com 360 dias cada mês com 30 dias. 

3.8. O total de todos os montantes do empréstimo que forem utilizados para o fmancia
mento de Angra 2 ou de Angra 3 constituirá em cada caso uma parcela do empréstimo a qual 
deverá ser amortizada como se segue: 

ANGRA 2 
Em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 6 meses após 

o fIm da 'Trial OperatioD", o mais tardar, porém, em 31 de janeiro de 1984; 
ANGRA 3 
Em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 6 meses após 

o fIm da "frial Operatioo", o mais tardar, porém. em 31 de julho de 1985, entendendo-se, no 
entanto, que a amortização de quaisquer montantes desembolsados após a data de vencimento 
da primeira prestação de amortização de cada parcela do empréstimo efetuar-se-á pro rata 
daquelas prestações de amortização que, de acordo com os planos antes mencionados, ainda 
não se tiverem vencido nas datas de tais desembolsos. 

O Kreditanstalt comunicará os respectivos planos de amortização defmitivos à Mutuá
ria mediante carta aérea registrada logo que estes tiverem sido estabelecidos. Desta maneira, 
os planos de amortilllção torna.r-se~ão parte integrante do presente Contrato. A maneira de 
comprovar o flDl da 'Trial Operation" de Angra 2 ou de Angra 3 será determinada no acordo 
especial mencionado na segunda frase do artigo 2.1, 

Caso ocorra uma circunstância suscetível de atrasar o ftm da 'Trial Operation" de An
gra 2 ou de Angra 3 e a Mutuária comprovar que essa circunstância é imputável ao Exporta
dor, o Kreditanstalt examinará a JX'ssibilidade de um adiamento correspondente dos planos 
de amortização. 

3.9. A Mutuária, - após ter sido devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil 
-, tem o direito de efetuar amortizações antecipadas no montante de DM lO,OOO.()(X), -, ou 
um múltiplo desse montante, observando um prazo de aviso prévio de 30 dias. As arnortílll
ções antecipadas serão imputadas às últimas prestações de amortização vencíveis de confor
midade com os planos de amortização das duas parcelas do empréstimo. O Kraditanstalt tem 
o direito de exigir amortilllções antecipadas sobre o seu empréstimo em forma proporcional 
caso a Mutuária efetuar amortizações antecipadas sobre o empréstimo do Consórcio de Ban
cos. A Mutuária informará ao Kreditanstalt, o mais tardar 30 dias antes de efetuar uma amor
tização deste tipo. acerca do montante e data previstos. 

3.10. O Kreditanstalt, a seu próprio critério, poderá imputar pagamentos rece
bidos a pagamentos atrasados ou vencidos. 

3.11. A Mutuária deverá transferir todos os pagamentos exclusivamente em Deutsche 
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Marl< e com exclusão de qualquer compensação de contas, para a conta n' 5040 9100 do Kre
ditanstalt no Deutsche Bundesbank, Frankfurt/Main. As obrigações de pagamento da Mutuá
ria s6 estarão cumpridas quando e na medida em que os pagamentos respectivos tiverem sido 
levados a crédito dessa conta à livre disposição do KreditanstalL 

B. Garantias para o empréstimo 

ARTIGO 4" 
Garantia de pagamento 

Como medida de segurança para este empréstimo, o Kreditanstalt concluirá. no devido 
tempo antes do primeiro desembolso por conta deste empréstimo, um Contrato de Garantia 
de conformidade com o modelo incluído no Anexo 1 com a República Federativa do Brasil 
(''Garantidora''). 

ARTIGO 5" 
Garantia federal 

O Kreditanstalt fará garantir créditos resultantes do presente Contrato de Empréstimo 
pela República Federal da Alemanha. A vigência irrestrita federal constitui condição previa 
para desembolsos por conta do empréstimo. 

C.OProjeto 

ARTIGO&> 
Exerução e fmanciamento do Projeto 

6.1 A Mutuária preparará, executará e operará o Projeto observando princípios finan
ceira e tecnicamente adequados e de acordo com os planos e prazos apresentados. Para os tra
balhos preliminares e a fiscalização das obras utilizará os selViços de engenheiros 
qualificados, para a executará contratará empresas qualificadas. A Mublãria instiblirá oporbJ
namente uma gerência técnica e comercial qualificada e empregará um quadro de técnicos su
ficiente sob os aspectos quantitativo e qualitativo e, a pedido do Kreditanstalt, informará 
imediatamente acerca das respectivas medidas. 

6.2 A Mutuária tomará providências para assegurar o financiamento completo e a lon
go prazo do Projeto e comprová-lo-á ao Kreditanstalt caso este assim o solicitar. 

ARTIGO 7" 
Supen'isão do projeto e obrigações de informação 

7.1 A Mutuária infonnará ao Kreditanstalt de motu proprio e imediatamente 

a) acerca de todas as circunstâncias que possam dificultar ou pôr em risco a execução 
prevista e a operação adequada do Projeto ou o cumprimento devido do Contrato de Emprés
timo; 

b) acerca de todas as modificações e aditamentos aos Contratos de Exportação que di
gam respeito ao volume dos fornecimentos e serviços, Valor Total em DM. montantes das 
Parcelas de Fornecimento e de Serviço, condições de pagamento. datas de fornecimentos e 
serviços, prazos de garantia ou outras disposições essenciais dos Contratos de Exportação; 

c) acerca de quaisquer acontecimentos de importância para o empréstimo e as garan
tias, em particular, acerca de acontecimentos suscetíveis de prejudicar a execução do Contra
to de Empréstimo. 

7.2 Caso o Kreditanstalt assim o solicitar, a MUblária prestará as informações requeri-
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das pelo Kreditanstal sobre o Projeto e a sua situação frnanceUa. 

73 A Mutuária compromete-se a enviar aos Kreditanstalt, o mais cedo possível e den
tro de seis meses após ter ftndo cada exercício, os seus respectivos relatórios anuais acompa
nhados do balanço e da demonstração da conta de lucros e perdas juntamente com os 
esclarecimentos solicitados pelo KreditanstalL 

7.4 Ao fIm de cada ano civil. a Mutuária informará ao Kreditanstalt até 31 de Março 
do ano seguinte acerca do avanço do Projeto. 

75 Em qualquer momento. a Mutuária facultará aos encarregados do Kreditanstalt a 
visita ao Projeto e todas as instalações com ele relacionadas assim como o exame dos seus li
vros de contabilidade e documentos que deverão traduzir, em conformidade com os princí
pios de uma contabilidade adequada, a atividade comercial e a situação financeira da 
Mutuária. 

7.6 Ao Kreditanstalt assiste o direito de informar ao Consórcio de Bancos acerca de t0-
dos OS acontecimentos relacionados com o presente Contrato de Empréstimo e a situação 
econômica e jurídica da MUbJária e de manter o Consórcio de Bancos informado sobre o es
tado de execução do presente Contrato de Empréstimo. 

D. Disposições Gerais 

ARTIGOS" 
Desistênáa, suspensão do desembolso e rescisão 

8.1 O Kreditanstalt poderá desistir deste Contrato de Empréstimo antes do desembol
so, caso· 

a) o primeiro fornecimento ou serviço previsto nos Contratos de Exportação não tiver 
sido efetuado dentro de 6 meses após a assinatura do presente Contrato de Empréstimo; 

b) as condições prévias ao desembolso estabelecidas no presente Contrato de Emprés
timos não tiverem sido cumpridas dentro de 120 dias após a assinabJra deste Contrato, o mais 
tanlar, porem. até 30 de Novembro de 1976; 

c) o Cons6rcio de Bancos comunicar ao Kreditanstalt que as condições prévias ao de
sembolso do seu empréstimo não estão cumpridas. 

8.2 O Kred.itanstalt poderá rescindir este Contrato de Empréstimo. suspender o desem
bolso ou exigir o imediato reembolso do saldo devido do empréstimo assim como a liquida
ção de todos os juros acumulados e demais créditos adicionais, caso 

a) a Mutuária ou a Garantidora não tenha cumprido obrigações de pagamento perante 
o Kreditanstalt; 

b) tenham sido violadas outras obrigações emergentes do presente Contrato de Em
préstimo ou de outros contratos concluídos entre o Kreditanstalt e a Muruária; 

c) ocorram circunstâncias que impeçam ou ponham gravemente em risco a fInalidade 
do presente empréstimo, a realização. do Projeto, a sua exploração econômica ou o cumpri
mento de obrigações de pagamento da Mutuária ou da Garantidora; 

d) o Consórcio de Bancos desistir do seu contrato de empréstimo com a Mutuária, sus
pender desemoolsos por conta desse empréstimo ou exigir o reembolso imediato desse em
préstimo. 

83 No entanto, o Kreditanstalt, em presença duma das circunstâncias consignadas nas 
alíneas a) e b) do artigo 8.2, só pode rescindir este Contraio de Empréstimo e exigir o imediato 
reembolso no caso de a violação do contnuo não ter sido remediada dentro de um prnzo de 30 dias 
após uma notificação do Kreditanstalt No caso de o Kreditanstat remeter a respectiva notificação 
p::rr carta aérea, essa considerar-se-á como recebida, o mais tardar, no oitavo dia útil depois de ter 
sido despachada. No caso de a notificação ser despachada por telex ou cabogrnma considernr-se-á 
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como recebida no mesmo dia em que tiver sido despachada. O conteúdo de tais notificações 
despachadas por telex ou cabograma deverá ser confnmado por carta aérea. 

ARTIGO'!" 
Custos e encargos públicos 

9.1 A Mutuária toma a seu cargo todas as despesas. impostos. taxas, selos e contribui-
ções que resultem da conclusão e execução deste Contnlto de Empréstimo 

a) fOIll da República Federal da Alemanha 
ou 
b) dentro da República Federal da Alemanha por iniciativa ou culpa da Mutuária. 
Caso o Kreditanstalt adiantar tais despesas ou encargos públicos, a Mutuária os trans

ferirá imediatamente após notificação do Kreditanstalt para a conta deste indicada no artigo 
3.11. 

9.2 Todos os pagamentos ao Kreditanstalt deverão efetuar-se sem dedução ou cálculo 
de quaisquer impostos. contribuições, taxas ou rutras encargos. As eventuais deduções feitas 
fora da República Federal da Alemanha a título de impostos ou conttibnições deverão ser pa
gas ou reembolsadas pela Mutuária. 

9. 3 Antes do desembolso do emptistimo. a Mutuária comprovará ao Kreditanstalt. 
que este último, na concessão do empréstimo, está isento de todos os impostos na República 
Federativa do Brasil. 

ARTIGO 10 
Disposições jurídicas gerais 

10.1 Dentro de 120 cias após a assinatura do presente Conlrato, o mais tardar, porém. 
antes do primeiro desembolso. a Mutuária comprovará ao Kreditanstalt de forma que este 
considere satisfatória que este Contato de Empréstimo estabelece obrigações eficazes da Mu~ 
tuária e que a Garantia de Pagamento estabelece obrigações eficazes da Garantidora e em 
particular que foram concedidas para a conclusão e o o cumprimento deste Contrato de Em
préstimo todas as autorizações da legislação sobre moeda estrangeira. No caso de que quais
quer autorizações possam ser outorgadas somente em data posterior à estabelecida acima, a 
Mutuária apresentará o respectivo comprovante ° mais cedo possível, em todo o caso antes 
do desembolso dos montantes do empréstimo a que respeitar a autorização em questão. A 
Mutuária tomará todas as providências necessárias para obter, sem demora. todas as autoriza
ções desta natureZA. 

10.2 Este ConlIato de Empréstimo rege-se pela legislação vigente na República Fede
ral da. Alemanha. Para a sua. interpretação, nos casos de dúvida, prevalece ° texto alemão. To
das as divergências resultantes deste Contrato de E.tJlPIéstimo, inclusive aqueles que se 
referem à validade do mesmo, serão resolvidas, em última instância, JXll" um tribunal de arbi
tramento composto de três árbitros que será designado e que procederá de confonnidade com 
a Regulamento de Conciliação e Arbilragem da Câmara de Comércio Internacional O local 
de arbitramento será. Zurique, no entanto, o tribunal de arbitramento deverá. proceder de tal 
maneira que esteja assegurada a executoriedade da sentença arbitral. Poderá submeter-se ao 
tribunal ordinário competente requerimento para que este conflIIDe a sentença arbitral pro.
nunciada ou declare a sua executoriedade para os fins da execução judicial. 

O Kreditanstalt infonnará a Garantidora imediatamente acerca do início de um proces
so arbitral no caso de a divergência em questão afetar quaisquer obrigações resultantes do 
Contrato de Garantia. 

O Kreditanstalt, no entanto, reserva-se o direito de submeter, a seu próprio critério. 
qualquer litigio aos tribunais competentes na República Federal da Alemanha ou no BrasiL 
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ARTIGO 11 
Disposições diversas 

11.1 Este Contrato de Empréstimo é independente dos Contratos de Exportação e de 
quaisquer outros contratos frrmados em relação ao Projeto sob o ponto de vista juridico. Na 
execução do presente Contrato de Empréstimo, a Mutuária não poderá levantar objeções deri~ 
vadas dos Contratos de Exportação e de outros contratos ftnnados em relação ao Projeto. 

11.2 A Mutuária não pode ceder direitos resultantes deste Contrato de Empréstimo. 
Compromete-se a não alienar ou empenhar o Projeto nem parte dele. durante o penado da va
lidade deste Contrato de Empréstimo, sem o prévio consentimento do Kreditanstalt. 

113 Pelo presente Contrato, a Mutuária cede ao Kreditanstalt 45% de todos os mon
tantes cujo reembolso porventura estiver habilitada a exigir em virtude dos Contratos de Ex
portação ou, no caso da inoperância dos Contratos de Exportação, por quaisquer outras 
razões, do Exportador ou de ten::erros que tenham assumido uma garantia de funcionamento 
ou garantia pelo cumprimento das obrigações de pagamento do Exportador, resultantes dos 
Contratos de Exportação. A Mublária - salvo ajuste diverso com o Kreditanstalt autoriza e 
garante a remessa direta desses montantes ao K.reditanstalt. Após terem dado entrada, esses 
montantes serão imputados de conformidade com o regulamento referido nos artigos 3.9 e 
3.10. 

11.4. Nenhuma demora ou omissão no exercício de quaisquer direitos que cabem ao 
Kreditanstalt em virtude deste Contrato poderá ser considerada como desistência desses direi
tos ou como aquiescência implícita em caso de inadimplemento. O exercício de apenas al
guns dos direitos ou o exercício apenas parcial dos direitos, não exclui reivindicações 
posteriores dos direitos não ou só parcialmente exercidos. Caso um ou mais disposições deste 
Contrato forem inoperantes, a validade das demais disposições deste Contrato não será afetada. 

Qualquer lacuna que porvenblra surgir em decorrência desta cláusula, deverá ser 
preenchida JX'.IT um ajuste que esteja de confonnidade COm a finalidade do presente Contrato. 

11.5 As modificações ou aditamentos a este Contrato de Empréstimo serão por escrito 
em ambas as línguas do Contrato. As declarações e comunicações feitas pelas Partes Contra
tantes em virtude deste Contrato serão por escrito em ambas as línguas do Contrato, ou em 
língua inglesa, como idioma substitutivo. 

Consideram-se recebidas quando tiverem dado entrada no seguinte endereço da Parte 
Contratante respectiva, ou num outro endereço de uma Parte Contratante comunicada à outra: 

Para o Kreditasntalt: 

Endereço telegráfico: 

Telex n2: 

Para a Mutuária: 

Endereço postal: 

Endereço telegráfico: 

Telex n": 

Endereço JX>Stal: KreiJjtanstalt fUr Wiederaufbau 
Palmengartenstrasse 5 - 9 
6.000 FrankfurtlMain 
(República Federal da Alemanha) 

kreditanstalt frankfurtmain 

411352 

Fumas 
Centrais Elétricas S.A. 
Rua Real Grnndeza, 219 
20.000 Rio de Janeiro 
(Brasil) 

Riofumas - Rio de Janeiro 

02121239 02121166 02122428 
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11.6 O Diretor Presidente e as pessoas indicadas por ele ao Kreditanstalt, estarão auto
rizados a prestar e receber, em nome da Muruária, todas as declarações e a praticar too08 os 
atos relacionados com a execução deste Contrato de Empréstimo. 

Salvo declaração em contrário ao Kreditanstalt pelo Diretor Presidente, os poderes de 
representação dessas pessoas estendem-se iguahnente aos aditamentos e modificações do pre
sente Contrato de Empréstimo. Os poderes de representação caducam somente quando o Kre
ditansÚlJt tiver recebido a sua revogação expressa. O Diretor Presidente remeterá ao 
Kreditanstalt, antes de se iniciarem os desembolsos por conta do empréstimo, espécimes das 
assinaturas das pessoas munidas com poderes de representação. A pedido do Kreditanstalt. 
tais espécimes de assinaturas deverão ser autenticados por um tabelião e legalizados por uma 
representação diplomática ou consular da República Federal da Alemanha. 

Em quatro originais, dois em língua alemã e dois em língua portuguesa. 
FrankfurtlMain, 23 de julho de 1976. - Kreditanstalt Fur Wideraufbau - Fumas 

Centrais Elétricas S.A. 

Testemunhas: ilegíveis. 

1 

"'~O~h~O .,."."''''' .a-s::".'lt'-l;"a. ~o ~'~cw:~ .. ItO 'I..:'".~:' 

~o ~enhtlr Dr. Jo::a:-.:les ":::::.!er. :Jctá.n.o p":'tl~ : e::. 
Francfort/:,;eno, flep. Feri. ja AleQVll':.a ---- -----. 

( ".,. CCl~"., O~oM COI'W"'. '"'~d., " .... , o ,,' ..... ,. Q~' ItI "1_' "IU'" ~~~ ~ 
5,10 "Utl C,~a..I.do "'f' q ... li" doc~"""'O P'~d .. " ,1.,tO"Q fI,u'l <lI·' • 
'"'~~. """It .... ". 110< .1" tu'~' Ilg.l<ud."" S.er." .. , OI f"'dO CII ""I~'" 
f.tlf"'" lIu "li """"'~O" ""U" di lII,pulll,CI 
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o A R L E H E N S V E R T R A G 

vom 23. Jul i 1976 

zwischen der 

KREOITANSTALT FUR WIEOERAUFBAU 

und der 

FURNAS CENTRAIS ELeTRICAS S.A. 

Uber OM 1.850.000.000,--

Oarlehen Nr.: F 250 

(Kernkraftwerke Angra 2 und Angra 3) 

D A R L E H E N S V E R T R A G 

zwischen der 

Kreditanstalt fUr Wiederaufbau, Frankfurt/Main, 
("Kreditanstalt" ) 

und der 

FURNAS Centrais Elétricas S.A., Rio de Janeiro, 
( "Dar lehensneluner" ) 



SENADO FEDERAL 203 

PRAAMBEL 

Aro 27. Juni 1975 haben die Federative Republik Brasilien und die 

Bundesrepubllk Oeutschland ln Bonn ein Abkommen ilber die Zusammen
arbeit auf dem Geblete der frledllchen Nutzung der Kernenergie un

terzeichnet. das u.a. die Errichtung von zwei Kernkraftwerken 

- "Angra 2" und "Angra 3" - mit etner Leistung von je 1. 245 MW 

b~i Angra dos Reis (WProjekt") vorsieht. Im Zusammenhang mit der 

Errichtung des Projektes haben der oarlehensnehmer und die Kraft
werk Unioo Aktiengesellschaft, P.1Ulheim, ("Exporteur") Vertrãge 

("Ausfuhrvertrãge lt
) Uber Lleferungen mit Einschaltung der Empre

sas Nucleares Brasileiras S.A. -NUCLEBRAS, Rio de Janeiro, und 
ilher Leistungen mit Beteillgung der Nuclebras Engenharia S.A. -

NUCLEN, Rio de Janeiro, am 22. Juli 1976 abgeschlossen. 

GemHB den in den "Specific Guidelines of Financing" - punkt I -

vom 27. Juni 1975 getroffenen Vereinbarungen haben sich die Kre

ditanstalt sowie ein Bankenkonsortium mit der Dresdner Bank Aktien
gesellschaft aIs Koordinator der FUhrungsgruppe ("Bankenkonsor

tium") grunds~tzlich bereit erkl!rt, slch an der Finanzierung der 

11eferungen und Leistunqen aus der Bundesrepubllk Deutschland 

sowie eines Teiles der in Brasilien zu erbringenden Lieferungen 
und Leistungen fUr das Projekt in HOhe von maximal 10 , des in 
Deutsc~ Mark zahlbaren Gesamtwertes d.a Projektea zu beteiligen. 

Zum Zwecke der Finanzierung aus diesem Darlehensvertrag belluft 

sich der gesamte in Deutsche Mark zahlbare Wert ("DM-Gesamt~ert") 

des projektes auf OH 4."1.000.000,-- und setzt sich zusan~en aus: 

OM 3.700.000.000,-- filr Lieferungen einschlie61ich der C.I.F.
Kosteo (~Lieferanteil") und Leistungen 
("Lelstungsanteil") aus der Bundesrepu
blik Deutschland: 

OH 411.000.000,-- filr in Brasilien zu erbringende Lieferungen 

tOd Leistungen jedoch nicht mehr ala in HOhe 
00 10 , des endgUltigen DM-Gesamtwertes 

("Lokalkoatenanteil") • 
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Die Zahlunqsbedingungen der Ausfuhrvertrãqe lauten wie folgt: 

filr Lieferanteil 
ohne C.I.F.-Kosten: 

filr Leistungsanteil 
und C.I.F.-kosten~ 

10 , 
90 , 

10 , 
90 , 

Anzahlungen 

l:~!!ª!~~!!!_~:L ",1e folgt, 

85 , pro rata Lieferunq 

5 , de. Lieferanteils von Angra 
bzw. Angra 3 bei jeweiligem 
der "Tria! Operation", 

Anzahlungen 

pro rata Leistung 
l:~~~~!~S~!!_~:l 

2 
EndE 

Ilic Z~hlungsbedinqunqen fijr den Lokalkostenanteil lauten wie folgt: 

10 , Anzahlungen 

90 , pro rata Lieferung/Leistung 
i:~~!9!~~!!!_Ç:l 

Zur Finanzierung von jeweils 50 , der Kreditteile A, B und C ge

wãhren die Kreditanstalt und das Bankenkon90rtium dem Darlehens

nehmer jeweils ein Darlehen von je hochstens DM 1.850.000.000,--. 

Dies vorausgeschickt, schlieBen die Kreditanstalt und der Darle~ 
hensnehmer folgenden Darlehensvertrag: 

A. Das Darlehen 

Artikel 

Hohe und Verwendun9szweck 

1.1 01e Kredltanatalt gewlhrt aem Oarlehenanehmer ein 

Oarlehen bia zur H6he von lnsgesamt 
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w.,j L ~~O.OOO.OOO,--

(in Worten: Elne Hilllarde AchthundertundfUnfzlg Millionen 
Deutsche Markl • 

1.2 Das Oarlehen setzt sich aus folgenden Oarlehensteil

betr~gen ("Teildarlehen") zusammen, die ausschlleO-

lich zur Finanzierung von jeweils 50 , der Kreditteile A, 
B und C zu verwenden und auf Angra l und Angra 3 wie fo!gt 

anzurechnen sind: 

a OH 650.000.000,--: 

füe Angra 2 bis zu OM 350.000.000,-

file Angra 3 bis zu OM 300.000.000,--. 

a OM 1.200.000.000,--: 

fUr Angra 2 und Angra 3. 

Artikel 2 

Auszahlunq 

2.1 Die Kreditanstalt wird das Oarlehen entsprechend der 

OurchfUhrung der aus dem oarleheo lU finanzierenden Lie
ferungen und Lelstunqen pari passu mit Auszahlungen aus 

dem Darlehen des Bankenkonsortiuma ao den Exporteur ln 
Mlndestbetraqen von DH 1.000.000,-- aus~ahlen, sofern 

alle ln diesem Vertraq aufqefUhrten Aus~ahlungsvoraus
setzungen vorliegen. Oie Kreditanstalt und der Darlehens
nehmer werden das Auszahlung8verfahren und insbesondere 
den von dem Oarlehensnehmer fUr die Aus~ahlungen zu er-

205 
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bringendeo Nachweis für die vereinharuogsgemãoe Verwendung 

der Oarle~ensbetrãge durch besondere vereinbarung 1m e1n

zelnen festlegen. 

2.2 Die Kreditanstalt wird Auszahlungen zupachst au! das TeiJ

dacleheo l, und zwar für Angra 2 bis zu OM 350.000.000,-

und für Angra 3 bis zu eM JOO.OOO.OOO,J-, und erst naeh 

deren jeweils vollstandiger Aus~ahlung auf das Teildarlehen 

11 anrechnen. 

2.3 Dia Kreditanstalt hat das Recht, Antr3~e auf Auszahluogen 

aus dem Darlehen, die naeh den (lachstehend genannten ~er

minen eingehen, abzulehnen: 

Angra 2 

Angra l 

~p-ãtest:.~ermin 

31. Dezember 

30. Jun! 

1983 

1985. 

2.4 Der Darlehensnehmer kann nur mlt Einwilllgung des Ex

porteurs und naeh vierteljãhrll~her Vorankündiqung ga~z 

oder teilweise auf die noch nicnt ausgezahlten Dar

le~ensbetr3ge verzichten. 

ArtiJtel 3 

zusageprovision. Verzinsung und Rückzahlungen 

3.1 Der Darlehensnehmer wird auf dia jewei18 nocb nicht a~sge

zahlte und unqekUndiqte Darlehenavaluta eine zua4qeprQvia1on 
von. 1/4 , p.a. (E.n Viertel vom Hundert jlhrlich) zahlen, di. 
für einen Setraq ~on: OM 990.000.000,-- 4b dem 27-'~975, 
für einen Setraq ~on: OM 80.000.000,-- ab dem 8-9~97S 

und 
für einen getraq Von: OH 780.000.000,-- ab dem 28-S.~976 

berechnet .... ird. 
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Die Zusageprovls1on 1st nachtrlqllch zum Ende e1nes jeden 

Kalendervlerteljahres zu zahlen, erstmals am 30. Septernber 
1976 oder sofort nach Ertei!unq der notwendlgen Genehmlgungen 
durch den Banco Central do Brasil, falls derartlge Genehmi
qungen nach dem 30. September 1976 ertel1t werden. 

3.2 Das Oarlehen wird wle folqt verzinst: 

a) Tel1darlehen I: 

7,25 , p.a. (Sleben ein viertel vom Hundert jllhrlich) 
als Festzinssatz filr die ges&mte Oarlehens
laufzeit; 

b) Te11darlehen 11: 

Zu Zinssltzen, die die KreditanBtalt wlhrend der Aus
zahlung des Oarlehens jewel1s am 1. Mlrz, 1. Junl, 
1. September und 1. Dezember e1nes jeden Kalenderjahres 
filr die Summe der Auszahlungen ln dem jewel11gen folgen~ 
de" Kalendervlerteljahr festlegt. 
Diese Zinss8tze werden als Festsltze fUr das jeweilige 
vlertaljKhrliche Auszahlunqsvoluman fÜr dia gesamte Lauf
zeit dieses Auszahlunqsvolumens festgeleqt und orientle
ren slch jeweils an den zum Zeitpunkt ihrer Fe.tlequnq in 
der Bundesrepublik Deutschland herrschenden Kapltalmarkt
konditionen für lanqfristige Darlehen. 
Oie Kreditanstalt wird dem Darlehensnehmer die.e Zlns
sKtze jeweiIs per Fernschrelben mit eingeschriebener 
Luftpostbestitiqung mittellen. Vor AU8zahlunqen fUr das 
jewe!l!qe Xalendervlerteljahr vird der Carlehensnehmer 
der Kreditanstalt nachweisen, daS der jewel1iqe Zins
satz vom Banco Central do Brasil qenebmlqt worden 1st. 

3.3 Bis zum AbschluB der Auszahlungen vird die Kredltanstalt 
nach Ablauf eines jeden Kalendervlerteljahres fUr jede 

der in Artikel 3.8 erwihnten DarIehenstranchen einen 

Zlnssatz festIegen, der dem gevogenen Curchschnltt der 
in Artikel 3.2 genannten und auf die jewel1iqen Oarle

henstranchen anwendbaren Zinssitze - abqerundet auf 1/100 , 

falls die wegfallende Oezimalstelle unter 5 lieqt oder auf

gerundet auf 1/100 , falls die wegfaIlende Cezlmalstelle 
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5 od~r mehr betrãqt - entspricht. 01e Kredltanstalt wird 

dero oarlehensnehmer d ll!se ZlnssKtze 9'!I' Fernschreiben mi t 

eingeschriebener Luftpostbestãtlgung jeweils mittel!en. 

3.4 Dle Zinsen werden von dem Taqe der Belastung füe dle Auszah

lungen bis zum Tage der Gutschrlft fOr Rilckzahlungen auf dem 

in Artikel 3.11 genannten Konto der ~reditanstalt berechnet 

und dure h den Oarlehensnehmer halbjãhrlich nachtraglich 

a) bis zum Beglnn der oarlehensrUckzahlung jewel1s 
am 31.1. und 31.7. eines ~iI!den Jahres 

und 

bl ab Beginn der Darlehensrilckzahlung ao den in Artikel 
3.8 bestimmten Fãlligkeitsterminen der Rilckzahlungsraten 

gezahlt. 

3.5 Die Kreditanstalt kann den Zinssatz filr rückstãndige 
Rückzah1ungsraten um 2 , p.a. erh~hen. Zinsen für rilck
standige Rilckzah1ungsraten sind unverzilglich auf erste 

Anforderung der Kreditanstalt zu zah1en. 

3.6 Auf rückst~ndige Zinsen oder Zusageprovisionen wlrd der 

Darlehensnehmer unverzüglich auf erste Anforderung der 

Kreditanstalt zur pauscha1en Abge1tung von Schadener
satzansprüchen 3 , p.a. über dem zum FHlligkeitstage 

geltenden Diskontsatz der Deutschen Sundesbank - be
rechnet vem Tag8 der FK111gke1t bis ,um Tage der Gut
schrift der Z1ns- oder prov1sionszahlungen auf dem 1n 

Artlke1 3.11 genannten Konto der Kreditanstalt - zahlen. 
sofern nicht dia Kreditanstalt den verzug zu vertreten 

hat. 

3.7 Filr die Berechnung der Zusageprovi 10n, der Zinsen und 
der et.waigen Verzugszuschl.!!ge werden das Jahr mit 360 

Tagen und der Monat mit 30 Taçen angesetzt. 
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3.8 Oie Summe aller Oarlehensbetcage. die zur Finanzierung 

von Angra 2 bzw. Angra 3 eingesetzt werden, bildet je

weils eine oarlehenstranche, die w!e folgt zurUckzuzahlen 

ist: 

~!:!9!:!_3 

in 24 gleichen. aufelnanderfolge~den Halb
jahresraten, deren erste sechs Monate nach 
Ende der "Teial Operation", spatestens je-" 
doe h aro 31. Januar 1984 fallig wird; 

~!:!gE!_l 

in 24 gleichen, auf@inandertolgenden Halb
jahresraten, deren erste sechs Monate nach 
Ende der "Trial Operation", spatestens je
doe h am 31. Juli 1985 fãl1ig wird. 

Vorausqesetzt wird jedoch. daB die Rückzahlung aller Betrage, 

die nach dem Fãlligkeitstage der jeweils ersten Rilckzahlungs

rate ausgezahlt werden. in der Weise erfolgt, daB diese Be

trage pro rata der Rilckzahlungsraten zurückgezahlt werden, 

die zum Zeitpunkt solcher Auszahlungen gemãB den vorstehen

den planen noch nicht fãllig geworden sind. 

Oie jeweils endgültigen RUckzahlungsplãne wird die kre

ditansta1t dem Dar1ehensnehmer durch eingeschriebenen 

Luftpostbrief mitteilen. sobald diese feststehen. Die 

Rückzahlungsplane werden damit Bestandteil dieses Ver

tcages. Der Nachweis Uber das Ende der "Trial Operation" 

von Angra 2 bzw. Angra 3 wird in der in Artikel 2.1, 

Satz 2 erwahnten besonderen Vereinbarung festgelegt. 

Wenn ein Umstand eintritt, der das Ende der "Trial Opera

tion" von Angra :t bzw. Angra 3 verzogern kann und der Dar

lehensnehmer nach~eist. daB dieser Umstand vom Exporteur 

zu vertreten ist, wird die Kreditanstalt die Mõglichkeit 

einer entsprechenden Verschiebung der Rilckzahlungsplane 

prUfen. 

209 
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3.9 Oer Darlehensnehmer 1st - naeh ordnung8gemK8er Ermlch
tigung durch den Banco Central do Brasil - berechtlqt, 

in Hohe von OH 10.000.000,-- oder e1nem Vielfachen da
voo RUckzahlungen untar E1nhaltung einer RUndlgungsfrist 
von 30 Tagen vorzeitig zu letetan. vorzeitige RUckzah

lungen werden euf die nach den RUckzahlungspllnen beidar 
Darlehenstranchen zuletzt fKl1igen RUckzahlung8raten 

aogerechnet. Ole Xreditanstalt 1st berechtlgt, antel1-

miBiq vorzeltlge RacKzahlungen des oarlehens zu ver
langen, falla der Darlehensnehmer vorzeltlge RUckzah
lungen auf das Oarlehen das Bankenkonsortlums lelstet. 
Der oarlehensnehmer wird die Kreditanstalt mindesteDa 
30 Taga vor einer derartlqen RUckzahlung Uber deren H6he 
und Ze1tpunkt unterrlchten. 

~.lO Oie Kreditanstalt kann elnqehende Zahlungen nach elqenem 
Ermeasen auf rUckstandlqe oder fAlllge Zahlunqen verreeh
nen. 

l.11 Der Darlehensnehmer hat slmtllche Zahlunqen unter Aus
sehluS der Aufreehnung ausseh11e811eh ln Deutsche Mark 

auf das Konto der Kreditanstalt bei der Deutschen Bun
desbank, Frankfurt/Maln, Konto Nr. 5040 9100, zu über
weisen. 01e Zahlungsverpf11chtungen des Oarlehensnebmers 

sind nur erfUllt, wenn und soweit Zahlunqen dieaem Konto 
zur freien Verfügbarkelt der Kredltanstalt gutgeschrieben 
worden slnd. 

B. Sicherheltcn fUr das Darlehen 

Artikel 4 

Zahlun9s9arantle 

Zur Abalcherung dleaes oarlehena vird dle gredltanstalt mit 
der rõderatlven Republlk Braa111en t~Garant"l einen Garantle-
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vertrag - gemaS dem aIs Anlage 1 beigefUgten Muster - recht
zeitig vor der ersten Auszahlung aus dJes2m Darlehen ab

schlieBen. 

Artikel 5 

Bundesbürgschaft 

211 

Die Kreditanstalt wird Forderungen aus diesem Darlehensvertrag 

vOn der Bundesrepublik Deutschland verbilrgen lassen. Das unein

geschrãnkte Bestehen der BundesbUrgschaft 1st eine voraussetzung 

fUr Auszahlungen aus dero Darlehen. 

C. D<ls Proiekt 

Artlkel 6 

Ourchfilhrung und Finanzierunq des Projektes 

6.1 Der oarlehensnehrner wird das Projekt untar Beachtung 
ordnungsgemãBer finanzJeller und technischer Grundsatze 

vorbereiten, entsprechend den vorgelegten Plãnen und zu 

den genannten Terminen errlchten und betreiben. FUr die 
Vorbereitung und BauUberwachung wird er sich qualifizier

ter Ingenieure und fUr die DurchfUhrung der Hilfe quali

fizierter Firmen bedi~nen. Der Darlehensnerumer wlrd recht

zeitig eine qualifizierte technische und kaufmannlsche 

Betrlebsleitung und quantitativ wle qualitativ ausrei

chendes Fachpersonal einsetzen und auf Wunsch der Kre

dltanstalt über die entsprechenden MaBnahmen unverzUglich 

berichten. 

6.2 Der Darlehensoehmer wird die langfristige Gesarntfinan

zierung des projektes sicherstellen und dies der Kre

ditanstalt auf deren Verlangen nachweisen. 
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Artlkel 7 

Uberwachung des Projektes und Auskunftspflichten 

7.1 Der Oarlehensnehmer unterrichtet von slrh ;lU5 dte 

Kreditanstalt unverzUqlich 

a) über alIe Urnst.!inde, welche dle planrnliuige 
Errichtung und den ordnungsgemaBen Betrieb 
des Projektes oder die ordnungsgemaBe Er
filllung des Darlehensvertrages erschw~ren 
oder gefahrden kõnnten, 

b) ilber alIe ~nderungen und Erq~nzungen der 
Ausfuhrvertrãge, die den Liefer- und Leistungs
umf~ng, den [l4-(;esamtwert, dle Hõhe des Liefer
und Leistungsanteils, die Zahlungsbedlngungen. 
die Liefer- und Leistungstermine. die Garantie
fristen oder sonstige wesentliche Bestimmungen 
der Ausfuhrvertrage betreffen. 

c) Uber alie Erelgnisse, die fUr das Darlehens
verh~ltnis und fUr dia Sichethelten von Be
deutunq sind. lnsbesondere ilber die Ereig
nisse, -die slch auf die Erfill1ung des Dar
lehensvertrages nachteilig auswirken k~nnten. 

7.2 Der Darlehensnehrner erteilt auf Verlangen der Kredit

anstalt die von ihr erbetenen AuskUnfte ilber das Pro

jekt und seine finanzielle Lage. 

7.3 Der Darlehensnehmer verpflichtet sich, der Kreditan

stalt baldmõqlichst und innerhalb von sechs Monaten 

nach Ablauf eines jeden Geschaftsjahres selne jewei

ligen Geschãftsberlchte rnit Bilanz und Gewinn und 

Verlustrechnung nebst den von der Kreditanstalt ge

wilnschten Erlauterungen elnzureichen. 

7.4 Der Darlehensnehmer wlrd àer Kreditanatalt zum Ende 

eines jeden Kalenderjahres bis zum 31.3. des àarauf

folgenden Jahres üher den Fortscnritt des Projektes 
berichten. 
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7.S Der Darlehensnehmer ermõglicht den Beauftraqten der 

Kreditanstalt jederzeit die Besichtlgunq des Projektes 

und alIer damit 1m Zusammenhanq stehenden An!agen 50-

wle die Einsichtnahme in seine BUcher und Unterlagen, 

die in Ubereinstimmunq mit den Grunds~tzen elner ord

nungsgemHOen BuchfUhrung die GeschHftstHtigkelt und 

die flnanzielle Lage des Darlehensnehmers wiedergeben 

mUssen. 

7.6 Dle Kreditanstalt 1st berechtlgt. dero Sankenxonsortlum 

AuakUnfte ilher alIe diesen Darlehensvertrag betreffen

den vorgHnge und ilber die wlrtschaftllche und recht

l1che Lage des Darlehensnehmers ~u ertel!en sowie das 

Bankenkonsortlum ilber den jewel11gen 5tand der Ab

wicklung dieses Darlehensvertrages unterrlchtet zu 

ha1ten. 

D. Allqemeine Best1mmUngen 

Art1kel B 

RUcktritt. Aussetzunq der Auszah1un9 und KUndi9Ung 

213 

8.1 Die Kreditanstalt kann von diesem Dar1ehens~ertra9 vor 

Auszahlunq ~urUcktEeten, falla 

a) die erate Lieferung oder Leistung aus den Ausfuhr
vertrlgen nlcht innerha1b von secha Monaten nach 
Unterzeichnunq dleses Darlehensvertrages erbracht 
wurde; 

b, die in diesem Darlehensvertrag genannten Aus
~ahlunqsvoraussetzunqen nlcht lnnerhal~ von 
120 Taqen nach Unterzeichnung dieses vertrages, 
spltestens jeàoch bis zum lO. November 1976, 
erfUllt slnd; 

c) das Bankenkonsortium der Kreditansta1t mitteilt, 
da8 die Voraussetzungen zur Auszahlung ihres Dar
lehens nicht erfUllt aind. 
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8.2 Die Kredttanstalt kann diesen Oarlehensvertrag kUndigen, 

die Auszahlung aussetzen oder die sofortige RUckzahlung 

des ausstehenden oarlehensbetrages sowie die Zahlung 

aller aufgelaufenen Zlnsen und der sonstigen Nebenfor

derungen verlangen falls 

a) der Oarlehensnehmer oder der Garant Zahlungs
verpflichtungen gegenüber der Kreditanstalt 
nlcht erfUllt hat; 

b) sonstlge Verpflichtungen aus diesem Oarlehens
vertrag oder anderen Vertragen lwischen der 
Kreditanstalt und dero Darlehensnehmer verletzt 
werden; 

c) Umstande eintreten, welche den Zweck dieses 
Darlehens, die DurchfUhrung des Projektes, 
dessen wirtschaftlichen Betrieb oder die Er
fUllung von Zahlungsverpflichtungen des Dar
lehensnehrners ode r des Garanten ausschlleBen 
oder erheblich gef~hrdeni 

j) das Banken~onsortlum von seinem Darlehensver
trag mlt dem Darlehensnehrner zurUcktritt, Aus~ 
zahlungen aus diesem Oarlehen aussetzt oder dle 
sofortige RUckzahlung dieses Darlehens verlangt. 

8.J Die Kreditanstalt kann bei E1ntrltt elnes in Artikel 

8.2 a) und b) genannten Umstandes diesen Darlehens

vertrag nur kUndigen und die sofortige RUckzahlung 

nur verlangen, falls dle Vertragsverletzung nicht 

innerhalb elner Frlst von dreiBig Tagen nach elner 

Aufforderung der Kreditan$talt geheilt worden isto 

Sowelt die Kredltanstalt diese Aufforderung per 

Luftpost abgibt, gllt diese spatestens am 8.Werk-

taq nach Absendunq aIs zugegangen. Wlrd dle Auffor
derung per Telex oder Kabel abgegeben, g11t der Auf

gabetag als Tag des Zugangs. Der lnhalt solcher TeleK

oder Kabelnachrichten ist per Luftpost zu best~tigen. 
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Koste" und offentliche Abgaben 

9.1 Der Darlehensnehmer trãgt sãmtliche Rosten, Steuern 

GebUhren, StempelgebUhren und Abgaben, die 1m Zu

sammenhang mit dem AbschluB und der DurchfUhrung 

dieses Darlehensvertrages 

a) auBerhalb der Bundesrepublik Deutschland 

oder 

b) auf seine Veranlassung oder durch se in Ver
schuloen innerhalb der Bundesrepublik Deutsch
land 

entstehen. Verauslagt die Kreditanstalt derartige Rosten 
oder õffentliche Abgaben, 80 wird der Darlehensnehmer 

diese nach Anfordern unverzU91ich auf das ln Artlkel 

3.11 angegebene Rento der Kredltanatalt Uberwelsen. 

9.2 S~tllche Zahlungen an die Kredltansta!t 81nd ohne Ab
zug oder Berechnung lrgendwelcher Steuern, Abgaben, Ge
bUhren oder sonstiger Kosten zu erbr1ngen. Etwalqe auBer
halb der Bundesrepublik Oeutschland 1m Abzuqsweqe einbe

haltene Steuern oder Abgaben wlrd der Darlehensnehmer 

tragen oder vergUten. 

9.3 Der Darlehensnehmer wlrd der Kredltanstalt vor Aus

zahlung des Darlehens nachwelsen, daS die Kreditanstalt 
bei ôer Gewãhrung dieses Darlehens von allen Steuern in 
der F6deratlven Republik Brasilien befrelt 1st. 
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Artikel 10 

Allgemelne juristische Bestimmunqen 

10.1 Der Darlehensnehmer wird der Kredttanstalt in einer 

lhr genehmen Weise innerhalb VOn 120 Tagen nach Unter

zeichnung dieses Vertrages, spltestens jedoch vor erster 
Auszahlung nachweisen. daR dieser Darlehensvertrag wirk

sarne Verpfl1chtungen des Darlehensnehmers und die Zah

lungsgarantie wirksame Verpflichtungen des Garanten be

gründen urd insbesondere. dall alIe devlsenrechtlichen Geneh

migungen fUr den AbschluB und die ErfUllung dleses Dar

lehensvertrages erteilt worden sind. Soweit Genehmigungen 

erst nach diesem Zeitpunkt erteilt werden kõnnen, wird 
der Oarlehensnehmer diesen Nachweis zum frühestrn8g1ichen 

Zeitpunkt - auf jeden Fall vor der Auszahlunq von Dar

lehensbetrlqen, die von dieser Genehmiqung betroffen 
werden - fUhran. Der Dar1ehensnehmer wird alles Notwendige 
veranlassen, um a11e derartigen Genehmigungen unverzUgllch 
zu erhalten. 

10.2 Dieser Oarlehensvertrag unterliegt dem in der Bundesrepu

bllk Deutachland qeltenden Recht. FUr seine Auslequng ist 

in Zweifelsflllen der deutsche Wortlaut maBqebend. Alle 
slch aus diesem Oarlehensvertraq erqebenden Streitlgkeiten 
einschlie8lich der Streitigkeiten Uber die GUltiqkeit dle
ses Darlehensvertraqas werden endgUltig von einem mlt drei 

Schledsrichtern besetzten Schiedsqericht entschieden, das 

nach der Verqleichs- und Schledsordnunq der Internatlona

len Handelskammer ernannt wird und prozedlert. Als Ort der 

Schiedsgerichtsbarkeit wird ZUrich bestimmt, jedoch 8011 

das Schiedsgericht so verfahren, daS die Vo11streckbarkeit 

des Schiedss~s gewlhr1eistet isto Beim zustlndig~n or-



SENADO FEDERAL 

dentlichen Gericht kann der Antrag auf BestStlgung des er

gangenen Schiedsspruches oder auf Vollstreckbarkeit zum 

Zwecke der zwangsvollstreckuog gestellt werden. 
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01e Kreditanstalt unterrlchtet den Garanten unverzUglich ilber 

die Einlettung einea Schiedsverfahrens. falIa dia Streitig

keit Verpflichtungen aus dem Garantievertrag berUhet. 

Die Kreditanstalt behalt sich das Recht vor, nach ihrer Wahl 

jeden Rechtsstreit vor den zustandigen Gerichten in der Bun

desrepublik Deutschland ode r in Brasílien anhang!g zu machen. 

Artikel 11 

Verschiedenes 

11.1 Dieser Oarlehensvertrag 1st gegenilber den Ausfuhrvertragen 

und alIeo sonst!gen 1m Zusammenhang mit dem Projekt abge

schlossenen Vertraqen rechtlich selbstãndiqo Der Darlehens

nehmer kann bei der ErfUllunq selner Verpflichtunqen aus die

sem oarlehenevertraq ke1nerle1 E1nwendunqen aua den Ausfuhr

vertraqen und sonst1gen 1m Zusammenhanq mlt dem Projekt ab

geschlossenen VertrHgen qeltend macheno 

11.2 Der oarlehensnehmer darf AnsprUche aus diesem Oarlehensver

trag nlcht abtreten o Er verpflichtet sich, das Projekt wah

rend der Laufzeit dieses Oarlehensvertrages ohne die vorherlge 

zustimmung der Kreditanstalt weder ganz noch teilweise zu ver

ãuBern oder zu belasten. 

11.3 Der Darlehensnehmer tritt hiermit an die Kredltanstalt 45 \ 

alIer Betrage ab, deren Rilckzahlunq er auf Grund der Aus

fuhrvertrage oder 1m Falle der Unwlrksamkeit der Ausfuhr

vertrage aus irgendwelchen GrUnden von dem Exporte~r oder 

von Dritten, die eine Gewihrleistung oder Garantie fUr Zah-
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lungsverpflichtungen des Exporteurs aus den AU9fuhrvertr~gen 

übernommen haben, berechtigt 1st zu verlangen. Der Darlehens 

nehmer genehmigt und gewahrleistet - sofero mit der Kreditan 

stalt keine andere Vereinbarung getroffen wird - die direkte 

Uberweisung dieser Betrage an die Kreditanstalt. Se! Eingang 

werden diese Betrage entsprechend der in Artikel 3.9 und J.I0 

l!l'Ll-UrrCIlt.Hl Ih~lJt.dunlJ 'I/'<jcrul.:hllot. 

11.4 111e vl'r!lvalt'l"l' odl'r IIl1lt'I'ln!:lucnc l\uatllluny VOII He...'elilen, t11c 

der Kreditanstalt aufgrund diese9 Vertrages zU9tehen. kann 

1111'111- ,,"1~1 Vt·r7.1(~111 ."\\lr c11r",~ IIrcht" orl,..r n)n I"in ... Flt:tl1"dlwf~1-

19'I1U(' Ullliyuug elnes vertr<lgswldrlgcn Verhaltens ange9chcn 

.... crdcn. Die l\usUbung nur einzelner Rechte oder die nur teil

wclsc l\Usilbung VO~I Hcchten schlieBt die kUnftlge Ge!tendma

chung der nicht oder nur zum Te!l ausgeübten Rechte nicht aus. 

Sollten eine oder mehrere Bestimmungen dieses Darlehensver
trages unwirksam sein, so bleiben dessen übrige Bestimmullgen 

h1crvon unborUhrt. glnQ ctwa hierdurch ontstehende J.Uckc 

11011 dureh u111u ltl1tJoluuI.) llruolzl: wonlclI, dia d~JII Zwack lllo
ses Vertrages entspricht. 

11.5 Xnderungen oder Erg5nzungen dieses Oarlehensvertrages 
bedürfen der Schriftform in be!den Vertraqssprachen. 
Erk18rungen und Mitteilungen, die aufgrund d!eses Ver
trages zwlschen den Vertragspartnern abgeqeben werden, 
bedürfen der Schriftform in beiden Vertraqssprachen, 
hl1fsweise in engllscher Sprache. Erkllrungen oder Mlt
tel1unqen sind Zuqeqanqen, sobald sis bei den nachstehen

den oder anderen dem anderen vertragspartner mitgeteilten 

Anschrlften elngegangen sindz 

FUr die Kreditanstaltl 

~2!~!!!§~~~!~~1 

Kredltanstalt fUr Wlederaufbau 
Palmen;artenstraOe 5-9 

6000 Frankfurt/Main 
(Bundesrepubllk Deutschland) 



!!!~g~!~!~!~h~!!~l 

!~~~!:~f~l 
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kredttanstalt frankfurtmain 

411 352 

Für den Darlehensnehmer: FURNAS 
Centrais Elétricas 

Rua Real Grandeza, 
Rio de Janeiro 

BrasiUen 
\ 

" 
riofurnas rio de janeiro 

'- " 

02 121 239, 02 121 166, 02 122 428 

11.6 Der Diretor Presidente und dia von diesem gegenilber der 

Kredltanstalt benannten Personen sind befugt, fUr den 

oarlehensnehmer sãmtliche ErklKrungen abzugeben und ~u 

empfangen und sãmtllche Handlungen vorzunehmen, die mit 
der DurchfUhrung dleses Oarlehensvertrages 1m Zusammen

hang stehen. Die Vertretungsbefugnls dieser Persanen er

streckt sich. sofern der Diretor Presidente gegenüber der 

Kredltanstalt keine gegenteillgen Erkllrungen abglbt, auch 

auf trglnzungen und lnderungen dieses Oarlehensvertrages. 

Oie Vertretungsbefugnia erliacht erst, wenn ihr auadrUck

licher Widerruf der Kreditanstalt zugegangen 1st. OBr 
Diretor Presidente wird der Kredltanstalt vor 8eg1nn der 
Auszahlung des Oarlehens UnterschriftsprOben der vertre
tungsberechtlgten Personen Ubersenden. Auf Verlanqen der 
Kredltanstalt sind diese Unterschrlftsproben notariell 
zu beglaubigen und von etoer diplomatiBchen oder konsu-
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larischen Vertretung ~er Bundesrepubllk Oeutschland zu 
legallsieren. 

::1 ':ier Ure::-hriften, je zwei ln deutscher und portuqlesischer Sprache. 

Frankfurt/Maln, den 23. Juli 1976 

K?E:SO::.;"'\STALT FUR WIEDERAUFBAU FURNAS CENTRAIS ::LtTRICAS S. Ao. 

~ftv ~.M. r ~ 

Z E U G E r4 

.~/ 

Nr •• i '/,JOf the Roll of Documenta for 1916 

I hereby certify and attest the above signaturea qlven ln 
my presence - appearlng on paga 19 of "Contrato de Emprestlmo 
No. F 250" and on page 19 of "Oarlehensvertraq Nr. F 250" 
below "Kreditanstalt fUr W!ederaufbau" - of 
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Or. Alfred B e c k e L' , 
Frankfurt am Main, Palmengartenstra8e 5-9, 

Dr. Gerhard G o t te, 
Frankfurt am Main, PalmengartenstraBe 5-9, 

personally known to me. 

At the same time I hereby certify that purauant to the certi·' 
f tento cf t:ho Foderal Mlniot:or of F'lnanco or January 91:h, 197G 
avaiable to me the above gentle~en ln thelr capacity as Members 
of the board of Management are duly authorlzed to represent 
the Kreditanstalt fUr Wiederaufbau, Frankfurt am Main, jolntly 
by virtue of Article 6 (3) of the Law concerning the Kredit
anstalt fUr W!ederaufbau (as amended on June 23, 1969) the 
sald Corporation being a Corporation of Publlc Law, with its 
seat ln Frankfurt aro Main, Federal Republic of Germany. 

Frankfurt am Main, July 23,1976 

(or.~ ?!. SC~' No~i;;~bliC I 
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COnTRATOS DE TRANsnR2NcIA DOS 

FlHA.NCIAMeH'l'OS ORIGlRAIS DE 
FURNAS PAlIA A NUCLEBRAs. 

trasilia, Dra5il 

("N(TCLEl':E.1S" ) 

• 
!'UZ'!'IaB Ceatrais Elét=icaB S .A ... F'lJiU1J S 

Rio óe Janeiro, Brasil 

(1Ii'URlIAS" ) 

de uma parte e 

DRESD:iER BA..'llt AKTIEl:GESELLSCUE"1', Fr~k!'u.rt/HaiD 

("Coor:ie~acor") 

P.fIYERISC!!E npOTm:m:- ül~D wECBSEL-BAllr. J..L'l'l~QESE!..LSCRJ,.F":', 

!'lU1l:qu~ .. (vorca13 (outrora) Bayerisc:he 3"y!,otheken- und 

\lechee l-Ii~ . .k) 

~4Y!JUSCi!E WIDESBi..!1K C!P.OZ=:l~'!'RALE, lruniQ,u'! 
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CC:-'J.iEi.:31.1I!: .lKTIC:CESELLSCaAn, DUllco14orí 

Jii:'l'!'SC5E !I.r:r. At!'l!!:aESELLSC~f'l', h&Dkturt/!-!ain 

\:!S7Lr:i::1'~CD Lt..liD!",!'!JJI( CBCZEll'l'RAL.t. 1)11 .... 1110,.[ 

DI.:U: F~ cem:n:.lil'!'SCllIr.i"! .\J:tIE:JCEStr,L~:::i!.u·r, 

r rUllt:hrt/.1a.in 

De !AJIT. - Dr.rTSCitE Ci;;JOSStlISCD.AFrSBAHI:, 

FrauI.::Curt/tía.iD 

BEftLl.:ER BA,ltJ~ AL7IEJ!Ci .ii:Li.!iCW.?T. 

lJe:-lilll 

flAYE.P.:lSCHt nJlEIJ:s:S:Ja: J.;~l':~ICESE:LLSCEU..rT. 

nu.ni~~. 

(yormalw (outrora) Bar.rl.ch. Vertia8b&Dk) 

nül!.111EB !AJlDELS- UliD FP.AJlrrJRTI:R :rWU:, 

Fran1:furt/Hab 

DroTSClre CIROZ!:lTR.'\LE - DtDTSCBE ItOl'UIUllA.:.aUJ[ - I 

Fr2l:1l!:rurt/rWa 

i':ORDDEUTSCBE 1J..1:DESBAJfK CIROZElJTRALE, 

ganno .. er 

BIrJIK rUR JtUlDEL tmD II'ID:r~_:t;J Art'ID'CESCLLSCKAn. 

:aerl1.11 

BERLIJ4ER COI·tMERZJ!&lIJ: .:..rrz.::lIGESELLSCBAM.'. 

BerU.II 

DEUTSC6:E :bAlJ( !KTIENGESELLSCRAFT, 

Berlim 

(7~r~als (outrora) !.=lin~r Di8CO~tO E~k 1ktl'D.~~.ll~e~&rt) 

B!lIUflCISC!!E L.&.lõDESEAlI( G!!OZE!ITRALE, 

Ea.mburso 

m:SSISC!!E Li..nDES~I! ... jr::: Clr.O:C::iTRALE, 

Frankfurt/Hc.in 

W:DES3;1.m:: REEllnJ~~Ii-I'::'A.LZ GIROZE'liTULE, 

t~inz 

11. I'XrZl.I:it SEEL. SO!DI ,. CO., 

Fra.nkfurt/!'laiD 
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"E!! 81 ~:~ - m:lI 'n':STlI-_:.n;; .~;l'] t!:::i ESELL!iCSA r: I 
Et~lburCo 

tTERCr.. fiflel: & CO •• 

r' ::l_Wi "RTTu:Bf .'~CISr.:!E BAnr. A lT]l1ICESELt.sCiiAP'!' I 

r..a.: l$1"1,1.1I0 

(vo~m~l. (outror&) D~4i.eh. B&Dk) 

BAltISCI:JE IOJ;)'WNALE L.\NDESIIJ .. ta: _ GIROZEiõ1'ULE, ' 

HannlJeim 

DtLEROCI " CO. I 

Frankfurt/:·b.iD 

s.u. OPPElIB:EUI n. &. elE .• 
Colôcia 

j·~.I-: ... : .'EU?C - BRl!ICYJ'JJni, WUTZ & CO •• 

li,gmb';lreo 

\.'tlrTTEIIBERGISCI!E iOi-:!'W::I.l..LE LAnüESBA!IX GIROZE!!'rRALt, 

Stutt&,ar t 

ilAJ,'rn!OS 11A.X FLESSA &. CO., 

Scb."einful.'t 

:'AFDESB;'II~ SllR - GIROZ!JJTRALE. 

Sc.c.::"I:=i:c!::eD 

r..,'J1DESBA!IY. SCliLESI.'lG-BOLSTEIJl GIROZElI'l'.!ULE, 

Iüe~ 

T!iI!:KAUS /& BüRKRARDT. 

Vüs;;el4or! 

\IES'l·P'AL~IT:BA.1I;: AJ:!'! ElIGESELLSC~"""'l' t 

lIochuc 

2l:.ljT.E..a.uS l!'. iUFB10SEB, 

l'I\U1ique 

!Mlll:llADS Cr:ii!1tj V::r. ~~'TBi·aJn:. 
f':V1tfta'\/Hain 

DEOTSCB-SliDAJiZil !YJ.JlISCilt BlJif Al'rli::CESt'LLSCa;..i'l, 

B~bu:i:o 

GEOilO nDCs,: ... &OE:;, 

r:aJ;:!l:.:t/Ua.in 

(cada b.uc~ p.rtenceuta .0 Fc~ac.dor do Cr'~ito 40raTant. 

d~DomiD&40 "Ianco do C~~.órciO·) 

d. outra ,arte. 
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PREÂMBULO 

O Fornecedor do Crédito e a Kreditanstalt fiir Wiede11lufbau, FrankfurtlMain C'Kredi
tanstalt") frrmaram a 23 de julho de 1978 contratos de crédito, com os quais cada um deles 
concedeu a Fumas um crédito de até DMI.850.000,OOO. 

Através do Decreto-Lei n' 1.810, de 23 de oumbro de 1980, foi concedido o monopó
lio para a construção de usinas nucleares à Nuclebrás, que foi autorizada pelo Decreto-Lei nSl 
85.290 a fundar a Nuelebrâs Construtorn de Centrais Nneleares SA. - NUCON, Rio de Ja· 
neiro, ('NUCON') para a construção de usinas nucleares. Em conseqüência disso, de comum 
acordo com Nucon, Furnas e Nuclebrás solicitaram transferir diretamente para a Nuclebrás os 
contratos (''Contratos de Exportação''), que prevêem os fornecimentos e sezviços relaciona
dos com a construção das duas usinas nucleares Angra n e UI e que foram fumados entre a 
Kraftewerk Union AO, Mülheim, ("Exportador'') e Furnas com interveniência da Nuclebrãs 
respectivamente participação da Nuc1ebrás Engenharia SA. - NUCLEN. Rio de Janeiro. 
("NUCLEN"). De comum acordo com Nucon, Fumas e Nuclebrás solicitaram ainda transfe
rir diretamente para a Nudebrás os contratos de crédito anteriannente mencionados. 

Isto posto, flrmam o Fornecedor do Crédito, de uma parte, e Furnas e Nuclebrãs, de 
outra parte, o seguinte: 

ARTIGO \" 
Contrato de Transferência 

1.1. Com a entrada em vigor deste Contrato, Nuc1ebrás se tornará parte do contrato de 
crédito ("Contrato de Crédito'~, frrmado aos 23 de julho de 1976 entre o Fornecedor do Cré· 
dito e Fumas, sobre um crédito ("Crédito'? de até DM 1.850.000.000,00, de acordo fIrmado 
aos 30 de novembro de 1976/15 de agosto de 1980 sobre o processo de pagamento e de todos 
os outros acordos colaterais e assumirá. assim, todos os direitos e obrigações de Furnas, que 
resultem desses contratos e acordos. 

1.2. No momento da entrada em vigor deste Contrato, Furnas estará dispensada de to
dos os direitos e obrigações, como Tomador do Crédito, decorrentes do Contrato de Crédito e 
de todos os acordos colaterais com isso relacionados. Fica, assim, combinado, que a partir 
desse momento o termo 'Tomador do credito", sempre que for empregado no Contrato de 
Crédito e nos acordos colaterais correlatos, designará exclusivamente a Nuclebrás, cujo ende
reço, conforme Artigo 19-5- do Contrato de Crédito, é: 

Empresas Nucleares Brasileiras S.A. 
Avenida Presidente Wilson, 231 - 22 andar 
Centro 
20030 Rio de Janeiro, RI 
Número de Telex: 213-1085 nucl br 
212--3830 nuel br 

ARTIGO 2" 

2.1. O Fornecedor do Crédito notificará a Fumas e Nnclebrãs, através de carta aérea 
registrada, 

- o momento exato em que este Contrato enlIar em vigor, 
- a importância dos pagamentos efetuados ao exportador até esse momento, sendo que 

essas notificações, independentemente de erros evidentes, serão definitivas e obrigatórias 
para a Nuclebrás. 

2.2 O Fornecedor do Crédito fará a notificação prevista no parágrafo 2.1. desde que e 
tão logo que: 

a) o Fornecedor do Crédito disponha do Aditamento n' I, legalmente assinado, ao 
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Contrato de Garantia fIrmado entre ele e a República Federativa do Brasil aos 23 de julho de 
1976. na forma segundo Anexo 1; 

b) Nuclebrás tenha apresentado. para satisfação do Fornecedor do Crédito, os docu
mentos especificados no Anexo 2; a documentos em idioma português deve ser anexada uma 
tradução para o inglês ou alemão. autenticada por um tradator público; 

e) o Fornecedor do Crédito disponha de um Aditamento legal à Garantia de Crédito Fi
nanceiro. mencionada DO art. 12 do Contrato de Crédito, no qual seja. aprovada a aceitação por 
parte da Nuc1ebrás dos direitos e obrigações de Fumas resultantes do Contrato de Crédito; 

d) o Fornecedor do Crédito disponha de uma declaração do exportador. por escrito. 
que lhe satisfaça, na qual o exportador reconheça que a declaração de obrigação mencionada 
no Artigo 2.0I.e) do Contrato de Crédito é válida. sem qualquer restrição. também relativa
mente à Nuclebrás como sucessora de Fumas; 

e) ao Fornecedor do Crédito tenha sido provado, para sua satisfação, que a Nuc1ebIás 
se tomoo parte dos Contratos de Exportação e assumiu todos os direitos e obrigações decor
rentes desses Contratos. e o Fornecedor do Crédito disponha de uma cópia do(s) correspon
dente(s) Contrato(s) de Transferéncia; 

f) o Fornecedor do Crédito disponha de um certificado legalmente assinado por repre
sentantes autorizados de Fumas e Nuclebrás. que certifique ter sido frrmado e entrado em vi
gor o assim chamado "Tum Key Contract" entre Nucon e Furnas; 

g) Kreditanstalt tenha comunicado ao Fornecedor do Crédito terem sido satisfeitos to
dos os pressupostos para a entrada em vigor do Contrato de Transferência frrmado entre Kre
ditanstalt e FumaslNuc1ebrás; 

h) o Fornecedor do Crédito disponha de amostras de assinaturas autenticadas das pes
soas autorizadas a assinarem por Nuclebrás segundo Artigo 19.06 do Contrato de Crédito; 

i) o Fornecedor do Crédito disponha de uma autorização por escrito de Furnas e Nucon 
de que o Fornecedor do CrédilO esta autorizado. sem qualquer restrição. a exercer seus direi
tos segundo Artigo 11.05. do Contrato de Crédito; 

j) o Fornecedor do Crédito disponha de uma confumação da Nucon, legalmente assi
nada. em idioma inglês e na forma segundo Anexo 3. 

23. O Fornecedor do Crédito poderá renunciar a este Contrato se a notificação men
cionada sob o parágrafo 2.1. não tiver sido feita dentro de 180 dias após a assinatura do mes-
mo. 

2.4. Adicionalmente aos pressupostos mencionados no Contrato de Crédito. constitui 
uma outra condição para a Nuclebrás fazer valer o crédito que os pressulX'stos mencionados 
no parágrafo 2.2. acima continuem satisfeitos sem quaisquer restrições. 

ARTIGO 3" 

3.1. Com exceção das contidas nos parágrafos 3.2. e 33., bem como no Artigo 5, per
manecerão plenamente eficazes e em vigor todas as demais disposições do Contrato de Cré
dito. principalmente as conf=ções. asseverações e obrigações contidas no Artigo 17. que a 
Nuclebrás presta e assume expressamente, em seu próprio nome, pelo presente. 

3.2. A cada vez que for empregado o teImO "fração de custo local" no Contrato de 
Crédito e nos acordos colaterais, deverá o mesmo se restringir. a partir do momento da entra
da em vigor deste Contrato, apenas a fornecimentos a serem feitos no Brasil; setviços brasi
leiros ficam. portanto, excluídos, exceto se a República Federal da Alemanha, representada 
pela Hermes Kreditverscherungs-Aktiengesellschaft, der. dentro do escopo da garantia para o 
crédito frnanceiro (Finanzkredit- Bürgschaft) mencionado no Artigo 10 do ContraIO de Cré
dito, o seu consentimento para o (manciamento dos setviços bmsileiros. 

33. O Artigo 16.02. b) do Contrato de Crédito será modificado no sentido de que. na 
sexta linha.. após as palavras ''Tomador do Crédito ou", sejam introduzidas as palavras ''Fur-
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nas ou Nucon ou"; e, no (mal da última linha. seja incluído o seguinte texto: "sendo que este 
Artigo 16.02. b) DO que conceme a obrigações contratuais de Furnas ou Nucon, se refere ape
nas a contratos relacionados com o projeto". 

3.4. Todas as demais disposições do Contrato de Crédito serão correspondentemente 
aplicadas a este Contrato. principalmente os Artigos 15 e 16. 

ARTIGO 4' 

Desde que a reivindicação e direitos decorrentes do Contrato de Crédito tenham sido 
cedidos pelo Fornecedor do Crédito, o Fornecedor do Crédito concordará com o presente 
Contzato também em nome dos correspondentes beneficiários da sessão. 

ARTIGOS" 

Com a assinatura deste Contrato, acorda o Fornecedor de Crédito com Fumas, na qua
lidade de amaI Tomador de Crédito, e com Nuclebrás, na qualidade de novo Tomador do 
Crédito, após a entrada em vigor do presenle Contrato, que a quota do DG BANK - Deutscbe 
Genossenschafts - bank mencionada no Artigo 1.02. do Contrato de Crédito. relativamente a 
futuras reivindicações do crédito, seja modificada de "5%" para ''7%'', e a quota do BERLI
NER HANDELS - UND FRANKFURTER BANK seja modificada de "3,25%" para 
"1,25%". 

ARTIGO&' 

6.1. Pela preparação, assinatura e execução do presente Contrato compromete-se a Nu
cJebrás a pagar ao Coordenador uma taxa de elaboração de DM400.000,OO (por exlenso: qua
trocentos mil marcos alemães). Independente da entrada em vigor do presente contrato, 
vencerá essa importância dentro de 30 dias após a assinatura do mesmo ou imediatamente 
após a expedição da necessária autorização do Banco Central do Bmsi!, vigorando sempre a 
data que ocorrer mais tarde. 

6.2. Adicionalmente à taxa de elaboração conforme parágrafo 6.1. e a todos os iflllX>s
tos, tributos, emolumentos e demais custas segundo parágrafo 3.4., em conexão com o Artigo 
15 do Contrato de Crédito, compromete·se a Nuclebrás a reembolsar o Coonlenador de todas 
as despesas (out of pocket expenses) até uma importância máxima de D MI 00.000,00 (por ex
tenso: cem mil marcos alemães). Independentemente da entrada em vigor do presente Contra
to, essas despesas serão pagáveis à primeira exigência do Coordenador, com indicação de sua 
modalidade e montante, ou imediatamente após a expedição necessária autorização do Banco 
Central do Brasil, vigorando sempre a data que ocorrer mais tarde. 

ARTIGO 7" 

Este Contrato está lavrado em respectivamente nove exemplares nos idiomas alemão e 
português. A cada texto em alemão está anexada uma tradução para o inglês. Em casos de dú
vida, contudo, é detenninante apenas o texto em alemão. 

FrankfurtlMain. aos 30 de julho de 1981. - Empresas Nucleares Brasileiras S.A.
Furnas Centrais Elétricas SÃ. 

Pelo Fornecedor do Crédito: Dresdner Bani< Akliengesellschafl- Bayeriscbe Hipo
tbeken - Und Wea:sel- Bank Aktiengesellschaft - Bayerische Landesbank Girozentra
le - Commerzbank AktiengeseUschaft. 

Deutsche Bank: Aktiengesellschaft - Westdeusche Landesbank Girozentrale 
I, ECKART WILCKE, lawyer, as officially appoinled Deputy of lhe Notary Public 

KLAUS H. ROQUETfE, in lhe district of lhe Oberlandesgericbt (Court of Appeals) of 
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FrankfurtlMain, Federal Republie of Ge1ll1ally, offieially appointed and duly .dmitted, DO 
HEREBY CERTIFY: 

That the signatures set and subscribed 00 lhe annexed document are the genuine signa
tures of the persons whose names are listed below under the names of the respective institu
tions for which tbey signed such signatures having been so subscribed by them tbis day in my 
presense. 

For 
EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S.A, 
Dr. Carlos Thadeu de Freitas Gomes 

For 
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 
Dr. Julius Wilberg 

For 
DRESDNER BANK AKTIENGESELLSCHAFT 
Mr. Peter :Kramer 
Mrs. Juliane Singer 

For 
BA YERISCHE HIPOTHEKEN - UND WECHSEL
BANK AKTIENGESELLSCHAFT 
Mr. Hebnut Derle 

For 
BA YERISCHE LANDESBANK GIROZENTRALE 
Dr. Hans-Ludwing Bungert 
Mr. Rolf WeI1mann 

For 
COMMERZBANK AKTIENGESELLSCHAFT 
Dr. KIaus Kutlner 
Mr. Peter Lõffler 

For 
DEUTSCHE BANK AKTIENGESELLSCHAFT 
Or. Emst Taubner 
Mr. Emst Denzel 

For 
WESTDEUTSCHE LANDESBANK GIROZENTRALE 
Dt. Günther Boehr 
Mr. Thno Baunemann 
IN WITNESS WHEREOF I have hereunto set my hand and affixed my offieia! seal 

at FrankfurtlMain .foresaid this 30th day of july 1981. (Eckart Wileke). officially appcinted 
deputy of the Notary Public Klaus H. Roquete. 

CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA 
Datado de 30 julho 198 I 
entre o 
Kredtanstalt für Wiederaufbau (''Kreditanstalt''), Frankfurt am Main 
ea 
Empresas Nucleares Brasileiras SA. ("NUCLEBRÁS'? Rio de Janeiro'Brasil 
assim como a 
Fumas Centrais Elétricas SA. ('FURNAS'), 
~io de Janeiro/Brasil 



SENADO FEDERAL 229 

PREÂMBULO 

O KreditanstaIt assim como um consórcio de bancos com a Dresdner Bani< Aktienge
sellscbaft como coordenador do grupo líder ~'Consórcio de Bancos'~, mediante contratos de 
23 de julho de 1976, concederam à Furnas empréstimos de até DM 1.850,000.000,00 cada 

Por ordem do Presídente da República Federativa do Brasíl, doravante a Nuclebrás 
terá a responsabilidade de executar a construção das usinas nucleares Angra 2 e Angra 3. Por 
conseguinte, a Fumas e a Nuclebrás solicitaram que os Contratos de Exportação fumados 
com a Kraftewerk Union Aktiengesellschaf~ Múlheim, C'Exportadot") e os Contratos de Em
préstimo do Kreditansta.lt e do Consórcio de Bancos relacionados com eles sejam transferidos 
da Furnas para a Nuclebrás. 

Por esse motivo, o Kreditanstalt. a Nuclebrás e a Fumas celebram O seguinte 

Artigo I" 
Contrato de transferência 

Da Transferência do Empréstimo 
1.1. Ao entrar em vigor o presente Contrato de Transferência a Nuclebrás. assumindo 

todos os direitos e obrigações. passará a ser Mutuária do Contrato de Empréstimo (UContrato 
de Empréstimo''), frrmado em 23 de julho de 1976 entre o Kreditanstalt e a Furnas, no mOQ# 

!ante de alé DM 1.850.000.000,00 e do Acordo de Desembolso ao Contrato de Empréstimo, 
datado de 19C1l-1976124-1O-1980. 

1.2. Ao entrar em vigor o presente Contrato de Transferência, a Fumas será dispensada 
de todos os seus direitos e obrigações de Mutuária. resultantes do Contrato de Empréstimo. 

13. A partir da entrada em vigor do presente Contrato de Transferência o termo "Mu
tuária" no Contrato de Empréstimo Se refere exclusivamente à Nuclebrâs cujo endereço, para 
os efeitos do artigo 11.5 do Contrato de Empréstimo, é o seguinte: 

Empresas Nucleares Brasileiras S.A. 
Avenida Presidente Wilson, 231-2 
Andar Centro 
20030 Rio de Janeiro, RJ 
Telex-Nos: 213 1085 nucl br 
2123830 nucl br. 

Artigo 2" 
Da entrada em vigor 

2.1. O Kreditanstalt comunicará à Nuclebrás e à Furnas. mediante carta aérea registra
da, a data em que o presente Contrato de Transferência tiver entrado em vigor. indicando 
também o estado de desembolso do empréstimo naquele momento. 

2.2. O Kreditanstalt emitirá a comunicação prevista no artigo 2.1 quando: 
a) a Nuclebrás tiver comprovado ao Kreditanstalt, de forma que este considere satisfa

tória, que o presente COJ1trato de Transferência estabelece obrigações eficazes da Nuclebrás e 
que foram concedidas todas as autorizações da legislação sobre moeda estrangeira para a 
conclusão e o cumprimento do presente Contrato de Transferência; 

b) a República Federativa do Brasil (''Garantidora'') tiver comprovado ao Kreditans
talt, de fOITIla que este considere satisfatória, que a Garantidora aprovou o presente Contrato 
de Ttansferência e que foi assinado um aditamento juridicamente válido a este respeito con
forme o Anexo I ao presente Contrato de Transferência; 

c) o Kreditanstalt tiver em mãos o aditamento juridicamente válido à garantia federal 
prevista no artigo 5 do Contrato de Empréstimo em relação com o presente Contrato de 
Transferência; 
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d) o Kreditanstalt tiver em mãos, em forma que considere satisfatória, as declarações a 
apresentar pelo Exportador em relação com o presente Contrato de Transferência; 

e) tiver sido comprovado ao Kredítanstalt, de forma que este considere satisfatória, que 
a Nuclebrás assumiu todos os direitos e obrigações da Fumas resultantes dos Contratos de 
Exportação frrmados em 22 de julho de 1976 entre a Fumas e o Exportador e entre a Nuclen 
e o Exportador, respectivamente, e tiver sido apresentado ao Kreditanstalt um exemplar do 
contrato de transferência respectivo; 

f) tiver sido apresentado ao Kreditanstalt o contrato assinado de fOlma juridicamente 
vâlido sobre a compra chave em mão das usinas nucleares Angra 2 e Angra 3 CTurn Key 
Conttact'? que deverá ser frrmado entre a NucJebrás Construtora de Centrais Elétricas S.A. 
("NUCON'?, Rio de Janeiro, e a Furnas; 

g) o Kreditanstalt tiver recebido do Consórcio de Bancos a confumação de que estão 
cumpridas todas as condições prévias para a entrada em vigor também do contrato de transfe
rência a fumar entre a Mutuária e o Consórcio de Bancos; 

h) o Kreditanstalt tiver recebido os espécimes de assinatums da Nuclebrás de confor-
midade com o artigo 11.6 do Contrato de Empréstimo; 

i) o Kreditanstalt tiver recebido uma declaração da Fumas e da NuclebriLs em que: 
- os direitos do Kreditanstalt conforme o artigo 7.5 do Contrato de Empréstimo; e 
- as obrigações da Mutuária conforme o artigo 11.2 do Contrato de Empréstimo (exce-

ção feita da transferência de propriedade prevista attavés do "Tom Key Contract'?sejam re
conhecidos expressamente também pela Fumas como vinculatórios para ela. após a 
conclusão do Projeto. 

Artigo 3" 
Disposições fmais 

3.1. O termo "Parcela de Custos em Moeda Local" usado no Contrato de Empréstimo e 
em todos os acordos acessórios em relação ao Contrato de Empréstimo limita-se, depois da 
entrada em vigor do presente Contrato de Transferência, exclusivamente a fornecimentos a 
serem efetuados no Brasil, enquanto selViços brasileiros já não serão contidos na Parcela de 
CUstos em Moeda Local a menos que o Governo Federal declare a sua conformidade com o 
ftnanciamento de fornecimentos brasileiros dentro da garantia federal prevista no Artigo 5 do 
Conttato de Empréstimo. 

3.2. Ao presente Contrato de Transferência, no demais, aplicam-se analogamente todas 
as disposições aplicáveis do Conttato de Empréstimo, em particular, os artigos 9 e lO. 

33 O presente Contrato de Transferência tem sido lavrado em seis originais, três dos 
quais em lingua alemã e três em língua portuguesa. O Kreditanstalt, a NUCLEBRÁS e a 
FllRNAS recebem. cada um., dois originais. dos quais um em língua alemã e um em língua 
portuguesa 

Frankfurt am Main, em 30 julho de 1981 - Kredilanstalt Für Wiederaulbau - Em
presas Nucleares Brasileiras S.A. - Furnas Centrais Elétricas S.A. 

ADITAMENTO N' 1 
ao Contrato de Garantia, 

datado de 23 de julho de 1976 

entre o KREDITANSTALT FÜR WIEDERAUFBAU 
ea 
REPÚBUCA FEDERATIVA 00 BRASn.. 
referente ao Contrato de Empréstimo 
datado de 23·7·1976 
entre o Kreditanstalt für Wiederaufbau, 
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Frankfurt am Mam, e 
a FURNAS Centrais Elétricas S.A" 
Rio de Janeiro 
(Usinas nucleares Angra 2 e Angra 3) 

ADIf AMENTO N" 1 
ao Contrato de Garantia. 

datado de 23 de Julho de 1976 

entre o KREDIfANSTALTFÚR WIEDERAUFBAU, 

Frankfurt am Mam, 

(a seguir designado por ''Kreditanstalt'') 

ea 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

representada pelo Ministro da Fazenda 

(a seguir designada por ''Garantidora'~ 

PREÂMBUW 

231 

o Kreditanstalt, mediante contrato datado de 23 de julho de 1976 C'Contrato de Em
préstimo'~ comprometeu-se a conceder à FURNAS Centrais Elétricas S.A., Rio de Janeiro. 
(''FURNAS'') um empréstimo até ao montante de 

DM 1.850.000.000,00 

(por extenso: um bilhão e oitocentos e cinqüenta milhões de Deutsche Mark) 
sob a condição de a Garantidora garantir as obrigações da FURNAS resultantes do 

Contrato de Empréstimo, 
Mediante contrato datado de ...................... (''Contrato de Transferência") .. entre o Kredi-

tanstalt, a FURNAS e a Empresas Nucleares Brasileiras S,A, C'NUCLEBRAS") tem sido 
acordado que a NUCLEBRÁS assume todos os direitos e obrigações da Mutuária resultantes 
do Contrato de Empréstimo, passando a ser a nova Mutuária do Contrato de Empréstimo, 

ARTIGO l' 
Da anuência 

A Garantidora, de conformidade com a alínea 2, do artigo 4, do Contrato de Garantia 
de 23 de julho de 1976, aprova todas as disposições do Contrato de Transferência e compro
mete-se a dar todas as autorizações que se ftzerem necessárias para a execução do Contrato 
de Transferência. 

ARTIGO 2' 
Garantia de pagamento 

Pelo presente aditamento, a Garantidora confilma ao Kreditanstalt que o Contrato de 
Garantia datado de 23 de julho de 1976 continua válido sem alteração, também tomando em 
consideração a transferência do empréstimo para a NUCLEBRAS, 

De confonnidade com o Contrato de Garantia datado de 23 de julho de 1976, a Garan
tidora garante as obrigações de pagamento da NUCLEBRÁS resultantes do Contrato de Em
préstimo datado de 23 de julho de 1976, 
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Celebrado em Frankfurt aro Mam, e01. .. 

Em quatro originais. dois dos quais em língua alemã e dois em língua portuguesa. 

Kreditanstalt Für Wiederaufbau. República Federativa do Brasil. 

ADITIVO N" 1. DE 27-1-83, AO CONTRATO DO KFW, ALTERANDO 
A TAXA DE JUROS DO MONTANTE PARCIAL 11 00 EMPRÉSTIMO, 

ADITAMENTO N" 1 
ao Contrato de Empréstimo de 23 de julho de 1976 junto com 

conlrato de Transferência de 30 de julho de 1981 

entre o 
KREDITANSTALTFÜR WIEDERAUFBAU ("Kreditaostalt'? 
ea 
EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S.A. - NUCLEBRÁS ("Mutuária") 
no montante de 
DM 1.850.000,000,-
Empréstimo nO F 250 
(Usinas nucleares Angra 2 e Angra 3) 
I - Pelo presente Aditamento, o Kreditanstalt e a Mutuária acordam em que as seguin

tes disposições do Contrato de Empréstimo de 23 de julho de 1976 passem a ter a seguinte re
dação: 

1. Artigo 3 
"3.2 As taxas de juros para empréstimo se defInem da seguinte maneira: 
a) Montante Pardal I do Empréstimo: 
7,25% a.a. (sete e um quarto de um por cento ao ano) como taxa fixa durante todo o 

prazo do empréstimo; 
b) Montante Paraalll do Empréstimo: 
Taxas de juros que serão ftxadas para cada montante parcial da ocasião do desembolso 

desse montante e da seguinte maneira: 
- Custo do capital a pagar pelo KFW DO mercado de capitais na República Federal da 

Alemanha, vigente no dia de desembolso. e que for aplicado no caso de prazos o mais seme
lliante possível ao prazo do montante de empréstimo a desembolsar em cada caso, mais uma 
margem de 0,5% a.a. (meio por cento ao ano). 

- O prazo do respectivo montante a desembolsar será dete:n:ninado partindo do pressu
posto de que o empréstimo será desembolsado integralmente e que o inicio das amortizações, 
em cada caso, corresponderá às datas limite indicadas no Contrato de Empréstimo para o 
vencimento da primeira prestação de amortização dos montantes de empréstimo utilizados 
para o financiamento de Angra 2 e de Angra 3, respectivamente. 

- As taxas de juros detenninadas nessa base serão sempre taxas fIxas, vigentes durante 
todo o prazo do empréstimo. Imediatamente após cada desembolso, essas taxas serão comu
nicadas à Mutuária pelo KfW, por telex confmnando por carta aérea, passando a considerar
se, mediante essa comunicação, como fIxadas em forma válida. 

- Todos os desembolsos efetuados durante um semestre civil passarão a constituir uma 
parcela de empréstimo separado para Angra 2 e Angra 3 e as taxas de juros fIXadas para cada 
desembolso nesse semestre serão consolidadas, em cada caso, numa única taxa para a parcela 
de empréstimo para Angra 2 e Angra 3, respectivamente, que será a média ponderada dessas 
taxas tomando em conta o prazo e o montante de desembolso - arredondada para 1/1000% 
mais baixo caso o dígito decimal suprimido for inferior a 5 ou arredondada para 111000% 
mais alto caso o dígito decimal suprimido for igual ou superior a 5 - e que, a partir do ftm do 
semestre civil em questão, servirá de base para o cálculo de juros até a amortização da parce-
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la de empréstimo para Angra 2 e Angra 3. respectivamente. 

- Imediatamente depois de fmdo cada semestre civil. o K1W comunicará à Mutuária a 
parcela de empréstimo constituída para esse semestre para Angra 2 e Angra 3. respectiva
mente, e a. taxa de juro média ponderada. calculada para essas parcelas. mediante uma confIr
mação conforme o modelo incluído como Anexo 2. Mediante devolução de uma cópia 
assinada dessa comunicação. a Mutuária confrrmará ao KfW imediatamente que tomou co
nhecimento dessa comunicação." 

2. O artigo 3.8 do Contrato de Empréstimo é aditado pela seguinte disposição adicional: 

"As amortizações serão imputadas proporcionabnente aos Montantes Parciais I e fi do 
Empréstimo de confonnidade com os artigos 3.2. a) e 3.2. b). No que respeita ao Montante 
Parcial 11 do Empréstimo. a imputação às diferentes parcelas de empréstimo se efetuará su
cessivamente na mesma ordem em que se constituíram as parcelas.' I 

3. Elabora-se um Anexo adicional ao Contrato de Empréstimo com o número 2 que se 
encontra incluído como anexo ao presente Aditamento N2 1 ao Contrato de Empréstimo. 

IL Todas as demais disposições do Contrato de Empréstimo de 23 de julho de 1976 e 
do Contrato de Transferência de 30 de julho de 1981 ficam inalteradas. 

lU. Devem ser apresentados igualmente para o presente Aditamento n2 1 os compro
vantes previstos no artigo 10.1 do Contrato de Empréstimo e a aprovação da Garantidora re
ferente ao presente Aditamento:n2 1. 

Em oito originais, quatro dos quais em língua alemã e quatro em língua portuguesa. 
Frankfurt am Main, 27 de janeiro de 1983. - Kn:dilanstall Für Wiederaulbau 
Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1983. - Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - NU

CLEBRÁS. 
Pelo presente, a República Federativa do Brasil aprova ° Aditamento ~ I procedente 

de confonnidade com O Contrato de Garantia de 23 de julho de 1976. 
Brasília, 10 de fevereiro de 1983. - República Federativa do Brasil; 

ADmvO NO I, DO DRESDNER, DE 9·12-83 ADITIVO NO 2, DO KFW, DE 8-12-93, 
PRORROGANDO AS DATAS LIMITES DO DESEMBOLSO E DO INÍCIO DAS 
AMORTIZAÇÕES. 

ADITAMENTO NO 1 
aO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO, 
de 23 de julho de 1976, 
na redação alterada pelo 

CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA, 
de 30 de julho de 1981 

ADITAMENTO NO I 

feito ao Contrato de Financiamento de 23 de julho de 1976 (o "Contrato de Financia
mento"), na redação alterada pelo Contrato de Transferência de 30 de julho de 1981 (o "Con
trato de Transferência"), 

entre 
Empresas Nucleares Brasíleinas S.A. - NUCLEBRÁS 

Brasília. Brasil 
(a "Mutuária") 

de uma parte, 
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e 
um Consórcio de bancos alemães 

(o "Mutuante'), 
integrado por 

DRESDNER BANK AKTIENGESELLSCHAFr, FrankfurtlMain 
(o ''Coordenador'') 
BA YERISCHE HYPOTHEKEN - UNO WECHSEL-BANK AKTIENGESELLS-

CHAFr, 
Munique 
BA YERISCHE LANOESBANK GIROZENTRALE, Munique 
COMMERZBANK AKTIENGESELLSCHAFf, Düsseldorf 
DEUTSCHE BANK AKTIENGESELLSCHAFr, FrankfurtlMain 
WESIDEUTSCHE LANDESBANK GIROZENTRALE, Düsseldorf 
(denominando-se os Bancos supra mencionados e o Coordenador juntos "Grupo Diri-

gente'~. 
agindo e~ nome e por conta do Mutuante, consistindo, além do Grupo Dirigente. de: 
BANK FUR GEMEINWIRTSCHAFf AKTIENGESELLSCHAFT, Frankfurt/Main 
DG BANK - DEUTSCHE GENESSENSCHAFTSBANK, Frankfurt/Main 
BERLINER BANK AKTIENGESELLSCHAFf, Berlim 
BA YERISCHE VEREINSBANK AKTIENGESELLSCHAFf, Munique 
BERLINER HANOELES - UNO FRANKFURTER BANK, FrankfurtlMain 
DEUTSCHE GIROZENTRALE - DEUTSCHE KOMMUNALBANK -, Frank-

furtiMain 
NORDDEUTSCHE LANOESBANK GIROZENTRALE, Hannover 
BANK FÜR HANOEL UNO lNOUSTRlE AKTIENGESELLSCHAFf, Berlim 
BERLINER COMMERZBANK AKTIENGESELLSCHAFf, Berlim 
DEUTSCHE BANK BERLIN AKTIENGESELLSCHAFT, Berlim 
HAMBURGISCHE LANDESBANK GIROZENTRALE, Hamburgo 
llESSISCHE LANOESBANK GIROZENTRALE, FrankfurtiMain 
LANOESBANK RHElNLANO-PFALZ GIROZENTRALE, Mainz 
B. METZLER SEEL. SOHN & CO., FrankfurtlMain 
VEREINS - UNO WESTBANK AKTIENGESELLSCHAFf. Hamburgo 
MERCK, FINCK & CO., Munique 
BADEN-WÜRTTEMBERGISCHE BANK AKTIENGESELLSCHAFf, Estugarda 

(antigamente Karlsruhe) 
BADISCHE KOMMUNALE LANOESBANK - GIROZENTRALE, Mannheim 
DELBRÜCK • CO" Frankfurt/Maio 
SAL. OPPENHEIMJR. & ClE., 
Colônia 
M.M W ARBURG - BRINCKMANN, WIRTZ & CO" Hamburgo 
WÜRTTEMBERGISCHE KOMMUNALE LANDESBANK GIROZENTRALE, Es-

tugarda 
BANKHAUS MAX FLESSA & CO., Schweinfurt 
LANOESBANK SAAR - GIROZENTRALE, Saarbtücken 
LANOESBANK SCHLESWlG-HOLSTEIN GIROZENTRALE, Keil 
TRINKAUS & BURKHARDT, Düsseldorf 
WESTFALENBANK AKTIENGESELLSCHAFf, Bochum 
BANKHAUS H, Al!J.:HÃUSER, Mmtique 
BANKHAUS GEBRUDER BETIlMANN, Frankfurt/Main 
DEUTSCH-SÜDAMERIKANISCHE BANK AKTIENGESELLSCHAFT, Hamburgo 
GEORG HAUCK & SOHN, FrankfurtiMain 
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(cada banco pertencente ao Mutuante doravante denominado "Banco do Consórcio") 

de outra parte. 

-1-

Com o flD1 de adequar o cronograma das partes A) e B) do Projeto. conforme defInido 
no Contrato de Financiamento, ao andamento das partes do Projeto. a Mutuária e a Kraftwerlc 
Unioo Aktiengesell-schaft sediada em Müllieim (o "Exportador'1 fIXaram nos "Minutes of 
lhe Project Review Meeting dated May 6th. 1983" as seguintes datas. corrigidas, para a con
clusão das respectivas "Trial operations'~ 

Parte A) do Projeto - 15 de junho de 1989 
Parte B) do Projeto - 15 de dezembro de 1990 
Tanto a Muruária como o Exportador pediram ao Mutuante que hannonize as datas li

mite do desembolso e as datas limite do início das amortizações do crédito de modo análogo. 
Sempre que for empregado o telTIlO de "Contrato de Financiamento" no texto que se 

segue, designará tanto o Contrato de Financiamento como o Contrato de Transferência. desde 
que o contexto o permitir. 

Com estas premissas, fica combinado entre o Mutuante e a Mutuãria que o Contrato de 
Financiamento. na redação alterada ppelo Contrato de Transferência, seja modificado nos se
guintes termos: 

-11-

1) O artigo 3.03. é totalmente suprimido e substituído por um novo artigo 3.03. assim 
concebido: 

''3.03. O Mutuante terá direito a recusar pedidos de desembolso que forem per ele re
cebidos após as datas seguintes: 

Parte A) do Projeto 

Parte B do Pro· to 

Datas limite 

31 de janeiro de 1990 

31 de· lho de 1991" 

2) O artigo 4.04. é totalmente suprimido e substituído por um novo artigo 4.04. assim 
concebido: 

"4.04. Ocorrendo o disposto no artigo 4.03., os Bancos Comerciais apli
carão (por intetmédio dos Bancos Hipotecários aos quais direitos dos Bancos 
Comerciais forem cedidos) as taxas de juros de acordo com o artigo 4.05., sobre 
50% dos fundos a serem ou que tenham sido provisionados por eles. respectiva
mente. 

Desde que o refmanciamento não seja possível no mercado alemão de ca
pitais, conforme artigo 4.05., os Bancos Comerciais colocarão à disposição da 
Mutuária a respectiva parcela que não possa ser refmanciada, de acordo com a 
taxa de juros estipulada no artigo 4.02. Os Bancos Comerciais se reseIVam o di
reito de fmanciar eles próprios a mencionada parcela no mercado alemão de ca
pitais, tão logo este mercado novamente ofereça possibilidade de refmancia
mento, e de aplicar a taxa de juros estipulada no artigo 4.05. Em tal caso, os 
Bancos Comerciais deverão informar à Mutuária que o mercado de capitais em 
suas opiniões oferece novamente condições de refmanciamento. fazendo-o com 
antecedência que permita à Mutuária se manifestar a respeito. 

Constitui condição previa para a aplicação da taxa de juros, de acordo 
com o artigo 4.05 .• sobre 50% dos fundos provisionados ou a serem provisiona-
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dos, respectivamente, que a República Federal da Alemanha, representada pelo 
HERMES Kreditversicherungs-AG. conceda aos Bancos Hipotecários, na medi
da necessária, a garantia requerida pela lei." 

3) O artigo 4.06. é totalmente suprimido e substituído por um novo artigo 4.06., assim 
concebido: 

"4.06. Se, na data prevista para ;J. amortização. vencer uma prestação de 
acordo com o plano de amortização original. mas não de acordo com o novo 
plano, os Bancos Oficiais e os Bancos Hipotecários se reservam o direito de fi
xar nessa data uma nova taxa de juros fixa de acordo com o estipulado no artigo 
4,05, 

O penodo de validade desta nova taxa de juros fixa dependerá das possi
bilidades de refmanciamento dos Bancos Oficiais e Hipotecãrios no mercado 
alemão de capitais, confOlme previsto no artigo 4.05., alínea c)." 

4) O artigo 8.02. é suprimido na sua totalidade e substituldo por um novo artigo 8.02 .. 
assim concebido: 

"8.02. O Financiamento deve ser amortizado como se segue: 
Parle A) do Projeto 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, com início seis meses 

após o fma! da "Iria! Operation", todavia, o mais tardar em 28 de fevereiro de 
1990, 

Parle B) do Projeto 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, com início seis meses 

após o fmal da "'frial Operation", todavia, o mais tardar em 31 de agosto de 
1991. 

A amortização de quantias a serem desembolsadas após a data de venci
mento da primeira prestação, deverá ser feita proporcionalmente e adicional
mente às prestações não vencidas na data de taJ/tais desembolso(s)." 

5) O artigo 17 fica totalmente suprimido e substituído por um novo artigo 17 assim 
concebido: 

"ARTIGO 17" 
Confirmações, asseverações e obrigações 

17.01. A Mutuária confinna e assegura que 
a) a Mutuária é uma empresa devidamente organizada de acordo com as 

leis brasileiras, que opera legalmente e se encontra em boas condições de orga
nização; 

b) a Mutuária tem pleno poder e capacidade jurídica para assinar e cum
prir o Contrato de Financiamento; 

c) a execução, entrega e cumprimento do Contrato de Financiamento não 
violam qualquer dispositivo da Constituição, leis, regulamentos, prescrições e 
deliberações da República Federativa do Brasil, tendo sido devidamente e vali
damente autorizados e nem violam quaisquer provisões da Constituição do Es
tado do Rio de Janeiro ou de qualquer outro Estado competente e todas as suas 
autorizações. licenças, aprovações. outorga de poderes. e registros ou declaraçõ
es de qualquer órgão público dentro da República Federativa do Brasil, do Esta
do do Rio de Janeiro ou de qualquer outro Estado brasileiro competente, 
relacionados com a execução válida, entrega, cumprimento ou eficácia do Con
trato de Financiamento, os quais foram obtidos e estão em plena força e efeito; 

d) cada providência necessária de acordo com os EstabJtos da Mutuária 
ou de acordo com qualquer acordo ou documento que obrigue a MubJária a ter 
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autorizada a execução, entrega e cumprimento do Contrato de Financiamento 
foi devidamente tomada e a execução. entrega e cumprimento do Contrato de 
Financiamento fomm devidamente autorizadas e não conflitarão nem infringi
rão os Estatutos da Mutuária ou qualquer acordo a que ela esteja obrigada: 

e) a Mutuária não está em mora em relação a qualquer acordo ou docu
mento que lhe constitua obrigação de pagamento presente ou futuro, nem como 
devedora, nem como garantidora. 

17.02. A Mutuária se compromete a solicitar ao Banco Central do Brasil. 
(i) imediatanlente após a conclusão do Contrato de Financiamento, a 

emissão do Certificado de Autorização referente ao Financiamento, 
Cii) imediatamente após o recebimento do esquema de amortização defi

nitivo para cada parte do projeto, que o MubJante transmitirá de confornridade 
com o estipulado no art. 8.03., a emissão dos "Esquemas de Pagamento e Regis
tro" relativos ao Financiamento, e 

(li) imediatamente depois de ocorrido um evento que exija da Mutuária 
o pagamento de iIllJXlrtâncias não cobertas pelo Certificado de Autorização ou 
pelos ''Esquemas de Pagamento e Registro" supra indicados, a autorização in
dispensável a ser concedida por aquela autoridade, todos os documentos acima 
deverão ser expedidos em termos que permitam irrevogavelmente o pagamento 
ao Coordenador. em marcos alemães de quaisquer e todas as quantias que serão 
.Ragáveis pela Mutuária ao Mutuante, de acordo com o Contrato de Financia
mento, ou pela Garantidora, de aconlo com os termos do Contrato de Garantia, 
respectivamente. A Mutuária dará ciência ao Mutuante. prontamente, sobre a 
emissão das autorizações. entregando-lhe cópias autenticadas dos documentos 
emitidos pelo Banco Central do Brasil comprobatórios das mesmas." 

-1Il-

Todas as demais cláusulas do Contrato de Financiamento permanecerão, inalteradas, 
em vigor, aplicando-se, principalmente. o art. 15, o art. 17 na redação alterada pelo presente 
Aditamento nlI: I, e o art. 18 do Contrato de Financiamento também a este Aditamento ~ 1. 

-IV-

Desde que as reivindicações e direitos decorrentes do Contrato de Financiamento te
nham sido cedidos pelo Mutuante, o Mutuante concordará com o presente Aditameoro IPI 1 
também em nome dos correspondentes beneficiários da cessão. 

-v-
1. Pela preparação, assinatura e execução do presente Aditamento ~ 1 a Mutuária se 

compromete a pagar ao Mutuante uma taxa de elaboração e prorrogação de DM 3.500.()(X),
(por extenso: três milhões e quinhentos mil marcos alemães). Independentemente da entrada 
em vigor do presente aditamento, esta importância vencerá nas datas a seguir indicadas: 

DM 700.()()(). - o mais tardar no dia 31 de março de 1984 
DM 700.()()(). - o mais tardar no dia 31 de março de 1985 
DM 700.()()(). - o mais tardar no dia 31 de março de 1986 
DM 700.()()(). - o mais tardar no dia 31 de março de 1987 
DM 700.()()(). - o mais tardar no dia 31 de março de 1988 

2. Adicionalmente à taxa de elaboração e prorrogação indicada no inciso 1) do capítulo 
V" A Mutuária se compromete a reembolsar o Coordenador de todas as despesas (out-of
pocket-expenses) até uma importância máxima de DM 150.()(X), - (por extenso: cento e cin-
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qüenta mil marcos alemães). Independentemente da entrada em vigor do presente Aditamento 
n.!2 1, estas despesas são pagáveis à primeira solicitação do Coordenador, com indicação da 
natureza e do respectivo valor. 

-VI-

1) O presente Aditamento n2 1. s6 entrará em vigor depois de o Mutuante ter recebido. 
a sua inteira satisfação e livre de quaisquer despesas para ele, a seguinte documentação: 

a) DecIaração feita de acordo com o Anexo A a este Aditamento n" 1 ao Contrato de 
Financiamento, com a qual a República Federativa do Brasil, na sua qualidade de Garantido
ra, aprova este Aditamento n" 1 de conformidade com o preceituado no art. N. § 2". do Con
trato de Garantia concluído entre ela e o Mutuante no dia 23 de julho de 1976. na redação 
alterada pelo Aditamento n" I de 30 de julho de 1981; 

b) Extrato da ata da sessão da Diretoria Executiva da Mutuária autenticado por seu Se
cretário contendo a resolução que aprova os tennos do Contrato de Financiamento na redação 
alterada pelo presente Aditamento n" I ou certidão lavrada pelo Secretário da Diretoria Exe
cutiva da Mutuária atestando a aprovação dada, acompanhada da tradução inglesa ou alemã; 

c) Cópia autenticada do Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pelo qual 
o Ministério da Fazenda da República Federativa do Brasil autoriza a aprovação dada pela 
Garantidora aos tennos do Contrato de Financiamento alterado pelo presente Aditamento nS! 
I, acompanhada da tradução inglesa ou alemã; 

d) Cópia autenticada do aditamento ao Certificado de Autorização, expedido pelo 
Banco Central do Brasil. do qual resulta que foram aprovados os termos do Contrato de Fi
nanciamento na sua redação alterada pelo presente Aditamento n" I, acompanhada da tradu
ção inglesa ou alemã; 

e) Parecer.1egal aceitável para ao MubJante a ser dado pelo escritório de advogados Pi
nheiro Guimarães - Advogados com domicílio no Rio de Janeiro referente ao Contrato de Fi
nanciamento na redação alterada pelo presente Aditamento JP! 1 e à aprovação da Garantidora 
a que se refere alínea a) deste inciso. 

2. Constitui, ainda. condição prévia para a entrada em vigor do presente Aditamento n'I 
I que a Garantia de Financiamento (''Finanzkredit-Bürgschaft'') da República Federal da Ale
manha, conforme art. 10.01, do Contrato de Financiamento, também abranja o presente Adi
tamento n5! 1 ao Contrato de Financiamento. 

3. Uma vez cumpridas as condições indicadas no inciso 1) e 2) do presente capítulo, o 
Coordenador notificará a Mutuária por carta aérea registrada a data exata em que este Adita
mento n'll entrou em vigor. 

4. O Mutuante poderá desistir deste Aditamento n'll se a notificação a que se refere o 
inciso III deste Capítulo VI não tiver sido feita até o dia 20 de dezembro de 1983. 

Este Aditamento n'I 1 é feito em oito vias em idioma alemão. bem como em idioma 
português. Uma tradução em idioma inglês é anexada a cada uma das vias em idioma alemão. 
Em caso de dúvida, entretanto, prevalecem a versão alemã. 

FrankfurtlMain, 9 de dezembro de 1983 
Pela Mutuária: Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRÁS. 
Pelo Mutuante: Dresduer Bank Aktiengesellschaft 

Nr. 228 DER URKUNDENROLLE FÜR 1983 

Vorstehende, heute vor mir voUzogenen Unterschriften, 
gefertigt durch die mir von Person bekannten Herren: 
1. Wenceslau D'Avila Fernandes Magalhães. 
A venue President Wilson, 231·10 
22030 - Rio de Janeiro - Brasilien 
2. Dr.-lng. Mihail Lermontov, 



Huyssenallee 105, 
4300 Essen L 
3. Amo von Bothmer, 
JÜTgen-Ponto-Platz L 
6000 Frankfurt am Main 
4. DT. Amo Horo, 
JÜTgen-Ponto-Platz L 
6000 Frankfurt am Main 
werden hiennit heglaubigt. 

SENADO FEDERAL 239 

Frankfurt aro Main, den 9. Dezember 1983. - (Dr. Richard H. Slerzingerl, Rechtsan
walt ais amtlich hestellter Vertreter des Notars DT. Georg Hohner. 

CQNSUl.J\DO D:J on/,511.: 

ANEXO A AO ADITAMENTO N" 1 FEITO 
AO CONIRA TO DE FINANCIAMENTO 

Aprovação 

Em 9 de dezembro de 1983 foi assinado o Aditamento nO I ao Contrato de Financia
mento de 23 de julho de 1976, alterado pelo Contrato de Transferência concluido em 30 de 
julho de 1981. 

De confonnidade com o preceituado no artigo N, parágrafo 2. do Contrato de Garan
tia concluído em 23 de julho de 1976 entre a república Federativa do Brasil e o Mublante e 
akerado pelo Aditamento nO 1 de 30 de julho de 1981, aprovamos pela presente este Adita
mento nO I ao Contrato de Financiamento de 23 de julho de 1976, na redação alterada pelo 
Contrato de Transferência de 30 de julho de 1981. 

Brasília. 20 de dezembro de 1983. 
República Federativa do Brasil.-

ADITAMENTO N"2 

ao Contrato de Empréstimo de 23 de Julho de 1976, na versão modificada pelo Con
trato de Transferência de 30 de Julho de 1981 e pelo Aditamento N" 1 de 7 de Fevereiro de 
1983 

entre o 
KREDITANSTALT FÜR WJEDERAUFBAU 
C'KJW') 
ea 
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EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S.A. - NUCLEBRÁS 
(''Mutuária'? 
no montante de DM 1.850.000.000.·
Empréstimo N" F 250 
(Usinas nucleares Angra 2 e Angra 3) 

PREÂMBULO 

Para a construção de duas usinas nucleares "Angra 2" e "Angra 3" foram assinados em 
22 de Julho de 1976 contratos de exportação sobre fornecimentos e serviços entre a Kraft
werk Unioo Aktiengesellschaft. Mülheim (KWU( e a sua contratante brasileira (originalmen
te FURNAS, atualmente NUCLEBRÁS). De confonnidade com () Protocolo do 'Review 
Meeting" de 6 de Maio de 1983 (tg 821a/bm/0590-83), a data de aptidão de a usina nuclear 
Angra 2 entrar em serviço foi adiada para Junho de 1989, a data de aptidão de a usina nuclear 
Angra 3 entrar em serviço foi adiada para Dezembro de 1990 nos contratos de exportação. 

Por este motivo, o Contrato de Empréstimo concluído em 23 de Julho de 1976 entre o 
K.fW e a Mutuária para fmaneiar o negócio de exportação acima mencionado e modificado 
pelo Contrato de Transferência de 30 de Julho de 1981 e pelo Aditamento N" I de 7 de Feve
reiro de 1983, é modificado pelo seguinte Aditamento N2 2. 

I. O termo "Contrato de Empréstimo" compreende, a seguir, o Contrato de Emprésti
mo original de 23 de Julho de 1976 na versão modificada pelo Contrato de Transferência de 
30 de Julho de 1981 e pelo Aditamento N" 1 de 7 de Fevereiro de 1983. 

Pelo presente Aditamento, o KfW e a Mutuária acordam em que as seguintes disposi
ções do Contrato de Empréstimo passam a ter a seguinte redação: 

I. Artigo 23 
"O KfW tem o direito de recusar solicitações de desembolso por conta de empréstimo 

que derem entrada após as datas indicadas a seguir: 

Angra 2 

Angrn3 

2. Artigo 3.2 

Data limite 

31-1-90 

31-7-91." 

"As taxas de juros para o empréstimo se definem da seguinte maneira: 
a) Montante Parcial I do Empréstimo 
- paca Angra 2 
7,25% a.a. (sete e um quarto de um por cento ao ano) como taxa fixa para o prazo que 

se estende até 31 de Dezembro de 1983 inclusive. e 9,1% a.a. (nove e um décimo de um por 
cento ao ano) como taxa fixa a partir do 1.ló! de Janeiro de 1984 

- paca Angra 3 
7.25% a.a. (sete e um quarto de um por cento ao ano) como taxa fixa para o prazo que 

se estende até 30 de Junho de 1985 inclusive, e 9,25% a.a. (nove e um quarto de um por cen
to ao ano) como taxa fIxa a partir do I" de Julho de 1985. 

b) Montan!. Parcial 11 do Empres!imo 
Taxas de juros que serão fixadas para cada montante parcial na ocasião do desembolso 

desse montante e da seguinte maneira: 
- Custo do capital a pagar pelo KfW no mercado de capitais na República Federal da 

Alemanha, vigente no dia de desembolso. e que for aplicado no caso de prazos o mais seme
lliante possível ao prazo do montante de empréstimo a desembolsar em cada caso, mais uma 
margem de 0,5% a.a. (meio por cento ao ano). 

- O prazo de respectivo montante a desembols.:u- será determinado partindo do pressu-
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posto de que o empréstimo será desembolsado integralmente e que o início das amortizações. 
em cada caso, corresponderá às datas limite indicadas no Contrato de Empréstimo para o 
vencimento da primeira prestação de amortização dos montantes de empréstimo utilizados 
para o fmanciamento de Angra 2 e de Angra 3. respectivamente. 

- As taxas de juros detenninadas nessa base serão sempre taxas fIxas, vigentes durante 
todo o prazo do empréstimo. Imediatamente após cada desembolso. essas taxas serão comu
nicadas à Mutuma pelo KfW. por telex confIrmando por carta aérea. passando a considerar
se, mediante essa comunicação, como fIxadas em forma válida. 

- Todos os desembolsos efetuados durante um semestre civil passarão a constituir uma 
parcela semestral separada para Angra 2 e Angra 3 e as taxas de juro fixadas para cada de
sembolso nesse semestre serão consolidadas, em cada caso, numa única taxa para a parcela 
para Angra 2 e Angra 3. respectivamente. que será a média ponderada dessas taxas trnnando 
em conta o prazo e o montante de desembolso - arredondada para 1/1000% mais baixo caso 
o dígito decimal suprimido for inferior a 5 ou arredondada para 11 1000% mais alto caso o dí
gito decimal suprimido for igualou superior a 5 - e que. a partir do fIm do semestre civil em 
questão. servirá de base para o cálculo de juros até a amortização da parcela de empréstimo 
para Angra 2 e Angra 3. respectivamente. 

- Imediatamente depois de fmdo cada semestre civil, o KfW comunicará. à Mutuária a 
parcela semeslral constituída para esse semestre para Angra 2 e Angra 3, respectivamente, e a 
taxa de juro média ponderada. calculada para essas parcelas. mediante uma confnmação con
forme o modelo incluído como Anexo 2. Mediante devolução de uma cópia assinada dessa 
comunicação, a Mutuária confrrmará ao KfW imediatamente que tomou conhecimento dessa 
comunicação." 

3. Artigo 3.8 
"O total de todos os montantes do empréstimo que forem utilizados para o fmancia

mento de Angra 2 de Angra 3 constituirá em cada caso uma parcela do empréstimo a qual de
verá ser amortizada como se segue: 

Angra 2 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 6 meses após 

o fIm da "frial Operation", o mais tardar, porém em 28 de Fevereiro de 1990; 
Angra 3 
em 24 prestações semestrais iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 6 meses após 

o fIm da ''frial Operation". o mais tardar, porém., em 31 de Agosto de 1991, entendendo-se, 
no entanto, que a amortização de quaisquer montantes desembolsados após a data de venci
mento da primeira prestação de amortização de cada parcela do empréstimo efetuar-se-á pro 
rata daquelas prestações de amortização que, de acordo com os planos antes mencionados, 
ainda não se tiverem vencido nas datas de tais desembolsos. 

O KfW comunicará os respectivos planos de amortização defInitivos à Mutuária me
diante carta aérea registrada logo que estes tiverem sido estabelecidos. Desta maneira, os pla
nos de amortização tornar-se-ão parte integrante do presente Contrato. A Mutuária solicitará, 
imediatamente depois de ter recebido os planos de amortização. ao Banco Central do Brasil 
os ''Esquemas de Pagamento e Registro" e enviará ao KfW uma cópia autenticada destes ''Es
quemas de Pagamento e Registro" logo que o Banco Central do Brasil os tiver lavrado. A ma
neira de comprovar o flDl da 'Trial Operation" de Angra 2 ou de Angra 3 será detenninada 
no acordo especial mencionado na segunda frase do artigo 2.1. 

Caso ocorra uma. circunstância suscetível de atrasar o flDl da ''frial Operation" de An
gra 2 ou de Angra 3 e a Mutuária comprovar que essa circunstância é imputável ao Exporta
dor, o KfW examinará a possibilidade de um adiamento correspondente dos planos de 
amortização. 

As amortizações serão imputadas proporcionalmente aos Montantes Parciais I e 11 do 
empréstimo de conformidade com os artigos 3.2 a) e 3.2 b) em combinação com o artigo 1.2. 
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No que diz respeito ao Montante Parcial D do empréstimo. a imputação às diferentes parcelas 
semestrais se efetuará. sucessivamente na mesma ordem em que se constituíram as parcelas. 

IL Todas as demais disposições do Contrato de Empréstimo de 23 de Julho de 1976 na 
versão do Contrato de Transferência de 30 de Julho de 1981 assim como do Aditamento N" 1 
de 7 de Fevereiro de 1983 ficam inalteradas. 

In. nevem ser apresentados igualmente para o presente Aditamento N2 2 os compro
vantes previstos no artigo 10.1 do Contrato de Empréstimo e a aprovação da Garantidora re
ferente ao presente Aditamento NS! 2. 

A Mutuária pagará ao KfW dentro de 60 dias após a assinatura deste Aditamento NS! 2 
uma taxa global de administração de DM 300.000.- (Deutsche Marlc trezentos mil). 

Caso não tiverem sido recebidos todos os comprovantes necessários de conformidade 
com o artigo 10.1 do Contrato de Empréstimo para a entrada em vigor do aditamento N" 2 até 
20 de Dezembro de 1983, o mais tardar, o KfW poderá desistir do presente Aditamento N" 2. 

Em oito originais, quatro dos quais em língua alemã e quatro em língua pü!tuguesa. 
Frankfurt am Main, em 8 de Dezembro de 1983. - KREDITANSTALT FÜR WIEDE

RAUFBAU, EMPRESAS NUClEARES BRASILEIRAS SA. - NUClEBRÁS 
Pelo presente. a República Federativa do Brasil aprova o Aditamento NSI2 precedente 

de conformidade com o Contrato de Garantia de 23 de Julho de 1976. 
em 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CONTRATOS DE TRANSFERÊNCIA DO DRESDNER, DE 1"'2-90 E DO KFW, DE 31-
1-90, TRANSFERINDO OS FINANCIAMENTOS DA NUCLEBRÁS PARA A 
uNIÃO. 

AlZIRA SOARES DA ROCHA 

Eu, abaixo assinada, Tradutora Pública e Intérprete Comercial do Rio de Janeiro, Esta
do do Rio de Janeiro, Brasil, certifico que me foi apresentado um documento em Inglês para 
que o traduzisse para o Português, o que cumpri como segue: 
TRADUÇÃO N" 2976/90 

CONTRA TO DE TRANSFERÊNCIA 
referente ao 

Contrato de Empréstimo datado de 
23 de julho de 1981 

em sua versão modificada pelo 
Contrato de Assunção 

('Take-over Agreement") 
datado de 30 de julho de 1981 

e conforme alterado pelo 
Adendo n" 1 datado de 9 de dezembro de 1983 

USINAS NUCLEARES ANGRA II e ANGRA !fi 

CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA 
datado de 1" de fevereiro de 1990 

celebrado entre 
INDÚSTRIAS NUClEARES DO BRASIL SÁ. C'INB'~ 

anteriormente 
EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS SÁ. 

(''NUCLEBRÁS'~ 
e ainda 
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REPÚBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL (''REPÚBUCA'~ 
de um lado. 

e 
um Grupo de Bancos Alemães ("Financiador'~ 

constituído por 
DRESDNER BANK AKTIENGESELLSCHAFr. 

Frankfurt (Meno) (''Representante'? 
BA YERISCHE HYPOTI!EKEN - UNO WECHSEL-BANK 

AKTIENGESELLSCHAFr. Munique 
BA YERISCHE LANOESBANK GIROZENTRALE. Munique 
COMMERZBANK AKTIENGESELLSCHAFr. Düsseldorf 

DEUTSCHE BANK AKTIENGESELLSCHAFr. 
Frankfurt (meno) 

WESTDEUTSCHE LANOESBANK GIROZENTRALE. 

WESTDEUTSCHE LANDESBANK GIROZENlRALE. Düsseldorf 
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(os bancos acima mencionados e o Representante sendo, em conjunto, denominados 
''Grupo Administrativo'~ 

agindo em nome e por conta do Financiador. constituído, além do Grupo Administrati-
vo. por. DG BANK DEUTSCHE GENOSSENSCHAFrSBANK. Frankfurt (Meno) 

BANK FÜR GEMEINWIRTSCHAFr AKTIENGESELLSCHAFr. Frankfurt (Meno) 
BERLINER BANK AKTIENGESELLSCHAFr. Berlim 
BA YERISCHE VEREINSBANK AKTIENGELLSCHAFT. Munique 
DEUTSCHE GIROZENlRALE - DEUTSCHE KOMMUNAL BANK. Frankfurt 

(Meno) 
NORDDEUTSCHE LANOESBANK GIROZENlRALE Hanover 
BERLlNER COMMERZBANK AKTIENGESELLSCHAFT. Berlim 
DEUTSCHE BANK BERLIN AKTIENGESELLSCHAFT. Berlim 
DRESDNER BANK BERUN AKTIENGESELLSCHAFT. Berlim (anterionnente 

Bani< rur Handel und Industrie Aktiengesellscbaft) 
HAMBURGISCHE LANOESBANK GIROZENlRALE. Hamburgo 
HESSISCHE LANOESBANK GIROZENTRALE. Frankfurt (Meno) 
LANDESBANK RHEINLAND-PFAIZ GIROZENlRALE. Mainz
SÜDWESTDEUTSCHE LANDESBANK GIROZENTRALE. Mannbeim (fuma resul-

tante da fusão de Badische Kommunale 
Kommunale Landesbank Girozentrale e Württenbergiscbe Kommunale Landesbank 

GirozentmIe) 
BERLINER HANDELS - UNO FRANKFURTER BANK. Frankfurt (Meno) 
B. METZLER SEEL. SOHN & CO .• Frankfurt (Meno) 
VERElNS - UND WESTBANL AKTIENGESELLSCHAFT. Hamburgo MERCK. 

F1NCK & CO .• Munique 
BADEN-WÜRTENBERGISCHE BANK AKTIENGESELLSCHAFT. Stuttgart 
DELBRÚCK & CO .• Frankfurt (Meno) 
SAL. OPPENHEIM JR. & CIE .• Colônia 
M.M WARBURG - BRINCKMANN. WIRTZ & CO .. Hamburgo - BANKHAUS 

MAX FLESSA & CO .• Sehweinfurt 
LANDESBANK SAAR GIROZENlRALE. Saarbrücken 
LANDESBANK SCHLESWING-HOLSTEIN GIROZENTRALE. !Gel - TRIN

KAUS & BURKHARDT. Düsse!dorf 
WESTFALENBANK AKTIENGESELLSCHAFT. Bocum 
BANKHAUS H. AUFHÃUSER. Munique 
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BANKHAUS GEBRÜDER BETHMANN, Frankfurt (Meno) 
DEUTSCHE-SÜDAMERIKANlSCHER BANK AKTIENGESELLSCHAFT, Ham-

GEORG HAUCK & SOHN, Frankfurt (Meno) 
(cada um dos bancos pertencentes ao grupo Financiador sendo doravante referido no 

presente como "Banco Associado") 
de ootro lado, 
referente ao Contrato de Empréstimo datado de 23 de julho de 1976 em sua versão 

modificada pelo Contrato de Assunção (''fake-over Agreement'), datado de 30 de julho de 
1981 e alterado pelo Adendo N" I, datado de 9 de dezembro de 1983, no montante de DM 
1,850,000,000. 

PREÂMBULO 

o Financiador concedeu a FURNAS Centrais Elétricas S.A. (''FURNAS'? com base 
no contrato de empréstimo datado de 23 de julho de 1976 C'Contrato de Empréstimo'?, um 
empréstimo em montante máximo de até DM 1,850,000.000. - (''Empréstimo''). Kreditanstalt 
für Wideraufbau. Frankfurt (Meno) ("Kreditanstal") concedeu empréstimo em igual montante. 

A 23 de outubro de 1980, mediante o Decreto-Lei n' 1.810. à Noelebras, denominação 
anterior de INB. - foi concedido o monopólio da construção de usinas nucleares e em resulta
do desse ato governamental- os Contratos de Exportação (confonne defmidos no Contrato 
de Empréstimo) tendo sido ftrmados entre FURNAS e Kraftswerk Unior AG - ora Siemens 
AG. Bereich Energieerzegung KWU - (''Exportadora') foram transferidos para Nuclebrás. 

Como conseqüência da transferência dos Contratos de Exportação. Nuclebras, Fumas 
e o Financiador - frrmaram um contrato de assunção ("take-over agreement''), datado de 30 
de julho de 1981 (''Contrato de Assunção" - ''Take-over Agreement") pelo qual Noelebras 
assumiu todos os direitos e obrigações resultantes do Contrato de Empréstimo, bem como l0-

dos os contratos subsidiários relativos ao mesmo. 
A 9 de dezembro de 1983, o Contrato de Empréstimo, em sua versão modificada pelo 

Contrato de Assunção. foi alterado por meio do Adendo ~ 1 ao Contrato de Empréstimo. A 
expressão "Contrato de Empréstimo". sempre que utilizada daqui por diante, abrangeIá o 
Contrato de Empréstimo, o Contrato de Assunção e o Adendo nS! 1 ao Contrato de Emprésti
mo. caso o contexto assim petmita. 

Com base no Decreto.Lei n' 2.464, datado de 31 de agosto de 1988, a indústria nu
clear brasileira foi reorganizada e, com base na Lei nS! 7.862, datada de 30 de outubro de 
1989. ficou determinado que a República seria a sucessma da Nuc1ebras em seus direitos e 
obrigações resultantes do Contato de Empréstimo. Portanto, INB. a República e o Financia
dor celebram o seguinte Contrato de Transferência: 

ARTIGO I" 
Contrato de Transferência 

1.1 Quando da entrada em vigor do presente contrato, em consonância com o art. 2.2. 
abaixo, a República, com efeito a 31 de agosto de 1988, substituirá a Nuclebras como Mutuá
ria segundo o Contrato de Empréstimo e segundo todos os contratos subsidiários relativos ao 
mesmo e pelos quais assume todos os direitos e obrigações resultantes dos mesmos. 

1.2. Quando da mencionada entrada em vigor, fica a INB liberada, a partir de 31 de 
agosto de 1988 de todos os direitos e obrigações de mutuária do Contrato de Empréstimo e 
dos contratos subsidiários relativos ao mesmo. Assim. àquela data, o termo ''Mutuária'', sem
pre que usado no Contrato de Empréstimo e nos contratos subsidiários relativos ao mesmo, 
designará exclusivamente a República. 

13. Quando da entrada em vigor do presente contrato. o Contrato de Garantia fumado 



SENADO FEDERAL 245 

a 23 de julho de 1976, em sua versão modificada pelo Adendo n" I ao mesmo, datado de 30 
de julho de 1981, bem como o Contrato de Arbitragem, também celebrado a 23 a julho de 
1976 entre a República e o Financiadordeixarão. com efeito a 31 de agosto de 1988, de vigo
rar. 

ARTIGO 2" 

2.1. O Financiador notificará INB, Fumas e a República por correspondência aérea re
gistrada a data exata em que o presente contrato entrou em vigor. 

2.2. O Financiador enviará a notificação mencionada no § parágrafo 2.1. acima, quan
do e se as seguintes condições forem cumpridas à sua satisfação: 

a) o Contrato de Arbitragem mencionado no § 3.16. abaixo tenha sido devidamente 
fumado pela República e entregue ao Financiador; 

b) a República tenha apresentado os documentos constantes do Anexo 1 do presente; 
documentos em língua portuguesa serão acompanhados por tradução para o idioma inglês 
atestadas por tradutor juramentado; 

c) o Financiador tenha recebido um adendo com vlllidade jurídica à Garantia Hermes 
de Crédito de Financiamento - Finanzkredit-Bürgschatf - mencionada no artigo 10 do Con
trato de Empréstimo. mediante o qual a assunção por parte da República dos direitos e obri
gações de INB resultantes do Contrato <k Empréstimo tenha sido aprovada por Hennes 
Kreditvernicherungs-AG; 

d) o Financiador tenha recebido as infonnações do Exportador relativas ao presente 
contrato; 

e) seja apresentada ao Financiador prova de que Furnas tomou-se parte dos Contratos 
de Exportação, tenha assumido todos os direitos e obrigações constantes dos referidos contra
tos e o Financiador tenha recebido uma cópia dos respectivos contratos de transferência; 

f) o Financiador tenha recebido espécimes autentic.a.dos de assinaturas de próprio pu
nho das pessoas que, em consonância com o artigo 19.06. (conforme alterado pelo presente) 
do Contrato de Empréstimo estejam autorizadas a assinar em nome da República; 

g) o Financiador tenha recebido uma declaração por escrito da República e de Fumas 
confmnando que ao Financiador cabe o direito irrevogável. sem qualquer restrição, de inspe
cionar ou de fazer inspecionar o Projeto. bem como todas as instalações ligadas ao mesmo, a 
qualquer tempo no decorrer do prazo em que o Contrato de, Empréstimo esteja em vigor; 

h) Kreditanstalt tenha informado ao Financiador por escrito, que todas as condições 
precedentes à entrada em vigor do contrato de transferência celebrado entre Kreditabstalt e 
INBlRepública foram cumpridas - excetuada a correspondente confIrmação do Financiador. 

23. O Finandador poderá retirar-se do presente contrato caso a notificação menciona
da no § 21. não tenha sido efetuada no prazo de 180 dias após a assinatura do presente con
trato. 

2.4. Além das condições precedentes mencionadas no presente Contrato de Emprésti
mo, será ainda condição prévia a qualquer utilização do F..mpréstimo pela República que as 
condições precedentes mencionadas no § 2.2. acima permaneçam cumpridas sem quaisquer 
restrições. 

ARTIGO 3" 

Quando da entrada em vigor do presente Contrato. o Contrato de Empréstimo deverá 
ser alterado com efeito retroativo a 31 de 3gosto de 1988. desde que, porém. as condições 
precedentes a cada desembolso mencionadas no § 3.1. entrem em vigor à data notificada pelo 
Financiador à INBA, Fumas e à República, em consonânCw. com o § 21. do presente: 

3.1. Pela supressão do art. 2.02. em sua totalidade e sua substituição por novo art. 
2.02., com a seguinte redação: 
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''2.02. A condição precedente a cada utilização segundo o presente é a de 
que os requisitos mencionados no § 2.2. do Contrato de Transferência e no Ane
xo 3 do mesmo tenham sido satisfeitos sem qualquer ressalva e continuem váli
dos, exatos e com pleno efeito à época de cada utilização, bem como tenha sido 
fomedda ao Financiador evidência satisfatória ao mesmo de que o imprescindí
vel pagamento inicial exigido para a vigência da Garantia do Crédito para Fi
nanciamento mencionado no art. 2.01.c) 

2.01.c) tenha sido efetuado". 
3.2. Pela alteração apenas do art. 3.01., como segue: 
i) a conta n"(em branco) do Exportador será agora a de n" "1066 869 00"; 
ü) sempre que aparecerem naquele artigo as palavras "a Mutuária", deverão ser acres

centadas antes das mesmas as seguintes palavras: 

''Fumas Centrais Elétricas S. A. como bastante procuradora devidamente 
autorizada de". 

33. Pela supressão em sua totalidade do art. 9, sem substituição. 
3.4. Pela snpressão das palavras "e pela canção (art. 9)" no subparágrafo c) do art. 

11.01. 
35. Pelas supressão. em sua totalidade, do art. 11.02., sem substituição. 
3.6. Pelo acréscimo ao art. 11.03. do seguinte período: 

"As obrigações da Mutuária de fornecer informações quanto à sua posi
ção fmanceira ficam limitadas àquelas publicadas pelas Autoridades Monetárias 
Brasileiras". 

3.7. Pela supressão da totalidade do art.ll.05. 
Art. 11.05, sem substituição. 
3.8. Pela snpressão da totalidade do subparágrafo b) do art. 16.02. e sua substituição 

por um novo subparágrafo b) com a seguinte redação: 
b) ocorrer viólação de outros compromissos segundo o presente Contrate de Emprésti

mo ou de obrigações segundo outros contratos fumados entre o Financiador - ou Bancos As
sociados do Financiador ou outros bancos relacionados aos Bancos Associados que 
financiem o Projeto - e a Mutuária, desde que, no que tange a obrigações segundo contratos 
com Fumas, o presente art. 16.02. b) refira-se apenas a contratos firmados com relação ao 
Projeto". 

tuição. 

3.9. Pela supressão das palavras "ou da Garantia" no subparágrafo c) do art. 16.02. 
3.10. Pela supressão da totalidade do subparágrafo 
e) do art. 16.02. 
3.11. Pela supressão das palavras "00 o Garantidor no subparágrafo f) do art. 16.02. 
3.12. Pela supressão em sna totalidade do subparágrafo a) do art. 17.01. sem snbsti-

3.13. Pela supressão em sua totalidade do subparágrafo d) do art. 17.01. sem substi
tuição. 

3.14. Pela snpressão da totalidade do subparágrafo e) do arl 17.0L, sem snbstitui-
ção. 

3.15. Pela supressão das palavras "ou pelo Garantidor segundo os termos do Contrato 
de Garantia, respectivamente" no art. 17.02. 

3.16. Pela supressão da totalidade do art. 18 e sua substituição por um novo art. 18 
com a seguinte redação: 

"ARTIGO 18 

18.01. O presente Contrato de Empréstimo, bem como todos os direitos e 
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obrigações oriundos do mesmo serão regidos e interpretados segundo a legisla
ção da República Federal da Alemanha. 

18.02. O local de cumprimento é Frankfurt (Meno), República Federal da 
Alemanha. 

18.03. No caso de as partes não chegarem a uma resolução amigável. to
dos os litígios oriundos do presente Contrato de Empréstimo, inclusive contro
vérsias quanto à vigência do presente, serão resolvidos, a livre critério do 
Financiador, 00 em consonância com o Contrato de Arbitragem incluso no pre
sente como Anexo 2 ao Contrato de Transferência. ou por recurso a qualquer 
tribunal competente brasileiro. 

18.04. O Financiador confnma que qualquer laudo relativo ao disposto 
no Contrato de Empréstimo, exarado pelo tribunal de arbitragem competente, 
conforme o arL 18, será de imediato declarado exeqüível em consonância com a 
legislação brasileira, renunciando conseqüentemente a Mutuária a quaisquer de
fesas ou protestos, inclusive aqueles baseados em sua imunidade soberana, con
tra a instituição e execução de quaisquer procedimentos jurídicos necessários 
segundo a legislação brasileira como exigências básicas para o cumprimento de 
qualquer dos referidos laudos. 

18.05. No caso de disJx>sitivos estabelecidos no presente Contrato de 
Empréstimo perderem a validade jurídica, no todo ou em parte, os dispositivos 
restantes do Contrato de Empréstimo permanecerão em vigor. No que tange a 
qualquer lacuna resultante desse fato, terá validade um acordo em consonância 
com o espírito e o objetivo do Contrato de Empréstimo. 

18.06. O atraso ou omissão por parte do Financiador em exercer qualquer 
de seus direitos segundo o presente Contrato de Empréstimo não serão conside
rados como renúncia a esses direitos ou aquiescência a qualquer comportamento 
que contrarie os tennos do presente Contrato de Empréstimo. O exercício ape
nas de direitos isolados, ou exercício apenas parcial de quaisquer direitos, não 
exclui a reivindicação no fubJro de quaisquer direitos ainda não exercidos 00 

exercidos apenas parcialmente". 

3.17. Pela alteração do ar!. 19.04. como segue: Sempre que nesse artigo aparecerem as 
palavras "a MubJãriall

, serão eIas suprimidas e substibJídas pelo termo "Fumas". 
3.18. Pela supressão das palavras "bem como as declarações 00 avisos a serem forneci

dos segundo o presente Contrato de Empréstimo às partes" do primeiro subparágrafo do 
art. 19.05. 

3.19. Pela supressão da totalidade do segundo subparágrafo do art. 19.05. e sua 
substituição por um novo segundo subparágrafo com a seguinte redação: 

"Quaisquer ounas informações ou instruções serão comunicadas por carta, telex ou te
legramas corurrmados, que serão enviados à outra parte do presente Contrato de Empréstimo 
endeJ:eX3dos, conforme o caso, como segue: 

A Mutuária: 
Ministério da Fazenda 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional- PGFN 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco 5 - 8" andar 
70.048 Brasília - DF 
República Federativa do Brasil 
Endereçado telegnlfico: minifaz - Brasília 
Telex n" 611 506 
Ao Financiador. 
Oresdoer Bank AG 
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Geschãtsbereich Ausland 
Jürgen-Ponto-Platz 1 
6000 Frankfurt (Main) Ii 
Federal Republic of Gennany 
Endereço telegráfico: dresdbank 
Telex n" 17 699 0729 drf d 
Uma cópia de cada uma dessas declarações ou instruções será enviada ao procurador 

da MubJária. citado no Artigo 3.01 .. para o seguinte endereço: 
Fumas Centrais Elétricas S.A. 
Departamento de RecuISos Financeiros e Seguros 
Rua Real Grandeza 219 
CEP 22283 - Rio de Janeiro 
República Federativa do Brasil 
Endereço telegráfico: rio fumas Rio de Janeiro 
Telex n" 02121239, 02121166, 02122428". 
Além do acima constante, uma cópia de todas as notificações e comunicações relativas aos 

montantes devidos segundo o Contrato de Empréstimo será enviada para o seguinte endereço: 
Mini.stério da Fazenda 
Secretaria de Planejamento. Orçamento e 
Medemizaçlio - SPOM 
Esplanada dos Ministérios 
Edifkio Anexo - Bloco ''P'' 
4' andar- Sala 401- Ala "A" 
70.048 Brasília DF 
República Federativa do Brasil 
Endereço telegráfico: minifaz - Brasília 
Telex n"611539 otI 612 076. 
3.20. Pelo acréscimo ao Artigo 19.06. do seguime perledo: 

"Além disso. a Mutuária fornecerá ao Financiador espécimes autentica
dos de assinaruras de próprio punho das pessoas devidamente autorizadas. na 
qualidade de procuradoras, a assinar todas as declarações em seu nome relativas 
a qualquer desembolso segundo o presente Contrato de Empréstimo". 

3.21. Pela supressão da totalidade do Artigo 20 e sua substituição por um novo Artigo 
20 com a seguinte redação: 

"ARTlG020 

Quando da entrada em vigor do Contrato de Transferência, todas as có
pias do presente Contrato de Empréstimo fumadas nos idiomas alemão e portu
guês não serão considemdas e apenas a tradução devidamente rubricada para o 
idioma inglês prevalecerá, em qualquer caso Conseqüentemente. o presente 
Contrato de Empréstimo serã daí por diante lido e inteqrretado como se a tradu
ção, rubricada, para o idioma inglês tivesse sido assinada, servindo quaisquer 
cópias do presente Contrato de Empréstimo em língua alemã ou portuguesa aos 
objetivos apenas de infonnação". 

ARTlG04' 

4.1. Com exceção das alterações contidas nos Artigos 1.,2.4. e 3.1. a 321. acima, l0-
dos os outros dispositivos do Contrato de Empréstimo permanecem em pleno vigor e efeito. 
A República em especial assume, e pela assinatum do presente Contrato reitera, todas as de-
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clarações, garantias e compromissos contidos no Artigo 17. do Contrato de Empréstimo, con
forme alterado pelo presente. 

4.2. Em todos os outros aspectos o disposto no Contrato de Empréstimo aplica-se. 
"mutatis mutandis", ao presente Contrato. em especial aos Artigos 15 e 18 (confonne alterados 
pelo presente). 

ARTIGOS" 

Pelo preparo. assinabJra e cumprimento do presente Contrato a República comprome
te-se a pagar ao Representante uma taxa de processamento de DM 25,000. - (por extenso. 
vinte e cinco mil marcos alemães). Essa taxa será pagável- independentemente da entrada 
em vigor do presente Contrato DO praw de 120 dias após a assinatura do mesmo, ou imedia
tamente após a expedição da necessária autorização do Banco central do Brasil, dessas datas 
a datas a que ocorrer mais tarde. 

ARTIGO 6' 

o presente Contrato vai assinado em oito vias em língua inglesa. Qualquer tradução do 
mesmo seIVirá, apenas. aos objetivos de informação, a versão em língua inglesa prevalecendo 
em qualquer caso. 

Firmado a l' de fevereiro de 1990. na cidade de Frankfurt (Meno). República Federati-
va da Alemanha. 

Indústrias Nucleares do Brasil S.A. (Assinado) José Feliciano de Oliveira 
República Federativa do Brasil (Assinado) Hélio Gil Gracindo. 
Pela presente confrrmamos que fomos nomeados pela República Federativa do Brasil 

como procuradores da Mutuária, função que aceitamos. 

ne 

Fumas Centrais Elétricas SA. 
(Assinado) Helio Gil Gracindo. 
Financiador: Dresdner Bank Aktiengesellschaft 
(Assinado) Peter Kramer; Hans·Iürgen Mulh. 
Bayerische Hypotheken - UND Wechsel·Bank 
Aktiengesellschaft (Assinado Peter Kramer. Hans-Jüergen Muth. 
Bayerische Landesbank Girozentrale 
(Assinado) Klaus Zirlcel. 
Commerzbank Aktiengesellschaft 
Commerzbank Aktiengesellschaft (Assinado) Hans·Ulrich Betzoldt; Volker von Wer-

Deutsche Bank Aktiengesellschaft (Assinado) Wolfgang Schmiudiel; Rolf A. Wiegel. 
Westdeutscbe Landesbank Girozentrale (Assinado) Peter Kramer; Hans-Jürgen Muth. 
N' 20 do Registro de Documentos de 1990. 
Eu. Eckart Wilcke. Notário PIlblico do Distrito do Tribunal (''Ober1andesgericht'~ de 

Frankfurt/Meno. República Federal da Alemanha. oficialmente nomeado e devidamente ad
mitido e juramentado, pelo presente certifico: 

Que as assinaturas apostas e subscritas ao documento anexo são as asSinab.II'aS autênti
cas das pessoas cujos nomes constam abaixo sob os nomes das respeçtivas instituições pelas 
quais assinaram. assinaturas essas apostas pelas mesmas em minha presença a lSl de fevereiro 
de 1990: 

Em nome de Indústrias Nucleares do Brasil S.A.: 
Sr. José Feliciano de Oliveira. com endereço comercial no Palácio do Planalto - Ane

xo n. Praça dos Três Poderes, 70.015 - Brasília - DF., República Federativa do Brasil; 
Em nome da República Federativa do Brasil: 
Or. Helio Gil Gracindo, com endereço comercial no Ministério da Fazenda. Esplanada 
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dos Ministérios, Bloco 5 - 8" andar, 70.048 Brasilia. DF, República Federativa do Brasil; 
Em nome de Furnas Centrais Elétricas S.A" 
Or. Helio Gil Gracindo, com endereço comercial no Ministério da Fazenda, Esplanada 

dos Ministérios, Bloco 5 - 8" andar, 70.048 Bcasilia. DF, República Federativa do Brasil; 
Em nome de Dresdner Bank, Aktiengesellscbaft 
Sr. Peter Kramer, Hans-Jürgen ~utb. ambos com endereço comercial em Jüerge-Pon

to-Platz 1,6000 Frankfurt am Main, Federal Republic of Germany; 
Em nome de Bayerische Hypoitheken-Und Wechsel-Bank Aktiengesellscbaft: 
Sr. Peter Kramer, Sr. Hans-Jüergen Muth, ambos com endereço comercial em Jüerge

Ponto-Plat? 1,6000 Frankfurt am Main, Federal Republic of Germany; 
Em nome de Bayerische Landesbank Girozentrale: 
Sr. K.laus Zirkel, com endereço comercial em Brienner Strasse 20, 8(x)() München 2, 

Federal Republic of Gennany; 
Em Dome de Commerzbank AktiengeseUschaft: 
Sr. Hans-Ulrich Betzold~ 
Sr. Volker von Werne, ambos com endereço comercial em Neue Mainzer Strasse 32. 

6000 Frankfurt am Maio. Federal Repúblic of Germany; 
Em nome de Deutscbe Bank Aktiengesellscbaft: 
Sr. Wolfgang SchmittdieI, 
Sr. Rolf A. WiegeI, ambos com endereço em Taunusanlage, 12, 6000 Frankfurt am 

Main, Federal Republic Of Germany 
Em nome de Westdeutscbe Landesbank Girozentrale: 
Sr. Peter Kramer, 
Sr. Hans-JÜIgen Mulh, ambos com endereço comercial em Jürgen-Ponto-Platz 1,6000 

Frankfurt am Main, Federal Republic of Germany. 
Em testemunho do que fInDei o presente e afIxei minha chancela oficial em Frnnkfurt 

am Main, conforme acima mencionado, neste dia 1S! de fevereiro de 1990. 
(Assinado) Eckart Wilcke, Notário Público. 
Constava a referida chancela oficial do Notário Público. Do verso dessa folha constava 

carimbo do consulado da República Federativa do Brasil em Francfort reconhecendo a frrma 
do Notário Público supra. datado de Frankfurt-Main, 8 de fevereiro de 1990 e assinado por 
Severino Ramos Guedes, vice-cônsul, Encarregado do Consulado-Geral, bem como a perti
nente estampilha consular, devidamente inutilizada). 

ANEXO I 

Lista de docnmentos a serem apresentados em consonância com o artigo 2.2. b) do 
Contrato de Transferência. 

I. Cópia autenticada da aprovação expedida pelo Ministério da Fazenda da República 
Federativa do Brasil, datada de (em branco) de 1990 e comprovação de aprovação pelo Sena
do Federal mediante a qual o Contrato de Transferência fumado entre a República e o Finan
ciador foi aprovado, bem como cópia do Diário Oficial da Mutuária comprobatório da 
aprovação pelo Congresso quanto a esta assumir as obrigações financeiras da Nuclebrás -
(ora INB) e suas subsidiárias, resultantes dos contratos de empréstimo junto a credores es
trangeiros; 

2. cópia autenticada de Certificado de Autorização expedido pelo Banco Central do 
Brasil 00 de alteração pelo Banco Central do Brasil do Certificado de Autorização já expedi
do para o Contrato de Empréstimo; 

3. parecer juridico a ser exarado por Pinheiro Guimarães, advogados, em forma e con
teúdo satisfatórios ao Financiador, confmnando que o Contrato de Transferência e o Contrato 
de Empréstimo, Empréstimo, conforme alterado pelo presente, t&n validade juridica segnndo 
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a legislação brasileira e estabelecem obrigações válidas e exeqüíveis em consonância com os 
dispositivos constantes - dos mesmos e que as reclamações oriundas dos mesmos podem ser 
postuladas perante tribunais brasileiros e feitas cumprir pelos mesmos; 

4. parecer jurídico expedido pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em forma e 
conteúdo satisfatórios ao Financiador confrrmando que - a República. em consonância com a 
aprovação - pelo Ministério da Fazenda, datada de (em branco) de 1990, detinha à data de as
sinatura do contrato de transferência a devida autorização para celebrar o contrato de transfe
rência e que, daí por diante. o pagamento das obrigações da Mutuária constantes do Contrato 
de Empréstimo será assumido pela República; 

- a República cumpriu todos os tennos e condições de legislação pertinente; 
- o contrato de transferência, uma vez assinado pelos representantes devidamente au-

torizados pela República e pelo Financiador (desde que, segundo as leis da República Federal 
da Alemanha pelas quais se rege, tenha validade juridica, vinculatória e seja exeqüivel) e o 
Contrato de Empréstimo, confonne alterado pelo mesmo, são juridicamente válidos segundo 
as leis bmsileiras e estabelecem obrigações vinculatórias e exeqüíveis segundo o disposto nos 
mesmos, e que as reclamações oriundos dos mesmos podem. também. ser postuladas pernnte 
os tribunais brasileiros e feitas cumprir pelos mesmos. 

ANEXO 2 
CONTRA TO DE ARBITRAGEM 

celebrado entre a 
República Federativa do Brasil 

C'Mumária") 
e um Grupo de Bancos Alemães C'Financiador'? 

constituído por 
Dresdner Bank Aktiengesellscbaft, 

Frankfurt (Meno)- C'Representante'? 
Bayerische Huypotheken - Und Wechsel- Bank 

Aktiengesel1schaf~ Munique 
Bayeriscbe Landesbank Giorzentrale, Munique 

Commel'lbank Aktiengsllscbaf~ 
Frankfurt (Meno) 

Westdentscbe Landesbank Girozentrale, 
Düsseldorf 

(os bancos acima mencionados, bem como o Representante. denominados, em conjun
to, "Grupo de Administração'? agindo em nome e por conta do Financiador, constituído
além do Grupo de Administração - por: DG Bank Deutsche Genossenschaftsbank, Frankfurt 
(Meno) 

Bank FürGemeinwirtschaft Aktiengesllschaft, Frankfurt (Meno) 
Berliner Bank Aktiengsellscbaft, Berlim Beyerische Vereinbansk AktiengeselIschaf~ 

Munique Dutscbe Giorzentrale - Deutsche Kommunalbank, Frankfurt (Meno) 
Nordesutscbe Landesbank Girozentrale, Hannover Berliner Commerzbank Aktience

sellschaft, Berlim Deutscbe Bank Berlin Aktiengesellscbaf~ Berlim 
Dresdner Bank Berlin Aktiengellschaft, Berlim (anteriormente Bank für Handel und 

Industrie Aktiengesellscbaft) 
Hamburgische Landesbank Giorzentrale, Hamburgo Hessische Landesbank Gírozen

trale, Frankfurt (Meno) Landesbank Rbeinland-Pfalz Giozenrale, Mainz Südwtestscbe Lan
debank Girozentrale, Manbeim (flIDla resultante da fusão de Bedische Kommunale 
Landesbank Giozentrale e Württemergiscbe Komnnale Landesbank Giozentrale) 

Berliner Handels - und Frankfurter Bank, Frankfurt (Meno) 
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B. Metzler See!. Sobn & CO., Frankfurt (Meno) Vereios - Und Wetbank AktiengeUs. 
cbafi, Hamburgo 

MeIk, Finck & CO., Munique 
Baden-Württembergisbce Bank AktiengeseUschafi, Stuttgart 
Delhrück & CO., Frankfurt (Meno) 
Sal. Oppenhim JR. & CIE., Colônia 
M.M Warburg - Brinckmann, Wirtz & CO., Hamburgo Bankhaus Max Flessa & CO., 

Schweinfurt Landesbank Saar Girozentmle, Saarhrücken Landesbank Scbeleswig-Holstein 
Griozentrale, !Gel Trinakaus & ButXbardt, Düssesdotf 

WestfaUebandk AntiesgeseUscbaft. Bochum 
Bankhaus H. Aufbürser. Munique 
Bankhaus Gerbrüder Bethamann, Frankfurt (Meno) 
Deutscbe-Südamerikaniscber Bank Aktiengesellschaft. Hamburgo 
(Georg Hauck & Sohn, Frankfurt (Meno) 
A Mutuária e o Financiador fIlmaram a l~de fevereiro de 1990 um Contrato de Trans

ferência referente ao contrato de empréstimo datado de 23 de julho de 1976. em sua versão 
modificada pelo conlr3to de assunção (''take-over agreement") datado de 30 de julho de 1981 
(''Contrato de Assunção" - ''fake-over Agreement''), confOIme alterado pelo Adendo ~ 1. 
datado de 9 de dezembro de 1983 ("Contrato de Empréstimo''), no montante de DM 
1,850,000,000. 

Em consonância com o artigo 18 do Conlrnto de Empréstimo, conforme alterado pelo 
parágrafo 3.16 do Conlrnto de Transferência, fica pelo presente ajustado: 

I. No caso de litigios resultantes do Contrato de Empréstimo (conforme alterado pelo 
Contrato de Transferência) - inclusive litígios referentes à vigência do Contrato de Emprésti
mo - entre a Mutuária e o Financiador, serão esses litígios decididos. a livre critério do Fi
nanciador, ou de acordo com o presente Contrato de Arbitragem ou por recurso junto a 
qualquer tribunal competente no Brasil. 

2. Caso o Financiador decida recorrer ao tribunal arbitral. o Financiador e a Mutuária 
concordam com que os litigios em questão sejam decididos de forma nnal pelo mencionado 
tribunal. formado por três árbitros, nomeados e atuando em conformidade com as Normas de 
Conciliação e Arbitragem da Câmara Internacional de Crnnércio. 

3. O local da Atbitragem será Zurique, procedendo. porém. o tribunal de forma a asse
gurar a exeqüibilidade do laudo arbitral. 

4. O presente Contrato de Arbitragem é assinado em nove dias em língua inglesa. No 
caso de serem feitas traduções deste Contrato de Arbitragem, servirão as mesmas apenas a 
objetivos de informação, prevalecendo, em qualquer caso, a versão em IÚlgua inglesa 

Firmado nesta dia I" de fevereiro de 1990, na cidade de Frankfurt (Meno), República 
Federal da Alemanha. 

República Federativa do Brasil 
Financiador: Dresdner Bank Aktiengesellschaft 

Bayerische Hypotheken - UND Wecbsel-Bank Aktiengesellschaft 
Bayerische Landesbank Girozenlrnle 

Commerzbank Aktiengesellschaft 
Deustscbe Bank Aktiengesellschaft 

Westdeutsche Landesbank Girozentrale 

ANEXO 3 

Lista de condições precedente a qualquer utilização segundo o artigo 2.02. do Contrato 
de Empréstimo. 

1. Existência da Garantia de Crédito para Financiamento (Finanzkredit-Bürgschaft) 
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mencionada no Artigo lOdo ContIato de Empréstimo, a qual terá. de ser válida sem quaisquer 
restrições, bem como de um compromisso por parte do Exportador (relativo a certos riscos 
não cobertos pela Garantia acima mencionada de Crédito para financiamento e a serem su
portados pelo Exportador), de forma satisfatória ao Financiador; 

2, Confrrmação de Kreditanstalt de que todas as condições precedentes à utilização de 
seu empréstimo relativo ao projeto foram cumpridas; 

3, Confumação por parte do Exportador de que - confOlme o caso: 
a) a Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. (CACEX) expediu licença 

de importação referente aos suprimentos. cuja aquisição está sendo parcialmente financiada 
pela referida utilização por preço não inferior àquele dos mencionados suprimentos; 

b) o Instituto Nacional de Propriedade Industrial (lNPn aprovou o Contrato de Expor
tação no que tange a serviços, cuja aquisição está sendo parcialmente fmanciada pela mencio
nada utilização, 00 tenba expedido uma declaração de que a aprovação do Contrato de 
Exportação no que diz respeito aos citados serviços não é necessária. 

4. Existência do acordo especial (relativo ao procedimento para desemoolso) mencio
nado no artigo 3.01. do Contrato de Empréstimo, o qual tem de ser fmnado entre o Financia
dor e FURNAS, na qualidade de procuradora devidamente autorizada do Mutuário. 

Por Tradução Conforme 
Rio de Janeiro, 22 de março de 1990, - Alzira Soares da Rocha, Reg, Jucerja n' 117, 
Eu. abaixo assinada. Tradutora Pública e Intérprete Comercial do Rio de Janeiro, Esta-

do do Rio de Janeiro, Brasil. certifico que me foi apresentado um documento em Inglês para 
que eu o tradumse para õ Português. o que cumpri como segue: 

Tradução n' 2,977/90 

Contrato de Arbitragem 
Usinas Nucleares Angra TI e Angra III 

Contrato de Arbitragem 
celebrado entre 

República Federativa do Brasil 
("Mutuária") 

e 
Um Grupo de Bancos Alemães ("Financiador'? 

constituído por 
Dresdner Bank AktiengeseUschaft, 

Frankfurt (Meno) (''Representante'~ 
Bayeriscbe Hypotheken - UND Wecbsel-Bank 

Aktiengesellschaft, Munique 
Bayerische Landesbandk Girozentrale. Munique 
Commerzbank AktiengeseUscbaft, Düsseldorf 

Deustscbe Bank Aktiengesellschaft. 
Frankfurt (Meno) 

Westdeutescbe Landesbank Girozentrale, 

Westdeutscbe Landesbank Girozentrale, Düsseldorf (os bancos acima mencionados e 
o Representante sendo. em conjunto, denominados "Grupo Administrativo") agindo em nome 
e por conta do Financiador, constituído. além do Grupo Administrativo, por. DG Bank 
Deutsche Genossenscbaftsbank, Frankfurt (Meno). 

Bank Für Gemeinwirtschaft AktiengeseUscbaft, Frankfurt (Meno). 
Berliner Bank AktiengeseUscbaft, Berlim 
Bayerische Vereinsbank Aktiengellschaft. Munique 
Deustsche Girozentra1e - Deutsche Konnnunal Bank. - Frankfurt (Meno) 
Norddeutsche Landesbank Girozentrale, Hanover 
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BerIiner Commerzbank Aktiengesellschaft, Berlim 
Deutsche Bank BerIin Aktiengesellschaft, Berlim 
Dresdoer Bank Bertin Aktiengesellschaft, Berlim (anterionnente Bank für Handel uruI 

Indostrie - Aktieengesel1schaft). 
Hamburgische Landesbank Girozentrale, Hamburgo 
Hessische Landesbanck Firozentrale. Frankfurt (Meno) 
Hessische Landesbank Girozentrale, Frankfurt (Meno) 
Landesbank Rheinland-PFALZ Girozentrale, Mainz-
Südwestdeutsche Landesbank Girozentrale, Mannheim (frrma resoltante da fusão de 

Badische Kommunale Landesbank Girozentra1e e Württemberg - ische Kommunale Landes
bank Girozentrale) 

Bertinder Handels - UND Frankfurter Bank, Frankfurt (Meno) 
B. Metzler Shell. Sohn & Co., Frankfurt (Meno) 
Vereins - UND Westbank Aktiengesellschaft, Hamburgo 
Merck, Finck & Co., Munique 
Baden - Würtenbergische Bank AktiengeseUschaft, Stuttgart 
Delbrück & Co., Frankfurt (Meno) 
Sal. Oppenheim Ir. & Cie., Colônia 
M.M Warburg - Brinckmann, Wirtz & Co., Hamburgo 
Bankhaus Max Flessa & Co., Schweinfurt 
Landesbank Saar Girozentrale, SaarbIÜcken 
Landesbank Schleswig·Holstein Girozentrale, !Gel 
Trinkaus & Burkhardt, Düsseldorf 
Westfalenbank. AktiengeseUschaft. Bochum 
Bankhaus H. Aufbãuser, Munique 
Bankhaus Gebrüder Bethmanu, Frankfurt (Meno) 
Deutsche-Südamerikanischer Bank Aktiengesellschaft, Hamburgo 
Georg Hanck & Sohn, Frankfurt (Meno) 
A MubIária e o Financiador firmaram em li! de fevereiro de 1990 um Contrato de 

Transferência relativo ao contrato de empréstimo datado de 23 de julho de 1976 em sua ver
são alterada pelo contrato de Assunção, datado de 30 de julho de 1981 C'Contrato de Asson
ção'? - ''Take-over Agreement") e confonne alterado pelo Adendo ~ 1. datado de 9 de 
dezembro de 1983 (''Contrato de Empréstimo'), no montante de DM 1,850,000,000. 

Em consonância com o ar!. 18 do Contrato de Empréstimo, conforme alterado pelo § 
3.16. do Contrato de Transferência, fica pelo presente ajustado: 

1. no caso de litígios resultantes do Contrato de Empréstimo (confonne alterado pelo 
Contrato de Transferência) - inclusive litígios referentes à vigência do Contrato de Emprésti
mo - entre a Mutuária e o Financiador, serão esses litígios decididos, a livre critério do Fi
nanciador, ou de acordo com o presente Contrato de Arbitragem ou por recursos junto a 
qualquer tribunal competente no Brasil. 

2. Caso o Financiador decida recorrer ao tribunal atbitral, o Fmanciador e a Mutuária 
concordam com que os litígios em questão sejam decididos de forma fInal pelo mencionado 
tribunal. fOImado por três árbitros, nomeados e atuando em conformidade com as Normas de 
Conciliação e Arbitragem da Câmara Internacional de Comércio. 

3. O local da AIbitragem será Zurique, procedendo porém o tribunal de fonna a asse
gurar a exeqüibilidade do laudo arbitral. 

4. O presente Contrato de Arbitragem é assinado em oito vias em língua inglesa. No 
caso de serem feitas traduções deste Contrato de Arbitragem, servirão as mesmas apenas a 
objetivos de informação, prevalecendo, que qualquer caso, a versão em língua inglesa. 

Firmado neste dia 1" de fevereÍro de 1990, na cidade de Frankfurt (Meno). República 
Federal da Alemanha. - República Federativa do Brasil (Assinado) Hélio Gil Gracindo 
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Financiador: Dresdoer Bank AItiengesel1schaft (Assinado) Peter Kramer; Hans-Jürgen 
Muth 

Bayerische Hypotheken-Und Wechsel- BankI Aktiesgel1schaft (Assinado) Peter Kra
mer; Hans-Jürgen Muth 

Bayerische Landesbank Girozentrale (Assinado) Klaus Zirkel 
Commerzbank AktiengeseUschft (Assinado) Hans-Ulrich Betzoldt; Volker von Wer

ner Deutsche Bank Aktiengesel1schaft (Assinado) Wolfgang Schmiudiel; Rolf A. Wiegel 
Westdeustsche Landesbank Girozentrale (Assinado) Peter Kramer; Hans-Jürgen Moth. 

N" 23 do Registro de Documentos para 1990 

Eu. Eckart Wilcke. Notório Público do Distrito do Tribunal de Recursos (''Oherlauds
gericht'? de FrankfurVMeno, República Federal da Alemanha. oficialmente nomeado e devi
damente admitido e jutamentado, Pelo Presente Atesto: Que as assinaturas apostas e 
subscritas ao documento anexo são as assinaturas autênticas das pessoas cujos nomes cons
tam abaixo sob os nomes das respectivas instituiçêies pelas quais assinaram. assinaruras essas 
apostas pelas mesmas em minha presença a 1 de fevereiro de 1990: 

Em nome da República Federativa do Brasil: Or. Helio Gil Gracindo, com endereço 
comercial no Ministério da Fazenda, Esplanada dos Ministérios, Bloco 5 - go andar, 70.048, 
Brasilia-DF, República Federativa do Brasil; 

Em nome de Dresdner Bank AktiengeseUschaft: 
Sr. Petcr Kramer; Sr. Hans-JÜIgen Muth, ambos com endereço comercial em Jürgen-

Ponto-Platz 1,6000 Frankfurt am Main, Federal Republic of Germany; 
Em nome de Bayerische Hypotbeken - Und Wechsel-Bank Aktiengesellschaft 
AktiengesellschalC 
Sr. PerteI Kramer; Sr. Hans-JÚfgen Muth, ambos com endereço comercial em Jürgen-

Ponto-Platz 1,6000 Frankfurt am Main, Federal Republic of Germany; 
Em nome de Bayeriscbe Landesbank Girozentrale: 
Sr. Kkaus Zirkel, 
com endereço comercial em Brienuer Strasse 20, SOOO 
München 2, Federal Republic of Germany; 
Em nome de Commenbank Aktiengesellscb.aft: 
Sr. Hans-Ulrich Betzold~ Sr. Volker von Weme, ambos com endereço comercial em 

Neue Mainzer Strasse 32, 6000 Frankfurt am Main. Federal Republic of Germany; 
Em nome de Deutsche Bank Ak.tiengesellschaft: 
Sr. Wolfgang Scbmittdiel; Sr. Rolf A. Wiegel, ambos com endereço comercial em 

Tallnusanlage 12,6000 Frankfkurt am Main, Federal Republic of Germany 
Em nome de Westdeutsche Landesbank Girozentrale: - Sr. Peter Kramer; Sr. Hans

Jürgen Muth, ambos com endereço comercial em Jürgen-Ponto-Platz 1,6000, Frankfurt am 
Main, Federal Republic of Germany; 

Em Testemunho do que ftrmei a presente e afixei minha chancela oficial em Frank
furtlMain, con Main, conforme acima mencionado neste dia 1 ~ de fevereiro de 1990. 

(Assinado) Eckart Wilcke, Notário Público. 
(Constava a referida chancela do Notário Público - supra. Do verso dessa folha cons

tava carimbo do Consulado da República Federativa do Brasil em Franc-for! de reconheci
mento da frrma do Notário Público supra, datado de Frankfurt am Main, S de fevereiro de 
1990 e assinado por Severino Ramos Guedes, Vice-CÔDsul, Encarregado do Consulado Ge
ral, bem como a pertinente estampilha consular, devidamente inutilizada). 

Por tradução conforme 

Rio de Janeiro, 22 de março de 1990. - Alzira Soares da Rocha, Reg. JuceIja n" 
111. 
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CONTRA TO DE TRANSFERÊNCIA 
datado de 31 de janeiro de 1990. 

entre o 
Kreditanstalt Für Wiederautbau ("Kfw''), Frankfun am Maín 

e 
Furnas Centrais Elétricas S.A. ('Fumas'') 

Rio de Janeiro/Brasil 

- atuando como Agente da República Federativa do Brasil autorizado a processar de
sembolsos ("Agente") - e a Industrias Nucleares do Brasil S.A. (''!NB'') 

anterionnente 
Empresas Nucleares Brasileiras S.A. (''Nuc1ebrás''), 

Rio de Janeiro/Brasil 

referente ao Empréstimo 

DO montante de 

datado de 

República Federativa do Brasil 
representada pelo Ministério da Fazenda 

("República Federativa do Brasil") 
Br.lsília/Brasil 

F 250 

DM 1.850.000.000.-

23 e julho de 1976. 

PREÂMBULO 

o Kfw, Frankfurt am Main. originalmente concedeu à Fumas, mediante o Contrato da
tado de 23 de julho de 1976. um empréstimo no montante de DM 1.850.000.000. --o poste· 
riormente transferido à Nuclebrás. atualmente denominada INB. mediante o Contrato de 
Transferência datado de 30 de julho de 1981, modificado pelo aditamento n' 1 datado de 7 de 
fevereiro de 1981 e pelo aditamento n' 2 de 8 de dezembro de 1983 (''Empréstimo'? Como 
mutuante paralelo, um consórcio de bancos com o Dresdner Bank AG como coordenador do 
seu grupo líder (''Consórcio de Bancos''), concedeu um empréstimo num montante igual. 

Em relação com a reestrublração das empresas estatais do setor nuclear decidida pelo 
Governo do Brasil de conformidade com o Decreto-Lei ". 2.464 de 31 de agosto de 1988 e a 
Lei n' 7.862 de 30 de outubro de 1989, a República Federativa do Brasil entre outros aspec
tos é a sucessora da Nuclebrás nas obrigações resultantes deste Empréstimo. Por este motivo, 
o Kfw, Fumas. a INB e a República Federativa do Brasil celebram o seguinte Contrato de 
Transferência 

ARTIGO I· 
Da transferência do empréstimo 

1.1 Ao entrar em vigor o presente Contrato de Transferência, a República Federativa 
do Brasil, assumindo todos os direitos e obrigações, com efeito retroativo a partir de 31 de 
agosto de 1988, passa a ser Mutuária do Contrato de Empréstimo ~'Contrato de Emprésti
mo'?, originalmente frrrnado em 23 de julho 1976 entre o Ktw e Furnas e, a seguir, a Nuele· 
brás, atualmente denominada INB, na versão modificada mediante o Contrato de 
Transferência datado de 30 de julho de 1981, Aditamento n' 1, datado de 7 de fevereiro de 
1981, e Aditamento n' 2, datado de 8 de dezembro de 1983. 

12 Ao entrar em vigor o presente Contrato e Transferência, a INB será dispensada, 
com efeito retroativo, a partir de 31 de agosto de 1988, de todos os seus direitos e obrigações 
de Mutuária, resultantes do Contrato de Empréstimo. No entanlo, a República Federativa do 
Brasil reconhecerá a vigência de todas as declarações feitas pela Mutuária anterior em relação 
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com o Contrato de Empréstimo até a entrada em vigor do presente Contrato de Transferência. 
13 A partir da entrada em vigor do presente Contrato de Transferência, o termo "Mu

tuária" no Contrato de Empréstimo se refere. com efeito retroativo a partir de 31 de agosto de 
1988, exclusivamente à República Federativa do Brasil, representada pelo Ministério da Fa
zenda. cujo endereço, para os efeitos do art. 115 do Contrato de Empréstimo. é o seguinte: 

As seguintes entidades receberão adicionalmente cópias de toda a correspondência que 
for mantida em relação a desembolsos ou todas as demais obrigações fmanceiras resultantes 
do Contrato de Empréstímo: 

1. Ministério da Fazenda (Secretaria de Planejamento. 
Orçamento e Modernização - SPO M) 
Edifício Anexo do Ministério da Fazenda. Bloco P 
~ andar- sala 401 (ala "a") 
CEP 70048 - Brasília - DF 
República Federativa do Brasil 
endereço telegráfico: MINIF /\Z Brasília 
telex: 6Il539 - 612076 
2. Fumas Centrais Elétricas S.A 
Departamento de Recursos Financeiros e Seguros 
Rua Real Grandeza, 219 
CEP 22283 - Rio de Janeiro 
República Federativa do Brasil 
endereço telegráfico: Riofurnas 
telex: 021 21239 
1.4 A garantia de pagamento constante do art. 42 do Contrato de Empréstimo ficarã in

válida ao entrar em vigor o presente Contrato de Transferência. e o seu original será devolvi
do pelo Kfw à República Federativa do Brasil. 

1.5 Ao entrar em vigor o presente Contrato de Transferência. os teImOS "Garante", 
"Garantia de Pagamento" e "Contrato de Garantia" utilizados no Contrato de Empréstimo fi
carão nulos. 

ARTIGO 2" 
Alterações 

O art. 2.1 do Contrato de Empréstimo será complementado como segue: 
Para a determinação e realização do procedimento de desembolso, a Mutuãria autoriza. 

Fumas Centrais Elétricas S.A. 
("Furnas"), Rio de Janeiro. 

Como seu agente, que é autorizado a apresentar e receber todas as declarações neces
sárias perante o KFW e realizar todas as ações em nome e por conta da Mutuária. Os poderes 
de representação de Furnas caducam somente quando o KFW tiver recebido a sua revogação 
expressa. 

Fumas remeterá ao KFW espécimes das assinaturas das pessoas credenciadas com p0-

deres de representação. 

ARTIGO:!" 
Da entrada em vigor 

3.1 Logo que o presente Contrato de Transferência tiver entrado em vigor, o KFW c0-

municará a entrada em vigor à República Federativa do Brasil. a Fumas e à INB mediante 
carta aérea registrada. 

3.2 O KFW emitirá a conlUuicação prevista no art. 3.1 quando: 
a) a República Federativa do Brasil tiver comprovado ao KFW, em fonna que este 
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considere satisfatória, que o presente Contrato de Transferência estabelece obrigações efica
zes da República Federativa do Brasil e que foram concedidas todas as autorizações da legis
lação sobre moeda estrangeira para a assinatura e o cumprimento do presente Contrato de 
Transferência; 

b) o KFW tiver em mão o aditamento juridicamente válido à garantia federal prevista 
no art. 52 do Contrato de Empréstimo em relação com o presente Contrato de Transferência; 

c) o KFW tiver em mãos, em forma que considere satisfatória, as declaIações a serem 
apresentadas pelo Exportador em relação com o presente Contrato de Transferência; 

d) o KFW tiver recebido do Consórcio de Bancos a confrrmação de que estão cumpri
das todas as condições prévias para a enlIada em vigor também do ConlIato de Transferência 
a ftrmar entre a Mutuária e o Consórcio de Bancos, com a exceção da respectiva oonftrtnaÇão 
doKFW; 

e) o KFW tiver em mãos os espécimes de assÍDabJI'as da República Federativa do Bra
sil de conformidade com o art.. 11.6 do Contrato de Empréstimo e de Furnas de confonnidade 
com o arl 2.2 do presente Contrato de Transferência; 

f) o KFW tiver recebido declarações de Fumas e da República Federativa do Brasil no 
sentido de que uma pessoa encarregada pelo KFW teci o direito de visitar em qualquer mo
mento o projeto e as instalações com ele relacionadas; 

g) o KFW tiver em mãos o Contrato de Arbitramento, incluído em anexo, com as assi
naturas juridicamente válidas da República Federativa do Brasil; 

h) for comprovado ao KFW, em fonna que este considere satisfatória, que Furnas as
sumiu todos os direitos e obrigações resultantes dos Contratos de Exportação concluídos em 
relação com este financiamento, entre a Nuclebrás e a Siemens AGlUnternehmensbereich 
KWV 

(''Exportador). 

ARTIGO 4' 
Disposições rmais 

4.1 Todos os direitos e obrigações resultantes do presente Contrato de Transferência 
regem-se exclusivamente pela legislação vigente na República Federal da Alemanha. O lugar 
de cumprimento seri Frankfurt am Main. Para a intetpretação deste Contrato de Transferên
cia, nos casos de dúvida, faz fé o texto alemão. Desde que as Partes Contratantes não che
guem a acordo, todas as divergências resultantes do presente Contrato de Transferência e do 
Contrato de Empréstimo deverão ser resolvidas ou de conformidade com o Contrato de Arbi
tramento anexado ao presente Conlrato de Tmnsferência, ou recorrendo ao tribunal federal 
brasileiro competente, a livre critério do KFW. 

Ao presente Contrato de Transferência, no demais, aplicam-se analogamente todas as 
disposições aplicáveis do Contrato de Empréstimo. 

42 A Mutuária confrrrna que qualquer sentença atbitral pronunciada pelo tribunal de 
arbitramento competente de conformidade com o Contrato de Arbitramento em relação às 
disposições do Contrato de Empréstimo, será declarada sem demora como executâvel de 
acordo com a legislação brasileira; a Mutuária renunciará por conseguinte a todas as objeções 
e contestações - inclusive as baseadas na imunidade da Mutuária - à instituição e execução 
de quaisquer procedimentos legais necessários de acordo com a legislação brasileira como 
condição previa para a execução de uma sentença arbitral. 

43 A República Federativa do Brasil pagará ao KFW uma taxa de administração única 
de 

DM 22.000,--
(por extenso: vinte e dois mil Deutscbe Marlc) 
vencivel120 dias após a assinatura do Contrato de Transferência. 
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4.4 O presente Contrato de Transferência é lavrado em oito originais, quatro dos quais 
em língua alemã e quatro em língua portuguesa. O KFW, a INB. Fumas e a República Fede
rativa do Brasil recebem, cada um, dois originais, dos quais um em língua alemã e um em lín
gua portuguesa. 

Frankfurt am Main, 31 de janeiro de 1990. - Creditanstalt Für Wiederaulbau Indüs
Irias Nucleares do Brasil S.A. 

República Federativa do Brasil 
Fumas Centrais Elétricas SA (como agente da República Federativa do Brasil) 

CONTRA TO DE ARBITRAMENTO 

Todas as divergências resultantes do Contrato de Transferência precedente assim 
como do Contrato de Empréstimo e aditamentos, inclusive aquelas que se referem à validade 
destes Contratos, serão resolvidas, em última instância e exclusivamente. por um tribunal de 
arbitramento composto de três árbitros que sem designado e que procederá de conformidade 
com o Regimento de Conciliação e Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional. 

Frankfurt aro Main, 31 de janeiro de 1990. 
Creditanstalt Pôr Wiederaulbau República Federativa do Brasil 

MINUTAS DOS ADrITVOS TRANSFERINDO O SALDO DOS FINANCIAMENTOS 
ANGRA 3 PARA ANGRA 2. 

ALLAN ROBERT FEARNE 
Tradutor Público e Intétprete Comercial Juramentado 

Eu, abaixo assinado, Tradutor Público e Intérprete Comercial Juramentado para a pra
ça do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, devidamente nomeado pela Junta Comercial 
do Estado do Rio de Janeiro, certifico e atesto, pela presente. que me foi apresentado um do
cumento (Contrato de Empréstimo) exarado em idioma inglês. para ser traduzido para o ver
náculo, o que cumpri em razão do meu ofício, como segue: 

Tradução n' 941.871 
Documento elaborado em papel timbrado do Dresdner Bank. 
Corporate and International Division. Trade Finance Departmcnt 
DRS. F. 27 junho 19941789 
Por Correio DHL 
Fumas Centrais Elétricas S.A. 
Departamento de Recursos Financeiros e Seguros 
Rua Real Grandeza. 219 
CEP 22283 - Rio de Janeiro 
República Federativa do Brasil 
Prezados Senhores: 
Contrato de Empréstimo. datado de 23 de julho de 1976. para DM 1.850 mi11tões, e 

sua modificação pelo Contrato de Aquisição, datado de 30 de julho de 1981, e aditado pelo 
Adendo ~ 1, datado de 9 de dezembro de 1983. bem como o Contrato de Transferência data
do de I" de fevereiro de 1990 (''Contrato de Empréstimo'') 

Em anexo estamos remetendo uma cópia do "Contrato de Alteração", datado de 10 de 
junho de 1994, ao acima mencionado Contrato de Empréstimo. 

Dois originais do Contrato de Altera.ção fOlam enviados hoje ao Ministério da Fazen
da. Procuradoria-Geral de Fazenda Nacional- PGFN, Brasília, Já solicitamos ao Mutuário 
providenciar a contra-assinatura e nos devolver um original do Contrato de Alteração devida
mente assinado. 

Atenciosamente, 
Dresdner Bank A. G. 



260 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1994 

(assinatura ilegível) ? (assinatura ilegível) 
Anexos 
(papel timbrado do Oresdner Bank - Cotporate and Intemational Division) 
Ministério da Fazenda 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN 
AL: Dr. Helio Gil Gracindo- Procurador-Geral 
Suplente do Tesouro Nacional 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 5 - 8" andar 
70048 - Brasília - DF. 
República Federativa do Brasil 
Prezados Senhores: 
Usinas Nucleares Angra 11 e III - Contrato de Empréstimo, datado de 23 julho de 

1976, para DM 1,850 mi1bões, e sua modificação pelo Contrato de Aquisição, datado de 30 
de julho de 1981, e aditado pelo Adendo n' I, de 9 de dezembro de 1983. bem como o Con
trato de Transferência datado de 1.2 de fevereiro de 1990 ("Contrato de Empréstimo'~. 

Referimo-Dos ao Contrato de Empréstimo acima mencionado. 
Fomos informados por Fumas Centrais Elétricas SÂ. (''Fumas'') e Siemens AG (''Ex

portadora") que: 
(i) eles concordaram em 23 de março de 1994 em concluir a Usina Nuclear Angra n e 

tetminar provisoriamente outros fornecimentos e sexviços em conexão com a Usina Nuclear 
Angra III; 

(ü) do saldo não utilizado designado originalmente para Angra III nos termos do Con
trato de Empréstimo existente (DM 347.694.841,21), a quantia de DM 319.017 592, 15 (''Sal
do do Empréstimo'') conforme desdobrado no Anexo 1 a este Contrato de Alteração 
(''Contrato de Alteração'), deverá ser transferida para Angra 11 e a quantia de DM 
28.677.249.05 deverá ser usada para o pagamento fmal nos termos do contrato de exportação 
(''Contrato de Exportação") para Angra IIL 

(ili) é necessãrio uma prorrogação dos periodos de desembolso para as partes-A do 
projeto (Usina Nuclear rn e B (Usina Nuclear Angra 111). 

Partindo dessa premissa propomos neste instrumento alterar o Contrato de Empréstimo 
conforme segue: 

a) Eliminar integralmente o Artigo 1.01 e substituí·lo por um novo art. 1.01 com a se
guinte redação: 

"1.01. O Mutuante concede ao Mutuário um empréstimo na quantia máxima de até 
DM 1,850,<XXJ,OOO.OO - por extenso: um bilhão. oitocentos e cinqüenta milhões de Marcos 
Alemães ('Total da Quantia do Empréstimo") para o fmanciamento de 50% dos últimos 90% 
da Parte de Transferência e para o fInanciamento de 50% dos últimos 90% da Parte de Custo 
Local. 

A Quantia Total do Emprestimo será usada confotme segue: 

Angra 11 

DM 1,133,517.592.15 parte de transferência 
(DM 779,511,685.06 desembolsado até 29 março 1994) 
DM 185.000,000,00 (parte do Custo local) 
(DM 152,222,736.44 desembolsado até 29 março 1994) 
DM 1,318517,592.15 

AngrallI 

DM 531.482,407.85 parte de transferência 
(DM 502,805,158.80 desembolsado até 29 março 1994) 
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DM 531, 482,407,85 
b) Eliminar integralmente o Artigo 1.02 e substituí-lo por um novo art 1.02 com a se

guinte redação: 
"1.02. Cada um dos banccs que o Mutuante está composto para participar na base das 

seguintes quotas: 

Co1'I~B..lrlcI 

Dest(J~ilN.ie'il~ 
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o::; e.. ... 0N:9:hI Geo """" sJ ... SliI. 
"" .. . 
6<t~ .. a.t<.HH"~~ 
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6!!hI"Ha-d!& II1lFl1IfII'l.Ila'SJt. 

e.~'I!UIII"_Sd'n&C4 

I;tnI.uá~ 

~VrI),.Fn".'ca. _ .... -
_&C:. 
sa. 0\:PJtWT1.k. &. CII. 
MM-Wa lCo. 

... 
S;I1hI.II,...FlI!m' C4 
r,t'MIIl8.lMwd. 
w_ ... 
~HluH.~o.

~bahBa*N<iII~ ...... -

10!O" ",,,, 
"'". .a>, 
,"'% 
'25% 
'25% 
'25% 
, <XI % 

075'110 
0.15'111 
01!'" 

0.15'" 
0"'% 
0"'% 
O!U 
025% 

"'" "'" J"Il.OO% 

10000'" Pu.s, tl',.-, 
fI·,7Jf. 

O empréstimo será concedido sob exclusão de qualquer responsabilidade conjunta. 
Portanto, cada banco é responsável apenas por sua quota e não responsável pelo cumprimen
to das obrigações dos demais bancos segundo este Contrato de Empréstimo. 

c) Eliminar integralmente o art. 3.03 e substituí-lo por um novo art. 3.03 com a se
guinte redação: 

"3.03. O MuUlante tem direito a rejeitar aplicações para desembolsos do Empréstimo 
que tiverem sido recebidos após as seguintes datas: 

Projeto A) : 31 de dezembro de 2000 
Projeto B): 31 de dezembro de 1994" 
Fica entendido claramente que a prorrogação proposta do penado de desembolso de acor

do com o art. 3.03 do Contrato de Empréstimo (e suas alterações neste documento) não terão efei
to nos pontos de partida para o reembolso de acordo com O art. 8.02 do Contraio de Empréstimo. 

Com exceção das alterações contidas nos arts. 1.01, 1.02 e 3.03 acima. todas as demais 
dis[XJsições do Contrato de Empréstimo permanecem em pleno vigor e efeito. 
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As modificações do Contrato de Empréstimo contempladas neste instrumento tomar-se-ão 
vigentes somente no recebimento pelo Agente dos seguintes documentos livros de despesas: 

1. uma cópia visada de uma alteração do Certificado de Autorização existente emitido 
pelo Banco Central do Brasil contemplando as modificações acima mencionadas ao Contrato 
de Empréstimo; 

2. um parecer juridico da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional sobre a AI~ão 
Contratual, juntamente com um despacho pelo Ministério da Fazenda da República Federati
va do Brasil autorizando a celebração da Alteração Contratual; 

3. um parecer jurídico a ser dado pela fuma Pinheiro Guimarães, advogados, em forma 
e essência satisfatórios ao Mutuante e confumando que a Alteração Contratual e o Contrato 
de Empréstimo e suas alterações neste documento são legalmente válidas, segundo a legisla
ção brasileira e estabelecem obrigações vinculatórias e exigíveis de acordo com as disposiçõ
es ali estabeleçidas, e que reivindicações partindo dali podem também ser pleiteada~ junto 
aos tribunais brasileiros, e serão por eles cumpridas; 

4. um adendo legalmente válido à Garantia Hermes para Crédito Financeiro - Finanzk
redit-Bürgschaft- mencionado no arL 10 do Contrato de Empréstimo. pelo qual as modifica
ções acima mencionadas ao Contrato de Empréstimo estão aprovadas pelo Hetmes. 

Kreditversicberungs-AG e um empreendimento do Exportador (referente a certos risoos 
não abrangidos pela Garantia supracMda para Crédito Financeiro e a ser arcada pelo Exportador); 

5. infotmação do Kreditanstalt ao Mutuante por escrito de que todas as condições ante
riOl'eS e entrada em vigor das Alterações Contratuais emitida pelo Kreditansltal für Wiede
raufbau - fora a confinnação correspondente do Mutuante - tenha sido cumprida; 

6. comprovante pelo Mutuário e o Banco Central do Brasil em fonua e essência con
forme os Anexos 2 e 3 de que o Saldo do Empréstimo está excluído de acordos de reescalo
namento entre a República Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha e a 
respectiva alteração ao Contrato de Empréstimo é considerada ter sido celebrada após 31 de 
março de 1983; 

7. uma cópia assinada desta Alternção Contratual devidamente referendada pelo Mu
tuário, cuja (s) assinatura (s) deverá (são) e,tar notarizadas e legalizadas pela Embaixada da 
Alemanha da República Federativa do Brasil; do Brasil; 

8. um acordo especial (referente ao procedimento de desemoolso) mencionado no Ar
tigo 3.01. do Contrato de Empréstimo que tem de ser concluído entre o Mutuante e Fumas 
como o procurador devidamente autorizado do Mutuário. 

Toda comprovação documentária deverá ser fornecida no texto original. Caso a reda
ção do texto original esteja num idioma que não seja o alemão ou inglês, o texto original de
verá ser acompanhado de um tradução autorizada pelo eminente, ou traduzido por um 
tradutor juramentado. 

Para o preparo, assinatura e cumprimento desta Alteração Contratual, o Mutuário se 
compromete a pagar ao Agente uma taxa de encaminhamento da DM 15.000.00 (por extenso: 
quinze mil marcos alemães). Esta taxa será de devida - não obstante a entrada em vigor desta 
Alteração Contratual - dentro de 120 dias após a assinatura desta Alteração Contratual, ou 
imediatamente após a emissão da necessária permissão do Banco Central do Brasil ou qual
quer que seja a data que ocorrer por último. 

Logo que as modificações tiverem entrado em vigor, nós informaremos e a Fumas 
nesta conformidade. Atenciosamente, 

Em nome do Mutuante 
Dresdoer Bank A G 
(!lssinatura ilegível) (Assinatura ilegível) 
Ortel (Sr') - Assistente Perscheid - Assistente da Gerência. 
De_acordo e aceito O Mutuário 
Brasília, República Federativa do Brasil 
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Certidão Notarial 

~ 120 do Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
Eu, Eckart Wilcke, Notário Público no distrito do Tribunal da Apelação (Oberlandes

gerchit), Frankfurt am Main, República Federal da Alemanha, nomeado oficialmente e devi
damente reconhecido Certifico pelo Presente: 

Que as assinaturas aJX>stas e subscritas DO documento anexo são as assinaturas autênti-
cas das pessoas cujos nome se endereços estão relacionados abaixo: 

I. Ingrid Oertel, geb. Jãger 
2. Ludwig Perscheld, 
- amoos meus conhecidos pessoais 
- ambos residentes em.: Jürgen-Ponto-Platz 1, 60301 Frankfurt am Main 
Em testemunho do que, apus minha assinatura e afIxei meu selo de oficio em Frankfurt 

em Main, neste dia 10 de junho de 1994. 
ass.) Eckart Wilcke - Notório Público Constava o selo de ofício do referido Notário 

Público sobre doas pontas de fita. 

Legalização consular 

~ 1.246 - Reconheço verdadeira a assinatura no verso do Senhor Eckart Wilcke, Ta
belião Público em Frankfurt am Maio, República Federal da Alemanha. 

E, para constar onde convier. mandei passar o presente. que assinei e fiz selar com o 
Selo deste Consulado-Geral. Dispensado o reconhecimento. no Brasil. da firma da autoridade 
consular, de acordo como Decreto n' 84.451, de 31-1-1980. 

Frankfurt aro Main, em 13 de junho de 1994. ass.) Maria Antora Perez de Luelani
Vice-Cônsul (Constava o carimbo oficial do Consulado-Geral da República Federativa do 
Brasil em Frankfurt am Main. na República Federal da Alemanha, inutilizando um selo con
sular no valor de R$20,00 ouro ou DM 50, - Tab- 416). 

Cópia para: Furnas Centrais Elétricas S.A. 
Departamento de Recursos Financeiros e Seguros - Rua Real Grandeza. 219 CEP 

22283 - Rio de Janeiro República Federativa do Brasil. 
Anexos: Documento 1: Desmembramento do Saldo do Empréstimo 
Documento 2: ConfIrmação emitida pelo Mutuário 
Anexos (continuação) 
Documento 3: Confirmação emitida pelo Banco Central do Brasil 
Documento I 
Dresdenr Bank (logotipo) 
Desdobramento do Saldo do Empréstimo 
Usinas Nueleares Angra 11 e III 
a) Quantia Total do Empréstimo DM 1,850.000,00.00 
b) Desembolso efetuado para Angra 
II até 29 de março de 1994 
(inel. DM 152,222,736.44- Parte do Custo Local) DM 931,734,421,50 
Desembolsos efetuados para Angra 
III até 29 de março de 1994: - DM 502,805,158,80 
DM 415,460,419.70 
c) Desembolsos ainda a serem efetuados após 29 de março de 1994, 
para Angra IL... ............ DM 67,765,57850 
(inc\. DM 32,777,26356 Parte do Custo Local) 
Desembolsos ainda a serem efetuados/efetuados após 29 de março de 1994. para An

gra III: DM 26,677,249.05 
d) Saldo do Empréstimo destinado originalmente para Angra TIl a ser transferido para 
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Angrall: ...................... DM 319.017,592.15 
Dowmento 2 Dresdner Bank (logotipo) (papel timbrado da República Fede· 

rativa do Brasil através do Ministro da Economia, Finanças e Planejamento e representado 
pelo Pr()Ç\Jrador Geral da Fazenda), 1994 

Dresdener Bank AG (na qualidade de Agente do Mutuante) 
Hennes Kreditversichrgungs - AG ............................. . 
Prezados Senhores: ........................................ . 
Usinas Nucleares Angra II e Angra 1lI .................... .. 
Referimo-nos pelo presente ao Contrato de Empréstimo datado de 23 de julho de 1976 

em sua versão modificada pelo Contrato de Aquisição datado de 30 de julho de 1981 e suas 
alterações pelo Adendo n" 1 datado de 9 de dezembro de 1983. o Contrato de Transferência 
datado de I" de fevereiro de 1990 e Alteração Contratual datado de 10 de junbo de 1994. 

Confirmamos pelo presente que as alterações ao Contrato de Empréstimo tais como 
contidas na Alteração contratual datado de 10 de junho de 1994, e a transferência do Saldo do 
Empréstimo no montante de DM 319,017,592.15 - conforme desmembrado de acordo com o 
Documento 1 da supradita Alteração Contratual- estão excluídos dos acordos de reescalona
mento entre a República Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha e que estas 
alterações e a transferência do Saldo do Empréstimo são considerados terem sido celebrados 
após 31 de março de 1983 (a "data limite') 

Atenciosamente, 
República Federativa do Brasil 
Representado pelo Procurador Geral da Fazenda por: 
Documento 3 Dresdner Bank (logotipo) 
(papel timbrado do Banco Central do Brasil) . 1994 
Dresdner Bank ag (na qualidade de Agente do Mutuante) 
Hennes Kreditversicherguns - AG 
Prezados Senhores: 
Usinas Nucleares Angra II e Angra UI 
Referimo-nos pelo presente ao Contrato de Empréstimo datado de 23 de julho de 1976 

em sua versão modificada pelo Contrato de Aquisição datado de 30 de julho de 1991 e suas 
alterações pelo Adendo n" I datado de 9 de dezembro de 1983, o Contrato de Transferência 
datado de I" de fevereiro de 1990 e Alteração Contratual datado de 10 de junbo de 1994; 

Confrrmamos pelo presente que as alterações ao Contrato de Empréstimo tais como 
contidas na Alteração Contratual datado de 10 de junbo de 1994, e a transferéncia do saldo 
do Empréstimo no montante de DM 319,017,592.15 - conforme desmembrado de acordo 
com o Documento 1 da supradita alteração Contratual- estão excluídos dos acordos de rees
calonamento entre a República Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha e 
que estas alterações e a transferência do Saldo do Empréstimo são considerados terem sido 
celebrados aJX'Js 31 de março de 1993 (a "data limite"). 

Atenciosamente, 
Banco Central do Brasil 
Por. 
Nada mais continha o documento. de cujo original. ao qual me reporto. a presente é 

uma tradução fiel e exata, do que dou fé. 
Em testemunho do que. firmo a presente nesta Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro. aos 23 dias do mês de setembro de 1994. 
Alao Robert Fearne. 

Ministério da Fazenda 

Procurador·Geral da Fazenda 
Nacional(PGFN) 

Funcionário encarregado: Sr. Strux 

Nossa referência: SIX/Wis/7955 
Ramal: 2428 
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Esplanada dos Ministérios, Data: 30-3-94 
Bloco 5 - 8" andar al Dr, Hélio Gil Gracindo 
70,048 Brasília-DF 
República Federativa do Brasil 

- Subprocurador Geral da Fazenda NacionaI-
B 11 b l/Aditamento n" 3 ao Contrato de Empréstimo F 250 de 23 de julho de 1976, 

modificado pelo Contrato de Transferência de 30 de julho de 1981, o Aditamento n" 1 de 7 de 
fevereiro de 1983, o Aditamento n" 2 de 8 de dezembro de 1983 e o Contrato de Transferên
cia de 31 de janeiro de 1990 C 'Contrato de Emprésúmo") 

Mutuária: República Federativa do Brasil 
Monante: DM 1.850,000.000,00 
Projeto: Usinas nucleares Angra n e Angra UI 
Exportador. Siemens AG, UB KWU, Erlangen 
Prezados Senhores, 
Fazemos referência ao Contrato de Empréstimo acima referido. 
Fomos informados pelas Furnas Centrais Elétricas SoA. ("FURNAS') e a Siemens AG 

(''Exportador') que estas últimas acordaram 
(i) concluir a usina nuclear Angra 11 e suspender os fornecimentos e serviços relacio

nados com a usina nuclear Angra TIl; 
(ü) do saldo ainda disponível em 30-3-1994 para Angra m, no âmbito do Contrato de 

Empréstimo (DM 347.694.841,21). transferir o montante de DM 319.017.592.16 para uúliza
ção em Angra IL e destinar o montante de DM 28.677.249.05 para um pagamento fmal no 
âmbito do contrato de fornecimento (''Contrato de Fornecimento") para Angra In (ver quadro 
Anexo 1); 

(li) fazer prorrogar os prazos de desembolso para as usinas nucleares Angra 11 e An
gra m. 

Com base no que antecede, sugerimos que as disposições do Contrato de Empréstimo 
abaixo relacionadas passem a ter a seguinte redação: 

a) O artigo 1.2 é complementado como segue: 
"Na base da situação de desembolso em 30-3-1994, o montante Parcial n do Emprésti

mo de DM 1.200.000.000.00 será utilizado como segue para Angra TI e Angra m 

Angra 11 AngrallI 

DM968.517.592,16 sendo: DM 231.482.407.84" sendo: 

- DM 429.511.685" 10 já desembolsados - DM 202.805.158,79 já desembolsados para 
para aquisição de bens e serviços de origem aquisição de bens e serviços de origem alemã 
alemã 

- DM 152.222.736,44 já desembolsados para - DM 28.677.249.05 a desembolsar para 
custos locais pagamento fInal no âmbito do Contrato de 

- DM 32.777.263.56 a desembolsar para 
custos locais 

- DM 34.988.314,90 a desembolsar para 
aquisição de bens e serviços de origem alemã 

- DM 319.017.592,16 a desembolsar para 
aquisição de bens e serviços de origem 
alemã., transferidos de Angra nI 

Fornecimento 
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b) O artigo 2.3 passa a ter a seguinte redação: 
"O Kreditanstalt tem o direito de recusar solicitações de desembolso por conta do em

préstimo que derem entrada após as datas indicadas a seguinte: 

Angra II 

AngralIl 

Data limite 

31 de dezembro de 2000 

31 de dezembro de 1997" 

Cabe ressaltar explicitamente que esta prorrogação dos prazos de desembolso não tem 
nenhuma influência sobre as datas de amortização conforme o artigo 3.8 do Contrato de Em
préstimo. 

Todas as demais disposições do Contrato de Empréstimo continuam em vigor sem al
teração, aplicando-se analogamente também ao presente Aditamento:oS! 3. 

As modificações acordadas no presente Aditamento n2 3 entrarã em vigor somente quan
do o KFW tiver conftrmado à Mutuária. por escrito, a entrada dos seguintes documentos: 

1. uma cópia autenticada do aditamento ao Certificado de Autorização existente do 
Banco Central do Brasil mediante o qual se autorizem as modificações acima referidas; 

2. o aditamento juridicamente válido à Garantia federal prevista no artigo 5 do Contra
to de Empréstimo mediante o qual se aprovem as modificações do Contrato de Empréstimo 
acima referidas; 

3. a confrrmação do Dresdner Bauk AG de que se encoutram cumpridas todas as con
dições prévias para a entrada em vigor do aditamento elaborado por ele em relação ao crédito 
ftnanceiro paralelo, exceção feita da confumação correspondente do K:fW: 

Usinas nucleares Angra 11 e Angra In 
a) Montaute do empréstimo DM 1.850.000.000.00 
b) Desembolsos já efetuados em relação com Angra n. situação em 30-3-1994 

DM 931.734.421.54 
(incluindo DM 152.222.736.44 parcela de custos em moeda local) 
Desembolsos já efetuados em relação com Angra m. situação em 30-3·1994 

DM 502.805.158.79] 
DM 415.460.419.67 

c) Montantes do empréstimo ainda não utili711dos para Angra IL situação em 30-3-
1994 DM67.765578.46 

(incluindo DM 32.777.263,56 parcela de custo em moeda local) 
Montantes do empréstimo ainda não utilizados para Angra 1Il. situação em 30-3-1994 

DM 28.67.249.05 
d) Montante do empréstimo originalmente previsto para Angra III e agora a ser utiliza-

do para Angra II DM 319.017.592,16 

(Lettemead of Republica Federativa do Brasil 
through the Minister of Economy. Finauce aud 

P1aning aud represented by lhe Procurador 
Geral da Fazenda) 
..... " .......... 1994 

KREDITANSTALTFÜR WIEDERAUFBAU 
HERMES Kreditversicherungs-AG 
Dear Sin;o 
Nuclear Power plants Angra II and Angra m 
We do hereby refer to the Loau Agreement daled July 23. 1976. in its version as modi

fied by the Take-over Agreement dated July 30. 1981 aud as amended by Addendum No. I 
daled Febroary 7.1983. Addeodum No. 2 dated December 8.1983. the Transfer Agreement 
daled Jauuary 31. 1990 aud the Addendum No. 3 dated ................ .. 
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We hereby oonfnm lha! lhe amendments to lhe Loan Agreement as contained in lhe Ad-
dendum No. 3 dated ......... and lhe transfer of the Loan Balance in lhe amount of DM 
319.017592.16 - as broken down acoording to Annex I oflhe above-mentioned Addendum No. 
3 - are excluded from rescheduling agreements between lhe Federative Republic of Brazi1 and lhe 
Federative Republic of Gennany and lha! Ihese amendments and lhe transfer of lhe Loan Balance 
aredeemed tohave beenentered intoafter March 31.1983 (lhe "cut-off-<late'~. 

Very trnly yoors, 
Republica Federativa do Brasil 
Represented by lhe Procurador Geral da Fazenda 
By: ................. . 

(Letterllead of Banco Centrl do Brasil) 
................... , 1994 

KREDITANSTALT FÜR WIEDERAUFBAU 
HERMES Kreditversicherungs - AG 
Dear Sirs, 
Nuclear Power p1auts Augra II and Augra I1I 
We do hereby refer to the Loan Agreement dated luly 23, 1976 in its version as modi

fied by lhe Take-over Agreement dated July 30, 1981 and as amended Addendum No. I da
ted Frebruary 7, 1983, Addendum No. 2 dated December 8, 1983, lhe Transfer 
Agreement dated J anuary 31, 1990 and lhe Adendum No. 3 dated ..... 

We hereby oonfnm Ihat lhe amendments to lhe Loan Agreement as contained in lhe Ad
dendum No. 3 dated ..... and lhe transfer of lhe Loan Balance in lhe amoont of DM 
319.017592,16 - as broken down acoording to Annex I of lhe above-mentioned Addendum No. 
3 - are excluded from rescheduling agreements between lhe Federative Republic of Brazi1 and lhe 
Federative Republic of Gennany and lha! Ihese amendmets and lhe transfer of lhe Loan Balance 
are deemend to have been entered into after March 31, 1983 (lhe "cut-off-date"). 

Very trnly yoors, 
Banco Central do Brasil 
By: •.......... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Parecer PGFN/COFIn" 940,0)4 

Aditivo às operações de crédito externo fll'madas pela extinta Nucle· 
brás com o Kreditanstalt für Wiederaufbau - KFW e com o Dresdner 
Bank AG, para financiar a construção de usinas nucleares. Obrigações as
sumidas pela União, nos termos da Lei n' 7.862/88. Aditamento para per
mitir a conclusão da Usina Angra fi, com utilização dos rewrsos 
originalmente destinados à Usina Angra ID. Necessidade de prévia audiên
cia do Congresso NacioDal, nos termos do Decreto Legislativo n2 03185. 

Trata o presente processo de aditamentos aos contratos originalmente fumados por 
Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - Nuclebrás, hoje extinta e de cujos direitos e obrigaçõ
es a União é a sucessora, nos termos da Lei nsz 7.862, de 30 de outubro de 1989. com o Kredi
tanslalt rur Wiederaufbau - KFW e com o Dresdner Bank AG, cujo objeto é o fInanciamento 
parcial da construção de duas usinas nucleares (Angra II e Angra IlI). 

2. Os contratos originais sofreram, anteriormente, dois aditamentos e, por intermédio 
dos denominados "Transfer Agreements", datados 31 de janeiro e de fevereiro de 1990, a 
União assumiu os direitos e obrigações deles decorrentes. 
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3, Em 19 de novembro de 1992, foi submetida ao Exm" Sr, Presidente da República 
Exposição de Motivos Intenninisterial. com objetivo de "definir a posição do Governo Fede
ra1 relativamente à situação das obras das usinas nucleares Angra 11 e nr'. Dentre as alternati. 
vas propostas, os signatários do documento indicaram. como a mais recomendável. a 
renegociação dos contratos, de forma a permitir que os fInanciamentos e os recursos internos 
fossem direcionados para a conclusão de Angra IL abandonando-se a conclusão de Angra lIl. 

4, O Exm" Sr, Presidente da República exarou, em 18 de março de 1993, despacho 
com o seguinte teor. 

"Considerando as razões expostas na Exposição de Motivos Intenniniste. 
ria! n" 71, de 19 de novembro de 1992, autorizo a realização de negociações e 
providências recomendadas. retomando a matéria para aprovação final devida. 
mente acompanhada dos instrumentos pertinentes." 

5. Em decorrência do despacho. Furnas Centrais Elétricas S.A .• empresa concessionária de 
energia elétrica, a quem está atribuída a construção das usinas nucleares, renegociou com a Sie
mens AG a exportação dos bens e serviços objeto dos fmanciamentos acima aludidos. 

6. Em conseqüência. foram elaboradas novas minutas de aditivos aos contratos origi
nais e aos contratos de transferência. de fonna a pernritir o término dos desembolsos para An
gra In e a utilização dos recursos correspondentes para a conclusão das obras de Angra IL 

7. Essas minutas foram encaminhadas à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que, 
em 28 de abril de 1994, solicitou audiência da Secretaria do Tesouro Nacional, tendo em vis
ta o disposto no art. 15 do Decreto n" 80, de 5 de abril de 1991. 

8. A Secretaria do Tesouro Nacional faz retornar o processo a esta Procuradoria-Geral, 
com o parecer n2 217, de 10 de agosto de 1994, em que se manifesta favoravelmente à fOtma
lização dos aditivos contratuais, sugerindo seja apreciada a necessidade. ou não, de submis
são dos aditivos referidos à aprovação do Senado Federal. 

9. Como vimos, os contratos origi.nârios tinham por objeto o fmanciamento parcial da 
construção de usinas nucleares. como decorrência de acordo fumado entre a República Fede
rativa do Brasil e a República Federal da Alemanha. 

10. Tais contratos foram fIrmados com fundamento no Decreto-Lei 0511312, de 15 de 
fevereiro de 1974. que atribuiu ao Ministro da Fazenda competência para tanto. 

11. Com o advento da Constituição de 1988, a autoriução para a contratação de ope
ração externa passou a ser do Senado Federal, que as aprecia quanto aos aspectos de limites e 
condições, cabendo ao Ministério da Fazenda a competência residual de, obedecidos os parâ
metros gerais estabelecidos, negociar os termos, condições e verificar o preenchimento dos 
pré-requisitos legais. Na esfera da competência do Ministério da Fazenda, cabe a esta Procu
radoria-Geral examinar, sob o aspecto legal. as minutas dos instrumentos que visam à concre
tização das operações fmanceiras, externas. 

12. Nessa circunstância, e tendo em vista a promoção da Secretaria do Tesouro Nacio
nal, que consulta quanto à necessidade de ser ouvido o Senado Federal, cabe esclarecer que 
as operações de crédito de que se cuida tem natureza especial, uma vez que derivam de acor
do internacional, ainda que sejam apenas de caráter executivo daquele acordo. 

13. A esse respeito o eminente Professor Francisco Rezek tece considerações, enten
dendo que os acordos executivos que decorrem de acordos internacionais sofrem desloca
mento antecipativo de sua aprovação pelo Congresso Nacional, quando da aprovação do 
tratado ou acordo. 

14. No caso presente, o Congressc Nacional aprovou o aconIo, na confonnidade do Decre
to Legislativo n" 85, de 1975, Assim, as operações de crédito dele decorrentes foram aprova
das pelo então Ministro da Fazenda, com base no Decreto-Lei n" 1312/74, então vigente, 
quando não era requerida, ainda, pela Constituição em vigor, autorização prévia do Senado 
Federal 

15. Todavia, o próprio Congresso Nacional editou o Decreto Legislativo n2 03/85 , que 
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acrescentou um parágrafo único ao Decreto Legislativo JjI: 85/75, estabelecendo que "todo 
ajuste, protocolo, contrato ou ato de qualquer natureza que tenham por objetivo implementar 
ou dar executoriedade às disposições do Acordo referido no caput deste artigo serio subme
tidos à aprovação do Congresso Nacional." 

16. Dessa forma, o Congresso Nacional. a quem cabe. nos termos da Constituição, re
solver defmitivamente sobre quaisquer atos internacionais que contenham compromissos gra
vosos à União. decidiu reservar-se a competência para apreciar os contratos e quaisquer atos 
de implementação do aconlo. 

17. Parece que não há dúvida quanto à natureza do aditivo em questão, que não se re
fere apenas a prorrogação de prazo, mas a alteração. de caráter substancial. nos contratos as· 
sinados, de forma a concretizar a construção de apenas a usina denominada Angra IL para 
tanto utilizando recursos alocados, inicialmente, também à construção da usina Angra lU. Em 
face dessa reserva de competência e em razão da natureza do aditivo. entendemos que caberá 
ao Congresso Nacional apreciar e autorizar a assinatura dos aditivos em causa. 

A consideração do Senhor Procurador-Geral. 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 23 de agosto de 1994. - Joalice Maria 

Monte de Azevedo, Procuradora-Coordenadora. 
De acordo. À consideração do ExmSl Senhor Ministro da Fazenda. 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 23 de agosto de 1994. - Edgard Lincoln de 

Proença Rosa, Procurador-Geral. 
4. as confirmações da Mutuária e do Banco Central do Brasil conforme os Anexos 2 e 

3 de que o montante parcial do empréstimo a ser transferido conforme o item (ii) do pÍ'eâm
bulo se considera como concedido após 31-3-1983. ficando excluído de AcorrlOJi de ·Consoli
dação da Dívida entre a República Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha; 

5. o parecer legal do Sr. Procurador-Geral da Fazenda Nacional. confIrmando que o 
presente Aditamento ~ 3 foi assinado de forma juridicamente válida pela República Federati
va do Brasil. 

Pedimos a V. SIs o obséquio de nos confirmarem o vosso consentimento com o con
teúdo do presente Aditamento oS!: 3, assinando a cópia incluída do mesmo. 

Infotmaremos V. Sls assim como a Fumas imediatamente sobre a entrada em vigor 
das modilicações acima referidas. 

Atenciosamente, Kreditanstalt Für Wiederaufbau. 
Aceite: 
Brasília •........................... 
República Federativa do Brasil 
Anexos: 
I. Quadro de desembolsos 
2. Confnmação da Mutuária 
3. Confumação do Banco Central do Brasil 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria do Tesouro Nacional 

PARECER N" 217 STNICOREF/DIREF 

Em 10 de agosto de 1994 

Assunto: FURNAS Centrais Elétricas s,A. - Empréstimos atemos fir
mados pela ex-NUCLEBRÁS (atual INB),junto ao KFW e a consórdo de ban
cos liderado pelo Dresdner Bank AG. ambos no valor de DMI.85 bilhões e 
assumidos pela União por força da Lá ... 7.862, de 30-10-89 - Alteração con
tratual - Remanejamento dos saldos contratuais de Angra IH para Angra 
IL 
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Ref. Processo n" 0168.08101/75 
Encaminha·nos a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) o processo em re

ferência a fIm de que esta Secretaria se manifeste a re!l.peito de alterações aos contratos de 
empréstimo frrmados em 23-7-76. ambos no valor de DM1.850.ooo.ooo.oo (hum bilhão. oi
tocentos e cinqüenta milhões de marcos alemães), pela ex-Nuclebrás (atualmente Indústrias 
Nucleares Brasileiras - INB) junto ao Kreditanstalt Für Wiederaufbau (KFW) e a um Con
sórcio de Bancos liderados pelo Dresdner Bank AG, com vistas ao remanejamento do saldo 
contratual dos recursos destinados a Angra m para conclusão de Angra n (Cartas de Emenda 
às fls, 2.064 e 2.071, respectivamente). 

2. Em decorrência da reestruturação promovida no Programa Nuclear Brasileiro, atra
vés do Decreto n" 2.464/88, ratificado pela Lei n" 7.862/89, a União sucedeu a NUCLEBRÁS 
e suas subsidiárias. em seus direitos e obrigações celebrados até 01-9-88, tendo sido. em 
1990. rItmados os "Contratos de Transferenciall relativos às obrigações de que se trata. por 
inteImédio dos quais a União. tomou-se mubJária. tendo sido FURNAS designada responsá
vel pela continuidade dos projetos de construção de Angra n e Angra m. 

3. As operações de crédito em tela integram um pacote fmanceiro. no valor total de 
DM3.7oo.ooo.ooo.oo, destinados ao fmanciamento de 90% do valor da importação de bens e 
serviços alemães, dos quais DM1.85 bilhão do KFW e igual valor do Dresdner Bank. cuja 
composição dos saldos, segundo documentos apresentados por FURNAS - Centrais Elétricas 
S.A. (fls. 2.149), é a seguinte, com destaque para o saldo não utilizado de Angra 1II: 

QUADRO I COMPOSIÇÃO DOS SALDOS DOS EMPRESTIMOS: 
DMJOO 

CREDOR! DRESDNER KFW TOTAL 
DISCRIMINAÇÃO 

(I) VALOR ORIGINAL 1.850.000.000,00 1.850.000.000.00 3.700.000.000,00 

• ANGRA 11 814500.000,00 814500.000,00 1.629.000.000,00 

• ANGRA III 850500.000,00 850500.000.00 1.701.000.000,00 

· CUSTOS WCAlS 185.000.000,00 185.000.000,00 370.000.000,00 

(TI) VALOR DESEMBOLSADO 1.434539580,31 1.434539580.31 2.869.079.160,63 

• ANGRA 11 779511.685,09 779511.685,09 1559.023370,18 

. ANGRA 1II 502.805.158,79 502.805.158,79 1.005.610317,58 

· CUSTOS WCAlS 152.222.736,43 152.222.736,43 304.445.472,87 

(Dl)SAIJX)OO~ 415.460.419,69 415.460.419,68 830.920.839,37 

. ANGRA 11 34.988314,91 34.988314,91 69.976.629,82 

.ANGRAIlI 347.694.841,21 347.694.841,21 695.389.682,42 

· CUSTOSWCAlS 32.777.263(P 32.777.263,26 65554527,13 

5. Inicialmente, é de se mencionar que o Exmz Sr. Presidente da República autorizou, 
através de Despacho datado de 18-3-93, recomendação constante da Exposição de Motivos 
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Interministeriais n" 71, de 19-11-92 (vide fls. 2.161), no sentido de concluir a Usina Nuclear 
de Angra n e não dar andamento, no atual Governo, à construção de Angra III. sendo neces
sário para tal, serem promovidos negociações para ajustar os fmandamentos existentes e alo
car outras fontes de recursos. 

6. Com base naquela recomendação, FURNAS enviou os Oficios DF.E.OO22.94 e 
ANF.F.E.OO5.94, às fls. 2.082 e 2.058 respectivamente, a este Ministério da Fazenda, por 
meio dos quais encaminhou os respectivos instrumentos contratuais. solicitando manifestação 
acerca das alterações em foco, que se resumem basicamente no seguinte: 

a) transferência para Angra 11 do saldo remanescente dos recursos dos fInanciamentos 
do Dresdner e do KFW", originalmente previstos para as tranches relativas a Angra In (equi
valentes a US$375 milhões), e 

b) prorrogação dos prazos de desembolso para as usinas nucleares de Angra n e Angra 
m, de 31-8-84.31-7-85 para 31.12.2000 e 31.12.1998, respectivamente. 

7. O Quadro II abaixo discrimina os recursos totais que estarão disponíveis para as 
despesas relativas a Angra lI, após implementada a transferência descrita acima. Observa-se 
que não será transferido integralmente o saldo referente a Angra 111, visto que prevê o contra
to comercial o pagamento à vista do percentual de 5% do custo da importação quando da en
trada estimada em funcionamento da respectiva usina, independentemente de sua conclusão. 
Confonne os contratos de empréstimo, referidos pagamentos, no valor total de 
DM57.534.498,09. ainda pendentes, seriam integralmente rmanciados. 

QUADRO II - SALDOS A SEREM TRANSFERIDOS PARA ANGRA 11 

DMI,OO 

CREDOR! DRESDNER KFW TOTAL 
DISCRIMINAÇÃO 

I) REALOCAÇÃO DOS 
SALDOS PARA ANGRA II 386.783.170,65 386.783.170,63 773.566341,28 

· SALDO ANGRA 11 34.988314,91 34.988314,91 69.976.629,82 

· SALDO ANGRA III (*) 319.017.592,17 319,017.592,16 638.035.184,33 

· SALDO CUSTOS LOCAIS 32.777.263,57 32.777.2632,6 65.554.527,13 
(*) Excluindo o montante referente a retenção de ANGRA UI para pagamento do percentual 
de 5%. 

8. Há que se registrar ainda que consta das mencionadas cartas de emenda que as mo
dificações solicitadas somente entrarão em vigor quando o KFW e o Dresdner Bank tiverem 
confumado à mutuária, por escrito, o recebimento de diversos documentos solicitados contra
tualmente (fls. 2.066n e 2.073/4), dentre os quais há que se destacar cartas a serem emitidas 
pela República Federativa do Brasil e pelo Banco Central do Brasil flrmando o compromisso 
de que a parcela a ser transferida flcará excluída de eventual renegociação no âmbito do Clu
be de Paris (modelo às fls. 2.069/2.070 e 2.077). 

9. A esse respeito, manifestou-se o Banco Central do Brasil, por intermédio do expe
diente constante às fls. 2.173, favoravelmente à exclusão dos saldos contratuais não utiliza
dos dos acordos de reestrublração de dívida assinados entre o Brasil e a Alemanha, no âmbito 
do Clube de Paris. 

10. Cabe destacar que, em função da utilização dos saldos remanescentes de Angra TIl 
para Angra lI, os referidos recursos deverão ser amorti7ados de acordo com os esquemas de 
pagamento previstos para Angra n. A propósito, os contratos de fmanciamento originais pre
vêem que os empréstimos seriam amortizados da seguinte forma: 
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Angra II - 24parceJas semestrais de 28.02.90 a 31.08.2.001; 
Angra lI! - 24 parcelas semestrais de 31.08.91 a 28.02.2.003. 
11. À primeira vista. a transferência dos saldos parece implicar alteração das condições 

fmanceiras originais. com redução dos prazos de amortização dos emprestimos, haja vista 
que os esquemas de pagamento para Angra n possuem períodos de carência menores. No en
tanto, podemos observar que os contratos originais já amparam essa flexibilidade no tocante 
às condições de pagamento (vide cláusula 3.8 dos contratos). pois os esquemas de pagamento 
foram estabelecidos com base na estimativa original da entrada em funcionamento das res
pectivas usinas (seis meses após a trial operation). O que determina. portanto, na estruttJra 
juridica dos contratos, a forma de pagamento é a destinação dos recursos, não havendo neces
sariamente uma separação rígida das duas tranches. A propósito dispõe o art. 3.8 dos contra
tos originais (versão em Português): 

1'0 total de todos os montantes do empréstimo que forem utilizados para 
o fmanciamento de Angra 2 ou de Angra 3 comtituirá em cada caso uma parce
la do empréstimo a qual deverá ser amortizada( ... }", 

12. Todavia, por tratar-se de matéria de nabJreza jurldica, entendemos deva ser o as
sunto igualmente analisado pela Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional. de forma a defInir 
a necessidade ou não de se submeter os referirios aditamentos ao Senado Federal. 

13. À vista dos aspectos aqui mencionados. manifestamo-nos favoravelmente à forma
lização dos aditivos contratuais pleiteados por FURNAS. na qualidade de executora de proje
to de interesse da União Federal. 

À consideração do Sr. Coordenador-Geral, sugerindo, se de acordo, o envio do presen
te processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para as providências de sua alçada. 

Eduardo Coutinho Guerra, - Chefe DIREF. 
De acordo. À consideração do Sr. Secretário. 

Pedro Wilson Carrano Albuquerque 
Coordenador-Geral da COREF 

De acordo. Encaminhe-se o processo de que se trata a PGFN, como sugerido. 

DCN (Seção I1),de 14·12·94. 

P/Murilo Portugal Filho 
Secretário do Tesouro -Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 30, DE 1994 

Aprova a Ata Final da Rodada Uruguai de Negociações 
Comerciais Multilaterais do GATI, as listas de concessões do Brasil 
na área tarifária (lista m) e no setor de serviços e o texto do 
Acordo Plurilateral sobre Carne Bovina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 - São aprovadas a Ata Final da Rodada Uruguai de Negociações Co

merciais Multilaterais do Acordo Geral de Tarifas e Comércio - GATI, as listas de 
concessões do Brasil na área tarifária (Lista I1I) e no setor de serviços e o texto do 
Acordo Plurilateral sobre Carne Bovina 

Parágrafo único - São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quais
quer atos que resultem em revisão dos acordos mencionados no caput deste artigo. 
ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos 
termos do art.49, L da Constituição Federal. 
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Art. 2" - Caberá às Comissões Técnicas Permanentes da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal o acompanbamento e fiscalização da execução dos 
Acordos previstos neste decreto legislativo para. oportunamente. apresentar sugestõ
es e propostas ao Congresso Nacional. 

Art. 3" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1994. - Senador Humberto Lucena, Pre

sidente. 

DCN (Seção 11), 16-12-94. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 31, DE 1994 

Autoriza O envio de contingente rnilítar para o processo de 
pacificação política de Aogola. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" - É concedida autorização para o envio de contingente militar para o 

processo de pacificação política de Angola 
Art. 2" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 16 de dezembro de 1994. - Senador Hmnberto Lucena, Presidente. 

DCN (Seção lI). 16-12-94. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 32, DE 1994 

Aprova os textos do Acordo de Transporte Fluvial pela hidro
via Paraguai Paraná (porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) e 
de seus Protocolos Adicionais sobre Assuntos Aduaneiros, Navega
ção e Segurança, Seguros, Condições de Igualdade de Oportunida
des para Maior Competitividades, Solução de Controvérsias e 
Cessação Provisória de Bandeira. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 - São aprovados os textos do Acordo de Transporte Fluvial pela hi
drovia Paraguai-Paraná (porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) e de seus 
Protocolos Adicionais sobre Assuntos Aduaneiros, Navegação e Segurança, Segu
ros, Condições de Igualdade de Oportunidade, para Maior Competividade, Solução 
de Controvérsias e Cessação Provis6ria de Bandeira. 

Parágrafo único - São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que impliquem revisão do referido Acordo ou de qualquer de seus Protocolos Adi
cionais, bem como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, inciso L da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimÔnio nacional. 

Art. 22 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 16 de dezembro de 1994. - Senador Humberto Lucena, Pre

sidente. 
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ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL 
PELA HIDRQYIA PARAGUAI - PARANA 

(Porto de Cáceres - Porto de Nova Palmira) 

Os PlenlDotenciártos da República Argentina, da República 
da Bolivia, da República Federativa do Brasil, da R~pública do 
Paraguai e da República Oriental do uruguai, 

CONVENCIDOS de Que para a concretização do processo de 
integração r-eg i ona 1 é necessári o contar com serv i ços de transpor
te e de comunicações eficientes e adequados aos requerimentos 
atuais do comércio e do desenvolvimento; 

PERSUADI DOS de Que a H i drov; a Paragua; -Paraná (Por'to de 
Cáceres-Porto de Nova Palmiral constitui um fator de suma 
lmportancia para a integração fisica e econOmica dos Países da 
Bacia do Prata; 

SEGUROS de Que o desenvo 1 v i menta da H i drov i a Paragua i - Paraná 
',Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) cria uma comunidade de 
interesses Que deve ser apolada de forma adequada, eficaz e 
conjunta. baseada na igualdade de direitos e Obrigações de seus 
países ribeirinhOS; 

DECIDIDOS a criar as condições necessárias para conceder-se 
todas as facilidades e garantlas possiveis a fim de obter a mais 

amola liberdade de trânsito fluvial, de transporte de pessoas e 
de bens e a livre nagevação: 

RECONHECENDO Que devem ser eliminados todos os entraves e 
restnções administrativas, regulamentares e de procedlmento e 
a necessldade de criar a tal flm um âmbito normatlvo comum, com 
a finalidade de desenvolver um comércio fluido e uma atlvidade 
fluvlal eficiente; 

REAFIRMANDO o pnncip;o da 1 ivre navegação dos rios da Sacia 
do Prata, estabelecido pelos paises ribeirinhos da Hidrovla 
Paraguai-Paraná (Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) em suas 
leglslações e nos tratados inter.nacionais em vigor; 

CONSIDERANDO o Tratado de Brasilia de 1969 como marco 
politico p'ara a integração fisica da Bacia do Prata e à luZ da 
Resolução NQ 238 da XIX Reunião de Chanceleres da Bacia do Prata; 
e 

TENDO PRESENTE os pnnc;pios, Objetivos e mecanismos do 
Tratado de Montevidéu 1980 e o disposto nos artigos d01S e dez 
da Resolução NQ 2 do Conselho de Ministros da Assoei.ação, 

CONCORDAM em ce 1 ebrar I ao amparo do referi do Tratado. o 
presente Acordo de Transporte Fluvial pela Hidrovia Paragua"i
Paraná (Porto de Câcpres-Porto de Nova Palmira) .. 
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CAPITULO I 

Objeto e alcance do Acordo 

Art i 90 1. - O presente Acordo tem por objeto fac i 1 i tac a 
navegação e o transporta comercial, fluvial longitudinal na 
Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de Cáceres-Porto de Nova 
Palmir!'). doravante "8 Hídrov;a". no âmbito do Tratado da Bacia 
do Prata, mediante o estabelecimento de um marco normativo comum 
Que favoreça o desenvolvimento, a mOdern; zação e a eficiência 
dessas operações e que facilite e permita o acesso em condições 
competitivas aos mercados de ultramar. 

Artigo 2.- A Hidrovia compreende os Rios Paraguai e Paraná, 
i ncl ui ndo os di ferentes braços de desembocadura deste u 1 t i mo, 
desde Cáceres na República Federativa do Brasil, até Nova Palmi,-a 
na RepÚblica Oriental do uruguai e o Canal Tamengo, afluente do 
Rio Paraguai, compartilhada pela República da Bolívia e pela 
RepÚblica Federatlva ao Brasil. 

Artigo 3.- As diSPosições do presente Acordo ;são apl icáveis 
à navegação, ao comércio e ao transporta de bens e de pessoas 
Que compreendam a utilização da Hidrovia. 

Excetua-se desta norma a passagem de navios de guerra e 
ou~ras embarcações com atividades sem fins de comérc10, bem como 
o transporte fluvial transversal fronteiriço, os Quais se 
regerão pelos tratados e pelas normas existentes ou Que forem 
celebrados no futuro entre os países ribeirinhos da Hidrovia ou 
entre estes e terceiros paises. 

CAPITIULO !! 

Liberdade de navegação 

Artigo 4.- Os paises signatários reconhecem-se reCiprocamen
te a liberdade de navegação em toda a Hidrovia das embarcações 
de suas respectivas bandeiras, bem como a navegação de embarca
ções de terceiras bandeiras. 

Artigo 5,- Sem prévio acordo dos pafses signatários, não se 
poderá estabelecer nenhum imposto, gravame. tributo ou direito 
sobre o transporte. as embarcações ou suas cargas, baseado 
unicamente no fato da navegação. 
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CAPITULO !lI 

Igualdade de tratamento 

Art 1-90 6. - Em tod3.s as operações regu I adas pe 10 presente 
Acordo os países signatários outorgam reciprocamente às embarca
ções de banda i ra dos dema i s pa i ses 5 i gnatár; os i dênt i co tratamen
to ao concedido às embarcações nacionais em matéria de tributos, 
tarifas, taxas, gravames, direitos, trâmites, praticagem, 
p; 1 alagem. reboque I SBrv iças portuár ;os e aux i 1 i ares. não se 
podendo ter nenhum tipo de discriminação por razão da bandeira. 

Artigo 7.- Os países signatários compatibilizarão elou 
harmonizarão suas respectivas legislações, na medida em Que seja 
necessário. para criar condições de igualdade da oportunidade. 
de forma tal Que permitam s.lmultaneamente a 1 iberal ização do 
mercado. a redução de custos e a rnalor comoetitividade. 

Artigo 8.- Todas as vantagens, favores, franqulas. imunida
des e privilégios que os paises signatários aplicarem às 
embarcações em todas as operações regidas pelo presente Acordo. 

em virtude de convênios entre os .países signatários ou entre 
estes e terceiros países ou Que concedam de forma unilateral a 
Qualquer um deles. serão extensivas 'automaticamente aos demais 
paises signatarios do presente Acordo. 

CAPITULO IV 

Liberdade de trânsito 

Artigo 9.- i=: reconhecida a liberdade de trânsito pela 
Hldrovia das embarcações, bens e pessoas dos paises signatário.s. 
e somente poderá ser 'cobrada a taxa em retri buição aos serviços 
eretlvamente prestados aos mesmos. 

Igua lmente se reconhece entre os pa i ses si gnatári os a 
1 iberdade de transferência de, carga, a1 ijamento. trasbordo e 
dep6s 1 to de mercador; as em todas as instalações habi 1 i tadas para 
esses efeitos, não se podendo efetuar discriminação alguma por 
causú da origem da carga, dos pontos de partida. de entrada, de 
salda ou de destino ou de Qualquer outra circunstancia relativa 
à propriedade das mercadorias, das embarcações ou da nacional ida
de da$ pessoas. 
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CAPITUtO v 

Reserva de Carga 

seçAO 1 

Reserva de Carga Regional 

Art i 90 10. - O transporte de bens e de pessoas entre os 
palses signatários Que se efetue com origem e destino em portos 
localizados na Hidrovia está reservado aos armadores dos países 
S 19natári os em i gua 1 dada de d i rei tos. tratamento e cond i ções 
estabelecidas no presente Acordo. 

o exerci cio do direito de 
efetivar-se-á de forma multilateral 
no princípio de reciprocídaae. 

reserva de carga regional 
e sua implantação se baseará 

seçAO 2 
Reserva de Carga Nacional 

~~.- Ficam 
bandeira dos pafses Que 
em vigor do cresente 

e1 iminadas em favor das embarcações da 
lntegram a Hidrovia, a partir da entrada 
acordo, as limitações existentes ao 

transporte de determi nados bens ou pessoas reservados em sua 
totalidade ou em parte às embarcações Que naveguem sob bandeIra 
nacional do país de destino ou de origem. 

Fica excluído do ãmblto de aplicação deste acordo e de seus 
Protocolos o transporte de cabotagem nacional, o Qual está 
reservado às embarcações dos respectIvos países. 

Disposicão transitória 

A República do Paraguai se compromete a eliminar c;nQuenta 
por cento (50~) de sua reserva de carga em 31 de agosto de 1992. 
e dez por cento (10%) adiclonal a partir da entrada em vlgor do 
Acordo. 

ApÓS sua entrada em vigor, eliminará vinte por cento (20%) 
em 31 de dezembro de 1993 e os restantes vinte por cento (20%) 
antes de 31 de dezembro de 1994. 

CAPITULO VI 

Armador da Hidrovia 

Artigo 12.- Para OS efeitos do presente Acordo se considera
rá Armador da Hidrovia os armadores doS países signatários. 
reconhec;do5 como tais por suas respectivas legislações. 

Artigo 13.- As embarcações fluviais registradas como tais 
em cada um dos pa i ses signatários serão reconhec i das como 
embarcações da H 1 drov i a pe los outros pai ses 5 i gnatár i os. Para 
tais fins, os organismos 'nacionais competentes trocarão as 
informações pertinentes. 
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Artigo 14.- Os armadores da Hidrovia poderão util ;zar na 
prestação de seus serviços embarcações próprias ou sob contrato 
de afretamento ou arrendamento a casco nu, de conformidade com 
a legislação nacional de cada pais Signatário. 

Arti~.- Os paises signatários se comprometem a adotar 
as normas necessjrias para facilitar o desenvolvimento de 
empresás de transporte na Hidrovia, com participação de capltais. 
bens de C3Pltal" serviços e demais fatores de prOdução de dois 
ou mais países slgnatários. 

CAPITULO VII 

Fàcilitacão do transporte e do comércio 

Artigo 16.- Com a finalidade de facilitar as operações de 
transporte de bens. pessoas e de comércio Que se raa 1 i zem na 

Hidrovia, os países signatários se comprometem a eliminar 
gradualmente os entraves e restriçêSes regulamentares e de 
procedimento que obst.acul i zem o desenvolvimento dessas operações. 

Artigo 17,- Com a finalidade de lograr o cumprimento do 
presente Acordo, os paises signatários convêm em celebrar, sem 
prejuízo de outros oportunamente indicados, os seguintes 
Prot.ocolos Adicionais: 

a) Assuntos Aduaneiros 
b) Navegação "e Segurançá 
c) Seguros 
d) Condições de igualdade de oportunidades para uma maior 

compet1tividade 
e) Solução de controvérsias 
f) Cessação Provisória de Bandeira 

CAPITULO VIII 

Seryieos portuários e Servicos Auxiliares de Navegacão 

Artigo 18,- Os paises signat4rios garantem-se mutuamente as 
fac; 1 i dadas Quà S8 outorgaram até o presente momento e as Que 
outorgarem no futuro para o acesso e operações em seus respecti
vos portos localizados na Hidrovia. 

Artigo 19.- Os pafses signatários promoverão medidas 
tendentes a fncrementar a eficiência dos serv"iços poi'"tuários 
prestados às embarcações e às cargas Que se movimentarem pela 
Hidrovia e ao desenvolvimento das ações de cooperação em matéria 
portuária e de coordenaçlo de transporte intermodal. 

Artigo 20.- Os pafses signàtários adotaria as medidas 
necessárias para criar a8 condições Que permitam otimizar os 
serviços de praticage'm de porto e praticagem fluvial para as 
oper~ções de transporte fluvial realizadas pelas embarcações dos 
"paisê"s Que integram a Hidrovia. 

Artigo 21,- Os pa1ses signatários revisarão as caracterist1-
eas e custos dos serviços de praticagem fluvial e de porto com 
o obJetivo de readeQuar sua estrutura, de modo Si harmonizar as 
condições de prestação do serviço, reduzir seus custos e garantir 
uma eQultativa e igualitáriã apl i cação destes para todos os 
armadores da Hidrovia. 
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CAPITULO IX 

Orgios do Acordo 

Artigo 22.- Os órgãos do Acordo são: 

a) o Comitê Intergovernamental da Hidrovia (C.I.H) -órgão do 
Tratado da Bacia do Prata- é o órgão politico. 

b) a Comissão do Acordo -dorav8nte a Comisslo"- é o 6rglo 
técnico. 

Os pa i aes signatários das; gnarlo os organ; smos "SC i ana i s 
compe~en~es para a aplic8ç~o do presente Acordo. Os representan
tes acreditados destes organismos constltuirão a Comissão, Que 
será o 6rgão técnico para a aplicação, acompanhamento e desenvol
vimento do Acordo dentro das competências atribuídas no artigo 
23. 

Artigo 23.- A Comissão terá as seguintes funções: 

a) zelar pelo cumprimento das dispos;çaes do presente Acordo 
para resolver os prOblemas que se apresentarem em sua 
aplicação; . 

b) 

c) 

d) 

estudar e propor a adoção de medidas que faci 1 i tem o cumpri
mento dos Objetivos do presente Acordo; 

aprovar seu regulamento interno 8 estabelecer 88 disposições 
Que considera necessárias para seu funcionamento; 
recomendar ao C.I.H. modificaçaes ou acréscimos ao presente 
Acordo; 

e) informar o C.I.H., pelo menos uma vez por ano, dos avanços 
logrados nos compromissos e os resultado~ alcançados na 
81) 1 i cação e no desenvo 1 v; mento do presente Acordo i . e 

f) cumprir Qualquer outra tarefa determinada pelo C.I.H. 

Artigo 24.- A Comissão poderá convocar reuniaes de represen
tantes de outros organismos da Administração Pública e do Setor 
Privado para fac;'itar a aplicaçlo e o desenvolvimento do Acordo. 

Artigo 25.- Cada pais signatário terá um voto e as decisões 
da Comissão seria tomadas por unanimidade e com a presença de 
todos os paisea signatários. 
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CAPITULO X 

Solução de Controvérsias 

Art i 90 26. - As controvérs i as Que surgi rem por mot i"-

lnterpretação. aplicação ou deSCUmpf'"lmenta das disr..' ~..J 
presente Acordo, bem como de seus Protocolos e das U'_c ,:::..:. d' 
e.I.H. e da comissão do Acordo serão submetidas ao procedimento 
do Protocolo sobre Solução de Controvérsias, previsto no Artigo 
17, alinea e) do presente Acordo. 

Avaliação e ajustes 

Artigo 27.- A Comissão aval iará anualmente os resultados 
alcançados no âmbito do presente Acordo, devendo apresentar suas 
conclusões ao C.I.H. para sua consideração. 

Artigo 28.- Anualmente, por ocasião da aval tação mencionada. 
s Comissão p'oderá levar à consideração do C.I.H. propostas de 
modificação e desenvolvimento e/ou aperfeiçoamento do presente 
Acordo. 

Artigo 29.- As modificações e acréscimos ao presente Acordo 
deverão ser aprovadas pelo do C.I.H. e formalizados por meio de 
Protocolos Adicionais ou Modificat6rios. 

CAPITULO XII 

Entrada em Vigor e Duração 

Artigo 30.- O presente Acordo e seus Protocolos adicionais 
entrarão, em vigor 30 di~s após a data em Que a Secretaria-Geral 
da AlAOI comunicar aos paises signatários o recebimento da última 
notificação relativa ao cumprimento das disposições legais 
internas necessárias a sua ent'rada em vigor, e terá uma duração 
de dez (10) anos', 

Seis meses antes do término da vigência, as partes se 
reunirilo com a final idade de aval iar os resultados do Acordo para 
determ-; nar conjuntamente a conven; êne i a de prorrogá-lo. 

Não obstante, este prazo pOderá ser antecipadO pelo C.I.H., 
levando em conta os avanços logrados no desenvolvimento do 
Acordo. 
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Neste caso, será fixado um novo periodo de vigênC"ia, o qual 
poderá ser indefinido. 

CAPITULO X II I 

Ades@ 

~rti90 3l.- O presente Acordo estará aberto â adesão, com 
prév 1 a nagoe; ação, dos pa 1 ses-membros da ALADI Que desejarem 
p3rtic;par em todos os aspectos do Programa da Hidrov;a Paraguai 
- Paraná. 

Art i 90 32. - A adesão será forma 1; zada uma vez Que se tenham 
negociado seus term:lS entre os países signatários e o pais 
sol icitante. mediante a celebração de Pr-otocolo Adicional ao 
presente Acordo. o Qua 1 entrará em v i 90r tr; nta (30) d i as apÓs 
o cumprimento dos reQulsitos estabelecidos no par:ágrafo pnmeiro 
do Artigo 30 do presente Acordo. 

CAPITULO XIV 

Denúncia 

Artigo 33.- Qualquer país signatáriq do presente Acordo 
pOderá denunciá-lo transcorridos Quatro (4) anOS de sua entrada 
em vlgor. Para tal fim, notificará sua decisão com sessenta (60) 
d, as de antecedênc 1 a, depos i tando o instrumento respect i vo na 
Secretaria-Geral da ALADI. a aual inforinará da denúncia os demais 
países signatários. Transcorridos sessenta (60) dias da formali
zação da denúncia. automaticamente cessarão para o pais denun
ci ante os di r€, tos e abri gações contraídos em v i rtude do presente 
Acordo. 

CAPITULO XV 

Disposícões Gerais 

Art i 90 34. - Nenhuma das di spos i ções do presente Acordo 
pOderá limitar o direito dos países signatários de adot.ar medidas 
para proteger o meio ambiente, a salubridade e a ordem pública, 
de acordo com suas respectivas legislações internas. 

Art i 90 35. - O presente Acordo será denom; nado .. Acordo de 
Santa Cruz de la Sierra"'. 
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Artigo 36.- A Secretaria-Geral da ALAOI será 
~o presente Acordo e enviará cópia do mesmo, 
autenticada, aOS Governos dos pa1ses signatários. 

EM Fe DO QUE. os respectivos Plen;potenr.~' 
o presente Acordo no va 11 e de Las Lerias. Depar":. 

a depos; tar-lll 
de .... i darnent<' 

Provlncla de Mendoza , Republ ica Argentina, aos vlnte ~ .:>.~ I,· ,1.,1 
do mês de Junho de mi 1 novecentos e noventa e do 1 5, em u· 
original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os te)(to~ 
igualmente válidos. 

PROTOCOLO ADICIONAL AO 

ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL 

PELA HIDROVIA PARAGUAI-PARANA 

(Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) 

SOBRE ASSUNTOS AOUANEIROS 

Os Plenipotenciários da República Argentina, da Repüblica 
da 801ív18. da República Federativa do Brasil, da Rep~bl;ca do 
Paraguai e da RepÚblica Orient.al do urugual. devidamente 
autorizados por seus respectivos Governos segundo podere~ 
outorgados em boa e devida forma. concordam em .,,,,bscreV6r o 
presente Prot.ocolo Adicional ao Acordo de Transporte Fluvial pela 
Hidrovia Paraguai-Paranâ. 
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CAPITULO I 

Definições 

Artigo 1.- Para os fins do presente Protocolo, entende-se 

Trânsito aduaneiro internacional: o regime sobre o Qual as 
mercador 1 as suje; taS 8Ç) contro 1e aduane i ro são transportadas 
de um recinto adu8r'1eiro a outro em uma me"',.. ... -" 
aecorrer da Qual se Cruzam uma Ou vár1as f~·~~t~'j;as. 

Operação de trAnsito aduaneiro internacional: transporte de 
mercadorias da jurisdíçio de uma alfândega de salda até a 
JuriSdição de uma alfândega de destino localizada em outro 
pais, sob o regime estabelecido no presente Protocolo. 

Alfândega de partida: repartição aduaneira do território Que 
~om~re~nde os c~n~o.~8ises signatários do Acordo, sob cuja 
Ju r lsdlÇão se ,nlc1s uma operação de trAnsito aduaneiro 
in~ernacional e onde são carregadas as mercadorlas nas 
unldades de transporte e colocados os lacres aduaneiros. 

AlfAndega de embarque fluvial: repartiçio aduaneira sob cuja 
juriediçlo se real ;zs o trasbordo das mercadorias ou se 
iniCia o trecho fluvial de uma operação de trânsito aduanei
ro internacional. 

Alf4ndega de desembarque fluvial: repartição aduaneira sob 
cuja jurisdiçlo se COnclui o trecho fluvial de uma operaçio 
de trAnsito aduaner;ro internacional ou se trasferem as 
mercadorias para outro meio de transpOrte. 

Alf4ndeg8 da destino: repartição aduaneira do território Que 
cornpreende os cinco pa1aes signatários deste Acordo sob cuja 
jurisd;çlq se concl~i uma operação de trânsito aduaneiro 
internacional e onde ingressarão as mercadorias em novo 
r!gime aduaneiro. 

Manifesto Internaciona 1 de Carga/Dec laração de Trâns i to 
Aduaneiro, doravante "MIC/DTA": documento pelo Qual o deCla
rante indica perante- a alfândega de partida o regime 
adUanei ro Que se deve dar às mercadorias e fornece as 
informações neC88s4rlas para s~a aplicação. 

DeClarante: passoa que de acordo com a legislação de cada 
pais signatário, SOlicita o i,nicio de uma operação de 
tr4ns;to aduaneiro internacional nos termos do presente 
Protocolo, apresentando um Manlfesto, Internacional de 
Carga/DeClaração de TrAnsito Aduaneiro perante a alfàndega 
de partida e responde perante as autor'idades competentes 
pela exatidão de SUA declaração. 

1. Controle aduane1ro: conJunto de medidas tomadas para 
assegurar o cumpri mente das 1 ei 5 e regul amentos Que a 
alfandeg8 esteJa lncumb;da de apl ;car. 
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j. Entreposto Aduana 1 ro: regime espec, a 1 em v i rtude do 'lua 1 as 
mercador i as são armazenaaas sob contro 1 e aduana ;'-0 em um 
recinto aduaneiro constituido por edificação, com ou sem 
pátio, em uma área determlnaoa e habilitada para armazenar 
mercadorias com suspensão do pagamento dos gravames de 
importação ou de exportação. 

k. Garantia: obrigação Que se assume, a cri.tério da alfândega, 
com o objetivo de assegurar o p8game.nto dos gravames ou o 
cumprimento de Outras obr 19ações contra i das perante a mesma. 

1. Gravames à importação ou à exportlção: direitos aduaneiros 
e qualquer outro encargo de efeitc' eql.livalentes, de caráter 
fisc::al, monetário. cambial ou d" Qualquer natureza, Que 
lncldam sobre as import.ações e 5 exportações. Não estão 
compreendidos neste conceito as LaX8$ e e~car90s análvgos 
quando corresponderem ao custo dos serviços prestados. 

'[1. Me; o ou uni dade de transPorte: embarcação, barcaça, comboio, 
r (,.l-,oeador, vagão ferro\' 1 ár io. cam; nhão I conta i ner ou 
_lua I Quer outro ve i cu 1 o ut i1 i zado para o transporte de 
mercador'ias. 

n. Transbordo: 
nduaneiro, 
descarga a 
destino. 

transferência de me~cadorias, sob controle 
de um veiculo para outro., compreendida sua 
terra, com o objetivo de prosseguir até seu 

1 ransportador ou transportista: pessoa· física ou jurídica 
habi 1 itada a real ;zar ° transporte de mercadorias nos termos 
do presente Protocolo. 

Operador de transporte multimodal: pessoa jur1dica habi 1 ita
da a I'"ea 1 i zar operações de transporte de mercador i as por 
mais de um modo nos termos do presente Protocolo. 

Q.. Tornaguia: cópia do fo4IC/OTA referendada pela alfândega de 
destino Que comprova o cumprimento da operação de tl'"Ansito 
aduaneiro intel'"nacional. 

CAPITULO !! 

~mbito de aplicação 

Artigo 2.- As disposições do preSente Protocolo são 
apliCáveis ao tl'"ansporte de mercadorias em unidades de transpor
te, cuja realização inclua a Hidrovia Paraguai-Paraná (POl'"to de 
Cácen~s-Porto de Nova Pa 1m; ra) e compreenda pe lo menos os 
tel'"rlt6rios de dois paises_signatários. cruzando no mínimo uma 
F,'onteil'"a entl'"e a. alfândega de pal'"tida e a alfândega de destlno. 

Os tel'"mos deste Protocolo são aplicáveis ao transporte de 
'l'~I'"cadorias entre os países signatários e ao tl'"ansPol'"te prove
.'·lente ou destlnado a tel'"ceiros paises Que não façam pal'"te do 
"'dsmo. 
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Art;go 3.- Os pa'Íses signat~rios aeordam aplicar o regime 
de trânsito aduanelrc às mercadorlªs Que, ~ransportadas sob este 
regime. devam entrar temporariamente em um dep6sito, no tr~nscu"'
so de uma mesma operação de trânsito aduaneiro ou ser obJeto de 
".ransbordo. 

CAPITULO lU 

~~spensão de gravames à lmportacão oy à exgortaclq 

~!:"t, i ~Q.....2. - As mercador; as transportadas em trina; to 
"d(lam~lro lnternacional ao amparo do presente Protocolo. nlo 

estarão sujeitas ao pagamento de gravames à importação ou à 
exportação eventualmente exigiveis enQuanto durar a operação de 
transito, com exceção do pagame"to de taxas por serviços 
efetivamente prestados. 

CAPITULO IV 

Condicões técnicaS das ynldades de transporte 

Artigo 5.- As unidades utilizadas para o transporte de 
mercadorias em apli-cação do presente Protocolo devem satisfazer 
as seguintes condições: " 

a. Que se lhes. possa colocar lacres aduaneiros de maneira 
slmples e eficaz; 

b. Que nenhuma mercadoria possa ser extrafda da parte lacrada 
da unidàde de"tr"anspor:te ou ser introduzida nest.a sem deixar 
marcas visíveis de manipulação ir.regular ou sem ruptura do 
lacre aduaneiro; 

c. Que não tenham nenhum espaço oculto Que permita dissimular 
mercadorias; 

d. Que todos os espaços capazes de conter mercadorias sejam 
facilmente acessiveis para lnspeções aduaneiras; e 

e. Que Sejam identificáveis mediante marcas e nümeros gravados 
Que não possam ser alterados ou mod1ficados. 

A.!:.l.i..9.9........2..- Cada pafs signatário se reserva o direito de 
fazer observações à aprovação das embarcações ou meios de 
transporte Quando não reúnam as condições minimas para efeitos 
de cont.role aduaneiro estabelecidas no artigo anterlor. Não 
obstante, comprometem-s6 a não atrasar o transporte Quando as 
deficiências comprovadas forem de pouca importAnc;a enio 
Impliquem riscos de fraUde. 

Artigo 7.- As autoridades aduaneiras pOderio habilit.ar 
depÓSitos particulares a fim de armazenar peças de reposiçlo a 
at:essórios sob controle aduaneiro. indispensáveis para a 
manutenção das unidades de transporta e equipamentos das empresas 
dos outros paises signatários. Que operem pela Hidrovla. A 
entrada e saida dos mesmos estarlo isentas de gravames "à 
importação e à exportaçlo. 

As peças de reposiçlo a acessórios Que tiverem s~do 
substitufdoa seria reexportadoa a seu paiS de proeed6ncla, 
abandonados em favor da Administraçlo de Alfândegas ou destru~dos 
ou privadOS de Qualquer valor comercial, $O~ contr~l. adu~n':l1ro, 
devendo assumi r o transportador Qua 1 Quer custo Que 1 •• 0 orlg"lnar. 
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CAPITULO V 

Lacres aduaneiros 

Artigo 8. Os lacres aduaneiros utilizados em uma operação 
de trânslto aduaneiro internacional efetuada ao amparo do 
presente Protocolo devem responder às cond;çaes mínimas 
prescritas em seU Apêndice l. 

Os países signatários aceitarão os lacres aduaneiros Que 
respondam às condições mínimas prescritas, Quando tiverem sido 
colocados pelas autoridades aduaneiras de outro pais. Esses 
lacres gozarão, no territ6rio dos demais países signatários, da 
mesma proteção jurídica que os lacres nacionais. 

Artigo 9.- Nos casos em Que pelas caracterfsticas da carga 
ou dos meios de transporte não for passiva1 a colocação de 
lacres, as alfândegas tomarão as medidas de controle especiais, 
sem encarecer riem demorar as operações de transporte. 

CAPITULO VI 

Oeclaracão das mercadorias e r.esDonsªbilida~ 

Artiao 10. Para ser admitldo no regime de trAnsito aduaneiro 
lnternacional aqui estabelecido, deverá apresentar-se, para cada 
unidade de transporte, perante as autoridades da alfândega de 
partida,· um MIC/OTA conforme o modelo e notas explicativas Que 
constam no Apêndice 11 do presente Protocolo, devidamente 
preenchido e no número de exemplares Que forem necessários para 
cumprir com todos os controles e requerimentos durante a operação 
de trânsito. 

ArtigO-1!.- O transportador pelo trecho Que lhe corresponda 
ou o operador de transporte multimodal habilitado slo respons'
veis perante as autoridades aduaneiras pelo cumprimento das 
Obrigações deri vadas da aplicação do regime de t,.4nal to aduane; ro 
internacional e, em pa,.ticula,., estio obrigados a assegurar Que 
as mercadorias c~eguem intactas à alfândega de destino, de aco,.do 
com as condições estabelecidas no presente Protocolo. 

Artiao 12.- O declarante é o único responsável pelas 
infrações aduaneiras derlvadas das inexatidaes de suas decla"a
ções. 

CApITULO yII 

Artigo 13.- Para cobrir as.obri9açaea fiscais eventual~nte 
exigfveis. durante o desenvo1vlmento da operaçlo de ~ranslto. 
constitue-se de pleno direito em garantia a total1dade ~aB 
unidades de transporte daa empresas intervenientes • para cUJos 
efeitos estas emp,.esas deverlo r.gistrar-se perante as autorida
des aduaneiras dOS pais.a aignat.6.rioa. Em caao de impedimento 
pa,.a sua -"apl icaçlo o respona'val poder' optar por outros tipo. 
de garantias a crité,.;o da auto,.1dade aduaneira. 
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CAPFULO VII I 

Formalidades aduaneiras 

SEÇAO 1 - Na Alfandega de partida 

Artigo 14.- As mercadorias Que serio submet;ldas ao regime 
de tra.na i to aduana i ro i nternae i ooa 1 devem ser apresentadas às. 
autoridades aduaneiras da alfândega de partida, acompanhadas de 
um MIe/OTA e dos documentos comerciais de transporte necessários . 

.Artigo 15.- As autoridades da alfAndega de partlda controla-
rão: 

a. Que o MIC/DTA esteja devidamente preenchido; 
b. Que a un; dade de transporte 8 ser ut i 1 i zada ofereça a 

segurança necessâria conforme as condições estipuladas no 
artigo 5; 

c. Que as mercadorias transportadas correspondam em natureza 
e numero às especificadas na declaração; e 

d. Que se tenha anexado todos OS documentos necessár i os para 
a cJ::~t.:.:~ 

Artigo 16.- Uma vez realizadas as comprovações de rigor as 
autoridades da alfândega de partida colocarão seus lacres e 
referendarão o MIe/OTA. 

Este documento será registrado e devolvido ao declarante, 
Que adotará as disposições necessárias para Que, nas diferentes 
etapas da operação de trAnsito, possa ser apresentado para os 
fins de controle aduaneiro. As autoridades da alfândega de 
partida conservarão um exemplar do mesmo. 

SEÇAO 2 
Na Alfândega de embarque e de desembarque fluvial, 

Quando nlo coincida com a alfândega de safda ou de destino 
respectivamente. 

Artigo 17.
as mercado"; as 
controlarão: 

As autoridades da alfândega onde se transbordam 
para ou de um meio de transporte fluvial, 

a. que a unidade de transporte a ser ut.i 1 izado ofereça as 
condições mfnimas requeridas pelo artigo 5; 

b. Que se cumpra corretamente a operação de transbordo; 
c. que, quando se trate,·de containers, os lacres e marcas de 

identificação estejam intactos: e 
d. Que Quando se tratar de outro tipo de embalagem ou de cargA 

a granel, sejam adotadas as medidas de segurança aduaneira 
que cor respondam. 

Artigo 18.- Uma vez realizadas estas comprovações, a 
alfândega de embarque fluvial referendará o documento MIe/OTA e 
conservará um e~emplar para constancia da operação. 



288 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1994 

Artigo 19.- As demais alfândegas no curso da Hidrovia, 
abster-se-ão de praticar inspeções ou controles às unidades de 
transporte, salvo Quando estas entrarem no porto para real izar 
operações, em cujo caso se limitarão a revisar a documentação e 
condições exteriores da carga sem verificar a mercadoria, o Que 
Doderá ser real ;zado através dos meios Que os países acordarem. 

seçAO 3 - Na alfândega de destino. 

Artigo 20.- Na alfândega de destlno, as autoridades 
aduanelras se assegurarão de Que os selos ou lacres ou as marcas 
de identificação estejam intactos e verificarão Que a unidade de 
transporte ofereça suf,cie~te segurança; farão. também, 06 
controles Que considerem necessários para assegurar-se de que 
todas as obrigações do declarante tenham sido cumpridas. 

Artigo 21.- Estas autoridades aduaneiras certificarão sobre 
o MIe/OTA a data de apresentação da unidade de transporte com a 
carga e o resultado de seus controles. Um exemplar deste 
documento ass im di 1 i gene i ado será devo 1 v i do à pessoa 1 nteresSada. 

A alfândega de destino conservará um exemplar do MIe/OTA e 
exigirá a apresentação de um exemplar adicional como tornaguia 
para ser enviada à alfAndega de partida, o Que se poderá efetuar 
através dos meios Que os paises acordarem. 

CAPITULO IX 

Disposicões gerais 

Arti~.- Nenhuma das dispOSições do presente Protocolo 
l1mlta o direito das alfândegas. em caso de susDeita de fraude. 
a exercer a visita, verificação das cargas ou out.ros controles 
Julgados convenientes. 

Artigo 23.- Cada pais signatãrio deslgnará as alf3ndegas 
autor i zadas para exercer as funções prev i stas pe 1 o presente 
Protocolo. 

Estas deveria: 

a, reduzir ao mfnimo o tempo necessário para o cumprimento das 
formalidades requeridas; 

b. conceder ,prioridade ao despacho das mercadorias pereclveis 
e as Que requeiram um transportQ rápida. tais como os envios 
urgentes ou de socorrQ por ocasião de catástrofes; e 

c. assegurar Que, nos casos em Que seja necessário efetuar 
·v i s i tas, as mesmas se rea 1 i zem, na med 1 da do DOSS i ve I. 'sem 
deter a.marcha.das embarcações. 

Arti9~.- Os acidentes ou outros fatos de força maior. 
ocorrldos durante o transporte e Que afetem a operação de 
trânsito aduaneiro, serão comunlcados à alfandega ou outra 
autoridade competente mais prôxima do lugar do fato ocorrido .. a 
fim de que sejam adotadas as medidas correspondentes, 
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Artigo 25.- As disPosições do presente Protocolo estabelecem 
facilidades mínimas e não se opõem a aplicação de outras m'llQreS 
Que as países signatários se tiverem concedido ou possam 
conceder-se, Dor dispas i ções un; 1 atera;5 ou em v; rtude de acordos 
bilaterais ou multilaterais, com a condlção de Que a concessào 
de faci 1 'dades malores não comprometa o desenvolvimento das 
operações faltas em aplicação do presenté Protocolo. 

Artigo 26,- O presente Protocolo é parte integrante do 
Acordo de r,.anspon.e Flu'nal e sua vigência e entrada em vigor 
estarão conforme o estaoelec;do no artlgo 30 desse Acordo. 

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do 
presente Protocolo, do Qual enviará cópias devidamente autentica
das aos Governos dos paises signatários. 

EM F~_ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem 
o presente Protocolo no .. Valle de Las Lelias", Departamento 

Malargúe, Provfncia de Mandoza, República Argentina, aos vinte 
e seis dias do mês de junhO de mil novecentos e noventa e dois. 
em um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os 
textos 19ualmente válidos. 

"ido DiT.ll. /~ ft~i~t4t. !.~ \ 
~"~'~""M' 

Ro .. l' •• cl... ~ J.L-"'~I----~-
\ Pelo Governo da República da 801iv14: 

,- -,- ..... ! .1·. ~ 
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APENorCE r. 

(Selos e lacres) 

Os elementos de segurança aduaneira deverão cumprir com as 
seguintes condições mínimas: 

I. OS reQuisitos gerais dos elementos de segurança aduaneira: 

a. ser fortes e duráveis; 
b. ser de fáe; 1 colocação; 
c. ser de fácil exame e identificação; 
d. não poder retirar-se ou desfazer-se sem rompê-lo ou 

efetuar-se manipulações irregulares sem deixar marca; 
e. não poder ser utilizado ma;s de uma véZ; e 
f. ser de cópia ou imitação tão difícil Quanto possível. 

2. EspeCificações materiais do selo: 

a. o tamanho e forma do selo deverão ser tais Que as 
marcas de identificação sejam facilmente legíveis; 

b. a dimensão de cada orificio de um seló corresponderá 
à do lacre uti 1 izado e deverá estar colocado de 
maneira Que este se ajuste 'firmemente QuanOo o selo 
estiver fechado; 

c. o material utilizado deverá ser suficientemente forte 
como-para prevenir rompimentos acidentais, deteriora
ção excessivamente rápida (devidO a condições cl1máti
cas, agentes qu;mlcos, etc.) ou manipulações irregula
res Que não delxem marcas; e 

d. o matenal utilizado serA escolhido em função do 
sistema de lacre adotado. 

3. Especificações dos lacres: 

a. os lacres deverão ser fortes e duráveis. resistentes 
ao tempo. e à corrosão; 

b. o comprimento do lacre deve ser calculado de modo a n~o 
permitir Que uma abertura selada seja violada no todo 
ou em parte sem Que o selo ou lacre se rompam ou se 
deteriorem visivelmente; e 

c. o material utilizado deve ser escolhido em função do 
sistema de lacre adotado. 

4. Marcas de identificação. 

Que: 
o selo ou lacre, segundo convenha, deve compreender marcas 

a. 

b. 
c. 

indiquem Que se trata de um selo aduaneiro. pela 
ap 1 i cação da pa 1 avrp, .. a 1 findaga" : 
identifiquem o pais Que aplica o selo; e 
permitam a identificação da alfândega Que colocou o 
selo. ou sob cuja autoridade foi colocado. 
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APENDICE II 

INSTRUCOES PARA PREENCHER O FORMULAR 10 
MANIFESTO INTERNACIONAL DE CARGA/DECLARAÇAO DE TRANSITO ADUA

MilBQ 
MIC/DTA 

o formulário de Manifesto In~ernacl0nal de Carga/Declaração 
de Trânsito Aduaneiro será preenchido de conformidade com: 

A. Indicações para preencher os campos do anverso do formulá
rio. 

Transito Aduaneiro - Quando o document.o 'tem carat.er ae 
Declaração de Transito Aduanelro marca-se na campo ·'Sim". 
Caso negativo, marca-se "Não", 

Campo 1 - O transportador apõe seu numero e a data em Que 
se emite o MIC. 

Campo 2 - A alfândega de partida dá este número de registro 
do OTA ao aceitá-lo em trâmltes, colocando a data em Que se 
emite o documento. 

Campo 3 - Nome e domiCilio dos transportadores. Individuali
za-se o transportador Que subscreve e apresenta o MIe/DTA 
à alfândega de sa i da, 1 nd 1 canOo seu endereço e pa i 5 de 
dom; c i 1 i o, e os dema i s transportadores part i c i pantes da 
operação. 

Campo 4 - Identificação das unidades de transporte, por 
trecho. Indica-se o paiS e o número de matrícula das 
unidades de transporte amparadas por este documento. 

Campo 5 - Nome e endereço do remetente. Individualiza-se a 
pessoa Que envia ao exterior as mercadonas, indicando seu 

endereço e o pais de aomicilio. 

Campo 6 - Nome e endereço do destinatário. Individualiza-se 
a pessoa à oual vão destinadas as mercadorias, indicando seu 
endereço e pais de domicílio. 

Campo 7 - Lugar e pais de carga. Indicam-se o lugar e o pais 
onde se carregam as mercadorias a bordO da(s) unidade(s) de 
transporte. 

Campo 8 - Lugar e pais de destino. Indicam-se o lugar e o 
pa i s onde se termi nará à operação de trâns 1 to aduane 1 ro 
i nternac i ona 1 . 

Campo 9 - Nome e domicilio do consignatário,. Se existE!! ~ma 
pessoa facultada para receber a~ mer.cadorlas no dêstlno 
diferente do destinatário, indivlduallza-se essa pessoa, 
indicando seu endereço·e o pais de domicilio. 

Campo 10 - Número dos conhecimentos. Par.a cada partida de 
mercadorias se indica o número do conheclmento de embarque 
Que ampara seu transporte internacional. 
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Campo 11 - Quantidade de volumes. Indica-se a Quantidade 
total dos volumes Que compõem cada partida de mercadorias. 
No final do campo se registra a soma destas quantidades. 

Cámpo 12 - Peso brut.o em qu'\ 1ogramas. Indica-se Q peso bruto 
de cada partida de mercadorias. No final do campo se 
registra a soma destes pesos. 

Campo 13 - Valor FOB em US$. Indica-se o valor Que tinha 
cada part; da de mercador; as no tempo e 1 ugar em Que o 
transportador se fez cargo da mesma, expresso em dólares dos 
Estados Unidos da América. No final do campo se registra a 
soma destes valores. 

Campo 14 - Marcas e números, descrição das mercadorias. 
Indicam-se as marcas e os números que figuram nos volumes 
de cada partida de mercadorlas, bem coma sua desc~ição, Que 
f,gu~a no documen~o de eKpor~ação correspondente. 

Campo 15 - Núme~o dos lac~es. Indica-se a série e o ,..,',. 
dos lac~es Ou selos colocados na unidade de transporte, ou 
a cada um dos volumes se a unidade não é lac~ávei. 

Campo 16 - Observações da alfândega de pa~tida. São anotadas 
Qua i sQue~ observações sobre a operação de trãnsi to aduane; ro 
internacional, as mercadorias ou outras Que a alfândega de 
partida considerar pertinentes. 

Campo 17 - ASSlnatura e carimbo do responSável. Na parte 
inferior apõe-se a data e o lugar em Que se subscreve. 

Campo 18 - Assinatura e carimbo da alfândega de partida. 
Registra-se a assinatura e o ca~;mbo do funcionárlo respon-

sável pela alfândega Que auto~iza o inicio da operação. de 
trâns i to aduane i ro , nternac i Ona 1. Na parte i nfen ar anota-se 
a data desta intervenção, 

Campo 19 a 22 Assinatura e carimbo do transportador 
responsável pelo transporte realizado em cada trecho. 

B. IQdicacões para preencher os camoos do reverso do fo~mulá
rlO. 

Os campos do reverso do MIe/OTA são reservados para o uso 
das autoridades aduanelras e de transporte Que intervem nos 
tramltes fronteiriços ass.ociados com este tiDO de operação, 
tanto nos paises de translto como nos de saída e de destino, 
bem como para a alfândega deste último onde se efetúe a 
nacionalização das "mercadorias individualizadas no anverso 
ao final izar a operação de t~ansito aduaneiro internacional. 
Os trAmites Que cada alfândega deverá realizar estão 
estipuladOS no Protocolo Adicional· ao Acordo de Transporte 
Fluvial pela Hidrovia Paraguai - Paraná (Po~to de Cáceres _ 
Porto de Nova Palmira) sobre Assuntos Aduaneiros. 
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C?mpo 23 - Lugar e pais de escala. Indica-se o porto e o 
país em Que o meio de transporte lngressou a realizar 
operações no transcurso de uma operação de trâns i to aduane i
ro. 

Campo 24 - Data. A alfândega de escala apõe a data em que 
se realizam estas operações. 

Campo 25 
especifica 
de escala. 

Operações realizadas. A autoridade aduaneira 
quais foram as operações realizadas nesse ponto 

Campo 26 - MOdificações/Mudanças do meio de transporte. A 
autoridade de transporte desse porto de esca~a pormenoriza 
as modificações ocorridas no melO de transporte. 

Campo 27 - Assinatura e carlmbO da alfândega. Registra-se 
a ass.inatur'a e 'o carlmbo do funcionário responsável pela 
alfândega do porto de escala Que autorizou as operações 
realizadas na mesma. 

Campo 28 - Assinatura e carimbo da autoridade interveniente. 
Re'31stra-se a assinatura e o carlmbo da autoridade de trans
porte que supervisionou as mooificações ou mudanças ocorri
das no meio de transporte. 
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PRorOCOlO ADICIONAL AO 

ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL 

PELA HIDROVIA PARAGUAI-PARANA 

(Po~to de Cáceres-Porto de Nova palmiral 

SOBRE SEGUROS 

Os Plenip:Jtenciár;os da Repúbl ica Argentina, da Reoúol ica 
da BOl1via, da Rep~blica Federativa do Brasl1, da República do 
Paraguai e da Repúbl ica Oriental do Uruguai, devidamente 
autorizados por seus respectivos Governos $egundo poderes 
outorgados em I)oa e devida forma, convém em subscrever o presente 
Protocolo Adicional ao Acordo de Transporte Fluvial pela Hldrav;a 
Paraguai-Paraná. 

CAPITULO I 

Sistema Comum de Cobertura 

Artigo,.- Os países signatários adotarão critérios comuns 
de cobertura destinados à lnctenização por danos ocasionados a 
lnteresses seguráveis das embarcações, trlDulação, passagelros, 
melO amblente e de tercelros. Regulamentarão, igualmente, as 
condlçoes gerais das apól1ces de seguro. 

CAP ITUlO I I 

Riscos Seguráveis 

Artigo 2.- Os paises slgnatárlos estabelecerão a obrigato
r i edade dos Armadores Que operem na H i Crov 1 a, de cobri r os 
seguintes riscos: 

a) seguro de responsabi 1 1 daoe c i v 11 por danos contra teree 1 ros, 
lnclu;ndo remoção de destroços: e 

b) seguro da trinulação e de passageiros por lesões ou morte. 
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.'\r:.!:lO: __ 1.- r:;ua 1 qU9f'" arrnacor que t.r<lnsportar sUDs':ànc:..lS 

'«1", I:'; <~u '-~'-'i::bustlvelS dev~r3, abrl'],l.tór1amente. f3l~r 'J:na 
.\ .. ,1 "~8 ~:: -:;eguf'"o que indenlze e cutJra os custos ce 1,mp8za CélS 

: :.\S 0 '~3S olarlens nas vlas navegav81s da Hldrovia, orlg1nados 
l,i:lr :.lcldentes (je po\ulção. 

CAPITULO IIr 

Me~1D;smo de Controle 

Artigg~.- Os países signatários estabelecerão os si5temas 
de controle da vigência das ap61 ices de seguros e os alcances das 
coberturas obngator;amente exigidas neste Protocolo (artlgos "2 
e 3. se corresponder). 

A verificação de seu descumprimento imoedirá à embarcaç30 
navegar Dela Hidrov;a até Que o Armador comprove a contratação 
desses seguros. 

~mb;to de Cobertura da ApÓlice de Seguro 

Artigo 5.- As apólices deverão ser feitas pelos Armadores 
que operem na Hidrovla segundo a leglslação do pais de reglstro 
da embarcação da Hldrovia ou outras, cobrir os riscos exigldos 
nos artigos 2 e 3 do presente Protoçolo e ter a mesma amplitUde 
de cobertura para toda a e~tensão da Hidrovia. 

Artigo 6.- Os paises signatários se comprometem a facilitar 
as gestões que permitam a remessa de divisas ao exterior para o 
pagamento dos prêmios de seguros, indenlzação e gastos relacl0na
dos com o contrato de seguros. 

Art i go 7. - O presente Protoco 1 o é parte i ntegrante do Acordo 
de Transporte Fluvial e sua vigéncia e entrada em vigor estarão 
em conformidade com o estabelecida no artigo 30 desse Acordo. 

A Secretaria-Geral da Associação 
presente Protocolo, do qual enviará cÓPlas 
das aos Governos dos países Signatários. 

$erá dopoaitár1a do 
devldamente autent1ca-
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) r~'.; ~ , os respectivos PlenlPotenc13rl0s subscrevem 
o Dr;·-,·nt.e ~r,_)t,)cc10 no v311e de Las Lenas,Departamento Malargt..l8, 
PrOV\rl~la de Mendoza, RepGbl ica ArgentIna, aos vinte e selS dIas 
(lo ';I~S (je Junho d~ mIl novecentos e nOventa e dOIS, em um 
<...'rl'lIJld I nos ldlomas português e espanhol, sendo ambos os textos 
19ualm~nte válidos. 

Cuido Di Tt!lla 

Ronald 

Celso LJper ál. 
~." .. ~~ 

do Paragual; 

Alcx1.s 

Héctor Gras 
, 

do Ur-ugua i: 
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PfWTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL 
PELA HIOROVIA PARAGUA!-PARANA 

(Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) 

SOBRE CONOlÇOES DE IGUALDADE DE OPORTUNIDADES 
PARA UMA MAIOR COMPETITIVIOAOE 

Os Plenipotenciários da República Argentina. da República 
da 801 ivia, da Repúbl ica Federativa do Bras; 1. da Repúbl ica do 
paragua i e da Repúb 1 i ca Or i enta 1 do Urugua i I dev i damente 
autorizados por seus respectivos Governos segundo poderes 
outorgados em boa e devida forma. convêm em subscrever o presente 
Protocolo Adicional ao Acordo de Transporte Fluvial pela Hidrov;a 
paraguai-Paraná. 

Artigo 1.- A fim de obter um adequadO grau de competitivida
de entre as empresas de transporte fluvial dos países Que 
; ntegram a H i drov i a med i ante uma crescente homogene; zação das 
diversas normas Que regulam esta atividade, os governos adotarão 
critérios comuns nos aspectos e prazos estabelecidos nos artigos 
seguintes. 

Artigo 2.- Os paí'sBs s;gnatános adotarão critérios 
homogêneos no tratamento das importações de embarcações f 1 uv i a i s. 
sobressalentes. partes e acessórlos, em particular no referente 
ao tratamento tarifário e não-t.arlfáno. Est.as medidas deverão 
estar em v190r antes de 31 de dezembro de 1994. 

A rt i 90 3. - No caSo de eventua i s concessões de i ncent i '-lOS 
fiscais, subsidias ou outros favores oficiais aos Armadores da 
Hidrovia, os países signatários adotarão crltérios homogêneos no 
tratamento dos mesmos. 

Art; 9º--.!. - Os países si gnatár; os adotarão dotações de 
segurança homogêneas de acordo com o tipo e caracteristicas das 
embarcações, com base em ·uma tipificação comum das mesmas. Estas 
medidas entrarão em vigor em um prazo não superior a dOle (12) 
meses a partir da entrada em vigor do presente Protocolo. 

Artigo 5.- Os países signatários facilitarão a revalidação 
de titulas e patentes dos tripulantes de embarcações da Hidrovld, 
adeQuando os planos de formação e capacitação para esses fins. 
Estas medidas deverão estar em vigor antes de 31 de dezembro de 
1994. 
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A[~~.- Os países signatários comorometem-se a não 
apll~ar tratamento diferencial no fornecimento de combustíveis 
e lllbrificantes entre as embarcações de sua própria bandeira e 
as '.105 demais países Que integram a Hidrovia. Estas medidas 
dt:,"" .. q"",·.J estar em vigor dentro de seis (6) meses após a entrada 
err; '. 1 q' Jr do presente Pro toco 1 o .. 

I~rtigo 7.- Os paises slgnatários dei)(arão de aplicar todas 
aqu(!las taxas portuárias Que não traduzam uma efetiva contrapres
taçào ne serviços. Estas medidas deverão estar em vigor em um 
prazo não superior a doze (12) meses a partir da entrada em vigor 
do presente Protocolo. 

Artigo 8.- Os países signatários simplificarão e padroni
zarão a denominaçào dos serviços portuários de modo Que compreen
dam, snb cada conceito, similares prestações. Essas medidas serão 
ap I i ca(las dentro da doze (12) meses a partir da entrada em v 19or 
do 1)1 esente Protocolo. 

~rti90 9.- Os países signatários eliminarão aquelas normas 
qw:! ; mpeçam ou d i f i cu 1 tem a ce I ebração de acordos operat i ,<os 
efltre empresas constituídas nos países Que integrem a Hidrovia 
relacionadas com o transporte fluvial. Estas medidas deverão 
estar em vigor em um prazo não superior a doze (12) meses a 
partlr da entrada em vigor do presente Protocolo. 

~rti90 10.- Os países signatários deverão unificar e 
simplificar todos 0$ trâmites e documentos relativos ao transpor
te fluvial na Hidrovia Que dificultem as operações ou aumentem 
seus custos. Estas medidas deverão estar em vigor em um prazo não 
superl0r a dezoito (18) meses a partir da entrada em vigor do 
presente Protocolo. 

Art~.- Os países signatários adotarão horários amplos 
e uni formes de atend i manto dos organ i smos ; ntervan ientes em cada 
porto, a fim de evitar encargos por horários extraordinários. Em 
função da capac i dada operac lona 1 dos mesmos, serão adotadas 
nle(jldas que lhes permitam, por reQuerimento, operar as vinte e 
qU"Hn) (24) horas do dla, durante todo o ano. 

Em portos da zonas 1 i mí trofes deverão adotar-se horár i os 
homogêneos a fim de faci 1 itar o transporte fronte"iriço. Estas 
medidas deverão estar em vigor dentro de doze (12) meses a partir 
da Vigência do presente Protocolo. 

Artigo 12.- Os paises signatários adotarão as medidas 
nacessar-ias tendentes à liberalização da contratação da mão-de
otJr" a P. demais serviços portuários com o objetivo de reduzir 
cust.os em um prazo não super i ar a doze (12) meses a part i r da 
entrada em vigor do presente Protocolo. 
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~J·tj3.9_._Ll.- Os países signatárl0S adot.arão eXlgénc1.:is e 
procedimerltos comuns para a matricula das embarcações em seus 
respectivos reglstros, comprometendo-se também a intercOJ nblar 
lnfon'laç~o r! resp81to das altas. baixas ou modifica.çõe~ das 

mesmas. Estas medidas deverão estar em vigor em um prazo não 
super 1 ar a doze (' 2) meses a part.; r da entrada em v; gol'" do 
presente Protocolo. 

Artigo 14.- Os países signatários adotarão em forma conjunta 
as medidas que pef'"rnltam, em 19uaJdade de condições, a plena 
partlcipação no transporte pela Hidrovla de suas embarcações 
fluviais e fluv;o-maritimas. Estas medidas deverão y190rar antes 
de 31 de dezembro de 1994. 

Art i 90 15. - O presente Protoco 1 o é parte i ntegrante do 
Acordo de Transporte Fluvial e sua vigência e entrada em vigor 
estarão conforme o estabelecido no artigo 30 desse Acordo. 

A Secretaria-Geral da Associação 
presente Protocolo, do Qual enviará cópias 
das aos Governos dos paises signatários. 

será depositaria do 
dev i damente autent i ca-

EM F~ DO QUE. os respectivos Plenipotenciários subscrevem 
o presente Protocolo no Valle de Las Lenas, Departamento 
Halargüe. Provincia de Mendoza. República Argentina, aos vinte 
e seis dias do mês de junho de ml1 novecentos e noventa e dalS, 
em um original nos idiomas português e espanhol. sendo ambos os 
textos igualmente válidos. 

Celso LI-per 
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(Porto de CAceres-Porto de Nova Palmira) 

SOBRE SO~UÇAO DE CONTROVERSIAS 

Os Plenipotenciários da República Argentina. da República 
da Bolívia, da República Federativa do Brasil, da República do 
Paraguai e da RepÚblica Oriental do uruguai. devidamente 
autorizados por seus respectivos Governos segundo pOderes 
outorgados em boa e devida forma. convêm em Subscrever o presente 
Protocólc Adicional ao Acordo de Transporte Fluvial pela Hidrovia 
Paraguai-Paraná. 

Arti~ 1.- As controvérsias que puderem apresentar-se entre 
os paiS"es s-ignatãríos do Acordo de Transporte Fluvial pela 
Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) 
por motivo da interpretação, aplicação ou descumprimento das 
normas dO mencionado Acordo. bem como de seus Protocolos e das 
decisões do C.I.H. e da Comissão do Acordo, ~erão submetidas aos 
procedimentos de solução de controvérsias previstos no presente 
ProtocolO. 

€IJ:_Ü.99 .. ~.- Os pa1ses signatários em uma controvérsia. por 
meio de seus organismos nacionais competentes, procurarão 
resolve-las em primeiro lugar mediante consultas e negociações 
diretas. 

8r_~igR_.3. - Se mediante negociações diretas não se chegar a 
uma solvçao em um prazo razoável, ou se a controvérsia for 
solucionada somente de forma parcial, qualquer um dos países 
signatários Que sejam parte na controvérsia poderá submetê-la â 
consideração da Comissão do Acordo. Esta avaliara a situação à 
l'u% dos elementos pertinentes disponíveis, dando oportunidade às 
partes para Que exponham suas respectivas posições e reQuerendo. 
quando considerarem necessário, o assessoramento de peritos, 
segundo o procedimento que estaQelecer o Regulamento da Comissão. 

Arti~o 4.- Ao finalizar o procedimento previsto no artigo 
anterior·~ a Comissão formulará as recomendações tendentes à 
solução da controvérsia. 

Artigo 5.- Na falta de solução mediante o pl"ocedimento 
previsto nos artigos anteriores. qualQuer um dos paises signatá
rios envolvidos na controvérsia podera submete-la à consideração 
do C.I.H., de acordo com o procedimento que estabeleça o 
Regulamento do Comitê. 
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tr_U:YLj.- ;;;9 .:l controvárSla n,lo 59 liver podido so(uç'oJ~;)r 
-';,(;!(1:'1.n r e ,\ 101 iC..J,;:lo uo procedImento prevIsto no i!rtlgo 5, 
,,;u-Jlq, .. er dill 'Ias países s1gnatárlOS erl'Jolvidos na contr-o'/ér"Sla 
cüc~rá :;ubmutê-la à decisJo de um TrIbunal ArbItral. Cada pais 
sIgnatário envolvido na controvérsia designará um árbitro e os 
do 15 árb 1 tras des i gnados se porão de acordo para eleger I corno 
Presidente do Tribunal Arbitral, um nacional de Qutro país, seja 
ou não signatário do ACGrdo. 

Os árbitros, Que deverão ser juristas de reconhecida 
competência nas matérias objeto da controvérsia, serão desIgnados 
dentro do prazo de Quinze (15) dIas e o Presidente dentro de um 
praZO de trinta (30) dias, a partir da data em Que um dos naíses 
~n'lolvldos na controvérsia tiver comunicado ao outro Que decidiu 
submetê-la ao Tribunal Arbitral. 

Artigº-I.- Se dois ou mais países signatários envolvidas na 
controvérsia sustentarem a mesma posição, unificarão sua 
representação perante o Tri buna 1 Arbi tra 1 e des i gnarão um árb i tro 
de comum acordo no prazo estabelecido no artigo 6, levando em 
conta que em nenhum caso Q Tribunal Arbitral estará constituidO 
por mais de três (3) árbitros. 

Artigo 8.- Se um dos países slgnatários envolVidos na 
controvérsia não designar seu respectivo árbitro no prazo 
estabelecido no artigo 6, o Secretáno-Execut;vo do C.I.H. 
procederá à designação por sorteio, dentre uma lista de dez (10) 
árbitros nacionais apresentada pela part.e Que não tiver designado 
seu árbitro. Para esses efeitos, os países slgna~ários deverão 
apresentar essa 1 i sta ao C. I. H. após a entrada em '11 gor do 
Acordo. 

Caso não haja acordo na desigr1ação do President.e do Tribunal 
Arblt.ral, a nomeação estará a cargo do secretário-Executlvo do 
('.I.H, Que o nomeará por sorteio, de uma lista de vInte (20) 
élrbltros elaborada pelo C.LH., e lntegrada por d01S (2) 
nacionais de cada pafs signatário e dez (10) de terceiros paises. 

Artigo 9.- O Tribunal Arbltral resolvera a controvérsla com 
base "as disposições do Acordo de Transporte Fluvial, dos 
Pro toco 1 os conc 1 u {dos no âmb i to do mesmo, das dec i sões do C. I .H. 
e da Comissão do Acordo, bem coma dos prlncípios e normas do 
direito internacional apl1cáveis na matérla. 

A presente disposição não restringe a faculdade do Tribunàl 
Arbitral de decidir uma controvérSla ex aeguo et bano, se as 
partes assim convierem. 

ArtiS2-1Q.- Os pa~ses signatários declaram Que reconhecem 
como Obrigatória, ieso facto e sem necessidade de cOmprQmlSSO 
especlal a jurlsdicão do Tribunal ArtlÍtral para conhecer e 
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res,~i .'et- L(;j:::S as cont.reVérSlas a que ~t:: refere o artlgo 1 ar 
or~set,~e Protocolo e comprometem-se a cumprlr as decisões e o 
lalác bci~Qdos pelo Tr,bunal . 

.6LtJ.B-º--.1.l.- O Tribunal Arbitral fixará seu próprio Regula
mento de Proced 1 mento e dec i dirá as Ques tões niJio prev lstas O 
Tr~buna' ,Arbltral flxará. em cada caso, ~ua aedo (Jm al1"m ~OQ 
palses slgnacárlos. 

. Artigo 12.- O Tr'ibu-n-al Arbltral pOderá, a P0d1C1Q (J,1 pa,.te 
lnteressada e l1a medida em Que eXlstam preSunções f1mdamontadae 
~e Que a manutenção da 5 i tuaçâo ocas I onar 1 a danos fjr"aVeO ~ 
1rrel?arávels a uma das part.es, baixar as m~dlda8 provls6rl1:16 quI:! 
cOnSldere aproprladas, segundo as clrcunstanclas e nas condições 
Que o próprio Tribunal Arbitral estabelecer, para prevenir CGeeQ 
danos. 

Attigo \3.- O Tribunal Arbitral pronunciar-se-á por escr1to 
em um prazo máximo de trinta (30) dias, prorrogável por 19ua1 
período, contados a partir de sua constituição. 

As decisões e o laudo serão adotados por maioria; serão 
inapeláveis e obrigatórios para os países signatár10s envolvidos 
na controvérsia a partir da notificaçào e terão valor áe COisa 
julgada, As decisões e o laudo deverão Ser cumpridos de forma 
imediat Q , salvo Se o Tribunal Arbitral fixar outroS prazos. 

Artigo \4,- Se um paiS signatário envolvido na controvérsia 
não cumprir a laudo do Tribunal Arbitral, os outros países 
signatários envolvidos na controvérsia poderào adotar medidas 
compensat6rl8S temoorár18s no âmbito do Acordo de Transporte 
Fluvial, que guardem proporcional idaCle, tendentes a obter seu 
cumprimento. 

AL~:U19_!5,.- Cada o.a"\s slgl"laté,rlo er.\lol\1ioo em uma controvér
S1a arcara COll'l os gasto~ referentes à atuação de $eu árbltro; O 
Presidente do fribunal Arbitral receberá uma compensação pecunlá,
r 1 a. a Qua 1, juntamente com as dema 1 s despesas do T r 1 cuna' 
Arbitral, será dlvldida em valores iguais pelos paises slgnat.á
rios envolvidos na controvérsla, a não sér Que o Tribunal declda 
redlstribui-las em proporção diferente. 

Artigo 16.- Qualquer um dos paises signatários en\lol\1100S 
na controvérsia poderá, dentro de qúinze (15) dias da notif1cação 
do iaudo. sol te; tar um esclarecimento do mesmo ou uma·lnterpreta
ção sobre a forma em Que deverá cumprir-se, Se o Tnbuna\ 
Arbitral considerar Que as circunstànclas o eXlgem, pOdara. 
suspender o cumprimento do laudo até Que decida sobre o pedido 
apresent.ado. 

Artigo 17.- Os particulares afetados por medidas. dos países 
~i9natârios em vl01açào ao Acordo de Transporte Fluvlal poderão 
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reclamar perante o C.I.H., esgotadas as instânclas lJe negoCl..1çja 
pelos organismos naclonais competentes e da Comissão do Acordo. 
Se o C.I.H. considerar aceitável a reclamação procederá a 
convocação de urn grupo de especial istas. Este elevara seu parecer 
ao C. I . H.. Se nasse parecer se ver i f i car a procedênc i a da 
reclamação formulada contra um pais signatário, Qualquer outro 
pais signatário poderá solicitar-lhe a adoção de medidas 
corretivas ou a anulaçãÇl das medidas Questionadas. Se seu 
requerimento não prosperar dentro de um prazo de Quinze (15) dias 
o pais signatário que o efetuou poderá recorrer diretamente ao 
procedimento arbitral. 

Artigo 18.- Serão idiomas oficiais em r~odos os procerllmentos 
previstos no presente Protocolo o português e o espanhol, Quando 
fer aplicável. 

Artigo 19.- o presente Protocolo é parte integrante do 
Acordo de Transporte Fluvial e sua vigência e entrada em vigor 
estarão conforme o ~stabelecido no artigo 30 desse Acordo. 

A Secretaria-Geral da Associação 
presente Ptotocolo, do Qual enviará c6p';as 
das aos Governos dos países signatários. 

será depositária do. 
devidamente autentica-

EM F~ 00 QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem 
o presente Protocolo no Valle de las lenas, Departamento 
Malargüe. Província de Mendoza, República Argentina, aos vinte 
e seis dias do mês de junho de mil novecentos e noventa e dois, 
em um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os 
textos 19ual~ente válidos. 



SENADO FEDERAL 305 

PROTOCOLO ADICIONAL AO 

ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL 

PELA HIDROVIA PARAGUAI-PARANA 

(Porto de Cáceres-Porto de Nova palmira) 

SOBRE CESSAÇÂO PRovrSORIA DE BANDEIRA 

Os Plenlpotenc;ár;os da Repúbllca Argentina, da República da 
801 ívi a, da Repúb 1; ca Federat; va do Bras 11, da Repúb llca dO Paragua; 
ti'! da Repúbllca Oriental do UruguaI, dev Idamente autor; lados pJr'" seus 
resoectl...\tos Governos segundO poderes outorgados em boa e devlda 
forma·, convêm em subscrever o presente Protocolo Adicional ao Acordo 
de .Transporte FlUVIal pela Hidrovla ParaguaI-Paraná. 

ArtHjº-..J..- Durante o prazo de dOIs (2) anos a partlr da entrada 
em v1gor do Acordo de Transporte FluvIal pela HldrOvla paraguai
Paraná (Porto de CAcares-Porto de Nova Palmlra), as embarcações da 
Hldrovla q\Je hajam ingressado ou Ingressem em regimes de exceção 
sobre cessação provisór1a de bandeIra estabelecIda por algum dos 
pais€s sIgnatários no Acordo e, em v,rtude dos quaIS adquiram a 
bandeIra de um pais Que não faça carte do presente Acorco, serão 
corlsideradas, para os efeitos deste AcorCO e de seus Protocolos 
Ad1cionals celebrados ou que se celebrem em sua consequênCla, como 
~mbarcações da Hidrovía da bandeIra ao paIs slgnatár,o que haja 
estabelecIdo o regIme de exceçáo, tendO todos os dIreitos e 
obrIgações que surjam dos mencIonados Instrumentos. 

ArtIgo 2.- Se durante o ceriodo de cessação pro~isórla for 
adotada a bande i r a de outro pa i s 51 gna tá,.- j o no Acordo, prava 1 eeerá. 
nesse caso, a lei deste últImo. 

~c..1.l99~~.- O presente Protocolo é parte integrante do Acordo 
de Transporte Fluvlal. 

A Secretarla-Geral da Assoc'ação será depositária do presente 
Protocolo, do Qual enviará cóPlas devidamente autentlcadas aos 
Governos dos paises signatárlos. 

EM F~ 00 QUE, os respectivos PlenipotenCiários subscrevem o 
prl::!sente Protocolo no Vall e de Las Lerias, Departamento de Mal argua. 
Provincla de Mendoza, República Argentlna, aos vintee seis diasdo 
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:~4s -~Q J '.Jnho de mi 1 novecentos e noventa e dOl S, em um ar 1 9 1 na!, I;e 
: j 1 omas por tugues e espanho 1, sendo ambos os tex tos i '1ua 1 ::-en' 
" .'! 1 1 (los. 

Cuido 01 relia 

Pelo 

, 

Celso Lape[" pelL;;;-
Alexis FrUtoS;e~~ 

Pelo GOverno ~~~PÚblica do Paraguai: 

",to, G,o, E'P"~ 
Pelo Governo da Re 

/D~-
B~ 

/' 

/) 

Urugua i: 
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PROTOCOLO ADICIONAL AO 

ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL 

PELA HIDROVIA PARAGUAI-PARANA 

(Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) 

SOBRE NAVEGAÇãO E SEGURANÇA 

Os Plenipotenciários da Repúbl ica Argentina, da RepúblIca 
da BOlivia. da República Federativa do Bras,', da RepúblIca do 
Paragua i e da Repub 1 i ca Or i enta 1 do Urugua i I dev 1 aarnente 
autorizados por seuS respectivos Governos segundo poderes 
outorgados em boa e devida forma, convêm em subscrever o presenu;! 
Protocolo Adicional ao Acordo da Transporte Fluvial pela HldrOVla 
Paraguai-Paraná. 

TITULO I 

DISPOSIÇõES GERAIS 

Artigo 1,- Objetivo. As disposições deste Protocolo e seus 
regulamentos complementares serão aplicáveIS só às embarcaç~es 
da H i orov 1 a. excetuando as normas compreend 1 das no T i tu 1 o V I I. 
a-s Quais serào de apl icação para todos os navios e embarcações 
que utilizem a mesma. 

Ar-tigo 2.- ~eglme de sancões,- Os países slgnatários 
adotarão um reg1me unico de sanções apl1câ""t::~ às lnfrações 
cometidasas normas do presente Protocolo e seus regulamentos 
complementares, 

Art i 90 3, - Adaptação de instrumentos 1 nternac i ona í s·, 05 
paises signatários estabelecerão um reg1me único de aplicação de 
cada convénio ou instrumento internacional adotado neste 
Protocolo Quando considerarem necessária sua adequação ao âmblto 
flul/lal. Não obstante, esses convênios serão aplicadOS até a 
aprovação do reglme mencionado. 
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TITULO II 

NORMAS DE SEGURANÇA RELATIVAS AS 
EMBARCAÇõES E A CARGA 

CAPITULO I 

Luzes e Marcas 

Art;g~.- Regime Normativo. Adota-se, no Que Sp r~ 

Luzes e Marcas. o Convênio sobre o Regulamento Internac.: I' 
Evitar o Abalroamento (COLREG, Londres. 1972). 

CAPITULO li 

Certificados de Segurança 

Artigº---.§..- Emissão do Certificado. Os pa'Íses Sl,~rl-' 

decidem adotar, para a emissão do Certlficado de Se~'_" 
Navegação, o formato Que se anexa como Apêndice r. 

Artigº----.§.- Regime de InsQedl0. Os países slgnatAr,nc; 
adotarão um regulamento único simpl ificado para a lnSpeç:1o d<..<<; 
embarcações da HidrOyia, Que garanta o curnorlment0 de condiçõe~ 
mü"mas de segurança. devendo contemp' ar o refer ,do óocum~nt ...... 
espec 1 a 11 dades de casco, máQu 1 nas. convés. e 1 etr I '':' I cj~'Je 
eQu 1 pamentos de comun; cação, bem como a i nspeção I n I c i ;11 " 

Art19º-__ 7.- Expedição do CertIficadO. O "'erl II 
Segurança da Navegação será emitido pela autorld'lde r "'I'" 

dO Estado da bandeira da embarcação. conforme os rlf"aZ"" 
cldos no Regulamento (mico indicado no artIgo pi"ecedenLp." 

Os CertIficados emitidos pelas sociedades de clas5iii'~~~~:' 
reconhecidas no âmbito "internacional seria válidos na Hldr'"~/'"~, 
com prév i o convén' o dessas soe; edades com a autor I dada <:"'.)11'1"- ~" 

do respectIvo pais signatário. 

Artigº---ª. - Caduc i da de do Documento. Caducará o Cert, f ICi.1l: 
de Segurança da Navegação Quando exp;rar o prazo de validez Ou 
for comprovada a perda das condições de segurança da embarc:o"':'~ 
ou for elIminada da Matricula Nacional. 

Artigo 9.- Responsabilidade. A autoridade competente ue ,:;,'1:; 
pais signatário será responSável pela verlflcação do cumprlin~t't;G 
dest.a norma. sem prej u í zo da responsab i 1 i dade do prO!)I" 1":' . _'. 

armador ou seu representante legal, pelo descumprIment.o CIO 
oresente regime. 
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CAPITULO II! 

Segurança de Navios Tanques 

I\rJ; . ..!Jlº--.lQ. - Reg i me normat i VQ. A segurança dos nav i os-tanQues 
se regerá de acordo com as disposições previstas, para esses 
C'r~ltos, no Convênio Internacional para a Segurança da Vida 
Humana no Mar (Londres, i 974. seus Pretoco 1 os e Emendas). 

Os países signatários acorJarão simplificações a respeito 
das embarcações não propulsadas ou menores de 500 toneladas de 
arqueação bruta. 

CAPITULO IV 

Arqueação de Embarcac5es e Destinação ae Borda Livre 

Artigo 11.- Arqueação de Embarcações. Os países signatários 
dec i dem adotar para a arqueação das embarcações o Convên i o 
Interl1aC10{lal sobre Arqueação de Navios (Londres, 1969). 

Artigo 12,- Borda Livre. Os paises signatários adotarão e 
emltlrão um documento único de borda livre para embarcações da 
HldrOY1a. 

o prazo de '.Ia 1 i dade em nenhum caso excederá o prazo do 
~ertlficado de Segurança da Navegação. 

frtlgO 13.- Regulamento. Os paises signatários elaborarão 
Uf1'1 regulamento único para a destinação de borda livre para as 
.!flltJ3.rCações da Hidrovia, a ser apllcado oelas autoridades 
competentes dos pa1ses signatárlOS. 

CAPITULO V 

Segurança da Carga 

SECA0 1 

Disposicão Geral 

Artlgo 14.- Regulamento. Os países slgnatários poderão 
elaborar um regulamento único para a segurança das cargas 
transportadas não normatizadas no presente Capitulo. 
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~~_tJ_~. - Responsab i 11 dadas. As autor i dadas competent.es 
~os ~aises slgnatárlOS verlficarão o cumprimento do disposto nas 
presentes normas. 

SEC~O 2 

Transporte de Mercadorias sobre convés 

Art i 90 16. - Cert i f i cado de carga sobre Convés. Todas as 
embarcações Que transportem cargas sobre convés. deverào estar 
autorizadas pela autoridade competente do Estado da bandelra da 
embarcação, a Qual emitirá um Certificado de Carga sobre Convés. 
por si ou por delegação. O mesmO levará em ccmslderação a 
incidência da carga na estabilidade da embarcação, a resistência 
da zona de apoio, a acessibilidade. a peação das mercador las e 
a incidência destas na visibilidade. 

Artigo 17,- Regime normativo. Os países signatários adot.J.rão 
um regulamento único para o transporte de mercadorias no convés. 

Até Que o regulamento não seja elaborado não poderão ser 
transportadas mercadorias sobre o convés em: 

a) embarcações do t,pO tanque, quando transportem produtos com 
ponto de inflamação inferlor a 70Q C; 

bl embarcações Que ~ransportem mais de doze passageiros; e 

c) embarcações que, por projeto ou serviço, não se adaotem Ou 
não sejam aconselháveis para este tipo de transporte, a 
critérlo da autoridade competente de cada país slgnatárlo, 
uma vez efetuadas as verificações correspondentes. 

SECA0 3 

Transporte de mercadorias sólidas a granel 

Artigo 18.- O transporte de mercadorias a ~ranal sa rege 
pelas dlSposlções correspondentes ao C6dlgo de Práticas de 
Segurança relativas às Cargas Sólidas a Granel (CCG), no Que for 
pertinente. 



SENADO FEDERAL 311 

TITULO III 

r'. 'H/VIS DE SEGURANÇA RELATIVAS AO PESSOAL EMBARCADO 

CAPITULO I 

Pratir.agem Fluvial da Hidrovia 

Artlqº-J2.- Prática Fluvial - Funcões. O Prático fluvial é 
• I:;U I ha e assessora ao capi tão a resoei to da navegaçào e 

'J~li ~ nos rios, passagens e canais da Hidrovia, bem como sobre 
à~ regulamentações especlais de cada zona. 

~(-tigo 20.- Responsabilidade do capitão. O capitão é o único 
I ~~ponsável pela condução, manobra e governo da embarcação: sua 
Flutorioade em nenhum caso se delega ao prático fluvial, sem 
pj'eJui zo da respansabi 1 idade Que incumbi r a este por seu 
d5sessoramento . 

..... 1.1!:lQ.....f..1..- Caráter. A praticagem fluvial é obrigatória na 
,_o'. '!~.! da HHlrov;a e é real izada exclusivamente por pessoal 

, .'L' \:! hab i 1; tado pe 1 as autor i dades competentes dos pa i ses 
: .Ij,:atários, segundo as condições estabelecidas para tal fim. 

o Gapitào, mestre ou oficial fluvial poderá exercer a 
~raticagem fluvlal da embarcação Quando estiver devidamente 
capacitado e habilitado. 

Artigo 22.- Outorgamento de titulo. O titulo dos práticos 
. -i.1.' 5 da H i drov i a será outorgado pe 1 a autor i dade ~ompetente 
"lcllq',ltJf' pais signatário. 

(i,; ~Icdses Signatários acordam estabelecer requisitos profis
,,"Jlhjl~ unlformes para aceder a eSses titulas. 

Artigo 23.- Conhecimento da Zona. A autoridade competente 
de cada um dos paises slgnatários constatará o conhecimento da 
zona a ser navegada e suas normas regulamentares por parte dos 
práticos fluvials, capitães, mestres e oficiais fluviais da 

'. i:, nos trechos Que pertençam a suas águas jurisdiClonais. 

'.: ,-I Lal f 1111, os paises signatários estabelecerão um regime 
,~d(.! ~obre as viagens Que o postulante deva ter computado 

, . ~",,~; I Le. 

~ttg9 24.- Habll itacão. A autoridade competente dos paises 
& i~.Jn3târios habll1tará os práticos fluviais da Hidrovla Que 
cumoram com os seguinte~ requisitos: 
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aJ apresentação do titulo de Prático Fluvial; 

bl possuir a aptidão psicofísica requerida; e 

c) não possuir antecedentes penais ou profissionais desfavorá
veis. 

A autoridade dos paises signatários habilitará a navegar em 
seus respect i vos trechos os cap i tães. mestres ou af i c; a i s que 
comprovarem o conhecimento da zona desse trecho de acordo com os 
artigos 21 e 23. 

Art i go 25. - .Excecão. As embarcações com menos de 200 
tone'~a~d~a~S~d~eo-a~rqueaçãO bruta (T.A.S) ficam isentas da praticagem 
fluvlal. 

Artigo 26.- Habilitacão oor Zonas. Os pilotos, capitães, 
mestres Q'.J oficiais da Hidrov;a poderão ser habilitados para uma 
ou mais das seguintes zonas, ou as Que forem estabelecidas no 
futuro: 
a) Porto de Cáceres - Porto Suárez - Canal Tamengo - Porto 

Ladario; 
b) Porto Suárez Canal Tamengo Porto ladario Porto 

Murt;nho - Porto Assunção; 
c) Porto Assunção - Porto Corrientes; e 
d) Porto Corrientes - Desembocadura do Rio Paraná, incluindo 

seus diferentes braços e Porto de NovA Palmlra. 

Nas zonas compartilhadas, as habilitações poderão ser 
expedidas por Qualquer um dos paises signatários Que as integrem. 

A rt i 90 27. - Manutenção de hab i 1 i tacào. Para a manutenção da 
hab,1,tação na Hidrovia. deverá COmprovar-se não ter per iodos de 
afastamento superiores a seis (6) meses do exercicio da pratica
~em f 1 uv 1 a 1 na zona para a Qual fora habi 1 i tado, podendo ser 
reabilitado mediante exame de atualização perante a autoridade 
competente. 

Artigo 28.- Viagens de Adestramento. Os paises slgnatários 
facilltarão O embarque de aspirantes a práticos fluviais da 
Hidrovia. co~ o objetivo de cumprir as viagens de adestramento. 

Estas viagens deverão ser certificadas pelo capitão da 
embarcação na qual o aspirante a prático fluvial da Hidrovia 
realize seu adestramento. 

Artigo 29.- Facilidades. Finalizadas suas tarefas, os 
práticos fluviais poderão desembarcar livremente nos portos de 
outro país signatário ao Qual chegarem as embarcações nas Quais 
cumpriram sua missão. 
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Os pajses slgnatários Oferecerào aos mencionados pr~tlCOS 
fluvIaIs d5 maxlmas faci lIdadas para o melhor cumprImento de sua 
fUllç.'lo. 

CAPITULO II 

Dotação de Segurança 

Art~1Q.- Def1nicão. A dotação de segurança é o pessoal 
minimo necessário das embarcações da Hidrovia Que permita navegar 
em condições de segurança. A dotação de exploração será estabele
cida d~ acordo com a legislação de cada paíS signatário. 

Artigo 31.- Certificado de Dotacão de Segurança. As 
autoridades competentes de cada pais signatário emitirão os 
Cert i f i cados de Dotação de Segurança para as embarcações da 
Hidrovia, segundo modelo do Apêndice 11. 

Artigo 32.- Vigência do Certificado. O Certificado de 
Dotaçào de Segurança manterá sua vigência durante toda a viQa 
útil da embarcação, a menos Que nesta se introduzam modificações 
de relevancia Que alterem sua tonelagem de arQueação, mude seu 
serv i ço ou a potênc i a de sua insta 1 ação propu 1 sara ou sur" j a 
QualQuer outra circunstancia Que a autoridade competente de cada 
pafs signatário considere pertinente. 

Artigo 33.- Critérios. As autoridades 
signatários determinarão a dotação de 
seguinte esquema: 

competentes dos Da 1 ses 
segurança segundo o 

CARGO 

CAPIHO 
OFICIAL 
MARINHEIROS 

CHEFE DE MAQ. 
AUX. DE MAQ. 

Observações: 

DOTACAO DE SEGURANCA 

EMBARCAÇÕES- EMBARC. 
EMBARC. TANQUES DE CARGA REBOCADORES 
PAS5AG. AUTOPROPULS. AUTOPRO-

CARGA PERIG. PULSADA 

1( *) 1 (*) 1 (*) 1( *) 
1( *) - - -
2(*) 2( *) (+) 1(. ) 1 (*) 

1 1 1 1 
1 1 - -

(*) Qua 1 Quer um de 1 es deverá estar capac i tado 
para operar equipamento de comunicação VHF. 

(+) Em embarcações-tanQues. um tri pu 1 ant.e deverá 
estar capacitado para cumprir as funções de 
bombeiro. 
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Artigo 34.- Obrigacão de possuir Certificado. Estão 
obrigados a possuir o Certificado de Dotação de Segurança todas 
as embarcações da Hidrov;a cuja arqueação seja igualou superior 
a v1nt~ toneladas de arqueação bruta, e as de paszagc;ros 
Qua1Que!- Que seja sua tonelagem. 

TITULO IV 

NORMAS RELATIVAS ÀS VIAS NAVEGAVEIS 

CAPITULO I 

Balizamento e Sinalizacão 

Artigo 35.- Regime geral. Os países signatários adotarão o 
sistema IALA (Região Bl adaptado à navegação fluvial ou o sistema 
de s ioa' i zação de "AÇOES A EMPREENDER" ou ambos em forma 
indistinta. segundu as características particulares dos diferen
tes trechos da Hidrovia. Com base no estabelecido precedentemen
te, os países signatários acordarão um regulamento unico de 
balizamento. 

Art i 90 36'. - Responsabi 1 idade. O ba li zamento será executado 
pelas autoridades competentes responsáveis pela sinalização 
náutica no pais signatário onde estiver local izado o trecho 
respectiva da Hidrovia. devendo possibi 1 itar o transito seguro 
e ordenado das embarcações, tanto diurno como noturno, em forma 
permanente e continua. 

Nos trechos da Hidrovia onde mais de um país signatário 
exercer jurisdlção, as países signatários coordenarão as medidas 
necessárias para tal fim. 

CAPITULO II 

Remocão de obstáculos não permanentes para a navegacão 

Artigo 37.- Definição. Entende-se por obstáCulos não 
permanentes para a navegação as embarcações ou bens afundados, 
submergi dos, enca 1 hados e perd i dos ou 1 ançados nas águas da 
Hidrovla, os Quais estão submetidos às disposições em vigor do 
pais signatário em cuja jurisdição estiver o obstáculo. 

Artigo 38.- Execueão das ooeracôes. O responsável pelos 
obstáculos não permanentes para a navegaçlo poderá solicitar à 
autoridade competente dQ pais signatário reSDectivo, autorização 
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para pesquisá-los, removê-los. extraí-los ou demoli-los, total 
ou parcialmente. 

Essa autoridade poderá vetar o uso de meios ou de procedi
mentos que, segundo seu parecer, representem riscos inaceitáveis 
para a segurança da navegação de terceiros ou do meio ambiente. 

Antes de dar inicio à pesquisa, exploração, remoção, 
extração ou demolição solicitadas ou determinadas dos obstáculos 
nào permanentes à navegação, a autoridade competente mencionada 
determ', nará que o responsáve 1 adote as ações i medi atas e 
orel iminares para a segurança da navegação, de terceiros e do 
meio ambiente. 

Artigo 39.- Responsabilidade dos paisas signatários. O paiS 
signatário em cujas águas jurisdicionais se encontrem os 
obstáculos será responsável pela coordenação, controle e 
fiscalização das operações e atividades de pesquisa, de explora
ção, remoção, extração e demolição dos mesmos. 

A autoridade competente desse país signatário pOderá intimar 
o responsável pelos obstáculos não permanentes para a navegação, 
sua remoção, extração ou demolição, total ou parctalmente quando 
const; tu i rem ou puderem const i tu 1 r per i go, obstácu 1 o para a 
navegação ou ameaça de danos a terceiros' ou ao meio ambiente. 

A mencionada autoridade estabelecerá prazos para o começo 
e finalização da remoção, extração ou demol1ção, os que poderão 
ser prorrogados. 

A autoridade competente do paíS signatário em cujas águas 
estlverem os obstáculos não permanentes para a navegação poderá 
assumir as operações de pesquisa, exploração, remoção, extração 
ou demolição dos mesmos, por conta e risco de seu responsável, 
se este não tiver providenciado ou podido realizar essas 
operações nos prazos estabelecidos. 

TITULO V 

NORMAS DE SEGURANÇA RELATIVAS À NAVEGAÇAO PROPRIAMENTE DITA 

CAPITULO I 

Assistência e Salvamento de Embarcacões e Bens 

Artigo 40.- Definição. Entende-se por operações de assistên
cia ou salvamento de embarcações e bens todo ato ou atividade 
empreendida para dar assistência ou salvamento a uma embarcação, 
aeronave ou Quaisquer outros bens Que estiverem em perigo no 
âmbito da Hidrovia. 
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Artigo 41.- Execucão das Operações. As operações de 
assistência ou salvamento serão executadas pelos responsáveis 
pelas embarcações em perigo. Caso não sejam real izadas nos prazos 
e condições legais do pais signatário em cuja jurisdição tenha 
ocorrido o fato e possa originar riscos para a segurança da 
navegação ou de contaminação para o meio ambiente, a autoridade 
competente desse pa i s assuml rá a operação de 5a 1 vamenta ou 
assistência respectiva. 

pára efeitos deste artigo, naqueles trechos da Hidrovia onde 
mais de um país signatário exercer jurisdição, será estabelecido 
para o canal principal o seguinte regime: 

a) caso a embarcação aux i 1 i ada arvore banda i ra de algum dos 
países signatáriOS ribeirinhos nesse trecho, as operações 
de assistência ou salvamento serão prestadas pelo pa,s da 
bandeira da embarcação, pOdendo o outro pais realizar as 
operações se aquele não estiver em condições de executá-las. 

b) As operações de assistência ou salvamento de embarcações de 
tercei ras bande; ras que navegarem para montante serão de 
responsabilidade do pais signatário que se encontrar sobre 
a margem esquerda do rio e se a embarcação navegar para 
jusante, será o pais signatário que estiver sobre a margem 
direita do rio. 

As operações i nd; cadas nas a 1 i neas precedentes não exc 1 u irão 
a intervenção de embarcações privadas ou públ icas de qualquer 
oandelra que p~derem dar assistência ou salvamento. sem prejuizo 
de Que as autoridades Jur1sdic;ona;s exerçam a fiscalização das 
operações. 

Artigo 42.- Cooperacão. Na medida de suas possibilidades, 
os paises signatários cooperarão e facilitarão apOlO a requeri
mentos de Qua 1 Quer outro pa í s si gnatár i o para a rea 1 i zação de 
operações de assistência ou salvamento ou para continuar sua 
exec'ução se t i verem s i do in í c 1 adas. 

Os pafses signatários facilitarão a entrada ou saida das 
embarcações e aeronaves, bem como qua 1 Quer outrO equ i pamento 
necessário para as operações dE.. assistência ou salvamento, dos 
respectivos territórios ou águas jurisdicionáis, cumprindo com 
os reauisitos mínimos legais eXlgidoS. 

Artigo 43.- Normas de Q;re;to Internacional Prlvado. AS 
reclamações ou ações originadas pelas operações de assistência 
ou salvamento de embarcações e bens reger-58-Ao pela lei do pai.'!; 
em cujas águas Jurisdicionais se real izarem essas operações t L ;',1 

como entenderão os tribunais deste pais. 
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CAPITULO II 

Busca e Salvamento de Pessoas em Perigo 

A rt 1 qQ 44. - Responsatl i 1 ; dade dos Da i ses 5; gnatár i os. Os 
pa í ses s 1 gna tár'" i os têm a responsabi 1 i dada do contra 1 e e da 
9X8CUçào das operações de busca '" 581 vamento dentro de suas 
jurisdições. 

Sem prejuíZo do estabelecido no parágrafo anterior, nos 
trechos da Hidrov;a onde mais de um pais signatáriO exercer 
jurisdição, a autoridade competente de um deles poderá inlClar 
urna operação de busca e salvamento se dispuser de unidades de 
salvamento Que se encontrem em lugar mais próximo do desast.re, 
devendo-se lnformar imediatamente à autoridade competente do 
outro país. 

Art;go~.- Cooperacão. Os países signatários coordenarão 
seus servlços e as operações de busca e salvamento. 

Os países signatários permitirão a entrada imediata em sua::; 
águas jurisdicionais, em seu espaço aéreo ou em seu território, 
de embarcações e/ou aeronaves dt::t salvamento de outros países 
signatários, cujo único Objetivo seja localizar sinistros e o 
sa 1 vamento de pessoas em per; go, sem cumpr i r com os reQu i s i tos 
legais exigldos normalmente. 

Os países signatários comprometem-se a cooperar com o país 
si gna tar i o responsáve 1 pe 1 a operação de busca e sa 1 vamer1t.o Quando 
a magnitude da operação aconselhar, ou por Qualquer causa Que 
impeça iniciar ou continuar essa operação quando sollcitacta, 

CAPITULO UI 

Normas para a Navegacão 

Artigo 46.- Regras Gerais para a Navegação. Os pa',ses 
signatários adotam as normas estabelecidas no ConvêniO sobre o 
Regulamento Internacional para EVltar os Abalroamentos. (COLREG, 
Londres, 1912) como regras geraiS para a navegação na Hidrovia. 

Artigo 47.- g,egras para a Navegacão em Canais. Toda embarca
ção CUJO calado lhe permita navegar fora dE cana15 somente poderá 
faZê-lo dentro deles quandO se encontrarem 1 ivn::s de embarcações 
Que, por seu calado, não possam abandoná-loco 

Artigo 48.- Normas a seguir pelas Embarcacões em caso de 
varacão Ou Encalhe. QuandO se produzir uma varação ou encalhe 
l~formar-se-á com a maior precisão passivel à estação costeira 
mais prÓxima a posição, data e hora do acontecimento e sondagens. 
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Artigo 49.- fechamento de Canais. Os países signatários 
poderão, em casos de força maior ou por razões de segurança da 
navegação, fechar transitoriamente o uso de determinados canais 
ou vias navegáveis de sua jurisdição em forma total ou parcial, 
com aviso prévio aos demais pafses signatários. Desaparecidas as 
causas Que motivaram tal fechamento, será comunicada a supressão 
da medida. 

~rtigo 50.- Zonas de Espera. Fundeio. A UlQ[!1.en to e 
Complemento de Cargas. Os países slgnatárlOS informarão sobre as 
zonas habilitadas para transferência de carga, espera, fundeio. 
alijamento, transbordo e depósito de mercadorias em suas 
respectivas jurisdições, bem como sobre instalações disponíveis. 

Artigo 51.- Intercâmbio de Informacão. Os paises signatários 
comprometem-se a intercambiar informação sobre os aspectos 
particulares da navegação em cada zona, especialmente sobre o 
ordenamento do transito a Que obrigue seu congestionamento, o 
estado do balizamento e sobre as condições das vias navegáveis. 

Artigo 52.- Zona para Armar e Desarmar Combo'ios. Os países 
signatários deverão estabelecer e habilitar zonas aptas em suas 
respectivas jurisdições para armar e desarmar comboios, que 
possibilitem essas operações com o máximo de segurança. 

Artigo 53.- Manobra para Armar e Oesarma[ Comboios. Quando 
med i arem razões Que f i zerem necessári o armar ou desarmar comboi os 
fora das zonas habilitadas para esses efeitos, a autoridade 
competente do respectivo pais signatário permitirá a mencionada 
operação desde Que não afete a navegação. 

Artigo 54.- Dimensões dos Comboios. Os países signatários 
acordarão um regime único de dimensões máximas de comboios 
naquelas zonas Que por suas caracteristicas ou intenso trânsito 
o fizerem necessário. 

CAPITULO IV 

Comunicações referentes à Navegacão. 

Artigo 55.- Disposicões Gerais. As autoridades competentes 
dos paises signatários serão responsáveis pele. atendiment.o e 
direção do sistema de comunicações para a segurança da navegação, 
Que deverá ser estabe 1 ec i do por trechos e segundo cri téri os 
consertados. 

Artigo 56.- Informacões Flyviométr;cas. As autoridades 
competentes de cada pais signatário devem prever a difusão do 
nivel das águas das estações local i zadas em suas respectivas 
jurisdiçõe.s. 
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Artigo 57.- Avisos' aos Navegantes e Bolet1ns Meteorológicos. 
As autoridades competentes de cada pais signatário devem prever 
a difusão imediata de novldades sobre a via navegável através de 
avisos aos navegantes. bem como de previsões meteorológicas nas 
estações estabelecidas em suas respectivas jurisdições. 

Artigo 58,- Fornecimento de Informação. As embarcações 
deverão fornecer às autoridades competentes de cada pais signatá
rio toda a informação qué lhe Sol;cltarem, referente à segurança 
da navegação e à poluição das águas. 

Artigo 59,- Plano de Comunicacões. Os paises signatários 
acordarão um plano de comunicações contendo: 

a, normas e proced i mentos do serv; ço de comun i cações para a 
segurança da navegação; e 

b) normas e procedimentos do serviço de comunicações para o 
controle do trAnsito e da segurança. 

Até que se elabore o menClonado plano, os países signatári.os 
coordenarão o intercAmbio de informação, divulgando os slstemas 
de comunicações que possuem, destinados a esses fins. 

Art i 90 60. - Egu i pamento das embarcacões. Toda embarcação 
tr i pu 1 ada deverá contar. no mí n imo. com doi s equi pamentos de 
comunic'ações VHF, um operando e outro em condições de ser 
operado. 

CAPITULO v 

Avarias e Sinlstres 
Regime normatlvo 

Artigo 61. Os paises signatários adotam a Convenção 
Internacional para a Unificação de certas Regras em Matérla de 
Aba 1 reamentos Mari t; mos (Bruxe 1 as, 1910). Quanto à so 1 ução de 
fundo do tema. 

Artigo 62.- Quanto à lei aplicável e tribunal competente, 
adotam-se as seguintes normas: 

a) Abalroamentos: Os abalroamentos ragem-se pela lei do pais 
em cujas águas se produzam e ficam submetidas à jurisdição 
de seus tribunais. 
Esta disposição estende-se à cal lsão entre embar'caçi5ea e 
qualquer propriedade móvel ou imóvel e A reparação dos danos 
causados como conseqüência da passagem ou navegação de uma 
embar'cação pela proximidade de outra mesmo quando não exista 
contato material. 
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bl ~~ª§: A lei da nacional idade da embarcação (jeter'1l',l:~ J 

natureza da avaria. 

As avarias particulares Ou simoles r~ferentes à embar~3ç30 
regem-se pela la1 da nacionalidade desta. As referentes ~s 
mercadorias embarcadas, pela lei aplicável ao contrato da 
fretamento ou de transporte. 

São competent.es para entender nos respectivos Jui ;:cs os 
juizes ou tribunais do porto de descarga ou, em sua falta. 
os do porto em Que aquela teve Que ser realizada. 

As avarias comuns ou grandes se regem pela lei em vigor no 
pais em cUJo porto se pratica sua liQUidação e rat810. 

Excetua-se o concernente às condições e formalidades do ato 
de avana comum ou grande, que ficam sujeitas à 181 oa 
nacionalidade da embarcação. 

A liquidação e rateio da avaria comum ou grande serão fei tJS 
no porto de destino da embarcação e. se este não for 
alcançada, no porto onde for feita a descarga. 

São competentes para tOmar conhec i mento nos j u t lOS de 
avarias comuns ou grandes os juize~ ou tribunais do pais em 
cujo porto se pratica a liQuidação e rateio, sendo nula tOda 
cláusula Que atrlbua competência aos juizes ou tribunalS de 
outro país. . 

TITULO VI 

NORMAS DE SEGURANÇA REFERENTES AOS PORTOS 

REGIME DE ESTADIA NO PORTO 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Artigo 63.- Regime normativo. As normas de segurança a Que 
terão de Submeter-se as en4barcações em cada porto em part.lcular 
serão estabe 1 ec i das pe 1 a autor i dade competente de cada pa i s 
signatárlo t levando em conta as dlSPoslções estabelecldas· no 
presente Protocolo. 

Artigo 64.- Estadias em Portos ou Lugares de Atracação. Toda 
embarcação ou comboio. independentemente de sua carga. deverá ter 
de forma permanente uma pessoa responsável por sua segurança 
designada pelo ar~ador. 
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CAPITULO II 

Despacho de Chegada. Permanência e 
Despacho de Saída de EmbarcaçõeS 

SEÇãO 1 

Conteúdo e Objeto dos Documentos 

321 

Artigo 65.- Documentos exig1veis. AS autoridades competentes 
dos países signatários 56 exigirão à entrada ou saída de embar
cações às quais se aplica o presente Protocolo, a entrega das 
documentos previstos neste capítulo. 

Estes documentos são: 

a) a Declaração geral; 

b) o Manifesto Internacional de Carga/Declaração de Trânslto 
Aduanelro (MIC/DTA); 

c) alista da tripulação; e 

d) a lista de passageiros. 

~rt'go--ª§..- Declaracão Geral: conteúdo. Na declaração geral 
as autoridades competentes dos países slgnatárlOS 56 eXlgirão os 
segulntes dados: 
, 
a) nome e descrição da embarcação; 
b) naclonalidade da embarcação; 
c) pormenores referentes à matricula; 
d) nome do Capitão; 
e) nome e endereço do agente da embarcação; 
f) porto d~ chegada ou de saida; e 
g) situação da embarcação no porto. 

Artigo 67.- Manifesto Internacional de Carga (MIe/OTAl. O 
MIe/OTA corresponderá ao formulário adotado no Protocolo Adicio
nal ao Acordo de Transporte Fluvial pela Hldrovia Paraguai-Paraná 
(Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) sobre Aspectos Adua
nelros. 

Artigo 68.- Lista de tripulacão: conteúdo. Na lista da 
tripulação. as autoridades competentes dos paises Signatários sO 
exigirão os seguintes dados: 

a} nome e nacionalidade da embarcação; 
b) sobrenome (s); 
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~ \ nome (s); 
"j) nac i ona I idade; 
!) :jrau ou funçôes; 
f) data e lugar de nascimento; 
g) t; po e numero do documento de ; dent; da de ; 
h) porto e data de chegada; e 
1) D!Ocedência. 

~~.- Excecão. As autoridades competentes dos paises 
slgnatários não exigirão a apresentação de uma lista da tripula
ção em cada porto de esea 1 a Quando a embarcação Que preste 
serviço, ajustando-se a um itinerárlo regular, não tive,. mudado 
a tripulação; nesse caso será apresentada l.Ima declaração onde 
conste essa situação. 

Artigo 70.- Lista de Passageiros: conteúdo. Na lista de 
passageiros. as autoridades competentes 56 e~iglrão os segulntes 
dados: 

a) nome e nacionalidade da embarcação; 
b) sobrenome (5); 
r: ) nome (5); 
d) nacionalidade; 
e) data de nascimento; 
f) 1 ugar de nase i mento; 
g) tioo e número de documento de identlda~e; 
h) porto de embarQue; 
1) porto de desembarque; e 
j) porto e data de chegada da embarcação. 

Artigo 71.- Validade. As autoridades competentes dos países 
signatários aceitarão os documentos estabelecidos no presente 
Capitulo, datados e assinados pelo capitão da embarcação ou por 
seu agente. 

seçãO 2 

Exemplares a serem entregues 

Art i 90 72. - Chegada. Na chegada de uma embárcação ao porto, 
as autoridades competentes dos paises signatários não exigirão 
maior número de exemplares Que os seguintes: 
a) 5 exemplares ~a declaração 9~ral; 
b) 4 exemplares do MIe/OTA; 
c) 4 exemplares da lista da tripulação: e 
d) 4 exemplares da lista de passageiros. 
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Artigo 73.- Saida. Na saida da embarcação do porto, as 
autoridades competentes dos países signatárl0S não exigirão maior 
número de exemplares Que os seguintes: 
a) 5 exemplares da declaração geral; 
b) 4 exemplares do MIe/OrA; 
c) 2 exemplares da lista da tripulação; e 
d) 2_exemplares da lista de passageiros. 

SEÇãO 3 

Documentos a serem exibidos e requisitos que se deve cumprlr 

Art i 90 74. - Documentos. A autor i dade competente de cada pa i 5 

5 i gnatár i o poderá requerer toda <1Que 1 a documentação que, de 
acordo com o tipo de embarcação. deva ser 1 evada a bordo em 
cumprimento de convênios internac:~nais ou do Acordo de Trans
porte Flu"Iial. 

Artigo 75.- Despacho dE Saída. O capitão da; embarcação ou 
seu agente solicitará à autoridade competente do respectlvo oaís 
signatário a autorização para zarpar do porto. 

Artigo 76.- Prazo de Despacha. Outorgado o despacha de 
saida, a embarcação ~arp3rá dentro das trinta horas segulntes. 
Vencido esse prazo sem ter zarpado, solicitará novo despacho e 
apresentará o motivo para não ter zarpadO. 

Nos portos em Que, por suas características particulares, 
fbr necessário diminuir ou aumentar o prazo acima indicada, a 
autoridade competente deterrnlnará o prazo de sua validade. 

Artigo 11.- Arribada forcada. Em caso de arribada forçada, 
o cumprimento das disposições sobre entrada e saída de porto 
ajustar-se-á '5 circunstâncias particulares de cada caso. 

Artigo 18.
serão aplicadas 
destino. não se 
art i go anter i or 
tente do porto. 

Mudança de Destino. As disposições desta seção 
às embarcações Que alterarem seu porto de 

observando a esse respeito o estabelecido na 
e se informará previamente à autoridade compe-

Artigo 79.- Excecões. Não se formalizará despacho algum nas 
seguintes hipóteses: 

a) Quando as embarcações f; zel~em esea 1 as não re 1 ae 1 onadas com 
sua op@racão comercial. Essas escalas não poderão exceder 
o período de cri~ta (30) horas. prorrogáveis segu~do 
critério da autoridade campeten~e Quando as clrcunstânclas 
par~iculares do caso o aconselharem. 
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o) Q1; D.~)(J_'2Jeboc3dor deixar barca~m POrto, continu3ndo SU3 
r.:! .. } ê:Jlr;!;!g· A agencla correspondente formal izara, neste caso, 
o espacho dessas barcaças. 

Em todos os casos, se informará previamente à autoridade 
competente do porto. 

CAPITULO I Ir 

Reboque, Atracação e Praticagem em Porto 

ArtiEQ .. 80.- D1Sposicão geral: não obrigatoriedade. O rebo
Que, manobra e praticagem não serão obrigatórlOS para as embarca
ções da Hidrovla navegando de forma independente, ou em Comb01Q 
de reboque ou empurre, salvo naqueles casos em Que as condlções 
de segurança de porto assim requeiram, de acordo com o Que 
dispuser a autoridade competente. 

~!:"-1...i9Q_-ª-l· - §,~er'"c;c;o de praticagem. A praticagem nos portos 
d3 Hidrovld só será exerclda pelos profisslonals devidamente 
tItulados e habi J Jtados pelo pais a Que pertencer o porto. 

TITULO VII 

NORMAS PARA A PREVENçaO, REDUçaO E CONTROLE DA 
POLUIÇAO DAS AGUAS, OCASIONADA PELOS 
NAVIOS, PELAS EMBARCAÇõES E POR SUAS 

OPERAÇõES NA HIDROVIA 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art~go 82.- Definições. Para os efeitos do presente titulo 
se entende por: 

a) Ação conjunta: o emprego de meios de vários países signatá
rios sob um único' mando. 

b) Poluição: a introdução no melO aQuático desde uma embarcação 
da Hidrovia ou outra em navegação, fundeada ou atracada, de 
forma direta ou indireta pela ação deliberada ou acidental 
do homem, de substancias ou resíduos. causando efeitos 
prejudiciais, tais como danos na biota, perlgos para a 
saúde humana, obstáculos para as atividades no ambiente 
aQuático incluida a pesca, deterioração da Qualidade da água 
e diminuição dos atrativos naturais e de recreação. 
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ç) Descargas, hidrocarbonetos, substancias nocivas liquidas, 
substancias prejudiciais, águas SUjas e 1 ixo: tal como 
definidas pelo Convênio Internacional para Prevenir a 
Contaminação pelos Navl0S, de 1973, emendado pelo Protocolo 
de 1978 (MARPOL 73/78). 

d) Resíduos perigosos: qualquer res1duo Que possa produzir ou 
contribuir para prOduzir lesões ou doenças graves, inclusive 
com riscos de morte ou Que constitua uma ameaça substancial 
para a saúde humana ou para o meio ambiente, se é manipulado 
inadequadamente. A este grupo pertence QualQuer mar.srlal que 
apresente qualquer das seguintes características: inflamabi
lidada, corrosividade. explosividade, reatividade, toxicida
de ou bioacumulação. 

e) Alljação: ato de jogar voluntariamente na água bens mate
riais contaminantes, Que possam corresponder;às embarcações 
da H i drov i a ou outras como à carga, com a f; na 1 ; dade de 
preservar a segurança daquelas. 

f) Acidente de poluição: fato Que causa ou pode causar uma 
descarg~;de hidrocarbonetos ou de substanclas nocivas e que 
requer a realização de uma operação lmedlata de luta a fim 
de. eliminar ou diminuir seus efeitos nOClvos no meio 
aquat i co. sobre os bens, a saúde humana Ou o bem-es tar 
público. 

g) Mercador; as peri gosas: aque 1 as mercador i as que em v i rtude 
de ser explosivas, gases comprimidos ou 11Qüefeitos, 
inflamáveis, combustfveis, venenosas, lnfecc;osas, radiati
vas o~ corrosivas, necessitam uma embalagem, marcação, 
segregação, manipulação ou estiva especial. 

h) Plano de contingência: a estrutura Que possui cada pais 
signatário para agir perante um incidente de poluição no 
melO aquático. 

1) Vertlmento: tal como definido pelo Convênio Internacional 
sobre a Prevenção e Contaminação do Mar por Ver~lmento de 
Residuos e outras Matérias, de 13 de novembro de 1972. 

j) Zona Espec i a 1: aQue 1 a 
prolbtdas as descargas 
danos ao meio ambiente. 

zona da Hidrovia na Qual estão 
de Qualquer tipo Que possam causar 

ÇAPITULO II 

Transporte de combustiveis. substâncias nocivas liquidas. 
substâncias prejudiciais e mercadorias perigosas 
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Artigo 83.- Documentação. Os na .... ios e as embarcações da 
Hldrov}a ou outras que transportem mercadorias perigosas 
apresentarão a notificação correspondente perante a autoridade 
competente, com antecedência à entrada a porto ou saida dele. 
cumpr;ndo as formal idades Que a esse respeito estabeleça a mesma. 

Os navios e as embarcações da Hidrovia. ou outras Que 
transportem mercadorias perigosas, levarào a bordo a documentação 
estabelecida sobre o assunto pelas normas nacic;.nais e ;nternac;o
fIaIS, conforme o caso. 

Os navios e as embarcações da Hidrovia ou outras Que 
transportem hidrocarbonetos Ou substânclas nocivas deverão levar 
a bordo uma cópia da ap61 ice de seguros contra acidentes de 
po 1 u i ção. 

A autoridade competente de cada país signatário outorgará, 
auando corresponder, os certificados e autorizações necessários, 
je acordo com a moda11dade do transporte. 

Artigo 84.- Informacão de Sinistros. As embarcações da 
Hidrovia ou outras Que sofram avanas ou outros s;nlstros 
produzidos por combustíveis Ou mercadorias perigosas transpor
tadas por água, em águas de jurisdição de um país signatário, 
Informarão imediatamente tal circunstancla à autoridade competen
te desse pais, ajustando sua ação às normas existentes sobre 
~ssas emergências. que deverão complementar-se com as dlretrizes 
~Ue para esses casos determine essa autoridade. 

Artigo 85.- TranSPorte. Embalagem e Segregação de Mercado
rIas Perigosas e Poluentes em volumes. O transporte, embalagem, 
marcação e segregação de mercador i as per i gosas em vo 1 umes é 
regida, conforme o caso, pelas disposições do C6digo Maritimo 
Internacional de Mercadorias Perigosas (C6digo IMDG) e pelo Anexo 
III do MARPOL 73/78. 

Art;~.- Transporte de Mercadorias Sólidas Perigosas a 
Granel. O transporte de mercadorias sólidas perigosas a granel 
é reglda- pelas disposições correspondent.es do Apêndice B do C6-
dlg0 IMDG. 

Arti..9o 87.- Transporte de Produtos Líquidos Químicos 
perigQ;Os ~ne'. O transport.e de produt.os Quimicos liQui~os 
perigosos a granel é regido, segundO corresponder, pelo C6dlgo 
para a construção e o equipamento de navios Que transportem 
produtos Quimicos perigosos a granel (C6~igo CGRQ)., pelo. C6digo 
lnternaClonal para a construção e o eQulpamento de naVlOS que 
transportem produt.os Quimicos perigosos a granel (CÓdigo CIQ) ou 
pelo Anexo 11 do MARPOL 73/78, aprovados pela Organização 
Maritima Internacional (OMI). 
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. .1,3 ;1. ;t_'~r~C.J...:es competentes dos paises slgnatjrl03 .c;S'::~:e 

cerão ~.~ '-~11me Je autorIzações para as embarcações de tr3n~~or:2 
de produtos quimlcos da Hidrovia. 

Ar~~~-ª.- Transporte de Gases Ligüefeltos a Granel. O 
transporte de gases 1 i quefe 1 tos a grane 1 é reg i do I segundo 
corresponder, pelo códIgo Internacional para a construção e o 
equIPamento de navios que transportem gases liaUefeltos a granel 
(Código CIG), pelo CÓdIgo para a construção e o equIpamento de 
navios Que transportem gases 1 iQuereitos a granel, ou pelo Código 
para navios eXIstentes Que transportem gases 11QueFe'tos a 
granel, aprovados pela OrganIzação Maritima Internacional iGMI). 

As autoridades competentes dos oaises signatários estabele
cerão um reglme de autorlzações para as embarcaç~es gazeiras da 
Hidrovia. 

Artigo 89.- Transporte de Combustíveis. 
combustíveis é regidO, nO Que for apl1cável, 
MARPOL 73/78. 

CAPITULO 11 I 

Transporte e Vartedura 

o transporte de 
pelo JI..nexo I do 

Artigo 90.- Proibição. Fica proibida o transporte por água 
na Hidrovia de resíduos perigosos, bem como a vertedura de todo 
tipo de resíduoS ou outras matérias. 

CAPITULO IV 

Regime de Descarga 

Artigo 91.- Proibição de Descarga. Ficam proibidas as 
descargas de: 

a) combustiveis Que provenham do regime operativo das embarca
ções da Hidrovia o,u outras; 

b) substâncias nocivas liQuidas transportadas a granel proce
dentes de operações de limpeza de deslastre de tanques; 

c) águas sujas; e 

d) lixo. 
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~rJ;,_~":;2_---.l2. - Insta 1 ações de Receo 1 menta. O desoeJo das 
sucstanClâS indicadas no artigo 91 deverá ser realizado nas 
lnstaJaçôes portuárias ou nos serviços de recebImento que forem 
nsoiliiados para esses efeitos. As autoridades competentes dOS 
países signatár)os adotarão as medidas com a fInalIdade de que 
as mencionadas instalações estejam dIsponíveis e em funcionamento 
;] mais rapidamente passival. 

Artigo 93.- Regime Temporário de Descarga. Até que os países 
sIgnatários hab; litem instalações portuárIas ou serv1ços de 
recebimento. que satisfaçam as necessIdades operatlvas das 
embarcações da Hidrovia ou outras, pOder-se-âo realIzar descargas 
dentro das normas Que se acordem. Essas descargas não poderão ser 
realizadas nas Zonas Especiais, Que serão determinadas por cada 
paiS signatário, ou em conjun~o quando for o caso. O estabeleCl
menta dessas Zonas Especiais deverá ter um fundamento ecológlco 
~ sua local ização será informada aos demals países SIgnatárIOS. 

Artlgo 94.- Exceções para a Prolbição de Descar~. Serão 
excetuadas do regime previsto no artigo 91: 

a) as descargas ou as verteduras que se realizem para salvar 
VIdas humanas ou para proteger a segurança da embarcação da 
Hidrovia ou outra e sempre Que tIverem sldo tomadas todas 
as precauções razoáveis para dlmlnui r ao mínlmo essas 
descargas ou verteduras; 

~) as descargas ou as verteduras por avarias da embarcação da 
Hidrovia Ou outra, ou seus equIpamentos, sempre que não se 
tiver atuado com culpa ou com intenção de prodUZir a avaria; 
e 

c) as descargas ou as verteduras por operações de luta contra 
acidentes de poluição. 

CAPITULO V 

Luta contra Acidentes de Poluicão 

Artigo 95.- Acidel'l'tes de Poluicão. Os paises signatários 
promoverão a diminuição no maior grau possive! dos riscos de 
aci dentes de po 1 ui ção med i ante ações tendentes a aumentar a 
segurança das operações Que possam poluir o meio aQUâtlco de 
conformidade com os instrumentos internacionais em vigor e as 
normas ditadas por cada um deles. 
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A-rt;g~§.._ Obri9.ª.ções dos países signatários. Os pafses 
signatários se comprometem a: 

a) lntercambiar informação sobre toda norma que se preveja 
adotar com relação à prevenção de acidentes de poluição. 
v i sando estabelecer normas COffipat -; ,,"I;: 1 5 ou aqui va lentes em 
seus respectivos ordenamentos jurídlcos; e 

b) estabelecer planos de contingência a nível nacional, que 
deverão ser compat i \le i 5 entre s; e permi t i r a ut i 1 i zação dos 
melos em forma complementar. com a f1nalidade de facilitar, 
Quando necessário, a açào conjunta das mesmas. 

Artigo 97.- Controle das Operacões. Cada pais signatário 
assum1rá o controle das operações de luta contra acidentes de 
P01U1Ção sujeitos a sua jurisdição. 

Naqueles trechos da Hidrovia onde malS de um pais signatário 
tlver jurisdição, assumirá o controle das operações o pais ao 
qual corresponder a direção de operações de salvamento. 

Artigo 98.- Inicio e Desenvolvlmento das Operações. O pais 
atuan':e comunicará imediatamente às autoridades dos outros paises 
signatários o início de uma operação de luta contra acidentes de 
poluição. 

Quando por Qualquer causa a autoridade desse país não puder 
;n;Clar ou continúar as operações de luta contra acidentes de 
poluição, comunicar-lo-á imediatamente às autoridades doS outros 
países signatários e requererá Que outra assuma o controle das 
operações, facilitando-lhe 0$ melOS adequados de Que disponha. 

O país signatário atuante poderá requerer a colaboração das 
autoridades dos outros paises signatários Quando julgar necessá
r ia conservando o contro 1 e das operações I fornecendo também a 
informação disponivel sobre seu desenvolvimento. Os paises aos 
Quais for solicitada essa colaboração ajudarão com as meios 
adequados de que dispuserem. 

Quando uma autor; dade tomar conhec imento da ex i stênc i a de 
um acidente de poluição sujeito à jurisdição de outro pais 
signatário, comunicar-1D-á imediatamente a este e poderá iniciar 
as operações de luta até que a autoridade desse pais assuma o 
controle das operações ou o delegue expressamente. 

Artigo 99.- Ações legais. Os paises signatários estabelece
rão um reglme de reembolso pelas despesas que demandem as 
operações de luta contra a poluição produzida pelas embarcações 
da Hidrovia ou outras, sobre uma base Que assegure garantias 
suficiéntes de cobrança. 
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Cada pais signatário Poderá reclamar na sede administrativa 
e acionar judicialmente o responsável por um acidente de poluiçào 
a fim de obter o reembolso das despesas em Que tiver incorrido 
durante a execução das oparaçôés de luta contra acidentes de 
poluição, mesmo Que se tenha realizado uma ação conjunta ou que 
os países signatários tenham agido em forma separada. 

Quando um pais signatário tiver requerido colaboração de 
outro e este não tiver obtido o pagamento na sede admlnlstratlva 
por parte do responsáve 1. com a f ;11a 1; dada de obter o rsembo 1 50 
das despesas em que t 1 ver ; ncorr; do. essas despesas serão 
reembo 1 sadas pe 1 O pa i 5 5; gnatár; o requerente I o Qua 1 poderá 
reiniciar uma ação judicial na sede administrativa ou judicial 
contra o responsável do acidente de poluição. 

Artigo 100.- Identificacão dos Responsáveis. Quando ocorrer 
um acidente de poluição, os paises signatários farão lnvesti
gações nas suas respectivas jurisdições a fim de identiflcar os 
responsáveis e se prestarão cooperação para tal fln. 

CAPITULO VI 

Entrada em vigor 

Os países s;gnatâ
das normas deste 
tardar em 31 de 

Artigo 101.- Oportunidade de Aplicação. 
dos procurarilo o estabelecimento gradual 
Titulo, Que deverão entrar em vigor o mais 
dezembro de 1994. 

TITULO VIII 

DISPOSIÇAO FINAL 

Artigo 102.- Vigência e Entrada em Vigor. O presente 
Protocolo· é parte integrante do Acordo de Transporte Fluvial e 
sua vigência e entr~da em vigor estarão em conformidade com o 
estabelecido no artigo 30 desse Acordo. 

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do 
presente Protocolo, do aual enviará cópias devidamente autentica
das aos Governos dos países signatários. 
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EM F~ DO QUE. os respectivos Plenipotenciários subscrevem 
o presente Protocolo no "Valle de Las Leiias" I Departamento 
Ma 1 argue I Pro ... i nc i a de Mendoza. Repúb 1 ; ca Argent; na I aos v í nte 
e selS dias do mês de junho de mil novecentos e noventa e dois, 
em um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os 
textos 19ualmente válidos. 

Guido Oi Tella 

Ronald l1aclean 

Celso Laper 

Pelo Go 

AleXLS Frutos~~ ._. ___ -::;:;:> 
Pelo Governo da Repú~tiéa do Paraguai: 

.'eto, G,os ESP"~ '/':":~(.1[/ 
Pelo Governo da Oriental 
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APENl,rCE 1 

Modelo de Certificado de Segurança da Navegação 
para as Embarcações da Hldrovi8 

No. de Certificado 

MATRICULA INOICATIVO 
Nome do (1) ••••••••••••••••••••••• DISTINTIVO 

NAVEGAÇAQ SERVIÇO 

DATA DE MATERIAL DO CASCO 
CONSTRUÇAO 

NAVIO AUTQAIZADO PARA TRANS
PORTAR MERCADORIAS PERIGOSAS 

SIM/NAO 

T.A.B. T.A.N. COMPRIMENTO 

ALTURA PERMITIDA NO OESTINAÇAO 
CONVES DE 

PASSAGEIROS 

TIPO PLANTA 
PROPULSOR 

POTENCIA EFETIVA 
TOTAL 

POTENCIA NOMINAL DESTINAÇAO 
ELETRONICA DE REBOQUE 

O (2) ...•••.•••••••••••.••.•.•••••••••••..•..••••.•••.••.••.•• 
Certifica: 
Que o (1) ...•••••• foi objet.o das inspeções (3) ...•.....••..• 
! 0.0 de conformidade com as disposições regulamentadas por .... 

Que as inspeções evidenciaram Que seu estado é ~a~i&fat6rio e Que 
cumpre com as prescrições indicadas~ 

o presente Certificado será vál ido até o vencimento indicado mais 
adiante. sujeito à reali~açào das lnspeções de convalidação Que, 
entre as datas limites estabelecidas nO reverso, deverão ficar 
regist~adas. 

Em i t i do em ••.••.••••• em .•• de .••••.•..•• de 19.. . 

CARIMBO, FIRMA E ESCLARECIMENTO 

(1) Indicar se se trata de navio ou embarcação. 
(2) Autoridade Que subscreve o Certificado. 
(3) Indicar se se trata de "Iniciais" ou de "Renovação". 
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CONVALIDAÇOES 
Certifica-se que o (1) .. '.0.0. f 01 objeto das lnspeç~es a 

segulr estabel~~ldas. com resultado satisfatório, nas especlal1-
dades e datas i nd i cadas., respect lVamente. 

A REALIZAR 

, a. Ie 
CONV~S. 

ENTRE O E O LUGAR E DATA DE FIRMA DO INSP. 
REALIZAÇAO E ESCLARECIMENTO 

---------------------------------------'------------------
la. I I 

CONVéS 

la. II 
MAQUINAS 

la. RECI
PIENTES DE 
PRESSM 

1 a. I I 
ELETRICIDADE 

lIF/lIS 
CASCO 

2a. IC 
CONV~S 

2a. 11 
CONV~S 

2a. II 
MAQUINAS 

la. RECI
PIENTES DE 
PRESSAO 

2a. II 
ELETRICIDADE 

Referências: IC 
11 
IIF 

IlS 

INSPEÇAO COMPLEMENTAR 
INSPEÇAO INTERMEDIARIA 
INSPEÇAO INTERMEOIARIA FLUTUANTE (Ris
car o Que não corresponda) 
INSPEÇAO INTERMEDIARIA EM SECO (Riscar 
o Que não corresponda) 
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APENDICE II 

MODELO DE CERTIFICADO DE DOTAÇÃO DE SEGURANÇA 

o presente documento é expedido em virtude do estabelecido 
no artigo 28 do Protocolo Adicional ao Acordo de Transporte 
Fluvlal pela Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de Cáceres-Porto de 
Nova palmira) sobre Navegaçào e Segurança. 

Nome da Embarcação MATRICULA BANDEIRA SERVIÇO 

A autoridade competente certifica Que de conformidade com 
as normas v i gentes Que ragu 1 am as dotações de segurança das 
embarcações da matricula naclonal. destinadas à navegação na 
Hi'drov;a. a embarcação dispôe de pessoal suficiente como para 
garantir sua segurança. sempre Que leve a tripulação em número 
e cargo não 'inferior ao que se estabelece a seguir: 

CARGO NUMERO 
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ANEXO I 

APENO ICE 11 

MODELO DE CERTIFICADO DE BORDA LIVRE 
PARA NAVIOS DA HIDROVIA 

335 

NQ 00 CERTIFICADO 

NOME DO NAV[O MATRICULA ARQUEAçaO TOTAL 

o ................... certifica Que o navio acima mencionado 
possui nestinação de borda livre de acordo ......................• 
e foram constatadas suas marcas Que estão de acordo com as 
.. õtl('n~s regulamentares conslgnados a seguir: 

F.B. MEDIDAS DESDE A LINHA DE CONVES 

mm 

o presente certificado caducará automatlcamente Quando forem 
inl:roduzldas mOdificações Que variem as condições de destlnaçào 
ou o: 

Expedi do em ...••••.••••• em .. , de .....•... de 19 .• ' . 



F aço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Intemo, promulgo o seguinte 

(*) DECRETO LEGISLA TIVO N~ 33, DE 1994 

Disciplina as relaçoes jurrdiCas que 
menciona. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ São convalidadas as relações jurfdicas decorrentes 
dos atos administrativos que digam respeito à gestão orçamentária e 
financeira pública, praticados durante o período no qual teve eficácia a 
Medida Provisória nº 29, de 15 de janeiro de 1989, e em razão dela, 
ficando declarada a invalidade de todas as demais. 

Art. 2"- Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 16 de dezembro de 1994. Senador 
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal. 

DCN (Seção 11), 9-5·95 

(") Publicado em separado em llirtuele ele haver sido omi1ido no Diário do Congresso 
Nacional, Seção 11, ele 16-12-94. 
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